


























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































I

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE ABERTURA

Nesta data, inicio o 10° Volume

do Inquérito Civil nOMP 14.0187.000013/10-1 as fls.

1514. Americana, 15 de junho de 2011. Eu,

r. c1I ~Sandra Vilma da Silva Conceição, oficial

de promotoria, digitei e subscrevi.

'.
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"Sandra Vilma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
"Jorge Silva" <jorge,snj@americana,sp.gov.br>; <carvalho@americana.sp.gov.br>;
<jonassantarosa@americana.sp.gov.br>; <jonassantarosa@uol.com.br>;
<anton ios@cetesbnet.sp.gov.br>; <jecxavier@terra.com.br>; <lu izpizzi@uol.com.br>;
<adauto@maximus.org.br>; <mariana.toniolo@mrv.com.br>; <leiteadv@leiteadv.com.br>
"Ivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
terça-feira,14dejunhode201119:11
MINUTA TAC MRV. IC 13.10,doc
Minuta TAC MRV -Inquérito Civil2PJA 013/2010

Cc:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

, V"IMINdISTÉRIOPÚSI.ICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
,3 I ma a Sífva Concel ao

""'Para:

Ref: Inquérito Civil MP 013/2010-1

Assunto: Condominio Beach Park - MRV

Nobres Senhores,

Da ordem do Dr, IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 20 Promotor de Justiça de Americana,

encaminho-lhe, anexa, para conferência, a MINUTA DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA PRELIMINAR a ser celebrado com a "MRV Engenharia e Participações S/A" e

com o Município de Americana, a fim de que, no prazo de 24 horas, efetuem eventuais

sugestões de alteração que entenderem cabíveis, ficando desde já designado o dia

16/06/2011, às 14hOOm, para assinatura do TAC,

Atenciosamente,

Sandra Vilma da Silva Conceição

Oficial de Promotoria

(19) 3462-1429

I
15/06/2011



Vil,Mjr;,j!Ali~~l2,fcQt6CO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Enviada em:
Anexar:
Assunto:

Your message

"Mariana Baptistucci Toniolo" <mariana.toniolo@mrv.com.br>
"Sandra Vilma da Silva Conceicao" <SandraConceicao@mp.sp.gov.br>
terça-feira, 14 de junho de 2011 20:20
ATT00027.txt
Read: Lida: Minuta TAC MRV -Inquérito Civil2PJA 013/2010

Página 1 de 1

I

To: mariana.tonioIQ@mrv.com.br

was read OTI Tue, 14 Jun 201120:20:51 -0300

15/06/2011

mailto:mariana.tonioIQ@mrv.com.br
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Sandra Vilma da Silva Conceição

De:
Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

"Jonas Santarosa" <jonassantarosa@americana.sp.gov.br>
"Sandra Vilma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
terça-feira, 14 de junho de 2011 20:49
ATT00044.txt
Lidas: Minuta TAC MRV - Inquérito Civil 2PJA 013/201 O

Esta é uma confirmação de recebimento do email que você enviou para
"Jorge Silva" <jorge,snj(à)am~r:icp.l),<:t ..s-p.gov .Qr>; <~ar:y:alho-w<tmGrica-'lª~--,gQ'y_.br>;
<jo nas.sa ntarp-,~a@,amcricuna.5}2.gm'".b.r>; <j ona <;santarosa@lJ.o I.com. br>;
<<int£)11iQ~.là)cetesbne t.512.gov .Qr>; <jecx av ieLC{j)lerra.com. h[>; <lu izpiui (Ú)ll oLcom. br>;
<~o.amo(à)ma:Kimus.org,b.r.>; <marÜm'!Jpniolo@mrv .co_m_..br.>; <1~.iteadvtZ.yleiteadv .c_om.p!:> em
14/06/201119:11

Esta confirmação verifica se a mensagem foi exibida no computador do destinatário em 14/06/2011
20:49

15/06/2011



Sandra Vilma da Silva Conceição

Página 1 de 1 6\õ
\~

De:
Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

"Luiz Pizzi" <Iuizpizzi@uol.com.br>
," Sandra Vilma da Silva Conceição '" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
quarta-feira, 15 de junho de 2011 08:01
Lida_ Minuta TAC MRV - Inquérito Civil 2PJA 013_201 O.txt
Lida: Minuta TAC MAV - Inquérito Civil 2PJA 013/2010

15/06/2011
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Sandra Vilma da Silva Conceição

De:
Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

<antonlos@cetesbnet.sp.gov.br>
"Sandra Vilma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
quarta-feira, 15 de junho de 2011 09:20
MDNPart2.txt; MDNPart3.txt
Confirmacao de leitura (exibida) - Minuta TAC MRV - Inquérito Civil 2PJA 013/2010

)

Esta e uma confirmacao de leitura para a mensagem que voce enviou para antonips@cctcsbJ1Cl.sP.go,y ..bJ:.

Nota: Esta confirmacao de leitura somente informa que a mensagem foi aberta no computador do
destinatario. Nao ha garantia que o destinatario tenha lido ou compreendido o conteudo da mensagem.

X-Account-Key: account2
X-UIDL: 1308089583.10493.srvwmail.cetesbnet.sp.gov .br ,S= 118640
X-Mozilla-Keys:
Return- Path: <$an dra Co ll.çeiçao@mp. sp~go\Z.br>
Del ivered -To: antü:nios@ç~,\esbn c t..,SP ,gov:.br
Received: (qmai110485 invoked by uid 89); 14 lun 201122:13:03 -0000
Received: from uoknown (HELO maiI2.cetesbnet.sp.gov.br) (200.144.28.21)
by srvwmail.cetesbnet.sp.gov.br with SMTP; 14 Jun 201122:13:03 .0000
Received-SPF: fail (srvwmai1.cetesbnet.sp.gov.br: SPF record at mp.sp.gov.br does oot designate
200.144.28.21 as permitted sender)
Received: from mpsmtp01.mp.sp.gov.br ([201.55.50.75])
by maiI2.cetesbne1.sp.gov.br (SonicWALL 7.2.1.2841)
with ESMTP; Tue, 14 lun 201118:47:21 -0300
X-AuditID: acl0l00f-b7blfae000003c54-32-4df7dc9ce7b7
Received: from mpexfd01.mp.sp.gov (mailhost.mp.sp.gov.br [201.55.50.54])
by mpsmtpOl.mp.sp.gov.br () with SMTP id 60.86.15444.C9CD7FD4; Tue, 14 lun 201119:11:40 -0300
(BRT)
Received: from P136220 ([10.73.23.110]) hy mpexfd01.mp.sp.gov with Microsoft SMTPSVC
(6.0.3790.3959);
Tue, 14 lun 2011 19:11:36 -0300
Message- ID: <694.33AF5EE70400ÇB9IAQ_8268qj\'fFQP.f@mp.áJl,.£ov:>
From: =?iso-8859-1 ?Q?Sandra_ Vilma_da _Silva _Concei=E7=E30?= <sandLaconceiç_,m@Wp.sp.gov.br>
To: "Jorge Silva" <jprgc.snj(a)amcri.cana.sp.gov.br>,
<c<.lfy:a1..l1o@amer,icana.sg.gov.br>,
<j 011 assn n1arosa@nmericana,-,'w.gov.br>,
<iRoaB5;t1lt<J.roS~I@UOLcom. Qr>,
<.ao[9nios@ce .t..~sJme1.sp ..gov .br>,
<je_c.Kp-yiQ.r@Jç.rra. cp ffi.12[>,
<lJ,li zpi 7,.:(i@tlols_om,br>,
<ad au to(ãlmaxi m us.org. br>,
<mariana. tOJ1iolo@mIY.com.br>,
<l~H,eady@lcjJe,ady .com ._br>
Cc: "ivan Carneiro" <iy~ançarnçiro@!11p..~p.goY.,'H>
Subject: =?iso-8859-1 ?Q?Minuta _TAC _MRV _-_Inqu=E9rito _Civil_ 2PJA_013/2010?=
Date: Tue, 14 Jun 2011 19:11:47 -0300
MIME-Version: 1.0
Content- Type: multipart/mixed;
boundary="----= NextPart 000 0237 0ICC2AC6.E8638830"
X-Priority: 3 - - - -
X-MSMail~Priority: Normal
X~Mailer: Microsoft Windows Mai16.0.6002.18005
Disposition-Notification~To: =?iso-8859-1 ?Q?Sandra_ Vilma da Silva Concei=E7=E30?=

15/06/2011



Página 2 de 2 ,6~
<t-'O/

<53n d ra co nç_ej cao@mp.sp,gO'y'.JU:>
X-MimeOLE: Produced By Microsoft MimeOLE V6.0.6002.18005
Retufll- Path: salJdraçonceicaO@IDn.Sp.go.Y,.rr
X-OriginalArrivalTime: 14 lun 201122:11:36.0456 (UTe) FlLETIME=[06F37080:01CC2AEO]
X- Brightmail- Tracker:
H4sIAAAAAAAAA+NgFnrAKsWRm VeSWpSXmKPExs VyOtzITHfOne++ B1N+21g0rlvE7MDosePc
Vp YAxigum5TUnMyyl CJ9uw$ujBW /zrMVUjIXnFkqmcD4+GvbF2MnBwSAiYSj36uZYWwxSQu
3FsPFOfiEBlY zygx+ 3c/lNPOKLH06j2w K14BC4nt +xczgdhsApEScl9sZAEpEhE4zSSxePUW
sASzgL 7EveubwWxhAS+ltY seg9ksAqoSz Y/2MEIMEpQ40fMJUDMHUH2oxla7 lRBX8ErMaHIK
ArnFLSjSvfgRWlgE08sh5L YgpBRlv Ph 11hCixkDh5bjs7iCOkoCmxdUlPMOQ8WOLdltXsExiF
ZyFZNgth2Syw06MIPr3ZwQphGOjcP9QBZWtLLFv4mnkWl C9txl YZY4p7SHTvnswGYStKTOl+
yASheOv8nbeCeQEj 1ypGodyC4tySAgNDvdwCvelCvIT8sk2MwGhblyDA v40x4aTmIUYBDkYl
Ht6Tld99h VgTy4orcw8xSnlw KYnyzrgFFOJLyk+pzEgszogv KsllLT7EKMHBrCTC2/vqi68Q
bOpiZVV qUT5MSpqDRUmc99L8b75CAumllanZqakFq UUwWRkODiUJ3v7bQEMFil LTUyvSMnNK
ENlMHJwgw3mAhn8BqeEtLkjMLc5Mh8ifYjTmOLpmOy FGjscbgKQQS 15+Xqq U009hkFIBkNKM
Ojy4aaCEWf////9XjOJAzwnzHgWp4gEm W7h5r4BWMQGtuv XyG8iqkkSEIFQD43y D5FdHW y3K
XuVuujBj6aPVH3Kb/hnlXpRgeyrxlmoFj2UvgzNKLn VOiNjRI ywWY564/n6S0rcz9RIfFvle
Fm 174+ lEhrLen8VTjZUOCw XrSt32uh/+LHJSdxLzmUTG+ 3PIX vOX3wwla3S6tDwg4s2cy7Mv
T/gpufOpEE+y3PH7EXpvZd6rb lFiKc5INNRiLipOBAAijerjcwMAAA==
X-MI f.Language- Detected: No Lan guageFilter -portuguese
X-Mlf-Connecting-1P: 201.55.50.75
X-Mlf-Country-Code: BR
X-Mlf- Threat: nothreat
X-Mlf- Threat-Detailed: nothreat;none;none;none
X-Mlf-Uniqueld: i201106142147210022755

15/06/2011



Sandra Vilma da Silva Conceição

Página 1 de 1

De:
Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

"Cristiano Carvalho" <carvalho@americana.sp.gov.br>
'I' Sandra Vilma da Silva Conceição 'u <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
quarta-feira, 15 de junho de 2011 10:26
Lida_ Minuta TAC MRV - Inquérito Civil 2PJA 013_201 O,txt
Lida: Minuta TAC MRV -Inquérito Civil2PJA 013/2010

15/06/2011
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Sandra Vilma da Silva Conceição

De:
Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

"Jorge Silva" <jorge.snj@americana.sp.gov.br>
"Sandra Vilma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
quarta-feira, 15 de junho de 2011 12:38
ATT00076.txt
Lidas: Minuta TAC MRV - Inquérito Civil2PJA 013/2010

Esta é uma confirmação de recebimento do email que você enviou para
"Jorge Silva" <jWge.snj@<illJericana,5p.gov .P.I:>;<carvalbo(q)lmeriç:.ana.sR.gQy_.bJ:>;
<jQO.8s_santarosa@-ªIl)ericana. sp ..m:t\~.h[>; <jonas_s:~mta ros:a@J1_o1.comJ2r>;
<311ton ios@cetcsbfiel.sp.gov.h.I>; <jecxavi.e r@terra,--com.br>; <I liizpizzi @.~~IO1.com .bp;
<ada ul.9.@lnaJj:imus.PIgJJ..r>; <maria.na. tanio IoJgl.m TY,Cº--ffi-,-Qf>; deite.ad v@ l~i t~~n~Jy .cpm .PI> em
14/06/201119:11

Esta confirmação verifica se a mensagem foi exibida no computador do destinatário em 15/06/2011
12:38

15/06/2011
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

tC 013/10-1

JUNTADA

Aos 15DE JUNHO DE 2011, junto a estes autos ois)

seguinte(s) documento(s):

• Publicação a que se refere o inciso I, do art. 8° do Ato

Normativo484/2006- CPJ;

• Cópia da ata da reunião do Conselho de Administração

realizada em 02 ~eQde:011 (MRV).
Eu, ( Sandra Vi/ma da Silva Conceição,

oficial de promotoria, digitei e subscrevi.



04/03/2010

Área do Direito: MEIO AMBIENTE
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela
Coletiva
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nO 484j-CPJ, de 5 de outubro de 2006
com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período
de 23 de fevereiro a 1° de março de 2010)
CAOSIS MPDIFUSOS - Entrância Inicial, Intermediária e Final

NOMP: 14.0187,0000013/10-1 NODocumento: O NOCAQ: 03369/10
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Parte: SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DA PRAIA DOS NAMORADOS
REPRESENTANTE



MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ1MF nO 08.343.492(0001-20
NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 02 DE MAIO DE 2011

A Reunião do Conselho de Administraçêo da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.,

instalada com a presença dos seus membros abaixo assinados, independentemente de

convocação, presidida pelo Sr. Rubens MQnin Teixeira de Souza e secretariada pela Sra.

Maria Fernanda N. Menln Teixeira de Souza Maia, realizou-se às 08:00 horas do dia 02 de

maio de 2011, na sede social da Companhia, na Avenida Raja Gabaglia, 2720 (exceto lado

direito do 1° andar e sala 21), Bairro Estorit, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. Na

conformidade da Ordem do Dia, a seguinte deliberação foi tomada e aprovada, por

unanimidade de votos: (a) reeleger, para compor a Diretoria da Companhia, com mandatos

unificados de 2 (dois) anos, que se estenderão até a próxima Assembléia Geral que vier a

deliberar sobre as contas do exercício sacia! de 2012, os seguintes membros: (a.1) Sr.

RUBENS MENIN TEIXEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da

Carteira de Identidade na 20.353-D CRENMG e inscrito no CPF/MF sob o na 315.836.606-15,

para o cârgo de Diretor Presidente; (8.2) Sr. LEONARDO GUIMARÃES CORRêA, brasileiro,

separado judicialmente, economista, portador da Carteira de Identidade na 28043464-9 SSP/SP

e inscrito no CPF/MF sob o na 275.939.836-68, para o cargo de Diretor Executivo de

Finanças; (a.3) Sra. MONICA FREITAS GUIMARÃES SIMÃO, brasileira, casada,

administradora de empresas, portadora da Carteira de Identidade na MG-3.122.01~ SSP/MG e

inscrita no CPF/MF sob o na 555.340.666-87, para o cargo de Diretora Executiva de Relações

com Investidores; (a.4) Sra. MARIA FERNANDA NAZARETH MENIN TEIXEIRA DE SOUZA

MAIA, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de Identidade nOMG-10.185.908

PC/MG e inscrita no CPF/MF sob o na 040.415.096-96, para o cargo de Diretora Executiva

Jurídica; (a.5) Sr. EDUARDO PAES BARRETO, brasileiro, casado, administrador de

empresas, portador da Carteira de Identidade nO6.231.781 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o

nO 006.078,718-06, para o cargo de Diretor Executivo Comerciai; (a,6) Sr. HOMERO

AGUIAR PAIVA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nO

40.540/0 CRENMG e inscrito no CPF/MF sob o nO566.916.456-34, para o cargo de Diretor

Executivo de Produçao; (a.7) Sr. JOSÉ ADIB TOMÉ SIMÃO, brasileiro, casado, engenheiro

civil, portador da Carteira de Identidade nO8.208 CRENMG e inscrito no CPF/MF sob o na

071,004.346-63, para o cargo de Diretor Executivo de Crédito Imobiliário; (a.8) Sr. HUDSON

GONÇALVES ANDRADE, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de

Identidade nO60.262/0 CRENMG e inscrito no CPF/MF sob o na436.094.226-53, para o cargo

de Diretor Executivo de Desenvolvimento Imoblllárlo; (a.9) Sr. LUCAS CABALEIRO



FERNANOEZ, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de

Identidade n~M-269.538 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 221.614; 73~-20, _~r~_o .carg?

de Diretor Executivo de Desenvolvimento Imobiliario de Camp~n~s ~ ~o f:f=ta~ó _.lJi) :

Espirito Santo; (a.10) Sra. JÚNIA MARIA DE SOUSA LIMA GA1.:-vÃb-,-6râ~-i1'9ir:3,-c"sadª, .

contadora, portadora da Carteira de Identidade n° MG-4.359.240 SSP/MG e 'Inscrita no

CPF/MF sob o n° 878.532.996-72, para o cargo de Diretora Executiva de Administração e

Centro de Serviços Compartilhados; (a.11) Sr. RAFAEL NAZARETH MENIN TEIXEIRA DE

SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade n~ MG-

5.500.127 SSP/MG e inscrito no CPFfMF sob o n° 013.255.636-76, para o cargo de Diretor

Executivo Regional; e (a.12) Sr. EDUARDO FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA, brasileiro,

casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade n° M-6.672.370 SSP/MG e inscrito

no CPFfMF sob o nO000.415.476-24, para o cargo de Diretor Executivo Regional; todos com

endereço comercial na Av. Raja Gabaglia n~2720, Bairro Estoril, Belo Horizonte/MG; permitida

a reeleíção, podendo ser destitufdos elou substituldos a qualquer tempo, nos termos do

Estatuto Social da Companhia. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se

lavrou a presente ata que, lida e achada conforme. foi assinada pelos presentes. Belo

Horizonte, 02 de maio de 2011. Rubens Menln Teixeira de Souza. Presidente da Mesa; Maria

Fernanda N. Menln Teixeira do Souza Mala, Secretária da Mesa; Rubens Menin Teixeira de

Souza; Marcos Alberto Cabaleiro Femandez; Levi Henrique; Fernando Henrique da

Fonseca; Marco Aurélio de Vasconcelos Cançado; João Batista de Abreu; Eduardo Luiz

de Mascarenhas Picchioni.

Confere com o original:

rvvvv~
Maria Fernanda N. Menio Teixeira de Souza Maia

Secretária da Mesa



MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF n' OB.343.492J0001.~O
~IRE ~1.300;023;9C7

Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM

30 DE ABRIL DE 2010

A Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária da MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES S.A., devidamente convocada e instalada com a presença de
acionistas representando o quorum legal, presidida pela Sra. Maria Fernanda Menln
Teixeira de Souza Maia e secretariada pela Sra. Luciana Candioto de Carvalho
Chalup Aft, realizou-se no dia 30 de abril de 2010, às 10:00 horas, na sede social da
Companhia, na Av. Raja Gabaglia, 2720, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais;
a ata será lavrada na forma sumária prevista no artigo 130, ~ 1° da Lei 6.404/1976. Na
conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas e
aprovadas, a saber: (a) aprovação, sem reservas, do Balanço Patrimonial e das
demais Demonstrações Financeiras relatlvas ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2009, conforme publicados no Diârio Oficial do Estado de Minas Gerais e
nos jornais «Hoje em Dia" e "Jornal da Tarde", nas respectivas edições do dia 25 de
março de 2010; (b) aprovação da destinação do lucro lfquido do exercício, no valor de
R$ 347.421.699,42 (trezentas e quarenta e sete milhões, quatrocentos e vinte e um
mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos), a saber: (b.1) R$
17.371.084,97 (dezessete milhões, trezentos e setenta e um mil, oitenta e quatro reais
e noventa e sete centavos), para a constituição de reserva legal; (b.2) R$
82.512.653,61 (oitenta e dois milhões, quinhentos e doze mil, seiscentos e cinqüenta e
três reais e sessenta e um centavos), a titulo de dividendos; e (b.3) R$ 247.537.960,84
(duzentos e quarenta e sete milhões, quinhentos e trinta e sete mil, novecentos e
sessenta reais e oitenta e quatro centavos) para a reserva de retenção de lucras com
base em orçamento de capital, com objetiva de atender às necessidades de recursoS
para investimentos futuros, principalmente para capital de giro. Os dividendos serão
disponibilizados financeiramente aos acionistas na dia 15 de junho de 2010, sendo R$
0,171379113 por ação, sem correção monetária, conforme a posição acionaria do dia
19 de maio de 2010; (c) aprovação da criação da Diretoria Executiva Jurídica e da
Diretoria Executiva de Relações com Investidores; (d) aprovação, em virtude da
deliberação acima, da alteração do artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, e sua
consolidação, na forma do Documento I desta ata, passando o referido artigo a
vigorar com a seguinte redação: ~Arl;go 24 A Diretoria Executiva será composta de 13
(treze) Diretores, acionistas ou não, eleitos e destftuiveis 8 qualquer tempo pelo
Conselho de Administração, sendo 01 (um) designado Diretor Presidente, 01 (um)
Diretor Executivo de Finanças, 01 (um) Diretor Executivo de Relações com
Investidores, 01 (um) Diretor Executivo Jurídico, 01 (um) Diretor Executivo Comerciar
01 (um) Diretor ExecuUvo de Produção, 01 (um) Diretor Executivo de Crédit~
Imobiliário, 01 (um) Diretor Executivo de Desenvolvimento (mobiliário, 01 (um) Diretor
Executivo de Desenvo(vimento Imobiliário de Campinas e do Estado do Espirito Santo,
01 (um) Diretor Executivo de Administração e Centro de Serviços Compartilhados 02
(doi~) I?ire~ores ExecutIvos Regionais e 01 (um) Diretor Executivo de Relações
InstitucionaiS, todos efeitos pelo Conselho de Administração e por ele destituiveis a
qualquer tempo. Parágrafo 1° Compete ao Diretor Presidente, além de coordenar e



supelV/sionar as atividades da Diretoria: (i) convocar e presidir as reunloes da
Diretoria, conforme os termos do Artigo 26 abaixo; (U) submeter à aprovação do
Conselho de Administração oS-p'13nos.de tracf.;fho e orç.ór.lento anuais, os planos de
investimento e os novos progr:ar.Jas.d\] oxpal.1aJo:da COinpanhie e de suas empresas
controladas, promovendo a sua execuçdv nos termos .aprovados; (iii) formular as
estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer os critérios
para a execuçl10 das deliberações da Assembléia Geral e do Conselho de
Administração, com a participação dos demais diretores; (iv) organizar, fiscalizar e
supervisionar, de acordo com a orientação da Diretoria e do Consefho de
Administração, a execução das atividades da Companhia; (v) praticar todos os atos
necessários ao funcionamento regular da Companhia; e (vi) exercer outros poderes e
atribuições que não forem conferidos aos demais diretores e as que lhe forem, de
tempos em tempos, conferidos pelo Conselho de Administração. Parágrafo 2°
Compete ao Diretor Executivo de Finanças, além das atividades que lhe sejam
atribuídas pelo Conselho de Administração, defínir as estratégias financeiras da
empresa, em linha com os planos de negócios vigentes, bem como dirigir os
processos de contabilidade, tesouraria, planejamento financeiro e relações com
investidores. Parágrafo 3° Compete ao Diretor Executivo de Relações com
Investidores, além das atividades que lhe sejam atribuidas pelo Conselho de
AdministraçSo, representar a Companhia perante a Comissão de Valores Imobiliários,
acionistas, investidores, bolsas de valores, Banco Central do Brasil e demais órgãos
relacionados com as atividades do mercado de capitais, definindo estratégias e ações
para otimizar a captação de recursos, bem como o atendimento dos interesses dos
investidores, Parágrafo 4° Compete ao Diretor Executivo Jurídico, além das atividades
que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de Administração, responsabilizar-se por
todas as questões legais que envolvam a Companhia. atualizando as questões
legislativas a ela pertinentes.Parflgrafo 5° Compete ao Diretor Executivo Comercial,
além das atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de Administração, definir
as estratégias comerciaís e de marketing, responder pelo desenvolvimento e
implementação de ações e iniciativas comerciais, visando ao desenvolvimento do
negócio. Parágrafo 6° Compete ao Diretor Executivo de Produção, além das
atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de Administração, definir 8S
estratégias e pesquisas de tecnologia para as divisões de negócios de Construção,
bem como para as áreas corporativas de suprimentos, segurança, engenharia e
assistênCia técnica dos imóveis. Parágrafo 7° Compete ao Diretor Executivo de
Crédito !mob;(;ário, além das atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de
Administração, definir estratégias e ações para otimizar a captação de recursos junto
às instituíções financeiras, garantir a qualidade da carteira de clientes e viabilizar o
financiamento dos clientes. Parágrafo 8° Compete ao Diretor Executivo de
Desenvolvimento Imobiliário, além das atividades que lhe sejam atribuidas pelo
Conselho de Administração, definir as estratêgias de desenvolvimento e incorporação
imobiliária, visando ao desenvolvimento do negócio, de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho de Administração. Parágrafo 9° Compete ao Diretor
Executivo de Desenvolvimento Imobiliário de Campinas e do Estado do Espírito Santo,
além das atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de Administração, definir
as estratégias de desenvolvimento e incorporação Imobiliária na cidade de Campinas
e no Estado do Espírito Santo, visando ao desenvolvimento do negócio, de acordo
com as diretn.zes estabelecidas pelo Conselho de Administração. Parágrafo 100
Compete ao Diretor Executivo de Administração e Centro de Serviços Compartilhados,
alêm das atividades que lhe sejam atribufdas pelo Conselho de Administração, definir
as estratégias administrativas, de recursos humanos, de reiacionamento com cfientes
e de Tecnologia da Informação da Companhia, em linha com os pianos de negócios
vigentes, de acordo com as diretrizes do Conselho de Administração. Parágrafo 110
Compete aos Diretores Executivos Regionais, além das atividades que lhes sejam
atribuídas pelo Conselho de Administraç~o, implementar a estra~égia de negócios da
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Companhia na respectiva regional, visando ao alcance dos objetivos de crescimento e
lucratividade. Parágrafo 120 Compete ao Diretor Executivo de Relações Institucionais,
além das atividades que lhe ;;#~m.at;'ibr.:idas.pelo .conselho de Administração,
representar a Companhia perante' <3mpl."f:sa!>~.gí)v~rnos, mídia, sindicatos e
fideranças, J~ e (e) aprovaçfto da rem'únera'çã'o atluai' global da Administração,
conforme proposta da Companhia, no valor de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e
quinhentos mil reais). Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente
Assemblêia Geral OrdinárIa e Extraordinaria; os termos desta ata foram deliberados e
aprovados pelos acionistas presentes, que a subscrevem. Belo Horizonte, 30 de abril
de 2010. Mesa: MARIA FERNANDA MENIN TEIXEIRA DE SOUZA MAIA Presidente,
LUCIANA CANDIOTO DE CARVALHO CHALUP AFI, Secretária,
e o representante da Deloitte Touche Tohmatsu, SR. DÉLIO ROCHA LEITE (CRC -
1SP 189.302/0-8 S/MG). Acionistas: RUBENS MENIN TEIXEIRA DE SOUZA; p.p.
UNNO PARTICIPAÇÕES S.A. Marcos Alberto Cabaleira Fernandez; p.p. MAIO
PARTICIPAÇÕES LTDA. Marcos Alberto Cabaleira Fernandez; p.p. MA CABAI.EIRO
PARTICIPAÇÕES LTOA. Marcos Alberto Cabaleiro Fernandez; MARCOS ALBERTO
CABALEIRO FERNANDEZ; p.p. (Citibank NA) ABU DHABI RETIREMENT
PENSIONS ANO BENEFITS FUND; AIM DEVELOPING MARKETS FUND; ALPINE
DYNAMIC DIVIDEND FUND; ALPINE EMERGING MARKETS REAL ESTATE FUND;
ALPINE GLOBAL DYNAMIC DIVIDEND FUND; ALPINE GLOBAL PREMIER
PROPERTIES FUND; ALPINE INTERNATIONAL REAL ESTATE EQUITY FUND;
ALPINE TOTAL DYNAMIC DIVIDEND FUND; AT&T UNION WELFARE BENEFIT
TRUST; BGI EMERGING MARKETS STRATEGIC INSIGHTS FUND LTD; C.I.
EMERGING MARKETS FUND; C.I. INTERNATIONAL FUND; CAISSE DE DEPOT
ET PLACEMENT DU QUEBEC; CATHOLlC HEALTH INITIATIVES; CENTRAL
STATES SOUTHEAST SOUTHWEST A PE FD; CI EMERGING MARKETS
CORPORATE CLASS; CI INTERNATIONAL CORPORATE CLASS; CITY OF
PHILADELPHIA PUBLlC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; COLLEGE
RETIREMENT EQUITIES FUND; COLUMBIA ACORN INTERNATIONAL;
COMMONWEALTH OF PENNSYLVANIA PUBLIC SCHOOL EMPLOYEES'
RETIREMENT SYSTEM; DIMENSIONAL FUNDS 11,PLC; DRIEHAUS COMPANIES
PROFIT SHARING PLAN ANO TRUST; EATON VANCE STRUCTURED EMERGING
MARKETS FUNDI EATON VANCE TAX-MANAGED EMERGING MARKETS FUND;
EMERGING MARKETS EQUITY CORPORATE CLASS; EMERGING MARKETS
EQUITY POOL; EMERGING MARKETS EQUlTY TRUST 4; EMERGING MARKETS
INDEX NON.LENDABLE FUND B; EMERGING MARKETS STRATEGIC INSIGHTS
NON-LENDABLE FUND; EMERGING MARKETS STRATEGIC INSIGHTS NON-
LENDABLE FUND B; EMERGING MARKETS SUDAN FREE EQUITY INDEX FUND;
F&C COMMINGLED FUND 11L1MITED - F&C EMERGING MARKETS EQUITY ESG;
F&C COMMINGLED FUND 11LIMITE O - F&C EMERGING MARKETS EQUITY ESG
SCREENED; FIDELlTY FIXED.INCOME TRUST: FIDELlTY SERIES GLOBAL EX
U.S. INDEX FUND; FIDELITY FUNDS . EMERGING MARKETS FUND; FIDELlTY
INVESTMENT TRUST: FIDELITY INTERNATIONAL GROWTH FUND; FIDELITY
INVESTMENT TRUST: FIDELlTY INTERNATIONAL SMALL CAP OPPORTUNITIES
FUND; FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELlTY SERIES INTERNATIONAL
GROWTH FUND; FIDELlTY INVESTMENT TRUST: FIDELITY SERIES
INTERNATIONAL SMALL CAP FUND; FIDELlTY INVESTMENT TRUST: FIDELlTY
TOTAL INTERNATIONAL EQUITY FUND; FIRST INITIATIVES INSURANCE LTD;
FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND; GORDON E. ANO BETTY I.
MOORE FOUNDATION; HARBOR CAPITAL GROUP TRUST FOR DEFINED
BENEFIT PLANS; HARBOR MIO CAP GROWTH FUND; IBM DIVERSIFIED
GLOBAL EQUITY FUND; IBM SAVINGS PLAN; ILLlNOIS STATE BOARD OF
INVESTMENT; ING EMERGING COUNTRIES FUND; ISHARES MSCI BRAZIL
(FREE) INDEX FUND; ISHARES MSCI BRIC INDEX FUND; ISHARES MSCI
EMERGING MARKETS INDEX FUND; JANUS ADVISER INTERNATiONAL FORTY
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FUNO; JANUS ASPEN SERIES OVERSEAS PORTFOLIO; JANUS CAPITAL
FUNOS PLCI JANUS GLOBAL REAL ESTATE FUNO; JANUS CAPITAL FUNOS
PLCIJANUS GLOBAL RESEPoRGHFUNO; ,Jt.N~S ,CAPITAL MANAGEMENT LLC;
JANUS GLOBAL REAL ES.TATE: PUNO; ,J.\I';USGLOBAL RESEARCH FUNO;
JANUS ORION FUNO; JANUS OVERS<:AS' PL;NO;'JAPAN TRUSTEE SERVICES
BANK, LTO. A T F RB MORGAN STANLEY FOUR EMERGING COUNTRIES REAL
ESTATE FUNO; JOHN HANCOCK FUNOS 11 INTERNATIONAL EQUITY INOEX
FUNO; JOHN HANCOCK FUNOS 11:MIO CAP STOCK FUNO; JOHN HANCOCK
TRUST INTERNATIONAL EQUITY INOEX TRUST A; JOHN HANCOCK TRUST
INTERNATIONAL EQUITY INOEX TRUST B: JOHN HANCOCK TRUST MIO CAP
STOCK TRUST; LAUOUS INTERNATIONAL MARKETSMASTER FUNO; LAZARO
OEVELOPING MARKET EQUITY PORTFOLlO; MASSMUTUAL SELECT MIO CAP
GROWTH EQUITY FUNO; MICROSOFT GLOBAL FINANCE; MUNICIPAL
EMPLOYEES ANNUITY ANO BENEFIT PUNO OF CHICAGO; NATIONAL COUNCIL
FOR SOCIAL SECURITY FUNO; NATIONAL PENSION SERVICE; NORTHERN
TRUST NON-UCITS COMMON CONTRACTUAL FUNO; NORTHERN TRUST
QUANTITATIVE FUNO PLC; OHIO NATIONAL FUNO, INC; PACIFIC L1FE FUNOS
PL EMERGING MARKETS FUNO; PENSIONSKASSERNES AOMINISTRATION AIS;
PUBLlC EMPLOYEE RETIREMENT SYSTEM OF IOAHO; RAILWAYS PENSION
TRUSTEE COMPANY LIMITEO; RAYTHEON COMPANY MASTER TRUST;
ROBECO CAPITAL GROWTH FUNOS; ROBECO INSTITUTIONAL ASSET
MANAGEMENT BV; RUSSELL INSTITUTIONAL FOS, LLC . RI EQUITY FO;
RUSSELL INTERNATIONAL OEVELOPED MARKETS FUNO; RUSSELL
INVESTMENT COMPANY EMERGING MARKETS FUNO; SAN JOAQUIN COUNTY
EMPLOYEES RETIREMENT ASSOC.; SELECT INTERNATIONAL EQUITY
MANAGEO CORPORATE CLASS; SELECT INTERNATIONAL EQUITY MANAGEO
FUNO; STATE OF CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM;
STATE OF NEW JERSEY COMMON PENSION FUNO O; STATE OF NEW MEXICO
EOUCATIONAL RETIREMENT BOARO; STICHTlNG PENSIOENFONOS HORECA &
CATERING; SUPERVALU INC. MASTER INVESTMENT TRUST; TEACHER
RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; THE EMM UMBRELLA FUNOS; THE FUTURE
FUNO BOARO OF GUARDIANS; THE ILLlNOIS MUNICIPAL EMPLOYEES
RETIREMENT FUNO; THE MASTER T B OF JAPAN LTO RE MTBC400035147; THE
MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTO. AS TRUSTE E OF AIG GLOBAL
EMERGING MARKETS MOTHER FUNO 11;THE MONETARY AUTHORITY OF
SINGAPORE; THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT BOARO;
TREASURY GROUP INVEST SERV LTO AS RESPONSIBLE ENTITY FOR THE
TRILOGY EMERGING MARKETS EQUITIES FUND; TRW AUTO MOTIVE OEFINEO
BENEFIT MASTER TRUST; TULARE COUNTY EMPLOYEES RETIREMENT
ASSOCIATION; UAW RETIREE MEOICAL BENEFITS TRUST; VAN KAMPEN
SERIES FUNO, INC" VAN KAMPEN EMERGING MARKETS FUNO; VANGUARO
EMERGING MARKETS STOCK INOEX FUND; VANGUARO FTSE ALL.WORLD EX-
US SMALL-CAP INOEX FUNO, A SERIES OF VANGUARO INTERNATIONAL
EQUITY INOEX; VANGUARO INTERNATIONAL VALUE FUNO; WANGER
INTERNATIONAL SMALL CAP AOVISOR; WELLlNGTON MANAGEMENT
PORTFOLIOS (DUBLIN) P.L.C,; WEST VIRGINIA INVESTMENT MANAGEMENT
BOARO; WILLIAM BLAIR COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; WILLIAM BLAIR
EMERGING MARKETS GROWTH FUNO; WILLlAM BLAIR INSTITUTIONAL
INTERNATIONAL GROWTH FUNO; WILLlAM BLAIR MUTUAL FUNOS, INC.
INTERNATlONAL GROWTH FUNO; WILMINGTON INTERNATIONAL EQUITY
FUND SELECT, L.P.; WILMINGTON MULTI-MANAGER INTERNATIONAL FUNO
Marco Antônio lamnhuk; p.p. (HSBC Corretora de Tftulas e Valores Mobiliários S.A.)
AUSTRALIAN REWARO INVESTMENT ALLIANCE; AXA PREMIER VIP TRUST _
MULTIMANAGER MID CAP GROWTH PORTFOLlO; FIOELlTY INVESTMENT
FUNOS - FIOELlTY EUROPEAN OPPORTUNITIES FUNO; JAPAN TRUSTEE



BANKING CO.,LTD AS TRUSTEE FOR M; JPMORGAN FLEMING FUNDS LATIN
AMERICA EQUITY FUND; JPMORGAN FUNDS; JPMORGAN LATIN AMERICA
FUND; MINEWORKERS'PENSlfJM SCHEM:; MORGAN STANLEY EMERGING
MARKETS FUND, INC.; IV!ORGANSTANLEY - INSTLTUTIONAL FUND, INC.,
EMERGING MARKETS PORTFOLlO; MORGAN STAN ••EY INVESTMENT FUNDS
EMERGING MARKETS EQUITY FUND; MORGAN STANLEY INVESTMENT FUNDS
LATIN AMERICAN EQUITY FUND; NORGES BANK; OPPENHEIMER DEVELOPING
MARKETS FUND; PENN SERIES EMERGING MARKETS EQUITY FUND;
RIVERSOURCE INTERNATIONAL SERIES, INC. - RIVERSOURCE DISCIPLlNED
INTERNATIONAL EQUITY FUND; T.ROWE PRICE FUNDS SICAV; T.ROWE PRICE
INTERNATIONAL FUNDS: T.ROWE PRICE LATIN AMERICA FUND; THE
UNIVERSAL INSTITUTIONAL FUNDS, INC., EMERGING MARKETS EQUITY
PORTFOLIO; THREADNEEDLE INVESTMENT FUNDS ICVC; VANGUARD
INVESTMENT SERIES, PLC; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX
FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR FUNDS; WASHINGTON STATE
INVESTMENT SOARD Marco Antônio lamnhuk; p.p. (Itali Unibanco SA) AMUNDI
FUNDS;JANUS CAPITAL MAN. LLC - GL R 130/30 S A;LONE CEDAR, LTD;LONE
PICEA, LP;LONE PINON, LTD;LONE REDWOOD, LP Marco Antônio lamnhuk; p.p.
(Banco Santander Brasil S.A.) CREDIT AGRICOLE ASSET MANAGEMENT Marco
Antônio lamnhuk; p.p. (Banco Bradesco S.A) DEUTSCHE BANK TRUST COMPANY
AMERICAS Lara Rosa Fernandes.
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ESTATUTO SOCIAL
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

CAPiTULO I
Denominação, Sede, Objeto e Duração

ARTIGO I' A MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. ("Companhia") é uma
sociedade por ações de capital autorizado, regida pelo presente Estatuto e pelas
disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976
(conforme alterada, a "Lei das Sociedades por Ações").

Parágrafo Único - Com a admissão da Companhia no Novo
Mercado da Bolsa de Valores de São Paulo ("Novo Mercado" e
"Bovespa", respectivamente), a Companhia, seus acionistas,
administradores e membros do Conselho Fiscal instalado,
sujeitam-se também às disposições do Regulamento de
Listagem do Novo Mercado da Bovespa ("Regulamento do Novo
Mercado").

Artigo 2° A Companhia tem sede e foro jurídico em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na Av. Raja Gabaglia, 2720 (exceto lado direito do 1° andar e sala 21),
podendo, a critério da Diretoria, criar e extinguir filiais, agências e escritórios de
representação em qualquer ponto do território nacional.

Artigo 30 A Companhia tem por objeto (i) a administração de bens próprios; .(Ii) a
incorporação, construção e comercialização de imóveis próprios ou de terceiros; (iii) a
prestação de serviços de engenharia pertinentes às atribuições dos respo'1sãiJeis
técnicos; e (iv) a participação em outras sociedades nas qualidade de sóêia ou
acionista. ,. -

Artigo 4' o prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CAPíTULO 11
Capital Social

Artigo 5° O capital social da Companhia, totalmente subscrito, integralizado, é- de
R$1.917.433.653,45 (um bilhão, novecentos e dezessete milhões, quatrocentos e
trinta e três mil, seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos),
representado por 481.399.656 (quatrocentos e oitenta e um milhões, trezentos e
noventa e nove mil, seiscentos e clnquenta e seis) ações ordinárias, escriturais e sem
valor nominal.

Parágrafo 1° - O capital social da Companhia será representado
exclusivamente por ações ordinárias.

Parágrafo 20 - Cada ação ordinária nominativa dá direito a um
voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia,

Parágrafo 3° - Todas as ações da Companhia são escriturais e
serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus
titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de
Valores Mobiliários ("CVMH

) com quem a Companhia mantenha
contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. A
instituição depositária poderá cobrar dos acionistas o custo do
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serviço de transferência e averbação da propriedade das ações
escriturais, assim como o custo dos serviços relativos às ações
custodiadas, observados os \imites máximos fixados pela CVM.

Parágrafo 4° - Fica vedada a emissão pela Companhia de
ações preferenciais ou partes beneficiárias.

Parágrafo 50;1 - As ações serão indivisíveis em relação à
Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma
pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo
representante do condomínio,

Parágrafo 61;1 • Os acionistas têm direito de preferência, na
proporção de suas respectivas participações, na subscrição de
ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de
subscrição de emissão da Companhia, que pode ser exercido no
prazo legal de 30 (trinta) dias.

Artigo 6° A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de
R$3.000.000.000,OO (três bilhões de reais), incluldas as ações ordinárias já emitidas,
independentemente de reforma estatutária, sem guardar proporçêo entre as ações já
existentes.

Parágrafo 1° - O aumento do capital social será realizado
mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem
competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive prf;'CO,
prazo e forma de sua integralízação. Ocorrendo subscrição com
integralização em bens, a competência para o aumerlto de
capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho F"ls'cal,
caso instalado. '

,
Parágrafo 2° - Dentro do limite do capital autoriz'a60, a
Companhia poderá emitir ações ordinárias, debêr:,t.IJres
conversfveis em ações ordinárias e bônus de SUbScrl,ção,
observado o disposto no artigo 59 da Lei das Sociedades. por
Ações. Para fins do artigo 76 da Lei das Sociedades por A~ões,
bônus de subscrição poderão ser emitidos por deliberàçâo' do
Conselho de Administração.

Parágrafo 3° - A critério do Conselho de Administração, poderá
ser excluído o direito de preferência ou reduzido o prazo para
seu exercício, nas emissões de ações ordinárias, debêntures
conversíveis em ações ordinárias e bônus de subscrição, cuja
colocação seja feita mediante (i) venda em bolsa ou subscrição
pública, ou (ii) permuta de ações, em oferta pública de aquisição
de controle, nos termos da lei, e dentro do limite do capital
autorizado.

Artigo 7° A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração,
adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação, ou
para cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva
legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e
regulamentares aplicáveis.
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Artigo 8° A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração e
de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do parágrafo 30 do
artigo 168 da Lei das Sociedades por Ações, outorgar opção de compra ou subscrição
de ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor de seus
administradores, empregados e colaboradores, nos limites do capital autorizado,
podendo essa opção ser estendida aos administradores e empregados de sociedades
Controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia.

CAPITULO 111
ASSEMBLEIAS GERAIS

Artigo 9° A Assembleia Geral, que é órgão deliberativo da Companhia, reunir-se-
á na sede social (i) ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término
do exerclcio social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei
das Sociedades por Ações; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses
sociais o exigirem, sendo assegurado o direito de convocação aos acionistas
detentores de, pelo menos 50% (cinquenta por cento) do capital social,
independentemente de prévia ou posterior justificação.

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais serão convocadas
com, no mlnimo, 15 (quinze) dias corridos de antecedência, e
presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na
sua ausência, pelo Vice-Presidente ou por outro membro do
Conselho de Administração, e secretariadas por um acionistR
escolhido pelo Presidente da Assembleia dentre os presentes. -

Artigo 10 Para participar da Assemblela Geral, o acionista deverá depositar -ria.
Companhia, na data da realização da respectiva Assembleia: (i) comproval1te
expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua
titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Açce~
elou, relativamente aos aCionistas participantes da custódia fungivel de açõos:
nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo ór9a~-
competente datado de até 02 (dois) dias úteis antes da realização da Assem,blêia
Geral; e (li) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e desfê
Estatuto, na hipótese de representação do acionista. O acionista ou seu represer,itaniç
legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem
sua identidade.

Parágrafo Único - O acionista poderá ser representado na
Assembleia Gera! por procurador constituido há menos de 01
(um) ano, que seja ack~nista, administrador da Companhia,
advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de
investimento que represente os condôminos.

Artigo 11 As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses
especiais previstas em lei e no artigo 43 deste Estatuto Social, serão tomadas por
maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em branco.

Parágrafo Único - As atas das Assembleias poderão ser
lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive
dissidências e protestos, contendo a transcrição das
deliberações tomadas observado o disposto no parâgrafo 1°, do
artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações.
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CAPiTULO IV
Administração

Seção I
Disposições Gerais

Artigo 12 A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e
uma Diretoria Executiva, de acordo com 05 poderes conferidos pela legislação
aplicável pelo presente Estatuto Social.

Artigo 13 A posse dos administradores é condicionada à prévia subscrição do
Termo de Anuência dos Administradores a que se refere o Regulamento do Novo
Mercado. Os administradores deverão, imediatamente após a investidura no cargo,
comunicar à Bovespa a quantidade e as características dos valores mobiliários de
emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus
derivativos.

Artigo 14 A Assembleia Geral Ordinária fixará o montante anual global da
remuneração dos administradores da Companhia, cabendo ao Conselho de
Administraçêo deliberar sobre a sua distribuição.

Seção 11
Conselho de Administração

Artigo 15 O Conselho de Administração será composto por no mínimo 5 (cinco) e.
no máximo 7 (sete) membros, todos acionistas da Companhia, eleitos pela Assembleia
Geral, cujos mandatos serão unificados e terão a duração de 2 (dois) anos, contacçs.
da data de eleição, podendo ser reeleitos.

Parágrafo 1° • No mínimo 20% (vinte por cento) dos membrCl~
do Conselho de Administração deverão ser Conselheiros:'
Independentes, expressamente declarados como tais" ~.
Assembleia Geral que os eleger. Considera-se Conselhe1m
Independente aquele que (i) não tiver qualquer vínculo COm-&
Companhia, exceto participação no capital social; (ii) n~~ -for
Acionista Controlador, c6njuge ou parente até segundo grau do
Acionista Controlador, não for e não tiver sido nos últimos 3
(três) anos vinculado à sociedade ou entidade relacionada ao
Acionista Controlador (excluem-se desta restrição pessoas
vinculadas a instituições públicas de ensino elou pesquisa); (iH)
não tiver sido nos últimos 3 (três) anos empregado ou diretor da
Companhia, do Acionista Controlador ou de sociedade
Controlada pela Companhia; (iv) não for fornecedor ou
comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da
Companhia, em magnitude que implique perda de
independência; (v) não for funcionário ou administrador de
sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando
serviços elou produtos à Companhia; (vi) não for cônjuge ou
parente até segundo grau de algum administrador da
Companhia; ou (vii) não receber outra remuneração da
Companhia além da de conselheiro (excluem-se desta restrição
proventos. em dinheiro oriundos de eventual participação no
capital). E também considerado Conselheiro Independente
aquele eleito mediante faculdade prevista nos parágrafos quarto
e quinto do artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações.



Parágrafo 2° - Quando a aplicação do percentual definido acima
resultar em número fracionário de Conselheiros, proceder-se-á
ao arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente
superior se a fração for igualou superior a 0,5 (cinco décimos);
ou (ii) imediatamente inferior, se a fração for inferior a 0,5 (cinco
décimos).

Parágrafo 3° - Os membros do Conselho de Administração
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo
de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de
Administração. Os membros do Conselho de Administração
poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia
Geral, devendo pennanecer em exerc1cio nos respectivos
cargos, até a investidura de seus sucessores.

Parágrafo 40 - Os membros do Conselho de Administração
devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleito membro do
Conselho de Administração, salvo dispensa expressa da maioria
de seus membros, aquele que: (i) ocupar cargos em sociedades
consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) possuir ou
representar interesse conflitante com a Companhia. Não poderá
ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de
Administração caso se configurem, posteriormente, os fatores de
impedimento indicados neste parágrafo.

Parágrafo 50 - O membro do Conselho de Administração r.ão
poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões d~
Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre' os
quais tenha ou represente interesse conflitante com os. da
Companhia.

.
Artigo 16 O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vic~-
Presidente, que serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes,- riS
primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente ap~s-~
posse de tais membros, ou sempre que ocorrer vacância naqueles cargos, No caso de
ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administraçao,
assumirá as funções do Presidente o Vice.Presidente. Na hipôtese de ausência ou
impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de
Administração, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do
Conselho de Administração indicado pelo Presidente.

Artigo 17 O Conselho de Administração reunir-se.á, ordinariamente, a cada três
meses a, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por
qualquer de seus membros, mediante notificação escrita entregue com antecedência
minima de 5 (cinco) dias úteis, da qual constará a ordem do dia.

Parágrafo 10 - Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho
de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente
sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente
cientes todos os demais integrantes do Conselho. As
convocações poderão ser feitas por carta com aviso de
recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não,
que permita a comprovação de recebimento.
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Parágrafo 2° - Independentemente das formalidades previstas
neste artigo, será considerada regular a reunião a que
comparecerem todos os Conselheiros.

Artigo 18 As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em
primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda
convocação, com Qualquer número.

Parágrafo 1° - As reuniões do Conselho de Administração serão
presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e
secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência
temporária do Presidente do Conselho de Administração, essas
reuniões serão presididas pelo ViceMPresidente do Conselho de
Administração ou, na sua ausência, por Conselheiro escolhido
por maioria dos votos dos demais membros do Conselho de
Administração, cabendo ao presidente da reunião indicar o
secretário.

Parágrafo 2° MNo caso de ausência temporária de qualquer
membro do Conselho de Administração, o respectivo membro do
Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos
assuntos a serem tratados, (i) manifestar seu voto por escrito,
por meio de carta ou facMsímile entregue ao Presidente do
Conselho de Administração, na data da reunião, ou ainda, por
correio eletrônico digitalmente certificado; ou (ii) fazer-se.,
representar por qualquer outro membro, mediante procuração
escrita com indicação de sua manifestação de voto sobre cad~
um dos pontos da ordem do dia, não podendo cada membro
representar mais de 2 (dois) outros membros.

Parágrafo 3° MNo caso de vacância do cargo de qualquer.
membro do Conselho de Administração, o substituto scn;t.
nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até -,a
prlmeira Assembleia Geral subsequente. Se ocorrer vaáu;ci"a'
da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada: parfl
proceder a nova eleição. Para fins deste parágrafo, ocorre â
vacância com a destituição, morte, renúncia, impedimento
comprovado ou invalidez.

Parágrafo 4° MAs deliberações do Conselho de Administração
serão tomadas medianle o voto favorável da maioría dos
membros presentes, ou que tenham manifestado seu voto na
forma do artigo 18, parágrafo 2° deste Estatuto. Na hipótese de
empate nas deliberações, caberá ao Presidente do Conselho de
Administração o voto de qualidade ou, conforme o caso, ao
membro do Conselho de Administração que o estiver
substituindo.

Artigo 19 Os membros do Conselho de Administração não poderão afastar~se do
exerci cio de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena
de perda de mandato, salvo caso de licença concedida pelo próprio Conselho de
Administração.

Artigo 20 As reunloes do Conselho de Administração serão realizadas,
preferencialmente, na sede da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de
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teleconferência ou videoconferência, admitida sua gravação e degravação. Tal
participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os
membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do
Conselho poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou fac-
símile ou correio eletrônico digitalmente certificado.

Parágrafo 1° - Ao término d,areunião, devera ser lavrada ata, a
qual deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente
presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de
Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia.
Os votos proferidos por Conselheiros que participarem
remotamente da reunião do Conselho ou que tenham se
manifestado na forma do artigo 18, parágrafo 2° deste Estatuto,
deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do
Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-simile
ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do
Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata.

Parágrafo 2° - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro
público de empresas mercantis as atas de reunião do Conselho
de Administração da Companhia que contiverem deliberação
destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo 3° - O Conselho de Administração poderá admitir
outros participantes em suas reuniões, com a finalidade de
acompanhar as deliberações etou prestar esclarecimentos d~
qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto,

Artigo 21 O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação
geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o ~"3~-

desempenho, cumprindo-lhe, especialmente, deliberar sobre as seguintes matérias: ~ .

(a) aprovação de e/ou qualquer alteração no Plano de Negócios \la
Companhia; - " .

(b) aprovação dos orçamentos anuais operacionais e de
investimentos e verificação do cumprimento dos mesmos;

(c) nomeação e destituição dos membros da Diretoria e
determinação de seus poderes, funções e remuneração;

(d) controle da gestão dos diretores, verificação, a qualquer tempo,
dos livros e documentos da Companhia, solicitação de
informações sobre contratos celebrados ou em vias de
celebração, e quaisquer outros assuntos relacionados à gestão
dos diretores;

(e) convocação da Assembleia de Acionistas quando julgar
conveniente;

(f) manifestação sobre o relatório da administração e as contas da
Diretoria e submissão das Demonstrações Financeiras da
Companhia para aprovação da Assembleia Geral de Acionistas;
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(g) quaisquer transações realizadas direta ou indiretamente com
partes relacionadas aos acionistas;

(h) aquisição, alienação elou oneração de qualquer participação em
capital social, exceto para a constituição de pessoas juridicas
Controladas pela Companhia e que tenham sido constitufdas na
forma de sociedade de propósito especifico para a
implementação de um ou mais projetos imobiliários da
Companhia;

(i) alienação ou oneração, de qualquer forma, de bens imóveis da
Companhia, cujo valor exceda R$30,OOO.OOO,OO(trinta milhões
de reais);

(j) alienação ou oneração, de qualquer forma, de outros ativos da
Companhia, cujo valor exceda, em uma ou mais operações de
mesma espécie, no período de 12 (doze) meses, a quantia de
R$2.000.000,OO (dois milhões de reais);

(k) contratação de empregados cuja remuneração anual exceda a
quantia de R$500.000,OO (quinhentos mil reais);

(I) contratação de prestadores de serviços cuja remuneração anual
exceda a quantia de R$2.00D.ODO,OO(dois milhões de reais);

(m) concessão e obtenção de empréstimos, financiamentos e/ou.
descontos de duplicatas ou securitização de recebfveis cujo.
valor exceda a quantia de R$30.000.000,OO (trinta milhões dE'!
reais);

(n) prática de quaisquer outros atos e assinatura de quaisquer
documentos que obriguem a Companhia elou que exonerein
terceiros de suas responsabilidades com a Compar,J~je."
envolvendo valores que excedam, em uma ou mais operaçeef
em qualquer perlodo de 12 (doze) meses, a quantiA. de
R$1.000.000,OO (um milhão de reais);

(o) nomear e destituir os auditores independentes, que deverão,
necessariamente, ser registrados na Comissão de Valores
Mobiliários e realizar auditoria anual com revisão trimestral da
Companhia;

(p) deliberar sobre a oportunidade da emlssao de debêntures
simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, o modo
de subscrição ou colocação e o tipo das debêntures a serem
emitidas, sua remuneração, condições de pagamento dos juros,
participação nos lucros e prêmio de reembolso das debêntures,
se houver, bem como o prazo e condições de vencimento,
amortização ou resgate das debêntures;

(q) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Companhia
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem
como sobre sua revenda ou recolocação no mercado,
observadas as normas expedidas pela CVM e demais
disposições legais aplicáveis;
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(r) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos
serviços de ações escriturais;

(s) deliberar sobre a emissão de Utulos de divida no mercado
internacional e de debêntures simples, não conversíveis em
ações e sem garantia real, para distribuição pública ou privada,
bem como dispor sobre os termos e as condições da emissão;

(t) deliberar sobre a emissão de notas promissórias (commercíal
p8pers) para distrIbuição pública no Brasil ou no exterior, bem
como dispor sobre os termos e as condições da emissão; e

tu) propor à Assembleia Geral a declaração de dividendos
intermediários e intercalares, bem como juros sobre o capital,
nos termos da Lei das Sociedades por Ações e demais leis
aplicáveis.

Artigo 22 Compete ao Presidente e ao Vice-Presidente do Conselho de
Administração, em conjunto, representar o Conselho de Administração nas
Assembleias Gerais.

Artigo 23 O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá
estabelecer a formação de comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funçõ~s
definidos, sendo integrados por membros dos órgãos de administração da Companhla ..
ou não.

Parãgrafo Único - Caberá ao Conselho de Administraçao.
estabelecer as normas aplicáveis aos comitês, incluindo re;-gras:
sobre composição, prazo de gestão, remuneração .. _e_
funcionamento.

Seção 111
Diretoria Executiva

,
Artigo 24 A Diretoria Executiva sera composta de 13 (treze) Diretores, acio'nista:s
ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo
01 (um) designado Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Executivo de Finanças, 01
(um) Diretor Executivo de Relações com Investidores, 01 (um) Diretor Executivo
Juridico, 01 (um) Diretor Executivo Comercial, 01 (um) Diretor Executivo de
Produção, 01 (um) Diretor Executivo de Crédito Imobiliário, 01 (um) Diretor
Executivo de Desenvolvimento Imobiliário, 01 (um) Diretor Executivo de
Desenvolvimento Imobiliário de Campinas e do Estado do Espirito Santo, 01 (um)
Diretor Executivo de Administração e Centro de Serviços Compartilhados, 02
(dois) Diretores Executivos Regionais e 01 (um) Diretor Executivo de Relações
Institucionais, todos eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a
qualquer tempo.

Parágrafo 1° Compete ao Diretor Presidente, além de
coordenar e supervisionar as atividades da Diretoria: (i) convocar
e presidir as reuniões da Diretoria, conforme os termos do Artigo
26 abaixo; (ii) submeter à aprovação do Conselho de
Administração os planos de trabalho e orçamento anuais, os
planos de investimento e os novos programas de expansão da
Companhia e de suas empresas controladas, promovendo a sua
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e}l;ecuçao nos termos aprovadOs; (111)formular as estratégias e
diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer os
critérios para a execução das deliberações da Assembléia Geral
e do Conselho de Administraç1rio,com a participação dos demais
diretores; (iv) organizar, fiscalizar e supervisionar, de acordo
com a orientação da DIretoria e do Conselho de Administração, a
execução das atividades da Companhia; (v) praticar todos os
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia; e (vi)
exercer outros poderes e atribuições que não forem conferidos
aos demais diretores e as que lhe forem, de tempos em tempos,
conferidos pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 2° Compete ao Diretor Executivo de Finanças, além
das atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de
Administração, definir as estratégias financeiras da empresa, em
linha com os planos de negócios vigentes, bem como dirigir os
processos de contabilidade, tesouraria, planejamento financeiro
e relações com investidores.

Parágrafo 3° Compete ao Diretor Executivo de Relações com
Investidores, além das atividades que lhe sejam atribuídas pelo
Conselho de Adminístração, representar a Companhia perante a
Comissão de Valores Imobiliários, acionistas, investidores,
bolsas de valores, Banco Central do Brasil e demais órgã~s
relacionados com as atividades do mercado de capitai!;>,.
definindo estratégias e ações para otimizar a captação de
recursos, bem como o atendimento dos interesses .Ó(il;s.
investidores,

Parágrafo 4° Compete ao Diretor Executivo Jurídico, além da.s.
atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho 'de
Administração, responsabilizarMse por todas as questões 1'S9.g.i~
que envolvam a Companhia, atualizando as questões legislati'Jàs
a ela pertinentes. '

•
Parágrafo 5° Compete ao Diretor Executivo Comerciai,' aléfn
das atividades que lhe sejam atribuldas pelo Conselho de
Administração, definir as estratégias comerciais e de marketing,
responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e
iniciativas comerciais, visando ao desenvolvimento do negócio.

Parágrafo 6° Compete ao Diretor Executivo de Produção,
além das atividades que lhe sejam atribuídas pela Conselho de
Administração, definir as estratégias e pesquisas de tecnologia
para as divisões de negócios de Construção, bem como para as
áreas corporativas de suprimentos, segurança, engenharia e
assistência técnica dos imóveis.

Parágrafo 70 Compete ao Diretor Executivo de Crédito
Imobiliário, além das atividades que lhe sejam atribuídas pelo
Conselho de Administração, definir estratégias e ações para
otimizar a captação de recursos junto às instituições financeiras,
garantir a qualidade da carteira de ciientes e VIabilizar o
financiamento dos clientes.
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paragrato 6" compete ao Diretor Executivo de
Desenvolvimento Imobiliário, além das atividades que lhe
sejam atribuldas pelo Conselho de Administração, definir as
estratégias de desenvolvimento e incorporação imobiliária,
visando ao desenvolvimento do negócio, de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 9° Compete ao Diretor Executivo de
Desenvolvimento Imobiliário de Campinas e do Estado do
Espirlto Santo, além das atividades que lhe sejam atribuídas
pelo Conselho de Administração, definir as estratégias de
desenvolvimento e incorporação imobiliária na cidade de
Campinas e no Estado do Esplrito Santo, visando ao
desenvolvimento do negócio, de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 100 Compete ao Diretor Executivo de
Administração e Centro de Servíços Compartilhados, além
das atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de
Administração, definir as estratégias administrativas, de recursos
humanos, de relacionamento com clientes e de Tecnologia da
Informação da Companhia, em linha com os planos ele negócios
vigentes, de acordo com as diretrizes do Conselho de
Administração.

Parágrafo 11° Compete aos Diretores Executivos Regionais:'
além das atividades que lhes sejam atribufdas pelo Conselh0 '66'.
Administração, implementar a estratégia de ;legócios dã
Companhia na respectiva regional, visando ao alcance' dos.
objetivos de crescimento e lucratividade.

Parágrafo 1ZO Compete ao Diretor Executivo de RelaçQp-5
Institucionais, além das atividades que lhe sejam atribuf€làs
pelo Conselho de Administração, representar <l ComPãr.hi3
perante empresas, governos, mídia, sindicatos e lideranças.

Artigo 25 O prazo de gestão dos diretores será de 2 (dois) anos, permitida a
reeleição, Os diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores,
devidamente eleitos, sejam empossados.

Parágrafo Único Os diretores deverão ser escolllidos de
acordo com critérios exclusivamente profissionais, le'lando~se
em conta a sua notória experiência e especialização, 3 fim de
que possam cumprir suas atribuições dentro das exig&ncias de
mercado e das melhores práticas.

Artigo 26 A Diretoria reunir-se-á ordinariamente pelo menos 1 (uma) vez por mês
6, extraordinariamente, sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo
convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte c quatro)
horas, ou por maioria dos Diretores, neste caso, com antecedência mínifl1<:l de 48
(quarenta e oito) horas, e a reunião somente será instalada com a presenç,l dJ maioria
de seus membros.

Parágrafo 10 - No caso de ausência temporária de qualquer
Diretor, este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem
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trataetos, manifestar seu voto por escrito, por meia de carta ou
rac~símile entregue ao Diretor Presidente, ou ainda, por correio
eletrônico digitalmente certificado, com prova de recebimento
pelo Diretor Presidente.

Parágrafo 2.0 - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete à Diretoria
como colegiado indicar, dentre os seus membros, um substituto
que acumulará, interinamente, as funções do substituído,
perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do
cargo a ser decidido pela primeira reunião do Conselho de
Administraçllo que se realizar em até 30 (trinta) dias depois de
constatada a vacância, atuando o substituto então eleito até o
término do mandato da Diretoria.

Parágrafo 3° - Além dos casos de renúncia, morte, interdição ou
impedimento, consíderar-se-á vago o cargo do diretor que deixar
de exercer suas funções pelo prazo de 15 (quinze) dias, sem
autorização do Conselho de Administração ou sem estar
licenciado.

Parágrafo 4° - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas
por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios
de comunicação. Tal participação será considerada presença
pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros ç1a
Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretori.a.-
deverão expressar seus votos por meío de carla, fac.'~':mile ou
correio eletrônico digitalmente certificado. - ,

Parágrafo 5° - Ao término da reunião, deverá ser ic,,'r3da a~a,a
qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente
presentes à reunião, e posteriormente transcrita no ~ivri) _de:
Registro de Atas da Diretoria. Os votos proferidos por Diret0rf'!~
que participarem remotamente da reunião da DiretO/':. ou c;~e
tenham se manifestado na forma do parágrafo ":n cc;,~eartigc,
deverão igualmente constar no Livro de Regis~ro de Atai:;-Ja
Diretoria da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile OÜ

mensagem eletrônica, conforme o caso, conlencJ(J o voto do
Diretor, ser juntada ao Livro logo após a transcriçJo da ala.

Artigo 27 As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomaJa::~pc; maioria
de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestacJ 3e f voto na
forma do artigo 26, parágrafo 1° deste Estatuto. Na hipótese dE; e,;l, ate nas
deliberações, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade ou, na SlJél ausência,
ao Diretor Vice-Presidente,

Artigo 28 Compete â Diretoria a administração dos negócios sociGIS~'rIlD2ral e a
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados
aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto Social, seja atribufda a cOi~'.')etência
à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercicio de s~:a.'"funções,
os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os ;Jtos c....Jrdinária
administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, ol,f,el/adas as
disposições deste Estatuto Social quanto à forma de representação, .3 oIC.:.'H::!:::l para a
prática de determinados atos, e a orientação geral dos negócios esiat~IRdda pelo
Conselho de Administração, incluindo deliberar sobre e aprovar 2< a:,J::nção de
recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dividas, fai':er ace:c:.)s, firmar
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compromissos, contraIr obrlgaçOes, celebrar contratos, adquirir, aJien8r c o °6ó3rbens
móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossm, o;aucionar,
descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movirnenb I) encerrar
contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições le~FJí~L' aquelas
estabelecidas neste Estatuto Social.

Parágrafo 1° R Compete ainda à Diretoria:

(a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e "lS ~Je!"~,orç,çõesdo
Conselho de Administração e da Assembleia Ge:-dl,

(b) submeter, anualmente, à apreciação do C::-,n~clho de
Administração, o Relatório da Administração e <:J~ contas da
Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores
independentes, bem como a proposta de deslinaçã:) Jos lucros
apurados no exercício anterior;

(c) elaborar e propor, ao Conselho de AdministraçC,.J,0S )ianos de
negócios, operacionais e de investimento c!::-, (> ;npanhia,
incluindo estratégias para implantação de tais leJócios e
aquelas relacionados ao ingresso em novos negóci..:.,;

(d) decidir sobre qualquer assunto que não seja d:) ~:Jlnpetêncla
privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de I.\;;on:nistraçã.o;

(e) elaborar e propor ao Conselho de Administraç5.c ') oo'..lI ,j3mento
estratégico da Companhia, os planos, program~b.~ ';.llnerltõ::i
de investimento e operacional, semestrais, anuais o- i lU :JiIUaioso:o

(f) apresentar ao Conselho de Administração as Opol~(IIi:dçlcJesd.e,
investimentos e negócios que ultrapassem os li"i'i!" 3 cJ8 alçada
de cada diretoria:

(g) aprovar °acontratação ou promoção de emprega ,i ",C-

a ocupar cargos com funções gerenciais, ou (l C:i

demissão;

ou '/e'nhar.1
0,_ :,:,;-ccwa

(h) aprovar o ajuizamento de ações ou medidas judici2is (1(; natureza
tributária ou indenizatória ou daquelas, que "I'~ f 0.1,:.::0 das
consequências ou contingências nela SilVo:) 1.leJ,o, sejam
consideradas de grande relevância para " {;cll'panhia,
observado os termos do Acordo de Acionistas;

(i) elaborar e apresentar, em cada exercício, 8.J .~ JI~ elho de
Administração e à Assembleia-geral, o ReI8Iór:.' Anual de
Administração e as Demonstrações Econômico-f'r ,~,j-e:~as da
Companhia e propor a destinação dos resultados r (. (~..< r ;cio;

ü) autorizar a criação e a extinção de filiais, 83\<1(;( \: : ,:entos,
depósitos e escritórios que a Companhia mante ,:1,: :r :uritório
nacional ou fora dele;

(k) conceder licenças aos diretores executivos e des',~:_,y CJdiretor
que assumirá as respectivas atribuições dUr:11Il~() oi:, .lo de
ausência;

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ :. 0-,- o. o • ~._~==•••••
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(I) decidir sobre todas as questões da alçada dos di'etores,
enquanto o cargo estiver em vacãncia, e sobre todas a" ,'emais,
que não puderem ser resolvidas pelos respectivos di,"ctores e
que não constituam matérias de competência eXci,!3,Va do
Conselho de Administração ou da Assembleia~Ceral: e

(m) submeter à apreciação do Conselho de Administração a "elação
nominal dos empregados que serão convidados a P&rt:::"pardo
Programa de Outorga de Opções de Compra o" Ações
respeitando o montante global anual de opções j,:i ar; ""'do em
Assembleia Geral para o exerclcio.

Parágrafo 2° ~ O uso da denominação social é r1iv2\,vo dos
diretores de acordo com a competência de cada u:); e nos
limites e condições fixados neste Estatuto Sec;,l., não
produzindo nenhum efeito em desfavor da Com;)f:ll1hi,.1,: :.;Iusive
perante terceiros, os atos que forem praticados $~r;i o~. t.' vância
deste preceito, exceto aqueles ratificados pdü CO:' .•,:ho de
Administração.

Parágrafo 3° - As declarações públicas ou prívild2s ::, t:stadas
por diretores ou quaisquer pessoas em nome da C~':~:Janhia,
que não tenham sido expressamente autorizadas r= Diretor
Presidente, e que possam resultar erl'l r:'r,' ü" OjJ .

responsabilidade para a CompanhIa, não prc:<T;r;I,'.' ,to em
relação a esta e serão exclusivamente ,LSl: peio
respectivo declarante. '

Parágrafo 4° - Compete ao Diretor Presidente ::'X(~':.",'ta.r.as.
diretrizes fixadas pelo Conselho de Administraçac:; 5U::' r-':.,Ier,-ao
Conselho de Administração os nomes de; dir-::I S. -qm~
compor50 a Diretoria Executiva; submeter ,J ::., . ,lO "~e
Administração proposta de destituição de ' ',' - i3'";::J
encaminhamento dos respectivos SUceSSOI;:],.; I' .:dir" ",e
convocar as reuniões da Diretoria Executiva e C[)':Jld3'ri'arO
processo de tomada de decisão; represel112r ','iva e
passivamente a Companhia, em juizo ou fO;';J r.!e:), .... dendo
nomear procuradores e prepostos par,j ~LJ'J 'estam
depoimentos em nome da Companhia peran~.: 3$ : ' 'dades
requisil<..tntes; designar as pessoas que pocl_"r:I(, sentar
institucionalmente a Companhia em evente,:; dades
públicas e aquelas que poderão prestar decla;Jç,:":'s nome
da Companhia perante terceiros e os meios ti" CL:.lI~.. :cação,
quando não puder fazê-los direta e pessoalmer~'(;, fi ;J(t':"cntar a
Diretoria Executiva perante o Conselho de AiT, rli ,l, :;'0 e a
Assembleia-geral; manter o Conselho 0" '\c'"" , :ração
informado das atividades da Companhia e lh~: ,-' S dos
diretore:; executivos; coordenar, perante os ;co'Ti:"' elores
executivos, a elaboração do Relatório Anual dlÕ;\ h ,I, ição e
as Demonstrações Econômico-Financeir;:,:~ serem
apresentadas ao Conselho de Administração ,~ ;) \~s. lbleia-
geral.
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Parágrafo 5° - No caso de ausência ou impedimento temporário
do Diretor Presidente da Companhia, suas funções devem ser
exercidas pelo Diretor Executivo Financeiro e de Relações com
Investidores em conjunto corryum dos Diretores Executivos.

Artigo 29 Salvo conforme disposto no Parágrafo 1° abaixo, a representação ativa
e passiva da Companhia, em juIzo ou fora dele, deve ser exercida (a) individualmente
pelo Diretor Presidente ou (b) por (i) 02 (dois) Diretores Executivos em conjunto, ou (ii)
um Diretor Executivo em conjunto com um procurador com poderes especificos, ou (iii)
dois procuradores com tais poderes. As procurações outorgadas pela Companhia
devem ser assinadas individualmente pelo Diretor Presidente, ou por 02 (dois)
Diretores Executivos em conjunto e devem conter poderes especfficos e prazo de
vigência não superior a 2 (dois) anos (ressalvada a outorga de poderes da cláusula ad
jud;cia et extra que a Diretoria venha a autorizar em cada caso).

Parágrafo 1° - Sem prejufzo do disposto no caput, a Companhia
pode ser representada por 01 (um) diretor ou, ainda, por 01 (um)
procurador com poderes específicos, nos termos do Parágrafo
supra, agindo isoladamente, nas seguintes hipóteses:

(a) em assuntos de rotina, definidos como aqueles cujo valor não
exceda a quantia de R$100.000,OO (cem mil reais), inclusive,
mas não se limitando, perante os órgãos ou entidades privados e
públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e
sociedades de economia mista, inclusive, mas não se limitand.o
ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), Fundo de-'
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), administrado pela C::tixa
Econômica Federa!. Secretaria da Receita Federal incluindO
Inspetorias, Delegacias e Agências da Receita Fedaral,
Secretarias das Fazendas Estadual(is) elou Municipal(is), Juntas
Comerciais Estaduais, Instituto Nacional de Proprieâa-de
Industrial, Banco Central do Brasil, Comissão de VC"QfA~
Mobiliários, IBAMA e demais órgãos ambientais, Bolsas -de
Valores e de Mercadorias, Bancos Estatais e " ..d~
Desenvolvimento; ,. "

(b) em transações relativas aos Contratos de Promessa de Compra
e Venda de unidades imobiliárias e respectivas escrituras
públicas;

(c) na assinatura de correspondência sobre assuntos rotineiros; e

(d) na representação da Companhia nas Assembleias gerais de
suas de suas empresas Controladas e coligadas.

Parãgrafo 2° - Deverá ser observada a regra do caput deste
artigo para a prática de atos relacionados com movimentação
financeira, tais como abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, autorizar débitos, emitir, assinar e endossar cheques,
fazer depósitos e retiradas, fazer aplicações, resgates, transmitir
e receber ordem de pagamentos, fazer empréstimos e
financiamentos,

Parágrafo 3° - São expressamente vedados quaisquer atos em
nome da Companhia e em favor de terceiros, em operações ou
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negócios estranhos ao objeto social, tais como: aval, fiança,
hipoteca, caução, penhor, endosso ou quaisquer outras
garantias, sem que tenham sido prévia e expressamente
aprovadas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 4° - Caberão aos diretores, de acordo com a
competência atribulda a cada um e sem presunção de
solidariedade da Companhia e dos demais administradores, a
responsabilidade por todos os atos ou omissões com violação
deste Estatuto Social, com infringência à lei ou por sua não
observância, bem como em desrespeito a deliberações do
Conselho de Administração.

Parágrafo 5° - Os diretores ficam dispensados de prestar a
caução prevista em lei, devendo a sua investidura no cargo ser
formalizada mediante assinatura de termo lavrado e assinado no
Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração,

CAPíTULO V
Conselho Fiscal

Artigo 30 O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não
permanente 6, quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos e igual
número de suplentes, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela
Assembleia Geral. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado' e
remunerado em conformidade com a legislação em vigor.

Parágrafo 1° - A posse dos membros do Conselho Fiscal s~;-á
feita mediante a assinatura de termo respectivo, em livro próprio,
condicionada à subscrição do Termo de Anuência dos Membros
do Conselho Fiscal previsto no Regulamento do Novo Me~ado
da Bovespa.

Parágrafo 2° - Os membros do Conselho Fiscal deverão, ait'ltia,
imediatamente após a posse no cargo, comunicar à Bovesp.é\a
quantidade e as caracter[sticas dos valores mobiliáriôs de
emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou
indiretamente, inclusive derivativos.

Parágrafo 3° ~ Os membros do Conselho Fiscal serão
substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo
suplente.

Parágrafo 4° • Ocorrendo a vacância do cargo de membro do
Conselho Fisca!, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não
havendo suplente, a Assembleia Gera! será convocada para
proceder à eleição de membro para o cargo vago.

Parágrafo 5° • Não poderá ser eleito para o cargo de membro
do Conselho Fiscal da Companhia aquele que mantiver vinculo
com sociedade que possa ser considerada concorrente da
Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa
que: (a) seja empregado, acionista ou membro de órgão da
administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de Acionista
Controlador ou Controlada (conforme definidos no artigo 36) de
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concorrente; (bJ seja cônjuge ou parente até 20 grau de membro
de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou
de Acionista Controlador ou Controlada de concorrente.

Parágrafo 60 - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou
mais representantes para compor o Conselho Fiscal, que não
tenham sido membros do Conselho Fiscal no período
subsequente à última Assembleia Geral Ordinâria, tal acionista
deverá notificar a Companhia por escrito com 10 (dez) dias úteis
de antecedência em relação à data Assembleia Geral que
elegerá os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e o
currículo profissional completo dos candidatos.

Artigo 31 Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre
que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras.

Parágrafo 10 ~ Independentemente de quaisquer formalidades,
será considerada regularmente convocada a reunião à qual
comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo :zo " O Conselho Fiscal se manifesta por maioria
absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros.

Parágrafo 3° - Todas as deliberações do Conselho Fiscal
constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas' e
Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros'
presentes.

CAPiTULO VI
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros

Artigo 32 O exercfc;o social terá inicio em 10 janeiro e término em 31 de
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as de~ais
demonstrações financeiras. -

•
Parágrafo 1° - Por dellberação do Conselho de Administração, a
Companhia poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais
ou de perlodos menores, e declarar dividendos ou juros sobre
capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii)
declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários,
à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros
existentes no último balanço anual ou semestral.

Parágrafo r ~05 dividendos intermediários ou intercalares
distribuídos e os juros sobre capital próprio poderão ser
imputados ao dividendo obrigatório previsto no artigo 33 abaixo.

Parágrafo 30 - A Companhia deverá, pelo menos uma vez ao
ano, realizar reunião pública com analistas e quaisquer outros
interessados, para divulgar informações quanto à situação
econômico~financeira, projetos e perspectivas.

Artigo 33 Do resultado do exercicio serão deduzidos, antes de qualquer
participação, os prejufzos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a
renda e contribuição social sobre o lucro.
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Parágrafo 1° - Do saldo remanescente, a Assembleia Geral
poderá atribuir aos Administ~adores uma participação nos lucros
correspondente a até um décimo dos lucros do exerclcio. É
condição para pagamento de tal participação a atribuição aos
acionistas do dividendo obrigatório previsto no parágrafo 3°
deste artigo.

Parágrafo 2° - Sempre que for levantado balanço intermediário
e com base nele forem pagos dividendos intermediários em
valor ao menos igual a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro
liquido do exerc[cio, ajustado na forma do parágrafo 3° deste
artigo, o Conselho de Administração poderá deliberar, ad
referendum da Assembleia Geral, o pagamento de uma
participação intermediária nos lucros aos Administradores.

Parágrafo 3° - O lucro líquido do exerclcio terá a seguinte
destinação:

(a) 5% (cinco por cento) será aplicado, antes de qualquer outra
destinação, na formação da reserva legal, que não excederá
20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o
saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de
capital, de que trata o parágrafo 1° do artigo 182 da Lei das
Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital
social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro liquido ..
do exercício para a reserva legal;

(b) uma parcela, por proposta dos Administradores, poderá ser
destinada á formação de reserva para contingências e reversão
das mesmas reservas formadas em exercfcios anteriores, nos
termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações;

(c) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anuat
obrigatório aos acionistas, observado o disposto no pará9rafo.4~
deste artigo;

(d) no exercI CIO em que o montante do dividendo obrigatório,
calculado nos tennos do parágrafo 4° deste artigo, ultrapassar a
parcela realizada do lucro do exerci cio, a Assembleia Geral
poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o
excesso à constituição de reserva de lucros a realizar,
observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por
Ações;

(e) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá
ser retida com base em orçamento de capital previamente
aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por
Ações;

(1) a Companhia manterá a reserva de lucros estatutária
denominada "Reserva de Investlmentosn, que terá por fim
financiar aplicações adicionais de capital fixo e circulante, bem
como a expansão das atividades da Companhia elou de suas
empresas Controladas e coligadas, inclusive por meio da
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subscrição de aumentos de capital ou criação de novos
empreendimentos, rese1Vaesta que não poderá exceder a 100%
(cem por cento) do capital social subscrito da Companhia e à
qual serão atribuídos recursos não superiores a 100% (cem por
cento) do lucro liquido que remanescer após as deduções legais
e estatutárias; e

(g) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia
Geral, observadas as prescrições legais.

Parágrafo 4° • Aos acionistas é assegurado o direito ao
recebimento de um dividendo obrigatório anual não inferior a
25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido do exercício,
diminuído ou acrescido os seguintes valores: (i) importância
destinada à constituição de reserva legal; (ii) importância
destinada à formação de reserva para contingências e reversão
das mesmas reservas formadas em exercfcios anteriores; e (iH)
importância decorrente da reversão da reserva de lucros a
realizar formada em exercfcios anteriores, nos termos do artigo
202, inciso 11 da Lei das Sociedades por Ações.

Parllgrafo 5°_O pagamento do dividendo obrIgatório poderá ser
limitado ao montante do lucro Ifquido realizado, nos termos da
lei.

Artigo 34 Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, "
Bd referendum da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos
acIonistas, a tftulo de remuneração do capital próprio, observada a legislação-
aplicável. As eventuais importâncias assim desembólsadas poderão ser imputadas ao
valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto.

Parágrafo 1° - Em caso de creditamenta de juros aos acionistas.
no decorrer do exercício social e sua atribuição ao valor rjo.
dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o
pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do-o-
valor dos dividendos ser Inferior ao que lhes foi creditado, -,;;l',
Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedefli:e.

Parágrafo 2° M O pagamento efetivo dos juros sobre o capital
próprio, tendo ocorrido O creditamento no decorrer do exercicio
social, dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração,
no curso do exercício social ou no exercício seguínte.

Artigo 35 A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos
inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração:

(a) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta
do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do
dividendo obrigatótio, se houver;

(b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis)
meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do
dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendo
pago em cada semestre do exercício social não exceda ao
montante das reservas de capital; e
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(c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital
próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros
existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao
valor do dividendo obrigatório, se houver.

Artigo 36 A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de
lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a
legislação aplicável,

Artigo 37 Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de
3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista,
e reverterão em favor da Companhia.

CAPiTULO VII
Alienação do Controle Acionário, Cancelamento do Registro de Companhia

Aberta e Saída do Novo Mercado

Artigo 38 A alienação do Controle da Companhia, direta ou indiretamente, tanto
por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser
contratada sob condição suspensiva ou resolutiva de que o adquirente do controle se
obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos outros acionistas,
Observando-se as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no
Regulamento do Novo Mercado, de forma a assegurar~lhes tratamento igualitário
àquele dado ao ACionista Controlador Alienante.

Parágrafo 1° - Para fins deste Estatuto Social, os termos abaixo
indicados em letras maiúsculas terão o seguinte significado:

"Acionista Controlador" significa o acionista ou o grupo de'
acionistas vinculado por acordo de acionistas ou sob Controle
comum que exerça o Poder de Controle da Companhia.

"Acionista Controlador Alienante~ significa o Acionist2
Controlador quando este promove a Arienação de Controle -da
Companhia.

"Acionista Adguirente~ significa qualquer pessoa (incluindo, sem
limitação, qualquer pessoa natural ou jurfdica, fundo de
investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de
direitos, entidades não personificadas, ou outra forma de
organização, residente, com domícilio ou com sede no Brasil ou
no exterior), ou grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto
com o Acionista Adquirente elou que atue representando o
mesmo interesse do Acionista Adquirente, que venha a
subscrever elou adquirir ações da Companhia. Incluem-se,
dentre os exemplos de pessoa(s) que atue(m) representando o
mesmo interesse do Acionista Adquirente, qualquer pessoa (i)
que seja, direta ou indiretamente, controlada ou administrada
por tal Acionista Adquirente; (ii) que controle ou administre, sob
qualquer forma, o Acionista Adquirente, (iii) que seja, direta ou
indiretamente, controlada ou administrada por qualquer pessoa
que controle ou administre, direta ou indiretamente, o Acionista
Adquirente, (iv) na qual o controlador de ta! Acionista Adquirente
tenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual
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ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social, (v) na qual
o Acionista Adquirente tenha, direta ou indiretamente, uma
participação societária igualou superior a 20% (vinte por cento)
do capital social, ou (vi) que tenha, direta Ou indiretamente, uma
participação societária igualou superior a 20% (vinte por cento)
do capital social do Acionista Adquirente.

"Acões de Controle" significa o bloco de ações que assegura, de
forma direta ou indireta, ao(s) seu(s) titular{es), o exercício
individual elou compartilhado do Poder de Controle da
Companhia.

"Ações em Circulacão" significa todas as ações emitidas pela
Companhia, excetuadas as ações de propriedade do Acionista
Controlador, de pessoas a ele vinculadas, de administradores da
Companhia e aquelas em tesouraria.

"Alienacão de Controle da Companhia" significa a transferência
a terceiro, a titulo oneroso, das Ações de Controle.

"Controle" (bem como seus termos correlatos, "Controlador",
"Controlada", "sob Controle comum" ou "Poder de Controle")
significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades
sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia,
de forma direta ou indireta, de fato ou de direito. Há presunção
relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao
grupo de pessoas vinculado por acordo de aCionistas ou sob
Controle comum que seja titular de ações que lhe tenham
assegurado a maioria absoluta dos votos dos acionistas
presentes nas três últimas Assembleias Gerais da Companhj(i,
ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a
maioria absoluta do capital votante.

"Grupo de Acionistas" significa o grupo de duas ou mais pessoas
que sejam (a) vinculadas por contratos ou acordos de qualqLi~r
natureza, inclusive acordo de acionistas, orais ou escritos, s9jà
diretamente ou por meio de sociedades Controladas,
Controladoras ou sob Controle comum: ou (b) entre os quais
haja relação de Controle, seja direta ou indiretamente; ou (c) que
estejam sob Controle comum: ou (d) que atuem representando
interesse comum. Incluem-se, sem limitação, nos exemplos de
pessoa representando um interesse comum (i) uma pessoa que
detenha, direta ou indiretamente, uma participação societária
igualou superior a 20% (vinte por cento) do capital social da
outra pessoa; e (ii) duas pessoas que tenham um terceiro
investidor em comum que detenha, direta ou indiretamente, uma
participação societária igualou superior a 20% (vinte por cento)
do capital social das duas pessoas. Quaisquer joint-ventures,
fundos ou clubes de investimento, fundações, associações,
trusts, condomlnios, cooperativas, carteiras de títulos,
universalidades de direitos, ou quaisquer outras formas de
organização ou empreendimento, constituidos no Brasil ou no
exterior, serão considerados parte de um mesmo Grupo de
ACionistas sempre que duas ou mais entre tais entidades: (x)
forem administradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou
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Artigo 39
efetivada:

por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; ou (y)
tenham em comum a maioria de seus administradores.

"Valor Econômico' significa o valor da Companhia e de suas
ações que vier a ser determinado por empresa especializada,
mediante a utilização de metodologia reconhecida ou com base
em outro critério que venha a ser definido pela CVM.

Parâgrafo 2° - O(s) Acionlsta(s) Con1rolador(es) Alienante(s) ou
o Grupo de Acionis1as Controlador alfenante não poderá(ão)
transferir a propriedade de suas ações, nem a Companhia
poderá registrar qualquer transferência de ações para o
comprador do Poder de Controle, enquanto este não subscrever
o Termo de Anuência dos Controladores a que alude o
Regulamento do Novo Mercado.

Parágrafo 3° - A Companhia não registrará qualquer
transferência de ações para acionista(s) que vier(em) a deter o
Poder de Controle, enquanto este(s) acionísta{s) não
subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores aludido
no Regulamento do Novo Mercado,

Parágrafo 4° - Nenhum Acordo de Acionistas que disponha
sobre o exercfcio do Poder de Controle podera ser registrado na
sede da Companhia sem que os seus signatários tenham
subscrito o Termo de Anuência referido no Parágrafo 2° deste
artigo.

A oferta pública de aquisição disposta no artigo 38 também deverá ser

(i) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos ce
subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos "<:l--
valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar
na alienação do Controle da Companhia; e

(ii) em caso de alienação de controle de sociedade que detenha' o
Poder de Controle da Companhia, sendo que, neste caso, o
Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à
Bovespa o valor atribuído à Companhia nessa alienação e
anexar documentação que o comprove.

Artigo 40 Aquele que já detiver ações da Companhia e venha a adquirir seu
Poder de Controle, em razão de contrato particular de aquisição de ações, ou direito
sobre elas, celebrado com o(s) Acionista(s) Controlador{es) ou Grupo de Acionistas
Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a;

(i) efetivar a oferta pública de aquisição referida no artigo 38 deste
Estatuto;

(ii) ressarcir os aCionistas de quem tenha comprado ações em bolsa
nos 06 (seis) meses anteriores à data da alienação do Controle,
a quem deverá pagar a diferença entre o preço pago ao
Acionista Controlador Alienante pelo Poder de Controle e o valor
pago em bolsa, por ações da Companhia neste período,
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devidamente atualizado pela variação positiva do Indice Geral de
Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas -
IGP-MIFGV.

(Ui) tomar medidas cabfveis para recompor o percentual mínimo de
25% (vinte e cinco por cento) do total das Ações em Circulação,
dentro dos 06 (seis) meses subsequentes à aquisição do
Controle.

Artigo 41 Na oferta pública de aquisição de ações a ser efetivada pelo(s)
Acionista(s) Controlador(es), pelo Grupo de Acionistas Controlador ou pela Companhia
para o cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia, o preço mínimo
a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico apurado em laudo de
avaliação, de acordo com o artigo 43 deste Estatuto Social.

Artigo 42 Caso os acionistas reunidos em Assembleia Geral Extraordinária
deliberem (i) a saída da Sociedade do Novo Mercado para que as suas ações passem
a ter registro para negociação fora do Novo Mercado ou (ii) a reorganização societária
da qual a companhia resultante não seja admitida para negociação no Novo Mercado,
O acionista, ou grupo de acionistas, que detiver o Poder de Controle deverá efetivar
oferta pública de aquisição de ações percententes aos demais acionistas da
Companhia. O preço a ser ofertado deverá corresponder, no mfnimo, ao Valor
EconômIco apurado em laudo de avaliação, referido no artigo 43 deste Estatuto Social,
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis,

Parágrafo Único - A notícia da realização da oferta pública
mencionada neste artigo 42 deverá ser comunicada à Bovespa e
divulgada ao mercado imediatamente após a realização dé:l
Assembfeia Geral da Companhia que houver aprovado a salda-
ou a referida reorganização.

Artigo 43 Os laudos de avaliação previstos neste Estatuto Social deverão sar
elaborados por empresa especializada, com experiência comprovada e independêndà-
quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e Acioni~t.a-
Controlador, e deverão satisfazer os requisitos do parágrafo 1° do artigo 8° da Lei das _ .
Sociedades por Ações e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6° do meslTlo
dispositivo legal.

Parágrafo 1°. A escolha da empresa especializada responsável
pela determinação do Valor Econômico da Companhia é de
competência da Assembleia Geral, a partir da apresentação,
pelo Conselho de Administração, de lista trfplice, devendo a
respectiva deliberação, não sendo computados os votos em
branco, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas
representantes das Ações em Circulação presentes na
Assembleia Geral, que, se instalada em primeira convocação,
deverá contar com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações em
Circulação, ou que, se instalada em segunda convocação,
pOderá contar com a presença de qualquer número de
acionistas representantes das Ações em Circulação,
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Parágrafo 20 - Em qualquer hipótese, os custos de elaboração
do laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente pelo
ofertante.

Artigo 44 t:. facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição,
visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capitulo VII, no Regulamento
do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível
compatibilizar os procedimentos de todas as modafldades de oferta pública de
aquisição e não haja prejufzo para os destinatários da oferta e seja obtida a
autorização da CVM, quando exigida pela legislação aplicável.

Artigo 45 A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da oferta
pública de aquisição prevista neste Capitulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou
na regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua efetivação por
intennédio de quafquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A
Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar
a oferta pública de aquisição até que seja concluida com observância das regras
aplicáveis.

Artigo 46 Qualquer Acionista Adquirente que atingir, direta ou indiretamente,
participação em Ações em Circulação igualou superior a 10% (dez por cento) do
capital social da Companhia, e que deseje realizar uma nova aquisição de Ações em
Circulação, estará obrigado a (i) realizar cada nova aquisição na Bovespa, vedada a
realização de negociações privadas ou em mercado de balcão; (11) previamente a cada
nova aquisição, comunicar por escrito ao Diretor de Relações com Investidores da
Companhia e ao diretor do pregão da Bovespa, por meio da sociedade corretora a ser
utilizada para adquirir as ações, a quantidade de Ações em Circulação que pretende'
adquirir, com antecedência minima de 03 (três) dias úteis da data prevista para a
realização da nova aquisição de ações, de tal modo que o diretor de pregão da
Bovespa possa previamente convocar um leilão de compra a ser realizado em pregãu
da Bovespa do qual possam participar terceiros interferentes elou eventualmente a
própria Companhia, observados sempre os termos da legislação vigente, em especial
a regulamentação da CVM e os regulamentos da 80vespa aplicáveis.

Parágrafo Único - Na hipótese de o ACionista Adquirente n'ão
cumprir com as obrigações impostas por este artigo, o Conselho
de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral
Extraordinária, na qual o Acionista Adquirente não poderá votar,
para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do
Acionista Adquirente inerentes às ações adquiridas em violação
à obrigação imposta por este artigo, conforme disposto no artigo
120 da Lei das Sociedades por Ações.

Artigo 47 Não obstante os artigos 44 e 45, deste Estatuto Social, as disposições
do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão nas hipóteses de prejufzo dos direItos
dos destinatários das ofertas mencionadas em referidos artigos, conforme tutelados
pelo Regulamento do Novo Mercado.

CAPiTULO VIII
Juízo Arbitrai

Artigo 48 A Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do
Conselho Fiscal (quando instalado), obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem,
toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou
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oriunda, em especial, da aplicaçao, validade, eficácia, interpretação, violação e seus
efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto
Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do
Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do
mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo
Mercado, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado e do
Contrato de Participação no Novo Mercado.

Parágrafo Único - Qualquer das partes do procedimento
arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o
objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas
cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral
já ins1i1uido ou ainda não instituldo, sendo que, 1ão logo
qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência
para decisão de méri10será imediatamente restltuida ao tribunal
arbitral instituido ou a ser Instituido, ficando eleito o foro de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
controversias oriundas do presente Estatuto Social.

Capitulo IX
Liquidação

Artigo 49 A Companhia entrará em Ilquidação nos casos previstos em lei, ou por
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o
liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o perfodo da liquidação,
elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações.

cAPirULOX
Disposições Gerais

Artigo 50 A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em su-á .
sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assemble.ia
Gerai ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer
acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquIvado na sede socIal,."
que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo,
sendo também expressamente vedado à companhia aceitar e proceder à transferênCia
de ações e/ou à oneração eJou à cessão de direito de preferência à subscrição de
ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto
e regulado em acordo de acionistas.

Artigo 51 Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades
por Ações.

Artigo 52 Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o
valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor
patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral,

Artigo 53 As disposições contidas no artigo 13, no artigo 15, parágrafos 10 e 30, no
Capítulo VII e no Capitulo VHI deste Estatuto Social somente terão eficácia a partir da
data da publicação do anúncio de início de distribuição da primeira oferta pública de
distribuição de ações de emissão da Companhia, objeto do pedido de registro nO
RJ/2007-05879, protocolado na CVM em 30 de maio de 2007,

• • •
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Assunto: Informação .sobre fiscalização

Anexo:

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO rAULO
Americana, 10 de junho de 20 I 1.

OFÍCIO IBPAmb n° 195/410111.

Do Comandante do 10 Pelotão de Policiamento Ambiental

A Exmo, Se IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO

.
Encaminho a Vossa Excelência'o

ocorrência em anexo, elaborada por esta Unidade de Poli .am

fiscalização nO,local indicado.
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estima e consideração, sabedor de que juntos

saudável às presentes e futuras gerações.
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POLICIA MILITAR

DO
ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL fi
TERMO CIRCUNSTANCIADO O

DA1'ADREl\.1l:>SAO - ,CODlOODAOPM NUMERODOBO _,

03/06/2011 1411 111719
HORA DA BMISSAO DA1'AlJOFATO HORA IX) fATO

08:20- 03/06/2011 10:15
NAnJREZA DA OCORIlliNCIA 'WO AREAID.1IIECTARE

126-VISTORIA AMBlliNT AL FLORESTAL 0.0000
LOGRADOUROtAV,RUA)'RACA,ALAMEDA,ETC) B_O SETOR AREA

AVCOMENDAOOR THOMAZ FORTIJNATO SN BARROCAO 036 URBANA
MUNICIPlO , . LONOITUllii LATITl.JDF.

AMERICANA.SP , , , , , "

COh.'DfÇAO 'I~OME RG I SSP SEXO IDATADE NASCIMENTO
PN CONSTRUTORA SEGA LIDA - MASCULINO i / ...
NOl'vlEDOPtll NOMEDAMAR NAruRAL

N ,
CUTIS l~STADOC[VIL PROFlSSAO 1~~r;~~'51;= 1;-=OUTROS' . CNPJ 07570304/0001-33
ENDEREÇO(AV,RUA,PRAÇA,ALA.'.ffiDA,ETC) CID' I~AIRRO MUNlCJPIO
AVCILLOS 3944 PO UNlVERSlT ARIO

- AMERICANA-SP,

VERS o: . ,

CONDI O NOME
~ MARCOL ORLANDINI SEGA

'ME DO PAI
wILSON SEGA
CtITIS ESTAIXlCIVIL
BRANCA SOLTEIRO,
ENDEREÇO'(AV,RUA,PRAÇA,ALAMEDA,ETC)
AV CILLOS 3944
VERS o:

RG
33.697.788-\

NOME DA MÃE
MARLIORLANDlNl
PROFISS O
ENGCIVIL,
CEP BAIRRO

UNlVERSITARJO

SSP SEXO
SP MASCULINO

NAruRAL
ÀMERICANA-SP

TELEFONE DOC
3461-0415

MUNJCIPIO
AMERICANA-8P

DATA DE NASCIMENTO
IO/03/19S3

NUMeRO

CONDlÇAO INOME IRG I SSP . SEXO . IDATADE NASCTh.ffiNTO
NO]l,.illDO PAI NOMEDAMAl'- NAruRAL

cum IESTADOC1VIL PROFISSAO ITELEFONE 1= INl./MliRO.
" ..•

f<:NDb:REÇO(AV,RUAJ'RAÇA,ALAMEl)I\J';T(:) CEI' IBAIRRO IMlJNlCJl'lO
-

.
I:nNDIÇAO INOME IRG I SS~ SEXO I DATA DE NASCIMENTO.
"lOME IXJPAI NOME DAMAE NAruRAL

cum IESTADO Clvu, l-'ROF1SSAO ITELh,'ONE 1= INUMERO
IiNDEREÇO(AV,RUAPRAÇA.ALAMEDA,ETC) CEe IBAIRRO -I !l.ruNICIP[O

. . -
, EM I

TRATA'R_~~LV DE UMA AREA S~UAOA FORA DÉ ~~~~ERVACAOPROSSEGUIU EM VISTORIA PELO LOCAL CITADO E CONSTATOU
PERMANENTE, ONDE FO' OBSERVADO A EXECUCAO OE OBRAS OE TERRAPLANAGEM PARA NIVELAMENTO 00 TERRENO.
O "PN" . ANVERSO QUALIFICADO, OE<:LAROU SER REPRESENTANTE OA EMPRESA CONSTRUTORA SEGA E QUE ENCONTRA-SE EM
TRAMITACAO PELA PREFEITURA OE AMERICANA, OOCUMENTACAO PARA IMPLANTACAO DE UM EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO QUE
SERA INICIADO SOMENTE APOS TODA DOCUMENTACAO ESTAR O! CONDICOES. INFORMOU AINpA QUE A AREA'SERA CERCADA COM UM
MURO DE ALVENARIA E POSTERIORMENTE AGUARDARA AS LIBERACOES NECESSARIAS. SEGUE EM ANEXO COPIA DO PROTOCOLO DA
PREFEITURA REFERENTE A OOCUMENTACAO. OBS CABE SALIENTAR QUE NO ATO FISCALIZATORIO NAO FOI OBSERVADO ~ENHUMA
FAIXA OU PLACA PROPAGANDA OU IOENTIFI0CAO DE LOTEAMENTO OU CONDOMINIO. O

.
.

,

,
,

, . .
ELABORAOOR ICOMANDANfE DA PTR I:JATURA ASS1NATURA
913962-1 913993-1 • A-QI405
AUXILIARES .

AMERICANA~SP. /ODEJUNHO DE 20!! (SAA50 -ExtraIa do BOA)
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Sandra Vil ma da Silva Conceição

De:
Para:

Cc:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

"Sandra Vilma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
"Jorge Silva" <jorge,snj@americana.sp.gov,br>; <carvalho@americana.sp.gov,br>;
<jonassantarosa@americana.sp.gov.br>; <jonassantarosa@uol.com.br>;
<Bnton ios@cetesbnet.sp.gov.br>; <jecxa vier@terra.com.br>; < luizpizzi@uol.com.br>;
<adauto@maximus.org.br>; <mariana.toniolo@mrv.com.br>; <leiteadv@leiteadv.com.br>
"ivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
quinta-feira, 16 de junho de 2011 11 :30
MINUTA TAC MRV -IC 13-10.doc
Fw: Minuta TAC MRV -Inquérito Civil2PJA 013/2010

Ref: Inquérito Civil MP 013/2010-1

Assunto: Condomínio Beach Park - MRV

Da ordem do Exmo. Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 2° Promotor de Justiça de
Americana, comunico-lhes que, a pedido justiticado da "MRV", ficou redesignada a reunião
para assinatura do TAC preliminar, para o dia 20/06/2011 (segunda-feira), às 14h30m.

Atenciosamente,

Sandra Vilma da Silva Conceição
Oficial de Promotoria
(19) 3462-1429

----- Original Message -----
From: Saodla VlIm~",oa_Silva Conceição
To: Jor,gEL8iiya ; carvaJho@ar:nericana-sp.gov.br; jona_s-santaross@americ@a.sp.goy.br;
jonassantarosa@uol.com.pr; ;:tntoníos@cetesbo.et.sp.gov.br;iecxavier@terra,com.br; luízpizzi@uoLcom.br;
ad.au.t.o.@ma>;:irnus.om,br; mariana.t9.o.i.QtQ@lJlrv ..c.o.r.n.br; letteªd.IL@lejteady.com.br
Cc: iv.an CarILEillo
Sent: Tuesday, June 14, 2011 7:11 PM
Subject: Minuta TAC MRV -Inquérito Civil2PJA 013/2010

Ref: Inquérito Civil MP 013/2010-1

Assunto: Condominio Beach Park - MRV

Nobres Senhores,

Da ordem do Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 2° Promotor de Justiça de Americana,

20/06/2011

mailto:carvaJho@ar:nericana-sp.gov.br;
mailto:jona_s-santaross@americ@a.sp.goy.br;
mailto:jonassantarosa@uol.com.pr;
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encaminho-lhe, anexa, para conferência, a MINUTA DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA PRELIMINAR a ser celebrado com a "MRV Engenharia e Participações S/A" e

com o Município de Americana, a fim de que, no prazo de 24 horas, efetuem eventuais

sugestões de alteração que entenderem cabíveis, ficando desde já designado o dia

16/06/2011, às 14hOOm,para assinatura do TAC.

Atenciosamente,

Sandra Vilma da Silva Conceição

Oficiai de Promotoria

(19) 3462-1429

20/06/2011
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<antonios@cetesbnet.sp.gov.br>
"Sandra Vílma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
quinta-feira, 16 de junho de 2011 11:41
MDNPart2.txt; MDNPart3.txt
Confirmacao de leitura (exibida) - Fw: Minuta TAC MRV - Inquérito Civil 2PJA 013/201 O

:;t",~,,"
Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

. MINI~TÉRIO PÚ.J3L1CODO ESTADO DE SÃO PAULO
;,Vllma da Silva Concel ao

Esta e uma confirmacao de leitura para a mensagem que voce enviou para antoniQs@cctesbI)ct.sp.goy.br.

Nota: Esta confirmacao de leitura somente informa que a mensagem foi aberta no computador do
destinatario. Nao ha garantia que o destinatario tenha lido ou compreendido o conteudo da mensagem.

1
"•:,!: !•,
•

.11. ~,
T

í •",

X-Account-Key: account2
X -UIDL: 1308234690.11934.srvwmail.cetesbnet.sp.gov.br,S=122656
X-Mozilla-Keys:
Return-Path: <Slmºr3Ç'p"nç~ic,í)O@lJlll,,'iP-.gov.br>
Del ivered. To: 31lJoniQs@çete~A1,net .sp-,g9.Y_.br
Received: (qmail11931 invoked by uid 89); 16 lun 201114:31:30 -0000
Received: from unknown (HELO maiI2.cetesbnet.sp.gov.br) (200.144.28.21)
by srvwmail.cetesbnet.sp.gov.br with SMTP; 16 Jun 2011 14:31:30 -0000
Received-SPF: fail (srvwmail.cetesbnet.sp.gov.br: SPF record at mp.sp.gov.br does not designate
200.144.28.21 as permitted sender)
Received: from mpsmtp03.mp.sp.gov.br ([201.55.50.72])
by mai12.cetesbnet.sp.gov.br (SonicWALL 7.2.1.2841)
with ESMTP; Thu, 16 lun 201111:05:22 -0300
X-Audi tlD: ac 1O103 7-b7e6e.e000003e5 8-65-4dfa136830 15
Received: from mpexfd01.mp.sp.gov (smtp.mp.sp.gov.br [201.55.50.54])
by mpsmtp03.mp.sp.gov.br O with SMTP id 00.03.15960.8631AFD4; Thu, 16 lun 2011 11:30:01 -0300

(BRT)
Received: from P136220 ([10.73.23.110]) by mpexfd01.mp.sp.gov with Microsoft SMTPSVC
(6.0.3790.3959);
Thu, 16 lun 20Jl Jl:30:01-0300
Message- ID: <6l:i!2670~4769E12J...(;BÇhÇB84ADOE78F35@mp.~p,gQ-.Y>
From: =?iso-8859-1 ?Q?Sandra_ Vilma_da _Silva_ Concei=E7=E30?= <s,jTIdracoru::e_ica()@rnp.sp.g(~y.br>
To: "Jorge Silva" <jorge.sni@amcricana.sn.gov.br>,
<ca r'y~ll}Q,@aill_en ca 11,<\.Sp.gov .b,r>,
<.ion assa ntarosa({:i:ameri can a,sp.,ga v .hr>,
<ja na,s~antarosa@u_ol."Ç:orn._br>,
<a Ill~lnjos@_ccte:,sbJJet.sl1,goy.br>,
<jÇ.Çxavi~r(@ma. çOJJ1.br>,
<] ll.l.zpi zzj@ulll.com.tu>,
<ª-qau t~),@maxi111U ''';.'org. br>,
<mariana. tOJÜP]o@mLy.ç.om.b(>,
<Ie:iIcady@ 1~J~lld V".com.hr>
Cc: "ivan Carneiro" <iy'ancanwim@n1p.,,,sp_,goy.ln:>
Subject: =?iso-8859-1 ?Q?Fw:_ Minuta _TAC_MRV _-_Inqu=E9rito_ Civil_ 2PJA_ 013/2010?=
Date: Thu, 16 lun 2011 Jl :30:00 -0300 -
MIME-Version: 1.0
Content- Type: multiparl/mixed;
bound.ry=" o_NextPart_ 000_ 0029_ OlCC2C18.BA31EODO"
X-Priority: 1
X-MSMail-Priority: High
X-Mailer: Microsoft Windows Mai16.0.6002.18005
Disposition- Notification- To: =?iso-8859-1 ?Q?Sandra _Vilma _da_Silva _Concei=E7=E30?=

16/06/2011

mailto:antoniQs@cctesbIct.sp.goy.br.
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ncei~l&T~IQ,PÚBLlCO DO ESTADODE SÃO PAULO
E: Produced By Microsoft MimeOLE V6.0.6002.18005
: san,ç1racpn~icao@l1lp.sp',goy.br

a ArrivalTime: 16 Jun 201114:30:01.0044 (UTC) FILETIME=[E0067140:01CC2C31]

X-Brightmail- Tracker:
H4sIAAAAAAAAA+ NgFnrMKsWRm VeSWpSXmKPExs VyOtzITDdT +Jevwad5PBaN6x YxOzB67Di3
ISW AMYrLJiU 1J7MstUjfLoErY90W d4wFGzayVOybv421gXHVJPYuRk40CQETiVtvpjJB2GIS
F+6tZ+ti50IQEljNKPFs9mtWCKedUeLipDNgHbwCFhJ/zpxnAbHZBCIl5r7Yy AJSJCJwmkli
8eotYKOYBfQ1713!DGYLC/hJ7Gw8xghiswioSvxdP5MJYpCgxMmZT1gg6kMIZnfPYIE4g1 di
ytyTUOeJSOx7sRaongPIl pc4cl4L Yky BxltPRxkhSiwkTp7bDlY uJKApsXVCDzNEPFii6/Nk

9gmMwrOQbJ uFZBuEHSl x+sExdgjbQOL+oQ5WCFtb YtnC18yzoL5p07aaGVPcQ6J792Q2CFtR
Ykr3Q6g53hJ/561gXsDltYpRKLegOLekw MBYL7dAr7hALz2/bBMjMOb WCAiY72D8eOvzEKMA
B6MSD++Csz98h VgTy4orcw8xSnlwKY nyLub75SvEl5SfUpmRWJw RXlSak1 p8iFGCg1IJhPfU
75++QrwpiZVV qUX5MClpDh YlcV7NBd98hQTSEOtSs1NTC1KL YLlyHBxKErzXhICGChalpqdW
pGXmlCCkmTg4QYbzAA2/BFLDw1yQmFucmQ6RP8VozHF54ZtDjBxvIWJJIZa8/Lx UKXHebSCl
AiCIGa VScNNAabP+////rxjFgZ4TSlOIUs UDTLIw814BrWICWnXr5TeQVSWJCCmpBsbCGWe7
paM+vj+beZ9bOGN qjvobqxsPBJdFTM77odZZ!PPG3cUK8wPlbmo+ Zf6gk3n2q+wNy /fEHwgv
/1en7VfcNv XSt8e 7H9p65v An5PCdXBycJP9zZ/Gt6v RoodlH+ 3R3nPvxxrnxNPfKzp VCLXcC
DsSsXP+n+u7z3PWm+4UW7viQ8kMsP2y VEktxRqKhFnNRcSIAGn2CUXYDAAA=
X-Mlf -Language-Detected: NoLanguageFilter yortuguese
X_Mlf_Connecting-IP: 201.55.50.72
X-Mlf-Country-Code: BR
X-Mlf-Threat: nothreat
X-Mlf -Threat -Detailed: nothreat;none;none;none
X-Mlf-Uniqueld: i201106161405220090263

16(06/2011



. MINISTÉRIO pQ~L1CO DO ESTADO DE SÃO PAULO
V,lma da Silva Conce, ao

Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

Yoor message

"Mariana Baptistucci Tooiolo" <mariana.toniolo@mrv,com,br>
"Sandra Vil ma da Silva Conceicao" <SandraConceicao@mp.sp.gov.br>
quinta-feira, 16 de junho de 2011 11:36
ATI00124.txt
Read: Lida: Minuta TAC MRV - Inquérito Civil 2PJA 013/2010

Página 1 de 1 'f]jtt
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was read on Thu, 16 Jun 2011 11:36:14 -0300

16/06/2011



"' MINISTÉêlO P .BLlCO DO ESTADO DE SÃO PAULOI ma da Silva oncel ao

I
•
",

Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

"Ivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
," Sandra Vilma da Silva Conceição '" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
quinta-1eira, 16 de junho de 2011 11:35
Lida_ Minuta TAC MRV - Inquérito Civil 2PJA 013_201 O.txt
Lida: Minuta TAC MRV - Inquérito Civil2PJA 013/2010

Página 1 de 1 0(,c";p-
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Sandra Vilma da Silva Conceição

Página 1 de 1 \7fJ

I,
t

De:
Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

"Luiz Pizzi" <Iuizpizzi@uol,com.br>
'" Sandra Vil ma da Silva Conceição 111 <sandraconcelcao@mp.sp.gov.br>
quinta-feira, 16 de junho de 2011 15:03
Uda_ Minuta TAC MRV -Inquérito Civil2PJA 013_2010.txt
Lida: Minuta TAC MRV - Inquérito Civil 2PJA 013/2010

16/06/2011
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Sandra Vil ma da Silva Conceição

De:
Para:
Cc:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

Sr. Adauto,

"Sandra Vil ma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
<adauto@maximus.eng.br>
uivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
segunda-feira, 20 de junho de 2011 14:15
MINUTA TAC MRV -IC 13-10.doc
Fw: Minuta TAC MRV -Inquérito Civil2PJA 013/2010

Conforme contato telefônico, estou repassando, para seu conhecimento, já que digitei errado o seu e-mai!.

Att.

Sandra
Oficial de Promotoria
(19) 3462-1429

----- Original Message -----
From: Sandra Vilm.?_da.--SilvaConceição
To: Jorge Sily.a ; car-Lalho@americana.sp_.güy.bI ; jonassal1.tarosa@an:teJ:Lc_ana.sR.9o.Y-,-b~ ;
jonas$8ntaroJ'ta@uQLçor:rt.br; antQ[lip_S@c_8Jesbnet.!'!.p.gov.br;je,c)(:avier@te.r.ra.cpm.b~; luizpizzi@uol.corT).br;
ad_auJp@maxiQJ,I,Js_.org.br; rnar.iana.tPD!oIQ@mOl..c_om_.b[; ,1~ítej3.dy@l~.i.teadv..cW1J..,bJ
Cc: Lv_anCarneiro
Sent: Thursday, June 16, 2011 11 :30 AM
Subject: Fw: Minuta TAC MRV - Inquérito Civil 2PJA 013/2010

Ref: Inquérito Civil MP 013/2010-1

Assunto: Condomínio Beach Park - MRV

Da ordem do Exmo. Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 20 Promotor de Justiça de
Americana, comunico-lhes que, a pedido justificado da "MRV", ficou redesignada a reunião
para assinatura do TAC preliminar, para o dia 20/06/2011 (segunda-feira), às 14h30m.

Atenciosamente,

Sandra Vilma da Silva Conceição
Oficial de Promotoria
(19) 3462-1429

----- Original Message -----
From: Sandra Vilma da Silva. C9nceição
To: J01,g~_SillJ_a;caryalhp@americaQ.9.sp.goy.b,r; jonassama.rosa@all)~.ric.ana.âP.gpv.br;
j9nass.a.lJtarosa@uplcom.br.; al)tol)ios@c!3,tesbnet.sp",gov,br;je,qavier@terra.Gom.br; ,luizpizzi@uol.com.Qr;
adauto@maxim_us.org,_bI ; rnariatla.tonLolQ@rnDt:"cpm.br ; teite.aº-~@lelt!3,E\,{jv:.com.,br

20/06/2011

mailto:luizpizzi@uol.corT.br;
mailto:ad_auJp@maxiQJ,I,Js_.org.br
mailto:j9nass.a.lJtarosa@uplcom.br.;
mailto:,luizpizzi@uol.com.Qr;
mailto:adauto@maxim_us.org,_bI
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Cc: ivan Carneiro
Sent: Tuesday, June 14, 2011 7:11 PM
Subject: Minuta TAC MRV -Inquérito Civil2PJA 013/2010

Ref: Inquérito Civil MP 013/2010-1

Assunto: Condominio Beach Park - MRV

Nobres Senhores,

Da ordem do Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 2° Promotor de Justiça de Americana,

encaminho-lhe, anexa, para conferência, a MINUTA DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA PRELIMINAR a ser celebrado com a "MRV Engenharia e Participações S/A" e

com o Município de Americana, a fim de que, no prazo de 24 horas, efetuem eventuais

sugestões de alteração que entenderem cabíveis, ficando desde jã designado o dia

16/06/2011, às 14hOOm,para assinatura do TAC.

Atenciosamente,

Sandra Vilma da Silva Conceição

Oficial de Promotoria

(19) 3462-1429

20/06/2011



EDGARD LEITE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Edgard Hc,,,,.I;no Leite (in memoriom)
Ghlsepp. Oíamundo Neto
André Pagan; d. Souza
Renata Sanlos Barbosa Catão
Amauri F.res Saad
Adriana Suceola
Julion. Fosaluza
Letioia Zuneo!o F.,oho.1 da Costa
Silvia Maria Sandrini Ragu,.
Van.u. Santos Morei,a
Bru,," da Cosia Tei"eira
Marcela Henrique Laranja
Lury Tomioka

Edgard Hermel,no Leite J~,nior
Laila Ab"d

Ronaldo Camargo So"e,
Mario Rossi BaTone

Priseil. Aran.
Philippe Ambr05;o CaSlro e Silva

Carla Cri,tina Bordignon de Mello
Camillo Oi.mundo

Nalhália Ann.tte Voz d. Lima
Arlhur de Mattos Planei Buarqlle

Fernanda L.on,
Ana Carolina da Silva Borelto

Clmsultt1res
Paulo Planei BlIarqu.
Márcia Heloisa P. 5. Buocolo

Cassio Searp;ne!l. 81,eno
Edison Balistella

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR D
JUSTiÇA DA 2" PROMOTORIA DE JUSTiÇA DA COMARCA D
AMERICANA

\
Á1rS

Ref.: Informações Preliminares
Empreendimento Parque Alabam

MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES S/A, por seus advogados "in fine" assinados,
vem, respeitosamente, á presença de VQssa Excelência, informar
que já efetivou a contratação do EIV (Estudo de Impacto de
Vizinhança) referente á área onde será realizado o empreendimento
"Parque Alabama", ás margens da Rodovia Luiz de Queiroz (SP
304) (doc. 01).

1

Considerando que o referido estudo tem
previsão para ser finalizado em cerca de 60 (sessenta) dias, bem
como a reunião realizada entre Vossa Excelência e os Diretores da
ora Peticionária no dia 10 de junho p.p., cumpre informar, ainda,

SÃO PAULO - BRASíLIA - CAMPINAS - CURITIBA - RIO DE JANEIRO
Av, Presidente Juscelino Kubitschek, 50 - 12' andar - 04543-000 - Tel.. (55 11) 3071-1 000 - Fax: (55 11) 3071_2125

www.edgardleite.com.br-leileadv@leiteadv.com.br

mailto:www.edgardleite.com.br-leileadv@leiteadv.com.br


EIDGAIR[) LErfE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

que não será realizada nenhuma obra de preparação e execução
do empreendimento antes de finalizado o EIV.

Contudo, por não haver qualquer
impedimento e a exemplo da conduta que está sendo adotada
quanto ao empreendimento denominado "Arkansas", que também é
da ora Peticionária, será realizada apenas a comercialização das
unidades autônomas do referido empreendimento.

Termos em que
Pede deferimento

2



DOC. 01

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PREST ÃO DE SERVIÇOS

CONTRA TO N" 006/2011

CONTRATANTE: PARQUE ALAIlAMA INCORPORAÇÕléS SI'E LTDA.

CONTRATADA: MAXIMUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

VALOR: R$ 38.000,00 (trinta c oito mil reais).

ContraIo de pr(!sluçc7o serviços para ELAIJORA<.>10
DE ESTUDO DE lMPACTOS DE VIZINHANCA ..
ElV. COM FOCO ESPECiFICO NO
EMPREENDiMENTO "PARQUE ALABAA4A",
LOCALIZADO NO MUNICiPf() DE AMERICANA ..
SP conjorll7e legish/{'clo pigente. celebraJo entrc
Maximlls Engen/wria e COl1slIlfOl'ia LIda e MRV

ENGENHARIA E PARTlCII'ACOEI'S.A,

•



Pelo presente instrumento particular de contralO de prestação de serVIços, de um lado, 1.:0010

CONTRATANTE:

PARQUE ALAHAMA INCORPORAÇOES SPE; LTDA, com sede no município de Amcricana.

Estado de São Paulo, na Rodovia Luiz de Queiroz, sI n°, Km 6.001, Gleba Rib. Bairro Parque Novo

Mundo, CEP: 13467-800. inscrita no CNPJ sob () n° 12.427.862/000Iw84, ncste ato representado na forma

de seu Contrato Social;

De outro lado, como CONTRATADA:

MAXIMUS ENGENHARIA E CONSULTOHIA LTDA., com scde no Município de Amcricnúa.

Estado de São Paulo. na Rua Belém, n° 228 . .ld, N. Sra. de Fátima, CEP 13.478-620. inscrita no CNPJ sob

o n° 10.584,25010001-70, neste ato representada na forma de seu Contrato Social;

Resolvem as partes acima qualificadas finl1ar a presente contratação, que se regerá pelas cláusulas c

condições expostas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a Prestação de Serviços de Engenharia para elaboração de Estudo de

Impactos de Vizinhança - EIV, com foco específico no empreendimento "P~lrque Alabama",

localizado no município de Americana - SP, em atendimento a Lei Municipal N° 211/2009 do referi-do

município, na qual "Dj,~põesobre (}Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), e dá outras prol'idencias ",

conforme legislação vigente e normas técnicas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
OS serviços descritos na cláusula primeira deste Instrumento serão executados com a seguinte
abrangênda:

• Caracterização do empreendimento c local idades;

• Delimitação da área de vizinhança sob influência das atividades com justificativa e descrição:

• Levantamento histórico da evolução habitacional do município de Americana com foco cspccilico

na região de estudo a um ralo de 2.5 km:

o Levantamento de áreas de interesse histórico. cultural, paisagístico e ambiental:

• Análise e diagnóstico de emprcendimentos circundante, consolidados ou não;



• Levantamento e análise de dados sobre densidade populacional junto a Secretaria de Planejamento

de Americana - SEPLAN;

o Estudo sobre o adensamento populacional, vegetação, arborização e equipamentos públicos'

urbanos;

• Lcvantamento e análise do zoneamento do municipio de Americana -- SP;

• Avaliação dos impactos na área de vi7.inhança durante as fases de implantação e operação do

empreendimento a um raio de 2.5 Kn1;

• Avaliação de impactus sobre a infra-estrutura de abastecimento regional;

• Avaliação da valorização imobiliária;

• Levantamento c análise de planos e/ou estudos municipal relacionados a vias projetadas.

direcionadas a interligações entre ruas e l\\"cnidas na região abordada a um faio de 2.5 km;

o Mapeamento de ruas, avenidas e interligações atuais em um raio de 2.5 km:

• Levantamento c anúlise de planos, estudos e dados municipal relacionados ú Secretaria de

Transportes - SETRANSV:

• Definição da geração de tráfego e demanda por transporte público:

• Mapeamento cio uso e ocupação do solo na região do empreendimento, a um raio de 2,5 km:

e Levantamento de equipamentos urbanos e comunitários;

• Determinação da vcntilução e iluminação;

e Levantamento da Emissão de ruídos, sons e vibração;

• Estudo qualidade do ar;

• Estudo da periculosidade:

o Estudo de impactos de permeabilidade;

• Diagnóstico sobre adensamento populacional na região a um raio de 2,5 km;

• Prognóstico sobre adensamento populacional na região a um raio de 2,5 km;

• Diagnóstico ambiental e socioceonômicu sobre possíveis impactos mnbicntais decorrentes d<l

expansão urbana a cm10 (05 anos), médio (lO anos) e longo prazo (20 anos);

o Risco de impactos socioeconômicos e ambientais;

• Prognóstico ambiental e socioeconômico sobre possíveis impactos ambientais decorrentes da

expansão urbana a curto (05 anos), médio (10 anos) e longo prazo (20 anos);

o Análise e comparativos junto u 02 (dois) setores urbanos aleatórios conurbados;

• Determinação de ações e intervenções necessárias a viabilidade do empreendimento:

tJ}..



• Determinação de medidas mitigadoras e compensatórias a curto (05 anos), médio (10 anos) c

longo prazo (20 anos).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
Pela prestação dos serviços, objeto deste instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à

ljUantül total de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). sendo:

3. J. Primeira parccfa.no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), correspondente a 20% (vinte

por cento) do valor integral descrito em Nota FiscaL bem como Boleto Bancário no ato da assinatura dc

contrato mediante entrega da ordem de serviço.

3.2. Segunda parccla no valor de R$ 11.400.00 (onze mil e quatrocentos reais), correspondente a 30%)

(trinta por cento) do valor integral descrito em Nota Fiscal, bem como Boleto Bancário após 30 (trintn)

dias do ato da assinatura de contrato;

3.3. Tcrceirfl parcchl no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), correspondente a 50% (cinqucnta

por cento) do valor integral descrito em Nota FiscaL bem como Boleto Bancário no ato da entrcga do

Produto Final.

3.4. A mora no pagamento do valor dos serviços prestados sujeitará a CONTRATANTE ao pagamento dc

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do debito. e juros estipulados em 1% (um por cento) ao mês.

3.5. A CONTRATADA emitirs e entregará à CONTRATANTE com antecedência de 5 (cinco) dias da

data do pagamento do valor acordado, a devida documentaçào fiscal necessária.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.]. A CONTRATANTE deverá satisfazer as necessidades clencadas abaixo:

4.1.1. Fot'l1ccimcnto de autorização específica DO responsável técnico e equipe para livre acesso as

áreas necessárias para o desenvolvimento das atividades propostas;

4.1.2. Fornecimento de toda informação nccessária pnra () desenvolvimcnto pleno das atividades

propostas, bem como demais componentes solicitados caso necessário:

4.1.3. Fornecimento de cópias dos documentos técnicos produzidos sobrc temas correlatos ao escopo.

elaborados por equipes internas ou por empresas contratadas;



4.1.4. Levantamento pbnialtimétrico do local, contemplundú as áreas ao entorno dos cursos d'águ~s

existentes;

4.1.5. Planta do urbanístico básico;

Pan-l demuis atribuições e necessidades não constantes nesta proposta. serão estabelecidos valores
acordados diretamente entre a Solicitante c a Proponente.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. São obrigações da CONTRATADA:

5.1.1. Conter profissionais devidamente qualifLcados e equipados para a realização dos trabalhos;

5. J.2. A proponente deverá executar todos os serviços referentes ás atividades listadas anteriormente

de acordo com as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e na ("alta

desta basear-se em normas internacionais dentro da pertinência técnica específica;

5.1.3. Observar e fazer cumprir. com absoluto rigor. as normas de qualidade e scguranç<lda solicitante

quando necessário, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento das normas regulamenlauoras do

Ministério do Trabalho. mantendo seus empregados uniformizados. identificados e lllunidos dos

equipamentos de proteção individual necessários ao cumprimento do objeto solicitudo:

5.1.4. Dar ciência a CONTRATANTE sobre quaisquer anormalidades que veriticür na exeeuç1'iodos

serviços dentro do menor prazo possível;

5.1.5. Dar suporte técnico a CONTRATANTE em reuniões especílicas e possíveis complementações

solicitadas pelos Órgãos Públicos em questão.

CLÁUSULAS SEXTA: DAS PENALII)AlJES
6.1. A parte que infringir quaisquer cláusulas deste contrato, exceto aquelas para as quais haja sançao

específica prevista. estará sqjeita ao pagamento de uma multa no valor total de R$ 2.500.00 (dois mil e

quinhentos reais), sem prejuízo de sua responsabilidade pelas perdas e danos que causar à outru parte e

elos custos e honorário advocatícios decorrentes do ajuizamento das medidas cabíveis ao recebimento da

I1lUltll.

Parágrafo Único: Multa excessiva é anulada em caso de demanda judicial.

6.2. Em nenhuma hipótese a multa aplicável por atruso de pagamento será devida cumulativamente com a

multa aplicável em decorrência de infração contratual prevista na chiusula aeima.



CLÁUSULA SÉTIMA: DA CONFIIlENCIALIDADE
7.1. A CONTRATADA. para a exccuç-ão desse contrato, tomará conhecimento de informações de canÍ1er

estritamente coniidenciaJ e de propriedade exclusiva da CONTRATANTE c. além do acesso às aludidas

informações, podera desenvolver novas informações para a CONTRATANTE, os quais serão igualmente

considerados confidenciais e de propriedade exclusiva da CONTRATANTE.

7.2. A CONTRATADA se obriga. por si. que seus empregados c por toda e qualquer pessoa que tiver

acesso a suas depcndêncins. a manter sob absoluto sigilo as informações técnicas. de negócios c

comerciais, em especial aquelas relacionadas com novas tecnologias e/ou lançamentos de novos produ\os.

que recebidas da CONTRATANTE, verbalmente, por escrito ou de forma legível através de qualquer

m<Íquinu, fac-simile. ou de qualquer outro processo, inclusive aquelas rcveladas cm reuniões.

demonstrações, corrcspondências ou qualquer outro material a que tiver acesso, bem como quanto às

inJ'ormações e descobertas obtidas em razão dos fornecimentos de bens c/ou serviços.

7.3. A CONTRATADA se obriga. POIS, a não divulgar sob qualqucr forma, bem como a não fazer

qualquer liSOcomercial de quaisquer inJormações c obras confidenciais recebidas da CONTRATAN'J."E.

bcm como daquelas quc gerar. sem o seu consentimento prévio e por escrito.

7.4. A CONTRATADA se obriga a entregar c/ou devolvcr à CONTRATANTE. imediatamente após u

conclusão c aceitação de cada um dos serviços e/ou fornecimentos, todas as vias existcntcs dc qualquer

material que tenha recebido desla, e a manter como confidenciais todas as vias de documentos gerados

por qualquer das partes ou por ambas para efeito dos fornecimentos, consistentes em gráficos, desenhos

de qualquer espécie, relatórios. descrições de processo c/ou produtos.

7.5. As obrigações de sigilo contidas neste instrumento não se aplicarão:

a) A qualquer informação quc ja seja de domínio púhlico antes da divulgação dcsulltorizuda pela

CONTRATADA da informação recebida da CONTRATANTE;

b) A qualquer informação que subsequentemente venha a se tornar de domínio publíco através de

outros meios que não por falha ali descumprimento da CONTRATADA;

c) A qualquer informação que já seja do conhecimento da CONTRATADA desde quc antes do

recebimento da informação através da CONTRATANTE;

\~



d) A qualquer informação que seja recebida. daqui cm diante, sem caráter de confidcncialidade, pela

CONTRATADA, através de um terceiro, desde que este último não esteja violando qualquer

obrigação de confidencial idade por ele estabelecida com a CONTRATANTE.

7.6. As obrigações de sigilo aqui assumidas pelas pmies vigorarão pelo prazo de vigências do contralo

e por malS 05 (cinco) anos. independentemente de qualquer causa que gere a extinção antecipada dl)

mcsmo.

7.7. Cada parte poderá envolver. desde que seja necessária ao projeto e com <.I<.Illuerifl<lda

CONTRATANTE. qualquer pessoa dos quadros de suas empresas controladoras ali coligadas. 'nas

diseussões. troca de informações e trabalhos de desenvolvimento, desde que assegure que as obrigações

de sigilo retro estipuladas senio impostas para todos os participantes.

7.8. r:: condição deste contrato que o mesmo seja tratado ou conctu%idopela CONTRATADA de forma

sigilosa. Portanto, será motivo de resolução do mesmo, bem como de quebra do dever de sigilo. a

divulgação pela CONTRATADA da exis1ênciu da presente contratual. por qualquer meio. durante e após

a vigência do contrato.

7.9. A CONTRATADA, .se expressamente autorizada pela CONTRATANTE. poderá divulgar o nome

desta em sua lista de clientes, sem que esta atitude, configure como violação as cláusulas anteriores.

Excetua-se a esta detcl"minaçfio à menção à execução do projeto objetivo deste Instrulllento pela

CONTRATADA, em seu "site" na internet, em ~iUapublicação intema, e em seu relatório de Ativid8des

Anual. desde que tal divulgação seja prévia c expressamente aprovada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO

8.1. /\ vigência deste contrato terá inicio na dala de sua assinatura c término em até 60 (sessenla) dias

após n emissão da Ordem de Serviço, sendo vedada sua renovação automática.

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO

9.1. O presente contrato poderá ser rescindindo a qualquer tempo, por qualquer uma das panes, mediante

aviso prévio escrito. enviado com 15 (quinze) dias de antecedência. Em caso de infração contratual. o

presenle contrato será rescindido, independentemente de qualquer aviso ou noti1icaçilo.

J



CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Caso a CONTRATADA tenha em seu poder, na ocasião da rescisão do presente contrato. qualquer

material ou documento ele propriedade da CONTRATANTE, este material ou documento deverá ser

imediatamente restituído ú CONTRATAN'fE.

10.1. Quaisquer tributos. taxas. emolumentos e demais encargos, de qualquer natUI"CZll.sejam eles

municipais, estaduais ou federuis, incidentes sobre a operação objeto desse contrato serão pagos pela

CONTRATADA.

10.3. Todos os certificados. licenças, alvarás C autorizações necessárias à rcalizaçilo das atividades c/ou

operações objeto desse contruto. inclusive sobre os serviços e/ou operações eventualmente prestados

pelos fornecedores contratados pela CONTRATADA, serão de exclusiva responsabilidade da

CONTRA l'ADA, cabendo à mesma a suu obtenção. bem como a responsabilidade pelo ônus que cventual

ausência de autorizações possa implicar.

10.4. Nenhum vínculo trabalhista. associação ou qualquer outro tipo de vinculo associativo será firm<lIldo

entre a CONTRATADA, as pessoas que trabalhem ou exerçam funções em seu nome e sob a sua

responsabilidade e a CONTRATANTE. responsabilizando - se aquela por qualquer reclamação e/ou ação

judicial que possa vir a correr pelos prestadores de serviços que selecionar.

10.5. As disposições deste eontrmo somente poderão ser alteradas por acordo escrito entre as partes.ALos

..- de lolenlncia não configurarão novação contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES

11.1. Visando o melhor desenvolvimento das atividades técnicas descritas neste contrato, eaherá a

CONTRATADA as seguintes responsabilidades, sendo:

11.1.1. Apresentar à CONTRATANTE ao final do processo. um Relatório Descritivo detalhado,

em meio mugnético c impresso contendo todos os dados e informações referentes ao escopo solicitado. O

Relatório será entregue em 2 (duas) vias impressas, em papel sulfite branco. tamanho A4 e 01 (u11ln) via

em meio digital (CD~ROM), sendo que os textos c planilhas dos relatórios deverilo ser elabomdos em

Word c Exeel (versões atualizadas), na ti:mtc Times New Roman, tumanho 12 c os mapas em formato

PDF e DWG, contendo em sua tabela atributos e informações que qualifiquem os dados espaciais nele

represcntados.

_"1'.,'



CLÁUSULA DÍ<;CIMASEGUNDA -])0 FORO

• I • •

,~

12.1. Fil:u eleito o foro da Cidade de Americana, Estado de Suo Paulo, como expressa renuncia a qualquer

outro. por mais privilegiado que seja, para que, perante o mesmo e pela ação competente, sejam

resolvidas as questões oriundas do presente contrmo.

As palies, justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. na

presença de duas testemunhas. para que produza os seus efeitos legais.

Americana, 01 de junho dc,20.11.

~--
PARQUE ALABAMA INCORPORAÇÕES SPE LTDA
CNP.J sob (l (lO 12.427.862/0001-84~-,

MAXIMUS ENG. E CONSULT.LTOA
Eng' Adauto PalAo
Diretor Executivo

CREA 5062664002

MAXIMUS ,NGENHA
EngO Adaulo L . Patão
Sócio e Responsável eClllCO
RG nO 33.068.166-7
CREA n' 5062664002

,~ Testemunhas:

2. _
Nome:
RG:
CPF:

,-



EDGARD LEKTE •
ADVOGADOS ASSOCIADOS

,-
Fdgard Hermelino Lelle (m memoriam)
Gluseppe Giarnnnrlo Neto
Andre Pagan, de So~za
Renata Santos Barbosa Catão
Amauri Fere, Saad
Adrlana Buceolo
Juliana Fos.luza
LClíc,a Zuccolo Paschoal da Co,ta
Sl1via Maria Sandrini Rag",o
Vanessa Sanl(lS Moreira
Bruna da Co<ta Teixeira
Marcela Henrique Laranja
Lu,y Tornioka

Edgard Hermelino Leite Junior
Laila Abud

Ronaldo Camargo Soares
Mario Rossi Barone

PTiscl1a Anna
Philippe Ambrosio Castro e Silva

Carla Cristina llordignon de Mello
Camillo Giamundo

N"thália Annette Vaz de L"na
Ar(1,ur de Matlo, Plane! Bllarque

Fernanda Leoni
Ana CoroliD" da Silva Boretto

Consullou5
Pa~lQ Plane! Buarque
Márcia Heloisa P. S. Buccolo

Ca'",Q Scarp,nella Bueno
Edison Batistella

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE
JUSTiÇA DA 2a PROMOTORIA DE JUSTiÇA DA COMARCA DE
AMERICANA

I

Pr

Inquérito Civil n° 14.0187.0000013/2010-1

MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES SIA, por seus advogados "in fine" assinados,
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em
cumprimento.à notificação de 06 de junho p_p_,informar que seguirá
a recomendação ali contida e não realizará nenhuma obra de
preparação e execução do empreendimento Arkansas_

1

~

, c.. CónceiçâLav. .
\'8 IY\P :j6l 5) Ila\ de Promotooa

. Ma" o' ()O3500 ) \-
SÃO PAULO- BRASíUA _ CAMPINAS _ CURITIBA _ RIO DE JANEIRO t(Õ,(:4. r

Av, PresIdente J",,,,,I;no Kubitschek, 50 - 12" andar - 04543-000 - Tel.. (55 11) 3071-1000 - Fax: (55 11) 3071-2125
"'ww edgardleite com,b, - le'leadv@leiteadv.com.br

Entretanto, considerando que o EIV
(Estudo de Impacto de Vizinhança) da área onde será realizado o
empreendimento Arkansas está em fase final de elaboração, com
previsão de conclusão para o final do corrente mês, e,
principalmente, levando-se em conta as tratativas ocorridas na
reunião realizada entre Vossa Excelência e os Diretores da ora
Peticionária no dia 10 de junho p_p_, cumpre informar que,
consoante autorização concedida naquela reunião ser' realizada

mailto:le'leadv@leiteadv.com.br


,. JEDGARD LEITE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

apenas a comercialização de unidades autônomas do referido
empreendimento.

,

•
Termos em que

Pede deferimento

São Paulo, 16 de junho (te 2011.:c
EDG O LEITE JUNIOR

092.114

2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

le 013/2010-1

1,.<

JUNTADA

Aos 05 de julho de 2011, atendendo determinação

verbal, junto a estes autos oIs) seguinte(s) documento(s):

• Termo de Ajustamento de Conduta firmado na data de

20/0612011 entre o Ministério Público do Estado de São Paulo,

a empresa "MRV Engenharia e Participações S/A", e Município

de Americana, para ajustar os procedimentos e prazos de

contratação de profissionais habilitados para elaboração e

entrega do Estudo de Impacto de Vizinhança (23 laudas);

• Lista de presença da reunião;

• Cópia da Ata da Reunião do Conselho de Administração da

empresa MRV, realizada em 02 de maio de 2011 (02 laudas);

• Carta de preposição outorgando poderes a Eduardo Fischer

Teixeira de Souza (03 laudas);

• E-mail encaminhando cópia do TAC aos presentes à reunião,

bem como os com~~s de entrega e leitura.
Eu, ( ~Sandra Vilma da Silva Conceição,

oficial de promotoria, digitei e subscrevi.



MINISTÉRIO PÚElLlCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Firmado entre o. Ministério

Público do Estado de São Paulo, a empresa "MRV

ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A",

Municipio de Americana, para ajustar o

procedimentos e prazos de contratação d

profissionais habilitados pára elaboração e entrega

do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV).

<

"",

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO

PAULO (MPSP); neste ato representadopelo 2° Promotor de Justiça de

Americana, IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, ora denominado

COMPROMITENTE;

Firma o presente Termo de Ajustamento de Condnta

(TAC)Preliminarcom:

"MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A",

pessoajuridica de direitoprivado, com ~edena AvenidaRaja Gabaglia,n°

2720, bairro Estoril, na cidade de Belo HorizontelMG, CNPJ

I •
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

,rt

<•",

08.343.492/0001-20, neste ato representada por seu Diretor Executivo

. Regional, Df. Eduardo Fischer Teixeira de Souza, figurante como

PRIMEIRA COMPROMISSÁRIA;

O MUNICIPIO DE AMERICANA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 45.781.176/0001-66, com

sede na Avenida Brasil, n° 85, neste ato. representado por seu Prefeito

Municipal, Df. DIEGO DE NADAI, RG: 30.885.632-6, brasileiro, casado,

advogado, doravante por vezes denominado Prefeitura Municipal de

Americana (PMA), figurante como SEGUNDO COMPROMISSÁRIO.

OBJETO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA

o presente termo tem por objetivo fixar um prazo para

que a pnmerra compromissária apresente o Estudo de Impacto de

Vizinhança para a região da Praia dos Namorados, na cidade de Americana

(situada no pós-Anhanguera), e para que a segunda compromissária analise

o documento, através de todos os Secretários Municipais de pastas que

tenham relação com tema, e emita um parecer final, levando-se em

consideração os pareceres das respectivas secretarias. Dentre os objetivos

do EIV está o de verificar a possibilidade de licencia~novos parcelamentos

de solos para fins urbanos na região, tendo em vista o crescimento

populacional, causado pelo aum:nto significativo do número ~e 1:\~

1



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

,
loteamentos e condomínios horizontais e/ou verticais aprovados. Com tal

estudo também serão verificadas eventuáis medidas mitigadoras para

viabilizar a implantação dos empreendimentos "Condomínio Residencial

Beach Park" e "CondollÚnio Residencial Parque Arkansas", de

responsabilidade da MRV, em caso positivo verificando-se a necessidade, .
de medidas mitigadoras ou compensatórias para os impactos da atividade

bem como os procedimentos e medidas necessárias à compatibilização d s

interesses do ambiente do seu entorno, vizinhança ou localização.

FUNDAMENTOS FÁTICOS E/OU JURÍDICOS

PARA SE FIRMAR O PRESENTE TERMO DE AJUSTAMENTO

DE CONDUTA (TAC) PRELIMINAR:

•

3

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Civil n° 1312010,

no qual consta a implantação e vendas de condomínio vertical e horizontal

denominado "Beach Park Condomínio Club", onde será finalizada a

construção' de 640 apartamentos e 35 casas residenciais assobradadas pela

empresa empreendedora "MR V Engenharia e Participações S/A", na região

da Praia dos Namorados, na cidade de Americana, estimando-se o aumento

populacional de 3.375 habjtantes no prazo de 2 (dois) anos, o que, em tese,

poderá impactar os próblemas sociais, como o fluxo de veículos, além de

causar significativa demanda de recursos ambientais (água, esgoto, ár a

verde etc.);

I



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

•

I

CONSIDERANDO a aprovação pela Prefeitura

Municipal de Americana, do "Condominio Residencial Parque Arkansas",

doravante denominado "Arkansas", situado ao lado do "Condominio

Residencial Beach Park", doravante denominado "Beach Park", com oferta
. .

e venda de 384 apartamentos já iniciadas pela incorporadora "MRV.
Engenharia e Participações SIA", bem como a posteiíor recomendação e

sentido contrário dada por esta Promotoria de Justiça em 06/06/11, a s

órgãos públicos (prefeitura de Americana, DAE e CETESB), para nã

emitirem pareceres favoráveis elou aprovarem quaisquer loteamentos na

região do bairro Praia dos Namorados, e á incorporadora, para abster-se de

iniciar as obras de preparação e execução ou comercialização das unidades

do empreendimento "Arkansas";

CONSIDERANDO a necessidade de se investigar.
tecnicamente as medidas mitigadoras do impacto sócio-ambiental dos

diversos empreendimentos que se instalaram, os que estão sendo'Ínstalados

e os que se instalarão na região da Praia dos Namorados, tendo em vista

que a aprovação e construção de empreendimentos em grande escala

podem causar significativos danos ambientais, urbanisticos e sociais, se não

forem correta e legalmente planejados;

CONSIDERANDO ser função institucional .do

Ministério Público a proteção do meio ambiente, da ordem urbanistica e de

outros interesses difusos e coletivos (art. 129,m, da CRl1988, e art. 1° da

Lei Federal n° 7.347/85, com redação dada pela Lei nO10.257/01); A

4



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

I

CONSIDERANDO que o meio ambiente congrega os

semintes componentes: 1) meio ambiente natural, que seriam as florestas,

águas, flora, fauna e o solo; 2) meio ambiente cultural, com intervenção

humana, antrópica, e valores especiais agregados; 3) meio ambiente

artificial, que é onde está o ordenamento humano, através das ruas, da

construção de prédios, de logradouros públicos e do parcelamento do solo;

CONSIDERANDO que o artigo 3', m, da Lei Feder
6938/81 define poluição como a degradação da qualidade ambiental

resultante de atividades que direta ou indiretamente que: a) prejudiquem a

saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições'

adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a

biota; d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e)

lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais

estabelecidos;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao melO

ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à qualidade de vida,

exigindo as Leis n's 6.938/81 e 9.985/00, em conformidade com o disposto

no art. 225, IV, da Constituição Federal, estudo de impacto ambiental e o

respectivo relatório qnando da construção de empreendimentos que possam

causar significativos impactos ambientais;

CONSIDERANDO que os danos ambientais provocados

pela ocupação desordenada do solo prejudicam a qualidade de vida das

gerações atuais e vindouras, gerando impactos negativos principa nte

5



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

I

sobre os recursos hídricos, cuja quantidade e qualidade são essenciais á

manutenção do equilibrio ecológico e da saúde da população;

CONSIDERANDO que o parcelamento do solo poderá

ser feito mediante loteamento ou desmembramento, observadas as

disposições da Lei n° 6.766/79 e das legislações estaduais e municip s

pertinentes (art. 2° da Lei n° 6.766/79), bem como da Lei Federal 4.59116

CONSIDERANDO que o art. 2°, ~ 6°, da Lei 6.766/7

dispõe que a infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas

habitacionais consistirá, no mínimo, em: I - vias de circulação; II -

'escoamento das águas pluviais; III - rede pa{a o abastecimento de água

potável e; IV - soluções para .o esgotamento sanitário e para a energia

elétrica domiciliar;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público, no

cumprimento desse dever, exigir, na forma da lei; o Licenciamento

Ambiental para atividades efetiva .ou potencialmente degradadoras do meio

ambiente, bem como preservar áreas de preservação permanen:te e áreas

verdes;

CONSIDERANDO que a legislação urbanística atribui

ao Zoneamento a função de garantir' a proteção da população em relação

aos usos incômodos da propriedade, na medida em que estabelece zonas

homogêneas, no interior das quais apenas determinados usos

6
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permitidos,. mas, por si só, não é capaz de mediai todos os conflitos de

vizinhança;

CONSIDERANDO que o Estatuto. das Cidades

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da

propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar

dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental (art. 1°,p. único);

CONSIDERANDO que o Estudo de Impacto de

Vizinbança (EIV) é um dos instrumentos de aplicação efetiva das

disposições constantes no Estatuto das Cidades (Lei n° 10.257/01, art: 4°,

incjso VI) e será executádo de forma a contemplar os efeitos positivos e

negativos do empreendimento;

CONSIDERANDO que o Estudo de Impacto de

Vizinbança (EIV) deve incluir, no mínimo, a análise dos impactos quanto

ao adensamento populacional, os equipamentos urbanos e comunitários, o

uso e.ocupação do solo, a valorização imobiliária, a geração de tráfego, a

demanda por transporte público, a paisagem urbana, o patrimônio natural e

cultural, conforme dispõe o art. 37 do Estatuto da Cidade (Lei nO

10.257/01);

CONSIDERANDO que o Estudo de Impacto de

Vizinba, pela Lei Municipal n° 5.011, de 10/06/10, em seu artigo 3°, traz

outros aspectos a serem analisados;

7



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

1

CONSIDERANDO que o art. 36 do Estatuto das

Cidades dispõe caber ao Poder Público municipal conceder licenças ou
/

autorizações de construção, ampliação ou funcionamento para

empreendimentos e atividades privadas ou públicas em \Ífea urbana que

dependam da elaboração de estud? prévio de impacto de vizinhança (EIV);

CONSIDERANDO o disposto no art. 5", ~ 6", da el
,

Federal n" 7.347/85, com redação dada pela Lei n" 8.078/90, autoriza o

Ministério Público a tomar dos interessados compromisso de ajustament

de conduta às exigências legais, mediante cominações, o qual terá eficácia

de título executivo extrajudicial;

CONSIDERANDO que conforme o artigo 4" da Lei

Municipal n" 5.011/10, "Para eliminar ou minimizar os impactos a serem

gerados pela atividade, o Poder Executivo poderá exigir do responsável a
,

execução de melhorias nos equipamentos públicos urbanos ou

equipamentospúblicos comunitários "; .

CONSIDERANDO que 'COnformeo artigo 5" da Lei

Municipal n" 5.011/10 "As ações necessárias de mitigação, recuperação,

compensação ou compatibilidade para a perfeita realização da atividade,

ficÇlrãoa cargo dos respectivos responsáveis, devendo pàra issofirmarem

termo de compromisso ";

CONSIDERANDO que conforme o artigo 6" da Lei

Municipal n" 5.011/10 "Quando necessárias a realização de medidas

8 . LrD tfI.
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minimizadoras, mitigadoras ou compensatórias, ou mesmo a execução de

equipamentos públicos urbanos ou comunitários, previstas nesta lei, os

responsáveis pela atividade deverão apresentar cronógrama de execução e

garantias de sua implementação, representadas por caução em imóveis,

depósito em dinbeiro,.fiança bancária, carta de crédito, cédula de cré 110

comercial ou seguro garantia, em favor da Prefeitura Municipal de

Americana, em valor suficiente para suportar o custo real dessas medi s,

previstas e oriundas do Estudo de Impacto de Vizinhança (E J
apresentado ";

CONSIDERANDO que conforme o artigo 7°, parágrafo

único, .da Lei Municipal n° 5.011/10, "Respeitada a matéria de sigilo

industrial, a pedido do interessado, quando expressamente caracterizada,

o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) deverá estar acesslvel aopúblico

para conhecimento e consulta durante o período de 30 (trinta) dias";

CONSIDERANDO a eventual necessidade da tomada,. .
de outras providências cujo conteúdo e definições dependerão dos

resultados obtidos com o mencionado Estudo de Impacto de Vizinhança

(EIV);

CONSIDERANDO o teor da SÚMULA n° 20 do

Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, a qual dispõe: "Quando

o compromisso de ajustamento tiver a característica de ajuste preliminar,

que não dispense o prosseguimento de diligências para uma solução
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Conselho Superior homologará somente o compromISSO, autorizando o

prosseguimento das investigações. "

RESOLVEM celebrar o presente TERMO

AJUSTAMENTO DE CONDUTA PRELIMINAR, observadas

cláusulas e condições a seguir elencadas:

DAS OBRIGAÇÕES DA EMpRESA

ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A" .

Cláusula Primeira)' A "MRV Engenharia. e

Participações" (pRIMEIRA COMPROMISSÁRIA) deverá apresentar ao 2°

Promotor de Justiça e ao Município de Americàna, no prazo de 30 dias, o.

contrato efetuado com os profissionais técnicos responsáveis pela

elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV).

Parágrafo Primeiro: Os profissionais ou a empresa

contratada para a elaboração do EIV deverão ter suas habilitações técnicas

definidas pelo Município, contando com técnicos legalmente habilitados

para realizar diagnósticos e prognósticos, impacto da atividade no meio

fisico, biológico e socio~conômico, considerando-se a situação do

momento anterior à instalação da atividade e aioda as projeções para os

periodos de implantação e operação, relativamente aos quesitos previstos

no artigo 3° da Lei Municipal n° 5.011110. São eles: I - adensamento

populacional; 11- uso do solo; III - valoração imobiliária; IV - áreas de

interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; V - equipamentosy\~
~
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públicos urbanos, incluindo-se o consumo de água e de energia elétrica,

bem como a geração de resíduos sólidos, líquidos, gasosos e, ainda, as

capacidades de vazão das redes de escoamento de águas pluviais e de

esgotos sanitários, bem como das estações de tratamento de esgotos;

equipamentos públicos comunitários; VII - sistema viário e transp rtes,

incluindo-se o tráfego gerado, a acessibilidade, as condições e vag de \

carga, descarga, estacionamento, embarque e desembarque; VIII - emi ão \

de ruídos e sons; IX - qualidade do ar; X - qualidade da água; X -

ventilação e iluminação; XII - vibração; XIII - periculosidade; XIV - risco

ambientais; XV - impacto socioeconômico na população residente

atuante no entorno, vizinhança ou localização.

Parágrafo Segundo) Os aspectos técnicos previstos no

parágrafo primeiro deverão ser contemplados em referido estudo, sem

prejuízo de se responder, através do estudo, todas as dúvidas técnicas

levantadas no Inquérito Civil 13/10 (vide atas das reuniões realizadas e

recomendações já efetuadas - fls. 1.477/1.486 e 1.488/1490), das quais a

MRV declara ter conhecimento;
-

Parágrafo Terceiro) A "MRV Engenharia e

Participações" arcará, exclusivamente, com todos os custos fmanceÍfos

para elaboração do Estudo'de Impacto de Vizinhança (EIV), sendo de sua

responsabilidade a contratação da empresa e/ou dos profissionais que

realizarão os estudos, os qmus deverão apresentar Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) quando dos estudos a serem

apresentados;

1
<,
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Parágrafo Quarto) O Estudo de hnpacto de.Vizinhança

(EIV) deverá ser concluido em 60' dias, contados da data da celebração

deste termo.

Cláusula Segunda) A "MRV Engenbaria e

Participações S/A"compromete-se a não requerer o "habite-se" á Prefeit a

Municipal de Americana antes da aprovação do Estudo de Impacto e

Vizinhança (EIV) pelo ente público municipal, mesmo que concluidas as

obras do empreendimento "Beach Park Condomínio Club";

Cláusula Terceira) A "MRV Engenharia e

Participações SIA" compromete-se a não. mlClar as obras do

empreendimento "Arkansas" antes da aprovação do Estudo de Impacto de

VizinbaÍlça (EIV) na região da Praia dos Namorados (Cláusula Primeira) •,
pelo ente público municípal;

Parágrafo Primeiro) Tendo em vista que já iniciada

sua comercialização, em decorrência da aprovação do empreendimento

pelo Municípío de Americana e pelo Grupo de Análise e Aprovação de

Projetos Habitacionais (GRAPROHAB), com implantação de toda a

infraestrutura de vendas, fica permitida a comercialização do "Condomínio

Residencial Parque Arkansas", mas vedado o inicio da construção (vide

cláusula própria);

I
Parágrafo Segundo) A MRV compromete-se a averbar

na matricula do empreendimento "Arkansas", no prazo de dez dias, a

existência do presente Termo de Ajustamento de Conduta.

12



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

I

Parágrafo Terceiro) O registro referido no parágrafo

segnndo não impede que os demais signatários do presente Termo de.

Ajustamento de Conduta divulgue o presente acordo ou dê os

esclarecimento formais ou informais que se entender necessários.

Cláusula Quarta) Caso o Estudo de Impact de

Vizinhança, na forma. como aprovado, conclua pela necessidade

realização de medidas minimizadoras, mitigadoras ou compensatórias, o

mesmo a execução de equipamentos públicos' urbanos ou.comunitários, de

responsabilidade dos empreendimentos "Beach Park" e/ou "Arkansas", a

,MRV compromete-se a apresentar cronograma de execução e garantias de

.sua implementação, representadas por caução em imóveis, depósito em

dinheiro, fiança bancária, carta de crédito, cédula de crédito comercial ou

seguro garantia, em favor da Prefeitura Municipal de Americana, em valor .

suficiente para suportar o custo real dessas medidas;

Parágrafo Primeiro) Em que pese <i empenho da MRV

para colaborar e patrocinar o Estudo de Impacto de Vizinhança, fica desde

já consignado que su~ responsabilidade restringe-se aos eventuais impactos

que decorrerão de seus empreendimentos, "Beach Park" e/ou "Arkansas",

para a região. Assim, fica estabelecido que as eventuais intervenções que

superarem os limites de suas responsabilidades deverão ser objeto de

acordo entre as demais empresas que possuem empreendimentos na região

para rateio das eventuais despes'as.

Cláusula Quinta) A MRV compromete-se a arcar com. ,
"""'. 00 "00 ._. 0100~bO:i' 00';"." '" ~"~idOO'
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do cancelamento da incorporação, incluindo a eventual devolução dos

valores pagos por adquirentes, devidamente corrigidos se necessário, de

quaisquer das unidades autônomas desses dois empreendimentos, os quais

deverão ser corrigidos de acordo com os índices previstos nos respecf

contratos de alienação;
Parágrafo Primeiro) Eventual indenização a titul de

danos morais por parte dos consumidores adquirentes, deverão er

arbitrados em ações individuais, propostas pelos ,consumidores q

entendam ter sido prejudicados, não servindo os termos deste TAC como

reconhecimento a qualquer direito á indenização de tal natureza.

•

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO, DE

AMERICANA (prefeitura Municipal de Americana - PMA)

1

• •Cláusula Sexta) O Municipio deverá indicar á "MRV
•

Engenharia e Participações S/A" os requisitos previstos em lei municipal

para serem contemplados no Estudo de Impacto de Vizinhànça (EIV),

'assim como as habilitações técnicas dos profissionais ou da empresa a

serem contratados e que elaborarão o EIV, observando-se as disposições

legais e/ou as especialidades de praxe para estudos do gênero (art. 37 da

Lei n° 10.257/01 e artigo 3° da Lei Municipal n° 5.011110).

Cláusula Sétima) Após recebido o EIV, a Secretaria
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úteis, nos órgãos oficiais de comunicação do Municipio e nos órgãos de

imprensa local que tornará acessivel ao público para conhecimento,

consulta e sugestões, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a íntegra do Estudo de

hnpacto de Vizinhança, podendo sobre eles serem emitidas manifesta o

de membros da comunidade, da sociedade civil em geral, de Cons lhos

Estaduais e/ou Municipais ou de ••ntidades representativas de cl sse,

durante tal prazo.
Parágrafo Primeiro) Dentro de 5 (cinco) dias

encerrado o prazo previsto no caput desta cláusula, a Secretaria Municipa

de Meio Ambiente fará realizar uma reunião pública visando esclarecer á

sociedade detalhes do conteúdo do EIV;
Parágrafo Segundo) A explanação a respeito do

conteúdo do EIV será feita pelo promovente de tal estudo. Após a

explanação será aberta a palavra aos inscritos, para que façam as

considerações ou pedido de esclarecimentos que se fizerem necessários,

pelo prazo de 5 (cinco) minutos cada um;

Parágrafo Terceiro) Para a reuuião pública referida uo

parágrafo segundo, serão convidadas as entidades de bairro situadas dentro

da Área de Planejamento 2, aquelas mencionadas no EIV, as entidades que

compõe a Comissão de Revitalização da Orla da Praia dos Namorados.

Também poderão ser convidadas a participar outras associações ou

entidades, a. critério da Seçretaria Municipal do Meio Ambiente ou do

Ministério Público, sendo que em havendo espaço fisico poderá ser aceita a

participação de outras pessoas e/oú entidades eventualmente interessadas.

15
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Cláusula Oitava) Sem prejuizo da aprovação final do

EIV pela Secretaria de Meio Ambiente, conforme previsto nos artigos 7° e

8' da Lei Municipal n~ 5.011/10, também serão chamados a ofere er

Pareceres os técnicos das Secretarias Municipais abaixo relacionadas, c ~as

manifestações deverão merecer apreciações dos respectivos

Titulares das pastas. São elas: Departamento de Água e Esgoto

Americana (DAE); Unidade de Desenvolvimento Físico-Urbanístic

(UDFU), órgão da Secretaria de Planejamento (SEPLAN); Unidade de

Serviços Urbanos (USU), órgão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

(SOSU); Secretaria de Habitação eDesenvolvimento Urbano; Secretaria de

. Saúde; Unidade de Sistema Viário, da Secretaria de Transportes; Unidade

deProjetos e Licenciamento Ambiental, da Secretaria de Meio Ambiente; .

Secretaria de Negócios Jurídicos com prazo total de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Único) Os órgão técnicos doMunicípio terão

o prazo conjunto de 60 (sessenta) dias para analisar o Estudo de Impacto de

Vizinhança (EIV) e emitir parecer, contados após a realização da rew1Íão

pública.

Cláusula Nona) Esgot~do o prazo mencionado na

cláusula sétima e seus. parágrafos, a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente colherá o parecer dos órgãos técnicos municipais previstos na

cláusula oitava.

Parágrafo Único) Nos termos dos artigos 7° e 8' da Lei
•

Municipal n' 5011/10, no prazo de dez dias úteis, a SecretariaMunicipal de

Meio Ambiente aprovará ou não o Estudo de Impacto de Vizinhança,
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"MRV Engenharia e Participações S/A", se assim entender conveniente,

bem como a outros empreendedores que estiverem efetuando ou efetuado

parcelamento de solo na região (pedidos em análise) e/ou que vierem a

requer certidões de diretrizes e/ou aprovação de parcelamento de solo.

Cláusula Décima) O Municipio de Americana,

enquanto não realizado e apróvado o Estudo de Impacto de Vizinhança

(EIV), compromete-se a não expedir "habite-'se" para o empreendimento

"Condoniínio Residencial Beach Park" bem como embargar o

empreendimento "Condominio Residencial Parque Arkansas" caso a MRV,

descumprindo o compromisso ora assumido, inicie á cQnstrução de' tal

empreendimento.

..
DISPOSIÇÕES GERAIS

I

.Cláusula Décima Primeira) Caso algumas das

exigências ora assumidas pela "MRV Engenharia e Participações S/A" ou

pelo Municipio de .Americana porventura já estiverem cumpridas, embora

estipuladas em razão de informações faltantes nos autos do Inquérito Civil

n' 13/2010, 2"' Promotoria de Justiça de Americana, bastará ao

compromitente comprovar que a obrigação já fora cumprida, podendo fazê-

lo sem qualquer espécie de punição, desde que demonstrada no prazo

estipulado para seu adimplemento;

17
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Cláusula Décima Segunda) As custas e despesas

processums, bem como a verba honorária devida ao(s) perito(s) que

~enha(m) oficiar(em) em' eventual ação civil pública que tenha de ser'.

proposta pelo Ministério Público em razão do descumprimento de ai ma
" ,

cláusula do presente Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) Prelim ar

serão 'de responsabilidade da empreendedora "MRV Engenharia e

Participações S/A", visando rapidamente viabilizar as constataçõe

técnicas e proteção da ordem urbanística e do meio ambiente.

Cláusula Décima Terceira) Caso não aprovado(s)

pelo(s) órgão(s) ambiental(is) competente(s) o ElV previsto neste TAC

Preliminar, o(s) compromitente(s) obriga(m)-se a fazer a(s) adequação(ões)

que lhe(s) forCem)determinada(s), no prazo fixado pela Secretaria de Meio

Ambiente.

Cláusula Décima Quarta) Eventual descumprimento

• ou violação de quaisquer dos compromissos assumidos pela MRV,

especialmente quanto aos prazos estabelecidos no presente TAC

Preliminar, comprovado por qualquer meio, implicará no pag81Uentode

multa diária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), limitada a R$

300.000,00 (trezentos mil reais) , por obrigação descumprida, com reajuste

de acordo com a Tabela Prática do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, incidente da data da vulneração até o dia do efetivo
, .

cumprimento, a título de cláusula penal, enquanto perdurar a ilegalidade, de

conformidade com o que estabelece o art. 83, parágrafos 2° e 6°, do ATO

484/06-CPJ, de 05 de outubro de 2006, sem desonerar o compromitente do

'" ~~
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cumprimento da obrigação principal, incluindo execução específica, na

forma estatuída no parágrafo 6°, do art. 5°, combinado com O artigo 1 ,

ambos da Lei Federal 7.347/85 e art. 585, VlII, do Código de.Proce so \

Civil. .1

Parágrafo Único) Eventual descumprimento u

violação de quaisquer dos compromissos assumidos pelo Município

. Americana, especialménte quanto aos prazos estabelecidos no presente

TAC Preliminar, comprovado pór qualquer meio, implicará no pagamento

de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), !imitada a R$

100.000,00 (cem mil reais), por obrigação descumprida, com reajuste de

acordo com a Tabela Prática do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, incidente da data da vulneração até o dia. do efetivo

cumprimento, a título de cláusula penal, enquant0 perdurar a ilegalidade, de

conformidade com O que estabelece o art. 83, parágrafos 2° e 6°, do ATO

484/06-CPJ, de 05 de outubro de 2006, sem desonerar o compromitente do

cumprimento da obrigação principal, incluindo execução específica, na

forma estatuída no parágrafo 6°, do art. 5°, combinado com o artigo .11,

ambos da Lei Federal 7.347/85 e art. 585, VIII, do Código de Processo.

Civil.

Cláusula Décima Quinta) O Ministério Público do

Estado de São Paulo acompanbará e fiscalizará .0 fiel cumprimento do

presente Termo de Ajustamento de Conduta Preliminar, promovendo a

notificação extrajudicial dos agentes públicos e particulares signatários,

visando o adequado cumprimento das cláusulas eventualmente violadas ou

quando se verificar omissão para cumpri-las. 11\

M ~
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Parágrafo Único) Se necessário, o Ministério Público

pro~overá as demandas judiciais penais eyentualmente cabiveis, aquelas

destinadas à responsabilização civil e pessoal pelos atos comissivo e

omissivos causadores de danos urbanisticos, ambientais, patrimoniais /ou

de atos de improbidade administrativa (Lei n° 8.429/92) decorrente de

omissão e/ou execução da MRV, .dos membros do Municipio ou

decorrentes da incorreta execução dos termos ora pactuados;

Cláusula Décima Sexta) O presente Termo de

Ajustamento de Conduta Preliminar não obsta a tomada de outras medidas

judiciais e extrajudiciais porventura julgadas cabiveis para a defesa do~

direitos tutelados pelo presente Termo, caso haja descumprimento dó

estatuido neste instrumento óu a ocorrência de fatos novos trazidos ao

Ministério Público que configurem a pràtica de ilegalidades ou

irregularidades no processo de regularização dos parcelamentos do solo em
,

questão, bem como fatos e/ou situações não pactuadas no presente termo.

Parágrafo Único) O presente TACPreliminar constitui-

se em um patamar minimo de proteção urbanistica, ambiental e

consumerista, não obstando que outras entidades colegitimidades à

propositura da ação civil pública possam efetuar pleitos mais abrangentes

em defesa dos interesses difusos e coletivos aqui tutelados, conforme

dispõem os artigos 5°, "caput", 19 e 21, todos da Lei 7.347/85;

Cláusula Décima Sétima) O presente Termo de

Compromisso de Ajustamento de Conduta Preliminar às exigências legais,

mediante cominações, terá eficácia de título executivo extrajudicial, ~ .

20 A ~
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conforme o disposto no art. 5°, ~ 6°, da Lei Federal nO7.347/85, com a

reda~ão dada pela Lei n° 8.078/90;

Cláusula Décima Oitava) Fica consignado que os

valores eventualmente de'sembolsados a titulo de multa deverão

revertidos para o Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos -

de que tratam a Lei Federal n° 7.347/85 e a Lei Estadual n° 13.555 e

09/06/2009, a qual altera a Lei Estadual n° 6.536/89, a serem depositado

no Banco do Brasil, Agência: 1897-X, Conta Corrente: 13.9656-0;
, .

Cláusula Décima Nona) Este compromisso produzirá
•

efeitos legais depois de homologado pelo Egrégio Conselho Superior do

Ministério Público (SÚMULA n°. 20 do CNMP), mas terá eficácia. .

retroativa a sua assinatura.

Cláusula Vigésima) Fica eleito o foro da Comarca de

AmericanalSP para a solução de quaisquer litigios decorrentes desse Termo

de Ajustamento de Conduta, consoante o disposto no artigo 2° .da Lei

Federal 7.347/85.

Nada mais havendo, e por estarem de acordo, rubricam

e assinam o presente termo de ajustamento de conduta composto de 23

(vinte e três) laudas impressas somente no anverso, as seguintes pessoas:

Americana, 20 de junho de 20lI.
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Testemunb .

EDUARDO F;SC-HER~~ SObZA

Diretor da MRV Engenharia e Participações SIA

C
ITEJUNIOR

Engenharia e Participações SIA

cipal de Americana

VALHO

ecretário d

e Meio Ambiente qe Americana-
ít

22



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

.~~lO~

Gerente da ~~~~~:~~tal da CETESB _.

Americana

Advoga a da MRV Engenharia e Participações S/A

LUCI

i

1

Assistente Jurídico
r.
I. D
~~~~.
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2" PROMOTORIA DE JUSTiÇA DE AMERICANA

\~

I
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REUNIÃO Inquérito Civil MP n' 01312010

ASSUNTO: Seaeh Park. MRV.

DATA: 2010612011, às 14h30m.

LISTA DE PRESENÇA

---
01) Nome: ç!O.,v1'5 ;)";;>111 k 1P0:i)A '
Cargo/Instituição: ~'::$ ~ iO

Telefone fixo: Iqdlf?/ ++1Q Telefone celular: /0 96081010
E-mai!: ';;:;",n::r:.~~ç"e qJ-t>?f<tI/4~",-fq.';"V, .?#..r ..C"'
02) Nome: 'kc'i2N"N~blb>.'i,.\UA"'" ü"~O

• •
Cargo/Instituição: l.~sWf.. ~q=M..-~-C.IJ~'C>S ~Q>1)\0$.

Telefone fixo: ['A\ ,,)4'lS'103,5' Telefone celular: ~"\ "114'3:)12-
E-mail: ~N ••••••no.I;t-JJQ) ••N\F?!Il-.<ÀN~.$\..<OV.Be.

03) Nome: Fs;:uAep;;;"'F; SC+l:=:",'Z-r- . .5()J7r\

Cargo/Instituição: J!ev f=.vf:E~I1A;?I'A, /Pi~:u:;.e
Telefone fixo: (.u) 35:JZ- 4'5"69. Telefone celular: Oi) ô$"{ {0I([
E-mail: "F;:NP=zP'"' <E'.HW. Ql:..( -'132.

04) Nome: é?;GtIkI; (£In- JR
Cargo/Instituição: ~~ 1111?(/
Telefone fixo: 1i 3'fi5- 5/<%5 Telefone celular: 1i ?a3,y.9;;>!?<;I
E-mail: €t- IÍ lel7&At>l/.cXJPI,B,e

05) Nome: L.e.- ~1 .
Cargo/Instituição: ~ ~ YV\li..i/
Telefonefixo:l1~ ~ Telefone celular: 1111. ++SIJG951\
E-mai!: LA Q (..6"ÍJXAbv, C&-D - Iq,g..
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06) Nome: C "\C. <" o t'~.~ º \! r" J"(:'v )-r>

Cargo/I nstituição: C) ; r ':> c ~ :;, "" l>

Teletone fiXO(, \ }I,':,'\\. \"'r I-\-'\ Telefone celular: Q) z.. 0'6 ;)(,,\\:2
E-mail: 'S,...•L .~1'0 • '~••..••.•~Qê' Y'f'><f •••. , c.o?:>.""e • ";..,\ ~ :~

07) Nome: ,AvIO "";0 &{p ~ dv"LI""->íOC"'-------
Cargo/Instituição: __ Se-Jl'«'-'''"dE.N'"'''''''r-'X'--------------
Telefone fixo: 3 'ih! . J..S6'" Telefone celular: 881:1-.2 ~U,
E-mail: Cknf-er":..e,. @ !te tfU.b~. -?f ~l/MV. bc .

08) Nome: _

Cargo/Instituição: _

Telefone fixo: Telefone celular.: _

E-mail: _

09) Nome: _

Cargo/Instituição: _

Telefone fixo: Telefone celular:. _

E-mail: _

10) Nome: _

Cargo/Instituição: _

Telefone fixo: Telefone celular: _

E-mail: _

11) Nome: _

Cargo/Instituição: _

Telefone fixo: Telefone celular:. _

E-mail: _



MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nO 08.343.49210001-20
NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta

ATA DA REUN,AO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAo

REALIZADA EM 02 DE MAIO DE 2011

A Reuniao do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAçOeS S.A .•

instalada com a presença dos. seus membros abaixo assinados, independentemente de

convocação, presidida pelo Sr. Rubens Menin Teixeira de Souza e secretariada pela Sra.

Maria Fernanda N. Menln Teixeira de Souza Mala, realizou-se às 08:00 horas do dia 02 de

maio de 2011, na sede social da Companhia, na Avenida Raja Gabaglia, 2720 (exceto lado

direito do 1° andar e sala 21), Bairro Estaril, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. Na

conformidade da Ordem do Dia, a seguinte deliberação foi tomada e aprovada, por

unanimidade de votos: (a) reeleger, para compor a Diretoria da Companhia, com mandatos

unificados de 2 (dois) anos, que se estenderão até a próxima Assembléia Geral que vier a

deliberar sobre as contas do exerclcio social de 2012, os seguintes membros: (a.1) Sr.

RUBENS MENIN TEIXEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da

Carteira de Identidade nO20.353-0 CREAlMG e inscrito no CPF/MF sob o nO315.836.606-15,

para o Cârgode Diretor Presidente; (a.2) Sr. LEONARDO GUIMARÃES CORR~A, brasileiro,

separado judicialmente, economista, portador da Carteira de Identidade nO28043464-9 SSP/SP

e inscrito no CPF/MF sob o nO275.939.836-68, para o cargo de Diretor Executivo de

Finanças; (a.3) Sra. MONICA FREITAS GUIMARÃES SIMÃO. brasileira, casada,

administradora de empresas, portadora da Carteira de Identidade nOMG-3.122.01~ SSP/MG e

inscrita no CPF/MF sob o nO555.340,666-87, para o cargo de Diretora Executiva de Relações

com Investidores; (a.4) Sra. MARIA FERNANDA NAZARETH MENIN TEIXEIRA DE SOUZA

MAIA, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de Identidade nOMG-10.185.908

PC/MG e inscrita no CPF/MF sob o nO040.415.096~96, para o cargo de Diretora Executiva

Juridlca; (a.5) Sr. EDUARDO PAES BARRETO, brasileiro, casado, administrador de

empresas, portador da Carteira de Identidade nO6.231.781 SSPISP e inscrito no CPF/MF sob o

nO 006.078.718-06, para o cargo de Diretor Executivo Comerciai; (a.6) Sr. HOMERO

AGUIAR PAIVA. brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nO

40.540/0 CRENMG e inscrito no CPF/MF sob o nO566.916.456-34, para o cargo de Diretor

Executivo de Produçlo; (a.7) Sr. JOSÉ ADIB TOMÉ SIMAO, brasileiro, casado, engenheiro

civil, portador da Carteira de Identidade nO8.208 CRENMG e inscrito no CPF/MF sob o n°

071.004.346-53, para o cargo de Diretor Executivo de Crédito Imobiliário; (a.8) Sr, HUDSON

GONÇALVES ANDRADE, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de

Identidade nO60.262/0 CREAlMG e inscrito no CPFIMF sob o nO436.094.226-53, para o cargo

de Diretor ExecuOvo de Desenvolvimento Imobiliário; (a.9) Sr. LUCAS CABALEIRO



FERNANDEZ, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de

Identidade nOM-269.538 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 221.614.73~2~, _~~. o_carg?

de Diretor Executivo de DesenvolvImento Imobiliário d. Camp~~s ~ ~o ~fl;ta~_U?,-

E8pirlto Santo; (a.10) Sra. JÚNIA MARIA DE SOUSA LIMA GAi:VAe-,-6râell~ir:g..-~sad~, :

contadora, portadora da Carteira de Identidade nO MG-4.359.240 SSPIMG e inscrita no

CPF/MF sob o na 878.532.996-72, para o cargo de Diretora Executiva de Administração e

Centro de Serviços Compartilhados; (a.11) Sr. RAFAEL NAZARETH MENIN TEIXEIRA DE

SOUZA, brasileiro. casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nO MG-

5.500.127 SSP/MG e inscrito no CPFIMF sob o nQ 013.255.636-76, para o cargo de Diretor

ExecutIvo Regional; e (a.12) Sr. EDUARDO FISCHER TElXEIRA DE SOUZA, brasileiro,

casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade n° M-6.672.370 SSPIMG e inscrito

no CPFIMF sob o nO000.415.476.24, para o cargo de Diretor ExecuUvo Regional; todos com

endereço comerciai na Av. Raja Gabaglia nO2720, Bairro Estoril, Belo HorizontelMG; permitida

a reeleiçâo, podendo ser destituldos elou substiturdos a qualquer tempo, nos termos do

Estatuto Sociai da Companhia. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se

lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Belo

Horizonte, 02 de maio de 2011. Rubens Menln Teixeira de Souza, Presidente da Mesa; Maria

Fernanda N. Menin Teixeira de Souza Mala, Secretária da Mesa; Rubens Menln Teixeira de

Souu; Marcos Alberto Cabalelro Femandez; Levl- Henrique; Fernando Henrique da

Fonseca; Marco Aurélio de Vasconcelos Cançado; João Batista de Abreu; Eduardo Luiz

de Mascarenhas Plcchlonl.

Confere com o original:

rvvvv~
Maria Fernanda N. Menin Teixeira de Souza Mala

Secretária da Mesa
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CARTA DE PREPOSiÇÃO

OUTORGANTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa
jurídica de dire~o privado, inscrita no CNPJ sob o nO08.343.492/0001-20,com
sede em Belo HorizonteJMG, na Avenida Raja Gabaglia, n,o 2.720, Bairro
Estoril, exceto lado dire~o do 1° andar e sala 21, CEPo 30.494-170, neste ato /'
representado por LUCIANA CANDIOTO DE CARVALHO CHALUP AFI/
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MG sob o nO 76.812, portadora
do CPFIMF nO 005.362.816-02, com endereço comercial em Belo Horizonte,
MG, na Av. Raja Gabaglia, nO2.720, Bairro Estori!.

OUTORGADO: EDUARDO FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade nO M-6.672.370,
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nO 000.415.476-24, com
endereço comercial na Av. Raja Gabáglia, 2720, exceto iado direito do 1° andar
e sala 21, bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte, no estado de Minas
Gerais.

A outorgante apresenta e credencia o(a) outorgado(a)
acima qualificado(a) como PREPOSTO(A). outorgando-lhe poderes para
representá-Ia perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, em qualquer grau,
entidade, autarquia, repartições e 6rgêos públicos em geral (Federal, Estadual
elou Municipal), bem como Tribunais/Câmaras Arbitrais, na defesa de seus
direitos e interesses, podendo requerer e assinar o que preciso for, prestar
depoimento pessoal, desistir, transigir, firmar compromissos, celebrar acordos,
enfim, exercer todos os atos necessários ao fiel- cumprimento desta preposição,
especialmente no que diz respeito à assinatura de Termo de Ajustamento de
Conduta Prellmina':; nos autos do Inquérito Civil nO 140187.0000013/2010-1/
instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, por meio de seu 2º
Promotor de Justiça de Americana, Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO.

dej hode2011.

E PARTICIPAÇÕES S.A.

'\



Leonardo Alves Anidlo
ESCR£'IENiE

ró;t1o ~ 110m.f.l13nSl478
AM quantos este instrlimento virem que, aos nove (09) dias do mês de dezembro do

ano dois mil e dez (2010). nesta cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas
Gemis. neste Cartório, siro à Rua São Paulo. 1.115, Centro, lavro esta escritura em que.
perante mim, comparecem como parte OUTORGANTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAçõES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJIMF sob o nO
08.343.492/0001-20, sediada em Belo Horizonte, MO, na Av. Raja Gabaglia n° 2720, exceto
lado direito do l° andar e sala 21, Bairro Estoril. CEP 30494-170 e suas empresas coligadas,
controladas e das quais for'sócia ou acionista, neste ato representada por seus diretores JOSÉ
ADIR TOMÉ sIMÃo, brasileiro, casado. engenheiro civil, portador da Carteira de
Identidade Profissional nO.:8208 CREAlMG e inscrito no CPFIMF sob nO071.004.346-53 e
JúNIA MARIA DE SOUSA LIMA GALVÃO, brasileira, casada, contadora, portadora da
Carteira de Identidade nOMO _ 4.359.240 e inscrita no CPFIMF sob o nO878.532.996-72,
ambos com endereço comercial em Bolo Horizonte, MO, na Av. Raja Oabaglia nO2.720,
Bairro Estoril; e, de outro lado, como parte OUTORGADA GRUPO 1 ~para atuar em TODO
TERRITÓRIO NACIONAL: LUClANA CANDIOTO DE CARVALHO CHALUP AF ,
brasileira, casada, advogada, inscrita na OABIMG sob o nO 76.812, portadora do CPFfMF nO
005.362.816.02; HELIANE HELENA SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na
OABIMG sob o n' 87.901, portadora do CPFIMF n' 491.136.826.87 e SONIA MARA DE
MELO BARBOSA, brasileira, solteira, advogada. inscrita na OABJMG sob o n° 97.429,
portadora do CPFJMF nO 051.656.187-14, todas com endereço comercial na Av. Raja
Gabag1ia nO 2.720, Bairro Estoril. Belo HorizontelMO; e GRUPO 2 - para atuar
exclusivamente no Estado de SÃO PAULO: WILMA KISCHKA, brasileira, solteira,
técnica em edificações, portadora do RG: M2.448.573 SSPIMG, inscrita no CPFIMF sob o nO:
574.491.476-53, com endereço comercial na Av. Francisco Matarazzo. nO1500, conjuntos 111
e 112, Bloco OI, Bairro Água Branca, São Pau1o/SP; PAULO DE CASTRO LIMA,
brasileiro, casado, contador, portador do RG 52265.1744, inscrito no CPFIMF sob o nO
143.273.176-91, com endereço comercial na Rua Cerqueira César, 1730, Bairro Jardim
Somaré, Ribeirão Preto/SP e MILTON DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado,
administrador, portador do RG nOM-1.43S.S26 SSP/IylG. inscrito no CPFIl\.fF sob o nO
322.876.746-91, com endereço comercial na Av. Jesufno Marcondes Machado, nO50S, Bairro
Nova Campinas, C8mpinasISP; para atuar exclusivamente no Estado do PARANÁ e SANTA
CATARINA: VIVIAN BIANCHI BARELLI, brasileira, casada, engenheira civil, portadora
do RG 8.360.531 SSP/SP, inscrita no CPFIMF sob o n' 059308268.03, com endereço
comercial na Rua Bispo Dom José, 2205, Bairro Batel, Curitiba/PR ; para atuar
exclusivamente no Estado do RIO DE JANEIRO: RICARDO EFROIM ZATZ BLÁS.
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador d.a CI n" 58.l46/D CREAlMG e inscrito no 1
CPF/QF sob o n° 715.315.8()6..53, com endereço comercial rui Rua Alagoas, nO1314, Salas
402 a 405, Bairro Funcionârios, Belo Horizonte!MG; para atuar exclusivamente nos Estados
de GOIÁS, MATO GROSSO, ,MATO GROSSO DO SUL e DISTRITO FEDERAL:
ALEXANDRE MACHADO viLELA, brasildro', Casado" engenheiro, ,portador do RG:
MG-S27.422 e inscrito' no 'CPFIMF sob'o tiO;:398.664.406-72, com :eridereço 'comercial no

, ',' ,.-' .", " "
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, ,'Sefur,Conierci~l'~til;:í!iI\a:l\l2;~""d!l!:$lldjfi~\,,~id""'~ •.Asa Sul; BrasiliaIDFeJO """"

.:Ll!l~' .MElRE.L~S.'.'brasi.l~1'<!,,/~ir~~~;-:,~~g~f?iro-'civil •. portador da Cartei~.;,d~:-
Identidade n° M 489,035<SSjiiMG~,mscnto""",CPFIMF sob o n',3I5,79M36-72. ,com"

. 'enóereço comercial tÍo-'.Setor::Com~íalS:úi;: miÍa:)02.•qu!!dra 6; Ediflcio Presidente, Asa ,Sul; .
BrasfiiaIDF; reconhecidas 'como 'as 'Pr6Pria~ comonne 'docutnentaç!o apresentada que fica
'áqui arquivada. A pme'OUTORGÁNTE-".declára que nomeia.e constitui seus baStantes
PROCURADORES, as partes OUTORGAJ?AS~ qualificadas acima; aos quais concede
'poderes especiais para repiesentaçl10 ,ativa ou passiva, em juízo ou fora.dele, a qual será
restrita aos Estad08 respectivamente' meneionados --neste imtrumento, com poderes
específicos para representar a Outorgante, bem como. suas empresas coligadas, controladas e
das quais for sócia ou acionista podendo: (A) EM CONJUNTO com outro representante
legal, diretor executivo ou procurador, salvo única exceção abaixo listada, representar a
outorgante em (i) assuntes de rotina. perante os órgãos ou entidades privados e públicos
federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista, inclusive, mas
não se limitando a Prefeituras; Conselhos Administrativos, Superintendências, Instituto
Nacional de 'Seguridade Social (INSS),. Fundo de. Garantia .por Tempo de Serviço (FGTS)
administrado pela Caixa Econômica' Federal, Secretaria da Receita Federal incluindo
Inspetorias, Delegacias e Agências da Receita Federal. Secretarias das Fazendas Estadual(is)
elou Municipa1(is), Juntas., Comerciais Estaduais. mAMA e demais órgãos ambientais,
Ministério do Trabalho, e neles atuar.praticando e intentando tudo quanto for conveniente aos
interesses da outorgante. inclusive defesas e recursos administrativos, assinando notificaç15es,
oficios e declarações, ,requerendo o que preciso for, inclusive certidões e guias, FICA
"RESSALVADO QUE, DE ACORDO COM, A EXCECÃO ADMITIDA PEL!?
ESTATUTO SOCIAL, A REPRESENTACAO DA OUTORGANTE rODERA
OCORRER ISOLADAMENT)i: PARA A PRÁTICA DE QUAISQUER DOS ATOS
ARROLADOS NESTE itEM .fA), CUJO VALOR NÃO EXCEDA A RS 100.000,00
(CEM MIL REAIS) AO ANO. (B)Pc<lerã ainda. representar a outorgante
ISOLADAMENTE, nas seguintes hipóteses: (1) assinar t receber correspondências,
comunicados e oficios sobre assuntos rotineiros. simples ou registradas, com ou sem valor
declarado, podendo inclusive receber importâncias referentes a vales postais e tudo mais
destinado à outorgante, representa11d()-oa.perante os Correios, (ii) receber notifica~6es
extra-judiciais e judiciais, citações e. int:imaç(Ses, inclusive notificações de lançamento
tributário e decisões administratiVas fisoais, quaisquer sejam as denominações dadas a elas;
(iii) nomear e coostltutr'advogados.com poderes especiais contidos na cláusula "ad judicia"
e 1Iad judieia et extra", com 'os ptxleres para' representar a outorgante. em qualquer processo
administrativo 'elou ação judicial, em,quaI.quer órgão ou instância, em quê seja Autora, Ré. ou
de qualquer forma interessada'na defesa de'seus di~tos e interesses (ivlnomear e constituir
prepostos, inclusive com poderes para' declarar', transigir, firmar compromissos, celebrar
acordos, (v) representar a.outorgante'em qualquer:' processo administrativo elon,açio
judicial em que seja autora,.ré ou. dê ..qualquer (orma intêreSSada na. defesa dos direitos. e
interesses da outorgante, recebendo. assim' os. demaiS-poderes' de administração em Direito;
(vi) .poderes específicos para o.foro:ein,.geràI;'para'representar a outorgante em qualquer
juízo, Instância ou Tribunal, p.odendo..propor açÕes competentes contra quem de direito e
defendê--Ia nas contrárias; seguil'ldo. umas.e outms até.o fInal da decisão, interpondo e
aconipanhando os recursos' )egms. Iiecessários, :'coÍ1ferindo, aj.nda, poderes especiais para
declarar, prestar. depOimentOs;. Confessar~:,desi~ti~, requerer e assinar o que preciso :for,
notificar, transigir, finnar ,COÍ'pPtQ~íi;~~,,ce.~ebt~::ll:C0Í'dOs.receber o que. a qualquer título e
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B ','
em, for devido, à outorgante,. passàIidó' récibi:•...e dándo qwtação. S~ildo'que :Ospoderes

listados DO ,ITEM' B':(vi) 810 restriiós t- extlUsrvos doS outorgados menclonados no
GRUPO 1. Caberá ao Outorgado praticar todos os' atos necessários ao pleno e cabal
desempenho do presente mandato, SENDO VEDADO O SUBSTABELECIMENTO, O
presente instrumento vigorará.até 31/1211011 ou até que seja expressamente revogado.
Sendo lido o instrumento a parte OUT R , verificando sua confonnidade, outorga,
aceita e assina. Eu, TITO LMO ARAUJO DE
OLIVIERA NETO, beli S 'tu. mandei digitar, Eu, WALQUIRlA MARA
GRACIANOMACHADO B O, T beÍill, dou fé, subscrevo e assino, a) JOSÉ ADIB
TOMÉ SIMÃO, JUNlA DE SOUSA LIMA GALVÃO, Belo Horizoute. 09 de
Dezembro de 2010, SELO: CCZ-447g9, Emolumentos: RSll,39; Recompe (Fundo de
Compensação): R$O,68; Taxa de Fiscalização Judiciária:'R$3,80; Total:R$15,87.----
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"Sandra Vil ma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
<jonassantarosa@americana.sp.gov.br>; <fernando.snj@americana.sp.gov.br>;
<eduardo@mrv.com.br>; <el@leiteadv.com.br>; <la@leiteadv.com.br>;
<cicero.sma@americana.sp.gov.br>; "Antonio Salomão Junior"
<anton;os@cetesbnet.sp.gov.br>
uivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
terça-feira, 5 de julho de 2011 17:53
TAC MRV 20-06.pdf
TAC 20-06-11 - IC 013/2010-1 - Beach Park

vilrJlI1Hl1ISiTJiIl:lQ,tl: I.ICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cc:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

Página 1 de 1 ( •
\\, \'-J
~

ReI: Inquérito Civil MP 013/2010.1

Assunto: Condominio Residencial Beach Park. MRV.

Nobres Senhores,

Da ordem do DL IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 2° Promotor de Justiça de Americana,

encaminho-lhes, para conhecimento, o TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA celebrado em 20/06/2011 relativo ao inquérito civil em epígrafe, devidamente

assinado.

Atenciosamente,

Sandra Vilma da Silva Conceição

Oficial de Promotoria

(19) 3462-1429

I 05/07/2011



Vilrrll/1~lsJJiIlJQ,r.: I>ICODO ESTADO DE SÃO PAULO

Enviada em:
Anexar:
Assunto:

Your message

"Eduardo Fischer Teixeira de Souza" <eduardo@mrv.com,br>
"Sandra Vi1ma da Silva Conceicao" <SandraConceicao@mp.sp.gov.br>
terça-feira. 5 de julho de 2011 18:01
ATT00126.txt
Read: Lida: TAC 20-06-11 - IC 013/2010-1 - Beach Park

Página 1 de 1 \~

I

was read on Tue, 5 Jul 201118:01:58 -0300

05/07/2011



vilmfr1Jh1~w~8bÇl&'ill-1CO DO ESTADO DE SÃO PAULO

<antonios@cetesbnet.sp.gov.br>
"Sandra Vilma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
terça-feira, 5 de julho de 2011 18:04
MDNPart2.txt; MDNPart3.txt
Confirmacao de leitura (exibida) - TAC 20-06-11 - IC 013/2010-1 - Beach Park

Enviada em:
Anexar:
Assunto:

Página 1 de 2 X

~

Esta e uma confirmacao de leitura para a mensagem que voce enviou para 1mU.mios(à)cetesbI).~.tsp-,gºy.br.

Nota: Esta confirmacao de leitura somente informa que a mensagem foi aberta no computador do
destinatario. Naa ha garantia que o destinatario tenha lido ou compreendido o contendo da mensagem.

1

X-Account-Key: account2
X-U1DL: 1309899378.28722.srvwmail.cetesbnet.sp.gov.br ,S=3152210
X-Mozilla-Keys:
Return-Path: <SJ!ndraCo_nçeJçap@.ill}!.sp.goy.Qr>
Delivered- To: antQnios@c,e;J.~sbnet"sp.gºy .b!:
Received: (qmail28717 invoked by uid 89); 51ul201120:56:18 -0000
Received: from unknown (HEW mail2.cetesbnet.sp.gov.br) (200.144.28.21)
by srvwmail.cetesbnet.sp.gov.br with SMTP; 5 Jul 2011 20:56:17 -0000
Received-SPF: fail (srvwmaiLcetesbnet.sp.gov.br: SPF record at mp.sp.gov.br does not designate
200.144.28.21 as permitted sender)
Received: from mpsmtp02.mp.sp.gov.br ([201.55.50.74])
by maiI2.cetesbnet.sp.gov.br (SonicWALL 7.2.1.2841)
with ESMTP; Tne, 05 Jul 201117:25:21 -0300
X-Audit1D: ac101011-b7b 18aeOOOOOI4f7-bb-4e137ge68f71
Received: from mpexfdOl.mp.sp.gov (pop3.mp.sp.gov.br [201.55.50.54])
by mpsmtp02.mp.sp.gov.br O with SMTP id C9.BI.05367.6E9731E4; Tue, 51nI201117:53:59 -0300
(BRT)
Received: from P136220 ([10.73.23.110]) by mpexfdOl.mp.sp.gov with Microsoft SMTPSVC
(6.0.3790.3959);
Tue, 5 Jul 201117:53:25 -0300
Message-1D: <!lB2;)99Bj061't\MEB2BDFEY21184A2091 A@mp.sl2.g0Y>
FIOm: =?iso-8859-1 ?Q?Sandra _Vilma _da_Silva _ Concei=E7=E30?= <sandraconcekaoCá)mp-.sp.gov.br>
To: <jºDa~S\lltarosiJc,@amcricana0P-.gov.hr>,
< remand.o,.s.nj@amexJçªna.sp ..goy_.bI>,
<eJtu,an:1o@rnrv,çprn-,.br>,
<~l@l~,i tea dV_.Cpffi.br>,
<la(íi~le:Ü~ªdv .coffi.br:>,
<cice[() A~mª-@amq.i cana .~-p:,gov .h r>,
=?iso-8859-1 ?Q? Antonio _Salom=E30 _Junior?= <antonios@cctcsbnet.sp.gov.hr>
Cc: "ivan Carneiro" <iva.nc.ar.,lJsJroCàlmn-.~'jp-.gQy,hr>
Subjec!: TAC 20-06-11 - 1C 013/2010-1 - Beach Park
Date: Tne, 5 Jul201117:53:24 -0300
MIME-Version: 1.0
Content-Type: multipart/mixed;
boundary=" ----=_NextPart_ 000_005D_01CC3B3C.6FE86700"
X-Priority: 3
X-MSMail-Priority: Normal

05/07/2011
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.,,:,~~.~mf!1~tl!:l~~~?3~Xt\,~~!4I?,ºj!~~à\tI.~O?=
çciql.O@rrHJ.sp.gov.br>
E: Produced By Microsoft MimeOLE V6.0.6002.18005

ath: sandraconccicao(dJmp.sp-,gov.hr
X-OriginalArrivalTime: 05 JuI20112O:53:25.0555 (UTC) FILETIME=[95A18030:01CC3B55]
X-Brightmail- Tracker:
H4sIAAAAAAAAA+ NgFrrHKsWRm VeSWpSXmKPExs VyOtzlTPd5pbCfwapHVhaN6x YxOzB67Di3
ISWAMY rUiU1J7MstUjtLoEr49bcFuaCozcPMVY ctLyDrYGx+fpexi5GTg4JAROJU39/MOHY
YhlX7q 1n62Lk4hASWMOoseP+ FXYlp41RouHOImaQKl4BC4IVZ9v AutkEliXmvtjIAllkItDG
JHH42VRWkASzgL 7Eveuhwc YKCxhJrHz3kQ3EZhFQkWj8eJQJYpCgxMmZT1gg6kMILn79ywpx
BqlEjPanLBC2pETz6kdANgeQrS9x5LwWxJ gCiRefjkJ9YCFx8tx2dhBbSEBTYuuEHmaleLDE
hOcHmCcwCs9CsmOWkmOQdrTEjj1HGCFsA4n7hzqg4toSyxa+Zp4F9U3bsdXMmOKWEnO+L WWD
sBUlpnQ/ZJ8FdCmzgL3Em W9KCxi5VjEK5RYU55YUGBjp5RboFRfopeeXb WIERtOaAQHBHYxL
dmkeYhTg YFTi4 V1hJOwnxJp YVlyZe4hRkoNJSZRXBxizQnxJ+Sm VGYnFGfFFpTmpx YcYJTiY
lUR41y2AcrwpiZVV qUX5MClpDh YlcV7Gwzx+QgLpiSWp2ampBalFMFkZDg41Cd61IEMFi1LT
UyvSMnNKENJMHJwgw3mAhl+rABleXJCYW5yZDpE/xajLsWDj080MQix5+ XmpUuK8kOEGCYAU
ZZTmwcOBJcv6////v2IUB3pLmDcSploHmGjhJrOCWsIEtMQq URBkSUkiQkqqgbGqfiPL89gf
i1blrHn VX1aaHOLwR6XORV +vj5jFnhaTuJUR8c8Nm82co5Zu/ub IWWb3ywuRT7fk+ Rx/sC/J
dKlu6t27Jw6WP4v3ED610aOtPtNU6ISDHztnxG05F+6ZU2/0ZM5NYZ51k7eo33Jl10WzExsi
1v69Xn+ Yr11y081WgesFewM9SpRYijMSDb WYi40TA Vik7GpxAw AA
X-Mlf -Language- Detected: N oLanguageF ilter ""portuguese
X-Mlf-Connecting-IP: 201.55.50.74
X-Mlf-Country-Code: BR
X-Mlf- Threat: nothreat
X- Mlf- Threat -Detailed: nothreat;none;none;none
X-Mlf-Uniqueld: i201107052025210002711

05/07/2011
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Enviada em:
Anexar:
Assunto:

Your message

"Edgard Hermelino Leite Junior" <edgard@leiteadv,com.br>
"Sandra Vilma da Silva Conceicao" <SandraConceicao@mp.sp.gov.br>
terça-feira, 5 de julho de 2011 19:13
ATT00029.txt
Read: Lida: TAC 20-06-11 -IC 013/2010-1 - Beach Park

Página 1 de 1 \(9,GI
aJV
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was read on Tue, 5 Jul 201119:13:12 -0300

06/07/2011



Wilm~~~~i\;~~bÇlte'ilc\-ICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

i

ara:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

"Ivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
," Sandra Vilma da Silva Conceição '" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
terça-feira, 5 de julho de 2011 19:44
Lida TAC 20-06-11 - IC 013 2010-1 - Beach Park.txt
Lida:TAC 20-06-11 - IC 013/2010-1 - Beach Park

Página 1 de 1

06/07/2011
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IC 013/2010

CERTIDÃO

1 - Certifico que a Ora. FABIANA
FILOMENA BOAMBATTI RIBEIRO JOHNSTON DE
MELLO, inscrita na OABISP 283.736, advogada da
Construtora SEGA, consultou e fotografou estes autos
nesta data, para fins de estudos.

2 - Certifico, ainda, que o Dr.
MARIO ROSSI BARONE, inscrito na OAB/SP 203.962,
advogado da aMRV", retirou uma via original devidamente
assinado do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado
em 20 de junho de 2011.

Americana, 07 de julho de 2011. Eu,
r dra Vilma da Silva Conceição, oflcial de
p ria, digitei e subscrevi.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IC 13/10-1

CONCLUSÃO

Aos 08/07/11, laço estes autos conclusos

ao Exmo. Sr. Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 2°

Promotor de Justiça de Americana. Eu, ( C2liO--r. Sandra

Vi/ma da Silva Conceição, oficial de promotoria, digitei e

subscrevi.

IC 2PJA 13-10-1

I
-",

Extraiam-se cópias de fls. 02/04, 284/309, 1354/1366,

1386/1400, 1581/1583 e 1609/1614, bem como deste despacho, para

anexarao RequerimentodeHomologaçãodo TACPreliminar.

Remetam-se as cópias supracitadas dos presentes

autos, o original do Termo de Ajustamento de Conduta de fls.

1584/106, substituindo-os por cópias nos autos, bem como a anexa

mauifestação (seis laudas) requerendo a homologação do TAC

preliminar ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, no

prazo improrrogável de três dias, nos tenuos do artigo 9°, ~ 1°, da Lei



"

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

7.347/85, artigo 110, @ I' da Lei Complementar Estadual n' 734/93 e artigo

100, "caput", do Ato 484/06 - CPJ.
Registre-se e anexe no "SIS MP INTEGRADO"

(Aviso CGMP 11/09), consoante o disposto no artigo 9' do Ato PGJ-

CGMP 625/10, o Termo de Ajustamento de Conduta Preliminar, a

manifestação requerendo sua homologação pelo CSMP, bem como este

despacho.
Extraiam-se cópias deste despacho e da manifestação

requerendo homologação do TAC Preliminar ao CSMP, juntando-as nos

autos do Inquérito Civil n o 14.0187.0000025/10-3, versando sobre

assoreamento em corpos d'água na região da Praia dos Namorados, em

razão da existência de 5 loteamentos nessa região, visto que o EIV a ser

elaborado poderá interessar na solução do problema.

Extraiam-se cópias do TAC Preliminar, deste despacho

homologação do TAC liminar ao CSMP,

juntando-as nos tos do Inq érito Civil IC 006/1 -I, o qual versa sobre

• áreas de risco, avendo notici s de pontos existen es o Bairro Praia dos

Namorados (fi. 58 daqueles au os), visto que o E er elaborado poderá

interessar na s ução do probl

American ,20 de julho de

I
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~ÚNISTÉIÚOPÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROTOCOLO, 0104997LI.1
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TERI,1,) DE ÃJUSTi<\~UllU O~ ,~",~t.
Intereg~ado;

_.ly.:r~ ':,~,R!',:E:IRO ~I,.ST.:N~EIRC!..

EXMO. SR. DR. PROCURADOR - GERAL DE mSTIçA PRESIDENTE

DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO

INQUÉRITO CÍVEL N" 2PJA 14.0187.0000013/2010-1

REQUERIMENTO DE HOMOLOGAÇÃO DE TERMO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA PRELIMINAR

O presente Inquérito Cível foí ínstaurado em vírtude de

representação formulada por Luís AntollÍo Pízzi, Díretor Presídente da

Socíedade Amigos do Baírro Praía dos Namorados (AMA), e Adriano

Cesar Saciloto, advogado, os quais noticiam ilegalidade na implantação e

vendas do condomínio vertical e horizontal denominado "Beach Park

Condomínio Club", no baÍITo Praía dos Namorados, nesta cídade de

Americana, onde serão construídos 640 apartamentos e 35 casas

residenciais. Há a hipótese de que a referida região não foi projetada para

comportar empreendimentos dessa magnitude, uma vez que se estima um

1



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

I
•
",

crescimento populacional (cerca de 3.375 habitantes) em curto espaço de

tempo (no prazo minimo de 2 anos) somente em razão do condomínio

"Beach Park", aumentando sobremaneira os problemas sociais

impactando o trânsito, além de causar significativo dano ambiental.

No intuito de apurar os fatos relatados na representaçã ,

oficiou-se à Prefeitura Municipal de Americana, à CETESB, ao

Departamento de Ágna e Esgoto (DAE), ao GRAPROHAB, ao Oficial de

Registro de Imóveis, à Polícia Ambiental e à Câmara Municipal de

Americana, bem como à empresa "MRV Engenharia e Participação S/A",

qual notificada a prestar esclarecimentos, conforme cópia dos minuciosos

relatórios de prorrogação de prazo desse Inquérito Civil, cujas cópias

ficam dos despachos e das atas devem ser consideradas como parte

integrante desta manifestação (fls. 02104, 284/309, 1354/1352,

1386/1400, 1584/1606 e 1609/1614 dos autos principais do IC 13-10-1),

a fim de se evitar desnecessárias repetições.

Em reunião realizada no dia 15/03/11 com os

representantes do Poder Público Municipal (Secretaria de Transporte e

Sistema Viário, Unidade de Serviços Urbanos, Secretaria de Negócios

Jurídicos, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de Planejamento), da

CETESB e da empreendedora "MRV Engenharia e Participação S/A",

foram apontados, pela Secretaria de Planejamento do Municipio (Antônio

Cândido De Nadai), outros loteamentos implantados ou em fase de

aprovação na região do bairro Praia dos Namorados, além do "Beach Park

Condomínio Club", objeto inicial deste Inquérito Civil, sendo que durante

2



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

J

seu curso surgIU a notícia de que estava em fase um segund

empreendimento da "MRV", denominado "Condominio Residen al

Parque Arkansas", com 384 apartamentos.

Na mesma ocasião, a Diretora da Unidade de Estatístl a

da Secretaria de Planejamento, Maria Aparecida Martins Feliciano

informou que, atualmente, a densidade populacional da área do bairro Praia

dos Namorados em Americana é de 500 habitantes por Km', podendo

chegar a 2041 habitantes por Km' se todos os loteamentos previstos para

local forem aprovados e efetivamente implantados.

Diante da necessidade de elaboração de um estudo,

denominado de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), no sentido de

identificar e/ou confirmar as medidas mitigadoras do impacto sócio-

ambiental dos diversos empreendimentos imobiliários que se instalarão e

estão sendo instalados na região do bairro Praia dos Namorados e visando,

também, elaborar o planejamento da ocupação atual e futura do local, a

empreendedora "MRV Engenharia e Partícipação S/A", sob as diretrizes

formuladas pelo Município de Americana, compreendendo vertentes

ambientais e urbanisticas apontadas por este Promotor de Justiça,

comprometeu-se a realizar referido EIY. Com tal estudo será possível,

inclusive, verificar da viabilidade da concretização dos dois

empreendimentos da MRV ou da necessidade da tomada das medidas

cabíveis para se proceder ao seu desfazimento, caso não sejam suficientes

eventuais medidas mitigadoras.

3
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A empreendedora "MRV Engenharia e Participação

SIA" arcará exclusivamente com os custos do Estudo de Impacto de

Vizinhança, sendo que o Município de Americana será o responsável pel

indicação dos quesitos previstos em lei municipal para ser contemplado e

referido estudo e, especialmente, por definir as habilitações técnicas d

profissionais ou da empresa a ser contratada (Cláusula Primeira, Parágrafo

1°e 2°, do TAC em anexo).

Caso as tratativas buscando uma solução conjunta para

todos os parcelamentos de solo atualmente aprovados e em fase de

aprovação na região da Praia dos Namorados restem infrutíferas, buscar-se-

á, então, uma composição para os casos específicos da "MRV Engenharia e

Participações S/A" (condominios "Beach Park" e "Arkansas"), sendo

previsto no TAC, inclusive, a obrigatoriedade de devolução, pela "MRV",

do dinheiro corrigido aos consumidores que adquiriram ou vierem adquirir

apartamentos nesses dois empreendimentos de interesse social, os quais

contarão com recursos do programa "Minha Casa Minha Vida", do

Governo Federal.

Nesse sentido, elaborou-se um Termo de Ajustamento

de Conduta Preliminar entre o Ministério Público, a empreendedora "MRV

Engenharia e Participação SIA" e o Município de Americana, no intuito de

obrigar a empresa a contratar profissionais técnicos para elaboração do

Estudo de Impacto de Vizinhança, o qual deverá abranger todos os

loteamentos da região do bairro Praia .dos Namorados, na cidade de

Americana, e não somente os dois empreendimentos da "MRV".

4
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Considerando a necessidade de acompanhamento

execução do Termo de Ajustamento de Conduta Preliminar firmado, be

como da tomada de outras providências cujo conteúdo e definiç o

dependem dos resultados obtidos com o Estudo de Impacto de Vizinhanç

(EIV), sem o que não será possível a conclusão das investigações do

presente Inquérito Cívil no mais breve tempo possível (há recomendação

do Ministério Público para que não sejam autorizados

empreendimentos na região enquanto não concluído e aprovado pelo

Município o EIV), REQUER-SE A HOMOLOGAÇÃO DO

MENCIONADO COMPROMISSO PRELIMINAR, sem prejuízo do

prosseguimento das investigações, conforme autoriza a Súmula n' 20 do

Egrégio Conselho Superior do Ministério Público.!

Importante mencionar que o presente Inquérito Civil é

constituído por 10 (dez) volumes, o que, salvo melhor juízo, torna

desaconselhável a remessa dos autos originais a este Egrégio Conselho para

fins de homologação do TAC, ou a extração integral de cópias para

formação de autos suplementares, tendo em vista a necessidade de

acompanhamento e prosseguimento das investigações, por tratar-se de TAC

Preliminar, com necessidade de acompanhamento das diligências técnicas

que estão em andamento, por parte dos compromitentes (MRV e em breve

também pelo Município de Americana).

J

\ Súmula n° 20 do CSJv1P:"Quando o compromisso de ajustamento tiver a característica de ajuste
preliminar, que não dispense o prosseguimento de diligências para wna solução definitiva, salientado pelo
órgão do Ministério Público que o celebrou, o Conselho Superior homologará somente o compromisso,
autorizando o prosseguimento das investigações".

5



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Americana, 20 de julho 2.O1

Assim, em respeito ao princípio da celeridade e da

economia processual, além do inconveniente dispêndio de papel e de verba

pública com a extração de inúmeras cópias, o qual, a nosso ver, pode ser

evitado, requer-se a homologação do presente TAC Preliminar com base

nas cópias das principais peças dos autos que o acompanham. Caso este

não seja o entendimento dos eminentes Senhores Conselheiros, coloco-me

à disposição para eventuais esclarecimentos que forem necessàrios e que / ..

",és da anàlise das cópias

imediata e integral emessa do autos originais, tão 1 go s ja instado a fazê-

lo, até mesmo in ormalmente p a maior agilidade a re

1 6
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IC 013/2010-1

CERTlDAo

Certifico que, em cumprimento à
determinação de fts. 88 do inquérito civil
14.0187.000002512010-3, extrai cópias da Portaria de
instauração destes autos (/C 13110),das atas de reuniões
realizadas sobre o assunto, bem como do Termo de
Ajustamento de Conduta Preliminar firmado nestes autos
(fts. 02104, 1354/1366,1429/1440, 1584/1606, 1609/1614),
com juntada nos autos do Inquérito Civil 2e.JAfJ25/2010-3.
Americana, 20deju/ho de 2011. Eu, ( CJJI,..,L ;'-Sandra
Vi/ma da Silva Conceição, oficial de promotoria, digitei e
subscrevi.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

/e MP 13/2010

JUNTADA

Aos 20 de julho de 2011, junto a estes autos ois)

seguinte(s) documento(s):

• Cópias do despacho de fls. 86/90 do Inquérito Civil MP

025/2010-3 (Assoreamento na região da Praia dos Namorados).

Eu, (~ I. 'Sandra Vilma da Silva Conceição,

oficial de promotoria, digitei e subscrevi.
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'~

Inquérito Civil n o 14.0187.0000025/10-3

o presente inquérito ci~il foi instaurado a fim de apurar

eventuais danos ambientais consistentes em assoreamento de corpos

d'água, decorrentes das obras de implantação de cinco condomí os

residenciais na região da Praia dos Namorados, conforme noticia Gilb rto

Caron, em representação protocolizada em 08/04/10. Relata o represent nte

que as constmções estariam produzindo grande movimentações de terra na

época chuvosa e já teriam provocado o assoreamento de cerca de 2 (doi

hectares daquela enseada.

Inicialmente, reitera-se o relatório de fls. 62/66, p o

qual, em 20/01/11, prorrogou-se o prazo de conclusão do presente Inquérito

Civil em 180 (cento e oitenta dias).

Em 24/01/11 foi juntado aos autos o oficio n° 1°BPAmb

- 010/410110, encaminhando Extrato do Boletim de Ocorrência Ambiental

n° 104578, elaborado pela Unidade de Policiamento Ambiental de

Americana, o qual noticia extenso assoreamento no leito da represa do

Salto Grande, atingindo aproximadóllllente 2,5 hectares, além da presença

de esgoto doméstico que extravasa de uma estação de recalque às margens

do córrego e chega até a represa.

A Prefeitura Municipal de Americana, em atendimento

ao oficio 2PJA 06212011 (fls. 68), informa que o dispositivo constante no

artigo 2°, inciso XV, da Resolução CONAMA 01/86 embasa a decisão de
1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

não solicitação de EIAIRIMA para empreendimentos imobiliários

individuais residenciais na região da Praia dos Namorados pelo Município,

pois tais atividades são licenciadas pela Companhia Ambiental do Estado

de São Paulo.
/

A CETESB, após duas reiterações (Oficios 2P A

261/2011 e 403/2011), não apresentou resposta ao oficio 2PJA 61/20 1,

enviado em 24/01/11, o qual requisita realização de vistoria na margem o

córrego indicado na representação, a fim de especificar os danos ambientai

existentes, devendo apontar, se possível, a sua origem e as medidas

recomendadas para a cessação dos danos e recuperação da área, bem como

informar se os condomínios situam-se em área ambientalmente protegidas.

De se anotar que conforme informou a Coordenadoria de Biodiversidade e

Recursos Naturais, no Centro Técnico Regional I - Campinas tal atribuição ri

é da CETESB (fi. 53).

Assim, diante das informações faltantes para cabal

apuração dos fatos, visando averiguar quais as providências serão

doravante cabíveis, PRORROGO O PRAZO PARA A CONCLUSÃO

DESTE INQUÉRITO POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, nos

termos do art. 24 do Ato Normativo n.o484/2006-CPJ.

Anoto que nos autos do Inquérito Civil n° 13/10, cujo

objeto é a apuração de irregularidades na implantação dos diversos

condomínios no bairro Praia dos Namorados, os quais poderão causar

impacto ambiental de grande proporção, foi pactuado, através de Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC) Preliminar, a realização de Estudo de

2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

.'
"

Impacto de Vizinhança (EIV), pela empreendedora "MRV Engenharia e

Participações SIA", no intuito de identificar os reais impactos que poderão

ser causados pela instalação dos empreendimentos previstos para a região.

Tal estudo, ainda que parcialmente, interessa ao objet
~,

do presente Inquérito Civil, o qual apura as causas, a extensão e as medi as

necessárias para sanar tal assoreamento e restaurar os danos ambient is

produzidos. Assim, determino extrações de cópias da Portaria e

instauração do IC 13/10, das atas de reuniões realizadas sobre o assunt ,

bem como do Termo de Ajustamento de Conduta Preliminar firmado no

autos do IC 13/10, com juntada nestes autos, certificando-se a providênci

naquele.

Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, com cópias
"

de fls. 02126, 29129v, 39/42, 44/45, 53, 58/59, 62/66, 70171, 73, 79, 81/84, a "

fim de que quando da análise do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)

sejam consideradas pelos órgãos municipais que farão a análise do EIV as.
situações dos cinco condomínios mencionados nestes autos (parque

Primavera, Residencial Praia dos Namorados, Santa Elisa, Recanto Vista

Alegre e Vale do Nogueira - fi, 42 no contexto dos empreendimentos

instalados a se instalar na região da Praia dos Namorados, especiahnente

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente quando da aprovação final do-EIV.

No mesmo sentido e com as mesmas cópias, deverão ser

notificadas a "MRV Engenharia e Participações SIA" e a empresa "

MAXIMUS Engenharia e Consultoria", a fim de se frisar que deverão ser

contemplados no EIV, como genericamente consiguado no TAC, a análise

3
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.I

das causas do assoreamento e medidas saneadoras necessárias, bem como o

impacto geral que a antropização da região e dos mencionados

empreendimentos causam na região e nos recursos naturais ali existentes,

tais como os rios e a Represa de Salto Grande. Visando agilizar

averiguação dos fatos por parte da empresa "Maximus", responsável p a

elaboração do EIV, o arquivo digital deste despacho será remetido por

mail a ser juntado aos autos, sem prejuizo do encaminhamento formal (vi

correio).

Em complemento ás informações requisitadas nas fls. 67

e 81, reiteradas nas fls. 83/84 á CETESB (ainda no prazo), oficie-se

novamente á CETESB, juntamente com cópia deste despacho e de fls. 53

e 70/71, para que no laudo a ser efetuado faça-se expressa menção ás

considerações quanto ás causas e responsabilidades pelos danos noticiados ,",

pela Polícia Ambiental e pelo representante Gilberto Caron (assoreamento

e extravazamento de esgoto), informação e comprovação das penalidades

eventualmente aplicadas, assim como formas de reparação dos danos.

Oficie-se ao Departamento de Água e Esgoto de

Americana (DAE), com cópia deste despacho e de fls. 70/71, requisitando,

para cumprimento no prazo de trinta dias, informações técnicas sobre ter ou

não ocorrido o noticiado vazamento de esgoto, quando o vazamento foi ou~

será estancado, bem como a reparação dos danos produzidos.

Junte-se cópia do presente despacho nos autos do

Inquérito Civil 13/10, a fim de que oportunamente possa ser verificado se o

estudo realizado contemplou as questões aqui discutidas.

4
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Aguarde-se a finalização do EIV, bem como as análises

a serem efetuadas pelo Município, após a reunião pública a ser realizada,

conforme previsto no Termo de Ajustamento de Conduta Preliminar

retrocitado, bem como as informações a serem prestadas pela CETESB e

pelo DAE, para se identificar as medidas mitigadoras e saneadoras que

deverão ser tomadas nestes autos quanto ao assoreamento antes noticiado

por Gilberto Caron, agora confirmado pelo Boletim Ocorrência da

Polícia Ambiental (fls. 70/71), bem como quanto ao d os provocados

pelo noticiado extra ~to de esgoto de estação de rec que ás margens

do córrego afluen e da Repr~sa de Salto Grande. } .
I I

AmericmJa, 19 de julho de 2.0 I
I

;x
LUCIANA HOSS GOBEI

Analista de PronJ'btoriaI
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2- PromOlOria de Justiça de Americana
Rua Cristóvão Colombo, nO 233 - Parque Residencial Nardini • Americana/Si>

CEP 13.468.290. Fone/Fax: 19-]462-1429

•.••.••• -'---'-L .u _ _ ~

i jt'or encaminhar:l cópia protocolizada para o
" _. seguinte endereço:

I
,';113Crlsfó"í1o CoJombo,"II'""i;:,3"=- Parque Residencial Nnrdini

" Amcricana/SP - CF.P 13.465-000~'ir.....1 _, FonelF:tx: 19-3462-1429
,

Oficio 2PJA 0458/2011 - svsc
Ref: IC MP 013/2010-1- AMB
Assunto: Loteamento irregular. Condominio Residencial Beach Park, de
responsabilidade da MRV Engenharia e Participações S/A. (favor utilizar
esta referência)

Americana;22 de julho de 201 I.-
Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral de Justiça - Presidente

doCSMP:

Por intermédio do presente, para o fim previsto na
Súmula nO20-CSMP, apraz-me encaminhar a Vossa Excelência cópias de
fls. 02/04,284/309, 1354/1366, 1386/1400, 1581/1583 e 1609/1614, do
despacho de fls. 1622/1623, bem como o original do Termo de
Ajustamento de Conduta Preliminar de fls. 1584/1606 e o Requerimento
de Homologação de TAC Preliminar, visando à homologação do Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público acerca do mencionado
compromisso preliminar.

Sem mais para o momento, renovo-lhe protestos de
estima e apreço.

CQPlA
IVAN CARNEI O CASTANHEIRO

2° Promotor de Justiça de Americana

I
,

I, Ao Excelentíssimo Senha" J\uNisTERioPÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Doutor FERNANDO CH ~a"'-~arf'~~~.:;Cll.o499,7,!Jll
... : 05/081201 ",.' ••,'~..

M D Procurador-Geral,' Lo '~',.,' ,~.. ,'.,.' - . 't .•f1o.ra.:14:02:31 :"r d)• . ~ - o•.•." e Entrada:... Ia r" ~, .. .., .. ' ,I.. ~

M". '" P 'bl" Sl.'S-AR(A ['-£ A~O AD,'.IJN..:\.P. : ~"~ tHO:;05C'2
Intsteno U ICO" Al/suntQ: . ~1[', ' ..~~o\t

SÃOPAULO-CAPITA; ![~"O('[AJUS;"['@D[ "";":. ,:.' 0:,
Int":r: •••• do: ~'~..;J:'..."' ~

T~t.NCARN£!RO CASIA.'JH£fRO ~"~" -,'

••,



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IC 013/2010-1

CERTIDÃO

I

1) Certifico que dei cumprimento ao despacho de fls.

1623, atualizando o "S/S MP INTEGRADO" com as peças determinadas no

referido despacho. 2) Certifico ainda que extraí as cópias determinadas,

juntando-as nos autos do Inquérito Civil n c 025/10-3, versando sobre

assoreamento em corpos d'água na região da Praia dos Namorados, bem

como nos autos do Inquérito CivillC 006110-1, o qual versa sobre áreas de

risco. Americana, 22 de julho de 2011. Eu, (~Sandra Vi/ma de

Silva Conceição, oficial de promotoria, digitei e subscrevi.

JUNTADA

Aos 28 de julho de 2011, junto a estes autos ois)

seguinte(s) documento(s):

• Extrato do registro do TAC Preliminar no "SISMPlntegrado";

• E-mail comunicando a Área Regional de Campinas do MP para

retirada de autos para homologação do CSMP;

• Reportagem: "Construtora MRV vai apresentar estudo ao

Ministério Público";

• Oficio 1BPAmb n° 265/410/11 encaminhado pela Polícia

Ambiental, instruido com Auto de Infração Ambiental na
256.240;

• Ofício sInO encaminhado pelo DAE em atenção ao ofício 2PJA

369/2011, com despac.hoministerial.

Eu, ( q1() I. Sandra Vi/ma da Si/va Conceição,

oficial de promotoria, digitei e subscrevi.



PROMOTORIA DE JUSTiÇA DE AMERICANA

N°MP: 51.0187.0000013/2010-2

Segredo de Justiça: Não

Apenso: OVolume: 10I
I
IN° CAO: 3369/2010- AMB

Cargo: 2° PROMOTOR DE JUSTiÇA DE AMERICANA

ITiPO de Documento: TERMOCOMPROMISSO

IcelebraçãO: 20/06/2011 Cumprimento:

IMunicíPiO do fato: AMERICANA

]Bairro: BairroBarroca

Local: Avenida Comendador Thomaz Fortunato, 2000

I
I
I
I
I

IParticiPante:

jREPRESENTADO

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇOES SfA

MUNIC[PIO DE AMERICANA

IREPRESENTANTE
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ITema:
IUCENCIAMENTO AMBIENTAL

IAssunto:
AUSt:NC1A OU IRREGULARIDADE DE LICENCIAMENTO

ANÁLISE E I OU ACOMPANHAMENTO DE ElA I RIMA, RAP, ETC

IlnformaçãO Complementar:
TAC firmado entre o Ministério Público do Estado de São Paulo e a empresa MRV Engenharia e Participações
SA, e Município de Americana, para ajustar procedimentos e prazos de contratação de profissionais
habilitados para elaboração e entrega do Estudo de Impacto de Vizinhança (E IV).

I
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'V.I MINIST1ÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOI ma da Si va .Concel ao

"AR-Campinas" <arcampinas@mp.sp.gov.br>
"Sandra Vilma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
segunda-feira, 25 de julho de 2011 13:15
Re: Remessa TAC Prelim IC 13-10-1 - Americana

Ok. recebido ...

Shandro

-~-_.__ . - --- -- ---------- ---- -----~--------- ....__ ... .-

----- Original Message ---~~
From: .s9.ndl~Yllma d.ª--.SílvaConceição
To: ar:c.ampinas@mp,sp,goy.br.
Cc: IvalL Carneirp
Sent: Monday, July 25, 2011 11:44 AM
Subject: Remessa TAC Prelim IC 13-10~1 -Americana

Segue comunicação de remessa de TAC Preliminar, para homologação do Conselho Superior do MP.

Atenciosamente,

Sandra Vilma da Silva Conceição
Oficial de Promotoria
(19) 3462-1429

28/07/2011

mailto:ar:c.ampinas@mp,sp,goy.br.


I(. ~?\\o......- .._ •._ ..•... ___ ~ __ ~~ ~_-'_' """,,~ - oU •••••_ ..,..- -_ _+ _ -.... -- - ..-" ----_ .• --' --_ ...•... -- _ .• ='"'11.

~rthllr Jorge TrclIisoni
• Marcelo L. na Rocha
~ P.DITORES

cidades@/ibefal.com.br
E 101A r L

OLIBERAL

AMERICANA---------
SANTA HÁRBARA D'OFSJr.

NOVAODESSA

SUMAR~-------._.
IIORT01.A.••••DIA

04 Americana, 19 de julllo de 20/1

TERÇA-FEIRA

-- --:" ---:-~~--~---Crescimento populacional I O condomínio Beach Park, na Praia dos Namorados, terá 64Centos e 35 casas
1"-----:- '!"••-."",.,.'"'x-_--,-, . -) ~-- ----. .•. • (: ••••. ~ ;t

Construtora MRVvaI apresentar estudo ao Minis Público
............................................
ÃMERICÃHÃ

construtora MRV Enge-
nharia e Participações in-
formou ontem que vai apre-
sentar amanhã as primeiras
diretrizes do levantamento
que deverá embasar o EIV
tEStudo de Impacto de Vi-

zinhança) para a região da
Praia dos Namorados. O es.
tudo será apresentado para
a Prefeitura de Americana e
para a Promotoria do Meio
Ambiente e Urbanismo,
qlH; firmou um TAC (Termo
de Ajustamento de Condu-
ta) com a construtora para
avaliar as consequências do

crescimento populacional
da região, motivado prin-
cipalmente pela prolife~a-
ção dos condomfnios resi-
denciais. •.•,""

O inquérito civj! foi ins-
taurado no ano passado, de-
pois que foram embarga-
das as obras de construçiio
do condomínio Bcach Pa-

-rk, desenvolvido pela MRV. impacto 'esteja pela construtora.
As obras foram embargadas o. estudo va. O condomínio Beach Park
por falta de licen~iamen- existe a posslb: terá 640 apartamentos e 35
to, o que já foi regularizado. cencJl)r novos casas. Para o Parque Arkan-
Desde então, Olmo condo- IOs,~,c..!olos p~ sas, estão projetados 384
mfnio já foi projetado paro ~ !'losria-região, t( apartamentos. Em caso de
a região pela MRV,o Parque ? crescimento r descumprimento do TAC, ai'
Arkansas. Pelo acordo, as lambém scrà( MRV está sujeita à aplica-','
obras não deverão ser ini- as medidas cor ção de multa no valor de R$I
dadas até que o estudo de que devem se! 3 mil a R$3100 mil. (AM) I

-----,

mailto:cidades@/ibefal.com.br
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DATA: __ '__ '

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGuRANCA PÚBLICA

POLíCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO.
Ameri~, 12 de julho de 2011.

OFÍCIO IBPAmb nO265/410/1 1.

Do ComaI.ldante do }O Pelotão de Policiamento Ambiental

Ao Exmo. Sr IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO

DD Promotor de Justiça do Meio Ambiente de Americana

Assunto: Informação obras de terraplanagem

Anexo: Cópia do 80 112116, e
Auto "deInfração Ambiental nO 256240,

Informo a Vossa Excelência que após fiscalização na Avenida Comendador

Thomaz Fortunato, SIN', Bairro Barrocão, neste município, constatamos uma intervenção

em Área de Preservação Permanente, através de obra de terraplanagem, praticada pelo Sr

MARCEL ORLA:NDINI SEGA, sem as devidas licenças ambientais, sendo a área autuada

e embargada, segue anexo cópia da autuação e boletim de ocorrência ambiental.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, os protestos de

estima e .consideração, sabedor de que juntos permitiremos ,um Meio Ambiente tMis

saudável às presentes t: futuras gerações.

7) O . I yV)VV;) I,.nCY/+o
FABíIó'DA NOBREGA

10 Ten PM Comandante,

"N6s, Policiais Militares, sobaprot~o d~Dt!lLS,ummoseompromiliStldoseom iJ Drf~SiJda Vida, da Ilft~gridath Flsi"" ~do.Dipid<ld~ lia PUSO<!H••malUl."..

http://www.polmil.sp.gov.br
mailto:bpamb4cia@polmil.sp.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA SEGURANCA PUBLICA I

~----------------------~I
PMESP - COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL BO/Te PAmb Nn 112192 I

-~~~--, ------------------------~---I
OPM: 1411 ,I DT EM: 11/07/2011 HR EM: 15:00 DT FT: 11/07/2011 HR FT: 17:00 I

MUNICIPIO: AMERICAN11--SP BAIRRO; BARROCAO I
~---------------~---~---------------I
LOGRADOURO: COMENDADOR THOMAZ FORTUNATO S/N SETOR: 036 I

~-----------------------------~-----I
NAT. OCOR.: rOl-CAUSAR DEGRADAAAO AMBIENTAL AREA Ha": 0.00001

CONDlCAO: PN NOME: MARCEL ORLANDINI SEGA RG: 33.697.888- /sp II

PAI: WILSON SEGA MAE: MARLI O.SEGA
NATURAL: AMERlCANA-SP SEXO: M CUTIS: BRANCA DT/NASC.: 03/10/1983 I
EST. CIVIL: SOLTEIRO PROFISSAO: ENG.CIVIL Doe: CPF 311.444.558-63 II

ENDERECO:AV:CILLOS Nn3944 TELEFONE: 9775-5944
BAIRRO: PQ.UNlVERSITARIO MUNICIPIO: AMERICANA-SP CEP: 13465-DOO I
GTFDlOArial01406.160000000000[lOOOÚ.JLJOlJALEGAQUE CONTRATOU EMPRESAS PARA FAZER I
TOPOGRAFLA DO LOCAL E QUE DESCONHECIA A IRREGULARIDADE NO LOCALD I

~------------------------~----------I
GTFD10ALialD1406.160000000000000010DODEM POLICIAMENTO RURAL'NO LOCAL MENCIONADO I
ESTA EqUIPE REALIZOU VISTORIA EM UMA AREA ONDE FORAM REALIZADAS OBRAS DE 1I

TERRA~LANAGEM SENDO CONSTATADO UMA SUP~ESSAO DE VEGETACAO RASTEIRA DO TIPO
GRAMINEAS EM AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE PROXIMO A UMA NASCENTE TOTALIZANDO I
0,015 HA SEM AUTORIZACAO DO ORGAO AMBIENTAL COMPETENTE EM CONTATO COM O SRO I
MARCEL o MESMO DECLAROU QUE CONTRATOU EMPRESA PARA FAZER TOPOGRAFIA DO LOCAL E I'
QUE DESCONHECIA A IRREGULARIDADE DIANTE DOS FATOS FOI ELABORADO o AUTO DE I
INFRACAO AMBIENTAL E TERMO DE ADVERTENCIA FICANDO O BSRO MARCEL ORIENTADO SOBRE J
A LEGISLACAO AMBIENTAL VIGENTEn 1
~------------~---------~~----------~I
ELABORADOR: 962125-3 SD lC PM MOTTA 'Cmt Ptr.: SD lC PM-MARCOS ROBERTO I

------------------------------------ 1

Sistema de Administracao Ambiental - SAA

AMERICANA-SP, 12 DE JULHO DE 2011

FABIO DA NOBREGA
ln TEN PM - COMANDANTE
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0,00

BoITe.: 112192

RG: 33.697.888-

DATA: 11/07/2011

VALOR:

DELPOL: NAO

NATIVA

i
I

ROBERT I
I

CIDADE: AMERICANA-SP

OPM: 1411

NEGOCIOS DA SEGURANCA PUBLICA
POLICIAMENTO AMBIENTAL

i
I

ESTADO DOS
COMANDO DE

0'.0000

SECRETARIA DE
PMESP -

ELABORADOR: 913.962-1 SD lC PM MARCOS

LONG.: 47°16'58.4

BAIRRO: BARROCAO

AUTO; 256240 - FLORESTAL

INFRATOR: MARCEL ORLANDINI SEGA

TITULO: POR DANIFICAR 0,015 HA DE VEGET
ENQUADRAMENTO: Res SMA 32/2010 Art. 43

LOCAL: COMENDADOR THOMAZ FORTUNATO S/N

DPRN: 1 - CBRN'- CTR/I SEDE CAMPINAS

I
I
I
I
I
I
I
I

I
\

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

DESCRICAO: I
GTFDlDArialD14D6.160000DODOO~DODOlOOOOITEM I NOME=MARCEL.ORLANDINI SEGA I
ITEM II CPF=311.444.558-63 II

ITEM 111 RG=33.697.888
DESCRICAO DA INFRACAO (CP22)=POR DANIFICAR 0,015 HA DE VEGETACAO NATIVA I
PIONEIRA GRAMINEAS MEDIANTE OBRAS DE TERRA PLANAGEM EM AREA CONSIDERADA I"
DE PRESERVACAO PERMANENTE SEM AUTORIZACAO DO ORGAO COMPETENTE I
INCORRENDO NO DISPOSTO DO .ARTIGO 43 DA RESOLUCAO SMA 32/2010 I
EMBARGO ,(CP23)=COM BASE NOS TERMOS DO,ARTIGO 5 INCISO VIr c/c ARTIGO 13 11

DA RESOLUCAO SMA 32/2010 fICA EMBARGADA A ATIVIDADE DEGRADORA NA AREA
OBJETO DA PRESENTE AUTUACAO I
APREENSSOES (CP25)NAO HA I
o I

I

CPF: 311.444.558/63

AREA Ha.:

sistema Informatizado - SAA

AMERICANA-SP, 12 DE JULHO DE 2011

• FABIO DA NOBREGA
In TEN PM - COMANDANTE
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Ulta.;
AMERICANA

I?"~£~t~!"~,~e~;!"~"~~2~~I~~j~_~~;~"?!pO.'
Fone: (19) 3471-2900 - Fax: (19) 3471-2928 - www.daearncricana.com.br
CNP J (MF) 46.755.690/0001-90 IE 165.336.608.110

limo. Sr.;

OfíCio 2PJA 36912011 • svsc
Referente: Inquérito Civil MP 013/2010-1
Assunto: Condomínio Residencial Beach Park

..-.-- ,, /'v)1f 'd-<-. ./C-OJ'

J V91VJilÃi °m q /1fr?~
item a: Os loteamentos aprovado sã etados pelo COlet~co na margém cÜreffa él Carrego'
Santa. Eliza e recalcados pela estaçã Ele~at6ria de Esgoto do Vale das Nogueiras.1; que te~m
capacidade para atender toda a B~a. Pf~l?d'ilS morados, se,n6d o ef!:@Dte enCa~Jnh do ~ra
tratamento na ETE Carioba; ~...........d( c::.-Y wYQ ?~';' O."' ~

item b: A regiàoda Praiados Namorados- que~g ~irros: Chácara;lucili~gêá'flto Jatobá,
Chácara Letônia, Riviera TamborJim, Praia dos Namorados erParqu~das Mangueir ,- não são
atendidos por rede coletora de esgoto, sendo que o projeto pará jmplantação (contempl~ o~,peloPAC 11)
está em análise pela CEF (Caixa Econômica Federal). Quanto à regiãó que contempla !:i'imóveis que
fazem parte da Bacia do Córrego Santa Eliza - como os empreendimet,tos Villagio I eiUI philipson Park,
Loteamento Mantovani, ASTA 3, MRV, Condomínio Altos da Rep~eso/Vale das Painei~a's Recanto Vista
Alegre - são atendidos pelo Coletor Tronco da margem direita dO Eórre o San~_ s!i~~L~ela Estação
Elevatória do Vale das Nogueiras I; , \12 .~- .1e\.R)_~"'(~~t\~~\

~.; 0,'eI~~ t\'

item c: Existem fossas individuais nos bairros onde não há col ta de esgoto, conforme ~à{~ta ao item
b. Com relação às obras necessárias, as mesmas estão/sob 'análise da CEF (Càix'à conômica
Federal), sendo que após a aprovação serão licitadas pela PMA (Prefeitura Municipal de\A~ri ana)." \ \
Reiteramos nossos protestos de elevada estima e consideração e colocamo-nos à diSPOSiÇ~\:'_

Ali,

Rodney Vali e Barreira
Diretor Téc c

Ru oal
Di t r

À
2a Promotoria de Justiça da Comarca de Americana
limo. Dr. Ivan C. Castanheiro
DO. Promotor de Justiça
Rua Cristóvão Colombo, nO 233
Pq. Residencial Nardini
13468-290 - Americana/SP

http://www.daearncricana.com.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE AMERICANA
Rua Cristóvão Colomho, nO 233 - Parque Residencial Nardini

CEP-I3.468-290 - AlvIERICANA - SP - Fone/Fax: 019.3462-1429

Ofício 2PJA 46912011 - svsc
Ref: Inquérito Civil MP 013/2010-1
Assunto: Condomínio Residencial Beach Park.(favor utilizar esta
referência)
REITERANDO O OFÍCIO 2PJA 36912011

C:

Americana, 4 de agosto de 20 lI.

Ilustríssimo Senhor:

I

Por intermédio do presente, tendo em vista o
recebimento do oficio em 05/07/2011, o qual não está datado nem
identificado por número, reitero o oficio 2PJA 369/2011 (cópias anexas de
fls. 147711478 e 1645), requisitando informar, no prazo de dez dias úteis,
se será ou não acatada a recomendação "in verbis":

"Outrossim, RECOMENDO-LHE, com
fulcro no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n'
8.625/93, no art. 113, S1°, da Lei Complementar Estadual nO
734/93 e do art. 94 do Ato Normativo nO484/06-CPJ, que em
caso de solicitação de aprovação de parcelamento de solo
urbano na região do Pós Anhanguera sejam levados em
consideração, segundo o adensamento populacional existente e
o projetado para ofuturo, a necessidade de contrapartidas dos
futuros empreendedores (requerentes dos parcelamentos
quanto aos sistema de esgoto e de abastecimento de água
potáve/), a fim de que sejam minimizados os impactos negativos
da maior urbanização na região (impactos ambientais relativos
à demanda por água e esgoto), bem como sejam considerados o
Estudo de Impacto de Vizinhança em elaboração. Antes disso,
reitera-se recomendação para não emitir aprovação do DAE



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

2' PROMOTORIA DE JUSTiÇA DA COMARCA DE AMERICANA
Rua Cristóvào Colombo, nO 233 - Parque Residencial Nardini

CEP-13.468-290 - AMERICANA - SI' - FonclFax: 019-3462-1429

para instalação de quaisquer empreendimentos naquela
região, quer aqueles já em análise, quer aqueles que vierem a
ser protocolizados. "

Sem mais para o momento, renovo-lhe protestos de

I
•!

estima e apreço.

\Ç~J~J~
IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
2° Promotor de Justiça de Americana

Ao Ilustríssimo Senhor
Eng. RUMOALDO JOSÉ KOKOL,
MO. Diretor do OAE de Americana
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE ABERTURA

Nesta data, inicio o 11° Volume

do Inquérito Civil nOMP 14.0187.0000013/10-1 as fls.

1713. Americana, 26 de outubro de 2011. Eu,

(~ Sandra Vilma da Silva Conceição, oficial

de promotoria, digitei e subscrevi.

/
I



Vilma da Silva Conceição,

I

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

tC 13/2010-1

JUNTADA

Aos 26 de outubro de 2011, junto a estes autos ois)

seguinte(s) documento(s):

• E-mail sobre designação da audiência pública para o dia

26/10/2011, com documentos anexos (total de 6 laudas);

• Requerimento da MRV apresentando Estudo de Impacto de

Vizinhança, cujos documentos anexos foram autuados como

Anexo 02, Volumes de 01 a 04;

• Oficio SMA 062/2011 - Convite para participar da mesa na

Audiência Pública;

• Documento em 11 laudas, apresentado por José Aparecido

Dantas, atendido nesta Promotoria de Justiça;

• 02 reportagens jornalisticas;

• Requerimento da MRV encaminhando versão digitalizada, em

midia CO),do EIV(f\n
Eu, !._~__ ~"Sandra

oficial de promotoria, digitei e subscrevi.

, .



. MINI~TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
lima da Silva Concel ao

Cc:

Enviada em:
Anexar:
Assunto:

Prezado Cícero:

"Ivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
<cicero.sma@americana.sp.gov,br>; '''Jonas Santarosa"',
<jonassantarosa@americana.sp.gov.br>; "Secretaria de Meio Ambiente"
<meioambiente@americana.sp.gov.br>; <gestaoambiental@amerícana.sp.gov.br>; "Cristiano
Martins de Carvalho" <carvalho@americana.sp.gov.br>; "'Fernando B. Salerno'"
dernando .snj@americana.sp.gov.br>; IHGabi nete PMA'" <ga.binete@americana.sp.gov.br>
"'Sandra Vil ma da Silva Conceição'" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>; '''Luciana Ross Gobbi'"
<LucianaGobbi@mp.sp.gov.br>
terça-feira, 4 de outubro de 2011 17:49
REGIMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLlCA.pdf; oficio-promotoria.doc
redesignação de audiência pública - MRV - Praia dos Namorados

<•",

Após meu telefonema para o Dr. Jonas, a audiência público ficou redesignada para quarta-feira, dia
26/10/11 (e não para o dia 07/10/11, sexta-feira, conforme designado unilateralmente pela SMA), às 19hOOm,
pois o Dr. Jonãs não tinha agenda e/ou local para datas entre 10 e 25/10/11, sendo que o Dr. Adauto não poderia

-.. nos dias 19 e 20/10, e eu não podia às terças-feiras e nas duas próximas sextas (além do que afIrmei não ser
conveniente audiências públicas de sexta, pois 'poderia haver menor participação popular).

Conforme adiantado ao Dr. Jonas, desde já (para dar tempo hábil a estudos e consulta aos autos), solicito-lhe
que faça a divulgação da audiência, comunicando por e-mail todos os órgãos de
imprensa do município (escrita e fala, para, se o desejarem divulgar a notícia), bem
como envie correspondência e e-mail a todos os Presidentes de Associações de Bairros e. . .
entidades da sociedade civil do Município, bem como órgãos públicos e
empreendedores interessados em empreendimentos na região (com requerimentos de
alvarás protocolados no Município), sem prejuízodas.publicaçõesoficiai.s.
Sandra' Favor juntar aos autos do Inquérito Civil n2 13/10, c.ópia deste e-mai!, como forma de dar publicidade às
razões do adiamento da reunião e justificar o atraso no prazo do MunicípiO em proceder à análise do EIV.

Alenciosamente\
lvan

De: Gestão Ambiental [mailto:gestaoambiental@americana.sp.gov.br] ,
Enviada em: terça-feira, 4 de outubro de 2011 10:12
Para: ivancarneiro@mp.sp.gov.br; Cícero
Assunto: Audiência Pública - MRV
Prioridade: Alta

Bom dia,

Segue Oficio-convite e regimento interno para compor a mesa, da Audiência Pública do EIV - MRV.

Att.

Cícero Ap. Moura de Jesus
Diretor UFL
Secretaria de Meio Ambiente

05/10/2011

mailto:ivancarneiro@mp.sp.gov.br;


Secretaria de
Meio Ambiente

Americana, 03 de outubro de 2011.

OFÍCIOSMAN° 62/2011

Vimos convidar a Vossa Senhoria para participar da mesa, que
será composta por representantes da Promotoria, CETESB, Secretaria
de Trânsito e Sistema Viário, Secretária de Negócios Jurídicos,
Secretaria de Meio Ambiente, DAE e Secretaria de Obras na Audiência
Pública que ocorrerá no dia 07/10/11 às 19 horas, na Avenida
Antônio Centurione Boer, nO2.220 Praia dos Namorados, referente ao
Estudo de Impacto de Vizinhança do Condomínio Residencial
Arkansas e Beach Park, da empresa MRV Engenharia e Participações
LTDA.

Manifestamos na ocasião nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Cícero Ap. Moura de Jesus
Diretor ULF

Jonas Santa rosa
Secretário de Meio Ambiente

À 2° Promotoria de Justiça de Americana
A/C 2° Promotor de Justiça
Dr. Ivan Carneiro Castanheiro

Rua Florindo Cibin, n.ü. 435 - ld. São Paulo - Te!' (19) 3471-7770
CEP 13465 - 230 - Americana.- SP - lllúioambicntc(ii:americana.sp.gov.br

hIIp://www.amcricana.sp.gov.br

http:///www.amcricana.sp.gov.br


REGIMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA N." 0112011

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a Promotoria Pública do Estado de São

Paulo, Comarca de Americana, por intermédio do Secretário de Meio Ambiente, que

suhscreve o presente, com arrimo nos artigos 127 e 129 cle art. 37, caput, da

Constituição Federal de 1988, na Lei n° 7.374/85 e na Lei n° 8.625/93, resolve, no bojo

do Protocolo Municipal n.o 48.853/2011, realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA, nos termos

seguintes:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ARTIGO 1°. A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de obter dados,

subsídios, informações, sugestões, críticas ou propostas concernentes ao Protocolo

Municipal n.o 48.853/2011 referente ao Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)

desenvolvido pela MRV Engenharia, com relação aos empreendimentos residenciais

Beach Park e Arkansas.

ARTIGO 2°. Caberá ao Secretário de Meio Ambiente Jonas Santarosa a condução dos

debates, nos termos definidos neste regimento.

PARÁGRAFO ÚNICO. São prerrogativas do Presidente da Sessão:

I - Designar um ou mais secretários que o assistam;

II - Realizar uma apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência,

ordenando o curso dos debates;

III - Decidir sobre a pertinência das intervenções orais;

IV - Decidir sobre a pertinência das questões formuladas;

V - Dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem

como sua reabertura ou continuação, quando o repute conveniente, de ofício ou a pedido

de algum participante;

VI - Recorrer ao emprego da força pública quando as circunstâncias o requeiram;

VIl- Alongar o tempo das elocuções, quando considere necessário ou útil;

VIII - Decidir sobre a transmissão radiofônica ou televisiva da audiência.

I



DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNC1A

CAPÍTULO I

DA lNSCRlÇÃO

~RTIGO 3°, É condição para a participação nos debates a prévia inscrição.

ç 1°. A ordem de inscrição determinará a sequência dos dcbatedores, snedo

primeirament~ as personalidades jurídicas.

~ 2°. Só é permitida a inscrição de um representante por pessoa jurídica.

~ 3°, É facultadá a apresentação de documentos na fase de inscrição, os quais ficarão à

disposição dos demais participantes para consulta.

ARTIGO 4°, A inscrição poderá ser realizada até às 23h59min do dia 06 de Outubro de

2011, através do e-mail gestaoambiental@americana.sp.gov.br.

CAPÍTULO 11

DO PROCEDIMENTO

ARTIGO 5°. A sessão terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios de

comunicação, respeitados os limites impost,os pelas, instalações físicas do local de

realização.

ARTIGO 6°. A Audiência Pública será realizada no dia 07 de Outubro de 2011 às

19hOOmin, no Centro Comunitário São Thomaz de Aquino, situado na Av. Antônio

Centurione Boer, n.o 2220, bairro P~aia dos Namorados.

ARTIGO 7°. A Audiência Pública será realizada na foona de exposição e debates orais,

na foona disciplinada neste regimento, sendo facultada a apresentação de documentos
'. .

escritos c assinados.

ARTIGO 8°. A audiência será presidida pelo Secretário de Meio Ambiente que inici.ará

os trabalhos, e em 15 (quinze) minutos irá compor a mes~. Imediat.amcnte após,

concederá tempo de 50 (cinquenta) minutos para a empresa Máximus Engenharia

apresentar o estudo elaborado a pedido da empresa MRV Engenharia.

PARAGRAFO úNICO: A mesa será composta pelo Dr. Promotor de Meio Ambiente e

Urbanismo Ivan Carneiro Castanheiro, do Gerente da Agencia Ambiental de Americana

(CETESB) Antônio Salomão Júnior, pelo Secretário de Meio Ambiente Jonas

Santarosa, pelo Di~etor do Departa~ento de Água e Esgoto de Americana Romualdo

José Kokol, pelo Secretário de Transito e Sistema Viário Jesuel Rogério de Freitas, pelo

2

li

. ,
I

mailto:gestaoambiental@americana.sp.gov.br.


. . . .

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 15. As deliberações, opiniões, sugestões, criticas ou informações emitidas no

evento ou em decorrência deste terão caráter consultivo e não vinculante, destinando-se

a informar a atuação da equipe técnica responsável pela avaliação do EIV, assim como

zelar pelo princípio da eficiência e assegurar a participação popular na condução dos

interesses públicos.

Americana, 03 de outubro de 2011.

Secretaria de Meio Ambiente de Americana

4
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ElDGARlD LEITE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Edgard HormcliTIQ Leite (In memariam)
Gi",cppe G,amllndo Neto
Andr. Pagan; d. Souza
Renata Santos Barbo,a Catão
Ama"" Feres Saad
Adriana Buccoio
Julialla Fosalu7a
Leticia Zuccolo Paschoal da COSia
Silvia Maria Sandr;ni Ragusa
Vane,," SanlOS Moreira
!:Iruna da Costa Teixeira
Mare.la Henrique Laranja
Lury Tomioka
Gabriel A7.c\cdo Silva

Paulo Planet BuarqELc
Márcia Heloisa P. S. BlLCC{)iQ

COIIs"lrores

EdgaTd Hermel,no Leite Junior
Laila Ab"d

Ronaldo Camargo Soares
Maria Rossi Barone

P,i,eiia Arana
Philippe Amb'Qsio Castro c Silva

Carla Cri ,tina Bordignon de Mello
Caml1lo GiamundQ

Nathália Annen. Va7 de L,ma
Arthur de Mattos Plane! Ilualque

Fernanda Leoni
Ana Carolma da Silva Boretto

Daniela Antonelli Lacerda Buracclll

Cassio Scarp,nella Bneno
Edisol1 Bali,tdla

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTiÇA DA
2' PROMOTORIA DE JUSTiÇA DA COMARCA DE AMERICANA

~ J:;rfi'~ 6' ~
/ ~ \f Q NJv.Ú'IA fé)

, D.£ ~I #,.. ,r-.P f'n/'IIh [ L/ vUl /lAA f /IP'-'V' ,r'.
If'v. WXM ~S . I-fil' ;fi

Inquérito Civil nO14.0187,07T~O. a 1-,
I

MRV ENGENHARI E PARTICIPAÇ E
por seus advogados "in fine" assinados, n utos do InqUérit~Civ I' e
epigrafe, vem à presença de Vossa E elênc ,requerer a j tada d
anexo Estudo de Impacto de Vi inhança - EIV, deVI am nte
acompanhado do respectivo protocolo perante S retaria Municipal do
Meio Ambiente, o qual é composto por:

- Parte I. 11e 111,cada qual encadernada em um espiral (sendo
um total de 03 espirais);

- Anexos de 1 ao 13, arquivados em pasta apartada.

Termos em que,
Pede deferimento

São Pa , 07 de outubro de 2011.

SÃO PAULO - HRASiuA- CAMPINAS - CURITIBA - RIO DE JANEIRO
A\'. PreSIdente Juscelino Kub,tsch.k. 50 - 12" anda, - 04543-000 - Tel,: (55 11) 3071-1ODO _ Fa~: (55 1I) 3071-2125

'"'ww edgardIe'lc,com.m- -leíteadv@leUeadvcomb,



À PREFEITURA MUNICIPAL DE AMRRICANA
À SRCRETARIA DE MEIO AMBlENTR DO MUNICÍPIO D1<:AMERICANA
AO SECRETÁRIO .JONAS SANTAROSA

Amcricn).1a,,2~.de agosto dc ..7ql111;,' , ,'"I .i'
. 1;,(\ ,:".,\., . 'o, '. !

'm -' ;",'

• Parte II!,

A Empresa MRV Engenharia c PU11icipações S.I\.. inscrita no CNPJ

08.343.49210004~72, vem. respeitosamente. através deste documento. solicitar à

Secretaria do Meio Ambiente, através de seu Secretário, Senhor Jonas Santarosa, a

análise do Estudo de Impacto de Vizinhançu - EIV dos empreendimento lJeach flul'k c

Arkal1.\'{/s. de acordo com o que dctcl1Jlinll a Lei Municipal de número 5.011/2010, que

"displie sobre () Estudo de Impacto dl! Vizinhança e dá o/lfl'((s providêncitls.

O referido estudo contém três partes intituladas:

MRtf
Engenharia

Rer.: Pedido de Análi .••c de Documento

• Palie I,

• Parte!!.

impressas e encadCI'l1<\dus cm sul1itc 1\4, c cntorze anexos, sendo eles:

• Anexo 01; Pmjeto Completo.

• Anexo 02: Pr~jcto Completo.

• Anexo 03: MapcamclHo das APP's,

• Anexo 04: Adensamento Populacional,

• Anexo 05: Levantamento das Escolas c Centros dc Lazer,

• Anexo 06: Principais Vias c Principais Indústrias no Contexto Histórico.

• Anexo 07: Mapa úo Uso e Ocupução do Solo.

Av. Jesuíno Marcondcn Machado n.o 505 - Nova Campin;:lS -13.092.108 _ (0'"19) 35'12.1816-
Cnmpioils _ SP

www.mrv.com.br

http://www.mrv.com.br
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• Ane"o 08: Mapeamento dos Empreendimentos.

• Anexo 09: Mapeamento dus APP's c I\rcas Verdes na Área de Planejamento 02.

• Anexo 10: Mapa da Valorização Imobiliária.

• Anexo 11; Mapeamento das Ruas. 1\"cl1idus c Interligações Atllais.

• Anexo 12: Equipamentos Urbnnos e Comunitários,

• Anexo 13: Projeto de Alargnmcnto da Rua lsabcla Gonçalves F. Santufosn,

• Anexo 1\: Matriz de Jmpacto~.

Sem mais j1Ura {) mumcnto. aguarda resposta do referido pedido de amilisc c pronta a
esclareceI' possíveis dúvidas.

-'::':>-i, --
MRV Engenharia e Participações S.A.

Av. Jesuíno Mnrcondcs Machado n.~ 50!) - Nova Campinas -13.092-108 _ (O"19) 3512-1816_
Campinas - SP

www.mrv.com.br

http://www.mrv.com.br


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO

Certifico que, aos 26 de outubro de 2011,
atendendo determinação, formei os seguintes anexos:

Sandra Vilma da Silva
motaria, 19ltei e subscrevi.

Eu,
Conceição, Oficial d

ANEXO 01 (01 volume) - cópias das matrículas dos
imóveis referentes ao empreendimento Beach Park;
ANEXO 02 (04 volumes) - Estudo de Impacto de
Vizinhança - EIV, relativo aos empreendimentos Beach Park
e Arkansas.
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Secretaria de
Meio Ambiente

PREFEITURA DE

•• O.' <j' t •. ,

~_liA
Um governo de t o

OFÍCIO SMAN° 62/2011

Vimos convidar a Vossa Senhoria par p rticipar da mesa qu
será composta por representantes da Pro otoria CETESB,Secr tari~~
de Trânsito e Sistema Viário, Secretária de Negó . s Jurídicos, bAE,
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria e Habitaçãb-
Secretaria de Meio Ambiente, na Audiência Pública que ocorrerá no
dia 26/10/11 às 19 horas, na Avenida Antônio Centurione Boer,
nO2.220 Praia dos Namorados, referente ao Estudo de Impacto de
Vizinhança do Condomínio Residencial Arkansas e Beach Park, da
empresa MRVEngenharia e ParticipaçõesLTDA.

Manifestamos na ocasião nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

\í;er~~us
" ó1.':>o, OU' 7MO

À 2° Promotoria de Justiça de AJericana
A/C 2° Promotor de Justiça T
Dr. Ivan Carneiro Castanheiro

Rua Florindo Cibin, n.". 435 -Jd. São Paulo - Te1. (19) 3471 -7770
CI~P13465 - 130 - Americana - SP - meioambi~nlc@amC"rjcana.~p.gov.br

http://www.mnericana.sp.gov.br ~6.--f LNIi"
I~IIOI'I
~tIÁ

http://www.mnericana.sp.gov.br


REGIMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA No"01/2011

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a Promotoria Pública do Estado de São

Paulo, Comarca de Americana, por intermédio do Secretário de Meio Ambiente, que

súbscreve o presente, com arrimo nos artigos 127 e 129 c/c art. 37, capul, da

Constituição Federal de 1988, na Lei nO 7.374/85 e na Lei nO 8.625/93, resolve, no bojo

do Protocolo Municipal fi.O 48.853/2011, realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA, nos termos

seguintes:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ARTIGO 1°. A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de obter dados,

subsídios, informações, sugestões, críticas ou propostas concernentes ao Protocolo

Municipal fi.O 48.853/2011 referente ao Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)

desenvolvido pela MRV Engenharia, com relação aos empreendimentos residenciais

Beach Park e Arkansas.

ARTIGO 2°. Caberá ao Secretário de Meio Ambiente Jonas Santarosa a condução dos

debates, nos termos definidos neste regimento.

PARÁGRAFO úNICO. São prerrogativas do Presidente da Sessão:

I - Designar um ou mais secretários que o assistam;

II - Realizar uma apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência,

ordenando o curso dos debates;

IH - Decidir sobre a pertinência das intervenções orais;

IV - Decidir sobre a pertinência das questões formuladas;

V - Dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem

como sua reabertura ou continuação, quando o repute conveniente, de oficio ou a pedido

de algum participante;

VI - Recorrer ao emprego da força pública quando as circunstâncias o requeiram;

VIl - Alongar o tempo das elocuções, quando considere necessário ou útil;

VIII - Decidir sobre a transmissão radiofônica ou televisiva da audiência.

1



DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

CAPÍTULO I

DA INSCRIÇÃO

ARTIGO 3°. É condição para a participação nos debates a prévia inscrição.

S 1°. A ordem de inscrição determinará a sequência dos debatedores, sendo

primeiramente as personalidades jurídicas.

S 2°. Só é permitida a inscrição de um representante por pessoa jurídica.

S 3°. É facultada a apresentação de documentos na fase de inscrição, os quais ficarão à

disposição dos demais participantes para consulta.

ARTIGO 4°. A inscrição poderá ser realizada até às 23h59min do dia 25 de Outubro de

2011, através do e-mail gestaoambieotal@americana.sp.gov.br.

CAPÍTULO 11

DO PROCEDIMENTO

ARTIGO 5°. A sessão terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios de

comunicação, respeitados os limites impostos pelas instalações físicas do local de

realização.

ARTIGO 6°. A Audiência Pública será realizada no dia 26 de Outubro de 2011 às

19hOOmin, no Centro Comunitário São Thomaz de Aquino, situado na Av. Antônio

Centurione Boer, n.o 2220, bairro Praia dos Namorados.

ARTIGO 7°. A Audiência Pública será realizada na forma de exposição e debates orais,

na forma disciplinada neste regimento, sendo facultada a apresentação de documentos

escritos e assinados.

ARTIGO 8°. A audiência será presidida pelo Secretário de Meio Ambiente que iniciará

os trabalhos, e em 15 (quinze) minutos irá compor a mesa. Imediatamente após,

concederá tempo de 50 (cinquenta) minutos para a empresa Máximus Engenharia

apresentar o estudo elaborado a pedido da empresa MRV Engenharia.

PARAGRAFO ÚNICO: A mesa será composta pelo Dr. Promotor de Meio Ambiente e

Urbanismo Ivan Carneiro Castanheiro, pelo Gerente da Agencia Ambiental de

Americana (CETESB) Antônio Salomão Júnior, pelo Secretário de Meio Ambiente

Jonas Santarosa, pelo Diretor do Departamento de Água e Esgoto de Americana

Romualdo José Kokol, pelo Secretário de Transito e Sistema Viário Jesuel Rogério de

Freitas, pelo Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano Davi Ramos, pelo

2
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Secretário de Negócios Jurídicos Cristiano Martins de Carvalho e pelo Secretário de

Obras e Serviços Urbanos Flávio Bioudo.

ARTIGO 9°. Podem participar da Audiência Pública como debatedores quaisquer

pessoas fIsicas ou jurídicas que possuam interesse geral na questão objeto da audiência,

estipulado prazo máximo de 40 (quarenta) minutos.

Si (I. As pessoas físicas participantes inscritas antecipadamente disporão de 02 (dois)

minutos para questionamentos individuais.

S2°. As pessoas jurídicas de entidades cadastradas na Prefeitura Municipal de

Americana, inscritas antecipadamente, disporão de 04 (quatro) minutos para

questionamentos individuais.

~3°. Os apresentadores do EIV terão ao final dos questionamentos 20 (vinte) minutos

para as respostas.

ARTIGO 10. O público presente em geral disporá de 20 (vinte) minutos para formular

perguntas por escrito ao Secretário de Meio Ambiente após a apresentação do EIV pelo

empreendedor, tendo os apresentadores do EIV prazo de 10 (dez) minutos para

respostas no final da audiência.

ARTIGO 11. Ao final da audiência, será lavrada ata sucinta, sem prejuízo de eventual

gravação audiovisual, passando a integrar o processo que originou a audiência.

PARÁGRAFO úNICO. Serão anexados à ata, todos os documentos que forem

entregues ao Presidente dos trabalhos durante a audiência.

ARTIGO 12. Concluídas as exposições e as intervenções, o Presidente dará por

concluída a Audiência Pública, fazendo leitura resumida dos pontos principais da

sessão.

PARÁGRAFO ÚNICO. A ata será subscrita pelo Presidente da Sessão, seus Secretários

e quaisquer participantes que a desejem subscrever.

ARTIGO 13. Ao final dos trabalhos, a Secretaria de Meio Ambiente entregará a

Promotoria Pública e aos interessados, Relatório Técnico de aceitação ou não, assim

como as medidas compensatórias e mitigadoras com relação aos empreendimentos.

CAPÍTULO III

DA PUBLICIDADE

ARTIGO 14. Ao Edital de Convocação será conferida ampla publicidade.

3
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DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 15. As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas no

evento ou em decorrência deste terão caráter consultivo e não vinculante, destinando-se

a informar a atuação da equipe técnica responsável pela avaliação do EIV, assim como

zelar pelo princípio da eficiência e assegurar a participação popular na condução dos

interesses públicos.

Americana, 05 de outubro de 2011.

Secretaria de Meio Ambiente de Americana
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Fábio,

\~J:~-~lV .Ice-
:£t'l!j/p 'J;,~":N-£:;;£.t

o sttr(o li lico em Amercia , ,~
obter informações acerca da TAC d Beach Par e informado de e
somentese referiaa~tudo d~acto deVi llhan a e Entorn I d'
Empreendimento, rJ(1/J~l(}~O-

, /'
Aproveiteia oportunida e q~~' q edorpeloINCe,
que onera a todos os adquirentes, sem e te tal, e que muitos
compradores hoje já não tem condiçõ s de are , em função do
saldo devedor acrescido pelo índice, bem com o ato de qu fi móveis já não se
encontram enquadrados no programa Minha a a Minha Vida s forma seus
adquirentes nã0nP0derão gozar de subsídio ou ta s de juros d fe c das.

-o 15'e5,ide"Cci".,y AR.1(~S1;S
Como o Ministério Público só se pronuncia em ações de flagraot e
seria necessária a apresentação de documentos que provem que a eco
prejudicando um número razoável de pessoas, e para isto será necessári a apresentação
de extratos, contratos, folhas em que constem as datas previstas para as inatura dos
contratos junto ao Banco, enfim, quaisquer documentos que comprove a prática de
abusividade do poder econômico. \

Em recente contato com a MRV fui informado de que o INCC está previ,sto em contrato
e que a empresa não abrirá mão do índice, independente do prazo em que os
financiamentos forem contratatados. Além disto, em função do percentual de obra
executado (próximo a 70%) existe a possibilidade da empresa partir prá alocação de
recursos e financiar o empreendimento em qualquer banco, como imóvel novo. Neste
caso provavelmente teremos que financiar com o Banco que melhor remunerar a
construtora, sem nenhuma taxa de juros diferenciada. Desta forma, o recálculo do saldo
devedor é ainda mais vantajoso para a empresa, que terá um retomo maior sobre os
valores investidos, à medida que o tempo passa a ser favorável a ela.

Mediante o exposto acredito ser necessária a mobilização dos compradores do
empreendimento no sentido de levar ao Ministério Público a situação e solicitar que seja
incluída na TAC, ou em um novo processo, alguma medida de proteção aos adquirentes
que hoje se vêem à mercê da MRV.

Em tempo, o Promotor - Dr. Ivan, atende em seu escritório nas segundas à tarde.

Abs,

José Aparecido.

~ M\v)?""P'~h~,k G~~l~

~ (V8fV 1=<,<2,5').0>\ C:;"" '--"'1'1)
--V /{;e> Ai< I<'f1(V [11 S



Os valores previstos no item 3.2 do Quadro Resumo deverão ser pagos pelo{a)
PROMITENTE COMPRADOR(A) de acordo com as condições previstas no item 4.2
da página 3 deste Contrato.

Qualquer diferença a menor nos valores mencionados no parágrafo supra, apurada no
momento da efetiva transferência do imóvel, deverá ser restituída ao(8.) PROMln~N n~
COMPRADOR(A), em valores históricos. Por outro ladO, qualquer diferença a rrwior,
deverá ser paga à PROMITENTE VENDEDORA nos moldes que vierem a ser
definidos entre as partes. Caso a PROMITENTE VENDEDORA efetue o pagamento
desta diferença, ficará ata) PROMITENTE COMPRADOR{A} obrigado (a) ao seu
ressarcimento integral.

5) CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA E IMISSÃO NA POSSE

A PROMITENTE VENDEDORA se compromete a concluir as obras do imóvel objeto
deste contrato até o último dia útil do mês mencionado no item 5 do Quadro Resumo . .--/
salvo se outra data for estabelecida no contrato de financiamento com
instituição financeira. Nesta hipótese, deverá prevalecer, para fins de entrega das
chaves, a data estabelecida no contrato de financiamento

Independentemente do prazo acima previsto, a conclusão da obra poderá ser
prorrogada por~_até aO.-(cento_e9itl;mta} dias corridos. Na superveniência de caso
fortuito ou força maior, de acor o com o odlgo Civil, esta tolerância ficará prorrogada
por tempo indeterminado.

Desde que não haja prorrogação no prazo de conclusão da obra o(a) PROMITENTE
COMPRADOR(A) será imitido(a) na posse do imóvel no mês subseqüente ao
moncionado no item 5 do Quadro Resumo. Para tanto, o(a) PROMITENTE
COMPRADOR(A) deverá: (i) estar em dia com todas as suas obrigações contratuais;
especialmente aquelas referentes ap pagamento; (ii) apresentar todos os documentos
pessoais para a PROMITENTE VENDEDORA ou para empresa por esta autorizada, a
fim de que sejam realizadas as pesquisas cadastrais necessárias; (iii) assinar escritura
com cláusula de Alienação Fiduciária ou contrato de financiamento bancário e registrá-
la no cartório competente. As condições para aprovação do crédito serão fixadas pela
PROMITENTE VENDEDORA ou, na hipótese de financiamento bancário, pela
instituição financeira.

•
.. ,. ,

A entrega de qualquer unidade não fica condicionada à conclusão das demais
unidades do empreendimento nem da área comum, sendo suficiente para se
concretizar a referida entrega que estejam concluídas apenas as obras de
acabamento da unidade e as da entrada do respectivo empreendimento/condomínio.

Por se tralar de construção artesanal, as partes acordam e dão ciência que se
verificada qualquer diferença nas dimensões do imóvel aqui transacionado, para mais
ou para menos, de até 3%(três por cento), será aceitável. Pela mesma razão,
diferenças de cor, tonalidade ou textura em elementos de origem mineral ou vegetal;
etc. não poderão ser consideradas vícios ou defeitos no imóvel.

J5

O(A) PROMITENTE COMPRADOR(A) tem ciência de que a PROMITENTE
VENDEDORA poderá, até a venda da última unidade, ainda que isto ocorra após a
concessão da Baixa e Habite-se, manter placas de venda ou painéis publicitários
relativos às suas atividades comerciais ou industriais na frente do Condomínio, bem
corno a permanência de corretores em área comum do condomínio, ou em unidade
autônoma liberada por seus proprietários.

----~(



.cONTRATO' PARTICULAR,DE PROlfESSA DE CoiiP,IiA~E~VtiNDAZ9U!,DRO RESUlfO
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1 '/ "1"-'1'Produto: BEAOf PARK RESlDENCES ~3 Q 5 - CASA 20 - ' , ,:-.".,'" - .
I; ,

4.1.5. FGTS: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil ReaIs) a serem dlstrlbufdos da seguinte forma:

Através de recurso de FGTS

4.1.6 - OUTRAS: •.• .,..

Diretamente pelo cliente, mediante depósito em conta destinada ao financiamento do imóvel supra citado na
Caixa Econômica Federal, Importância esta que deverá ser liberada pelo Banco juntamente com a liberação do
montante do financiamento obtido em favor da Construtora.

Reajustes

Todas as parcelas citadas no Item 4.1.1 serão fixas. As parcelas -citadas nos itens 4.1.2,4.1.3,4.1.4,4.1.5 e .
4.1.6, se houver, serão reajustas mensalmente pêlo lndlce que resultar da divisão do INCC (Índice Naclonal da
Construção Civil) de dois meses anteriores ao seu respectivo resgaste, pelo INCC (fndlce Naclonal da ,i

Construção Civil) de dois meses anteriores à assinatura do contrato. Tais parcelas serão corrigidas ;'
mensalmente a partir da assinatura deste contrato até o mês da sua efetIva quitação, seja com recursos diretos
do PROMITENTE COMPRADOR ou na asslnaturado contrato de financiamento junta à Caixa Econômica FederaL
Em caso de congelamento ou extinção do INCC (fndice Nacional da Construção Civil) , a correção das parcelas ~
será efetuada pelo fndice que melhor reflita a evolução dos custos de constnJção civil no Brasil. )

4.2 - Das Despesas de Transfertncla :

4.2.1. Sinal:

5) ENTREGA00 IMÓVEL: ----
Entrega: o.2L20~2 (fevereiro de 201:2) "O(A) PROMITENTE COMPRADOR(A) declara ter conhecimento de que a;'
data de entrega de chaves retro mencionada é estimativa e que poderá variar de acordo com a data de . )
assinatura do contrato de financiamento junto à caixa Econômica Federal. Prevalecerá como data de entrega- de_
chaves, para quaisquer fins de direito, 24 (Vinte e Quatro) meses ap6s a assinatura do referido contrato junto }
ao agente financeiro. ' _....... ~ - ,

'.6) DECLARAÇOES00 PROMITENTE COMPRADOR: ,
".••Deverei manter atualizado todos os documentos que se fizerem necessários até a data de assinatura junto à .>0

cef; que a aprovação do financiamento solicitado caberá à CEFi Que, em ocorrendo a falta de pagamento de 'ª
qualquer obrigação assumida perante a PROMITENTE VENDEDORA, serão promovidos os registros ~
correspondentes junto ao SERASA/SPCi que autorizo(amos) à CEF, por seus prepostos a consultar as ,j
informações consolidadas sobre o montante dos débitos e coobrlgações, prestadas por Instituições Flnancelrasr.:
existentes em meu(nosso) nome, no Sistema de Central de Risco do Banco Central do Brasil; que estou(amosr
ciente(s) da necessidade em adquirir seguro de vida e para o im6vel, na contratação do financiamento junto à
CEF; que comprometo(mos) a comparecer quando convocado(s), pela Promitente Vendedora, seja na agêncie -: ~
da CEF escolhida ou em qualquer locatlzação por ela determinada. '~~
Pelo fato de estar utilizando recursos do FGTS, não ser(em) proprletárfo(s) comprador(es), cesslonário(s), '" .•
usufrutário(s) de Im6vel(is), resldencial(ls) urbano, construido ou em constnJção, financiado pelo SFH, em ~
qualquer parte do território nacionaL Não serem proprletárlo(s), promitentes comprador(es), cesslonárlo(s), -
usufrutário(s) de Im6vel(is), resldenclal(ls) urbano, construido ou em construção, no municlplo onde exerce SUl!-~
ocupação principal ou onde se localiza a unidade objeto deste ou nos municípios limítrofes ou Integrantes d~
respectivas regiões metropolitanas.
A comissão de Intermediação devida pela realização do presente negócio, bem como outras despesas com
assessoria relativas à presente transação, são devidas por mIm (n6s), sendo que qualquer quantia deverá ser
paga nas condIções negociadas entre nós, PROMITENTE COMPRADOR(A) e Imobiliária e/ou corretor, isentando.
se a PROMITENTE VENDEDORA de qualquer responsablttdade.
Estou(amos) suficlentemente(s) esclarecldo(s) de que eventual falsidade e/ou recusa em fomecer qualquer
informação que venha prejudIcar a concretização do neg6c10 junto ao Agente FInanceiro, será considerada
quebra de contrato e me(nos) sujeita às penalidades prevIstas na cláusula 7.

Americana, Data: 05 de junho de 2010

VC"MOI(lO(O) _ CI!' ASSOCU.T1VO
\

Asslnalura(s) Teslemunha(s)

-Ix: '
~I l"'--. I COMT-lII.IID-G8JZHW ,



Portal de Negócios da Habitação

S8PEISFH -IM PLANTA - AO TER E CONSTRUCAO - PF - POS FIXADA - HH 120-
(1754)

page 1 OI 1.

Origem De Recurso. SePE

Tipo De Pessoa: Fisica

Categoria De Pessoa:
NAO FUNCIONARIO

RESUMO

Aprovado de acordo com a documentacào
apresentada nesta data .

, I<JJ !lJ-1.Jif)
ROMA - Ass. Cri;!]. Imobiliã;:;O-

Confere com original

Plani~p","OISimulador -

Tipo De FinanCiamento.
RESIDENCIAL URBANO

Número De PartiCipantes,
1
Pactuação Nascimento
100,00% 01/03/1985

Categoria De Imóvel.
CONSTRUCAOIAQ TER
CONST - IM. PLANTA E
COLETIVAS

Cidade: Americana - SP

Vaior Do Imóvel:R$
189,000,00

Renda Familiar.R$
11.440,00

.'; ."\ '=.1

, f'; ,'-,
1',:;-
'! ,
, h ~

Prazo Maximo: 360 meses

Sistema de Amortização: SAC

Cota max. financiamento: 90%

Valor de enlrada' R$ 46.485,00

Prazo: 360 meses

Valor de financiamento: R$142,515,00

Apólice de Seguro: 68230

Juros Nominais (aa): 10,0262%

Juros EfetiVOS (aa). 10,5001%

Custo Efetivo Total: 11,32%

CESH - Cire. SUSEP 400/10: 3,0098%

Componentes da prestação

Amortização + Juros R$ 1.586,61

Seguro DFI R$ 20,41

Seguro MIP R$ 17,24

Taxa de administração R$ 0,00

Taxa de risco de crédito R$ 0,00

Taxa operacional mensal R$ 25,00

TOTAL R$ 1649,26

Taxas a Vista

Seguro à visla R$ 37,65

Taxa de serviço R$ 0,00

IOF R$ 0,00

TOTAL R$ 37,65

Fase de Obra

No. (a + j)* Prestação Total Seguros Tarifas Saldo Devedor

1 R$ 0,00 R$ 42,24 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 7125,75

2 R$ 59,53 R$101,77 R$ 17,24 R$ 25,00 R$14251,50

3 R$119,07 R$ 161,31 R$ 17,24 R$ 2500 R$ 21 377,25

4 R$ 178,61 R$ 220,85 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 28,503,00

5 R$ 238,14 R$ 280,38 R$17,24 R$ 25,00 R$ 35.628,75

6 RS 297,68 R$ 339,92 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 42.754,50

7 R$ 357,22 R$ 399,46 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 49 880,25

8 R$ 416,75 R$ 458,99 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 57,006,00

9 R$ 476,29 R$ 518,53 R$ 17,24 R$ 25,00 R$64131,75

10 R$ 535,83 R$ 578,07 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 71.257,50

11 R$ 595,36 R$ 637,60 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 78,383,25

12 R$ 654,90 R$ 697,14 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 85509,00

13 R$ 714,44 R$756,68 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 92.634,75

14 R$ 773,97 R$ 816,21 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 99 760,50

https:/ /www.portaldeempreendimentos.caixa.gov.br/símulador/p lanilhacet 9/6/20 IO
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15 R$ 833.51 R$ 875,75 R$ 17.24 R$ 25,00 R$ 106.886,25
16 R$ 893,05 R$ 935,29 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 114012,00
17 R$ 952,58 R$ 994,82 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 121,137,75
18 RS 1012,12 R$ 1,054,36 R$ 17,24 R$ 25,00 R$ 142,515,00

Fase de Amortização
No. (a + j)* Prestação Total Seguros Tarifas Saldo Devedor
1 R$ 1.586,61 R$ 1.649,21 R$ 37,60 R$ 25,00 R$142.119,12
13 R$ 1,546,92 R$ 1,608,95 R$ 37,03 R$ 25,00 R$ 137 368.56
25 R$ 1 507,23 R$ 1568,68 R$ 36,45 R$ 25,00 R$ 132.618,00
37 R$ 1.467,54 R$ 1.528,42 R$ 35,88 R$ 25,00 R$ 127.867,44
49 R$ 1.427,84 R$ 1 488,14 R$ 35,30 R$ 25,00 R$ 123,116,88
61 R$ 1.388,15 R$ 1,454,62 R$ 41,47 R$ 25,00 R$ 118.366,32
73 R$ 1348,46 R$ 1414,09 R$ 40,63 R$ 25,00 R$113,615,76
85 R$1.308.77 R$ 1373,55 R$ 39,78 R$ 25,00 R$ 108,865.20
97 R$ 1269.08 R$ 1,333,02 R$ 38,94 R$ 25,00 R$104.114,64
109 R$1.229.39 R$ 1.292,48 R$ 38,09 R$ 25,00 R$ 99 364,08
121 R$1,189,69 R$ 1.258,37 R$ 43,68 RS 25,00 R$ 94.613.52
133 R$1.150,OO R$ 1.217,51 R$ 42,51 R$ 25,00 R$ 89 862,96
145 R$1.110,31 R$ 1 176,65 R$ 41,34 R$ 25,00 R$ 85.112,40
157 R$1,070,62 R$ 1135,79 R$ 40,17 R$ 25,00 R$ 80361,84
169 R$ 1,030,93 R$ 1.094,94 R$ 39,01 R$ 25,00 R$ 75.611.28
181 R$991.24 R$ 1 059,18 R$ 42,94 R$ 25,00 R$ 70.860,72
193 R$ 951,54 R$ 1.017,97 R$ 41,43 R$ 25,00 R$ 66.110.16
205 R$ 911,85 R$ 976,77 R$ 39,92 R$ 25,00 R$ 61 ,359,60
217 R$ 872,16 R$ 935,57 R$ 38,41 RS 25,00 R$ 56.609,04
229 R$ 83247 R$ 894,37 R$ 36,90 R$ 25,00 R$ 51,858,48
241 R$ 792,78 R$ 86042 R$ 42,64 R$ 25,00 R$47,107,92
253 R$ 753,09 R$ 818,49 R$ 40,40 R$ 25.00 R$ 42.357,36
265 R$ 713,39 R$ 776,55 R$38,16 R$ 25,00 R$ 37,606,80
277 R$ 673,70 R$ 734,61 R$ 35,91 R$ 25,00 R$ 32,856,24
289 R$ 634,01 R$ 692,68 R$ 33,67 R$ 25,00 R$ 28,105,68
301 R$ 594.32 R$ 658,57 R$ 39.25 R$ 25,00 R$ 23,355,12
313 R$ 554,63 R$ 615,05 R$ 35,42 R$ 25,00 R$ 18.604,56
325 R$ 514,94 R$ 571,53 R$ 31,59 R$ 25,00 R$ 13,854,00
337 R$ 475,24 R$ 527,99 R$ 27,75 R$ 25,00 R$ 9 103,44
349 R$ 435,55 R$ 484,47 R$ 23,92 R$ 2500 R$ 4,352,88
360 R$ 397,37 R$ 422,37 R$ 0,00 R$ 25,00 R$ 0,00

Os resultados obtidos representam apenas uma simulação e não valem como
proposta. pois est~o sujeitos a alterações de acordo com a apuração da
capacidade de pagamento e a aprovação da análise de crédito a ser efeluada
pela CAIXA. Podera haver alterações das taxas, dos prazos e das demais
condições sem aviso préVIO. A contratação esta condiCionada a disponibilidade
de recursos para sua região e ao atendimento das eXigências do programa

https;/ Iwww.portaldeempreendimentos.caixa.gov.brlsimulador/planilhacet 9/6/2010
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Dados do Cliente
NOME JOSE APARECIDODANTASCPF 597.405.076-20
CÓDIGO SAP 1000104065
OBRA BEACH PARK-3 Q S - CASA20
VALOR DAVENDA R$ 184.951,00
CÓDIGO DO CONTRATO 40102665
DATADA VENDA OS/061201O

Extrato para simples conferência
Parcela Vencimento Vir.

Reajuste Acres/Desc Valor VIr.
Dt. PagOriginal PagoE001 ENTRADA (SINAL) 16/0611010' 338,00 10,93 348,93 348,93 23/0711010E002 ENTRADA (SINAL) 11107/1010 338,00 338,00 338,00 1Z/0711010EC03 ENTRADA (SINAL) 10/0812010 338,00 338,00 338,00 10108/2010E004 ENTRADA (SINAl) 10/09/2010 338,00 338,00 338,00 10/0912010ECOS ENTRADA (SINAl) 10/1012010 338,00 338,00 338,00 11/1012010E006 ENTRADA (SINAL) 10/1112010 338,00 338,00 338,00 10/1112010E007 ENTRADA (SINAl) 10/12/2010 ' 338,00 338,00 338,00 10/1Z/2010EC08 ENTRADA (SINAl) 10/0112011 338,00 338,00 338,00 1010112011KOOl KIT FIXO 2S/01/2011 1.000,00 1.000,00 UXlO,OO 17/0112011E009 ENTRADA (SINAl) 10/0112011, 338,00 338,00 338,00 10/0Z/2011K002 KIT FIXO 20/011201t i 360,10 360,10 360,10 21/0212011E010 ENTRADA (SINAL) 10/03/2011 ' 338,00 338,00 338,00 10/0312011K003 KIT FIXO 20/0312011 360,10 360,10 360,10 11/0312011E011 ENTRADA (SINAL) 10/0411011 338,00 ~,76 344,76 344,76 13/0412011K004 KIT FIXO 20/0412011 360,10 360,10 360,10 20/0411011E012 ENTRADA (SINAL) 10/0512011 338,00 338,00 338,00 10/05/2011K005 KIT FIXO 20/0S12011 360,10 360,10 360,10 20/0512011E013 ENTRADA (SINAL) 10/0611011 338,00 338,00 338,00 10/0612011K006 KIT FIXO 20/0612011 360,10 360,10 360,10 20/0612011E014 ENTRADA (SINAL) 10/07/2011 ' 338,00 338,00 338,00 11/0712011K007 KIT FIXO 20107/2011 360, 10 360,10 360,10 20/0712011E015 ENTRADA (SINAL) 10/0812011 338,00 338,00 338,00 10/0812011K008 KIT FIXO 20/08/2011 360, 10 360,10 360,10 2Z/OB12011E016 ENTRADA (SINAl) 10/09/2011 338,00 338,00 338,00 12/0912011K009 KIT FIXO 20/09/2011 360,10 360,10 360,10 20/0912011EC1? ENTRADA (SINAL) 10/10/201'1 338,00 338,00

E018 ENTRADA (SINAl) 10/11/2011 338,00 338,00
E019 ENTRADA (SINAl) 10/1212011 338,00 338,00
E020 ENTRADA (SINAl) 10/0112012 338,00 338,00
E021 ENTRADA (SINAl) 1010212012 338,00 338,00
E022 ENTRADA (SINAl) 10/0312012 338,00 338,00
P001 CEF ASSOCIATIVO 30/0612012142.515,00 16.447,66 158.962,66
X001 FGTS-ASSOCIATIVO 30/0612012 3S.OOO,00 4.039,35 39.039,35

30/09/2011 21 :07
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Código identificador de deposito bancário
35452-1-----______________ 11354517
21354527

OBSERVAÇÕES:
Caso exista alguma parcela em aberto e o pagamento da mesma tenha sido efetuado há mais de 15 dias, favor
enviar o comprovante de pagamento e a informação de qual parcela se refere através do Fale Conosco de nosso
Portal de Relacionamento.
O extrato acIma é para sImples conferência.
O campo TOTAL PAGO refere-se ao somatório das parcelas vinculadas ao imóvel adquirido e possíveis taxas do
contrato.
Os valores apresentados não correspondem ao Saldo devedor atualizado do cliente, pois não incluem encargos
por eventuais parcelas em atraso. Para cálculo do Correto saldo devedor, você pode utilizar o Boleto Online.
Que saber mais sobre cada parcela cligue aQui!

30/09/2011 21 :07
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\~Mês/ano ••"••••" uu •••" •• ." ••••••••.••••••••••••••uu
últimos 12 meses acumulado a partIr(em%) no ano (em "!Dl

(em%) de Janl93
Agol2011 0,16 6,3137 ~ 7,7019 1.673,7933

JuV2011 0,59 6,1440 7,7665 1.671,1196

Jun/2011 1,43 5,5214 7,7986 1.661,3179-
Mai/2011 2,03 4,0337 8,1600 , 1.637,8960

Abr/2011 0,75 1,9638 6,9939 / 1.605,3082

Marl2011 0,« 1,2048 7,4399 , 1.593,3580

Fev12011 0,39 0,761.01- 7,4506 1.586,3780- -
Jan/2011 0,37 0,3700 7,4078 1.580,2151

Dezl2010 0,59 7,5683 7,5683 1.574,3899- .". ---
Nov/2010 0,36 6,9374 7,1513 1.565,1555

Outl2010 0,15 6,5538 6,9591 1.559,5411

Setl2010 0,20 6,3942 6,9377 1.557,2053

Agol2010 0,22 6,1819 6,7990 1.554,0971

Jull2010 0,62 5,9488 6,5752 1.550,6856

Jun/2010 1,77 5,2959 6,3104 1.541,1306

MaU2010 0,93 3,4646 6,0597 1.514,3270

Abrl2010 1,17 2,5113 5,3451 1,500,3735
"-

Mar12010 0,45 1,3257 4,1164 1.483,0222

Fev12010 0,35 0,8718 3,4738 1.476,3785-
Jan/2010 0,52 0,5200 3,4738 1.471,2292

-- ------_. --------- --- - --"".
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QUADRO RESUMO - PROGRAMAS COM RECURSOS DO FGTS

Modalidade Renda familiar bruta Valor mAx. 8vallaçAo
Taxas de Juros Quota de

Prazo de amortizaçAo
Prazo de

Programa (-) financIamento
Garantia

construçAo

de 465,00 112.325,00 5"'II.a.+TR
ntIJ 21Mmeses • Hipotec:o r..!!

dll2.325,Ol 112,790,00 6%1U1. +TR
300 ~ - aienfIçlIo

Aqvlslçlo d. lrn6ftI UstcIo 80.000.00(-)
-

dll 2.790.0111 3.900,00(°) 8,16%II.11.+TR "162~..- tt6 lOO'l1o
tU! 204 ~ - HIpoteca 1116
360 meses -llienllçAo -

~2~1 a 300_ t:6;o'llo
~Xl1.3GO_t!6~

Aqvlslçao d. lm6YolNovo
de "65,00 112.325,00 5'lfo1l.1I.+TR lIl6 204 meses - Hipoteca 016 --Aqvblçto de tllrRIl10o Comtrvçto 80.000,00\")

300 meses -1Iilln8Ç60 "'-Com!nlçl;O em T~ Pr6prloo de 2,325.01113.100,00 6%aa.+TR

carta de Crédito
01612 meses

FGTS dll3,100,01 a 3.900,00(°) B,16'lfoaa.+TR
at6 204 ~ - HIpotece 016..•~.

de ~85.00 112.325,00 5'" 0.11.+TR ntIJ 21MlTlMeS- Hlpoteca at6
AIt20&0_atlI100'l10

COnc;I\n.Io, RefonnII. Ampnaçao 0\1 dll2.325.01112.790,OO 80.000.00 6%11.11,+ TR di 2"1 li 3OO..-"1lI:l%
300 nle$eS • llIenaçtlo

M.!horla ele301 li 3110..- lll6lll"'

De 2.790,01 113.900,00(") 1I,16%a.ll.+TR
ll!6 21Mmeses - HIpoteca tIl6..•~.

de "65.00 a 2,325,00 5'" 0.110.+ TR

Aqvlslçao do Matarlal d. Construçlo ele2.325.01 a 2.790,00 60.000.00 6%a,lI. +TR
••.6 100'lf0('illlDfmil:dmo de 016 120 meses -.- ...~Ilnancl8lhelilO: R$ 25.000,001

Do 2.790,018 3.900,00(°) B,16%ll.lIo.+ TR

da R$ "115,00II 2.325,00 5"' •. ll ~ 21Mmeses _ Kpotllca al.6 -
Aqvlsiçlo da ln>6volNovo PMCMV 300 mescs • .uenaç6o

IHl~ _ -.. .ri 11l!di••• ou dll2.325.01 113,100,00 6"'ll.ll,+TR -
n.~....tddo • patIr Clt 2W3IOt.
tanha ~ 180dln. mu nIo ll!6 21Mmeses - Hipateca 1116

carta de Crédito
\W"ItIll_ I1lIbltlllklou .!muoo) dll3.IOO,0111 3.900,00(°) 11.16%11.11+ TR 3&0lTlllSM- AIenaç*I -

FGTS
A!l\20&0"'"" &lt 1tmlo --lIlé 60.000,00 1-) dIl2.113OO_al69O'llo

PROGRAMA MINHA de R$ "65.00 112,325,00 5"'11.11 di XII li 3110~ al6 ~ "'_
CASA. MINHA VIDA c••••"•..,

at6 204 mexs - Hipotecall!6_ .•..•..• de 2,325,01 li 3.100,00 6"'a.a.+ TR
300 meses - A5eneç6o..•,"" al6121T1eSe5

Aqllblçlo d•

•••••••• • de 3.100.01 a 3.900.00(') 8.161lo8.11+ TR
11162lM ~. KipotlIclI~

_"""" PMCMV
360meses-~

riLImIlIld. rmda ftm/llIIr amplladl panl at6 R$ sADO,DO. para R$ 6.000,00 qvando MCMV-.omcnte para ntllnldplo:llntegnlntllS di Rl1llJo metropotItan. ou llqvl'llllantllS dos ElJtados da 510 Pavio. Rio de Janelro. mvnlclfl'M-aadlI
d. çapllab ntlIdvals. 0\1mvnlclplos eom poptIlaçIo Igul 0\1 IVparlor li dvuntos de c:lnq1JantlImll habltantes.

(•• , 085: O limite de "a(laçlo de 1m6ve16 ampliado pIIr11:
_At6 R$ 170.000,00 Distrito Fcdel'll ou em munlc:lplos Integrantes das roglOcs metropolitanas ou oqulvllletnos dos ostlldos do RJ o SP.
_Até RS 160.000,00 Mvnic:lplos com populaçlo Igval ou superior a 1.000.000 de habitantes ou em munlclplos-eodc do ClIpltats ostllduals, nlo espcc:lfIcados no Item anterlor;
• Até R$ 130.000,00 Mvnlclplos populaçlo Igualou luperklr a duzontos e c:lnqllOntlI mil habitantes ou em mvnlclplos Integrantes de rogl6cs metropolitanas ou oqvlvalontos. Inc:I\I$1vfIaqulcs lntograntos da

Reglao Integrada do Dlstrlto FocIeral o Entorno. RIDE/DF;
• Ate R$ 100.000,00 Munlclplos com populaçlo Igualou avporfor a c:lnquentll mU habitantes;

(U.) A tlIu de Juros 6 reduzida em 0,5% aa para titular de conta vInculada do FGTS c:om no mlnlmo tres anos de opçAo

• Programa Modalidade Renda familiar b,.. .• ' Valor mAx. avallaç,lo
Taxas de Juros Quota de

Prazo de amortlzaçAo Garantia
Prazo de, flnancl •••-~.,to construçAo



?<.
80%>- Aqulslçlo de Imóvel usado

Ni;io se aplica
Aquislçao de Imóvel novo

A1ienaçl:!oPROGRAMA PRO sem limite 500.000,00 8,66% aa + TR 85%
360 meses

Fidudaria 12 ou 24 meses
COTISTA Construçilo em terreno próprio e se vinculado a

Aqulslçao de terreno e con$lnJçlo empreendlmento
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raias alerta MP e prefeitura
__'L~ ~ z-.,__

A Secretaria de Meio
Ambiente de AMERICANA

e o MP (Ministério Públi-
co) organizam audiência
pública com moradores
da Praia dos Namorados
e da Praia Azul para dIs-
cutir obras compensató-
rias contra o impacto na
construção de condomÍ-
nios na região. Com a
instalação de seis empre-
imdimentos, os bairros
terão quase o dobro de
habitantes em d'ois anos.



cidades

BOOM IMOBILIÁRIO

-

Prefeitura e MPE traçam .
iplano para absorver impacto
\ Região das praias, com 18 mil pessoas, deve receber 15 mil em dois anos
l RODRIOO PEREIRA ,/ '- .•••• .......1-- mou que foi convidada a digo [

AMERICANA r ~ " cutir sobre o assunto, mas não I
"" ; há nada definido ainda.

A Secretaria de Melo Ambi- ~ \ -" '- "Dovemos discutir e apro;
ente de Americana e o M"PE c•• , ./ sentar uma proposta para:
(Ministério Público Estadual) que a coisa vire de forma que
vão discutir com moradores venha a comportar todos os
da Praia dos Namorados e 15 mil (novos habitantcsr,

I Praia AzuI medidas campen- 'i explicou o secretário de Meio
sat6rias ao impacto da insta- 1 jew.a
lação de condomínios na re- ~
gião. A ideia é criar alternati-
vas de trânsito. educação. sa. "'ao õ~
ocamento e' saúde pat••.t~Cl~ 'VJ~
os bairros absP"'-- #' "f:l?>~ ~
15 ma,. 1.6. ..o-v ,<$' ••
. ~ ~ ~,\'a. ..•.~\Y'••.••v:,5. \.~o

-\0\'Ç b.?> \Y \'Ç:o'O"- 'ô~'O-'tJ. 'O?>
• ~ _ ,,'9.<& -.s-'<l. ~o"'~

. \\ Q~'?,."t?> ~o~
" . ,0 ~ ",,>0

'~.~,<"'Ç:o?>~'ô"'- ./



EDGAIRD LErfE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE
JUSTiÇA DA 2" PROMOTORIA DE JUSTiÇA DA COMARCA DE
AMERICANA

i
(

Edgard Hermelino Leite (in memonam)
Gí",.pp. Giamundo Neto
Andrc Pagan, de Souza
Renata Santos Barbosa Calão
Amauri feres Saad
Adriana BUCCQlo
Juliana Fosaluza
Letícia Zuccoio Paschoal da Costa
Sih'ia Mana Sandnni Ragus"
Valle"a Santos Moreira
Bruna da Costa Teixeira
Mare.la Henrique Laranja
1.u<y Tomioka
Gabriel Azevedo Si!>a

Paulo Pla"e, Bllarque
Márcia Heloisa P, ~. ll"ccolo

{l;cry(J - I 3;<,5 1II

-Qut.h-i .vrn il-\ 1Iú I>,c,I I )
,
W\ I~hoo,

Consultores

Edgard HeImoli"o Leile JlLnlOr
Lail. Abud

Ronaldo Camargo Soares
Mario RossI Barone

Prlsclla Arana
f'hd'Pl'e Ambrosio Castro e Silva

Carla CrIstina Bordignon de Mello
Camlllo Giamundo

Nathália Anll.ti. Vaz d. Lima
Anhur de Mattos PI,ne! Buarquc

Fernanda teon,
Ana Cnolina da Sil"a Borelto

Daniela Antonelli Lacerda Bllfocchi

Cassio Scarpinclla Bueno
EdISon BJlisteliJ

I-

Inquérito Civil nO14.0187.000025/2010-3

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES
S/A, por seus advogados "in fine" assinados, nos autos do Inquérito
Civil em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a
juntada do anexo Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, no
formato digitalizado.

Termos em que,
Pede deferimento

São Paulo, 20 de outubro de 2011.

1

SÃO PAULO - BRASíLIA - CAMPINAS - CURITIBA - RIO DE JANEIRO
Av. Presidcntc Juscelino KubItschek, 50 - 12"andar - 0454.,-000 _Tel (55 11)3071-1000 _ Fax: (55 lI) 3071-2125

www.edgardlelte.com.br-Jeileadv@leitcadv.com.br

mailto:www.edgardlelte.com.br-Jeileadv@leitcadv.com.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

/C 13/2010

JUNTADA

Aos 26 de outubro de 2011, junto a estes autos ois)

seguinte(s) documento(s):

• Manifestação da Transportadora Americana, com documentos

anexos, em 09 laudas;

• ofíCio JURlAB-12617-2011-0, da CCR Auloban, em resposta ao

Oficio 2PJA 584/2010-1;

• E-mail sobre TAC firmado enlre SECOVI e MP, para obrigar

incorporadoras a incluírem nos contratos, cláusulas sobre

atraso em obras;

• Mapa via satélite d~O -f:daP~aiados Namorados.
. Eu, ( , Sandra Vi/ma da Silva Conceição,

oficial de promotoria, digitei e subscrevi,
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TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

,
Exmo. Sr. Df. da 2a Promotoria de Justiça da ComaI,~a de Americana.

Ref.: IC MP 01312010-1
Assunto: Impactos ambientais e urbanísticos em ra ,ão da implantação do Condomínio Beach

Park. Aditamento da Portaria de Instauração para iJ cluir os fatos referentes à implantação do
novo Shopping, pela Transportadora Americana.

TRANSPORTADOH <\ AMERICANA LTDA., sociedade
estabelecida na Av. Comendador Thomaz Fortunat.l, n. 3466, em Americana, Estado de São

Paulo, portadora do CNP] ll. 43.244.631/0001-69, ror seu representante legal, tendo recebido
a notificação acima, vem perante V. Exa. expor o squinte:

1. Realmente existe ntenção de construção de um prédio e
instalações próprios para a atividade denomioat a shopping center, no terreno onde a
requerente possui atualmente suas instalações.

2. Ocorre, entretanto, .iue uma construção desse tipo não pode

estar subordinada somente à "vontade" do prop. ietário de fazer a construção. Constitui

condição indispensável, a elaboração de estudos d : mercado, de viabilidade econômica, de

custo, de previsão de retorno, lucratividade, etc., sem se falar nas questões ligadas à
construção, como licença dos órgãos públicos e a1:ndimento de todas as demais exigências
legais e normativas aplicáveis, inclusive ambientai

. 1•



TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

3. A efetiva contrataçê,,) desses estudos dependerá, como é óbvio

de uma condição prevIa, qual seja, 'em primein lugar, saber se a Municipalidade de

Americana, que constitucionalmente é a responsá' 'el pela legislação sobre o uso do solo e

urbanização, permitiria essa construção, nesse local

4. Exposta essa pren issa, a requerente informa que a única
providencia concreta tomada até o momento, foi o lrotocolo, na Prefeitura Municipal, de um
. projeto, do qual consta a implantação e o projeto da construção que estaria, de início,
planejada. Esse protocolo tem o número 408861:.:011, e, consiste na planta cuja cópia é

apresentada em anexo.

5. Somente depois de ,.:ventual aprovação é que a requerente irá

contratar os demais estudos, especialmente o de \ ;abilidade econômica, cálculo de custo e
retomo, e depois disso, caso o resultado seja posi'-ivo, é que passará para a contratação de
projetos e todas as demais aprovações necessárü: s. Como é óbvio, se esses estudos não

demonstrarem a viabilidade econômica desse ipo de empreendimento, a idéia será

abandonada.

6. Nessa situação e pe:,os moti:vos expostos, a reqte. informa que

não tem, ainda, condições de responder todas as ind ,gações 'constantes da notificação.

A requerente pode adi mtar, entretanto, que na hipótese de vir a

ser decidida a realização desse projeto, todas as ( ;;:igências legais e normativas que forem, .
aplicáveis e exigíveis serão rigorosamente obser adas, assim como serão providenciadas

todas as aprovações de todos os órgãos públicos qUí venham a ser envolvidos.

.2.

. ncelçâa
de promotorIa

Mib" nO 0035.00

~~6\,()\I\
\>Q ~p~31<;<,111

.,Diretor

Sendo o que cumpria i:lfonnar, no momento, \

J. aos auto
P. De riment .
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, .
PRDPRIETARIO TRANSPORTADORA AMERICANA

ESCALAS CAD. 35.0500.0010.000.7

SITUAÇÃO S/ESCALA DECLARAÇÃO

N.~

0/1.. MUNICIPAL CltESTRA < C

C \~~
I~~

__ ~~E------- ~
VIA ANHANGUERA =.

..•....-..... _._ ......•.•...,

VIDE PROJETO

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PRESENTE

NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO POR pAR.

TE DA PREFEITURA DO DIREITO DE PRO-
pR~EDADE R NO.

-- .
." ..- .•..

A.R.r. • 0600112253/98/18

P.M.A •• 106

VISTORIA FISCAL

••.•reteriura MumClpàl de Amencana

~~~o
EngO Civil- LuIS2.::~C:r'~GNeto

CREi\ - 0641350513 ~.

54085 .f!f"
Planta n,D •••.•.••••.•••••••••••.•.•••••••.••••. .'t:f, .. -"

~'OlN' ~~.~l <S'
Proibido o lançamento
de ég10s pluviais na rede

f:(J!eTO((l de eS0otos
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LEGENDA
~;;;,~t'APROVADO, NÃO CONSTRUíDO
. J ..~~-J.U,.

QUADRO DE ÁREAS
%

TERRENO

PRÉDIO ADMIN. EXIST.
FAV. TÉRREO
PAv, SUPERIOR,

47.113,34

1.180,85
.- '1.013,40

100,00

,
PREDIO SOCIAL.:EXIST.-=-....><-._. _. -=--_...~'=-----mTAi:----""..---.-="'=""--.

APROVADO NAO CONSTo
PAI/. TÉRREO

PRÉDIO CARGAs EXIST.. .

P/W. TÉRREo
- - MEZANINO.

535..,37-"*-=----~-_----..--.~ .•...."-
52,55

482,82

930,25
111,33

,

DIVERSOS,
EXISTENTE'

I •
CAIXA D'AGUA
PORTARIA

, __ .• ...1__ ---,..- _ __"'_""_,__
A REGULARIZAR = (TOTAL)

.f . '. .'
GUARITA . ,.
.[ " '. .
ESTACIONAMENTO',
QUIOSQUES

APROVADO, NÃO CONSTRUíDO,

GUARITA
TOTAL
ÓCUPACÃO

•

4,Itl .
20,25

.332;25 .

,20,25 .
,24Q,OO

72,00

20,25
4.115,05
2,930,32 , 6.22
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Jundiai, 20 de outubro de 2011

1/ ., (l)
CCRAutoBAn

IC MP 14.0187.0000013/2010-1

a-
Ministério Público do Estado de São Paulo .J;(J
2' Promotoria de Justiça da Comarca de AmeriCanafrJ
limo. Dr. Ivan Carneiro castanheiro
Promotor de Justiça

ConcessloMrl •• do S/rt ••ma Anhangíl_B;mdelrilnh!s $.JL
Av. Pro". Mima do Carmo GuimarAe5 Pel1egrinl, 200
Bairro do Retiro - f3209500 - Jundiai - SP
tell fax; 55 (fI) 4589 4000
W\'VW.grupoC'C"r.com.brlautoban

JURlAB-12617-2011-0
•

Ret.: Ofício 2PJA 584/2011 - Impactos ambientais urbanísti 5 em raz o d ptp.ntação
do Condomínio Beach Park. Aditamento da Portaria de Instauração pa incl i dr; fatos
referentes à implantação do novo Shopping, pela Transportadora American . /P odolo AS
015465 de 05/10/11

Ilustríssimo Senhor Promotor,

AUTOBAN - Concessionária do Sistema Anha~güera.
Bandeirantes S.A. vem, por seu representante legal, em resposta às indagações contidas n9 ofício
supra mencionado que trata de eventuais impactos ao tráfego na Rodovia Anhanguera, em
especial do km 120 ao 128, fornecer os seguintes esclarecimentos de forma pontual:

Sobre os est.udos de fluxo de tráfego indagados no item
"a" esclarecemos, inicialmente, que não há estudos relativos aos trevos. /

Por outro lado, os estudos sobre o tráfego na rodovia
apontam que o trecho apresentou Nível de Serviço adequado ao ano de 2010.

Além disso, a Concessionária dispõe de dados
referentes ao tráfego dos últimos anos e tais dados demonstram que a rodovia atende às
necessidades atuais, de sorte que os níveis de serviço compromissados vêm sendo atendidos.

Informamos, também, que não existem atualmente
estudos em andamento de ampliação dos trevos citados./

Quanto ao acesso à rodovia pela Avenida Comendador
Thomaz Fortunato, em que pese não existir estudo específico para o referido local, entendemos
que este tipo de ligação não se presta a ligação arterial de município direto à rodovia. /'

7

Dentr~as principais normas que regulam os acessos a
rodovias e sua integração com as vias urbanas dos municípios, podemos apontar, dentre outros, o
Decreto 30.374 de 12 de setembro de 1989, a Portaria SUP/DER n' 78 de 23 de julho de 2001 e o
Manual de Normas do DER Seção 3.02 (anexas). .

¥



Conceui •••••rl" do Sist~mlIAnhangiJer• .s"ndeir.ntes S.A.
AV. Pro". Maria do Carmo GuimarJes Peikgriní, 200
&irm do Retim - f3209 500 -1undiaf - SP
tellfiõX: 55 (11) 4589 4000
www.gruporrr.rom.brlautoban

DIDO (l) ,'7t
CCRAutoBAn

de tráfego, de duas
atualmente estão em
30/04/2014.

Com relação ao plano de aumento do número de faixas
para três por sentido, enviamos anexados os estudos funcionais que

/fase de aprovação. O prazo atual para implantação é de 01/05/2012 a

Esta ampliação já era prevista em nosso contrato desde
a sua assinatura em 1998, portanto, não tinha como considerar os empreendimentos atuais. Pólos
Geradores de Tráfego conforme indicado no mencionado oficio, deverão reduzir a funcionalidade
deste trecho de rodovia e em especial dos seus dispositvos de entroncamento, em face das suas
características de tráfego urbano.

Sobre o questionamento formulado no item "d-1",
esclarecemos que, apesar de conhecermos o assunto, não há qualquer procedimento
administrativo em trâmite nesta Concessionária para análise de impacto de tráfego gerado pela
instalação de um "Shopping Center" na região e de sua mitigação. Por conta do afirmado acima,
não temos, no presente momento, como mensurar qual seria o impacto da construção de um
"Shopping Center" na região.

Com base nas informações prestadas por essa d./
Promotoria, vislumbramos a possibilidade de queda do nível de serviço, sobretudo nos
entroncamentos da região, e lembramos que os atuais trevos têm capacidade limitada.

Como não foram fornecidas maiores informações a esta
Concessionária, não temos dados conclusivos acerca do impacto que estes empreendimentos,
dentre outros, causarão, porém, em que pese a inexistência de um estudo sistêmico, tudo nos leva /'
a crer que há necessidade de melhorias a serem implementadas na região, em especial nos trevosL
e no sistema viário municipal, para absorver o fluxo com características urbanas já existente e o
novo a ser gerado pelos PGTs.

A AutoBAn sugere que os envolvidos no aumento de
tráfego urbano através do sistema rodoviário contratem, em conjunto, estudos específicos com
especialistas no assunto que, com base em dados técnicos, possam não só calcular o impacto de
tráfego no curto ou médio prazo, mas que possam também sugerir soluções duradouras para a
região que passa por notória fase de expansão.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à inteira
disposição dessa d. Promotoria para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

~t.>. ~/VU ;$;
/Al{0BAN - CONCESSIONÁ~ÁDO5

Mauricio Vasconcellos Luiz Henrique Casarri
/

http://www.gruporrr.rom.brlautoban
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Decreta:

SEçAOI

Da AutoriZação do Acesso

r~
Diário Oficial do Estado. de 13 de.setembro de 1989.

I' \
DECRETO "'30.374, DE 12 DE SETEMBRO DE 1989.

I Aprova o regulamento de eutorfftlçlo de IK:eSSO peles
I rodovias estaduais 80s telTeflOS indeiros és suas faixas de
domfnlo, onde se instalem estabelecimentos comerr:i81s.

ORESTES QUéRCIA, Governador do Estado de sao Paulo. no uso de suas atribuiçOes legais.

I i
Amgo 10 - FICa aprovado o anexo regulamento de autoriZação de acesso pelas rodovias
estaduais aos terrenos lindeiros és suas faixas de domfnio. onde se instalem estabelecimentos
comerdais. I I
Artigo 20. Este decreto e suas qisposiçOes Transitórias entrarão em vigor 30 (trinta) dias após
a data de sua public:açao. ficando revogados o Decreto nO 51.860. de 22 de maio de 1969, o
Decreto sem numero de 9 de fev.ereiro de 1971 e o Decreto nO 52.437, de 14 de sbnl de 1970.

r '
Palâcio dos Bandeirantes. 12 de setembro de 1989.
ORESTES OUERCIA I'
Watter Bemardes Nory, secretario dos Transportes
Roberto Valle Rollemberg, secretário do Governo
PubHcado na secretaria de Estado do Governo. aos 12 de setembro de 1989.

l . .
Regulamento de Autortzaçao de acesso pelas rodovias estaduais aos terrenos lindeiros âs
suas faixas de domlnio, onde se instalem estabelecfmentos comerciais.

!
\

Arligo 10 - A autonzaçao de acesso pelas rodovias estaduais aos terrenos lindeiros às suas
faixas de domfnio, onde se instalem estabelecimentos comerciais, poderá ser concedida com
observaneis das condiçOes estabelecidas neste regulamento ..

I )
Artigo 20 - A autorizaçao de acesso poderá ser concedida, a titulo precãrio, pelo Secretário dos
Transportes, as pessoas ffsicas' ou jurldicas proprietárias de terrenos lindeiros às faixas de
domlnio das rodovias estaduais onde se Instalem estabelecimentos comerciais. podendo por
ele ser cancelada a qualquer I tempo, sem que caiba ao seu titular qualquer direito a
indenização. I

I .S 10 - A autorizaçao de acesso poderé ser formalizada através de tenno concedido ao titular do
acesso vedada sua transferência total ou parcial sem prévia autorilaÇao do Secretário dos
Transportes. J r .

S 2° - O acesso autorizado:. nao podem ser objeto de cessa0 parcial para atender
estabelecimentos comerclais que não sejam de propriedade do titular de autorizaçêo.

I i
~ 30 A competência prevista no wcaput" e no ~ 10 deste artigo podem ser delegada pelo
Secretário dos Transportes ao Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de São Paulo - DER - vedada sua subdelegaçêo.

I I
Artigo :]O - O pedido de autorizaçao de acesso será dirigido ao Superintendente dO
Departamento de Estradas de Rodag~ do Estado de São Paulo - OER, que o submeterá à

1

l



00 Pedido de Acesso

•

,
decisão final do Secretário dos Transportes, instruido com a manifestação de seus 6rg~os
téc~ICOS r 1
Artigo 4° - o deferimento do _pedido de autortzaçao de acesso ficaré sujeito ao prévio
pagamento de taxa de impfantação e do compromisso de pagamento das tarifas calculadas
conforme normas a serem baixadas pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
sao Paulo - DER. de acordo com as caracterfstlcas das rodovias e dos estabelecimentos
comerciais. J ! .
S 10 - As normas a que se refere o "caput" deste artigo, após sua aprovaçao pelo Secretário
dos Transportes, deverao ser publicadas no Diário Oficiai do Estado, dentro do prazo de 30
(trinta) dias. contados a partir da data da publicação deste regulamento.

I

~ 2° - O titular de autorização de acesso já concedida dever;á pagar as tarifas previstas neste
artigo, a partir da entrada em vigor deste regulamento.

o

Migo 50 - O deferimento dô pedido de autorização de acesso fica subordinado ao
compromisso do titular da autorização de manter os estabelecimentos comerciais instalados no
terreno lindeiro em perfeitas condiÇOessanittlrias e higiênicas.,
Artigo fiO - A autorização de aceSso somente poderá ser concedida se atendidas as exigências
locais de segurança de tráfego, de acordo com as normas técnicas do Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER.

Artigo ]O - Para os terrenos lindeIros onde se instalem posto de abastecimento e de serviço
para veiculas automotores, o espaçamento mfnimo entre o acesso solicitado e o de outros
terrenos lindeiros com estabel~imentos congêneres, localizados na mesma margem da
rodovia, será de 10 (dez) qullOmetros. .

Iã 1°. O espaçamento mfnimo previsto no -caput" deste.artigo poderá ser reduzido, a critério do
Secretario dos Transportes, por- solicita~o do Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de São Paulo - DER, em trechos rodoviários cujo volume de tráfego ou nlveis de
urbanizaçao circunvizinha. justifrque tal medida, bem como em local com caracterfsticas
espedais de atração turfstica. 1

, .
ã 2° - Nos trechos das rodovias estaduais. dentro de perfmetro urbano, nao haverá a restrição
de espaçamento mfnimo a que se refere o -capur deste artigo.,

l
Artigo lJO- Os titulares de autorizaçOes de acesso jã concedidas e os que venham a obter a
autortzaçêO, obrigam-se a observar a legislaçêo sobre bebidas alcoólicas e, em especlal, a Lei
nO4.855, de 27 de novembro de 1985, regulamentada pelo Decreto nO28.761, de 26 de agosto
de 1988. i
Artigo go - A concessão de autorfzaçao de acesso não 'mde a necessidade do cumprimento de
outras exigências dos 6rgãos públicos federais, estaduais e municipais a (lue esteja sujeito o
titular da autortzaçêo.

seçÃo 11

I
Artigo 1(JO.O pedido de autorização de acesso deverá ser feito pela pessoa flslca ou jurfdica,
proprtetarla do terreno lindeiro onde se instalem os estabelecimentos comerciaIs, devendo ser
instruido com a seguinte documentaçAo:,
I - l"eCIuerlmento do Interessado. localizando os estabelecimentos comerciais na rodovia
estadual e descrevendo suas finalidades comerciais;

2



11 - prova de concflÇAo
estabelecimento comercial;

...
,,

de proprietário
• I

do terreno lindeiro onde serã construido o

111- projeto dos ~belecim:ntOs comerciais a serem construidos. mostrando, em particular, o
acesso e a respectiva sinalização horizontal e vertical a serem implantados e que deverao
obedecer as normas técnicas de segurança de tráfego ..

Parágrafo Ílnlco - Podertlo ser exigidas, para o profeto, a satisfação de outras condições. além
das especfficadas nas normas técnicas. tendo em vista os preceitos da engenharia de bátega,
arquitetOnicos e turlsticos. . .

Artigo 110- Os terrenos onde estiverem ou forem Instalados os estabelecimentos comerciais
deverão ser bloqueados em todo seu perrmetro, salvo a frente para a rodovia, vedado qualquer
tipo de concessão de passagem de terceiros pelo Imóvel.

Artigo 1 ZO - Os pedidos de autorizaç,Ao de acesso recebidos pelo Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de 5aQ Paulo - DER, dentro de cada trimestre, serão examinados,
conjuntamente, a partir do trimestre seguinte pelos órgaos competentes e encaminhados pelO
Superfntendente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de S:io Paulo - DER à
decisao do Secretário dos TransPortes.,
ã 1° - No caso de haver, no trirltestre, mais de um pedido de acesso para o mesmo trecho e
margem da rodovia. deverá ser escolhida a proposta que mefhor venha a atender ao interesse
público, tendo em vista as condições de segurança do local proposto, os serviços e as
comodidades a serem oferecidas aos usuários e o seu aspecto estético, cabendo ao
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de $ao Paulo - DER, analisá-los e justfficã-
los, submetendo-os â decisao final do Secretário dos Transportes.

S 2° • Na hipótese prevista no ~ 1° deste artigo, nao se permitira ao requerente modificar o
pedido, nem alterar a documentaçao e o projeto, após findo o trimestre em que o mesmo foi
protocolado.

~ 3° - Ocorrendo modificaçao d,e traçado de rodovia existente, os titulares de autorização de
acesso atingidos pela medida terao preferência, desde que comprovada Igualdade de
condições, na decisao a ser proferida nos pedidos concorrentes de acesso ao novo trecho da
rodovia, previstos no ~ 1° deste artigo.

S 4° - O direito à preferência de que trata o parágrafo anterior caducará 1 (um) ano apOs a
entrega ao uso público da rodovia cujo traçado foi modificado.

,
Artigo 13D. A construção e a manutenção do acesso e do estabelecimento comercial deverlio
obedecer és normas técnicas que serêo baixadas pelo Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado de SAo Paulo - DER, por meio de Portaria, observado o disposto neste
regulamento, '

Parágrafo único - As normas referidas neste artigo deverao ser previamente aprovadas pelo
Secretário dos Transportes e publicadas no OlMo OficIai do Estado. dentro do prazo de 30
(binta) dias, contado da pubncaçao deste regulamento, podendo o Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de sao Paulo - DER propor sua revisão, sempre que necessário ou
conveniente.

SEÇÃO 111

Da Construçao

Artigo 14° - Os prazos para Inicio e conclusão das obras de construçao dos estabelecimentos
comerciais referidos neste regulamento serao, ~mente. de 6 (seis) meses e de 2 (dois)
anos, contados da data da publicaçao no Diário Oficiaf do Estado de sao Paulo do ato de
autorlzaçao de acesso,
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~ 10
._ Em casos especiais, 4evidámente justiftcados em peUçao fundamentada, podera o

Supenntendente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 5ao Paulo - DER
conceder uma única prorrogaçao em cada um dos prazos definidos no -eapur deste artigo,
desde que requeridas. respeetiv;amente, antes do inIcio ou da conclusão da obra de construçao
dos estabelecimentos comerciais.

S 20
- A prorrogaçêo concedida nao poderá ultrapassar o prazo de 3 (três) meses para o inrclo

e de 1 (um) ano para a conclusão das obras de edificaçao dos estabelecimentos comerciaIs e
de constJ'\Jçâo dos acessos.

,
Artigo 15" - Nenhuma construção poderá ser feita a menos de 15 (quinze) metros do limite da
faixa de domlnio das rodovias estaduais, segundo o disposlo no artigo JO do Decreto-lel nO
13.626. de 21 de outubro de 1943, devendo prevalecer esta restrição, também. nos trechos
rodoviários que atravessam os pertmetros urbanos e suas extenSOes.

Parágrafo unico - Nos trechos 'rodoviários que atravessam os perfmetros urbanos ou áreas
urbanizadas poderá ser dispensada a exigência deste .artlgo, desde que devidamente
justificada pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de sao Paulo - DER e
aprovada pelo secretário dos Transportes.,
Artigo 1t? - A execução das obras de construçao dos estabelecimentos alcançados por este
regulamento dar.se-á com estrita observância dos projetos aprovados.

Parágrafo unlco - A construçao do acesso e a respectiva sinalizaçao horizontal e vertical.
pertinente ao estabelecimento comercial. serao feitos pelo titular da autorizaçâo de acesso,
sem Onus para o Departamento de Estradas de Rod~em do Estado de sao Paulo - DER,
obedecidas as normas técnicas previstas neste regulamento.

SEÇAOIV

Do Funcionamento

Artigo 170 - O titular da autorizaçao de acesso somente poderá permitir o inicio das atividades
comerciais após a conclusao total das obras, desde que de acordo com o projeto aprovado,
constado em laudo de vistoria realizada pelo Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de $ao Paulo - OER, sem prejulzo das demais exigências de outros órgaos púbJlcos.

Artigo 180 - O titular de autorização de acesso fica obrigado a fazer manter em bom estado de
conservação o acesso, as pistas Internas de drculaçao, os pátios de estacionamento. as
edificaçOes e demais partes componentes dos estabelecimentos comerciais, bem como a
sinalizaçâo implantada por força ~o acesso autorizado.

Artigo 190 • O titular de autorização de acesso não pOderá permitir as alteraçOes das
finalidades comerciais dos estabelecimentos. previstas na concessão da autorizaçAo, nem
Introduzir qualquer modificaçêo no projeto, em execução ou já executado, sem a autorização
prévia do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de $ao Paulo - DER, mediante
requerimento dirigido ao seu Superintendente, juntanclo-se o respectivo projeto modificativo.

Artigo 20 - Ocorrendo substituição da pessoa física ou alteração da pessoa jurldica titular da
autorizaçao de acesso, o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de $ao Paulo -
DER deverá ser informado da ocorrência no prazo de 30 (trinta) dias, comprometendo-se,
expressamente, o novo proprietário, a satisfazer e respeitar as exigências deste regulame:nto e
das normas técnicas do Departa;mento de Estradas de Rodagem do Estado de sao Paulo -
DER, sem o que a Autarquia nao expedirá a nova autorização.

Artigo 21 - No caso de locaçao, ,arrendamento, empréstimo 'ou outra modalidade qualquer de
transferência de direito de uso a terceiros, no todo ou em parte, dos estabelecimentos
comerciais. o titular da autorizaçao de acesso deverá c;:omunicar por escrito ao Departamento
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SEÇÃO V

SUBSEÇÃO I

Da Flscalizaçêo

1""'"1 '
de Estradas de Rodagem do Es'i'do, de São Paulo - DER, no prazo de 30 (trinla) dias, o lato
jurtdlCO OCO';ldO, Infonnando, também, que o terceiro conhece e se obrigou a respeitar as
normas preVIstas neste regulaniento: permanecendo, no entanto, integral sua responsabilidade
no que conceme ao cumprimento das obrigaçOes previStas neste regulamento.

Artigo 22 - O estabelecimento ~~ rtao poderá ser desativado, parcial ou totalmente; por
prazo superior a 3 (três) meses",sem a anuência expressa do Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paúlo - DER. .

11
Da Fiscalizaçêo, Das Infrações. Das ~nalidades e Oos Recursos

I
I
I
•i

Artigo 23 - A frscalizaçao dos eStabelecimentos comerciais e dos seus acessos, bem como da
sinalizaçtio implantada, sem exerCida pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de São Paulo - DER, por interm~io de suas Divisões Regionais.

1
SUBSEÇÃO 11

Das Penalidades

Artigo 24 - Sem prejulzo de outras côminações legais cabl\f!3:is,a inobservancia de quaisquer
das exigências previstas neste fegulamento ou nas normas técnicas pertinentes, sujeitará os
infratores às seguintes penalidades, ':a serem aplicadas pelo Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de sao Paulo - DER:

t i
I - multa diária, cujos valores variarão de 40 a 400 BTN (SOnus do Tesouro Nacional), nos
termos da regulamentaçao a ser baixada pelo Departamento no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação deste regulamento; .

II - cancelamento da autOrizaçãO'de a~so. aplicável pelo seu Superintendente.,
SUBSEÇÃO 111

Das InfraçOes l
Artigo 25-lmplicará na imposiçao da pena de mulla diária:

I i '
1- nao manter os estabelecimentos comerciais em perfeitas condições sanitárias e higiênicas,
conforme disposto no artigo 5° deSte regulamento;

I .
11- não manter o terreno do estabelecimento comercial vedado em todo seu perfmetro, salvo a
frente para a rodovia, bem como permitir a passagem de tercelros. conforme disposto no artigo
11 deste regulamento; f ~. .
111- Iniciar suas atividades comerciais sem o laudo de vistoria previsto no artigo 17 deste
regulamento; I '!

lV - nao manter o estabelecimento comercial em bom estado de conservaçao, conforme
disposto no artigo 18 deste regulamento;

V - manter o estabelecimento co~eraal desativado, parcial ou totalmente, por prazo superior a
3 (tres) meses, sem a anuência expressa do Departamento de Estradas de ROdagem do
Estado de $ao Paulo - DER, conforme disposto no artigo 22 deste regulamento. .
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Artigo 26 - ImpflCarâ na impos~o da pena de cancelamento da autorização de acesso além
da já prevista na Lei nO4.855, de 27 de novembro de 1985, regulamentada pelo ~to nO
28.761, de 26 de agosto de 1988, aplicável cumu1ativamente com as penas de multas diárias:. .
I -: o nao cumprimento dos prazos para Inicio e conclusao das obras, conforme disposto no
artigo 14 deste regulamento;

,
11- a nao observancla do projeto aprovado, conforme disposto no artigo 16 deste regulamento;

111-: a alteraçao das finalidades. comerdais do estabelecimento bem como qualquer
modificaçao no projeto, sem autonzação prévia, conforme disposto no artigo 19 deste
regulamento; .,,
IV - a mudança da pessoa f1s1Caou a arteraçao da pessoa jurfdlca titular da autorizaçao de
acesso, sem comunlcaçêo e anutlncia do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de sao Paulo - DER, confotn:lc disposto no artigo 20 deste regulamento, bem como a
transferência pardal do imóvel aimpreendido na área objeto da autortzaçao, conforme previsto .•
v - a locação, arrendamento, empréstimo ou qualquer outra modalidade de transferênda de
uso a terceiros, sem comunicaçêo ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
sao Paulo - DER, conforme dis~sto no artigo 21 deste regulamento;

VI- a desativaçao, parcial ou total, do estabelecimento comercial por prazo superior a 6 (seis)
meses, sem a anuência expressa do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
São Paulo - DER, conforme disposto no artigo 22 deste regulamento;

VII - manter o estabelecimento comercial em funcionamento por mais de 30 (mnta) dias sem o
laudo de vistoria previsto no artigo 17 deste regulamento.

VIII - o atraso no pagamento das tarifas a que se refere o.artlgo 4° por prazo superior a 60
(sessenta) dias e ~.

IX - o atraso no pagamento da multa diária por prazo superior a 30 (trinta) dias. previsto no
artigo 25 deste regulamento.

sUBseçAolV
Dos Recursos

Artigo 27 - Contra o ato de imposição de multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da
sua publicaçllo no DllIrio Oficial do Estado, poderá ser oferecido recurso ao Superintendente
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER.

Parágrafo únlco - O recurso a que se refere o -capur deste artigo só será admhldo e
processado se instruido com o ~provante de recolhimento da multa respectiva.

Artigo 28 - Contra aplicação da penalidade de cancelamento da autorização de acesso, no
prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado, poderá
ser oferecldo recurso ao Secretário cios Transportes, que poderá recebê-lO no efeito devolutivo
ou suspensivo.

Parágrafo único - O recurso referido no -capur dest~ artigo sem dirigido ao Secretário dos
Transportes, por intermédio do Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de sao PaulO - DER, que podem. no prazo de 3 (três) dias, reconsiderar a sua decisao
ou, nesse mesmo prazo. fazê-lo subir devidamente informado ao Titular da Pasta. caso em.que
a decisao deverá ser proferida dentro do prazo de 30 (trinta~ dias, contado da interposição do
recurso.

Artigo 29 - Cancelada a autortzaçao de acesso, este .será fechado fisicamente pela Divisa0
Regional respectiva, que poderá solicitar se neoesstIr1a, a assistência da Procuradoria Jurldica
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I .
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER e da Policia
Rodoviária. ' I
seçÃo VI

Das DisposiçOes GeraIs

Artigo 30 - As disposições destE;}regulamento aplicam-se nas rodovias operadas pela DERSA
- Desenvolvimento Rodoviário &,A, que baixará regulamento próprio, onde serão observadas,
também, no que couberem, as "!Jrmas técnicas do Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de $êo Paulo - DER, 1"19 prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicaçao
deste regulamento. l' .,
Parágrafo único - O regulamento ref~rido neste artigo. deverá ser previamente aprovado pelo
Secretario dos Transportes, podendo a DERSA - DesenvoMmento Rodoviário S.A. propor sua
revisao, sempre que necessário ou conveniente.

I
Artigo 31 - Os titulares de aut~rizaçao de acesso serão r:esponsâvels pelos prejulzos que
vierem a ser causados às rodovias, dolosa ou culposamente. por si ou por seus prepostos,
representantes. agentes ou empregados.

Artigo 32 - Os casos omissos na aplicaçao do presente regulamento serão examinados pelo
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de sao Paulo - DER e pela DERSA -
Desenvolvimento Rodoviário SA e submetidos à declsao final do Secretario dos Transportes.

Das oisposiç6es Transitórias I .
Artigo 10 - Os estabelecimentos comerciais já existentes em trechos de estradas localizados
dentro do perfmetro urbano o~ urbanizados nao estarão sujeitos às disposlçOes deste
regulamento, sempre que, a jufzo do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
sao Paulo - DER, o trânsito no I~I se apresente sem cara~erfsticas rodoviárias.,
Atrlgo 2" - Os proprietários de terrenos lindeiros com estabelecimentos comerciais em
funcionamento e nao autorizados. deverão, dentro de 90 (noventa) dias da data da publicação
deste regulamento, requerer ao .Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado de $ao Paulo - OER slua regularizaçao, obedecidas és normas estabelecidas. .

9 1° - Os proprietarios de terrenps lindeiros com estabelecimentos comerciais referidos neste
artigo nao gozarãO de preferência, fICando em Igualdade de condiçOes com outros que
pretenderem se instalar no mesmo trecho e margem da rodovia onde se situam. procedendo-
se. neste caso. na forma prevista..no artigo 12 deste regulamento.

I9 20 - Os proprietários de terrenos lindeiros com estabelecimentos comerciais, que nao
requererem no prazo previsto ou; tendo requerido, nao obtiverem a regularizaçêo de que trata
o -capur deste artigo teltlo os acessos fechados fISicamente pela DMsao Regional respectiva
que podera solicitar se necessária, a assistência da Procuradoria Jurfdica do Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado de $ao Paulo - DER e da Policia Rodoviaria.I .
Artigo :r' - Os pedidos de autorizaçêo de acesso em curso serao arquivados, ainda que em
grau de recurso, permitida sua reapresentaçao desde que observada as normas fixadas neste
regulamento. I
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onde:

n = 5(Sh+GA) + K IV.E
7.770

í
I,

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

I !
Porta". - SUP/DER - 78, de 23-7-2001, .
Define normas que regulamentam autorização de acesso a
estabeJedmento comercial

I '
O Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, de
conformidade com os Indsos IV e VI do artigo 18 do Regulamento Básico do DER, aprovado
pelo Decreto 26.673, de 28/01/87 ;e, face ao disposto no Decreto 30.374, de 12/09/89, que
aprovou o Regulamento de autorização de acesso a estabelecimento comercial, assim como na
Portaria SUP/DER.023.21/03/01, resolve:

CAPiTuLO I
DISPOSIÇÃO PREUMINAR

I .
Artigo 10 ~ Esta portaria define 110rmas que regulamentam a autorização para abertura de
acessos a estabeledmentos comerciais localizados em terrenos lindeiros às rodovias estaduais.
Parágrafo único - a autorização para abertura de acessos nas rodovias operadas pela DERSA
- Desenvolvimento Rodoviário S/A - ficam sujeitas às normas estabelecidas em seu próprio
regulamento, nos termos do artigo 30 do Regulamento aprovado pelo Decreto 30.374, de
12/09/89, respeitadas as normas técnicas definidas nesta portaria.I '

, CAPÍTULO II
DO PEDIDO e DA TARIFA DE IMPLANTAÇÃO

Artigo 20 - o pedido de autorização de acesso pelas rodovias estaduais aos estabelecimentos
comerciais localizados em terrenos lindeiros às faixas de domínIo deverá ser dirigido ao
Superintendente do DER, Instruído de acordo com o artigo 10 do Regulamento baixado pelo
Decreto 30.374, de 12/09/89, e de conformidade com os modelos constantes dos Anexos I e
/l.
!i l°-Tratando-se de rodovias sob administração do DER, as Residências de Conservação do
Departamento serão os órgãos recebedores dos pedidos objeto deste artigo.
!i 20-CBbe às Concessionárias, em, se tratando de rodovias concedidas, o cumprimento dos
procedimentos idênticos aos afetos ~s Resldêndas de Conservação, assim como à COmissão de
Monitoramento das Concessões e' Permissões de Serviços Públicos aqueles pertinentes às
Divisões Regionais, Inclusive no exercido das competências objeto da Portaria SUP/DER-023.
21/03/01. I .

Artigo 30 - na apresentação formal do seu pedido de acesso o Interessado deverá fazer prova
da condição de proprietário do terreno lindeiro e proceder o recolhimento da Tarifa de
Implantação a ser calculada pela fónnulá abaixo:

"I

I
I

TI = Tarifa de Implantação, em UFESPs
5 = Número de vistorias a serem reàlizadas :
1 - Vistoria inidal do Trecho; l
2 - Vistoria de liberação para construção;
3 - Vistoria de acompanhamento da Construção;
4 - Vistoria de acompanhamento da .pavlmentação; e
5 - Vistoria da sinalização e liberação do acesso.

I



I
Sh "" Salário Ihora (itens 3S.02.08;e 3~.O1.23 da TPU), em UFESPs = 26,05

GA = Gastos Administrativos (lten~ ~S.~1.12 e 72.02.02.04 da TPU), em UFESPs= 18,27

V = Volume Diário Médio por sent!do ~ra rodovias de pista dupla e, nos dois sentidos, para
rodovias de pista simples, no trecho em que se localiza o acesso (adotado mínimo de 1 000 e
máximo de 20.000 veículos) J ~ .
F = Frente do terreno que confronta com a Faixa de Domínio em metros (adotado mínimo de
80 e máximo de 600 ~etros) l;
K = Fator a ser consIderado de ~con;Jo com o TIpo do Estabelecimento, entendidos como
Comuns os que servem diretamente aos usuários da rodovia e definidos os Pclos Geradores, . ,
como atrativos de usuários, conforme indicado no QUADRO I, a seguir:,

QUADRO I

Tipo do Estabeledmento

I - ESTABELECIMENTOS COMUNS
0,5

Posto de abastecimento de combustíveis e Instalações de serviços
Restaurantes
Hotéis
Motéis
Centros Culturais
Hospitais
Escolas
Outros da espécie

li - POlOS GERADORES
1,0

Fator K

Shopping Centeres
Supermercados
Clubes
Áreas de lazer ~
Outros da espécie (leilões de gado~ pesqueiros, áreas permanentes de eventos e, Inclusive,
Estabelecimentos do Tipo I (com ri'ú- ;

.!, -mero de vagas para velculos superior a,200) 7,770 = Correlaçao entre BTNs e UFESPs.
,
I .
CAPITULO III

DAS NORMAS TÉCNICAS

Artigo 40 - o projeto que dará supJte ~;solicitação atenderá aos Incisos abaixo:
I - Planta de situação na escala de i:1000, Indicando curvas de nível de metro em metro, o
terreno, a_ margem da rodovia, a Ipcalização longitudinal (km+'!I), as larguras da faixa de
domínio e da faixa "non aedlficandl", os acessos à rodovia, a localização e dimensões das
construções, área para circulação e estacionamento de veiculos e a devida sinalização;
11 - Perfil da estrada nas escalas H=''!:2000 e V=1:200, numa distância de 500 m aquém e
além do centro da frente do terrenol bem como o perfil dos acessos;
III - Planta baixa indicando a disposição, dimensionamento e divisões das construções na
escala 1:100; : I

IV - Cortes transversais e longitudinais das ,construções na escala 1:100;
1 '
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v - Fachadas na esçala 1:100;
VI - Planta de ajardinamento e arb.hriZ~Çãona escala de 1:500;
VII - Projeto de drenagem e obras. que se fizerem necessárias; e
VII I -Projeto de Iluminação, InclusIve o de diredonamento de veículos.
parágrafo único - Os desenhos componentes do projeto obedecerão às normas do DER: DE
01/DOe-COI - Codificação de Oocume,ntosTécnicos - e DE OI/DOe-C02 - Padronização de
Desenhos - bem como às normas brasileiras, em espedal a NBR 10068/87 • lelautee
Dimensões e NBR 13142/99 - Dobramento de cópias.

Artigo 5° - Deverão ser observadats as 'SegUintescondições gerais e de segurança de tráfego:

I - Os ramos de entrada dos acessós deverão possuir uma faixa de desaceleração com:
a) no mínimo 100m de comprlmeM.to;
b) no mínimo 75m de afunllamentó; e
c) Largura de 3,5m. (a partir da lface externa da faixa de rolamento contínua de bordo da
pista, ladodlrelto)j ,
II - Os ramos de saída dos acessos,deverão possuir uma faixa de aceleração com:
a) no mínimo 120m de comprimento;
b) no mínimo 75m de afunilamentó; e, .
c) Largura de 3,5m. (a partir da face externa da faixa de rolamento contmua de bordo da
pista, lado direito); I
111- para os acessos situados no perímetro urbano ou região urbanlzada, onde o trânsito local
não apresentar caracteristlcas. rodoviárias, a critério e justificativa da Residéncla de
Conservação e corroborado pela Divisão Regional. poderão ser admitidas distâncias diferentes
das constantes nos incisos I e 11;
IV - As curvas horizontais dos acesSosdeverão ter:
a) Raio mínimo de 70 metros; i
b) Ângulos centrals'máxlmos de 450; e \
c) Largura de 4,9 metros. ';
V - Após as curvas, os acessos contlm,iarão em tangente até o limite da faixa de domínio e
com largura de 4,9 metros;
VI - O início do afunilamento da fa'lxa de desaceleração terá distância mínima de visibilidade
de 150m, para os veículos que, em sua mão de direção se dirijam ao estabelecimento,
admitindo-se aplicação do disposto na Norma 3.02 do Manual de Atividades Gerais;
VII- O fim do afunilamento da faixa de aceleração terá distância mínima de visibilidade de
150m, para os veículos que trafeguem na faixa contígua ao estabelecImento, admitlndo.se a
aplicação do disposto na Norma 3.02 do Manual de Atividades Gerais;
VIU - Deverá ser respeitada a distânda mínima de SOammedida entre o Inido ou o fim das
faixas de aceleração e desaceleração dos acessos a'osestabelecimentos comerciais e o fim ou
o Início das conexões rodoviárias existentes, bem como a extremidade mais próxima de
pontes, viadutos, túneis e cruzamen'tos em nível;
IX - Deverá ser respeitada a distância mínima 1000m entre o fim da faixa de aceleração de
um acesso e o inicio da faixa de desaceleração de um posto de balança, polída rodoviária,
praça de pedágio ou simllari
X - Os acessos aos estabelecimentos comerciais deverão guardar a distânda mínima de
1200m dos entroncamentos ou crutamentos com estradas federais, estaduais ou municipais,
sempre que tais cruzamentos ou entroncamentos não disponham de conexões, distância essa
medida entre o ponto de Intersecção dos eixos das rodovias e a extremidade mais próxima da
faixa de aceleração ou de desaceleração do acessoao estabelecimento;
XI - Nas rodovias de pista dupla; com várias faixas de tráfego separadas fisicamente, a
distância entre o acesso de um estàbeleclmento e o acesso ao estabelecimento mais próximo
não poderá ser inferior.a SOOm,mEidldaentre o fim da faixa de aceleração de um acesso e o
Inicio da faixa de desacelera~o do outro acesso;
XII - Para os acessos às vias marginais a distância mínima entre os acessos será de SOOm,
neste caso, excluídos os comprimentos das faixas de aceleração e desaceleração;
XlIX - Em se tratando de postos de,abastecimento e de serviços o espaçamento mínimo entre
acessos, na mesma margem da rodovia, será de 10 km, podendo ser Inferior, em função do
volume de tráfego, níveis de urbanl.zaçãocircunvizinha e características especiais de atrações
turísticas a critério da Secretaria do~ Transportes e por solicitação do DER;



• •XIV - Os estabelecimentos comerciais, cujos acessos fiquem Impedidos pelas restrições
impost~s nos inciso~ X e XI, pode~o viabilizar esses acessos através de marginal a ser
constnJlda na faixa non aedlficandJ , ficando o projeto, as desapropriações e as obras sob a
responsabilidade e às expensas do Interessado;
XV - a marginal de que trata o Inciso anterior deverá ser obrigatoriamente pavimentada e
sinalizada; 1

I
I

ti' XVI - Acessos particulares não constituem impedimento para autorização de acessos a
estabelecimento comerciais, desde que respeitada distância mínima de 100m além das
respectivas faixas de aceleração ou"de desaceleração;

V""xvn - Poderá ser permitida conversãO,à esquerda, nas rodovias de pista simples ou dupla
com canteiro central, a exclusivo critério do DERe mediante Justificativa técnica, exigindo,
sempre, a construção e sinalização de dispositivo adequado; .
.XVIII - O dispositivo citado no 'inciso anterior constltulr-se-á em fator condicionante de
autorização para outro acesso, no q"ueconceme à distância mínima exigida;
XIX - em hipótese alguma será permitida a conversão à esquerda, em se tratando de rodovias
com pista de faixas múltiplas, sendo que, neste caso, a autorização de acesso estará
condicionada à implantação de divisores rJSicosentre as faixas de direção contrária, às
expensas do Interessado; "
XX - Nos postos de abastecimento e de serviços para velculos automotores, a área do terreno
não poderá ser inferior a 8.000m2, exclutda a área Rnon aedlflcandi", bem como a extensão da
frente do terreno para a rodovia não poderá ser inferior a 80 metros;
XXI - Tanto a área mínima como a-extensão citadas no Inciso anterior poderão ser diminuídas
a crltêrJo exclusivo do DER, em se tratando de estabelecimentos da espécie localizados dentro
do perímetro urbano;
XXII - Os terrenos pertinentes a qualquer tipo de estabelecimento deverão estar devidamente
bloqueados, exceto o lado que confronta com a rodovia;

. 'XXIII - o pavimento das pistas de aceleração e desaceleração, assim como os acessos, até o
limite da faixa de domínio, deverá ser de qualidade Igualou superior ao da rodovia, sendo
tolerado o uso de paralelepípedos ou blocos de concreto nas áreas de circulação e
estacionamento dos estabeleclmentos~
XXIV - a iluminação do estabelecimento deverá ser feita de forma a não causar ofuscamento
aos usuários da rodovia; e •
xxv. O projeto-tipo de acesso co"nstante do ANEXO III é considerado suficiente para ser
utilizado pelos estabelecimentos c0":lerclals.

CAPÍTULO IV
DAS TARIFAS DE FISCALIZAÇÃO,

Artigo 6°. Mensalmente o interessado deverá recolher tarifa (artigo 40 do Regulamento do
Decreto 30.374/89), cujo Valor em UFESPsé dado pela fórmula e condições abaixo descritas:
a) - Fórmula para o cálculo das Tari~s, entendido o que dIspõe o artigo 30:

TF,., Sh+GA + K y' V.F
7.770

b) - Condições para cálculo e pagam,entodas tarifas.

I - As Divisões Regionais calcularão pela fórmula acima os.valores das tarifas para
os estabelecimentos que venham a ser autorizados, mantendo o completo
controle contábil dos pagamentos efetuados;

11 - As tarifas serão coirespondentes ao mês completo, isto é, compreendem o
perlodo do 10 dia do mês ao seu últlmo dia;

UI - para os estabeleclnientOs a serem autorizados, será calculada e cobrada a
tarifa correspondente à fração do mês, e a seguir as devidas aos meses
completos subseqOelÍtes;
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I
o valor da UFESPa :ser usado será a do mês a que corresponde a tarifa;
para as autorlzaçêi~s ~ue venham a ocorrer, as tarifas começarão a ser
cobradas a partir dp la~do de vistoria para liberação do acesso (artigo 17 do
Regulamento do D~creto 30.374/89);

VI ~ o recolhimento da tarifa de cada mês será feito até o dia 10 do mês
subseqüente; ;

VII ~ Havendo atraso nOfrecolhlmento da Tarifa de Ascalização será ela recaJculada
com o valor da UFESPdo mês do recolhimento, Incidindo ainda uma multa de
2% sobre o valor da tarifa recalculada, além de juros de mora à razão de 1%
ao mês; e t

VIII - Após o terceiro mês de Inadimplência dar-se-á início ao procedimento de
cobrança judicial.

CAPÍTULO V
OAS PENAUDADES

Artigo 70~ As multas previstas 1no artigo 25 do Regulamento aprovado pelo Decreto
30.374/89, serão aplicad~s pelos Diretores das respectivas Divisões Regionais,
observado o disposto no artigo lO, e nos seguintes quantitativos de UFESPs:

I
I - por não manter o e$tabeleclmento comercial em perfeitas condições sanitárias

e higiênicas (artigo ~o do regulamento), multa diária: 50 UFESPsi
II - por não manter o terreno do estabelecimento comerciai vedado em todo o seu

perimetro, salvo a (rente para a rodovia, bem como permitir a passagem de
terceiros (artigo 11 do R.egulamento),multa diária: 53 UFESPs;

111 - por iniciar as atividades comerciais sem o laudo de vistoria previsto no artigo
17 do Regulamento; multa diária: 40 UFESPs;

IV - por não manter o estabelecimento comercial em bom estado de conservação
(artigo 18 do Regulámento), multa diária: 50 UFESPs;e

V - por manter o estabelecimento comerdal desativado, parcial ou totalmente, por
prazo superior a 3.meses, sem a anuência expressa do DER (artigo 22 do
Regulamento), multa diária: 40 UFESPs.
~ 10 ~ da aplicàção das multas estabelecidas neste artigo caberá recurso
ao Superintendente do DER.
~ 2° ~ Deverão os Diretores das Divisões Regionais respectivas promoverem a
expressa indicação ~os Agentes

Fiscais, desde !ago credenciados por esta Superintendênda.
I

I CAPÍTULO VI
, DA FISCALIZAÇÃO,

8° - a fiscalização dos acessos aos estabelecimentos comerciais e da sinalização
implantada será exercida, rhensalmente, pelas Residências de Conservação do OERe
sob a supervisão dos respectivos Diretores Regionais.
~ 1° - Compete à Dersa fiscalizar os acessos nas rodovias sob sua administração.
~ 20 - a fiscalização dos acéssos em rodovias concedidas será exercida pela Comissão
de Monitoramento das Conéessõese

Permissões de 5ervi.ÇOSPúblicos.

Artigo 9° ~ As infrações definidas nos incisos I a V do artigo 70 serão registradas em Auto de
Infração devidamente numérado e que conterá: designação do TItular da Autorização
do Acesso, nome pelo qual o estabeledmento é conhecido e as atividades
desenvolvidas, dia e hora de sua lavratura, Infração cometida, multa prevista,
Identificação do agente autuador, assinatura e identificação de quem recebeu o Auto
de Infração.

, - - - .1



Artigo 10 - Lavrado o Auto de Infração, o autuado terá o prazo de 5 dias para Impugná.ro a
partir da data de sua lavratura e, ouvido o agente autuador em Igual PI'llZO o Diretor
da Divisão Reglo.nalprofeiirá ~ua decisão dentro do prazo de 10 dias Impon'do ou não
a multa respectiva. Contra essa decisão caberá recurso sem efeito suspensivo ao
Superintendente do DER, no prazo de 10 dias, contado da data da publicação no
Diário Oficiai do Estado (artigo 27 do Regulamento).
Parágrafo único - a pénalidade de cancelamento de autorização de acesso será
aplicada pelo Superintendente, cabendo recurso ao Secretário de Transportes, no
prazo de 10 dias, a partir da data de sua publicação no Diário Oficiai do Estado,
podendo este ser recebido com efeito suspensivo ( artigo 27 do Regulamento) •

•
Artigo 11- O recurso contra a d~Cisãodo Diretor da Divisão Regional Queaplicou penalidade

de multa deverá ser dirigido ao Superintendente do DER e entregue no prazo de 10
dias, a contar da publicação no D.O.E, da aplicação da penalidade e só será admitido
e processado se instruido com o comprovante de recolhimento da multa
correspondente (artigo 27 - Parágrafo únlcodo Regulamento).

Artigo 12- O recurso contra decisão do Superintendente determinando o fechamento do
acesso será dirigido áo Secretário dos Transportes, por intermédio da
Superintendência do DER,no prazo de 10 dias, contado a partir da publicação no 0.0.
da decisão recorrida. •
Parágrafo Único - Recebido o recurso o Superintendente poderá, no prazo de 3 dias,
reconsiderar a sua decisão ou, nessemesmo prazo, fazê.lo subir devidamente
informado ao Titular da Pasta para decisão.

Artigo 13 - Todos os recursos deverão ser processadosnos autos Quederam origem ao Auto
de Infração e deverão subir à consideração da autoridade superior devidamente
informados. •

Artigo 14 • As penalidades aplicadas serão publicadas no 0.0. (artigos 27 e 28 do
Regulamento). •

CAPÍTULO VII
DA~ DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 15 - As áreas desapropriada~ pelo DER,ou empresa responsável pela administração da
rodovia, com a finalidade de construção de postos de abastecimento e de serviços,
embora desocupadas, constituem-se em fator Impeditivo para a Instalação de outros
estabelecimentos congêneres a menos de 10 km de distância, conforme preceitua o
artigo 70 do Regulamento d.oDecreto 30.374/89.

Artigo 16- Os postos de abastecimento e de serviços deverão, obrigatoriamente, ter áreas
Inteiramente cobertas para as suas instalações, principalmente as bombas de óleo e
combustível, conforme preqeitua a Lei nO719, de 24/10/75.

Artigo 17 - Os postos de abastecimento deverão, obrigatoriamente, estar preparados para os
serviços de borracharia, nas condições impostas pela Lei nO5.664, de 11/05/87.,

Artigo 18. As Residências de Conservação deverão atender diretamente aos Interessados
em autorizações de acessos para estabelecimentos comerciais, para orientação e
análise das exigências mínimas do projeto e exame da documentação prevista no
artigo 10 do Regulamento, bem como fornecer todos os elementos esclarecedores de
todo o procedimento.

Artigo 19 - ConCluídas as obras de Implantação do acesso o Interessado deverá enviar ao
DER, no prazo máximo de 45 (quarenta e dnca) dias, o desenho "As Bum" cadastral
da locação da implantação, bem como o desenho do perfil da locação da mesma, em
escalas adequadas.
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Artigo 20 - a partir do términC? da.s obras de implantação do acesso e construção do
estabelecimento, toda e ql,lalquer modificação que se fizer necessária deverá ser de
prévia apreciação e autorização do DER.

I
Artigo 21 - o Interessado se obrtga a atender todas as exigências dos poderes públicos,

federal, estadual e mun!c1pals, ficando sob sua responsabilidade e expensas a
obtenção de quaisquer licenças e autorizações necessárias à implantação do serviço
pretendido. bem como, f responder por quaisquer Intimações, notificações ou
autuações emanadas dos referidos poderes, reladonadas aos serviços Implantados.

I
Artigo 22 - em decorrência da fls~lização prevista no artigo 80, o Engenheiro Chefe da Seção

de Residência de Conservação deverá notificar o detentor da autorização do acesso,
fixando prazo compatível ~e conclusão, para:
I - Sanar as IrregularidadeS capituladas no artigo 7°; e
lI-Realizar, sob orientação do DER, Intervenções no pavimento, obras, drenagem ou
sinalização do acesso. 1 :

Artigo 23- Não cumprido o disposto no Inciso 11 do artigo anterior a Residência de
Conservação adotará as providências cabíveis, fazendo uso do caderno de Serviços e
Tabela de Preços UnItários "vIgentes, para fins de ressarcimento de despesas •

•,
Artigo 24 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicac;ão, ficando revogada a

Portaria SUP/DER-OB3-17/0B/90.

1 CAPÍTULO VUI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 10- Publicada a presente ~portaria compete aos Diretores das Divisões Regionais e
Coordenador Geral da Comissão de Monitoramento das Concessões e Permissões de
Serviços Públicos notificarem, e dela darem conhecimento, respectivamente:
I - Aos detentores de autonzac;ões concedidas sob a égide da Portaria SUP/DER-083-
17/08/90; e \
II - Aos Interessados em r~gularizar eventuais acessos não autorizados.
!i 1° - Aos autorlzatárlos referidos no inciso I cumpre proceder recolhimento da

tarifa prevista no artigo 60 da presente portaria, a partir do mês subsequente à
data de sua publlcaçã~.

I

I
!i 2° - na eventualidade da existência de acessos não autorizados, na forma

prevista no Inciso 11cumpre aos Interessados protocolar, no prazo Improrrogável
de 90 (noventa) dias da data da notificação, o pedido de autorização definido no
artigo 2° desta portaria.

I
Artigo 2° - o não cumprimento J disposto no ~ 20 do artigo anterior autoriza os órgãos

mendonados no artigo 80 desta portaria a
determinar o Imediato fechamento fislco do acesso em questão.

Parágrafo único - o suporte prático para concretização da medida poderá ser obtido
junto ao órgão jurídico correspondente e, se necessário, da Polícia
MIlitar Rodoviária. (referente ao AUTOS nO 227.918-01/0ER/2000)

I
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ATIVIDADES GERAIS I
3. Autorizações e Concessões 1
Seção: 3.02 - Autorizaçõet; para acesso às estradas.

I !
Aprovação: Em 21/0611979 às Fls. 197 dos autos 142.795/DER/1972- Provisório.

1. DEFINiÇÕES: I . .
1.1 Acesso à estrada - é tõda interrupção. não acidental. da cerca de vedação da

faixa de domlnio. Os a:ces~osàs estradas, para os fins desta norma, serão
considerados constituldcispor três partes que, a seguir, são nomeadas e
definidas. I j

1.2 Acesso à faixa de domlnio -.é toda interrupção da cerca de vedação da faixa de
domlnlo. dotada ou nãcitde dispositivo para retenção de animais. que perm~a a
passagem de veiculas. t I

1.3Acesso à plataforma - é o local da plataforma da estrada. destinado à entrada e
salda de veiculas. J I

1.4 Percurso dentro da fai a de domlnio - é o caminho percorrido pelo veiculo.
~~~~~r::,aafaixa de dom

l
'lnI0.

1

,entre o acesso à faixa de domlnlo e o acesso à

2. OBJETIVOS: I
2.1 Uniformizar politica e procedimentos para pedir e autorizar acessos às estradas.
2.2 Oferecer segurança aoS usuàrios. evitando obstrução das pistas por veiculas., .

que entram ou saem da plataJorma.
2.3 Organizar e manter cadastros completos dos acessos às estradas.

I
3. AUTORIZAÇÕES: I

3.1 Conceito. I
Para os efeitos destas normas, autorização é o ato administrativo, discricionário
e precário, por intermédio do qual o DER possibilita aos interessados, e nas
condiçôes estabelecidas' a seguir. a construção e o uso de acesso às estradas
da rede rodoviária estadtal. :

3.2 Necessidade. I I
A existência de todo e qualquer acesso à estrada. mesmo que seja construido
apenas por acesso 11 faixa de domlnio. segundo definição contida nestas
normas. implica na Ob1tençã!o de autorização do DER.

3.3 Competência.

Compete aos Diretores das Divisões Regionais. de acordo com estas noanas e a
seu critério, conceder ou cancelar autorizações para acesso as estradas, dentro
das áreas abrangidas pe\as respectivas Divisões Regionais.

~,
I
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3.6 - Validade.

.- ~

3.4 -Instrumento.

O instrumento hábil, p),ra autorização de acesso a estrada, é o Termo de
Compromisso e de Aut~rizaçãO, lavrado de acordo com a minuta que integra
estas normas, e assinado pela autoridade competente, pelo interessado no uso
do acesso e por duas testemunhas.

3.5 - Obtenção. I:
As autorizações serão obtidas mediante pedido:

I, .
a) Das pessoas interess:Sdas no uso do acesso, e relacionadas a seguir:

Prefeituras municipais, quando se tratar de acesso á estrada pertencente á
rede rodoviária estadual, de estrada pertencente á rede rodoviária do
municlpio; I
Proprietários, ou pr0":1itentescompradores, de terrenos que confrontam com a
faixa de domínio; 1
Proprietários, ou promitentes compradores, de terrenos que não confrontam
com a faixa de dominio, mas que possuem servidão de passagem, obtida em
data anterior á data em que foi lavrada a escritura de aquisição, pelo DER,
dos terrenos destinados à formação da faixa de domínio, quando ocorrer
seccionamento da pássagem de servidão, pela linha de divisa da faixa de
domlnio; .

b) Órgãos do DER, inieressados na regularização da situação de acesso
existente ou no cumprimento de acordo de desapropriação.

I
I

São consideradas válidas, para todos os efeitos destas normas, e inclusive para
organização dos cadastros, as autorizações já concedidas segundo as normas
até enUío vigentes.

3.7 - Regularização.

3.7.1 Autorizações concedidas, para as quais foram lavrados termos especiais de
autorização. l'
Não há necessidade de regularização da situação dos acessos, para os quais
foram lavrados termQs especiais de autorização (por exemplo: Termo de
Compromisso e Autorização a Titulo Precário).
Para fins de organização dos Cadastros de Acessos, no Serviço de
Operações e na SeÇão de Residência de Conservação, serão extraidas
cópias dos termos, e preenchidas as folhas de Informações respectivas.
Após a organização dos cadastros, e logo que for posslveis, as Seções de
Sinalização Interessadas examinarão as folhas de informaçOes dos acessàs
cadastrados, sob o ponto de vista de sinalização para segurança do tráfego, e
proporao, aos serviços de Operações aos quais estão subordinadas, as
providências consideradas necessárias.

I '
3.7.2 Autorizações concedidas, para as quais não foram lavradas termos especiais

de autorização. .

2

,.



As autorizações poderão ter sido concedidas:
a) Por ocasião da desapropriação dos terrenos destinados à formaçao da

faixa de domlnic?, em escritura ou em acordos de desapropriação
referendada pelas autoridades então competentes;

b) Posteriormente ã ,desapropriação dos terrenos destinados ã formação da
faixa de domlnio, 'em processo regular, segundo as normas vigentes na
época.

Há necessidade de r~gularizara situação desses acessos.
As Seções de Residência de Conservação interessadas providenciarão, de
conformidade com a 'previsão contida no item 3.5 destas normas, de modo a
serem obtidos os Termos de Compromisso e de Autorização, admitindo-se,
nesses casos, o não átendimento das exigências contidas nos itens 4.1 e 5.

I
4. pOLínCA: I
4.1 A distância mínima entre acessos, de um mesmo lado da estrada, deverá ser, no

minimo, de 500 (quinhentos) metros. Essa distãncia, entretanto, poderã ser
reduzida, quando a necessidade assim o indicar, a critério da autoridade
competente.

4.2 As obras e serviços' de construção e conservação dos acessos serão
executados, de preferência, pelas pessoas interessadas e sempre és suas
expensas, a não ser que o DER, em acordo de desapropriação, tenha assumido
o compromisso de construí-los. Nesse caso, os encargos de construção serão
assumidos pelo DER, e os de conservação pela pessoa interessada no acesso.

4.3 Não serão concedidos, acessos para possibilitar divisão ou loteamento de
propriedades. Nesse caso os proprietârios deverão executar a divisão ou o
loteamento aproveitando o acesso ou acessos anteriormente autorizados.

4.4 Admitir-se-á, em qualquer tempo e mesmo para fins de divisão ou loteamento de
propriedade, desde que não haja prejuizo para a segurança do trãfego,
modificação do local de acesso ã propriedade.
Nesse caso, em um único Termo de Compromisso e de Autorização, será
autorizada a abertura de' um acesso e determinada a eliminação do outro.

4.5 No caso de pequenas; propriedades, deverá ser sugerido aos proprietários
interessados, que formulem juntos pedidos de um único acesso que sirva,
indistintamente, a todas as propriedades. Nesse caso, as obrigações e
responsabilidades inerentes á autorização poderão ser.
a) Exercidas solidariamente pelos interessados;
b) Exercidas da forma prescrita em termo de compromisso, lavrado e assinado

pelos interessados, e "anexados ao pedido de autorização.
4.6 A sinalização permanente, quando necessária, será executada pelo DER e paga

pelo interessado no uso do acesso.
4.7 As autorizações serão éoncedidas a titulo precário, e poderão ser canceladas

pelo DER, em qualquer tempo e de acordo com as suas conveniências,
independentemente de compensação ou indenização de qualquer espécie,
mediante simples notificàção ao interessado no uso do acesso, podendo o DER
indicar local para construção de outro acesso.

5, PROJETO:

5.1 Constituição,

3
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Os projetos de acessos s estradas serão constituídos, no mínimo, por:
a) Projeto tipo em vigor no DER, e que integra estas normas, ou projeto especial

proposto pelo interessado. com indicação de:
Sentido da quilometrágem;
Posiçao, referida aos' marcos quilométricos, e com precisa0 de um metro, do
acesso à plataforma;
Comprimento, tipo, e seção de vazão das obras de drenagem;
Definição do dispositivo de retenção de animais;

b) Projeto de dispositivo para retenção de animais. a ser construído no local do
acesso à faixa de dominio, quando o interessado no uso do acesso não
pretender utilizar os projetos tipo em vigor no DER e anexados a estas
normas. J

I
5.2 - Especificações. I

I
5.2.1 - O acesso à faixa de dominio será dotado de um mata-burro, ou de uma
porteira, conforme projetos tipo em vigor no DER ou conforme projetos pelo
interessado no uso do acesso e sujeitos à aprovaçao do DER. A autoridade
competente para autorizar o acesso poderá, se lhe parecer vantajoso, autorizar o
emprego de porteiras metá:licas e mata~burros de concreto. Nesse caso, após a
aprovação do acesso. devem ser pedida juntada aos autos. em que foi aprovada a
presente seção de cópia do projeto executado, desenhado m folhas (tantas quantas
forem necessárias) do tipo usado no Manual de Normas.

I
5.2.2 - A distância de visibilidade. expressa em metros. medida a partir do eixo do
acesso á plataforma. em ca9a faixa de tráfego. deverá ser. no mlnimo, a indicada na
tabula a seguir:

Velocidade Desaceleração engrenada (3s) Distancia de Distancia tolal
permitida I Ikmlh\

frenagem de frenagem(m)
(kmlh) m\ \ confortável (m)
120 90 • 107 160 250
100 75 , 88 125 200
80 60 72 90 150
60 43 ( 53 57 100
50 37

, . 45 43 80.
40 29 36 31 60

Greide descendente • Greide ascendente
Velocidade I O

. Velocidade I
I?m)Ilkm/ml %) m) • kmlml 1,%)

2 250 , 2 250
120 3e4 300

, 120 3e4 225
5e6 338

, 5e6 200
2 200 , , 2 200

100 3e4 240 • 100 3e4 180
5e6 270 5e6 160
2 150 . 2 150

80 3e4 180 . 80 3e4 135.
5e6 203 . , 5e6 120

60 2 100 . 60 2 100
• ,

4
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5.2.3 - Os compnmentos mlnlmos das faixas de aceleraçao e de desaceleração
serão de 30 (trinta) metros, ~dmitindo.semetade desse comprimento como faixa de
largura variável (taper). I
5.2.4 - A critério do Diretor da Divisão Regional poderá ser exigido que:

a) As faixas de desaceléraçãO e aceleração tenham os comprimentos calculados
de conformidade cóm as normas em vigor no DER para projeto de
dispositivos de intera~essode rodovias;

b) Não haja superposiçl!O das faixas de desaceleração e de aceleração com os
acostamentos das ro~ovias.

I

3e4 120 3e4 90
5e6 135 , 2 80
2 80 5e6 80

50 3e4 96 I 50 3e4 72,
5e6 108 , 5e6 64•
2 60 , 2 60•

40 3e4 72 40 3e4 54
5e6 81 5e6 48

,. .

6. PROCEDIMENTOS.

6.1 - Pedido.
O pedido de autorização será:

a) Formulada pelo interessado, em três vias, todas assinadas, tanto as do
pedido quanto à dos énexos, utilizando a minuta anexada;•b) Entregue em qualquer órgão do DER;

c) Encaminhado à seção de Residência de Conservação interessada.
t ,
i '

6.2 -Informação. I,
6.2.1 - A Seção de Residênçia de Conservação:

a) Conferirá o pedido e os seus anexos;
b) Fomecerá. em três vias, utilizando folhas não impressas, mas

datilografadas segundo a minuta anexa, as informações exigidas. bem
como outras informações consideradas necessárias;

c) Encaminhará O expediente á Seção de Sinalização.

6.2.2 - A Seção de SinalizaJão: (Segurança Rodoviária I DIM.SUP-009178)
a) Examinará o 'pedido, sob o ponto de vista de sinalização para

segurança do tiáfego;
b) Indicará, se foi o caso. a sinalização necessária, utilizando a folha de

informações e~viadapela Resktência, e acrescentando outras folhas
não impressas, se for preciso; .

c) Encaminhará o expediente ao Serviço de OperaçOes.

6.3 - Decisão.

6.3.1 - O Serviço de opera:ções:
a) Estuda o pedido e as informações prestadas pela Seção de Residência

de Conservação e pela Seção de Sinalização;

5,
•.. .



b) Propõe o deferimento ou o indeferimento do pedido'
c) Encaminha o pédido à Divisão Regional. '

6.3.2 - A Divisão RegiOnal! I
a) Examina e, em despacho nas três vias do pedido. defere ou indefere o

pedido; I. I.
b) Encaminha o expediente à Seção de Comunicações.

6.4 - Distribuição. 1 I
6.4.1 - A Seção de Comuni ações:

a) Envia oficio ao~j'nteressado no uso do acesso:
• Comunicando o indeferimento; ou.
- Comunicando ro d~ferimento,e solicitando comparecimento para a

assinatura do Temia de Compromisso e de Autorização;
b) Se for o caso, :~,Iabora,em quatro vias, o Termo de Compromisso e de

Autorização, utilizando a minuta anexada;
c) Obtém a assin'àtura, do Olretor Regional e do interessado no uso do, .

acesso, nas quatro vias do termo;
d) Em qualquer càso, :arquiva em autos ou em arquivo próprio, uma via de

cada um dos p~péisdo expediente;. .
e) Encaminha o expediente restante ao Serviço de Operações.

6.4.2 - O Serviço de operatõel:
a) Arquiva uma via de cada papel, por estrada e, em cada estrada, por

quilômetro, no Cadastro de Acessos;
b) Encaminha o ,'expediente à Seção de Residência de Conservação

interessada. ~

6.4.3 - A Seção de Residência de Conservação:
a) Arquiva o expediente, por estrada e. em cada estrada, por quilômetro,, -

no Cadastro de Acessos;
b) Comunica verbalmente a autorização ao Setor de Sinalização e

Segurança do Tràfego.
I I

7. ESCLARECIMENTOS FINAIS.

7.1 - A utilização de fOlha! nã'" impressas, para prestação de informações pela
Seção de Residência de Co~serVação e pela Seção de Sinalização, foi prevista com
o objetivo de reduzir a quantidade de papéis no Cadastro de Acessos.

I ;
7.2 - Os desenhos destinados à incorporação as Cadastro de Acessos deverão ser
elaborados e dobrados da fdrina~indicada no anexo.

6
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MODELO DE SOLICITACÃO DE ACESSO

limo. Sr. I
Diretor Geral
da Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados de Transporte dO Estado de São Paulo - ARTESP
Rua Urussui. 300 -Itaim - Bibi '
CEP - 04542-051 - São Paulo - SPI .
...................................... .(nome) , proprietário (possuidor ou
ocupante) do terreno lOcalizado á margem da (nome da
rodovia) , sp- ..! '.., km +... metros, (pista
ou marginal sentido) !. estando de acordo com o regulamento para concessão
de acesso que se compro~etea respeitar e obedecer, em todos os seus tennos,
vem solicitar que lhe seja Concedida autorização para abertura / permanência do
acesso àquela propriedade,' que será utilizada para fins (descrever as
atividades a serem implantadas no imóvel} .

I .
EM ANEXO, OFERECE OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

I
1. cópia do titulo de propriédad'e do terreno, registrado e transcrito (ou documento

comprobatório de sua po~se ou ocupação);
2. cópia do contrato social inicial + última alteração, se houver. registrado na junta

comercial do estado de São Paulo;
3. cópia da ata da assembléia que elegeu a alual diretoria (no caso de s/a);
4. termo de compromisso, <im01 (uma) via (modelo anexo);
5. planta da propriedade loéada em relação a rodovia, indicando o quilometro exato,
onde se pretende construir o acesso;

6. 03 (três) cópias completas do projeto executivo do acesso (levantamento
planialtimétrico, projetos geométricos, drenagem e pavimento);

7. cópia da guia de pagamento da taxa de expediente e exame de projeto.
8. quando se tratar de rote~mentoou condomínio, o interessado deverá apresentar

1 (uma) cópia do projeto 'apróvada pela prefeitura através da lei federal 6766 de
19/12/1979. I :

outrossim, declara que assume toda a responsabilidade sob as penas da lei, pelas
informações aqui prestadãs, isentando a ARTESP e a concessionária das
responsabilidades da lei federal 6766 de 19/12/1979. I ' (Iocal) , (dia,mês e ano) .
ass.: .
nome: 0.0 •••••• 0.0 •• o •••••••••• o •••• o ••••• i .

í
TERMO DE COMPROMISSO

I
I
L ,



R.G.:. _

.- ...,

•~
Pelo presente instrumento.I (nome)........................ proprietário
(possuidor ou ocupante) dd terreno localizado à margem da (nome da
rodovia) ..............• SP•........L ;..km + metros •............ (pista ou
marginal sentido) .........• utilizado para fins de (descrever as atividades a
serem implantadas no im6~el) ..~.....• tendo pleiteado autorização de acesso àquela
propriedade. declara: I l
a) Ter conhecimento e estar de pleno acordo com o regulamento para concessllo

de acesso do D.E.R.; I 1
b) Estar ciente de que a autorização de acesso é dada pela Agência Reguladora
de Serviços Públicos Delegados, de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP.
a titulo precário, como ato de mera tolerância, não implicando no reconhecimento da
posse, dominio ou qualquer outro declarante, pelo que assume o compromisso de
respeitar e cumprir todas as exigências do citado regulamento, bem como, a não
mais utilizar o acesso, nem ~e qualquer forma, impedir o seu fechamento desde que
a segurança do tráfego aula necessidade de uso da área. a critério exclusivo da
mesma. o exijam; I:
c) Que não lhe cabe qualquer direito de indenização. reembolso ou compensação

pela revogação da presente autorização. pelo que firma o presente. em 01 (uma)
via. aos {dia. rf.êsiano) .

I
'ass.:. _

nome:: _

TESTEMUNHAS:

1) ass.::__ -!'--.L R.G.:. _
nome: ,.

2. ass.:
nome: ,

i,
I

I
I

ACESSO A FAIXA DE TRAFEGO MAIS PRÓXIMA DO DISPOSITIVO DE
VEDAÇAO DA FAIXA DE DOMINIO.

,
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5=0,5 [F - (P +2A) I

•
ll~
I
J . ~

J. I 1 I~\;.
I j

R<S L.l5m L.3Om

de_

OBSERVAÇÕES;

1.• P", ""F" e "A" são, respectivamente, as larguras da pista, da faixa de dominio
e dos acostamentosJ "Lv~,e "4" são, respectivamente, os comprimentos da
faixa de largura variá~el e.total da faixa de mudança de velocidade.

2. As larguras das faix~s de mudança de velocidade serão iguais ás larguras
das faixas de tráfego da r6dovia.

3. O canteiro central, sempre que passlvel, deverá ser:
Eliminado, no caso dÓSaCessos não pavimentados, e.
Demarcado com tintat no Caso dos acessos pavimentados.

4. Supõe-se que a passag!m Ja faixa de tráfego, mais próxima do dispositivo de
vedaçao da faixa de domíniO, pãra as outras faixas de tráfego da rodovia será feita,
sempre nos locais em que ias manobras necessárias possam ser realizadas com
segurança. I
Valores Mlnimos de "R" "r" in" e "n", ,,"
VElcULOS R I r m n
Automóvel 8,40 I. 5,79 0,48 1,00
Caminhão 13,50 r 9,69 0,60 1,00

I Ir = raio do bordo interno da curva
R= raio do bordo externo da~curVa
m= sobre largura I I
n": afastamento do bordo do acostamento

Detalhes das Curvas

~--- ---~---- ~-~

I,
j
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"ívan Carneiro

Para:
Cc:

Assunto:
Anexos:

Sandra:

Sandra Vilma da Silva Conceição
Andreia Sartorelli; Amanda Arruda Giro; guilhermedainese@uol.com.br; Luciana
Ross Gobbi
MP e SECOVI - TAC incorporadoras incluírem cláusulas atraso obras
MP e SECOVI - TAC incorporadoras incluírem cláusulas atraso obras.doe

Enviar este comunicado ao reclamante (consumidor gerente da CEF- Artur Nogueira), José Aparecido Dantas, bem
como à MRV (advogado e Eduardo Fisher) e ao Pracon - Americana), consultando a MRV para conhecimento,
adiantando que, se o caso, tais cláusulas serão propostas em eventual TACdefinitivo a ser firmado no "Beach Park"
e "Alabama".
Juntar este e-mail nos autos.
Att.

Ivan Carneiro Castanheiro
2° Promotor de Justiça de Americana

1

mailto:guilhermedainese@uol.com.br;


MP e SECOVIfirmam TACpara incorporadoras incluírem nos contratos
cláusulas sobre atraso em obras

o Ministério Público, por meio da Promotoria de Justiça do Consumidor, e o
Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis
Residenciais e Comerciais de São Paulo (SECOVI-SP)firmaram um Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) para que as empresas incorporadoras sejam
orientadas a incluir nos contratos de venda de imóveis na planta cláusulas sobre
o prazo de tolerância para a entrega das obras.
Pelo lAC, o SECOVIse obriga a informar e orientar as empresas incorporadoras,
associadas ou não ao Sindicato, para que incluam nos contratos de alienação de
unidades autônomas cláusulas contratuais que deem maior transparência e
informações mais claras ao consumidor.

Entre as cláusulas que as incorporadoras deverão incluir nos contratos está a
que, junto com a cláusula de informação do prazo estimado de obra ("Prazo
Estimado de Obra"), indique com clareza, transparência e com o mesmo
destaque, se há previsão de prazo de tolerância ("Prazo de Tolerância") para
conclusão da construção. A informação ou publicidade que mencionar o Prazo
Estimado de Obra deverá também indicar o Prazo de Tolerância.

As incorporadoras deverão, ainda, incluir nos contratos uma cláusula de
regramento do Prazo de Tolerância, que não poderá ser superior a 180 dias

além do Prazo Estimado de Obra. Também deverão encaminhar aos
periodicamente, com intervalo máximo de 180 dias, aos consumidores de cada
empreendimento, relatórios informativos sobre o andamento das respectivas
obras da incorporação; além de informar, com antecedência mínima de 120
dias, se o Prazo Estimado da Obra se estenderá pelo Prazo de Tolerância.
A cláusula deverá obrigar a incorporadora, ainda, a informar com clareza e
transparência, que o Prazo de Tolerância dispensa a comprovação de motivos
justifica dores da postergação do Prazo Estimado de Obra; que o Prazo Estimado
de Obra poderá se estender além do Prazo de Tolerância, desde que alegados e
comprovados motivos de caso fortuito ou força maior, ou culpa exclusiva dos
consumidores; e que durante o Prazo de Tolerância, por sua própria natureza,
não incide qualquer penalidade moratória ou compensatória, que tenha como
causa o não cumprimento do Prazo Estimado de Obra.



Os contratos também deverão conter cláusulas penais para o caso de

descumprimento pela incorporadora. Uma delas de caráter compensatório, no

valor correspondente a 2% do valor até então pago pelo Consumidor, corrigido

pelo mesmo índice de correção do contrato, a título de preço (o valor do

principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas moratórias), aplicável

uma única vez a partir do final do Prazo de Tolerância; e outra de caráter

moratório, no valor correspondente a 0,5% ao mês (ou fração, calculado pro
rata dies) do valor até então pago pelo consumidor, corrigido pelo mesmo

índice de correção do contrato, a título de preço, a partir do final do Prazo de
Tolerância.

De acordo com o TAC, as cláusulas penais serão calculadas a partir da entrega

das chaves do imóvel ao consumidor e pagas na data da outorga da escritura

definitiva de venda e compra, ou em até 90 dias, contados do recebimento das

chaves, valendo o que ocorrer primeiro.

No prazo de 60 dias, o SECOVI orientará as incorporadoras a adotarem as

cláusulas em todos os contratos decorrentes das incorporações registradas, a

partir do prazo de 120, contados da sua cientificação da notificação expedida

pela Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital.

O TAC foi assinado no último dia 26 de setembro pelos promotores de Justiça do

Consumidor da Capital, Roberto Senise Lisboa, Gilberto Nonaka, Ana Beatriz
Pereira de Souza Frontini, Antonio Carlos Gasparini e Camila Mansour

Magalhães da Silveira, pelo presidente do SECOVI,João Batista Crestana; pelos
diretores do Sindicato Ricardo Yazbek, Ely Flávio Wertheim e Celso Petrucci, e
pelos advogados Carlos Del Mar e Marcelo Terra.

htlp://www.mp.sp.gov.brlportal/page/portallnoticias/pub

licacao noticias/2011/outubro 20111MP%20e%20SECOVI%20finnam%2

OTAC%20para%20incorporadoras%20inc luirem%20nos%20contratos%20

cláusulas%20sobre%20atraso%20em%20obras ~ 19/10/11

http://htlp://www.mp.sp.gov.brlportal/page/portallnoticias/pub
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Sandra Vilma da Silva Conceição

Página 1 de 2
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De:
Para:
Cc:
Enviada'em:
Assunto:

Sandra:

'''Ivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
'''Sandra Vil ma da Silva Conceição'" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
"'Luciana Ross Gobbi'" <LucianaGobbi@mp.sp.gov.br>
quinta-feira, 27 de outubro de 2011 14:07
ENC: Agradecimento - Conselho de Moradores late de Americana - Audiencia Publica de
26/10

Conforme autorização telefônica do remetente, para quem este e-mail está sendo copiado de forma oculta,
juntar este e-mail aos autos, excluindo o endereço eletrônico do mesmo.
Ivan Carneiro _"

Assunto: 'Awadecimento ~ Conselho de Moradores Iate de Americana - Audiencia Publica de 26/10

ç. Caro Dr.lvan, Bom dia!

Em nome do conselho de moradores do late Clube de Americana <Jgradeço
imensamente seu excepcional trabalho no caso dos condomínios da MRV e
dos possíveis futuros empreendimentos imobiliários do bairro.

Com segurança afirmo que nos sentimos absolutamente representatados
I!0r Vossa Excelência.

Relativo ao argumento do secretário de transito de Americana sobre a
transferência do problema de tráfego em caso duplicação do viaduto da
Anhanguera, pontuo a contradição dele ao dizer que não temos um

,-o
\cc' problema. Teremos!

É evidente também que independente de aspectos socios econômicos, leis,
classes sociais, lucro e desenvolvimento, a região da praia dos namorados
não tem infraestrutura para expansão sem o comprometimento da
inexplorada vocação turística que possue. A prefeitura demonstra na
prática não saber disso.

Entendo que as ações que tomamos hoje definem o amanhã. A expectavia
é que as ações de hoje de Vossa Excelência, ajudem resgatar para os filhos
dos nossos filhos, a oportunidade que tivemos 35 anos atrás de brincar nas

27/10/1
\/
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"" problemas de infraestrutura
EmpreÊmdimentos podem dobrar o número de moradores na Praia dos'
Namorados

31/10/2011 - 20:08
EP1V

A construção de dois condomínios da MRV

na Praia dos Namorados, em Americana,

pode dobrar o número de moradores na

região. O Ministério Público (MP) agu?rda

a conclusão de um estudo feito pela

prefeitura para analisar os impactos dos

empreendimentos sobre a vizinhança, já

que a maior parte do bairro é de chácaras.

Segundo.o MP, a construção dos 600

apartamentos e 35 casas do condomínio Beach Park da MRV está em fase de conclusão.

Ao lado, o empreendimento Arkansas, da mesma construtora, também está quase pronto .

. Depois de concluído, a prefeitura terá 60 dias para anaiisar o estudo e,.a partir disso,

revogar a licença e ou pedir para que uma obra de infraestrutura seja feita. A decisão do MP

será tomada depois dessas ações.

Mas mesmo antes das obras terminarem, moradores se preocupam com os impactos.-"A

água que hoje ja é escassa aqui no bairro, o esgoto que não temos e o sistema viário

devem ser melhorados no acesso à Americana e na entrada da Anhaguera", afirmou o

presidente da associação dos moradores, Luiz Antonio Pizzi.

o inquérito feito pelos promotores de Americana,lem 11 volumes e anexos. A MRV

apresentou um estudo de impacto na vizinhança, depois de assinar um acordo com a

promotoria. Mas, segundo o promotor Ivan carneiro Castanheiro, as informaçOes são

superficiais .• O estudo é muito genérico nas contemplações e melhorias da região",

concluiu.

A intenção é que o estudo forneça base para a construção de outros empreendimentos na

região. O MP pediu a prefeitura para que o habite-se não seja liberado enquanto o caso for

investigado. O promotor informou que a MRV se comprometeu a continuar a construção do

Arkansas somente quando tudo for resolvido.

A assessoria de imprensa da MRV informou que o estudo apresentado não foi feito por

eles. A empresa pagou o levantamento, feito por um técnico independ.ente validado pela

Prefeitura de Americana. A administração municipal não foi encontrada pela equipe da EPTV

devido ao feriado do funcionalismo público.

1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

27/10/2011

Odair Dias participa de audiência pública sobre EIV de
empreendimentos habitacionais da Praiados Namorados
o vereador Odair Dias (PV) participou na quarta-feira (26) de audiência pública realizada no Centro
Comunitário São Thomaz de Aquino, na Praia dos Namorados, para obter dados, subsídios, sugestões, críticas e
propostas referentes ao EIV (Estudo de Impacto de Vizinhança) desenvolvido pela MRV Engenharia com relação
aos empreendimentos Beach Park e Arkansas, a serem implementados na região.

o evento contou com a presença do Promotor de MeiO Ambiente e Urbanismo, Dr. Ivan Carneiro Castanheiro,
do Secretário Municipal de Meio Ambiente, Jonas Santarosa, do Secretário Municipal de Transportes e Sistema
Viário, Jesuel de Freitas, do G~rente da Agência Ambientai de Americana (CETESBl, Antônio Salomão Júnior, do
Diretor do Departamento de Agua e Esgoto (DAE), Rumoaldo José Kokol, e de representantes das Secretanas
de Obras, Habitação e de Negócios Jurídicos. A MRV não enviou representante.

O relatório que prevê os impactos e as contrapartidas para absorver o crescimento populacional da região foi
apresentado pela construtora e não agradou os representantes das associações de moradores de bairros.
Estima-se que com os novos empreendimentos haverá um aumento de 15 mil pessoas na região e de mais de
três mil automóveis, dificultando ainda mais o fluxo de veículos, principalmente nas Avenidas Comendador
Thomaz Fortunato, Antônio Centurione Boer e Isabella Gonçalves Ferro S_antarosa.

Quanto ao EIV apresentado na audiência pública, Odalr foi taxativo na necessidade de benfeitorias no acesso da
Avenida Comendador Thomaz Fortunato à Rodovia Anhanguera, visto que o relatório apresentado foi complexo
e evasivo.

"Sou favorável à construção de novas unidades habitacionais no local, pois todos têm direito a moradja e
Americana não apresenta muitas opções de crescimento. O problema é a compensação do Impacto que será
gerado, pois atualmente temos problemas no acesso à rodovia e com o aumento populacional e de veiculos, o
que hoje é um perigo eminente se tornará algo insustentável. Providências devem ser tomadas antes que o pior ...-/
aconteça", disse Odair Dias.

O parlamentar tem participado de diversas reuniões, juntamente com os moradores da região da Praia dos
Namorados, visando buscar alternativas para evitar problemas futuros. O vereador já intermediou a erradicação
dos eucaliptos da Avenida Isabella Gonçalves Ferro Santarosa, para possibilitar o alargamento da via pública,
beneficiando diversos motoristas e moradores da localidade. Odair também esteve' na sede da AutoBan
discutindo um prOjeto que prevê a construção da terceira faixa de rolamento nos dois sentidos da Rodovia
Anhanguera, entre os quilômetros ~20 e 128. As obras devem ter início no mês de maio de 2012 e o término
previsto para junho de 2013.

Maurício Vargas - MTB 46.948/SP

FotoS: Assessoria do vereador Odair Dias

Assessoria de Comunicação

http://www.camara-

americana.sp.gov.br/noticia.php?cod~4267- 03-11-11

http://www.camara-
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IC 2PJA 13/2010-1

CERTIDÃO

Certifico que a Dra. Silvia Maria Sandriní

Ragusa, advogada da MRV, inscrita na OAB/SP 305.212, consultou e
fotografou estes autos nesta data, após autorização verbal do Exmo.

Or. Ivan Carneiro Castanheiro, 2° Promotor de Justiça de Americana.

Americana, 09 de dezembro de 2011. Eu, ( ~ .) Sandra

Vi/ma da Silva Conceição, oficial de promotoria, digitei e subscrevi.

CERTIDÃO
Certifico que, aos 09 de dezembro de 2011, efetuei o

apensamento dos autos do Termo de Ajustamento de Conduta
Preliminar n' MP 51.0187.0000013/2010-2, e~primento ao
despachode fls. 135do apenso. Eu, . ( ) Sandra

m

Vil ma da Silva Conceição, Oficial de Promotoria, digitei e subscrevi.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IC 13/2010-1

- JUNTADA

de Meio

Conceição,

Secretaria Municipal

ão de prazo.

andra Vi/ma da Silva

Aos 17 de janeiro de 2011, junto a estes autos OIS)

seguinte(s) documento(s):

• Oficio 003/2012-tmm, da
Ambiente com ped"

Eu,
oficial de promotoria, digitei e s'"

I



Secretaria de
Meio Ambiente

PREFEITURA DE

nnO'io~o.9. ã
Um governo de trabalho

Oficio nO 00312012- tmm Americana, 09 de janeiro de 2012

/0p .

JVv--/

Em atendimento aos comp missos ssumidos
de ajustamento de conduta preliminar em epígrafe, assinado pel -Municípi
Americana e esta Douta Promotoria, considerando a complexidade dos os
tratados e a necessidade de mais alguns dias para a elaboração do parecer final p r
esta Secretaria, sinro-me do presente para requerer dilação de prazo até o d a
19.01.2012.

Prezado Promotor:

IC n' 013/10-1
TACMRV

Sendo estas as tratativas de momento, subscrevemo-nos;

Atenciosamente,

SecretArio de Meio Ambiente

,

l
Ao Excelentíssimo Senhor Doutor
IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
D. D. Promotor de Justiça de Meio Ambiente
r Promotoria Justiça
AMERlCANAlSP

/ - ---,•..•---.
-

Qkú=h\d,o ~
f.dNA,\M e", O'?Jlo l)\.:t
Qu,o'l. l-:l~41-PC\J.



"Sandra Vilma da Silva Conceição" <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
<katia@americana.sp.gov.br>; "claudete - Gabinete do Prefeito"
<c1audete@americana.sp.gov.br>; <jonassantarosa@americana.sp.gov.br>
"ivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
terça-feira, 17 de janeiro de 2012 12:42
Comunica deferimento de dilação de prazo TAC MRV - IC 13/2010-1

.Vilmfl'1Uál~~'8lQfe' ~ICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 de 1 "il o?-

~

Cc:
Enviada em:
Assunto:

Ref: Inquérito civil MP 01312010-1
Assunto: Beach Park - MRV

Da ordem do Exmo. Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 2° Promotor de Justiça de Americana, comunico-
lhes que foi deferido o prazo até o dia 19/01/2012, para informações sobre o Termo de Ajustamento de Conduta
Preliminar firmado nos autos em epígrafe, conforme solicitado no Ofício nO003/2012-tmm.

Atenciosamente,

Sandra Vilma da Silva Conceição
Oficial de Promotoria
(19) 3462-1429

t 17/01/2012
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IC 2PJA 80/2003

CERTIDÃO

Certifico que a Dra. S/L V/A MARIA SANDR/N/
,

RAGUSA,.advogado da MRV, inscrita na OAB/SP 305.212, consultou

e/ou fotografou e.stes autos nesta data, após autorização verbal do

ExmQ.-Dr. Promotor de Justiça. Americana, 17 de janeiro de 2012. Eu,
(_<{)!..O)....Sandra Vi/ma da Silva Conceição, oficial de

promotoria, digitei e subscrevi.



"êozinhando
com Dom Marco"
apresenta hoje
odeUcioso .. . .

, Filé assado com molho
<levinho e frutas

@

ThiagoB~iacompanha
trabalhos reaUzados pela
seaetarla deSaúde

Nglna06 • p!grna~

www.jarnaLatualamericana.com.br
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cretário de Transportes e Sis-
tema Viário, Jesuel Rogério
de Freitas, pelo secretário de
+Iabitação, Davi Ramos, pelo
secretário de Negócios Jurldi.
005, Cristiano Martins de Car-
valho, e pelo secretárió de
Obras e Serviços Urbanos,
Flávio Biondo .

Podem participar da au-
diência pública como debate-

t.

biente, Jonas Santarosa, C a
mesa de trabalho será com-
posta pelo promotor de Meio
Ambiente e Urbanismo, Ivan
Carneirp Castanheiro, pelo
gerente da Agência Ainbien-
tal de Americana (CETESB),
Antônio Salomão Júnior, pe-

. .10 diretor do DAE (Departa-
"'mêntõ de'Água e Esgoto), Ru-
moaldo José Kokol, pelo se-

Meio Ambiente e Promotoria discutem EIV na Praia dos Namorados I
dores quaisquer pessoas fisi- '11

cas ou jurídicas que possuam
interesse na questão. No final
dos trabalhos, a Secretaria de ,
Meio Ambiente entregará, à ~
Promotoria Pública e aos in-
teressados, relatório técnico i
de aceitação ou não, assim;
como as medidas compensa-
t6rias e mitigadoras com rela-
ção aos empreendimentos.

A Secretana: de Meio Am- empreendimentos residen.
biente e a Prorn'otoria Pública ciros Beàch Park e Arkansas.
do Estado de São Paulo reali- O evento, com inicio marcado

i zam, nesta quarta-feira para às 19horas, será realiza-
(26/10), uma audiência pó- do no Centro Comuntário São
blica para obter dadoS,"snbsí- •Thoriíai d~ ÀqciAó. R'a: A~e.ru~
dios, sugestões, críticas e pro- da Antônio Centurione Boer,
postas referente ao EN - Es- nO 2220, no bairro Praia dos
tudode~pactodeVizh.1han-, Namorados.
ça deseÍfvàlvido pela :MRV . A audiência será. presidida

, Engenharia, com relação aos pelo secretário de Meio Am-?) ~~,!,.~'~.4"""~~, 'la-.
~~~~')--'---~-

http://www.jarnaLatualamericana.com.br
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MRV 'some' e.viaduto em
praia segue sem definição

A não inclusão de um
novo viadulo que ligue a
Praia dos Namorados ao
Centro de AMERICANA no
Estudo de Impacto de Vi-
zinhança encomendado
pela MRV Engenharia
desagradou moradores
da região pos-Anhangüe-
ra. O r~lat6rio, que prevê
os impactos e contrapar-
tidas em relação ao eres.
cimento populacional, foi
apresentado em audiên-
cia pública. A MRV não
.apareceu, ,..'"PÃO 05



MPACTO NAS PRAI '.'

- ,quenao; ..~
respoR~.á~el
porestudQ
Ausência de previsão de viaduto foi
criticada; ,empresa diz que só pagou

I

l

RODR.lGO PEREIRA
AMERICANA

A MRV Engenharia negou,
ontem, ter responsabilidade
sobre o EIV (Estudo de Im-
pacto de ;Vizinhança) que
apontou os possíveis impac-
tos fi medidas para absorver
o crescimento populacional
na Piaia dos Namorados. A
instalação de seis condomí-
nios no local - dois da em-
presa - deve provocar au-
mento populacional de 10,3
mil pessoas na região. se.
gundo o estudo. A'prefeitura'
estima' quo o aumento será
de 15 mll pessoas.
A informação foi enviada
pela MRVpor e-mai! ao To-
dODia. que havia questiona-
do a empresa sobre a ausên-
cia de previsão de 'constru-
ção de um viaduto no estu.
do. A inexistência da obra
foi criticada por associações
de moradores em audiência
pública .anteontem.
O caso é investigado em in-

quérito do MPE, que conside-
rou "gen.éricas" as contrapar-
tidas apresentadas no estudo,

MA MRV apenas custeou o
estudo - feito por um técnico

independente e validado
pela Prefeitura, Municipal - a
pedido do Ministério Públi-
co. Enfatizamos também
que o Estudo de Impacto de
Vizinhança abrango toda a
região da Praia dos Namora-
dos e não somente as obras
da MRV"Engenharia", alir-
mou a MRV. em nOla.
A empresa de engenharia
tambóm não respondeu. por
meio de asse'ssoria de im-

o prensa. aos questioname,n-
tos da reponagem sobre a
ausência de representantes
na aU:diênéúi."'~públicaou so-
bre como \'ai investir- para
que a rede de esgoto do mu-
nicípio comporte o esgota-
mento dos empreendimen-
tos de sua responsabilidade,
o Beach Park e o Arkansas.

ESGOTO
Segundo declarou na audi-
ência Antonio Salomão. di-
retor da Cetesb (Companhia
de Tecnologia de Saneamen-
to Ambiental), a ETE (Esta-
ção de Tratamento de Esgo-
to) Carioba não comportaria
hoje a instalação dos novos
empreendimentos na região
da 'Praia ~os Namorados.



GOLDFARB

Prefeitura embarga obras de
218 unidades no Jardim Miriam
DlECO GERALDO tros quadrados. A construla-

CAMPINAS Ta tem até cinco dias para
. ~presentar defesa.

A Prefeitura.. Campma São cinco torres de sele
embargou ontem uma o Ta andares cada. Segundo o
da construtora Goldfarb. O site da construtora, todas as
residencial Amblance 1. no unidades já 'foram vendidas.
Jardim Minam, próximo ao No Diário Oficial. o prcsi-
AlphaVille. ni\sLUQsS"i QftU dente afastado da Ponte Pre-
d0!i de jmpaste fie ftJ'&8T- la, Sérgio enroielli, é apon-
pr!ncipa!mQAte em i elaçA-o- lado como proprietário do
ao trânsito segundg 8 admi-terreno. mas a assessoria de
nlstracão. A obra já está em imprensa do clube informou
processo' de finalização. com que enrniolli vendeu a área
218 apartamentos em uma em 2008 para Carlos Corsi-
área de mais de 17 mil me- ni, que, posteriormente. sc-

gundo a assessoria, a ven-
deu para a construtora. A
reportagem não conseguiu
contato com Corsini.
A empresa disse que to-

mou conhecimento do em-
bargo de seus empreendi-
mentos no Jardim Miriam o
está tomando as providênci-
as cabíveis.
A construtora informou

ontem que continua empe-
nhada em realizar o seu
principal objetivo. que é en-
tregar as unidades do em-
preendimento.

\•
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09 DE NDVEMBRO DE 2011 Cidades.;Atúãl
,

Odair Dias participa de audii
pública sobre EIV de empree
habitacionais da Praia dos ~

08
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-,--------------------------------------------------RAIA DOS NAMORADOS

Estudo descarta viaduto e'é criticado
Consultoria contratada pela MRV, que não mandou funcionários a audiência, aponta outras soluções-

Transito em um dos acessos à região da Praia dos Namorados, em Americana

o

de lugar. porque as ruas do
outro lado não estão prepara-
das para o aumento de nu.
xo". argumentou.

A reportagem tentou conta-
to três vezes e deixou recado
no celular do diretor da MRV
Lucas Cabaleiro Fernandes.
das 22h46 às 23h30 de on-
tem, mas a ligação caía direto
na caixa do mensagens.

cas". ponderou. Segundo ele.
agora o estudo segue para a
preft;litura, que deve decidir
se aprova ou pede comple-
mentos.

O secretário de Transportes
e Sistema Viário, Jesuel de
Freitas. afirmou que um novo
viaduto não resolveria o pro-
blema do trânsito na cidade.
-Apenas mudaria o problema

L

da Rodovia Anhangüera). No
nosso ponto de vista ~eria um
investimento desnecessário
um novo viaduto. A questão
poderia ser resolvida com
uma melhor distribuição do
fluxo", apontou o coordena-
dor geral do estudo feito para
a MRV.Adauto LuIs Palão. da
Maximus Engenharia e Con-
sultoria. Segundo Palão. ele
não representava a MRV na
reunião.

Na audiência ele apresen-
tou nove alternativas de aces-
so à Praia dos Namorados
pelas vias já existentes e su-
geriu melhoria dos anéis viá-
rios do km 120 e 125. além
de alargamento da Rua lsa-
bela Ferro. para maior escoa-
mento do trânsito.

PARECER
Para o promotor, o relató-

rio apresentado se mostrou
mais como um Udiagnóstico~.
"Achei as soluções genóri-

Fortunato. usada hoje como
rota alternativa para o acesso
ao Centro pela Rodovia
Anhangüera.

O representante da Associ-
açâo de Moradores do Bairro
Tancredi. Pedro Luis Bcrtaz-
zi. também defendeu um
novo viaduto como fonoa de
desafogar o trânsito e evitar
acidentes. "É muito dlficil a
situação como está hoje. Te-
nho três crianças e toda ma-
nhã. às 7h. tenho de levar

.para a escola. e buscar às
12h. E a questão da seguran-
ça é o que mais preocupa ~.
argumentou.

~Émuito fácil primeiro fa-
zer (empreendimentos) e de-
pois aprovar. Eu estou preo-
cupado n, disse um dos repre-
sentantes da associação de
moradores da região do late
Clube Campinas, Sérgio Baz-
zanetti.

"Existem quatro pontos de
travessia (para o outro lado

-

Praia dos Namorados (o estu-
do traçou o perfil com baso
em todos empreendimentos
previstos para a região. in-
clusive de outras construto-
ras). a estimativa do estudo
da MRV é de aumento de
10,3 mil pessoas - a prefeitu-
ra acredita que serão 15 mil
pessoas a mais.

"Para nós o trânsito já é pe-
rigoso hoje. Com o aumento
de carros ficaria ainda pior.
Pensando no futuro, pensan-
do que lá vão ser construídos,
shoppings, na entrada da
praia, um novo viaduto seria
bem vindo". afirmou o dire-
tor presidente da Associação
dos Moradores e Amigos da
Praia dos Namorados, Luiz
Antonio Plui.

A entidade entrou com a
representação que resultou
no inquérito do MPE. Ele ain-
da lembrou de congestiona-
mento e problemas com aci-
dentes na Avenida Tomaz

RODRlCO PERtJR.A
AMERICANA

A não inclusão de um via-
duto que ligue a Praia dos
Namorados ao Centro de
Americana no EIV (Estudo de
Impacto de Vizinhança) enco-
mendado pela MRV Engenha-
ria sobre a implantação de
dois condomínios - Arkansas
c 8each Park . na região das
praias desagradou associa-
ções de moradores do local.

O relatório. que prevê os
impactos e contrapartidas
para absorver o crescimento
populacional da região. foi
apresentado ontem, em audi-
ência pública. A MRV não
mandou nenhum funcionário
à reunião, o que foi classifica-
do como Mlamentável" pelo
promotor Ivan Carneiro Cas-
tanheiro. que instaurou in-
quérito para apurar o caso.

Com a implantação de seis
empreendimentos na área da
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o EIV (Estudo de Impacto de
,Vizinhança)em relação à cons-
trução dos condomínios Beach
Park e Arkansas. na região da
Praia dos Namorados. apon-
lou fi necessidade de revilaliza.
ção c melhoria asfáltica em três
vias do bairro. a ampliação da
capacidade da ETE(Estação de
Tratamento de Esgoto), além
da recomposição da mata na-
tiva do local. O estudo foi con-
cluído há cerca de duns sema-
nas e enviado à Secretaria de
MeioAmbiente. Segundo o do-
cumento. a população dos dois
empreendimentos deve chegar

~ 12habitantes. P 06



Sandra Vilma da Silva Conceição

Página 1 de 1

De:
Para:
Enviada em:
Anexar:
Assunto:

Sua mensagem

"Gabinete - Katia" <katia@americana.sp.gov.br>
,••Sandra Vilma da Silva Conceição 111 <sandraconceicao@mp.sp.gov.br>
segunda-feira, 23 de janeiro de 2012 09:56
ATT00016.txt
Lida: Comunica deferimento de dilação de prazo TAC MRV - IC 13/2010-1

Para: katia@americana.sp.gov.br; claudete - Gabinete do Prefeito; jonassantarosa@americana.sp.gov.br
Cc: ivan Carneiro
Assunto: Comunica deferimento de dilação de prazo TAC MRV - IC 13/2010-1
Enviada: 17/01/2012 11 :42

foi lida em 23/0112012 0856.

27/01/2012

mailto:katia@americana.sp.gov.br;
mailto:jonassantarosa@americana.sp.gov.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IC MP 13/2010-1

CERTIDÃO

Certifico que a Ora. Silvia Maria Sandrini

Ragusa, advogada da MRV, inscrita na OAB/SP 305.212, consultou e
fotografou estes autos nesta data, após autorização verbal do Exmo.

Pro lar Justiça. Americana, 27 de janeiro de 2012. Eu,

Sandra Vi/ma da Silva Conceição, oficial de



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IC MP 13/2010-1
CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo para resposta

ao ofícío 2PJA 0583/2011, endereçado à p~a (fls.1694).

Americana, 27 de fevereiro de 2012. Eu, ( ~==) Sandra
Vilma da Silva Conceição, oficial de promotoria, digitei e subscrevi.

CONCLUSÃO

Aos 27 de fevereiro de 2012 faço estes autos

concíusos ao Excelentíssímo Senhor Doutor JOSÉ CARVALHO

SAJlI!?~ JÚNIOR, 2" Promotor de Justiça Substituto. Eu,

( CAlU ...sandra Vilma da Silva Conceição, oficial de promotoria,

digitei e subscrevi.

IC MP 13/2010-1

Tendo em vista a certidão supra, reitere-se o

oficio 2PJA 0583/2011, para cumprimento no prazo de dez dias úteis .

._--
O SANTORO JÚNIOR

Justíça Substituto

\



11I1111111111I11111111111111111I1111111111111111111111111111111111111'

;; .

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
~.PMA

01/03/2012 14:48 hs
2"PROMOTORIADE JUSTIÇA DACOMARCADEAMERICANAPromotor ia dE Just lç:a-2~

Rua Cristóvão Colombo, nO 233 _ Parque Residencial Nardini AS5. MEIO AMBIENTE
CEP-13.468-290 - AMERICANA - SP-Fone/Fax: 019-3462-1429

Ofício 2PJA 095/2012 - svsc
Rer: IC MP 013/2010-1
Assunto: Impactos ambientais e urbanísticos em razão da implantação do
Condomínio Beach Park. Aditamento da Portaria de Instauração para incluir os
fatos referentes à implantação do novo Shopping, pela Transportadora
Americana. (favor utilizar esta referência)
REITERAÇÃO DO OFÍCIO 2PJA 583/2011 - svsc

Americana, 27 de fevereiro de 2012.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Reiterando os termos do Ofício 2PJA 583/2011,
protocolizado em 17/10/2011 (recebido pessoalmente pelo Exmo. Senhor
Prefeito Municipal), o qual deveria ter sido respondido no prazo de dez dias
úteis, considerando as razões apontadas no despacho de fls. 1680/1689
(ADITAMENTO À PORTARIA DO INQUÉRITO CIVIL, já encaminhado no
ofício 2PJA 583/2011), requisito-lhe, para cumprimento no prazo
improrrogável de dez dias úteis, sob as penas do art, 10 da Lei 7.347/85, as
seguintes informações e/ou documentos:

a) Enviar cópias do pedido de certidão de diretrizes e/ou de
licenciamento do novo "shopping" eventualmente protocolados junto ao
Município de Americana, pela Transportadora Americana;

b) Informar se houve a apresentaçáo e/ou exigência, pelo
Municipio, de Estudo de Impacto Ambiental (ElA), Estudo de Impacto de
Vizinhança (EIV), ou Relatório de Impacto de Trânsito (RIT) referente ao novo
"shopping".

c) Informar quais as medidas de segurança existentes no
acesso à Rodovia Anhanguera, a partir da Avenida Comendador Thomaz
Fortunato, existem e/ou outras medidas possíveis para melhorar a segurança
viária no local;



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

2" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE AMERICANA
Rua Cristóvão Colombo, nO 233 - Parque Residencial Nardini

CEP-13.468-290 - AMERICANA - SP - FonefFax: 019-3462-1429

d) Indicar quais são as normas legais (leis, portarias,
resoluções, etc.) que regulam a integração e/ou acesso entre autoestradas e as
vias públicas municipais do entorno;

e) Informar qual é o cronograma previsto para as reuniões
públicas que ocorrerão em razão do Termo de Ajustamento de Conduta
Preliminar para análise do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) na região da
"Praia dos Namorados" e como tais reuniões estão sendo ou serão divulgados
para a comunidade interessada;

f) Quais foram ou serão as exigências efetuadas para
aprovar o projeto do novo "shopping" a ser licenciado pela Transportadora
Americana (TA)? Já existe alguma decisão a respeito, se positivo encaminhar
cópias do despacho;

g) Outras considerações que entender pertinentes para
melhor esclarecimento dos fatos, mencionando, se o caso, as providências já
tomadas, em andamento ou que serão tomadas no âmbito desse órgão.

Sem mais para o momento, renovo-lhe protestos de estima e
apreço.

JOSÉ CARVALHO SANTORO JÚNIOR
2° Promotor de Justiça Substituto

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. DIEGO DE NADAI,
MD. Prefeito Municipal de Americana.
Americana/SP
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JUNTADA

Aos 02 de abril de 2012, junto a estes autos ois)

seguinte(s) documento(s):

• Portaria 790/2012, designando o Exmo. 2° Promotor de Justiça

de Americana para prestar serviços no Grupo de Atuação

Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA;

• Cópia do ofício 2PJA 132/2012, solicitando designação para os

integrantes do GAEMA Piracicaba atuarem neste Inquérito

Civil;

• Portaria de designação n' 2513/2012, sobre atuação do GAEMA

nestes autos;

• Oficio 303/GP/03/2012 encaminhado pela Prefeitura Municipal

ao TAC Preliminar.

Vi/ma da Silva Conceição,

oficial de promotoria, digitei e s



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

I

- Portariasde 31/01/2012
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:

Designando:

nO 787/2012 - Adriano Andrade de Souza, 10 Promotor de Justiça de Itatiba, para,
com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços
no Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo X-
Campinas, a partir de 10 de fevereiro de 2012
nO 788/2012 - Alexandra Facciolli Martins, 30 Promotor de Justiça de Santa Bárbara
D'Oeste, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações,
prestar serviços no Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente -
GAEMA - Núcleo XII- Piracicaba, a partir de 1° de fevereiro de 2012.
nO 789/2012 _ Claudio José Batista More\li, Promotor de Justiça de Santa Rosa do
Viterbo, para, com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações,
prestar serviços no Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente -
GAEtiA.- Núcleo ~ibeirão !!eto,* a. P2r,tJrqe 1°",q:..fever~ír~ .?£~_ ~
~790/2012 -,. Ivan ~rneir:o C!lstanheiro, 2° PromotW. "e Justiça de Americana)
P9Jil, co,.. preltJlto de sua!i!..Vrib~ões~GPrm. e anteriôres desigpaçõlS, prestar
5@T'itçosno Grupo de Atua~ Especial""de Deresa.Ito MeJo Am!'Jlelte ,.:"J~:1\EMj\à
Núçleo Xlk.p!r~pa.aL1J-ª.C!:ir_de)? ",º~"Ley~r~9. d-ª2'b12J
nO 791/2012 _ José Carlos Carvalho Albejante, 12° Promotor de Justiça de
Campinas, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores
designações, prestar serviços no Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio
Ambiente _GAEMA- Núcleo XII- Piracicaba, a partir de 1° de fevereiro de 2012
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2' PROMOTORIA DE JUSTJÇA DA COMARCA DE AMERICANA

Rua Cristóvão Colombo. n" 233 - Parque Residencial Nardini
CEP-I3.468-290 - AMERICANA - SP - Fone/Pax: 019-3462-1429 l~óPIAI

1

Ofício 2PJA 13212012 - svsc
Ref: Designação GAEMA - Inquérito Civil MP 14.0187.0000013/2010-1 - 2'
Promotoria de Justiça de Americana - Meio Ambiente
Assunto: Irregularidades no Empreendimento Residencial "Beach Park", de
responsabilidade da Empresa MRV. (favor usar esta referência para resposta)

Americana, 27 de março de 2012.

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência para solicitar
que sejam os integrantes do Grupo de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA) -
Núcleo Piracicaba, para, sem prejuizo de suas atribuições normais e em
conjunto com o Promotor de Justiça natural, designados para atuarem no
Inquérito Civil MP 14.0187.0000013/2010-1, da 2' Promotoria de Justiça de
Americana, área de Meio Ambiente.

Informo, outrossim, que o Promotor de Justiça do
GAEMAlPiracicaba, Dr. Ivan Carneiro Castanheiro, concorda com tal
designação.

Na oportunid e apresento a Vossa Excelência meus
protestos de elevada estima e dist n a consideração.

ALBERTO C RQUEIRA FREITAS FILHO
Pro to tie Justiça Substituto

(o esignado para ac la asfunções da 2"PJ de Americana)

Ao Excelentíssimo Senhor
Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA
DD. Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de São Paulo
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D.O.E.de 31/03/2012

I - Portarias de 30/03/2012
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:

B - Assessoria

Designando:

nO 2513/2012 - os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio
Ambiente _ GAEMA - Núcleo Piracicaba, para, sem prejuízo de suas atribuições
normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do
inquérito civil nO 14.0187.0000013/2010-1, em trâmite pela 2a Promotoria de
Justiça de Americana, a partir de 27 de março de 2012. CPt.nO 45.763/12)
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Americana, 23 de março de 2012.

DF. 303/GP/0312012
Protoc. 48.85312011

Doutor Promotor,

Rcf. TAC preliminar referente IC MP nO 01312010-1.

Em atenção ao referido TAC preliminar assinado pelo munlclplO vimos através da
presente encaminhar a Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto de
Vizinhança expedido pela Secretaria de Meio Ambiente do Município de Americana.

Acompanha o presente oficio cópia integral do referido estudo e Mídia digital (CO).

Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima c consideração, colocando-nos à
disposição de Vossa Excelência para eventuais outros esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Respeitosamente,

Exce\entíssimo Senhor Doutor
Alberto Cerqucira Freitas Filho
2° Promotor de Justiça de Substituto
AMERICANA-SP
SNJlkgm

Avenida Brasil, n° 85 - Centro - TeI. (19) 3475.9001 - Fax (19) 3461-8586
CEP 13465-901 -AMERICANA - SP
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Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de
Impacto de Vizinhança

latitude norte
47° 15'52.29"
47°16'52.60"

latitude sul
22°43'3.69"
22°43'3.66"

Protocolo Administrativo: nO 48.853/2011
Empreendimento: Residencial Beach Park e Arkansas
Empreendedor: MRVEngenharia e Participações LTDA
Responsável pela elaboração do EIV: Maximus Engenharia e
Consultoria
Coordenadas geográficas:
Beach Park
Arkansas
Bairro: Praia dos Namorados
Área construída: 65.142,66 m2

Previsão de habitantes: 4.236
I Cadastros dos imóveis: 35.0550.0082-000

35.0550.0060-000
Zoneamento: Zona de Uso Misto (ZM)
Área de planejamento: 02
Tipo de via: Coletora ou secundária
Com fulcro na Lei Municipal nO5.011 de 10 de janeiro de 2010, na
lei nO4.597/2008, no Estatuto das Cidades e atendimento à cláusula
oitava do Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta
preliminar assinado pelo município de Americana nos Autos do
Inquérito Civil nO 013/10-1 em trâmite na 2° Promotoria de Justiça
de Americana/oi analisado o EIV e transcrito os pareceres das
secretarias; Secretaria de Planejamento protocolo

I nO 69.727/2011 "a) - O empreendimento foi aprovado com base
nas Leis do PDDI Leis nO 4.597/2008, nO 4.676/2008,
nO 5.011/2010 e 5.012/2010_b) - A referida gleba é ZM - Zona de
Uso Misto prevista e gravada no PDDI Lei nO4.597/2008 como área
de adensamento tendo em vista área contígua do ASTA 3 - Jardim
Paraiso e Audiência Pública realizada na ocasião da aprovação e
elaboração do PDDI, com base no Estatuto da Cidade. Secretaria
de Negócios Jurídicos - protocolo nO69.731/2011 "A análise
e emissão de parecer, elaborado pela presente Secretaria atende a
cláusula oitava do Termo de Compromisso e Ajustamento de
Conduta preliminar assinado pelo município de Americana nos Autos
de Inquérito Civil nO 013/2010-1 em trâmite na 2° Promotoria de

RI1£'.rio:'jnJLl :":lbin. n i', 435 _. id. São Paulo - reI. (] S) :;.1: 1-7770
CEP !::>465-, ?:30 -- i\mtriCilll(l - SI' - meio:Jlllbiewc Zi/lm'Jicana.sp.gl1\' ,hl"

111Ip:/, \'(\\ W . amerí 2::1na.sp .gov, b ~
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Justiça de Americana. Referido termo (TAC) foi homologado pelo
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo em
20.09.2011 sendo encaminhado para conhecimento do município
através do protocolo nO 71.291/2011 datado de 15.12.2011.
Compete a Secretaria de Negócios Jurídicos essencialmente a
análise do presente estudo com base na Lei Municipal
nO 5.011/2010 o qual vincula sua elaboração e execução a uma
série de requisitos formais. No que tange ao aspecto formal da
elaboração do Estudo é de se concluir que o mesmo está bem
construído satisfazendo, além dos requisitos legais, outros itens de
interesses ligados à comunidade abarcada pelo presente estudo.
Não cabe a esta Secretaria se manifestar em relação às conclusões,
prognósticos e medidas mitigadoras apresentadas pelo estudo uma
vez que há no município Secretarias competentes para tanto. Assim
entendemos s.m.j. que o presente Estudo de Impacto de Vizinhança
(EIV) atende as disposições legais." Departamento de Água e
Esgoto Americana protocolo - nO 69.728/2011 Com relação ao
EIV, a rede de água foi executada pelo empreendedor. - Quanto ao
esgoto, falta quantificar o custo da operação por 05 (cinco) anos.
Secretaria de Transporte e Sistema Viário - protocolo
nO 69.733/2011 A presente análise refere-se Termo de
Ajustamento de Conduta preliminar firmado entre o Ministério
Público do Estado de São Paulo, a empresa MRV Engenharia e
Participações S/A e Prefeitura Municipal de Americana com relação
ao Estudo de Impacto de Vizinhança, apresentado no processo
nO 48.853/2011, referente aos empreendimentos Beach Park e
Arkansas. Os empreendimentos estão localizados na área de
planejamento 03, região da Praia dos Namorados, neste município.
O sistema viário da região é formado por diversas vias locais e por
uma via coletora de acesso (Av. Comendador Thomaz Fortunato),
sendo esta responsável pela fluidez do tráfego a diversos destinos. A /'
Avenida Comendador Thomaz Fortunato possui geometria (largura)
adequada para comportar a demanda de veículos atual, bem como,
suportar a demanda gerada pelos novos empreendimentos. Como
medida mitigatória e visando a fluidez e a segurança do tráfego na
via coletora, a SETRANSV estabelece como meta aos novos
empreendimentos a construção do canteiro central na Avenida em /'
frente aos empreendimentos executar as obras do canteiro central,
sendo que, caberá aos empreendedores executar as obras do
canteiro central, sem ônus para o município. Deverá ser considerado
no projeto, também, sinalizações (faixas de pedestres) e
dispositivos de acessibilidade (rampas) de forma a dar condições de
conforto e segurança a travessia dos pedestres. Quanto a

Rua Florindo Cihin. n.D• 435 - Jd. São Paulo --Td. (19) 3471-7770
CEP J 3465 - 2JO - '\m('ricana - SP - meioambjente@lHn~ricana.sp.go\'.br

I1rtp://www.americana.sp.gov.br
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confluência da Rodovia Anhanguera (SP 330) temos a considerar /
que está fora da jurisdição do municipio e sim pelo Consórcio CCR-
Autoban. Em específico ao transporte coletivo, temos a considerar
que a população da região atualmente é atendida por diversas linhas
de ônibus e com a integração do sistema de transportes, que deve
acontecer na 1° quinzena de fevereiro de fevereiro de 2012, está
previsto o aumento linha de ônibus na região, principalmente em
horários pontuais, onde a demanda é maior. Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano protocolo
nO 69.730/2011 "Trata-se o citado estudo para implantação de um
empreendimento habitacional através do Programa Federal de
Subsídio denominado "Minha Casa, Minha Vida", destinado as
famílias com renda de O a 10 salários míninos. O município,
conforme demonstra em seu Plano Municipal de Habitação,
homologado pelo Ministério das Cidades, possui mais 7.500 (sete mil
e quinhentos) inscritos na faixa de renda acima citada, na espera da
sua residência própria. Portanto diante do atendimento prioritário na
reserva de unidades por parte da empresa empreendedora a
listagem habitacional municipal, e do clamor social do Programa
"Minha Casa, Minha Vida", que vem garantindo moradia digna a
quem não possui imóvel próprio, esta Secretaria apóia tal iniciativa,
exigindo sempre o cumprimento de todo dever legal para sua
implantação. Ante o exposto, apesar de procedimentalmente não
caber a esta Secretaria parecer técnico na aprovação do Estudo de
Impacto de Vizinhança apresentado, nada tem a se opor também
quanto à apresentação do mesmo. Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos - protocolo nO 69.729/2011 OBJETIVO:
Análise dos quesitos relativos aos Impactos sobre a Infra-estrutura
urbana de drenagem de águas pluviais do Estudo de Impacto de
Vizinhança apresentado pela empresa MRV Engenharia e elaborado
pela empresa MAXIMUS Engenharia e Consultoria, relativo a
implantação dos empreendimentos residenciais denominados
"ARKANSAS" e "BEACHPARK" localizados na região da Praia dos
Namorados em AmericanajSP. ANÁLISE: Considerando os impactos
dos empreendimentos imobiliários sobre a rede de drenagem de
águas pluviais existentes na vizinhança dos empreendimentos foi
verificada a capacidade do sistema de drenagem existente em
escoar o aumento do volume e da velocidade de escoamento de
águas pluviais a serem gerados pelas novas áreas de contribuição.
Da análise executada foram executadas o redimensionamento da
rede de galeria da Rua Ana Dionísio dos Santos de forma a atender
a futura demanda a ser gerada quando da conclusão da área de
impermeabilização prevista pelo projeto dos condomínios em

Rua Florindo Cibin. J1.o. 435 -- Jd. Sfío Paulo - Td. { 19) 3471-7770
CLP 13465 - ~30 - Americana - SP - meioamilici1h>a;mn..:ricana.sp.gov.br
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análise. Resta para a conclusão das melhorias do sistema de
drenagem a execução de melhoria nos equipamentos para a
dissipação de energia junto ao Córrego da Barroca de forma a evitar
a erosão das margens e o assoreamento deste córrego,
CONCLUSÃO: O Estudo apresentado não Indica, mas há de se
considerar como contrapartida da implantação desses
empreendimentos a execução do dispositivo necessário para o
lançamento correto do sistema de drenagem no Córrego da Barroca.

Secretaria de
Meio Ambiente

.,.

Parecer Técnico Conclusivo

Analisando o EIV referente aos empreendimentos em tela, de acordo
com os pareceres retro exarados, considerando como instrumento
de regramento urbanístico, com fins de conciliar os ínteresses
relatívos a defesa do Meio Ambiente urbano e os interesses relativos
ao desenvolvimento, baseando-se no principio de que a qualidade
de vida deverá ser preservada, bem como o equilíbrio da região
diretamente afetada, esta Secretaria de Meio Ambiente tem as
seguintes considerações a fazer:
1- A MRV Engenharia e Participações LTDA, conforme artigos 4,
5, 6 e 8, parágrafo 1°, da Lei Municipal nO5.011 de junho de 2010,
deverá apresentar no prazo de 30 dias, cronograma e garantias de
execução das medidas mitigadoras apresentadas no EIV, parte IH
protocolado sob n048.853 de 2011, referente a:
a) Item 30.1.1 Umectação do solo e das vias de acesso;
30.1.2 Armazenamento de solo orgânico mineral e sopralito em
local adequado;
30.1.3 Compensação na área de interesse do empreendimento dos
volumes do solo para corte e aterro;
30.1.4 Lavagem dos veículos antes da circulação em vias
externas;
30.1.5 Regulagem periódica dos motores e manutenção
conservação de máquinas e equipamentos e veículos;
30.1.6 Projetos de estudos e implantação de estruturas de /
dissipação de energia nos locais de despejo do empreendimento no
sistema munícipal de drenagem de águas pluviais de forma a evitar
o processo erosivo bem como assoreamento do Córrego Barroca
nestes pontos, devendo ser apresentados para análise da SOSU -
UOp.,
30.1.7 Implantação de sistema de drenagem provisório;
30.1.8 Implantação de sistemas de proteção e contenção para
armazenamento de combustíveis e de produtos potencialmente /
contaminantes;

Rua Florindo Cibin. n.".•1:5 - Jd. São P:,U!O -- Tel. (]Q) 3471-7770
O:P I34f,5 -- 230 - Americ:Lil" SP - meioambientell!!americana.sp.g{'v.br

http:! ;';W\'".americ!JIl(l.sp.gm ..,br

4



Secretaria de
Meio Ambiente

PREFEITURA DE

4."~~tQ~.•' ~~ V4I.
Umgoverno de trabalho

30.1.9 Revegetação das áreas com solo exposto;
30.1.10 Priorização da execução das obras de terraplenagem em
épocas de baixo índice pulviométrico;
30.1.11 Priorizar a utilização do conceito de eco paisagem;
30.1.12 Implantação provisória de dispositivos de coleta
tratamento e disposição final de esgoto;
30.1.13 Treinamento de mãos de obra;
30.1.14 Criação de um programa de educação ambiental para os
funcioná rios;
30.1.15 Implantação de programa de saúde e segurança do
trabalho;
30.1.16 Implantação adequada ao meio físico modificado;
30.2.1 Implantação de um centro de educação ambiental;
30.2.2 Manutenção preventiva dos equipamentos de uso coletivo;
30.2.3 Utilização de iluminação compatível;
30.2.4 Controle de animais domésticos;
30.2.6 Implantação de intervenções com a segurança viária;
30.3.3 Implantação do programa de gestão de resíduos sólidos;
2 - Tendo em vista o adensamento populacional (acréscimo da
população permanente), a paisagem urbana que deve estar inserta
no contexto do desenvolvimento urbano e na qualidade de vida de
seus habitantes, bem como da preservação e melhoria da
qualidade do ar, como medidas compensatórias a MRV
Engenharia e Participações deverá apresentar cronograma de
execução e garantias de sua implementação, representadas por
caução em imóveis, depósito em dinheiro, fiança bancária, carta de'
crédito comercial ou seguro garantia, em favor da Prefeitura
Municipal de Americana, em valor suficiente para suportar o custo
real dessas medidas, previstas e oriundas do Estudo de Impacto de .-/
Vizinhança (EIV) no prazo de 30 dias:
- Projeto e execução de viveiro de produção de mudas nativas para
produção anual de 35.000 unidades que será operado pela
Prefeitura Municipal de Americana e instalado no Parque Municipal
Hercule Giordano localizado na área de abrangência do
empreendimento.
- Aplicação dos recursos a ser empregado no projeto de estação de
tratamento de esgoto, constituído por tratamento preliminar
peneira estática, caixa de areia, medidor de vazão seguido de
sistema de lodo ativado com aeração prolongada destinando ao
fundo Municipal de Saneamento, para ser utilizado exclusivamente
nas implantações de melhoria de eficiência da ETECarioba, destino
do efluente do empreendimento que será encaminhado para

Rua Flonndo Cihin. 11,°, 435 - Jd. São Paub - Td. {19) 3471-7770
CEP 13465 -- 210 - Americana - sr - meioambici1t(;:~~mno:;ricana.~p,g(lv.br
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tratamento, devendo ser apresentado os valores de compensação
em 15 dias para análise pelo Departamento de Água e Esgoto,
Observando-se que os custos para implantação da ETEe operação
considerando-se prazo mínimo de 5 anos,
- urbanização da área institucional que seria utilizada para
implantação da ETE, com a colocação de equipamentos para
academia ao ar livre destinada a terceira idade, com os
equipamentos: (1 esquiador, 1 giro vertical, 1 simulador de
cavalgada, 1 simulador de percurso, uma prancha lateral dupla, 1
exercitador de pernas, 1 treinador, 1 barra alta giratória, 1 giro
vertical triplo, 1 barra fixa, 1 diagonal triplo, 1 abdominal e 1
simulador de escada, ressaltando-se a necessidade com a saúde
preventiva da população,
3 - No tocante ao sistema viário da região estimando-se todos os
empreendimentos aprovados em operação, com população
autóctone aproximada de 15.500 pessoas, com previsão de /
acréscimo de 10.300 veículos, entendendo-se a circulação como
função básica da cidade, que todo tipo de empreendimento ou nova
atividade instalada demanda por circulação, transporte público e
estacionamento, como medidas mitigadoras solicita-se:
- Construção de canteiro centrai na Avenida Comendador Thomaz
Fortunato em frente aos empreendimentos de forma a organizar os
acessos e retornos dos veículos considerando-se no projeto,
também sinalizações (faixas de pedestres) e dispositivos de
acessibilidades (rampa) de forma a dar condições de conforto e
segurança a travessia dos pedestres, iluminação adequada na
referida via coletora, bem como calçamento no passeio público,
edificação de baia e abrigo para usuários do transporte coletivo
público, apresentando o cronograma de implantações para análise
pela SETRANSV,
De acordo com artigo 8° parágrafo primeiro será lavrada a certidão
de conclusão após o fiel atendimento das condições expostas por
parte do empreendedor.

Americana, 16 de janeiro de 2012,

Atenciosamente,

e Jesus
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

IC MP 13/2010-1.

CERTIDÃO (FORMAÇÃO DE ANEXOS)

Certifico que, atendendo determinação
verbal, auiei os documentos encaminhados no Ofício de fls. 1821,
formando o anexo nO 3 (em 3 volumes). Americana, 02 de abril de
2012. Eu, ( <lLA~ Sandra Vi/ma da Silva Conceição, oficial de
promotoria, digitei e $U screvÍ-

CONCLUSA O

Aos 02104/2012, faço estes autos conclusos a
Exma. Sra. Ora. CORINE~LLE VINCENT NIMTZ, Promotora de
Justiça Sub~tiluta. Eu, (I ~andra Vi/ma da Si/va Conceição,
oficial de promotoria, digitei e subscrevi .

. "6
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PROMOTORIA DE JUSTICA DE AMERICANA

N° MP: 37.0187.0000205/2012-4
Tipo de Documento: Ficha de Atendimento Segredo de Justiça: Não I
Cargo: 20 PROMOTOR DE JUSTiÇA DE AMERICANA

IÁrea: CONSUMIDOR I
ITem.: I
IIMÓVEL (EIS) I
IParticipante: I
IRECLAMANTE I
IGIORGIA NARA SCHllNDWEIN I
Histórico:
Atendimento em 27102/2012. Já esteve nesta Promotoria conversando com o Dr. Ivan sobre o Inquérito Civil 13/2010-1 e
retornou para obter informações sobre o andamento do procedimento, o qual versa sobre irregularidades no
Empreendimento Imobiliário "Beach Park". A reclamante é adquirente de uma das unidades do empreendimento. Informa
que as unidades deveriam ter sido entregues em 6 meses, porém. em virtude do inquérito civil supramencionado, já
decorreu 2 anos. 05 adquirentes estão preocupados com os juros que será cobrado no momento do financiamento com a

Caixa Econômica Federal.

Providências:
O AGUARDANDO RESPOSTA DE oFIcIO

O AJUIZAR ACP

O ARQUIVADA

O DILlG~NCIA

O EM CUMPRIMENTO

O ENCAMINHADO A DEFENSORIA PÚBLICA

O ENCAMINHADO À OAB

O ENCAMINHADO A ÓRGAO EXTERNO

O EXPEDiÇÃO DE OFIcIO

O EXPEDiÇÃO DE RECOMENDAÇÃO

O INSTAURAR IC

O INSTAURAR PANI

O INSTAURAR PPIC

O ORIENTAÇÃO JUR!DICA

O REMESSA A OUTRA UNIDADE ADMINISTRATIVA

O SOLlCITAÇAO CUMPRIDA

•
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Atendimento ao público - 2PJA - 27/0212012

37.0187.0000205/2012-4

GIORGIA NARA SCHLINDWEIN

Providências:

Foi informada que aguarda-se resposta de requisição expedida à Prefeitura,
bem como foi autorizada a consulta ao inquérito civil.
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Sandra Vilma da Silva Conceição

De:
Para:
Enviada em:
Anexar:

Assunto:

"Ivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
"Ivan Carneiro" <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
quarta-feira, 7 de março de 201211 :09
Prefeitura pede reforma de ETE matéria 06 março 2012.pdf; Prefeitura pede reforma de ETE
capa 06 março 2012.pdf
ENC: Todo dia de Hoje -MRV

De: Luiz Pizzi [mailto:luizpizzi@uol.com.br]
Enviada em: terça-feira, 6 de março de 201214:33
Para: 'ivan Carneiro'
Assunto: ENC: Todo dia de Hoje -MRV

Dr.lvan,

Com um misto de alegria e tristeza soubemos da sua promoção e transferência para Piracicaba. Parabéns e
obrigado peto belo trabalho realizado em Americana, principalmente em assuntos ligados à Praia dos

Namorados.
Também fomos informados que o Sr. Continuará ligado a assuntos de alta relevância de nossa cidade, o que nos

deixa muito felizes.
Não poderia deixar de informá-lo, no anexo, das notícias hoje do Todo Dia si a MRV.
Parece-nos que o bom senso prevaleceu juntos aos responsáveis da Prefeitura, e estão a exigir tudo aquilo que

queríamos da MRV.
É o resultado de um trabalho sério e consistente, principalmente da sua Promotoria.

Muito obrigado e um grande abraço
Luiz A Pizzi
Diretor Presidente da AMA - Associação dos Moradores e Amigos da Praia dos Namorados

12/03/2012
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Remessa de autos à Área Regional

2a Promotoria de Justiça de Americana

Autos: Inquérito civil MP 14.0187.0000013/2010-1

Assunto: Empreendimento "Beach Park" - MRV.

N" de Volumes: 11 N' de Apensos: 09

Comunicação da Remessa à Regional

Data: 0q.õLp:L Horário' I S: O\) .

1

Funcionário responsável pela Promotoria de Justiça:

Nome:Sandra Vilma da Silva Conceição

Matricula nO:003500

Recebimento pela Área Regional:

Data:

Horário:

Funcionário responsável que retirou os autos:

Nome:

Matrícula nO:
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GAEMA PCJ-PIRACICABA

JUNTADA

Aos 27 de abril de 2012, eu, (t) Ariane Cristina
Teato, Oficial de Promotoria I, junto a estes autos os seguintes

documentos: ata da reunião realizada aos 25 de abril de 2012;

pedido de esclarecimento da AutoBAn encaminhado à Secretaria de

Transporte e Sistema Viário de Americana; 03 noticiários de jornal;
e 2 mapas.
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ATA DE REUNIÃO

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil

e doze, às 10hOOm,na sede do núcleo PCJ-Piracicaba, do Grupo de

Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA), presente o

Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 20 Promotor de Justiça e

Americana e membro do GAEMA, no prédio da Promotoria de

Justiça, sito na Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Jud s,

Piracicaba/SP, presente o EngO Fernando Eduards, Gestor

Relações Institucionais da AUTOBAN, e o Assistente Técnico

Promotoria (ATP) Michel Metran da Silva, a fim de tratar dos fatos

apurados no Inquérito Civil 14.0187.013/10-1, relativos às

irregularidades na ínstituição do condominio vertical e horizontal

denominado "Beach Park Condomínio Club" e Arkansas, da MRV, \\ t /
bem as consequências do adensamento populacional na região da \ \J '-"
Praia dos Namorados, em Americana, onde estão sendo instalados

cerca de 17 condomínios, com população estimada em 15.000

pessoas, bem como se cogitando de instalar dois shoppings centers,

um deles de grande porte, gerando impactos ao meio ambiente e à

mobilidade urbana, especialmente congestionamentos e riscos de

acidentes no acesso/travessia da Rodovia Anhanguera, entre os KMs

120 e 128. Pelo Dr. Fernando foram apresentados os seguintes

documentos: a) uma planta exibida pelo Vereador Odair Dias à
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AUTOBAN, indicando sugestões de intervenções para soluções viárias

no trevo do KM 125; b) Uma planta elaborada por técnicos da

AUTOBAN, segundo as apurações até agora efetuadas no Inquéri

Civil e com base em análises de engenharia de tráfego; c) cópia de

manifestação da AUTOBAN dirigida á SETRANSV de Americ na,

datada de 02/04/12, onde se indica a necessidade de intervenç es

viárias para a travessia da Rodovia Anhanguera sem acesso direto' s

faixas de trânsito das vias expressas da mencionada rodovia; d) Dua

noticias veiculadas pela "internet", apontado tratativas do Vereador

Odair Dias junto á AUTOBAN e junto ao Deputado Estadual Chico

Sardelli, com vistas a futuros contatos junto á ARTESP. Pelo Eng

Fernando foi esclarecido que não há formalização de respostas por ~ ~

parte dos representantes do Município de Americana quanto ás \"

sugestões apresentadas pela AUTOBAN. Salientou que a empresa

está a disposição para a continuidade das tratativas, afirmando que

não foi contatado sobre as noticías de construção do shoppings center

de grande porte na região da Praia dos Namorados. Nesse sentido,

esclarece que pela legislação se a construção não for na divisa da

pista não há necessidade de formal manifestação da concessionária

AUTOBAN. DELIBERAÇÕES: Pelo Dr. Promotor de Justiça foi

determinado: 1) A juntada dos documentos apresentados pelo EngO

Fernando aos autos; 2) Remessa dos autos ao ATP Michel Metran da

Silva para análise técnica quanto á correção/suficiência ou não dos

levantamentos do EIV, bem como das soluções nele propostas, quer]

J



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

3

quanto às sugestões da AUTOBAN e do Vereador Odair,

contemplando não somente os empreendimentos da MRV, mas

aqueles já construídos, em construção ou potencialmente passíveis de

se instalarem na região da Praia dos Namorados. As análises deverão

ser efetuadas quer do ponto de vista ambiental, quer do ponto de vi

urbanístico (suficiência das soluções do sistema viário propost e

riscos para a segurança dos moradores atuais e futuros da re ião,

bem como aos usuários da rodovia - impactos regionais quant à

mobilidade), bem como outras considerações entendidas cabíveis p

técnico; 3) Desde já, fica designada para o dia 28105112,segunda

feira, às 14 horas, na sede da Promotoria de Justiça de

Americana, para a qual devem ser convocados representantes da

MRV, da "Maximus Engenharia", do Município de Americana (Prefeito ~!l-J
Municipal, Secretários Municipais de Meio Ambiente, Trânsito, Obras e \ ~

Serviços Urbanos e de Negócios Jurídicos), o Vereador Odair Dias,

Presidente da Associação da Região da Praia dos Namorados (Luiz

Pizzi), da Autoban (já saiu notificado); 4) Oficie-se à ARTESP,

convidando seus representantes para a reunião e requisitando, no

prazo de dez dias úteis, informações sobre eventuais estudos e

expediente tratando do tema (enviar cópias das principais peças dos

autos), bem como, se possível, análise técnica das sugestões até

agora propostas. 5) Notifiquem-se as pessoas supracitadas, à exceção

do representantes da AUTOBAN. No ofício-convite dirigido ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, requisitar, para

1
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de igual

(Ivan

cumprimento no prazo de dias úteis, informações atualizadas

sobre os últimos estudo realiz dos por técnicos da Pref i ura, bem

como cópias de ev ntuais querimentos e/ou apro ções de

empreendimentos imo iliários, c merciais e/ou industria' egião da

Praia dos Namorado esclar cendo eventual n-

recomendação ministeri

região. Nada mais, foi la

teor, digitadas por mim

Carneiro Castanheiro)som

Engob~dS

,'o/t (L:~.tv
elMetr ~~a

I 4
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2a PROMOTORIA DE JUSTiÇA DA COMARCA DE AMERICANA
Rua Cristóvão Colombo, nO 233 - Parque Residencial Nardini

CEP-13A68-290 - AMERICANA. SP - Fone/Fax: OJ9-3462-1 429

Ofício 2PJA 142/2012 - svsc
Ref: Inquérito Civil MP 13/2010-1 AMB
Assunto: Empreendimento "Beac Park", de responsabilidade da MRV.
(favor utilizar esta referênci

Senhor Promotor de Justiça:

Por intermédio do presente, eoca inho- e os autos o
Inquérito Civil MP 14.0187.0000013/2010-1 (11 volumes, TAC Prelimin
em 01 volume apensado e 08 volumes de documentos anexos), o qual
versa sobre irregularidades em empreendimentos de responsabilidade da
empresa "MRV", nos termos do despacho de fls. 1829.

estima e apreço.
Sem mais p,~Ia o momento, renovo-lhe protestos de,M".,~!"

I

Ao
Excelentíssirno Senhor
Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,
MD. Promotor de Justiça.
Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA -
Núcleo XII - PCJ-Piracicaba
Rua Almirante Barroso, 491
CEP 13416-398 Piracicaba- SP



Jundiaí, 02 de abril de 2012
CE-ARI-028112

Secretaria de Transporte e Sistema Viário de Americana
SETRANSP
Rua Anhanguera. 507 - Conserva
13466-060 - Americana/SP

Att.: Sr. José Arnaldo Duarte

c/c: Câmara Municipal de Americana
PraçaDivinoSalvador,5
13465-689 - Americana/SP

Sr. Odair Dias
Vereador

Prezado Senhor,

Considerando reunião ocorrida na Autoban, no dia 29 de fevereiro de 2012, onde
estavam presentes representantes dos poderes legislativo e executivo da P. M. de
Americana, bem como representante de associação dos moradores da região da Praia
dos Namorados do município, segue análise da Concessionária sobre material
apresentado.

Com base na preocupação demonstrada e apresentada pela P. M. qe Americana
sobre o desenvolvimento da região, em especial o habitacional, onde se estima um
adensamento de curto e médio prazo em torno de 15 mil novos moradores, prestamos
nossas considerações.

A atual configuração do trevo é a de uma trombeta do lado norte e de um trevo de 2/
folhas ao lado sul. .

o vosso estudo apresenta uma sugestão de interligação do trevo existente no km 125
da SP-330 com um novo viário municipal a ser construído ao lado norte do dispositivo./

o estudo foi elaborado de forma preliminar, não indicando elementos básicos para
uma melhor análise, tais como raios de curva, perfis, seções, largura de pistas,
comprimentos de tapers, estudo de tráfego, dentre outros.

Em que pese à falta de informações citada anteriormente, a proposta é a de
construção de rotatória de interligação que conectaria ao dispositivo existente ao novo ./
viário municipal, de baixa capacidade, incapaz de absorver futura demanda da região.

A proposta contempla também a duplicação do viaduto de transposição da Via
Anhanguera, gerando maior capacidade de tráfego.



..

Em nosso entendimento, a solução mais adequada para o local seria a
complementação do trevo com mais duas folhas, alterando a configuração do mesmo, /'
para um dispositivo de quatro folhas.

Alternativamente acreditamos que a implantação de uma rotatória alongada, com
distâncias adequadas para resolução dos conflitos de tráfego, seria capaz de absorver /
melhor o atual e futuro tráfego. Vale ressaltar que a duplicação do viaduto sobre a
rodovia Anhanguera exigiria adequações no viário municipal no lado sul e no lado
norte, permitindo a fluidez do tráfego. Como exemplo, a ligação da Av. Thomaz
Fortunado e da Rua Adalberto Panzan diretamente ao trevo e não através da rodovia,/

Considerando as informações contidas no processo IC MP 14.0187.0000013/2010w1
do Ministério Público em andamento, que trata do futuro adensamento populacional da
região, agora agravado pela construção de um novo shopping na região, é nosso
entendimento que a região necessita de soluções viárias de maior porte.

Primeiramente sugerimos a construção de um novo corredor de tráfego municipal no
alinhamento da linha de transmissão existente ao lado norte da via Anhanguera,
interligando toda a região entre o trevo do km 120 e o trevo do km 128 da Via
Anhanguera. Em segundo lugar ressaltamos a importância de novas transposições da /'
rodovia, conectando o viário municipal dos dois lados da rodovia, bem como melhorar
nos dispositivos existentes, em especial no km 120, 125 e 128.

Quanto à melhoria entre a saída da Av. Thomaz Fortunado e o trevo do km 125 da Via
Anhanguera, entendemos que o trafego municipal deve se dar por viário municipal e
não pela rodovia, a solução indicada pela P. M. Americana aparentemente melhoraria
a capacidade, no entanto, -aumentaria o volume de tráfego e reduziria ainda mais a
condição de segurança no tocaI.

Para estudo de melhor alternativa, é necessário o envio de mais elementos técnicos,
principalmente os estudos de tráfego que contemplem não só o trafego existente como
o previsto para os empreendimentos em estudo e ainda possibilidades futuras.

Quaisquer dúvidas estamos à disposição.

Atenciosamente,

Fernando Eduards
Gestor de ReI. Institucionais



Câmara Munic-ipal de Americana

-_.ro~
AMERICANA

Página 1 de J
,íI'N
CP.-

r'6IUpllan" •• respeito pefo ,'d,dlo

,.,." CÂMARA SERVIÇOS

"'fMl'kIna, 7 ••••1U~d<o 2012

~li 02103/1012

Odair Dias IJ'OPÕ!' soIl.!'<Pesp3@oacessoà
• ~ '~~ Avenida CóméndadorlhorrlaZ Fortunato

••••••••••--••••••
••••••••

o oommttIW la....wm alftle"tDtI. pt!ltocDIo<l,....to •••.•• teoI.an o proj«o .1llC>:Qelo
pU> -.;."Miro VaIO•. 'cItotW, ~ • UII'IW\II;$Oo•••••• ItIbt6rio '''IU •
crII<lo O. "0'<" ~"<I'" o _ •••.., D,. WJldl,marT_lcl, nIc>PO'I'IuI"m"1çI
o._se.

~mot O ~ WVWItIOO " .~ • "'11<10_ <I'" """"" um
~ "'. tratatIvH •••••.••••.••tll8tl'l, qt,I. lKl' ~ ••• o. "" _ likrllCOWl'
.!ltliurtI.~ pr(lpOlUI-,a,", 0$•••

"'\10'1, o •••••_ lri SI """Ir co<no dtou'~"" "tt<lutl r,.~ .$''''0'' {!'VIu •.•
~r.poIo • MQ'I'IIn~"""to o» ~~ ,.",to to 00-""0 elo_ ••••
Sh "'0lIo •• Arttt~. YIRoflelo b<I1<:a,•• _~Io <!n _~al SUIl'~1 •
~_. IU~ a•• obras pN Altto&an.

lUto. foto: Gabinete do •.It're"dor Od•••.Dln

"'nuso,1a eI' Comunlcaçlo

VCIl..TAR

RECEBA AS NOVElADES NO SEU ENAL "

(ii: CÂMARA MUNICIPAl. DE AMERICANA
T""lo.,'nCII o "'l\''lllo ~elO 'llel'ello

l'nçI DttIno SI_, 5 - C[P1)<65-649- .o.m.tc:J"'JSl', 'A$~: (1913.n-9700
CI2009. CI"",,,, 1'1."""""' ••••Nneric:Iln. TodoJOSolr8tot_.

o.J .o.a:sso llESmTOcomATO.,."

http://www.camara-americana.sp.gov.br/noticia.php?cod~4529 07/0312012



,

6 de março de 2012.

Km 125
Sardelli e Odair discutem projeto
sobre acesso à Via Anhangüera

Projeto para melhorar o acesso da Rodovia Anhangüera á Avenida
Comendador Thomaz Fortunato e aos bairros Jardim Brasil e Antônio Zanaga,
em Americana, foi tema de reunião entre o deputado estadual Chico Sardelli, o
vereador Odair Dias e o presidente da Associação dos Moradores da Praia dos
Namorados, Luiz Pizzi, sexta-feira (02/03). Sardelli está solicitando o
agendamento de audiência com a Artesp (Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo) e com a Casa Civil
do governo do Estado para tratar desse assunto.

o vereador informou que já apresentou á AutoBan um projeto elaborado pelo
engenheiro Valdir Folegatti, sugerindo a construção de uma rotatória aérea e
criação de novas avenidas, já que o viaduto De. Waldemar Tebaldi não possui
uma alça de acesso. "Protocolamos o projeto sugerindo as alterações e
entendemos que houve um progresso nas tratativas com a AutoBan, que por
intermédio de seu corpo técnico vai analisar as alterações propostas", disse
Odair.

Ele explicou que, além da intervenção da Autoban, é necessário um projeto
maior elaborado pelo governo do Estado. "O deputado Chico Sardelli abraçou
essa causa, que envolve principalmente a segurança de milhares de
moradores e usuários da rodovia, e já está fazendo os encaminhamentos para
que o problema seja solucionado da melhor maneira e o mais rápido possivel",
observou o vereador.

Odair Dias comentou que hoje existe uma grande dificuldade para os
moradores no acesso á Anhangüera pelo km125 e a tendência é piorar já que
16 empreendimentos imobiliários estão sendo aprovados na extensão da
Avenida Comendador Thomaz Fortunato, podendo ocasionar um aumento de
1.500 moradias e mais de 2 mil veiculos por dia trafegando pelo trecho da
Rodovia Anhangüera entre a Avenida Comendador Thomas Fortunato e
Avenida Antônio Pinto Duarte. "É importante acompanharmos de perto o
desenvolvimento da cidade e anteciparmos sugestões para evitar problemas
futuros".

Desde o ano passado o vereador tem discutido com representantes dos bairros
que fazem parte do "complexo Praia dos Namorados", Secretaria Municipal de
Transportes e Sistema Viário e Autoban melhorias no trânsito da região.

Legenda foto:Chico Sardelli, Odair Dias e Luiz Pizzi discutem projeto para
melhorar acesso à Via Anhangüera

Assessoria de Imprensa
Mirna Ferraz
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GAEMAPCJ-Piracicaba

I~ 13/2010-1

JUNTADA

Aos dezo'ito de maio de 2012, eu, ( ~ Ariane Cristina

Teato, Oficial de Promotoria I, jun,to a estes autos o seguinte documento:

Parecer Técnico, elaborado pelo Assistente Técnico. de Promotoria

Michel Metran da Silva, versando sobre o Estudo de Impacto de

Vizinhança, elaborado ,para a MRV Engenharia, bem como sobre outros

empreendimentos na Praia dos Namorados.

I~
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Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente

GAEMA PCJ-Piracicaba

PARECER TÉCNICO

Interessado GAEMA PCJ-Piracicaba

}

Município Americana, SP

Assunto Emissão de Parecer Técnico relativo ao Estudo de Impacto de
Vizinhança (EIV) dos empreendimentos da região da Praia dos Namorados, bem como
dos empreendimentos Condomínio Residencial Beach Park e Condomínio
Residencial Parque Arkansas, da MRV Engenharia e Participações SIA

Referência I.C. n°.14.0187.0000013/2010-1

Sumário
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1. Introdução
O presente parecer tem por objetivo avaliar o Estudo de Impacto de Vizinhança

(EIV), contratado pela empresa MRV Engenharia e Participações S.A., conforme
celebrado no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta Preliminar,
firmado em 20 de Junho de 2011. O EIV foi elaborado pela empresa Maximus
Engenharia e Consultoria Ltda., indicada pela Prefeitura de Americana, durante o
per iodo de 60 dias, contados a partir da data da assinatura do TAC.

O EIV visa avaliar os empreendimentos em fase de licenciamento da Praia dos
Namorados, localizado na região entre a rodovia Anhanguera e a represa de Salto
Grande, no município de Americana, SP. Apesar da ênfase atribuída aos
empreendimentos da contratante, Condomínios Beach Park e Arkansas, a análise deveria
contemplar os impactos de todos os novos empreendimentos da região.

2. Respaldo Jurídico
A Lei Federal n'. 10.257, de 10 de Julho de 2001, denominada como Estatuto das

Cidades, dá as diretrizes para a elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV),
que deve contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade
quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades (Artigo
37, caput), sendo premissa básica para o licenciamento do mesmo. A definição de quais
empreendimentos que necessitam de Estudo de Impacto de Vizinhança para etapas
posteriores de aprovação e licenciamento cabe aos municípios, através do Plano Diretor.

Em 2008, o município de Americana, reforçando a necessidade do EIV, e
adaptando ás necessidades locais, definiu o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado
do Município de Americana, de acordo com a Lei Municipal n°. 4.597, de 1° de Fevereiro
de 2008, no qual se exigia EIV para condomínios com mais de 200 unidades habitacionais
ou para áreas maiores que 15.000 m2, de acordo com o artigo 74. Entretanto, esse
artigo foi revogado pela Lei Municipal n'. 5.011, de 10 de junho de 2010, contudo,
sabendo o empreendimento Beach Park teve fnicio das obras em mafo de 2010 (E/V,
p. 381. guando vigorava a Lei Municipal n'. 4.597, a obrigatoriedade do EIV era
explícita.

A Lei Municipal nO.5.011, de 10 de Junho de 2010, apresenta diretrizes especificas
para elaboração do EIV (Tabela 1).

]_ Lei Federal nO. 10.2574601
I - adensamento populacional;
111-uso e ocupação do solo;
IV - valorização imobiliária;
VII - paisagem urbana e patrimônio natural e
cultural.

Tabela 1 - Lista de diretrizes a serem contemplados no EIV de acordo com a Lei Municipal e a Lei Federal
10.257.t teTMunicip'al nO. 5.011/2010 _
I - adensamento populacional;
11- uso do solo;
111- valoração imobiliária;
IV - áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico
e ambiental;
IX. qualidade do ar;1

3
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_C'ei:Munidp.~Cn!t5j)jJ22Pjo_l$i Fe]i!ral'f1!1!257/2001_
V - equipamentos públicos urbanos, inCluindo-se o
consumo de égua e de energia elétrica, bem como a
geração de resíduos sólidos, liquidas, gasosos e,
ainda, as capacidades de vazão das redes de
escoamento de águas pluviais e de esgotos
sanitários, bem como das estações de tratamento de
esgotos;
VI . equipamentos públicos comunitários; 11- equipamentos urbanos e comunltérios;
VII - sistema viário e transportes, incluindo-se o
trtlfego gerado, a acessibilidade. as condições e V - geração de tráfego e demanda por transporte
vagas de carga, descarga. estacionamento, público;
embarque e desembarque;

~ VIII. emissão de ruídos e sons;
X • qualidade da égua;
XI - ventilação e iluminação; VI - ventilaçéio e iluminação;

XII - vibração;

XIII - periculosidade;
XIV - riscos ambientais;
XV - impacto socioeconOmico na população
residente ou atuante no entorno, vizinhança ou
localização.

A Lei Municipal nO.4.597 de 1° de Fevereiro de 200B, que dispõe sobre o Plano
Diretor de Desenvolvimento Integrado do Municipio de Americana (PDDI), define o
macrozoneamento, áreas de planejamento e zoneamento do município, atribuindo
diretrizes específicas como medidas para garantir o desenvolvimento do município de
forma ordenada, levando em consideração as necessidades da população. Sabendo-se
que o empreendimento encontra-se completamente inserido na Área de Planejamento 2,
em uma Zona de Uso Misto (Figura 1), é necessário observar algumas caracteristicas e
restrições dessa zona. A Zona de Uso Misto, conforme descrito na subseção IV do
Capitulo 111, cita:

Art. 35. A Zona de Uso Misfo, da MPU, é zona compartilhada pelo uso residencial
unifamiliar, multifamiliar, institucional, comércio e serviços, com lotes de área mlnima de
300,00 m2 (trezentos metros quadrados), com exigências, admissibilidades e tolerâncias
conforme estabelecido no Quadro I, Anexo 11/.C, desta lei.

O anexo 11/- C desta tei, impõe certas diretrizes que devem ser cumpridas quanto
ao tipo de zoneamento do municipio, sendo para Zona Mista - ZM:

• Residência unifamiliar;
• Residência multifamiliar, a qual se destinará para fins de condomínio horizontal e I

vertical, apresentando atividades incômodas tipo I; ~~.
• Uso instffucional sem caracterlsticas de atividade econômica;
• Comércio e serviços.

Quanto à construçêo, devem ser seguidas exigências, como:
• Recuo frontal do lote de 5 metros;
• Taxa de ocupação de 0,80 do lote;

4
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3. Análise do EIV

3.1 Adensamento Populacional
A primeira diretriz analisada trata do adensamento populacional da área do

empreendimento, visto que a partir dessa informação é que serão mensurados os
impactos positivos e negativos que essa população ocasionará.

No EIV, o adensamento populacional é estimado de acordo a média dos dados de
habitantes por domicilio nas Áreas de Planejamenlos 2, 3 e 4, delerminadas pelo POOIdo
municipio, chegando ao número de 4 habitantes por domicílio. Sabendo que os
empreendimentos da MRV (Seach Park e Arkansas) terão 1.059 domicílios, conclui-se
que haverá 4.236 novos habitantes apenas nos condominios da MRV.

Entretanto, questiona-se por que foi feita a média entre as Áreas de Planejamento,
visto que o empreendimento localiza-se inteiramente dentro da Área de Planejamento 2. A
partir disso, decidiu-se usar as estimalivas apenas da Área de Planejamento 2 - de 4,29
habitantes por domicílio - nas estimativas do adensamento populacional. Com isso, os
1.059 domicílios da MRV representarão um aumento de 4.543 habitanles.

O texto do EIV, apesar de definir iniciaimente o uso da taxa de 4
habitantes/domicilio, faz a contagem usando outros valores (3,58 hab.ldomicilio),
deixando as eslimativas do adensamenlo populacional dúbias.

O número estimado de habitantes por domicilio da área de estudo,
foi levantado através da média de habitantes por domicílio das Areas de
Planejamento de número dois, três e quatro, fornecidos pela Secretaria de
Planejamento de Americana {...} Sendo assim, adotou-se como padrão
para esse estudo o número de 4 (quatro) habitantes por domicilio (E/V,
p.6).

...a populaçiJo total esparada para a Araa de Planejamento 02,
considerando a média de 3,58 habitantes por domicílio ... (EiV, p.134).

A análise conjunta, com lodos os condomínios existentes na região, quer eslejam
consolidados, em fase de construção ou apenas com loteamento aprovado, ainda sem
conslruções, são apresentados na Tabela 2. A partir do número de domicílios por
empreendimenlo e usando a taxa de 4,29 habitanles por domicílio, chegou-se a
estimativa de 12.724 novos habitantes na região da Praia dos Namorados.

Tabela 2 - Número de domicilio e número de habitantes por empreendimento da Praia dos Namorados,
estando com obras concluídas, em fase de construção ou apenas com o loteamento pronto, porém sem
construcões.

Fase Empreendimentos Soma de Soma de %de
Domicílios Habitantes Habitantes

ASTA 350 1.502 18,27%
Em fase de Condomínio Gleba OSA 61 262 3,18%
construção Condomínio Ibiza 18 77 0,94%

Jardim Americana 240 1.030 12,53%
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Fase Empreendimentos Soma de Soma de %de
Domicílios Habitantes Habitantes...

MRV Seach Pari< 675 2.896 35,23%
Residencial Canto das Aguas 372 1.596 19,42%
SEGA 200 858 10,44%

Em fase de construção Tõtal 1.916 8.220 100,00%
MRV Arkansas 384 1.847 9,13%

Loteamento Residencial Phil1ipsonPark. 238 1.012 5,61%
sem Residencial Quintas de Montserrat 19 82 0,45%
construção Residencial Villagio I 411 1.763 9,71%

Residencial Villagio 11 O O 0,00%
Loteamento sem cõnstrüçãó Total 1.050 4.505 100,00%. --

Chácara Letônia 39 167 3,14%
Chácara Lucila 89 382 7,17%
Condomínio Portal dos Rhodes 11 47 0,89%
Condomínio Spazio Acr6polis O 0,00%
Condomínio ViIle santorini 17 73 1,37%
late Clube de Americana 276 1.184 22,24%

Obras Jatobá 46 197 3,71%
Finalizadas Mangueiras 108 463 8,70%

Mantovani 294 1.261 23,69%
Paineiras 115 493 9,27%
Parque Primavera 17 73 1,37%
Residencial Altos da Represa 118 506 9,51%
Riviera Tamborlim 42 180 3,38%
São Francisco 69 296 5,58%

Obras Finalizadas rátal -- 1.241 5.324 100,00%
Totalgeral 4.207 18,048. - --

As variações na estimativa do adensamento do número de habitantes, pilar das
análises posteriores do EIV, impedem análises detalhadas, gerando confusão entre
técnicos e opinião pública.

A previsão da População Total é de: Loteamentos existentes em
2009, 1.730 novos hab. + novos empreendimentos com ocupação total de
9.286 habitantes = 11.016 habitantes. (E/V, p. 48)

...sendo que a perspectiva futura após todos os empreendimentos
que estão em fase de aprovação estiverem conduídos será na ordem de
15.412 (quinze mil, quatrocentos e doze) habitantes (E/V, p. 256).

A Prefeitura de Americana manifestou que o aumento da população na região será
de 15.000 moradores2, que está em consonãncia com alguns dados apresentados pelo

2 Notícia de jornal -Promotor volta a cobrar melhorias em acesso a Praia", Jornal O Uberal. 26 de
Abril de 2012.
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EIV. Para evitar novas estimativas, preferiu-se analisar o empreendimento considerando
as estimativas apresentadas pela Prefeitura, visto que os dados apresentados pelo EIV
estão incompletas3, além de terem sido observados outros condomínios que não foram
listados, em fase de construção, nas análises visuais de imagens de satélite.

Importante enfatizar que, além dos 15.000 novos moradores, a região localizada
entre a rodoviaAnhanguera e a represa de Salto Grande apresenta 630 de hectares, que,
com a pressão imobiliária, poderão ser objeto de especulação e desenvolvimento,
aumentando ainda mais o número de habitantes a longo prazo (Figura 2). As grandes
obras de melhorias na infraestrutura da região devem levar em consideração a
capacidade suporte e o potencial desenvolvimento da região, não se restringindo
apenas às necessidades requeridas para os empreendimentos licenciados e em
fase de licenciamento.

3.2 Uso do Solo

As conclusões do EIV, no que tange às alterações no uso do solo, são bastante \ ~
incipientes, nada esclarecendo a respeito das alterações que o impacto representa para a ~
região.

3 Não há menção sobre o número de domicílios no Condomínio Spazío Acrópolis.
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Os condomínios no aspecto do uso e ocupação do solo, somado ao
processo de urbanização, podem ser considerados como fontes geradoTas
de diversos impactos, sendo eles positivos ou negativos, sendo apenas
direcionados sobre a sua comparação específica (E/V, p. 245).

Portanto, para constatar quais foram as alterações feitas no uso e ocupação do
solo nas glebas dos empreendimentos da MRV, foi realizada uma busca por imagens de
satélite anteriores ao início das construções, a partir das quais se conclui que houve
supressão de alguns individuas arbóreos (Figura 3), efetuada perante aprovação da
CBRN (IC 13/10, fis. 247 e 249). Para tal procedimento, foi assinado um Termo de
Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA) 78.762/08 junto ao DEPRN (IC 13/10,
fls. 250-251), em 14 de Novembro de 2008, que previa o plantio de 3.700 mudas.

Para cumprir o TCRA foi contratada empresa Flora Raizes, em meados de
Dezembro de 2008, responsável por fazer a implantação das mudas na área ciliar do
Jardim da Mata, setor 28, além de efetuar manutenção da área por 2 anos, ou seja, até
Dezembro de 2010. Contudo, no relatório de vistoria elaborado em Julho de 2010., foi
diagnosticada elevada mortalidade das mudas, restando apenas 1.000 mudas, devido à
queimada da área, recomendando que se fizesse replantio de, pelo menos, 2700 mudas.
Posteriormente foi contratado Engenheiro Agrônomo para efetuar replantio, com início dos
trabalhos em Setembro de 2010, estando previstos relatórios de acompanhamentos pelos
18 meses seguintes5 (a ser encerrado em Maio de 2012). Contudo, na descrição dos
produtos orçados junto à empresa que faria o replantio, foram orçadas apenas 2.000
mudas.

Questiona-se, portanto, se o plantio das 3.700 mudas foi realizado e se os
procedimentos de manutenção foram executados conforme previsto. Questiona~se
se o replantio das 2.700 mudas recomendadas foi executado (ou 2.000, especificar),
e se a manutenção semestral, a ser encerrada em Maio de 2012, foi executada.

4 Fonte: IC 13/10, fls. 677.

5 Fonte: IC 13/10, fls. 601.
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3.3 Equipamentos públicos urbanos, incluindo-se o consumo de água e de
energia elétrica, bem como a geraçlio de resíduos sólidos, liquidas, gasosos
e, ainda, as capacidades de vazão das redes de escoamento de águas
pluviais e de esgotos sanitários, bem como das estações de tratamento de
esgotos

3.3.1 Abastecimento de Agua
Considerando o acréscimo de 15.000 habitantes e um consumo médio per capita

de 200 litros de água por dia, conclui-se que o DAE/Americana deverá garantir
abastecimento adicional de. pelo menos, 3.000 m3 por dia. Dentre outros dispositivos do
sistema de abastecimento público, os reservatórios são fundamentais para haver
disponibilidade ininterrupta para os usuários do sistema.

10
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Conforme apresentado no EIV, o abastecimento será feito pelo sistema de
reservação Z-13 com capacidade de 1.100 m3 (p.127), entretanto não foram apresentadas
informações sobre a área de abrangência do sistema de reservação Z-13, ou seja, qual a
população atualmente atendida pelo sistema, tornando difícil quantificar a capacidade do
mesmo para atender a nova demanda. Todavia, para efeitos de estimativas, será
considerado que o sistema garante o abastecimento de toda a Área de Planejamento 2,
com 28.601 habitantes.

De acordo com estimativas, para a demanda atual de 28.601 habitantes, há a
necessidade do sistema de reservação armazenar pelo menos 1.073 m3 por dia.
Entretanto, se considerarmos a população da Área de Planejamento 2 somado aos
15.000 novos moradores (28.601 + 15.000 = 43.601 habitantes), a capacidade de
reservação necessária é de 1.636 m3 (Figura 4), superior aos 1.100 m3 que o sistema
suporta.
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o
~ ~ g ~ ~ 8 ~ ~ ~ 5 ~ ~ ~ ~ ~ s ~ S ffi ~ ~ ~ ~ ~
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Figura 4 - Consumo de água ao longo do dia e reposição no reservatório,
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6 Metodologia empregada, ver www.feth.br/fesparguivoslCH3/Cap1 O%20Reservatorios.pdf

~~~,

As estimativas foram feitas usando a metodologia proposta por Azevedo-Neto, para
cálculo do volume de reservação6. Dessa forma, questiona-se se a licença emitida pelo

l-Consumos parciais(m3) __ Suprimento Médio (m3) I

http://www.feth.br/fesparguivoslCH3/Cap1
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DAE/Americana' para interligação do sistema de abastecimento de água aos
condomínios foi analisada com base em parâmetros técnicos, visto que os dados
estimados mostram uma demanda maior que a capacidade de reservação existente.

Questionam-se quais medidas foram tomadas pela referida autarquia, tendo
em vista que, de acordo com as Diretrizes Técnicas de Água e Esgoto, emitida pelo
DAElAmericana, datada de 14 de Outubro de 2009, deixa claro que haverá a
necessidade de reforço na rede distribuidora de água e execuçllo de nova ligaçllo
de água, sendo que todos esses investimentos ocorrerão às expensas do
proprietário'. Contudo, em certidão emitida em 11 de Março de 2010, o DAE informa
que o ponto de interligaçllo de água está [.} em condições de supri-lo (o
empreendimento)de forma contInua e ininterrupta.

3.3.2Esgotamento
Considerando que os efluentes gerados correspondem a cerca de 80% do volume

de água ofertada, conclui-se que serão gerados cerca de 2.400 m' por dia de efluentes
com o acréscimo de 15.000 habitantes. Considerando apenas os 5.324 habitantes dos
condominios com obras já finalizadas (e consolidados), atualmente existe uma geração
de 851 m' por dia de efluentes.

O esgoto proveniente dos novos empreendimentos será enviado para a ETE
Carioba através da EEE Vale das Nogueiras, com capacidade de 100 litros por segundo,
conforme mencionado no EIV (p. 33), entretanto não é esclarecida qual a área de
abrangéncia da EEE Vale das Nogueiras, ou seja, qual a população atualmente atendida
pela EEE Vale das Nogueiras, tornando dificil estimar se o sistema suportará ou não a
demanda de 15.000 novos moradores. Trabalhando com a estimativa que a EEE Vale das
Nogueiras faça a captação das três áreas de planejamento (área de estudo definida pelo
EIV), fica claro que o limite de 100 L's' já foi ultrapassado antes mesmo de haver a
implantação dos novos empreendimentos (Tabela 3). Porém, o DAE/Americana afirma
que tem capacidade para coleta, afastamento e tratamento de todo o efluente que será
gerado nos novos empreendimentos1O.

. ,
m3'dia'1 I

J
3.660,93
1.672,96
3.879,04
2.400,00

11.612,93

42,37
19,36
44,90
27,78

134,41

L".sN de hab.

28.601
10.456
24.244
15.000
78.301

Categorias

rea de Planejamento 2
Área de Planejamento 3
Área de Planejamento 4
Novos Empreendimentos
Total

Tabela 3 - Volume de Esgoto proveniente das Áreas de Planejamento 2, 3 e 4 e demanda futura gerada por
novos empreendimentos.

I
7 Fonte: IC 13/10, fls. 271. Certidão nO.28, de 11 de Março de 2010, emitida pelo DAElAmerícana.

a Fonte: tC 13/10, fls. 1002-1004.

9 Fonte: IC 13/10, fls. 271. Certidão nO.28, de 11 de Março de 2010, emitida pelo DAElAmericana.

10 Fonte: IC 13/10, fls. 271. Certidão nO.28, de 11 de Março de 2010, emitida pelo DAElAmerícana.
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A construção de uma ETE para suprir a necessidade do condominio, conforme
requisitado pela CETESB (em parecer técnico do GRAPROHAB n'. 34100170, de 11 de
Março de 2010" e firmado em TAC n'. 340, de 23 de Novembro de 201012), não resolverá
o problema supracitado, tendo em vista que o efluente a ser tratado na ETE do
condominio (a ser construida), será encaminhado para a ETE da Carioba por meio da
EEE Vale das Nogueiras e tronco coletor do córrego Santa Eliza. Apesar da proposta de
construção de uma ETE com nível terciário de tratamento, questiona-se se existe
tecnologia suficiente para evitar odores e ruídos provenientes na ETE requisitada durante
o licenciamento do empreendimento, visto que a localização será anexa às residências do
Condominio Beach Park e as margens da Avenida Thomaz Fortunato (Figura 5).

Entretanto, a Certidáo de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto de
Vizinhança, emitida pela Secretaria de Meio Ambiente de Americana no dia 16 de Janeiro
de 2012, dispensa a MRV de construir a ETE, requisitada pela CETESB para aprovação
do empreendimento, condicionado a aplicar os recursos destinados à ETE prevista no
Fundo Municipal de Saneamento, para ser utilizado exclusivamente nas implantações de

11 Fonte: le 13110, fls. 266-270.

12 Fonte: IC 13/10, fls. 1029-1031.
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melhoria de eficiência da ETE Carioba13. Questiona-se se a CETESB tem ciência e
aprova as alterações propostas pela SMAlAmericana.

Por último, assim como no exposto acima, referente às necessidades de melhorias
no sistema de abastecimento público, as Diretrizes Técnicas de Água e Esgoto, emitidas
pelo DAEIAmericana, datada de 14 de Outubro de 2009, deixam claro que haverá
necessidade de reforço na rede coletora tronco a partir de saída do
empreendimento até o ponto indicado no interceptor de esgoto do córrego Santa
Eliza, sendo que todos esses investimentos ocorrerão às expensas do
proprietário 14.

3.3.3 Águas Pluviais
Apesar da Prefeitura ter autorizado, em Março de 2011, a ligação do sistema de

coleta de águas pluviais dos condomínios em questão (pela rua Ana Dionísio dos Santos.
EIV, p. 426) com a rede municipal, que supostamente comportaria o volume adicional, ê
importante salientar que a Área de Planejamento 2, na qual se insere o empreendimento,
encontra-se apenas com 30% da coleta de águas pluviais implantado.

Portanto, questiona-se sobre como uma região que só capta 30% das águas
pluviais conseguirá ainda suportar a demanda adicional. De que forma a Prefeitura
conseguirá captar a demanda adicional, sendo que sequer a demanda atual é captada?

De qualquer forma a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Americana afirma
que foi verificada a capacidade do sistema de drenagem existenie em escoar o aumenfo
do volume e da velocidade de escoamento de águas pluviais a serem gerados pelas
novas áreas de contribuição15 e solicita melhorias nos sistemas de drenagem para
promover a dissipação de energia junto ao córrego da Barroca, evitando erosão e
assoreamento.

3.4 Sistema Viário e Transportes, incluindo-se o tráfego gerado, a
acessibilidade, as condições e vagas de carga, descarga, estacionamento,
embarque e desembarque

Os principais impactos dos empreendimentos da Praia dos Namorados estão
relacionados ao aumento de trafego na região, afetando além das vias arteriais e
coletoras do sistema viário municipal, as Rodovias Anhanguera e Luiz de Queiroz. O EIV
ressalta os impactos que os empreendimentos causarão e propõe algumas medidas para
mitigação dos problemas.

[. ..] na fase de operação o impacto sobre o sistema viário será mais
intenso, em função do aumento de veiculas na região do entorno, na qual

13 Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto de Vizinhança, emitida pela Secretaria
de Meio Ambiente de Americana no dia 16 de Janeiro de 2012, p.S.

14 Fonte: IC 13110, fls. 1002.....1004.

15 Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto de Vizinhança, emitida pela Secretaria
de Meio Ambiente de Americana no dia 16 de Janeiro de 2012, p.4.
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existe uma real necessidade de medidas a serem tomadas, sendo estas
tratadas nos itens posteriores {..] (EtV, p.243).

Os resultados apresentados no EIV enquadram as vias de acesso em Níveis de
Serviço, que categorizam as rotas em classes que variam de A á F, sendo a classe A
caracterizada por bom escoamento de tráfego e densidade do tráfego baixa, as classes
intermediárias perdem gradativamente a capacidade de escoamento, até a classe F
caracterizada pela alta densidade do tráfego, com velocidade praticamente zero (para
maiores detalhes, ver EIV, p. 257). Para a classificação dos acessos em Niveis de
Serviço, foram executadas cerca de 30 viagens em diferentes dias da semana e horários.

A seguir são apresentadas e discutidas as vias de acesso ao empreendimento,
agrupadas em acessos de ida, sendo o destino final os condomínios, e saída, rumo ao
centro de Americana.

3.4.1 Indo até os Condomínios
Acesso 1: pela Avenida Antonio Pinto Duarte, saindo pela alça de acesso no km

125, seguindo pela Rua Adalberto Panzan até a Avenida Comendador Thomaz Fortunato.
A via é erroneamente classificada como Nível de Serviço A, tendo em vista o alto volume
de veículos que transitam na Avenida Antonio Pinto Duarte, de duas vias, entrando no
viaduto com apenas uma via, ocasionando um afunilamento do escoamento do tráfego
(Figura 6).
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Acesso 2: no km 125,7 da Rodovia Anhanguera, virando à direita na Avenida
Antonio Centurioni Boer, seguindo até sua junção com a Avenida Comendador Thomaz
Fortunato. Via classificada como Nível de Serviço B. Acesso não justificado para quem
está transitando entre o centro e os condomínios, visto que se toma necessário entrar na
Rodovia Anhanguera no trevo do km 125 (Figura 7).

Acesso 3: Acesso pela rodovia Anhanguera, interligando diretamente na Avenida
Comendador Thomaz Fortunato (Nível de Serviço C), através do acesso localizado no km
124,5. Entretanto, mais uma vez, obriga o usuário do sistema a transitar na rodovia
Anhanguera, desconsiderando o local de onde o usuário partiu (Figura 8).
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Acesso 4: Acesso através do anel viário do km 120 da rodovia Anhanguera, o qual
faz confluência com a Rodovia Luiz de Queiroz, permitindo ao usuário do sistema acessar
a avenida marginal da rodovia Anhanguera, passando pela entrada do late Clube de
Campinas, seguindo pela Rua Isabela G. Ferro Santarosa (em mau estado de
conservação) até a junção com a Avenida Comendador Thomaz Fortunato (classificada
como Nível de Serviço - B) (Figura 9).
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Figura 10 -Ilustração do Acesso 5. apresentado no EIV, para sair da região dos condomínios, na Praia dos
Namorados. Americana, SP.

Com uso dos recursos do Google S/reeI Viewer, para compreensão da
problemática do entroncamento, é possivel ver um acidente de carro, onde existem
ambulâncias, carros do pronto atendimento e o carro envolvido no acidente, no
acostamento. Apesar de ser uma coincidência, que reflete um momento pontual, isso vai
em consonância com relatos de cidadãos e pessoas que transitam no trecho, bem como
os aspectos técnicos relativos aos problemas do sistema viário já mencionados.
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Figura 11 - Foto de acidente de carro, obtida pela equipe do GoogJe street Viewer, no trecho do Acesso 5,
para saída dos condomínios, na faixa de aceleração para subir o viaduto do km 125, na Rodovia
Anhanguera, Americana, SP.

Acesso 6: Adequação de sentido viana com mudança de rola da Rua João
Gelmini, Bairro Jardim Brasil (Figura 12). O acesso requer a alteração do sentido viário e
promove o escoamento do tráfego para uma via local.
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Na maioria dos acessos apresentados há necessidade de transitar nas rodovias
Anhanguera e Luiz de Queiroz. Os pontos de cruzamento da rodovia, quer seja pelo /'
acesso do km 124,5, pelo trevo do km 125 ou acesso do km 125,7 encontram-se
saturados e não são adequados para o aumento populacional que ocorrerá.

Além disso, os acessos 2, 3, e 4 partem da premissa que o motorista encontra-se
na rodovia Anhanguera, porém desconsidera o trajeto que deve ser feito até chegar às
rodovias, que obviamente serà feito pelas alças de acesso do km 120. O trevo do km 120,
que dá acesso á via marginal da Rodovia Anhanguera, necessária para acessar a Rua
Isabela G. Ferro Santarosa, é extremamente confuso e mal sinalizado, passando em
diversas vias coletoras que não foram planejadas para o volume de tráfego esperado. A
Rua Isabela G. Ferro Santarosa é estreita e mal conservada, com necessidade imediata
de manutenção.

É importante pensar em soluções que não utilizem as rodovias, deixando-a /
preferencialmente para veiculos em trãnsitos intermunicipais, conforme apresentado
também pela concessionária AutoBAn, a qual menciona que o tráfego municipal deve se ~
dar por viário municipal e não pela rodovia. As soluções mais adequadas seriam melhorar '
o sistema viário do km 125 conforme já apresentado no EIV.

21



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

••

,-
•

.
;..-.

•, I•I •••,
•

•, ~•
Vias de Acestos
_ Quarta ••1çlI de aceso
_ Av. Comendador Thomaz FOrturulto
_ Av. Pinto Duane
_ Rod. Anh.ng~rt1

I

Figura 13 _ Acima é apresentada a situaçao atual, e abaixo é apresentada a intersecçao proposta de quarta
alça de acesso no trevo do km 125. na Rodovia Anhanguera, Americana, SP. Intertigando a Av. Pinto
Duarte, que escoa o tráfego do centro de Americana, à Av. Comendador Thomaz Fortunato, que escoa o
trafego para a regiAo dos condomfnios, bem como escoaria o tráfego do usuário que transita pela rodovia
Anhanguera.

3.4.4 Intervenções Propostas pela AutoBAn
Sabendo que existem diversos empreendimentos em fase de licenciamento, sejam

empreendimentos imobiliários e comerciais, é interesse de todos resolver as questões de
infraestrutura da região da Praia dos Namorados. Algumas propostas para melhoria do
sistema viário já estão em discussão, apresentadas pelo Eng. Fernando Eduards, da
AutoBAN e pelo vereador Odair Dias.

Em reunião realizada no dia 25 de Abril de 2012 na sede do GAEMA em
Piracicaba, o Eng. Fernando Eduards apresentou a proposta que está em estudo pela
AutoBAn", a qual interliga o trevo existente do km 125 da rodovia Anhanguera, com um
novo viário municipal a ser construido do lado norte do trevo do km 125, conforme Figura
14. o qual interligará a região central do município à região dos condominios, na Praia dos
Namorados, evitando a necessidade atual de transitar pela rodovia. Cabe ressaltar que a
proposta contempla também a duplicação do viaduto de transposição da rodovia
Anhanguera. Contudo. o documento deixa claro que a solução mais adequada seria a
complementação do trevo, alterando a configuração do mesmo para um dispositivo de
quatro folhas (conforme sugerido na Figura 13).

16 Fonte: IC 13/10, fls. 1842-1849.
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Figura 14 - -Foto do mapa disponibilizado na reunfao do dia 25/04/2012. Consiste na proposta- apresentada
pela AutoBAn, abaixo. Acima é apresentada a situação atual.

I

As propostas apresentadas pela AutoBAn para o km 125 também foram
apresentadas á Secretaria de Transporte e Sistema Viário de Americana através de oficio
028/12, do dia 2 de Abril de 2012, não havendo noticias de posicionamento da
SETRANSV a respeito. Também foi informado que está prevista a construção de mais
uma faixa para cada sentido de trânsito na rodovia Anhanguera entre os km 120 e 128, as
quais ocupariam espaços onde atualmente está o canteiro central, entre os meses de
Junho desse ano, com data prevista para entrega em Junho de 2013.

A proposta apresentada pelo vereador Odair Dias (Figura 15) é similar áquela
apresentada pela AutoBAn, para resolver a questão problemática do sistema viário. As
novas propostas precisam ser avaliadas com estudos detalhados - chamados de estudos'
funcionais, para que se definam quais as melhores alternativas para a reSOluçãodo
sistema viário.

Importante ressaltar que as obras supracitadas, de ampliação do trevo do km 125,
contemplando duplicação do viaduto e acesso direto entre a Antonio Pinto Duarte, na
região central de Americana, e a Avenida Comendador Thomaz Fortunato, na região da
Praia dos Namorados, que faz acesso aos condomínios, também são apresentados no
EIV, sendo consideradas interve~çóes necessárias.à viabilidade do empreendimento \,
(EIV, p. 420). Portanto, quest,ona-se porque ta,s obras de infraestrutura foram \
desconsideradas no parecer técnico da Secretaria de Transportes, que deu
subsidio à Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto de
Vizinhança, emitida pela Secretaria de Meio Ambiente de Americana no dia 16 de
Janeiro de 2012.

•
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Figura 15 - Foto do mapa disponibilizado na reun]aõ do dia 25/04/2012. Consiste na proposta apresentada
pelo vereador Odair Dias, abaixo. Acima se encontra a situação atual.

Cabe mencionar ainda que as medidas sugeridas pela SETRANSV como
contrapartida dos empreendimentos, a serem providenciadas pela MRV e outros, destoam
completamente das medidas propostas no EIV (exemplo: melhorias na sinalização e
construção de canteiro central), tendo em vista que a resolução dos problemas do sistema
viário não será obtida somente com as obras para adequação das vias às normas de
sinalização propostas para a Avenida Comendador Thomaz Fortunato.

Além de todas as ressalvas aqui apresentadas quanto às deficiências do EIV,
é importante levar em conta que, segundo as considerações da própria equipe
técnica que subscreveu o EIV, será fundamental a adoção de TODAS as soluções /
nele apresentadas para que tal equipe dê seu aval à viabilidade do
empreendimento.

4. Medidas Mitigadoras e Compensatórias Previstas
São diversas as medidas compensatórias apresentadas durante a fase de

implantação e operação do empreendimento. Entretanto, as medidas compensatórias são
pouco detalhadas, não apresentando correlação com os problemas apresentados ao
longo do EIV (exemplo: Controle de animais domésticos; Implantação de corredores
ecológicos), e, salvo raras exceções, não indicam a necessidade de obras estruturais
para resolver os impactos gerados pelo empreendimento.

A medida mitigadora que vai em consonãncia com a problemática dos
empreendimentos, principalmente relativo ao sistema viário, é a construção de uma
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quarta alça de acesso (Figura 13), assim como o estudo funcional para melhoria dos
acessos, por exemplo, na Rua Isabela G. Ferro Santarosa, em mal estado de
conservação. Tais itens foram abordados superficialmente nas páginas 420 e 421 do
EIV e não são descritos com clareza nas medidas mitigadoras.

Abaixo são apresentadas todas as medidas propostas no EIV para aprovação do
mesmo, lembrando que a equipe técnica da Maximus Engenharia e Consultoria Lida
considera viável a implantação dos empreendimentos em questão {. ..], desde que
obedecidas todas as medidas mitigadoras, compensatórias e os programas
ambientais apresentados neste estudo. (EIV, p. 441).

4.1 Determinações de ações e intervenções necessárias à viabilidade do
empreendimento

• Implantação do viveiro de mudas regional;
• Plantios regionais;
• RETIFICAÇÃO DE ACESSOS VIÁRIOS.

4.2 Medidas Mitigadoras na Fase da Construção
• Umeetação do solo e das vias de acesso;
• Armazenamento de solo orgânico mineral (fopsoil) e sopralito em local adequado;
• Compensação na área de interesse do empreendimento dos volumes do solo para

corte e aterro;
• Lavagem dos veículos antes da circulação em vias externas;
• Regulagem periódica dos motores e manutenção conservação de máquinas e

equipamentos e veículos;
• Projetos de estudos e implantação de estruturas de dissipação de energia nos locais

de despejo do empreendimento no sistema municipal de drenagem de águas pluviais
de forma a evitar o processo erosivo bem como assoreamento do córrego da Barroca
nestes pontos, devendo ser apresentados para análise da SOSU - UOP;

• Implantação de sistema de drenagem provisório;
• Implantação de sistemas de proteção e contenção para armazenamento de

combustiveis e de produtos potencialmente contaminantes;
• Revegetação das áreas com solo exposto;
• Priorização da execução das obras de terraplenagem em épocas de baixo índice

pluviométrico;
• Priorizar a utilização do conceito de eco paisagem;
• Implantação provisória de dispositivos de coleta tratamento e disposição final de

esgoto;
• Treinamento de mão de obra;
• Criação de um programa de educação ambiental para os funcionários;
• Implantação de programa de saúde e segurança do trabalho;
• Implantação adequada ao meio físico modificado.

4.3 Medidas Mitigadoras na Fase de Operação
• Implantação de um centro de educação ambJental;
• Manutenção preventiva dos equipamentos de uso coletivo;
• Utilização de iluminação compativel;
• Controle de animais domésticos;
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• Implantação do programa de gestão de resíduos sólidos;
• Implantação com INTERSECÇÕES17 do sistema viário. (Não Contempla tudo que
foi mencionado no item 29. Determinação de Ações e Intervenções necessárias
à Viabilidade do Empreendimento, do EIV).

4.4 Medidas Mitigadoras na Fase de Implantaçilo e Operaçilo Concomitante
• Projeto de reflorestamento;
• Implantação de corredores ecológicos;
• Programa de resíduos sólidos;
• Priorização mão de obra regional;
• Controle fiscal dos prestadores de serviços.

4.5 Programas de Medidas Compensatórias
• Elaboração de um Plano de Gestão Ambiental, com a finalidade de monitorar e

gerenciar todos os impactos ambientais durante a implantação do empreendimento.
Os relatórios periódicos deverão ser enviados aos órgãos ambientais competentes;

• Monitoramento das emissões de poeira fugitiva, que subsidiará a tomada de decisão
para umectação do solo;

• Controle operacional da ETE;
• Controle Ambiental dos canteiros de obra;
• Implantação de Programa de Educação Ambiental;
• Programa de Educação e Comportamento Seguro no trânsito.

5. Certidão de Condição de Aceitação do E/V, emitida pela Prefeitura
A Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto de Vizinhança,

emitida pela Secretaria de Meio Ambiente de Americana, no dia 16 de Janeiro de 2012, é
condição indispensável para aprovação do EIV, o qual também dependerá de
cumprimento dos requisitos previstos no TAC firmado com o MPSP, em 20 de Junho de
2011. Entretanto, conforme o parágrafo primeiro do Artigo 8°, da Lei Municipal nO5.011 de
10 de Junho de 2010, se na certidão expedida pela Secretaria de Meio Ambiente forem
estabelecidas condiçi5es de aceitaçilo do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), o
licenciamento para o exercício da atividade somente será concedido após a emissão, pelo
referido órgão, de certidilo de conclusão e atendimento das condiçi5es impostas.

Dessa fonna, questiona-se se a MRV está implantando todas as medidas
mitigadoras requeridas para aprovação do EIV. Questiona-se também se a
Secretaria de Meio Ambiente de Americana teve acesso a todos os pareceres
expedidos pelas Secretarias Municipais mencionadas no TAC, sendo elas:

• Departamento de Água e Esgoto de Americana (DA E);
• Unidade de Desenvolvimento Físico-Urbanístico (UDFU), órgão da Secretaria de
Planejamento(SEPLAN);

17 Estranhamente, o texto do EIV foi alterado na Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de
Impacto de Vizinhança, emitida pela Secretaria de Meio Ambiente de Americana no dia 16 de Janeiro de
2012, para: Implantação de intervenções com a segurança viária.
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• Unidade de Serviços Urbanos (USU), órgão da Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos(SOSU);

• Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano;
• Secretaria de Saúde;
• Unidade de Sistema Viário, da Secretaria de Transportes;
• Unidade de Projetos e Licenciamento Ambiental, da Secretaria de Meio Ambiente;
• Secretaria de Negócios Jurídicos.

Solicita-se cópia dos pareceres técnicos emitidos pelas respectivas secretarias,
para uma análise detalhada das soluções analisadas e propostas, visto que o documento
em questão apresenta apenas as conclusões de cada parecer.

Além disso, conforme Lei Municipal nO.5.011, de 10 de Junho de 2010, no caput do
Artigo 8°, é obrigação da Secretaria de Meio Ambiente dar publicidade ao documento
emitido, no caso a Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto de
Vizinhança. Questiona-se, portanto, de que forma foi cumprida a obrigatoriedade da
publicidade, e qual o meio de divulgação.

Questiona-se porque o item 29. Determinação de Açóes e Intervenções
necessárias à Viabilidade do Empreendimento, apresentado no EIV, não é
contemplado nas medidas mitigadoras necessárias a aprovação do EIV, e por que não foi
avaliado pela Secretaria de Transportes e Sistema Viário, tendo em vista que as metas
estabelecidas pela SETRANSV são insignificantes para resolução dos problemas viários,
visto que estes não atingem unicamente a Avenida Comendador Thomaz Fortunato.

Questiona-se se houve alguma avaliação técnica por parte do DAE/Americana para
aprovar o EIV, pois a informação sumarizada nada esclarece sobre a capacidade dos
sistemas de abastecimento e esgotamento suportarem os novos empreendimentos.

Com relação ao EIV, a rede de água foi executada pelo
empreendedor. - Quanto ao esgoto, falta quantificar o custo da operação
por 05 (cinco) anos.

Questiona-se quais os andamentos de projetos e implantação para as soluções
apresentadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, para dissipação de energia
junto ao córrego da Barroca, evitando erosão e assoreamento.

6. Considerações Técnicas Preliminares
1. o EIV apresentado é um estudo mal organizado, sem uma lógica na

apresentação e discussão dos resultados, com uma incrível repetição de
informações, que gerou 440 páginas de relatório.

2. Os dados apresentados foram, basicamente, disponibilizados pela Secretaria (
de Planejamento de Americana. Entretanto não houve discussão e \, ).
interpretação dos dados, sendo apresentado apenas uma enorme ~
compilação de dados que sequer foram analisados de forma critica.
Dessa forma, as avaliações de impacto no meio físico, biológico e
socioeconómico, previstas na Cláusula Primeira, Primeiro Parágrafo,
do TAC firmado em 20 de Junho de 2011, não foram executadas
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avaliando as demandas de infraestrutura básica (água, esgoto, sistema
viário) que os novos empreendimentos trarão a região. Muitas vezes
nem houve o recorte de uma área de estudo bem definida, sendo
apresentados dados de todo o município de Americana.

3. Entretanto, o EIV apresenta pontos especificas que tratam dos
empreendimentos da MRV, os quais, mesmo que de forma superficial,
contemplam os pontos requeridos pela Lei Municipal n'. 4.597/08, Lei
Municipal nO 5.011/10 e Lei Federal n° 10.257/01 (Estatuto das Cidades).
Cabe ressaltar que os empreendedores não apresentaram EIV, muito
menos o ElA, antes do início das obras. Ainda assim, a Prefeitura de
Americana erroneamente deu prosseguimento ao licenciamento do
empreendimento.

4. As estimativas do adensamento populacional apresentam distorções que
dificultam a análise dos impactos. Portanto, preferiu-se trabalhar com a
estimativa de 15.000 habitantes, apresentada pela Prefeitura. Importante
lembrar que existem regiões entre a Rodovia dos Anhangueras e a
represa de Salto Grande ocupadas com áreas agricolas que
futuramente poderão ser utilizadas no processo de expansão urbana
que vem ocorrendo na Praia dos Namorados, áreas não consideradas
pelo EIV.

5. As alterações no uso e ocupação do solo nas glebas pertencentes á MRV,
as quais envolveram supressão de indivíduos arbóreos, resultaram no Termo
de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA) 78.762/08, assinado
em 14 de Novembro de 2008, o qual previa a implantação de 3.700 mudas.
Entretanto, de acordo com relatório de vistoria, foi constatada mortalidade
das mudas, devido à queimada da área, sendo designado um profissional
para executar o replantio, com manutenção final prevista para meados de
Maio de 2012. Questiona-se como está a manutenção da área, e solicita-
se o relatório de vistoria final, previsto para meados de Maio de 2012.

6. O abastecimento de água se dará pelo sistema de reservação Z-13. Porém
não há informações sobre qual a área de abrangência deste sistema e
quantos habitantes utilizam desse sistema. Dessa forma, não são possíveis
análises detalhadas sobre a capacidade de suporte do sistema, e se
suportará o aumento da demanda não somente dos empreendimentos da
MRV, mas dos novos empreendimentos. Pelas estimativas feitas,
considerando que o sistema Z.13 abastece toda a Área de
Planejamento 2, e com base nos cálculos para dimensionamento de
sistemas de reservação, o sistema Z.13 não tem capacidade de suprir a
demanda futura, de 15.000 novos habitantes. Além disso, solicitam-se
esclarecimentos sobre os contrapontos existentes entre os
documentos do DAElAmericana, tendo em vista que de acordo com o
as Diretrizes Técnicas do DAElAmericana EXISTE a necessidade de \
reforço na rede distribuidora de água, contrariando a autorização
emitida pela mesma autarquia, a qual garante que o sistema de
abastecimento suportará os novos empreendimentos.
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7. A análise sobre esgotamento também se mostra incompleta,
impossibilitando-nosde fazer apreciaçãesdetalhadas a respeito. Sabemos
que o efluente será transportado pela EEE Vale das Nogueiras, que
aparentemente já se encontra saturado, porém não sabemos quais os
bairros abrangidos por essa estação elevatória, impedindo estimativas
sobre a capacidade de suporte do sistema, e se suportará o aumento
da demanda. Além disso, solicitam~se esclarecimentos sobre os
contrapontos existentes entre os documentos do DAEIAmericana,
tendo em vista que de acordo com o as Diretrizes Técnicas do
DAE/Amencana EXISTE a necessidade de reforço na rede coletora de
esgoto, contrariando a autorização emitida pela mesma autarquia, a
qual garante que o sistema de coleta, afastamento e direcionamento
têm capacidade para receber os novos empreendimentos.

8. O sistema de coleta de água pluvial do condomínio será conectado à
captaçãode água pluvial municipal.Sabendoque a Áreas de Planejamento
2 tem apenas30% da capitaçãode águaspluviais implantada,questiona-se
como a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Americana (SOSU)
emitiu documento afirmando que o sistema tem capacidade para suportar os
volumes adicionais. Questiona~se se a contrapartida proposta pela
SOSU, que envolve dispositivos para dissipação de energia junto ao
córrego da Barroca, evitando problemas de erosão e assoreamento, foi
atendida pela MRV?Se sim, foi apresentado algum projeto?

9. Os acessos viários apresentados no EIV utilizam predominantemente as
rodovias Luiz de Queiroz e Anhanguera para dar escoamento ao tráfego de
veículos. Além disso, envolvem a necessidade de alteração de sentido de
vias e tráfego por vias coletoras.
9.1 Conclui-se que, caso não sejam realizados estudos funcionais,
visando á construção da QUARTA ALÇA DE ACESSO NO TREVO DO
KM 125 - COM INTERLIGAÇÃODIRETA ENTRE A AVENIDA PINTO
DUARTE E A AVENIDA COMENDADOR THOMAZ FORNUTATO,
PASSANDO SOBRE A RODOVIA ANHANGUERA ATRAVÉS DE
VIADUTO, sem a necessidade de entrar na rodovia para acessar o
empreendimento - sobrecarregará ainda mais o sistema viário
existente, agravando os riscos de acidentes, como no caso ilustrado
fotograficamente neste parecer.

9.2 Ressalta-se que o EIV contempla tais questões no item 29.
Determinação de Ações e Intervenções necessárias á Viabilidade do
Empreendimento, sendo completamente desconsiderados pela
SETRANSna emissão do parecer técnico apresentado a SMA, que deu
subsidio á Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto
de Vizinhança - no qual as contrapartidas solicitadas á MRV, pela
SETRANSV,são medidas paliativas, que não resolverão o problema do
sistema viário.

10.As medidas mitigadoras e os programas apresentados como medidas
compensatóriaspelo EIVcontemplamas diversasáreas. Em alguns pontos
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hã propostas para resolver questões que sequer foram abordadas no
desenvolvimento do EIV, constando apenas nas conclusões, como por
exemplo, Controle de animais domésticos; Implantação de corredores
ecológicos. De qualquer forma, questiona-se como estão sendo
conduzidos os Programas, Medidas Mitigadoras e Medidas
Compensatórias, visto que a aprovação da Certidão de Condições de
Aceitação de Estudo de Impacto de Vizinhança, emitida no dia 16 de
Janeiro de 2012, depende da apresentação dos referidos programas
para a SMA em um prazo de 30 dias.

Piracicaba, 17 de Maio de 2012.

31



I

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMAPCJ.Piracieaba

IC 13/2010-1

CONCLUSÃO

Aos dezoito de maio de 2012, eu, ( ~ Ariane

Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, faço conclusos estes autos ao

Exmo. Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, Promotor de

Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba.
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Núcleo - PCJ-Piracicaba
Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Judas, Piracicaba/SP, CEP 13.416-398 - Fone (19) 3433-6185

Inquérito Civil n° IC 14.187.013110

o presente Inquérito Civil foi instaurado para ap ar a

legalidade da implantação e vendas do condomínio vertical e horiz ntal

denominado "Beach Park Condomínio Club", onde estão construídos 40

apartamentos e 35 casas residenciais, pois ao que consta a referida regia

não foi projetada para comportar empreendimento desta magnitude, uma

vez que se estima o aumento populacional de 3.375 habitantes, no praz

mínimo de 2 anos, aumentando sobremaneira os problemas sociais locais,

impactando o trânsito, além de causar significativo dano ambiental.

,
Inicialmente, reitera-se o relatório de fls. 284/309, pelo

qual se prorrogou o prazo de conclusão do presente Inquérito Civil em 180

(cento e oitenta dias), bem como o relatório de 01/04/11 (fls. 138611400)

quando houve nova prorrogação.

Tendo em vista a notícia registrada na ata de que

existem pedidos de licença municipal a respeito de novos parcelamentos de
I
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solo na região da Praia dos Namorados, foi oficiado com cópia do despacho

de fls. 1.386/1400, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ao

Diretor da Unidade de Serviços Urbanos da Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos (SOSU), ao Díretor da Unidade de Desenvolvimento Físico e

Urbanistico (UDFU), ao Secretário da Secretaria de Transportes e Siste a

Viário (SETRANSV), bem como ao gerente da Agência American da

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETE B),

RECOMENDANDO-LHES, nos termos do art. 27, parágrafo úm o,

inciso IV, da Lei n' 8.625/93, no art. J 13, ~po,da Lei Complement r

Estadual n° 734/93 e do art. 94 do Ato Normativo n° 484/06-CPJ, que se

abstenham de dar pareceres favoráveis e/ou aprovar

empreendimentos imobiliários na região, enquanto não concluído e

aprovado pelo Município de Americana o Estudo de Impacto de

Vizinhança, a ser realizado às expensas da "MRV Engenharia e

Particípações S/A". Isso porque, em razão de tais estudos, poder-se-ão

verificar quais as condicionantes adicionais eventualmente necessárias para

se implantar novos parcelamentos de solo no local, sem comprometer

requisitos urbanísticos e ambientais, de modo a garantir aos munícipes

saúde e qualidade de vida.

Após a última prorrogação, juntaram-se aos autos os

seguintes documentos (menção apenas aos principais):

Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, ao Diretor de Serviços
2J

a) Recomendações por nós expedidas ao
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Urbanos da SOSU, ao Secretário de Transporte e Sistema Viário, ao

Diretor da Unidade de Desenvolvimento Fisico-Urbanistico (UDFU -

SEPLAN), à CETESB (fls. 1402/1406), no sentido de que se abstenham

de dar areceres favoráveis elou a rovar novos em reendimenf

imobiliários na re ião da Praia dos Namorados eo nanto ão

concluído e a rovado elo Municí io de Americana o Estudo de

Impacto de Vizinhança a ser realizado às expensas da "MRV Engenh ria

e Participações S/A". Foi ponderado, naquela ocasião (04/04/11) ue

somente após tais estudos poder-se-ão verificar quais as condicionant

adicionais eventualmente necessárias para se implantar

parcelamentos de solo no local, sem comprometer requisitos urbanisticos

ambientais, de modo a garantir aos munícipes saúde e qualidade de vida;

b) Parecer CETESB aprovando o empreendimento

"Condomínio Residencial Park Arkansas", em 07/04/11, com

condicionantes, inclusive mencionando a possibilidade de desfazimento

do empreendimento caso não atendidas eventuais exigências a serem

apuradas durante os estudos investigativos (fls. 1413/1426);

c) Ata de reunião realizada em 30105/11 (fls.

1429/1.437), na qual constam quais eram os objetivos a serem atingidos

pelo EIV, a ser elaborado;

d) Informação da CETESB, no sentido de que a Licença

de Operação do "Condomínio Residencial Park Arkansas" somente será

expedida após o cumprimento integral das exigências do EIV (fls.

1.447/1453);
3
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e) Informação da MRV no sentido de que em relação ao

empreendimento "Arkansas" apenas efetuará a comercialização (fls.

1581/1582);

f) Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)

PRELIMINAR firmado entre Ministério Público, MRV e Município de

Americana, em 20/06/11 (fls. 1584/1606), estabelecendo obrigações g rais

para a MRV e para o Município, estabelecendo, em suma, a obrigaça da

MRV elaborar EIV, segundo critérios legais, com indicação de

especialidades técnicas dos signatários previstas pelo Municípi ,

cabendo a este aprovar ou não o EIV. Sem essa aprovação não sera

possível a construção no "Arkansas", nem a emissão de habite-se para

o "Beach Park". Caso o estudo demonstre a inviabilidade dos

empreendimentos, a MRV fará seu desfazimento, com reparação dos danos

ambientais e urbanísticos, aSSim como a reparação financeira aos

consumidores adquirentes das unidades autônomas de ambos os

empreendimentos;

g) Informações do OAE sobre a rede de esgoto (fl.

1645);

h) Aditamento deste Inquérito Civil, para investigar

também a notícia de instalação de um "shopping eenter" prôximo ao

viaduto com a Rodovia Anhanguera (KM 125), com possibilidade de maior

agravamento do trânsito na região em caso de ocorrer esse

empreendimento, oportunidade em que foram requisitadas informações

4
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de ue não há revisão de viaduto e nem estudos uaDto aos trevos

complementares da Prefeitura a respeito (fls, 1680/1689), em 22/09/11,

bem corno da empresa empreendedora (Transportadora Americana - TA);

i) Requerimento de juntada do EIV (fl. 1721 e 1743, este

também na via digital - fl. 1744), de 07/10/11, protocolado na Prefeitu

juntado ao Inquérito Civil corno apenso;

j) Resposta da Transportadora Americana (TA) sobre os

planos de eventualmente construir um "shopping center" (fls, 1746/1754-

25/1 0/11), na qual consta que ainda dependem de posicionamento

Município, bem corno de estudo de viabilidade econômica;

1) Resposta da AUTOBAN, com legislação e menção

não podendo o Município fazer a ligação de via artéria (Comendador

Antônio Fortunato Direto à Rodovia), inexistindo notícias do "shopping"

(fls. 1755/1790 -20/10/11);

m) Pedido de prazo da Secretaria de Meio Ambiente

para análise do EIV (fl, 1801), o qual foi deferido;

n) Designação dos Promotores de Justiça do Grupo

de Atuação Especíal de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA), núcleo

PCJ-Piracícaba, para oficiarem nos autos deste Inquérito Civil, a partir

de 27/03/12 (portaria Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional n°

2513/2012, de 30103/12, publicada no Diário Oficial do Estado em

31/03/12);

i
o) Notícia jomalistica sobre a instalação de um

"shopping center" de grandes proporções, equiparado a grandes
5
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"shoppings" de Campinas e região, com investimento previsto na ordem de

R$ 150.000.000,00, com 28.000 m' e 200 lojas, além de estabelecimentos

comerciais âncoras de alto padrão (fl. 1811);

p) O Município encaminha certidão do Termo

Aceitação do Estudo de Impacto de Vizinhança, expedido pela Secret

de Meio Ambiente, com transcrição dos pareceres das de

secretarias, sem encaminhar os respectivos documentos (fl. 1821/18

em 23/03/12. Ao contrário do osiciouameuto do AUTOBAN

Secretária de Trausporte e Sistema Viário entendeu que a confluência

da Av. Comeu dador Antôuio Fortuuato com a Rodovia Anhanguera

está na jurisdição daquela concessionária e não na do Município,

sugerindo algumas medidas, mas nada mencionando quanto ao principa

problema (o acesso e travessia da Rodovia Anhanguera). As

condicionantes deverão ser cumpridas pela PRV em 30 dias, sendo a

referida certidão expedida em 16/01/2012;

q) Ata da reunião ocorrida na sede do GAEMA, em

25/04/]2 (fls. 1837/1840), com representante da Autoban, quando foram

juntados documentos técnicos (fls. 1848/1849);

r) Parecer Técnico (fls. 1851/1881), subscrito pelo

Assistente Técnico de Promotoria do núcleo "PCJ-Piracicaba", do

Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA),

Michel Metran da Silva, a respeito do EIV realizado pela "Maximus

Engenharia", contratada pela MRV para tal finalidade. Tal estudo,

elaborado por uossa determinação, aponta diversas deficiêucias e
6
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MEDIDAS COMPENSATÓRIAS NECESSÁRIAS À VIABILIDADE

DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV), NÃO

AVALIADAS PELA PREFEITURA (como por exemplo a quarta alça

de acesso uo trevo do Km 125), as quais precisam ser corrigidas a

de se avaliar exatamente quais as providências serão necessárias p

viabilizar os empreendimentos da MRV e outras na região.

Diante da necessidade de elaboração e acompanhament

da execnção do Termo de Ajustamento de Conduta Preliminar firmado,

bem como da tomada de outras providências em relação às deficiências e

omissões do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), sem o que não ser'

possivel a conclusão das investigações do presente Inquérito Civil e as

tomadas das providências cabíveis quanto aos impactos globais dos

empreendimentos licenciados e em fase de licenciamento na região da

Praia dos Namorados, onde também estão situados os dois

empreendimentos da MRV ("Beach Park" e "Arkansas"), PRORROGO O

PRAZO PARA A CONCLUSÃO DESTE INQUÉRITO POR MAIS

180 (CENTO E OITENTA) DIAS, nos termos do art. 24 do Ato

Normativo 484/2006-CPJ,

Cumpram-se as seguintes determinações:

1) Notifique-se a Prefeitura Municipal, via chefia de

Gabinete, com cópias scanneada deste despacho, do TAC Preliminar (fls.

1584/1606), de fls, 1400/14056, 1811 e da via digital (arquivo tipo "PDF",
7
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o qual contém melhor nitidez nas imagens do que se for o documento

assinado e depois scanneado) do Parecer do Assistente Técnico de

Promotoria de fls, 1851/1881, requisitando, para cumprimento no prazo

de dez dias úteis, os seguintes documentos e/ou informações:

a) Cópia do documento remetido á "MRV Engenha la e

Participações S/A" (com comprovação de entrega), indicando qua' as

habilitações técnicas que deveriam ter os subscritores do E1V (Cláu ula

Primeira, Parágrafo Primeiro, do TAC Preliminar), esclarecendo se e sa

condição foi cumprida no EIV e, caso contrário, porque ele foi aceito se

estar subscritos por técnicos que não possuem as habilitações indicada

(vide cláusula sexta do TAC Preliminar);

b) Cópias integrais dos Pareceres de cada Secretaria

Municipal sobre o EIV (cláusula oitava do TAC);

c) Houve, por parte da empreendedora "MRV",

cumprimento das condições expostas pela Certidão de Condições de

Aceitação de Estudo de Impacto de Vizinhança, nos termos do Artigo 8', S
l' da Lei Municipal n' 5,0l1/lO?

c-I) Caso positiva a resposta, encaminhar cópias de tais

documentos e da decisão (acompanhada de Parecer Técnico) que as aceitou

ou as rejeitou;

c-2) Caso negativa a resposta, quais condicionantes

ainda continuam pendentes e quais os prazos para cumprimento?;

d) Houve efetivações das contrapartidas previstas nas

cláusulas quarta e décima terceira do TAC preliminar e do artigo 6' da Lei
8
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Municipal 5.011/10? Os responsáveis pela atividade apresentaram

cronogramas de execução das obras ou contrapartidas faltantes e garantias

para suas implementações, representadas por caução em imóveis, depósito

em dinheiro, fiança bancária, carta de crédito, cédula de crédito comer aI

ou seguro garantia, em favor da Prefeitura Municipal de Americana, em

valor suficiente para suportar o custo real dessas medidas, previs s e

oriundas do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) apresentado? C so

negativo, quais providências serão tomadas pelo Municipio?

e) No momento, está a empresa "MRV"

continuar as obras do "Arkansas" e a requerer o "habite-se" para o "Beach

Park"?

e-I) Estarão essas autorizações condicionadas à

aprovação final do EIV, cronogramas de obras e às garantias previstas no

artigo 6' da Lei Municipal 5.011/10, o que até a data de emissão da

Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto de Vizinhança

(16/01/12) ainda não havia ocorrido (item I do "Parecer Técnico

Conclusivo"), bem como até data recente em que fizemos essa consulta,

por telefone, ao Sr. Cícero? Caso tenha ocorrido ou venha a ocorrer essa

liberação sem as condicionantes estabelecidas, justificar técnica e

legalmente essa liberação;

t) Foi publicado o Extrato do EIV (Cláusula Sétima do

TAC preliminar) em órgão de comunicação do Município? Enviar

comprovação;

9
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g) Enviar cópia da ATA da audiência pública ocorrida

na região da Praia dos Namorados, em 26/10/11, bem como de sua

gravação em áudio e vídeo;

h) Tecer considerações concordando e/ou discorda o,

com base em elementos técnicos, em relação a cada uma das observa ões

constantes do Parecer do Assistente Técnico de Promotoria;

i) Específico posicionamento Técnico da SETRANS , a

ser homologado ou não por seu titular (Secretário), tecendo comentári s ~

sobre as considerações do EIV, das observações da Autoban e do Parecer

do Assistente Técnico de Promotoria, sobre as formas de se solucionar

questão viária quanto ao aumento no volume de tráfego decorrente dos

novos empreendimentos em implantação e a serem implantados na região

da Praia dos Namorados, incluindo o "'Beach Park" e "Arkansas". Tal

parecer deve ser efetuado quanto às soluções viárias, visto que cabe ao

Município "promover. no que couber, adequado ordenamento territorial,

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da

ocupação do solo urbano", INDEPENDENTEMENTE DA

DISCUSSÃO SOBRE A QUEM CABERÁ O CUSTEIO DAS OBRAS

E QUAL A PARCELA DE RESPONSABILIDADE E/OU DE

COLABORAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO (ARTESP) E/OU

DA AUTOBAN para solucionar os problemas de tráfego gerados pelo

maior adensamento populacional e pelos polos geradores de tráfego

(PGT) decorrentes de eventuais instalações de "dois shoppings

center"na região da Praia dos Namorados;
10
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j) Houve emissão de certidão de diretrizes e/ou alguma

espécie de licença para os dois "shopping centers" noticiados para se

instalarem na região (um de aproximadamente 50 lojas e outro de 200

lojas)? Encaminhar cópia da documentação relativa a ambos os

empreendimentos, caso houver procedimentos tramitando na Prefe tura

sobre esses empreendimentos;

1) Estão sendo atendidas as recomendações constan s

dos oficios 0255/2011 (Prefeito), 0256/2011 (Denis Barreira), 0257/201

(Jesuel), 0258/2011 (Antõnio Cândido de Nadai), expedidos em 04/04/11,

no sentido de não serem aprovados novos loteamentos na região da Praia

dos Namorados, enquanto não definitivamente aprovado o EIV n

Prefeitura, o que, pelo até agora apurado, ainda não ocorreu (existem

condicionantes a serem atendidas pela MRV para depois haver aceitação

definitiva do EIV), visto que a Certidão de Condições de Aceitação de

Estudo de Impacto de Vizinhança expedida em 16/01/12 ainda é

provisória? Justificar eventual descumprimento das recomendações e

relacionar eventuais empreendimentos aprovados nesse período

naquela região, com cópias dos respectivos atos de aprovação?

m) Outras considerações eventualmente entendidas

cabíveis, bem como envio de eventuais documentos de interesse para as

apurações realizadas neste Inquérito Civil.

n) Aproveito para RECOMENDAR AO ILUSTRE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE de Americana,

com fulcro no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n' 8.625/93, no
II
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art. 113, S 10, da Lei Complementar Estadual nO734193 e do art. 94 do Ato
Normativo nO484106-CPJ, que se abstenha de fazer aceitação definitiva

do EIV en uanto não definitivamente resolvida a uestão a

ade ua ão do EIV e das medidas a serem tomadas ara miti ar lou

com ensar os roblemas de adensamento o ulacional na re iã da

Praia dos Namorados e os roblemas de tráfe o de veÍc los

decorrentes dos em reendimentos imobiliários em fase de im lanta ão

edidos de licenciamento assim comoe a neles com

empreendimentos comerciais do tipo "shopping centers" ou similares.

Anoto que no assunto será discutido na reunião de 26/06/12, às 09hOO

e que eventual descumprimento da recomendação poderá, em tese,

ocasionar responsabilidade pessoal e improbidade administrativa por

parte da referida Autoridade.

2) Notifique-se a empresa "MRV - Engenharia e

Participações SIA", com cópias scanneada deste despacho e da via digital

(tipo "PDF") do Parecer do Assistente Técnico de Promotoria (fls.

185111881), de fls. 182111827 e 1837/1840, requisitando, para

cumprimento no prazo de dez dias úteis, os seguintes documentos e/ou

informações:

1

a) Notícia do cumprimento do Relatório Técnico

referente ao plantio de 3.700 mudas de árvores nativas, estabelecido no

TCRA 78.762/08, ou justificativas de descumprimento e prazo para

adimplí-lo;

12
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b) Eventuais notícias do cumprimento e/ou

descumprimento de outras condicionantes para licenciamento dos

empreendimentos "Beach Park" e "Arkansas", conforme Certidão de

Aceitação de Estudo de Impacto de Vizinhança, expedido pela Secret

Municipal de Meio Ambiente de Americana, em 16/01/12;

c) Comentários entendidos cabíveis sobre o te r do

Estudo de Impacto de Vizinhança apresentado e do Parecer do Assi tente

Técnico de Promotoria, especialmente no tocante a entendimentos qu oto

às deficiências e/ou adequações dos estudos e avaliações dele constant

bem como das medidas compensatórias e/ou mitigadoras. Anoto que EI

visava subsidiar não somente as condicionantes para liberações definitiv s

dos empreendimentos "Beach Park" e "Arkansas", mas também para a

aprovação de parcelamentos de solo na região da Praia dos Namorados e

licenciamento de grandes empreendimentos comerciais, como aqueles

noticiados nos autos ("shopping center" a ser eventualmente construido

pela "Transportadora Americana" e outro de proporções bem maiores,

equiparado a grandes shoppings de Campinas e região, com investimento

previsto na ordem de R$ 150.000.000,00, com 28.000 m2 e 200 lojas, além

de estabelecimentos comerciais ãncoras de alto padrão - fl. 1811);

d) Outras considerações eventualmente entendidas

cabíveis, bem como envio de eventuais documentos de interesse para as

apurações.

I 13
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3) Notifique-se o Presidente da Agência Reguladora do

Estado de São Paulo (ARTESP), ) via ofício "físico" e com urgência, com

cópias deste despacho, do TAC Preliminar (fls. 1584/1606) e da via di . ai

(tipo "PDF") do Parecer do Assistente Técnico de Promotori (fl.

1851/1881) e do EIV, assim como da Portaria Inicial (fls. 02/04), e e fI~

284/309, 1386/1400, 1400/1406, 1477/1486, 1488/1490, 1622 1629,

1680/1689, 1755/1790, 1811, 1821/1827 e 1837/1840, requisitand -lhe,

para cumprimento no prazo de dez dias úteis, os seguintes docume

e/ou informações:

a) Comentários entendidos cabíveis sobre o teor do

Estado de Impacto de Vizinhança apresentado, especialmente no tocante

entendimentos quanto às deficiências e/ou adequações dos estudos e

avaliações dele constantes sobre o ponto de vista do incremento de veículos

no acesso, confluência de vias urbanas elou travessia da Rodovia

Anhanguera, ao longo do trecho urbano de Americana. Esses comentários

visarão subsidiar não somente as condicionantes para liberações definitivas

dos empreendimentos "'Beach Park" e "Arkansas", mas também para a

aprovação de parcelamentos de solo na região da Praia dos Namorados e

licenciamento de grandes empreendimentos comerciais, como aqueles

noticiados nos autos ("shopping center" a ser eventualmente construído

pela "Transportadora Americana" e outro de proporções bem maIOres,

equiparado a grandes shoppings de Campinas e região);

14
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b) Outras considerações eventualmente entendidas

cabíveis, bem como envio de eventuais documentos de interesse para as

apurações.

c) Colocar os autos à disposição para consult

eventuais extrações de outras cópias eventualmente entendidas cabívei .

4) Notifique-se a gerente da Agência American da

CETESB, com cópias scanneada deste despacho, do TAC Preliminar fls.

1584/1606) e da via digital (tipo "PDF") do Parecer do Assistente Técm o

de Promotoria de fls. 1400/1406, 1851/1881, requisitando, pa

cumprimento no prazo de dez dias úteis, os seguintes documentos e/o

informações:

a) Notícia do cumprimento do Relatório Técnico

referente ao plantio de 3.700 mudas de àrvores nativas, estabelecido no

TCRA 78.762/08;

b) Eventuais notícias do cumprimento e/ou

descumprimento de outras condicionantes para licenciamento dos

empreendimentos "Beach Park" e "Arkansas";

c) Tecer considerações técnicas e/ou jurídicas sobre a

possíbilidade e conveniência em se substituir o sistema de tratamento

próprio de esgoto exígido pela CETESB como condições de aprovações

dos empreendimentos "Beach Park" e "Arkansas" por uma contrapartida

financeira destinada a custear as obras de reforma e ampliação da "ETE

15
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Carioba", para onde seriam destinados e tratados os esgotos de tais

empreendimentos;

d) Comentários entendidos cabíveis sobre o teor

Estudo de Impacto de Vizinhança apresentado, especialmente no toe

entendimentos quanto às deficiências e/ou adequações dos estu

avaliações dele constantes. Esses comentários visarão subsidiar não

somente as condicionantes para liberações definitivas dos

1

empreendimentos "Beach Park" e "Arkansas", mas também para

aprovação de parcelamentos de solo na região da Praia dos Namorados

licenciamento de grandes empreendimentos comerciais, como aqueles

noticiados nos autos ("shopping center" a ser eventualmente construído

pela '~Transportadora Americana" e outro de proporções hem malores,

equiparado a grandes shoppings de Campinas e região);

e) Está sendo atendida a recomendação constante do

oficio 0259/2011, no sentido de não serem aprovados novos loteamentos na

região da Praia dos Namorados, enquanto não definitivamente aprovado o

EIV na Prefeitura, o que, pelo até agora apurado, ainda não ocorreu, visto

que a Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto de

Vizinhança expedida em 16/01/12 ainda é provisória? Justificar eventual

descumprimento?

f) Outras considerações eventualmente entendidas

cabíveis, bem como envio de eventuais documentos de interesse para as

apurações.

16
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5) Notifique-se o Diretor Geral do Departamento de

Água e Esgoto (DAE) de Americana, com cópias scanneada des e

despacho, do TAC Preliminar (fls. 1584/1606) e da via digital tipo

"PDF") do Parecer do Assistente Técnico de Promotoria (fls. 1851/1 81),

requisitando, para cumprimento no prazo de dez dias úteis, os segu

documentos e/ou informações:

a) Estimativas sobre os custos da implantação de cole

e tratamento do esgoto dos condomínios "Beach Park" e "Arkansas" pela

MRV, custos da operação do sistema pela empresa, bem como sobre

conveniência/inconveniência de se destinar tal esgoto doméstico para a

"ETE Carioba", investindo-se o valor correspondente na reforma e

ampliação de tal estação;

b) Considerações sobre as observações e/ou críticas

efetuadas no Parecer do Assistente Técnico de Promotoria, quanto aos

levantamentos que subsidiaram o DAE a afirmar ter condições de abastecer

os dois condomínios da MRV e demais empreendimentos em implantação

na região da Praia dos Namorados, com água potável (Sistema de

Reservação Z-13), bem como coletar, afastar e tratar o esgoto desses

empreendimentos;

c) Outras considerações e/ou documentos técnicos que

eventualmente entenda cabiveis.

6) Encaminhem-se cópias deste despacho e do Parecer

Técnico do ATP, para a Câmara de Vereadores, para conhecimento e
17
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tomadas das providências eventualmente cabíveis, solicitando ao

Excelentíssimo Senhor Presidente seja dado conhecimento

Vereadores, facultando-lhes apresentar, no prazo de dez dias úteis,

comentários por escrito.

7) Notifique-se a Autoban, com cópias scanneada este

despacho, do TAC Preliminar (fls. 1584/1606), de fi. 1811 e da via dig tal

(tipo "PDF") do Parecer do Assistente Técnico de Promotoria (fi

1851/1881), facultando consulta ao EIV, requisitando, para cumpriment

no prazo de dez dias úteis, os seguintes documentos e/ou informações:

a) Comentários entendidos cabíveis sobre o teor do

Estudo de Impacto de Vizinhança apresentado, especialmente no tocante a

entendimentos quanto às deficiências e/ou adequações dos estudos e

avaliações dele constantes sobre o ponto de vista do incremento de veículos

no acesso, confluência de vias urbanas e/ou travessia da Rodovia

Anhanguera, ao longo do trecho urbano de Americana. Esses comentários

visarão subsidiar não somente as condicionantes para liberações definitivas

dos empreendimentos "Beach Park" e "Arkansas", mas também para a

aprovação de parcelamentos de solo na região da Praia dos Namorados e

licenciamento de grandes empreendimentos comerciais, como aqueles

noticiados nos autos ("shopping center" a ser eventualmente construído

pela "Transportadora Americana" e outro de proporções bem maIores,

equiparado a grandes shoppings de Campinas e região);

18
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b) Outras considerações eventualmente entendidas

cabíveis, bem como envio de eventuais documentos de interesse par

apurações.

8) Cobre-se junto à Polícia Ambiental, com cópia deste

despacho anexada no e-mai!, a remessa da constatação de eve tual

continuidade das obras no Condominio Arkansas (vide oficio 13 2,

remetido por e-mai! em 17/05/12, com prazo de cinco dias

cumprimento). Juntar tais documentos requisitórios aos autos.

Desde já, fica DESIGNADA PARA O DIA 26 D

JUNHO DE 2012, TERÇA-FEIRA, ÀS 09HOOM, reunião para discutir o

assunto, a ser realizada na sede da Promotoria de Justiça de Americana.

JUNTO COM AS NOTIFICAÇÕES RETROCITADAS, TODAS AS

AUTORIDADES DESTINATÁRIAS DEVEM SER NOTIFICADAS A

COMPARECER A REFERIDA REUNIÃO.

Todas as notificações supra determinadas devem ser

efetuadas via e-mail (a exceção da ARTESP, em virtude do volume de

documentos inviabilizar a remessa via e-mail), com cópia scanneada dos

documentos nelas mencionados. Dos e-mails a serem enviados sempre

deve constar solicitação de expressa comunicação de seu recebimento,

identificada quanto ao remetente da mensagem eletrônica confirmatória do

e-mail recebido. Não recebida tal comunicação em 24 horas, entrar em

contato telefônico com a pessoa elou instituição destinatária, visando
19
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confirmar o recebimento dQ/tmail, atestando-se o resulta nos autos e

reiterando pedido de en~!ode e-mail confirmando e data do

recebimento de nossa corrbspondência eietrônica.

Piraciclba, 31 de m io de 2012,

\
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-PIRAC1CABA [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
quinta-feira, 17 de maio de 201216:03
BOP - Polícia Ambiental Americana
ENC: Para correção
MRV _Condomínios.jpg; Ofício 13-12 - Polícia Ambiental Americana.pdf

Ref.: Apuração de denúncia referente a edificações das unidades

habitacionais do Condomínio Arkansas

Da ordem do Excelentissimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO

CASTANHEIRO, Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial em Defesa do Meio

Ambiente (GAEMA PCJ-Piracicaba), venho, por este meio, encaminhar o Oficio nO.13/2012

- mms, anexado a este e-maU, versando sobre denúncia de descumprimento do Termo de

Ajustamento de Conduta, firmado entre o Ministério Público e a Construtora MRV, a qual se

comprometia a não continuar as obras de construção do condomínio denominado Arkansas,
na Avenida Comendador Thomaz Fortunato, Praia dos Namorados, conforme mapa, também

anexado.

Pede-se a apuração de denúncia de continuidade da edificação do referido

condomínio, o mais rapidamente possível (prazo máximo de cinco dias), enviando-se cópia

do Boletim de Ocorrência Ambiental (scanneados) e das fotografias efetuadas no local,

')re1erencialmente via e-mail.

deste (além da

da pessoa quecom identificação

Anota-se que o envio deste e-maii substitui o original do(s) documento(s)

anexo(s), o qual ficarã arquivado no GAEMA

Solicita~se enviar e-mail confirmado o recebimento

confirmação de leitura solicitada pelo programa),

recepcionou este e-mail.

Atenciosamente.

Ariana Cristina Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMA PCJ-Plracicaba - Fone (19) 3433-6185

1



Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postmaster@mp.sp.gov.br
quinta-feira, 17 de maio de 201216:03
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Delivery Status Notification (Relay)
details.txt; Para correção (400 KB)

This is an automatically generated Delivery Status Notification.

Vour message has been successfully relayed to the following recipients~ but the requested
delivery status notifications may not be generated by the destination.

baseamericana@policiamilitar.sp.gov.br

1

mailto:postmaster@mp.sp.gov.br
mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
mailto:baseamericana@policiamilitar.sp.gov.br
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Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Sua mensagem

BO p-Americana [baseamericana@policiamilitar.sp.gov.br]
'GAEMA PCJ-PIRACICABA'
quinta-feira, 17 de maio de 2012 16:37
Lida: Para correção

Para: BOP - Polícia Ambiental Americana
Assunto: ENC: Para correção
Enviada: 17105/201216:02

foi lida em 17/05/2012 16:35.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

IC 13/2010-1

TERMO DE ABERTURA

Aos onze de junho de 2012, eu (~),

Ariane Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula -6646,

promovo a abertura do 12° volume destes autos de inquérito

civil, a partir de fls.) 930.
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GAEMA PCJ-Piracicaba

IC 13/2010-1

JUNTADA

Aos onze de junho de 2012, eu, (~ Ariane Cristina

Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, junto a estes autos cópias

de e-mafls enviados aos destinatários mencionados em despacho "a fls.

188~/ 1902, bem como a confirmação de recebimento e leitura por parte

de alguns deles.
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&Esta mensagem foi enviada com prioridade alta.
Os anexos podem conter vírus prejudiciais para o computador e podem não ser exibidos corretamente.

Ariane Cristina Teato

Ariane Cristina Teato Enviada: ter 5/6/2012 18:14
Para: gabinete@americana.sp.gov,br
Cc: carvalho@americana.sp.gov,br

Assunto: OfíCio 25/2012 sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)
Anexos: O ~. .D.espat:bo_e_vJlcio~5.zip(5MB)

Ref.: Inquérito Civil n°. 13/2010-1

Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e Arkansas
(construtora MRV), referente às obras na Praia dos Namorados. Favor usar
esta referência.

Piracicaba, 05 de junho de 2012

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Da ordem do Excelentissimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO
CASTANHEIRO.Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do
Meio Ambiente, de Piracicaba (GAEMA PCJ-Piracicaba), N.9YIJ1JCO-O a
comparecer em reunião no dia 26 de junho de 2012, terça-feira, às 09 h.:º-","ª,
na sede da Promotoria de Justiça de Americana, situada na Rua Cristóvão
Colombo, nO 233, Parque Residencial Nardini, Americana-SP, para tratar sobre
assuntos relacionados em epígrafe, conforme despacho proferido (anexado).

Em anexo, envio-lhe também o oficj9 nO25/2012. o qual
contém requisições a serem respondidas no prazo de dez úteis. a contar
deste e-mail. O restante dos anexos (descritos no despacho) serão
encaminhados posteriormente, devido ao tamanho dos arquivos escaneados,
impossibilitando o envio por este meio, ficando facultada a consulta aos autos.

Solicito que seja enviado e-mail confirmando o recebimento e a
leitura deste, com a menção expressa da pessoa que o recepcionou, bem como o
cargo ou função por ela exercida.

Ariane Cristina Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMAPCJ-Piracicaba

Te!': (19) 3433-6185/Rama1218

https://mpmsgfd.mp.sp.gov.hr/exchange/ Ariane Teato/Mensagens%20enviadas/Of%C3... 5/6/2012

mailto:gabinete@americana.sp.gov,br
mailto:carvalho@americana.sp.gov,br
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postm aster@mp.sp.gov.br
terça-feira, 5 de junho de 201218:18
ArianeTeato@mp.sp.gov.br
Dellvery Status Noti1ication (Relay)
details.txt; 2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas) (5,54 MS)

This is an automatically generated Delivery Status Notification.

Vour message has been successfully relayed to the following recipients. but the requested
delivery status notifications may nat be generated by the destination.

gabinete@americana.sp.gov.br
carvalho@americana.sp.gov.br

1

mailto:aster@mp.sp.gov.br
mailto:ArianeTeato@mp.sp.gov.br
mailto:gabinete@americana.sp.gov.br
mailto:carvalho@americana.sp.gov.br
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
terça-feira, 5 de junho de 2012 18:29
'eduardo@mrv.com.br'; 'mariana.toniolo@mrv.com.br'; 'el@leiteadv.com.br';
'la@leiteadv.com.br'; 'ssr@leiteadv.com.br'
Notificação sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)
Notificação e Despacho.zip

Ref.: Inquérito Civil nO. 13/2010-1

Assunto: Condominios residenciais Beach Park e Arkansas
(construtora MRV), referente às obras na Praia dos Namorados. Favor usar esta
referência.

Piracicaba, 05 de junho de 2012

Prezados Senhores:

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO
CASTANHEIRO, Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio
Ambiente, de Piracicaba (GAEMA PCJ-Piracicaba), NOTIFICO-OS a comparecerem em
reunião no dia 26 de junho de 2012. terça-feira. às 09 horas, na sede da Promotoria
de Justiça de Americana, situada na Rua Cristóvão Colombo, nO 233, Parque
Residencial Nardini, Americana-8P, para tratar sobre assuntos relacionados em
epígrafe, conforme despacho proferido (anexado).

Em anexo, envio-lhe tambêm o oficio nO25/2012, o qual contém
requisições a serem respondidas no prazo de dez úteis, a contar deste e-maU. O
restante dos anexos (descritos no despachol serão encaminhados posteriormente, devido
ao tamanho dos arquivos escaneados, impossibilitando o envio por este meio, ficando
facultada a consulta aos autos.

Solicito que seja enviado e-mail confirmando o recebimento e a leitura
deste, com a menção expressa da pessoa que o recepcionou, bem como o cargo ou
função por ela exercida.

Ariane Cristina Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMAPCJ-Piracicaba

Tel.: (19) 3433-6185/Ramal218

Controle: 1

mailto:'eduardo@mrv.com.br';
mailto:'mariana.toniolo@mrv.com.br';
mailto:'el@leiteadv.com.br';
mailto:'la@leiteadv.com.br';
mailto:'ssr@leiteadv.com.br'


Destinatário

'eduardo@mrv.com.br'

'mariana.toniolo@mrv.com.br'

'el@leiteadv,com.br'

'la@leiteadv,com.br'

'ssr@leiteadv.com.br'

'Ivan Carneiro'

2

""

Lida: 5/6/201218:32

mailto:'eduardo@mrv.com.br'
mailto:'mariana.toniolo@mrv.com.br'
mailto:'el@leiteadv,com.br'
mailto:'la@leiteadv,com.br'
mailto:'ssr@leiteadv.com.br'
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Ariano Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postmaster@mp.sp.gov.br
terça-feira, 5 de junho de 201218:30
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Delivery Status Noti1ication (Relay)
details,txt; 2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas) (4,65 MS)

This is an automatically generated Delivery Status Notification.

Vour message has been successfully relayed to the following recipients, but the requested
delivery status notifications may not be generated by the destination.

el@leiteadv.com.br
la@leiteadv.com.br
ssr@leiteadv.com.br

1

mailto:postmaster@mp.sp.gov.br
mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
mailto:el@leiteadv.com.br
mailto:la@leiteadv.com.br
mailto:ssr@leiteadv.com.br


Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Your message

To: SSR@leiteadv.com.br

Silvia Maria Sandrini Ragusa [SSR@leiteadv.com.brl
GAEMA PCJ Piracicaba
terça-feira, 5 de junho de 201218:32
Read: Lida: Notificação sobre lC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

was read on Tue, 5 Jun 2012 18:31 :40 -0300

1

mailto:SSR@leiteadv.com.br


Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Your message

To: LA@leiteadv,com.br

Laila Abud [LA@leiteadv.com.br]
GAEMA PCJ Piracicaba
terça-feira, 5 de junho de 2012 18:32
Aead: Lida: Notificação sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

was read on Tue, 5 Jun 2012 18:31 :33 -0300

1

mailto:LA@leiteadv,com.br


Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Vour message

Edgard Hermelino Leite Junior [edgard@leiteadv.com.br}
GAEMA PCJ Piracicaba
terça-feira, 5 de junho de 2012 19:37
Read: Lida: Notificação sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

To: edgard@!eiteadv.com.br

was read on Tue, 5 Jun 201219:36:39 -0300

1

mailto:edgard@!eiteadv.com.br


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Laila Abud [LA@leiteadv.com.br]
terça-feira, 5 de junho de 201218:47
GAEMA PCJ-Piracicaba
Entregue:Notificação sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)
details.txt

Sua mensagem foi entregue ao destinatário.

1
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

(construtora
referência.

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
terça-feira, 5 de junho de 2012 18:33
'zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br'; 'cja@cetesbnet.sp.gov.br'
Ofício 23/10 sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)
Despacho e Ofício 23.zip

Ref.: Inquérito Civil nO. 13/2010-1

Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e Arkansas
ldRV), referente às obras na Praia dos Namorados. Favor usar esta

Piracicaba, 05 de junho de 2012

I1ustrissima Senhora:

Da ordem do Excelentissimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO
CASTANHEIRO, Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio
Ambiente, de Piracicaba (GAEMA PCJ-Piracicaba), NOTIFICO-A a comparecer em
reunião no dia 26 de junho de 2012, terça-feira, às 09 horas, na sede da Promotoria
de Justiça de Americana, situada na Rua Cristóvão Colombo, n° 233, Parque
Residencial Nardini, Americana-SP, para tratar sobre assuntos relacionados em
epígrafe, conforme despacho proferido (anexado).

Em anexo, envio-lhe também o oficio nO 25/2012. o qual contém
requisições a serem respondidas no prazo de dez úteis, a contar deste e-mail. O
restante dos anexos (descritos no despacho) será encaminhado posteriormente, devido
ao tamanho dos arquivos escaneados, impossibilitando o envio por este meio, ficando
facultada a consulta aos autos.

Solicito que seja enviado e-mail confirmando o recebimento e a leitura
deste, com a menção expressa da pessoa que o recepcionou, bem como o cargo ou
função por ela exercida.

Ariane Cristina Teato

Oficial de Promotoria I

GARMAPCJ -Piracicaba

Te!': (19) 3433-6185jRama1218

1

mailto:'zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br';
mailto:'cja@cetesbnet.sp.gov.br'


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postmaster@mp.sp.gov.br
terça-feira, 5 de junho de 2012 18:34
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Delivery Status Notificatian (Relay)
details.txt; 2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas) (4,71 MS)

This is an automatically generated Delivery Status Notification.

Vour message has been successfully relayed to the following recipients~ but the requested
delivery status notifications may not be generated by the destination.

cja@cetesbnet.sp.gov.br
zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br
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mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
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mailto:zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
terça-feira, 5 de junho de 2012 18:35
'd iretoria@daeamericana.com.br'
Ofício 24/2012 sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)
Despacho e Ofício 24.zip

Ref.: Inquérito Civil nO.13/2010-1
Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e Arkansas

(construtora MRV), referente às obras na Praia dos Namorados. Favor usar esta
referência.

Piracicaba, 05 de junho de 2012

I1ustrissimo Senhor Diretor Geral:

Da ordem do Exce1entissimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO
CASTANHEIRO,Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio
Ambiente, de Piracicaba (GAEMAPCJ-Piracicaba), NOTIFICO-O a comparecer em
reunião no dia 26 de junho de 2012, terça-feira, às 09 horas, na sede da Promotoria
de Justiça de Americana, situada na Rua Cristóvão Colombo, n° 233, Parque
Residencial Nardini, Americana-SP, para tratar sobre assuntos relacionados em
epígrafe, conforme despacho proferido (anexado).

Em anexo, envio-lhe também o oficio nO25/2012, o qual contém
requisições a serem respondidas no prazo de dez úteis, a contar deste e-mail. O
restante dos anexos (descritos no despacho) serão encaminhados posteriormente, devido
ao tamanho dos arquivos escaneados, impossibilitando o envio por este meio, ficando
facultada a consulta aos autos.

Solicito que seja enviado e-mail confirmando o recebimento e a leitura
deste, com a menção expressa da pessoa que o recepcionou, bem como o cargo ou
função por ela exercida.

Ariane Cristina Teato
Oficialde Promotoria I
GAEMAPCJ-Piracicaba

Te!': (19) 3433-6185/Ramal218
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postmaster@mp.sp.gov.br
terça-feira, 5 de junho de 201218:36
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Delivery Status Notification (Relay)
details.txt; 2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas) (4,57 MS)

This is an automatically generated Delivery Status Notification.

Vour message has been successfully relayed to the following recipients~ but the requested
delivery status notifications may not be generated by the destination.

diretoria@daeamericana.com.br
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Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Heloíse Mara Geraldino [diretoría@daeamericana.com.br]
GAEMA PCJ-Piracicaba
quarta-feira, 6 de junho de 2012 08:31
Lidas: Ofício 24/2012 sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

Esta é uma confirmação de recebimento do email que você enviou para
<diretoria@daeamericana.com.br> em 05/06/2012 18:35

Esta confirmação verifica se a mensagem foi exibida no computador do destinatário em 06/06/2012 08:30
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Cc:

Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
terça-feira, 5 de junho de 2012 18:38
'acseng@uol.com.br'
'Ieal@camara-americana.sp.gov. br'; 'capitaocrivelari@camara-americana.sp.gov.br';
'celsozoppi@camara-americana.sp.gov.br'; 'divi na@camara-americana.sp.gov.br';
'duzzi@cam ara-americana .sp.gov. br'; 'Ieonora@camara-americana.sp.gov.br';
'Iucianocorrea@camara-americana.sp.gov.br'; 'kim@cam ara-americana.sp.gov. br';
'odai rdias@camara-americana.sp.gov.br'; 'oswaldo@camara-americana.sp.gov.br';
'pau lochocolate@camara-americana.sp.gov. br'; 'chiconi@camara-
americana.sp.gov.br'
Para conhecimento - Sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)
Despacho IC 13-10.pdf

mnstrutora
referência.

Ref.: Inquérito Civil nO. 13/2010-1
Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e Arkansas

MRV),referente às obras na Praia dos Namorados. Favor usar esta

Piracicaba, 05 de junho de 2012

Exce1entíssimoSenhor Presidente:

Da ordem do Exce1entíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO
CASTANHEIRO,Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio
Ambiente, de Piracicaba (GAEMAPCJ-Piracicaba), envio-lhe cópias escaneadas do
despacho proferido para conhecimento e tomada de providências eventualmente
cabíveis. Avia digital do parecer do Assistente Técnico de Promotoria será encaminhada
posteriormente devido à impossibilidade de enviá-la por este meio pelo seu tamanho,
facultando, assim, a consulta aos autos.

Solicito que seja dado conhecimento, em plenário. aos demais
vereadores, facultando a apresentação, no prazo de dez dias úteis, de comentários por
escrito.

Solicito que seja enviado e-mail confirmando o recebimento e a leitura
deste, com a menção expressa da pessoa que o recepcionou, com esclarecimento sobre o
cargo ou função que exerce.

Ariane Cristina Teato
Oficialde Promotoria I
GAEMA PCJ -Piracicaba

Te!': (1913433-6185/Ramal218
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
terça-feira, 5 de junho de 2012 18:48
'femando. eduards@grupoccr.com.br'; 'denise.1igieri@grupoccr.com.br'
Notificação sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)
Despacho e Notificação,zip

Ref.: Inquérito Civil n°. 13/2010-1

Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e Arkansas
(construtora MRV), referente às obras na Praia dos Namorados. Favor usar esta
referência.

Piracicaba, 05 de junho de 2012

Prezados Senhores:

Da ordem do Excelentissimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO
CASTANHEIRO,Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio
Ambiente, de Piracicaba (GAEMAPCJ-Piracicaba), NOTIFICO a comparecer em reunião
no dia 26 de junho de 2012, terça-feira, às 09 horas, na sede da Promotoria de
Justiça de Americana, situada na Rua Cristóvão Colombo, nO 233, Parque Residencial
Nardini, Americana-SP, para tratar sobre assuntos relacionados em epígrafe, conforme
despacho proferido (anexado).

Em anexo, envio-lhe também a Notificação, a qual contém requisições
a serem respondidas no prazo de dez úteis, a contar deste e-mail. O restante dos
anexos (descritos no despacho) serão encaminhados posteriormente, devido ao tamanho
dos arquivos escaneados, impossibilitando o envio por este meio, ficando facultada a
consulta aos autos.

Solicito que seja enviado e-mail confirmando o recebimento e a leitura
deste, com a menção expressa da pessoa que o recepcionou, bem como o cargo ou
função por ela exercida.

Ariane Cristina Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMAPCJ- Piracicaba
Te!': (19) 3433-6185/Rama1218
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mailto:eduards@grupoccr.com.br';
mailto:igieri@grupoccr.com.br'


Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Fernando Silveira Eduards [fernando.eduards@grupoccr.com.br]
GAEMA PCJ-Piracicaba
terça-feira, 5 de junho de 2012 20:35
Lida: Notificação sobre IC 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

Este e-mail e qualquer(quaisquer) documento(s) anexo(s) Ã@(sÃ£o) destinado(s) somente Ã (s)
pessoa(s) acima, podendo conter informaÃ!iÃ~es confidenciais e/ou legalmente privilegiadas. Se
vocÃa nÃ£o for destinatÃjrio do presente e-mail, por meio do presente toma ciÃancia que sua
divulgaÃ!iÃ£o, distribuiÃ!iÃ£o ou cÃ3pia Ã@estritamente proibida. Se tiver recebido este e-mail e
anexo(s) por engano, agradecemos a comunicaÃ!iÃ£o imediata por meio 90 telefone (11) 3048
5900 e a exclusA£o permanente do original e de qualquer cA'pia/impressA£o que tenha sido
realizada.

This e-mail.andanyattachment(s)hereto.isintended only for use by the address(es) named
;,erein and may contain legally privileged andJor confidential information. If Vou are not the
intended recipient of this e-mail, you are hereby notified that any disclosure, distribution or copying
of this e-mail, and any attachment(s) hereto, is strictly prohibited. If you have received this e-mail
in error, please immediately notify us at + 55 11 30485900 and permanently delete the original
and any copy of this e-mail and any printout thereof.
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
terça-feira, 5 de junho de 2012 18:39
'baseam ericana@policiamilitar.sp.gov.br'
Solicitação de Remessa sobre Condomínio Arkansas (IC 13/2010)
Despacho IC 13-10.pdf

Ref.: Inquérito Civil nO,13/2010-1
Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e Arkansas

(construtora MRV),referente às obras na Praia dos Namorados. Favor usar esta
referência.

Piracicaba, 05 de junho de 2012

Prezados Senhores:

Da ordem do Excelentissimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO
CASTANHEIRO,Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio
Ambiente, de Piracicaba (GAEMAPCJ-Piracicabaj, SOLICITO a remessa da constatação
de eventual continuidade das obras no Condominio Arkansas (descrito no Oficio 13/12,
remetido via e-mail no dia 17/05/121, que teve o prazo de cinco dias para seu
cumprimento, já esgotado sem a resposta (vide cópias do despacho proferido, em
anexo a este e-rnaiQ.

Solicito também que seja enviado e-mail confirmando o recebimento e a
leitura deste, com a menção expressa da pessoa que o recepcionou e a respectiva
patente.

Ariane Cristina Teato
Oficialde Promotoria I
GAEMAPCJ-Piracicaba

Tel.:(1913433~6185/Ramal218

1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

IC 13/2010-1

CERTIDÃO

Aos onze de junho de 2012, eu ( ~Ariane

Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, certifico que não

foi possível o envio dos e~mailspara os órgãos e/ou J?essoas citadas no
,

despacho de 31 de maio deste ano, a fls. 1883/1902, devido ao tamanho

de seus anexos, não comportado pelo software utilizado. Assim sendo, no

dia 06 de junho, enviei cópias das folhas mencionadas, das notificações

ou oficios, bem como do despacho por meio de mídia (CD-R), via correio.

Por contato telefônico, a Dra.- Silvia (advogada da MRV)e o Dr. Femando

Eduards (Gestor de Relações Institucionais da AutoBAn) dispuseram-se a

retirar a mídia nesta Promotoria.

Certifico também que liguei para a Base Operacional

da Polícia Ambiental de Americana, confinriando a apuração de denúncia

referente à continuidade de obras do Condominio Arkansas e obtive

informações com o Soldado Zanini, dizendo que o Oficio-resposta já fora

feito.e encontra-se em trâmite para esta Promotoria.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

.
IC 13/2010-1

CERTIDÃO

Aos onze de junho de 2012, eu ( ~, Ariane

Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, certifico que a

Dra. Silvia (advogada da MRV) compareceu a esta Promotoria de .Justiça

e copiei arquivos escaneados de fls. do despacho (fls. 1883/1902), fls.
,

1851/1881, fls. 1821/1827 e 1837/1840.



r

I
<,
",

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ.Piracicaba

IC 13/2010-1

CERTIDÃO

Aos onze de,'junho de 2012, .eu ( ~ ), Ariane

Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, certifico que o Sr.

Femandq Eduards (Gestor de Relações Institucionais da AutoBAn)

compareceu a esta Promotoria de Justiça e entreguei a mídia com cópias

de documentos de fls. 1883/1902 (despacho), 1584/1606, 1811 'e

1851/1881.

•
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMAPCJ-Plraeleaba

IC 13/2010-1

JUNTADA

Aos dezenove de junho de 2012, eu, ( ~) Ariane,
Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, junto a estes

autos os seguintes documentos:

• Oficio n° 1° BPAmb - 269/410/12, da Polícia

Ambiental de Campinas-SP, em resposta ao Oficio 13/2012 - roms, .

encaminhando o extrato do Boletim de Ocorrência Ambiental n° 121880;

• Petição. dos advogados da empresa MRV, pedindo

prorrol?ação de prazo para resposta ao solicitado a f. 1934, com o

despacho de seu deferimento; e

• Oficio n° 158j2012jCJA, encaminhado por e-mail pela

CETESB, solicitando prorrogação de prazo.



SECRETARIA DE l':STADO DOS NI<:GÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLJCA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

Campinas. 05 de junho de 2012.

OFíCIOI{'. ]0 HPAlllb 2ú9/41()/12.

Do Comandante do I" Peloülo de Policia Ambiental Call1pinaslSP

Ao EXlllO. Sr. IVAN CARNI'IRO Ci\STANI-IFIRO

DO Promotor de Justiça-Secretário GAEMA PC.J

.Rua Almíran1e Barroso. 491 São .Judas - Piracicaba/SP
- ,

Assunto: Resposta il ol"ício/I'~llCamlJ1hamento de dOCUIlKJ1lo.

Referência: Ofício n°. 13/2012 --1111115.

_stil11<le

ju!gadns

llnidade de

e erenciadu.

Aproveito a oportunidade para renovar

Anexo: Extrato do ~ll dc Ocorrência AI

~: "]0-;Vil -]:e ~í ~
.J- (/ JJTi - Y

.Pelo presel1t~ emaf!~rYJ"c' . "(~:0
Vossa Excelência a documentação em aneXl.encaminho a

Policiamento i\mbicIllal no local llldicado. para

pertinentes.

distinta consideração_ sabedor que juntos permifirernos o meio (lJllbienle mais saudável às

presentes e futuras gerações,

REêEB!DO PELO M.r.
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RECÊSIDO PELO !.-i,P.
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>~ '1;<

PROMOTORIAi~JUSTI'A .
cfVEL DE PJRACIC B!\ \.
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GAEMA
PC] - Piracicaba
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JEDGARD LEiTE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Fdgard llermelino Lelle (In memoria",)
GllLseppe Giam"ndo Neto
Ronaldo Camargo Soare,
Amauri Feres Saad
Mario RO";l Baron"
Jul,an3 Fosaluza
Letícla Zuccol0 Pa,choal da Costa
C"millo Glamundo
Nalbállâ Annette Va~ de Lima
Danieb Antonelll Lacerda Bufacchl
Ana CarolIna da SLlva BoreU"
Ed"arda Dias Moreir~ Ncry
Pedro Henrique Krawczyk Pauli
Danilo Sendyk D' EliJ

Edgard Hermel,no L.ite Junior
l-a1la Abud

Renata SanlO< Barbosa Cat;;o
J"li'hO Barbosa de A,.,'lo

Phiiipl,e Ambrosio Cai'lro e Silva
Prise,lJ ArJna

Adriafiu S"ccolo
Silvia Mar;" Sand"", Ragusa

Valle,," Santos Morci,n
fernafidn Le<HlI

Felipe Sal"", Zak Zak
Adeio tesar Garcia Ribeiro Filho

Luciano J"nq"e'f. de Alm.ida Prado

COI,-",llores
P~ulo Planet Buarque
MarcIa Heloi," 1', S Ruccolo

Cassio ~ç"rrll'cllo Bueno
Edison BJti,telb

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DA 2"
PROMOTORIA DE JUST;I DA COMARCA DE AMERICANA

~'"~!:s~tp fl!t "';:
InquéritoCiVjlé( 13~O ~WJ/L"./vi J+ / c9; ~

~.1G- 1-5' J)(f\ I- '6J / fi
V MRJ ENGÉNHA A E PA IPAÇÕE

S/A, por suas advogadas "in fine" assinadas, nos aut nquérit
Civil em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelên y"~~ iráf.,á,nh
prorrogação do prazo concedido no ofício referente' ob l'll!l"M!ÍP'u
dos Namorados, uma vez que não haverá t po ábil para
responder aos questionamentos feitos em relação ao Estudo de
Impacto de Vizinhança e em decorrência do Parecer Técnico de
Promotoria de Justiça de fls. 1851/1881, pois, tratam-se de
questões complexas que deverão ser submetidas à empresa
responsável pela elaboração do supramencionado estudo.

\

Termos em que,
Pede deferimento

São Paulo, 18 de jUyAe-dL2.

INO LEITE JUNIOR
°92.114

~IL IA M.. GUSA
OAB/SP M05.212

LAILA BUD
OAB/SP nO 49.243

1

G~Jo
sÃo PAULO- BRASíLIA - CAMPINAS - CURlTIBA- RIO DF; JANEIRO ~ ~r

Av. Presidente Juscelmo Kubitschek, 50_ 12' ".nd",- 04543-000 - T_cl.:.(55 11)3071-1000-l'ax: (5511) 3071-2125 ~ •.
,w. w,.dgJrdlelte.com,br _1cllcadv(0lelteJdv.colll.br
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•CETESB
, ,,'

CÓMPANHIA AMBiENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
' AGÊN,CIA AMBIÉr:rr AL D,EAMERICAI'lA ' ,

•- -, -

a
o

'/v3-ô
t;Am~rjCan~, 18 de JunhOljfi

Senhor Prol)Íotor, " ' ({
,', 'I

-, Acusamos o recebimento do oficio
Promoforia deiJustiça": Núc.leoPCJ - Piracicab
,1312010, ejuesolicita informaçÕeisacerca o cu
referentes aos Condomlnios: 'Residenciais "Be ch P

" Ofícío n.' 158/2012/CJA'
. 5 r como Ref,: MP34/0019/11 e
InQuérito Civil n"1312010

Em face da necessidade de atendimen
CETESB, Agência AmbieriÍBI de Am!lricana, relaciô s,áo licencIa n e
,f'iscalização'de" Jontes dei poluição ambiental, vimos solicitar prorroga ~ o e',
prazo por 60(sesseinla) dias para àtendimento ao ofíciõ,sÚpracitadq, bem o ,

" que seja 'posleirgada 's data da referida reunião, afim d,eque sejam elucld jjas
previamente as que,slões lisladás no referido ofício, ' '. '. .

I .' " . .' ." , .

" ,Colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adiciona
, . , .- - . ,

Atenciosament~'l

,,
.' -,

Eng.' Zoraíde, de S. enden Carnicel
Geren,te da Agência Ambie~tal ije Americana
CREA0601622397: REG, 34.4395.2

,O" •

Exceientlssimo Senhor,"
Or. IVAN CÀRNEIRO CASTANHEIRO
Promotor de Justiça - GAEMA,PCJ "Piracicaba
Rua Almiranle BarrosO,491 - BairrOSão Judas
13.416'3,98 - Piracicaba/SP

"\J

Ru,,:'FlorindO Cibin, i+3!};" \(iJa M~on -AmeMcan~.,.SP.~ CEP 13.465-230 _ Fone:"(19) 3461.1550. . . \. . .
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

CERTIDÃO

. Aos vint~ e dois de junho de 2012, eu (b ),Ariane

Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, mat~ícula 6646, certifir que o Sr.

Nivaldo de Andrade esteve nesta Promotoria a fim de realizar diligência

para o Dr. Jefferson Mansini Lucas, advogado pela AutoBAn. Certifico

que tirou fotografias dos autos desde fi. 1710 em diante .



, '.\ ..
Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
terça-feira, 19 de junho de 2012 18:04
'gabinete@americana.sp.gov.br'; 'cintia@americana,sp.gov.br';
'carvalho@americana.sp.gov,br'; 'eduardo@mrv.com,br';
'zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br'; 'cja@cetesbnet.sp.gov.br';
'd iretoria@daeamericana.com.br'; 'fernando.eduards@grupoccr.com.br';
'den iSB.Iigieri@grupoccr.com.br'; 'elainececil io@sp.gov.br'; 'kbertocco@sp.gov.br';
'el@leiteadv.com.br'; 'la@leiteadv,com,br'; 'ssr@leiteadv,com.br'
REDESIGNAÇÃO DE REUNIÃO SOBRE IC 13/10 (COND. BEACH PARK E
ARKANSAS)
Petição MRV.pdf; Ofício 158-12 CETESB.pdf

Ref.: Inquérito Civil nO13.0187.0000013/2010-1

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,

DD, Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA

PCJ-Piracicaba), COMUNICO que a reunião sobre os autos em epigrafe, anteriormente marcada

para o dia 26 de junho de 2012 (26/06/12), serã adiada para o dia 30 de julho de 2012

(30/07/12), ãs 14h, na sede da Promotoria de Justiça de Americana, situada na Rua Cristóvão

Colombo, nO233, Parque Residencial Nardini, Americana-SP, devido ã solicitação por parte da

MRV e CETESB (vide anexos),

COMUNICO ainda que as respostas aos oficios encaminhados à CETESB, MRV

e Prefeitura deverão ser entregues na data fatal de 24 de julho de 2012 (24/07/12), tendo em

vista a necessidade de prévia análise dos documentos antes da reunião.

SOLICITO que haja confirmação expressa de recebimento e leitura deste e-

mail, com menção da pessoa que o recepcionou, bem como do cargo que exerce.,
Atenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMA PCJ-Piracicaba

Tel.: (19) 3433-6185 - Ramal 218.

1

mailto:'gabinete@americana.sp.gov.br';
mailto:'cintia@americana,sp.gov.br';
mailto:'carvalho@americana.sp.gov,br';
mailto:'eduardo@mrv.com,br';
mailto:'zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br';
mailto:'cja@cetesbnet.sp.gov.br';
mailto:iretoria@daeamericana.com.br';
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mailto:io@sp.gov.br';
mailto:'kbertocco@sp.gov.br';
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mailto:'ssr@leiteadv,com.br'


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postmaster@mp.sp.gov.br
terça-feira, 19 de junho de 201218:04
gaemapiracicaba@mp.sp.gav.br
Delivery Status Natificatian (Relay)
details.txt; 10 (CONO. BEACH PARK E ARKANSAS) (518 KB)

I
•

This is an autamatically generated Delivery Status Notification.

Vour message has been successfully relayed to the following recipients~ but the requested
delivery status notifications may nat be generated by the destination.

carvalho@americana.sp.gov.br
cintia@americana.sp.gov.br
gabinete@americana.sp.gov.br

1

mailto:postmaster@mp.sp.gov.br
mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gav.br
mailto:carvalho@americana.sp.gov.br
mailto:cintia@americana.sp.gov.br
mailto:gabinete@americana.sp.gov.br


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postmaster@mp.sp.gov.br
terça-feira, 19 de junho de 2012 18:04
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Delivery Status Notification (Relay)
details.txt; 10 (CONO. BEACH PARK E ARKANSAS) (51B KB)

,

This is an automatically generated Delivery Status Notification.

Your message has been successfully relayed to the following recipients, but the requested
delivery status notifications may not be generated by the destination.

elainececilio@sp.gov.br
kbertocco@sp.gov.br

1

mailto:postmaster@mp.sp.gov.br
mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
mailto:elainececilio@sp.gov.br
mailto:kbertocco@sp.gov.br


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postmaster@mp.sp.gov.br
terça~feira, 19 de junho de 2012 18:06
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Delivery Status Notification (Relay)
details.txt; tO (COND. BEACH PARK E ARKANSAS) (518 KB)

This is an automatically generated Delivery Status Notification.

Vour message has been successfully relayed to the following recipients~ but the requested
delivery status notifications may not be generated by the destination.

diretoria@daeamericana.com.br

1

mailto:postmaster@mp.sp.gov.br
mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
mailto:diretoria@daeamericana.com.br


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Fernando Silveira Eduards [fernando.eduards@grupoccr.com.br)
quarta-feira, 20 de junho de 2012 07:28
GAEMA PCJ-Piracicaba
RES: REDESIGNAÇÃO DE REUNIÃO SOBRE IC 13/10 (COND. BEACH PARK E
ARKANSAS)

Recebido por Fernando Eduards - Gestor Relações Institucionais da AutoBAn.

Fernando Eduards
Relações Institucionais

+55 (.11) "5B9-4098
lÁl1!iVI',gruporo.rom ,br/autoba n

De: GAEMA PO-Piracicaba [maHto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 19 de junho de 2012 18:04
Para: gabinete@americana.sp.gov.br; cintia@americana.sp.gov.br; carvalho@americana.sp.gov.br;
eduardo@mrv.com.br; zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br; cja@cetesbnet.sp.gov.br; diretoria@daeamericana.com.br;
Fernando Silveira Eduards; Denise Cristina Piacentini Ligieri; elainececilio@sp.gov.br; kbertocco@sp.gov.br;
e!@leiteadv.com.br; la@leiteadv.com.br; ssr@leiteadv.com.br
Assunto: REDESIGNAÇÃO DE REUNIÃO SOBRE IC 13/10 (COND. BEACH PARK E ARKANSAS)

Ref.: Inquérito Civil nO13.0187.0000013/2010-1

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,

DO. Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA

PCJ-Piracicaba), COMUNICO que a reunião sobre os autos em epígrafe, anteriormente marcada

para o día 26 de junho de 2012 (26/06/12), serã adiada para o dia 30 de julho de 2012

(30/07/12), às 14h, na sede da Promotoria de Justiça de Americana, situada na Rua Cristóvão

Colombo, nO233, Parque Residencial Nardíní, Americana-SP, devido à solicitação por parte da

MRV e CETESB (vide anexos).

COMUNICO ainda que as respostas aos ofícios encaminhados à CETESB, MRV
e Prefeítura deverão ser entregues na data fatai de 24 de julho de 2012 (24/07/12), tendo em

vista a necessidade de prévia análise dos documentos antes da reunião.

SOLICITO que haja confirmação expressa de recebimento e leitura deste e-

mail, com menção da pessoa que o recepcionou, bem como do cargo que exerce.
Atenciosamente.

1

mailto:nete@americana.sp.gov.br;
mailto:ntia@americana.sp.gov.br;
mailto:ho@americana.sp.gov.br;
mailto:uardo@mrv.com.br;
mailto:idec@cetesbnet.sp.gov.br;
mailto:cja@cetesbnet.sp.gov.br;
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mailto:kbertocco@sp.gov.br;
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mailto:la@leiteadv.com.br;
mailto:ssr@leiteadv.com.br


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Silvia Maria Sandrini Ragusa [SSR@leiteadv.com.br}
quarta-feira, 20 de junho de 2012 09:43
'GAEMA PCJ-Piracicaba'
RES: REOESIGNAÇÃO DE REUNIÃO SOBRE IC 13/10 (CONO. BEACH PARK E
ARKANSAS)

Ariane, bom dia.

A Edgard Leite Advogados Associados

Confirma o recebimento do comunicado.

Atenciosamente,

Silvia Maria Sandrini Ragusa

Advogada

EDGAR£) LEiTE
,nvobAbOS ASSOCIADOS

Silvia Maria Sandrini Ragusa
ssriâ'l~itemQ;l!)J,~'
Av. PresoJuscelino Kubitschek, 50-1l~andar -S~o Paulo
Tel.: (U) 3071-1000 - Fax: (11) 3071-212S
SÃO PAULO - BRASrUA-CAMPINAS -CURITIBA - RIO DE JANEIRO
IV'I\Wedgardlei!e (0'-- t:

De: GAEMA PO-Piracicaba [mailto:gaemapiracicaba@mp.sp,gov.br]
Enviada em: terça-feira, 19 de junho de 2012 18:04
Para: gabi nete@americana.sp.gov.br; ci ntia@americana.sp.gov.br; earval ho@americana.sp.gov.br;
eduardo@mrv.com.br; zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br; eja@cetesbnet.sp.gov.br; diretoria@daeamericana.com.br;
ferna ndo. eduards@grupocer.com.br; denise.1 igieri@grupoccr.com.br; elai neeeeUio@sp.gov.br; kbeltocco@sp.gov.br;
Edgard Hermelino leite Junior; Laila Abud; Silvia Maria Sandrini Ragusa
Assunto: REOESIGNAÇÃO DE REUNIÃO SOBRE IC 13/10 (CONO. BEACH PARK E ARKANSAS)

Ref.: inquérito Civil nO13.0187.0000013/2010-1

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,

DO. Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA

PCJ-Piracicaba), COMUNICO que a reunião sobre os autos em epígrafe, anteriormente marcada

para o dia 26 de junho de 2012 (26/06/12), será adiada para o dia 30 de julho de 2012

(30/07/12), às 14h, na sede da Promotoria de Justiça de Americana, situada na Rua Cristóvão

Colombo, nO233, Parque Residencial Nardini, Americana-SP, devido à solicitação por parte da

MRV e CETESB (vide anexos).

COMUNICO ainda que as respostas aos ofícios encaminhados à CETESB, MRV

e Prefeitura deverão ser entregues na data fatal de 24 de julho de 2012 (24/07/12), tendo em

vista a necessidade de prévia análise dos documentos antes da reunião.
1

mailto:nete@americana.sp.gov.br;
mailto:ntia@americana.sp.gov.br;
mailto:ho@americana.sp.gov.br;
mailto:eduardo@mrv.com.br;
mailto:zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br;
mailto:eja@cetesbnet.sp.gov.br;
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mailto:io@sp.gov.br;
mailto:kbeltocco@sp.gov.br;


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:

Prioridade:

Gabinete do Prefeito - Cintia [cintia@americana.sp.gov.br)
quarta-feira, 20 de junho de 2012 10:07
'GAEMA PCJ-Piracicaba'
'Cristiano Carvalho'; 'Jorge Silva'
RES: REOESIGNAÇÃO DE REUNIÃO SOBRE IC 13/10 (CaNO. BEACH PARK E
ARKANSAS)

Alta

Ao GAEMAPc} Piracicaba
At. Sra. Ariane C.Teato, Oficial de Promotoria I

Acusamos o recebimento de sua mensagem, dando os devidos
encaminhamentos.
Atenciosamente,

Recebido por: Cintia Lazara Bonon
Matrícula nO3875
Diretora de Unidade

C.IN'DAtÃBRA BONON

GAelNHE IDO P!l.EFErrO

Iw.Brcun,85.Ú!~ffi'lo (19)3415-9001
Arne"(;ClIlQ"SI" _.:oinftrical'l(l.gov.br

De: GAEMAPO-Piracicaba [mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 19 de junho de 2012 18:04
Para: gabinete@americana.sp.gov.br; cintia@americana.sp.gov.br; carval ho@americana.sp.gov.br;
~duardo@mrv .com. br; zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br; cja@cetesbnet.sp.gov.br; diretoria@daeamericana.com.br;
Fernando.eduards@grupoccr.com.br; denise.ligieri@grupoccr.com.br; elainececil io@sp.gov.br; kbertocco@sp.gov.br;
el@leiteadv.com.br; la@leiteadv.com.br; ssr@leiteadv.com.br
Assunto: REDESIGNAÇÃO DE REUNIÃO SOBRE IC 13/10 (COND. BEACH PARK E ARKANSAS)

Ref.: Inquérito Civil nO13.0187.0000013/2010-1

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,

DD. Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA

PCJ-Piracicaba), COMUNICO que a reunião sobre os autos em epígrafe, anteriormente marcada

para o dia 26 de junho de 2012 (26/06/12), será adiada para o dia 30 de julho de 2012

(30107112), às 14h, na sede da Promotoria de Justiça de Americana, situada na Rua Cristóvão

Colombo, nO233, Parque Residencial Nardini, Americana-SP, devido à solicitação por parte da

MRV e CETESB (vide anexos).

1

mailto:gabinete@americana.sp.gov.br;
mailto:cintia@americana.sp.gov.br;
mailto:ho@americana.sp.gov.br;
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mailto:la@leiteadv.com.br;
mailto:ssr@leiteadv.com.br


\" ).\
Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Boa tarde, Ariane.

CJA - Agncia Ambiental de Americana [cja@cetesbnet.sp.gov.br)
quinta-feira, 21 de junho de 2012 15:26
GAEMA PCJ-Piracicaba
Re: REDESIGNAÇÃO DE REUNIÃO SOBRE IC 13110 (CONO. BEACH PARK E
ARKANSAS)

I

t
t,
•

A CETESB comparecerá na reunião do dia 30.07.2012 e encaminhará a IT solicitada até 24.07.2012.

Att,

Eng1Zoraide S S Carnicel
Gerente da Agência Ambiental de Americana

Em 19/06/2012 18:04, GAEMA PCl-Piraeieaba escreveu:

Ref.: Inquérito Civil nO13.0187.0000013/2010-1

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, DD.
Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA
PCl-Piracieaba), COMUNICO que a reunião sobre os autos em epígrafe, anteriormente
marcada para o dia 26 de junho de 2012 (26/06/12), será adiada para o dia 30 de julho de
2012 (30/07/12), às 14h , na sede da Promotoria de Justiça de Americana, situada na Rua
Cristóvão Colombo, nO233, Parque Residencial Nardini, Americana.SP, devido à solicitação
por parte da MRV e CETESB (vide anexos).

COMUNICO ainda que as respostas aos oficios encaminhados à CETESB, MRVe
Prefeitura deverão ser entregues na data fatal de 24 de julho de 2012 (24/07/12), tendo em
vista a necessidade de prévia análise dos documentos antes da reunião.

SOLICITO que haja confirmação expressa de recebimento e leitura deste e~mail, com
menção da pessoa que o recepcionou, bem como do cargo que exerce.

Atenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMA PCl.Piracieaba

TeL: (19) 3433-6185 - Ramal 218.

1



1
<,
<,

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

IC 13/2010-1

CERTIDÃO

Aos vinte e um de junho de 2012, eu (~ ,Ariane

Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, matricula 6646, ~co que

entrei em contato telefônico com representantes da Secretaria de

Negócios Jurídicos, DAE e ARTESP, que não haviam confirmado a ciência

de reunião designada para o -dia 12/07. A-funcionária do Jurídico de

Americana comunicou ao Dr. Cristiano e funcionários do DAE-e ARTESP

confirmaram o recebimento de e-mai1.



Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
quinta-feira, 26 de junho de 2012 13:56
'mianalves@yahoo.com.br'
ACORDO - MRV E MINISTÉRIO PÚBLICO.
TAC Preliminar MRV.pdf

Conforme solicitado, envio cópia escaneada do TAC Preliminar da MRV com o MP e informo que haverá reunião dia
30 de julho, às 14h, na Promotoria de Justiça de Americana.
An.

Ariane C. Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMA pCJ.Piradeaba
Tel.: (19) 3433-6185/RamaI218.

Ariane:
Favor enviar à solicitando cópia scanneada da versão final do TAC preliminar.
Ivan

De: Michele Alves [mailto:mianalves@yahoo.com.br]
Enviada em: segunda-feira, 28 de maio de 2012 12:42
Para: gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Assunto: ACORDO - MRV E MINISTÉRIO PÚBUCO.

Boa tarde!

Comprei um Apto. no Empreendimento Beach Park e pelos noticiários, fiquei sabendo que a MRV fez um
acordo junto ao Ministério Público. Gostaria de se inteirar a respeito pra saber o que está acontecendo.

"':emmais,

Agradeço.

Michele
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JUR-AB-13452-2012 Jundiai, 15 de junho de 2012,

Prezado,

Ao
GAEMA - Núcleo IX - PCJ Piracicaba
Exmo. Sr. Dr. Promotor de Justiça Ivan Carneiro Castanheiro
Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São JUdljoll'"S ' f ,o fl> t7 ~ e:s;-'-' ~
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A CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANI6.NG~ÉF L~
empresa concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes, c
de Jundiai-SP, à Avenida Professora Maria do Carmo Guimarãe
Bairro do Retiro, CEP 13,209-500, inscrita no CNPJ sob n. 2,4 ,848/0001 6 ,
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos a tos do Inquérito 'v

f -, t . f - mn CàmClro Casem re erenCla, pres ar as In ormaçoes que seguem: 2! PromotordeJU$

Trata-se de Inquérito Civil instaurado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo \
- Promotoria de Americana - Núcieo PCJ Piracicaba, visando apurar a legalidade da .
impiantação dos empreendimentos denominados "Beach Park Condominio Club" e
"Condomínio Residencial Park Arkansas", bem como de suposto projeto para
edificação de doís shoppings centers na área da Praia dos Namorados, Município de
Americana-SP.

Esclarece a Concessionária que analisou o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV
efetuado por determinação deste órgão ministerial. Ocorre que o trabalho se íimitou
à análise de impacto causado pelos empreendimentos "Beach Park" e "Arkansas",
No entanto, existe uma série de outras edificações já aprovadas e outras em
processo de aprovação pela Prefeitura Municipal de Amerícana no local, conforme
se depreende do Inquérito Civil. Dessa forma, entende a Concessíonária que deve
ser realizado estudo global, para que sejam constatadas as implicações resuítantes
de todas as novas edificações sobre a infraestrutura do Município e do Estado,

O aludido Estudo de Impacto de Vizinhança cita implicações no sistema viário,
considerando (i) a etapa de implantação dos empreendimentos, cujo tráfego pesado
poderá danificar o pavimento, e, também, (li) a fase de operação, caracterizada pela
demanda de veiculos de passeio que poderá saturar o sistema existente.
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Observou-se, salvo melhor juizo, incorreção na prestação dos dados de viagens
geradas pelos empreendimentos. Isso porque o número apresentado no EIV para
viagens anuais corresponde, na realidade, ao volume diário de viagens.

Além disso, é apresentado no estudo um quadro com dados de frota e população de
Americana, que mostra um crescimento da média de veículos por habitante ano a
ano na cidade. Para os estudos ofertados, este crescimento foi desconsiderado,
sendo adotado o último valor médio para o cálculo da frota estimada, o que significa
necessidade de verificação ou de revisão.

O trabalho apresenta alguns itinerários das linhas de ônibus que atendem a região,
restando clara a utilização da Via Anhanguera como rota do viário municipal. /'
Reitere-se, nesse ponto, que a SP-330 destina-se ao atendimento do tráfego de
média e longa distância, excluido, portanto, o tráfego municipal.

Foram apresentadas algumas fotos que ilustram o viário municipal que atende a
região. É possivel perceber que se trata de vias simples, de baixa capacidade de
tráfego, que dificilmente conseguirá atender á demanda gerada.

No item 29.3 do EIV, resta claro que o sistema viário atual já é deficitário, uma vez
que tanto a Via Anhanguera quanto a marginal rodoviária são utilizadas como viário/
municipal. Ainda no item supracitado, são apresentadas algumas ações que em
parte são ineficazes para mitigação dos impactos gerados pelos empreendimentos.
Como sugestão, por liberalidade, apresenta-se mapa contendo intervenções que'/
poderiam melhorar o sistema viário, a saber:

Fase 1:

1 - Complementação do trevo no km 120 (citado como ação 01 no estudo
apresentado):

2 - Ligação por viário municipal do lado norte da SP-330, no aiinhamento da linha de
transmissão, interiigando toda a região entre o trevo do km 120 e o trevo do km 128
da Rodovia Anhanguera;

3 - Complementação da via marginal municipal ao lado sul da SP-330 em mão
única, com saída unificada para a rodovia;

4 - Eliminar/Impedir os acessos existentes no trevo no km 128 (diversos
empreendimentos particulares).

5 - Ligação do trevo do km 125 ao viário municipal ao lado norte da SP-330 (citado
como ação 02 no estudo apresentado) e fechamento do acesso da avo Thomaz
Fortunato á Rodovia;

Pá92O.3 ~
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6 - Nova travessia do viário municipal, criando uma nova ligação entre o município, /
transpondo a Rodovia Anhanguera na região do km 123;

7 - Remodelação do trevo do km 128, aumentando a capacidade do dispositivo;

8 - Criação de nova interseção entre a futura Avenida Municipal e estrada
Americana/Paulínia.

Sendo o que nos cabia no momento, permanecemos à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

~)<7'" ~t<;f"
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:

Cc:
Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br}
quarta-feira, 11 de julho de 201212:51
'rafael.sma@americana.sp.gov.br'; 'sma@americana.sp.gov.br';
'ci ntia@americana.sp.gov.br'; 'setransv@americana.sp.gov.br';
'ssr@leiteadv.com.br'; 'la@leiteadv.com.br'; 'el@leiteadv.com.br';
'eduardo@mrv.com.br'; 'carvalho@americana.sp.gov.br';
'ju rid ico@americana.sp.gov.br'; 'jorgesilva@americana.sp.gov.br';
'elainececilio@sp.gov.br'; 'kbertocco@sp.gov.br'
'Sandra Vilma da Silva Conceição'; 'pjamericana@mp.sp.gov.br'
Documento da AutoBAn para conhecimento - Condomínios Beach Park e Arkansas
Documento AutoBAn.pdf

ReI.: Inquérito Civil nO13/2010 - Condominios Beach Parke Arkansas

Da ordem do Excelentissimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 0.0.
Promotor de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba, encaminho o documento anexo, remetido pela
AutoBAn, para conhecimento e providências cabíveis.

Atenciosamente.

Ariane Cristina Teato

Olicial de Promotoria I

GAEMA PCJ-Piracicaba

TeL: (19) 3433-6185 - Ramal 218.

Controle: 1
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postmaster@mp.sp.gov.br
quarta-feira, 11 de julho de 2012 12:52
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Delivery Status Notification (Relay)
detaits.txt; Documento da AutoBAn para conhecimento - Condomínios Beach Park e
Arkansas (944 KB)

This is an automatically generated Delivery Status Notification.

Vour message has been successfully relayed to the following recipients, but the requested
delivery status notifications may nat be generated by the destination.

eduardo@mrv.com.br
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postmaster@mp.sp.gov.br
quarta-feira, 11 de julho de 2012 12:52
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Delivery Status Notification (Relay)
details.txt; Documento da AutoBAn para conhecimento - Condomínios Beach Park e
Arkansas (944 KB)

This is an automatically generated Delivery Status Notification.

Vour message has been successfully relayed to the following recipients~ but the requested
delivery status notifications may not be generated by the destination.

elainececilio@sp.gov.br
kbertocco@sp.gov.br

1

mailto:postmaster@mp.sp.gov.br
mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
mailto:elainececilio@sp.gov.br
mailto:kbertocco@sp.gov.br


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

postmaster@mp.sp.gov.br
quarta-feira, 11 de julho de 2012 12:52
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Delivery Status Notification (Relay)
details.txt; Documento da AutoBAn para conhecimento - Condomínios Beach Park e
Arkansas (944 KB)

This is an automatically generated Delivery Status Notification.

Vour message has been successfully relayed to the following recipients, but the requested
delivery status notifications may not be generated by the destination.

carvalho@americana.sp.gov.br
cintia@americana.sp.gov.br
jorgesilva@americana.sp.gov.br
juridico@americana.sp.gov.br
rafael.sma@americana.sp.gov.br
setransv@americana.sp.gov.br
sma@americana.sp.gov.br
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Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Your message

To: SSR@leiteadv.com.br

Silvia Maria Sandrini Ragusa [SSR@leiteadv.com.br]
GAEMA PCJ Piracicaba
quarta.feira, 11 de julho de 2012 12:55
Read: Lida: Documento da AutoBAn para conhecimento - Condomínios Beach Park
e Arkansas

was read on Wed, 11 Jul 2012 12:54:54 -0300
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Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Sua mensagem

Para: Desconh.
Assunto:

Gabinete do Prefeito - Cintia (cintia@americana.sp.gov.br]
'GAEMA PCJ-Piracicaba'
quarta-feira, 11 de julho de 2012 13:01
Lida: Documento da AutoBAn para conhecimento ~Condomínios Beach Park e
Arkansas

1



Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Jurídico Diana Duridico@americana.sp.gov.br]
GAEMA PCJ-Piracicaba
quarta-feira, 11 de julho de 2012 13:07
Lidas: Documento da AutoBAn para conhecimento - Condomínios Beach Park e
Arkansas

Esta é uma confirmação de recebimento do amail que você enviou para
<rafael.sma@americana.so.gov.br>; <sma@americana.so.gov.br>; <cintia@americana.so.gov.br>;
<setransv@americana.so.gov.br>; <ssr@leiteadv.com.br>; <la@leiteadv.com.br>; <el@leiteadv.com.br>;
<eduardo@mrv.com.br>; <carvalho@americana.sp.gov.br>; <ju ridico@americana.sp.gov.br>;
<jorgesilva@americana.sp.gov.br>; <elainececilio@sp.gov.br>; <kbertocco@sp.gov.br> em 11/07/2012 12:51

Esta confirmação verifica se a mensagem foi exibida no computador do destinatário em 11/07/2012 13:06
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Inquérito Civil nO13/2010-1

TERMO DE CONCLUSÃO

Aos 13/07/12, faço estes autos
conclusos ao Doutor IVAN CARNEIRO
CASTANHEIRO, Promo de Justiça do GAEMA
PCJ-Piracicaba. Eu, Ariane Cristina
Teato, Oficial de Promotoria subscrevi

Juntem-se aos autos e-mail recebido do Sr. Luiz Pi i,

noticiando a construção de novo condominio na Região da Praia do

Namorados, apesar de nossa recomenda,ção em contrário, havendo noticias

de que o requerimento da Associação dos Moradores e Amigos da Praia

dos Namorados para que a Prefeitura não aprovasse tal empreendimento

(anexo ao e-mail) foi indeferido.

Diante do exposto, envie-se, via e-mail, oficio assinado

ao Gabinete da Prefeitura, à Secretaria de Planejamento e à Unidade de

Serviços Urbanos (USU), acompanbado de cópia do e-mail remetido pelo

Sr. Pizza e do anexo, requisitando do Excelentissimo Senhor Prefeito, do

Diretor da Seplan e USU informações sobre a correção da noticia trazida

pelo Sr. Luiz Pizzi e da razões do não acatamento das recomendações



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

.I

ministeriais dirigidas diretamente às três Autoridades municipais

supracitadas, bem como do Diretor da USU o envio de cópias integrais do

procedimento relativo à notici a ap ovação, a serem remetidos no prazo

de dez dias, diretamente a es núcleo o GAEMA.

Piracica a, 13 de ju ho de 2012.

\



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

GAEMA PCJ -Piracicaba

IC 13/2010-1

JUNTADA

Aos 13 dejulho de 20~2, eu, (~Ariane CristinaTeato,

Oficial de Promotori.aI, matrícula 6646, junto a estes autos e-mai!

recebido por esta Promotoria do Sr. Luiz Pizzi, sobre construção de novo,
empreendimento na região da Praia dos Namorados.



Ivan Carneiro

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Dr. Ivan,

Luiz Pizzi <Iuizpizzi@uol.com.br>
sexta-feira, 13 de julho de 2012 14:30
'Ivan Carneiro'
novo condomínio na Praia dos Namorados
Req. Prefeito ref. c..ondominio Airton Nicoletti 17 4 2012.docx

Haverá um novo condomínio na Praia dos Namorados, já aprovado pela Prefeitura e que não consta da relação
remetida ao Senhor.
É o Condomínio da Av. Com. Thomaz Fortunato, 250, com 45.000 m2 e 76 casas residenciais.
Fizemos o ofício anexo, questionando este condomínio e a resposta que nos deram, no próprio processo foi a
seguinte

" protocolo 29.056/12 - As aprovações foram executadas de. a legislação vigente. Quanto as informações s/ água e
~sgoto, elas serão solicitadas ao DAEe de. estas informações, deverão ser adotadas as medidas cabíveis.
29/5/2012, Denis Barreira, Diretor da USU"

Em resumo, a Prefeitura não está preocupada com o meio ambiente, com os moradores que já moram aqui, ou com
os futuros moradores e continua aprovando condomínios de forma irresponsável.
O que o Sr. Sugere que façamos a respeito?

Abraços
LuizA Pizzi
19 - 8142.2625

1



Associação dos Moradores e Amigos da
Praia dos Namorados

Exmo. Sr.

Diego De Nadai

M.D. Prefeito de Americana

Americana - Sp.

Excelentissimo Senhor

Ret. Condomínio Horizontal na Praia dos Namorados

A SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DA PRAIA DOS NAMORADOS, sociedade civil,
legalmente registrada nos órgãos competentes, CNPJ 05.672.103/0001-11, representante
dos moradores e proprietários de imóveis da Praia dos Namorados, também conhecida pelo
nome de fantasia como AMA - ASSOCIAÇAO DOS MORADORES E AMIGOS DA PRAIA DOS
NAMORADOS, com endereço à Rua Guido Seleghini, 32, sala Dl, Cep 13475-461, na Praia dos
Namorados em Americana - Sp; por seu representante legal, vem a presença de Exa" para
expor e por fim requerer o quanto segue:

1.50b o no. 41544/2011, está em fase de aprovação junto a esta Prefeitura o condomínio
horizontal da empresa BPN Empreendimentos Imobiliários, CNPJ no. 677.888.360.0001/73, a
ser construído numa área de 45.000 m2, com um total de 76 casas residenciais, na Av.
Comenda dor Thomaz Fortunato, no. 250, na Praia dos Namorados;

2. Serão aproximadamente 380 pessoas a residirem numa região completamente desprovida
de infraestrutura, no que se refere a água, esgoto, transporte coletivo, escolas, sistema viário,
e etc ...

3. No que se refere ao esgoto, o projeto básico do sistema de esgotamento sanitário a ser
implantado pejo DAE em maio p.f, cfe, cópia em nosso poder, nao contempla rede de esgoto
neste endereço;

4. No quesito água, há falta de água na reglao e nos finais de semana, cai muito a sua
pressão, em função da sub-utilização da caixa dágua que abastece o bairro.

A referida caixa está com sua estrutura abalada, o que a impede de ser abastecida com 100%
de sua capacidade, gerando como consequência falta de água ou queda de pressão na região.

Endereço para correspondências/contatos
Rua Fortunato Nardini, 405, Praia dos Namorados

Americana - SP- Cep 13.475-460
Telefone 019 - 8142.2625 - e.mail ama.praiadosnamorados@gmail.com

mailto:ama.praiadosnamorados@gmail.com


Associação dos Moradores e Amigos da
Praia dos Namorados

Ao que saibamos, não há previsão do DAE para recuperação desta caixa dágua, tão importante
para o abastecimento da Praia dos Namorados;

5.0s 16 condomínios aprovados ou em fase de aprovação no bairro, como é sabido, elevará /
a quantidade de moradores dos atuais 3.700 para cerca de 15.000, causando graves impactos
na região, principalmente no sistema viário, assunto já amplamente debatido na audiência
pública da MRV, ocorrida em 26 de outubro p.p. Este condomínio em aprovação, agravará
ainda mais esta situação caótica que será o nosso sistema viário;

6.Lembramos que a audiência pública para discutir o estudo do EIV, foi provocada em
decorrência da representação que esta entidade fez junto à Promotoria do Meio Ambiente,
contra a MRV, em fevereiro de 2010, uma vez que a Prefeitura, não teve a cautela e o bom
senso de exigir o referido estudo, para uma obra desta magnitude;

Face ao exposto solicitamos de V.Exa:

Que essa R.Autoridade, ainda em tempo hábil, proceda a uma reanalise desta aprovação
exigindo do empreendedor:

1. um EIV - Estudo de Impacto na Vizinhança;

2. participação nos custos de mitigação dos impactos ambientais que seu empreendimento
seguramente causará, juntamente com os demais empreendimentos do bairro, seja no
aspecto de água, esgoto, sistema viário, escolas, etc..

3. não autorizar qualquer avanço ou aprovação deste empreendimento enquanto não forem
sanados os impactos ambientais da região;

4. exigir de todos os empreendimentos em aprovação no bairro, idênticas providências.

Com estas providencias, entendemos que a Prefeitura estará agindo com responsabilidade
social e respeito aos moradores do bairro.

Por se tratar de uma medida de inteira JUSTIÇA,

P. deferimento.

Americana, 17 de abril de 2012.

Luiz Antonio Pizzi

Diretor Presidente

Endereço para correspondências/contatos
Rua Forlunalo Nardini, 405, Praia dos Namorados

Americana -SP-Cep 13,475-460
Telelone 019 - 8142.2625 - e.maii ama.praiadosnamorados@gmail,com

mailto:ama.praiadosnamorados@gmail,com
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Associação dos Moradores e Amigos da
Praia dos Namorados

Endereço para correspondências/contatos
Rua Fortunato Nardini, 405, Praia dos Namorados

Americana - SP- Cep 13,475-460
Telefone 019 - 8142,2625 - e,mail ama,praiadosnamorados@gmaiLcom
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Núcleo PCJ-Piracicaba

Ofício nO119/2012 - act

Ref.: Inquérito Civil nOMP 14.0187.0000013/2010-1

Assunto: Apura licenciamento dos Condomínios Beach Park e

Arkansas, da "MRV Engenharia e Participações S/A" na região da

Praia dos Namorados.

Piracicaba, 13 de julho de 2012.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

'cç6.P\~

1

Por intermédio do presente, com base no artigo 129,

111, da Constituição Federal; artigo 16, I, "b", da Lei 8.625/93; artigo

104, I, "b", da Lei Complementar 734/85 (LOMP) e artigo 47, do Ato

Normativo 484/06-CPJ, encaminho-lhe cópia do e-mail e anexo

remetidos pelo Senhor Luiz Pizzi, Presidente da Associação dos

Moradores e Amigos da Praia dos Namorados - AMA, trazendo

informações a respeito de nova construção de condomínio no bairro

pela empresa investigada, com a aprovação da Prefeitura de

Americana.

1

Rua Almirante Barroso, 491 - São Judas - Piracicaba/SP - CEP 13.416-398 - Fone: (19) 3433-6185

gaemapi racicaba@mp.sp.gov.br

mailto:racicaba@mp.sp.gov.br
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Núcleo PCJ-Piracícaba

J
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Outrossim, requisito-lhe informações, a serem

respondidas no prazo de dez dias úteis, sobre a correção da

noticia trazida pelo Senhor Pizzi e das razões do não acatamento

das recomendações ministeriais dirigidas diretamente a Vossa

Excelência.

Sem mais para o momento, renovo protestos de

estima e consideração.

,,--+--'~--~-----,--
r(~,~;\.~_:'~t('.

IVAN cARNEiRe~As¥ANHEIRO

Promotor de Justiça

GAEMA PCJ-Piracicaba

Ao Excelentíssimo Senhor

DR. DIEGO DE NADAI

0.0. Prefeito do Municipio de Americana

(Notificação pessoal, via pJ de Americana)
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Núcleo PCJ-Piracicaba

I
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Ofício nO120/2012 - act

Ref.: Inquérito Civil nOMP 14.0187.0000013/2010-1

Assunto: Apura licenciamento dos Condominios Beach Park e

Arkansas, da "MRV Engenharia e Participações S/A" na região da

Praia dos Namorados.

Piracicaba, 13 de julho de 2012.

Senhor Secretário,

Por intermédio do presente, com base no artigo 129,

111, da Constituição Federal; artigo 16, I, "b", da Lei 8.625/93; artigo

104, I, "b", da Lei Complementar 734/85 (LOMP) e artigo 47, do Ato

Normativo 484/06-CPJ, encaminho-lhe cópia do e-mail e anexo

remetidos pelo Senhor Luiz Pizzi, Presidente da Associação dos

Moradores e Amigos da Praia dos Namorados - AMA, trazendo

informações a respeito de nova construção de condominio no bairro

pela empresa investigada, com a aprovação da Prefeitura de

Americana.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO-62=~-----== 9-- ~,

Núcleo PCJ-Piracicaba

Outrossim, requisito-lhe informações, a serem

respondidas no prazo de dez dias úteis, sobre a correção da

notícia trazida pelo Senhor Pizzi e das razões do não acatamento

das recomendaç- inisteriais dirigidas diretamente á Secretaria

de Planejame o,

Sem mais para o mome ,renovo protestos de

estima e con 'deração,

romotor de Justiça

GAEMA PCJ-Piracicaba

Ao Ilustríssimo Senhor

BATISTA FRANCISCANGELlS

Secretário de Planejamento do Município de Americana
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOk~
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Núcleo PCJ-Piracicaba

Oficio nO121/2012 - act

Ref.: Inquérito Civil nOMP 14.0187.0000013/2010-1

Assunto: Apura licenciamento dos Condomínios Beach Park e

Arkansas, da "MRV Engenharia e Participações S/A" na região da

Praia dos Namorados.

Piracicaba, 13 de julho de 2012.

Senhor Diretor, ¥
I
I

I
,
•,

Por intermédio do presente, com base no artigo 129,

111, da Constituição Federal; artigo 16, I, "b", da Lei 8.625/93; artigo

104, I, "b", da Lei Complementar 734/85 (LOMP) e artigo 47, do Ato

Normativo 484/06-CPJ, encaminho-lhe cópia do e-mail e anexo

remetidos pelo Senhor Luiz Pizzi, Presidente da Associação dos

Moradores e Amigos da Praia dos Namorados - AMA, trazendo

informações a respeito de nova construção de condominio no bairro

pela empresa investigada, com a aprovação da Prefeitura de

Americana.

1

Rua Almirante Barroso, 491 - São Judas - Piracicaba/SP - CEP 13.416-398 - Fone: (19) 3433-6185
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Núcleo PCJ-Piracicaba

Outrossim, requisito-lhe informações, a serem

respondidas no prazo de dez dias úteis, sobre a correção da

notícia trazida pelo Senhor Pizzi e das razões do não acatamento

das recomendaçõ min teriais dirigidas diretamente ao Diretor da

Unidade de Se iços Urbanos, bem como o envio de cópias

integrais do pro edimento ~elativo à noticiada aprovação.

S m mais para o mome ,renovo protestos de

estima e consid ração.

Ao ilustríssimo Senhor

DENIS BARREIRA

Diretor da Unidade de Serviços Urbanos de Americana - USU
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EXCELENTisSIMOSENHOR OUTO PROMOTORDE JUSTiÇA-

~~;~~~~~\~goGAEMAPCJ 1~~D~~AR~tRO b
rV0- Af1\A ~

,
JS0I!f ,~" iY}lb.'do O- f!~~(//

"ÁJA Z.i~ ~ S)A p/0~
Inquérit ~~s,L~ fdv-W li" ( . Q /'-tk

v MRV~~1M:M;â ~I~IP~ES S/A, ( c6. J/j!,lfo'
por seu representante legal "in fine" assinado, no,Va'~lo'~do Inquérito Civil /Ir
em epígrafe. vem à presença de Vossa Excelêhcia, requerer a
redesignação, para o dia 07/08/2012 às 14 horas, da ieunião agendada
por esta D. Promotoria de Justiça, haja vista que. conforme relatado via
contato telefônico mantido hoje com Vossa Excelên'ciâ, o representante,
da MRV não poderá partícipar da referenciada reunião na data antes
designada, 30/0712012, pois, estará ausente do país, I!m decorrência de
compromissos previamente agendados, conforme com'prova o bilhete da
respectiva passagem aérea ora anexado (doc. 01). 'i

Termos em que,
Pede deferimento.

São Paulo, 13 de julho'de 2012. '. I
'•• :,;{1" :!

Edua~~cher~souzJ
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UBRIGADO POR ESCOLHI:iR.ATAM
DADOS DA COMPRA

s"lda:
Chegada:
Aeronllve:
Bagagem:
E•••. ;, um. prt ••.•••,,'. de •••• "'0 ~ os lu,garo' '"lU""' ••• ,~o<.,.,n"""OOI'o!ealizar odl~k.i"

fS1 riihVerc.ontrato di! trlln$polW.
lmpTimlr reclbo lâMJlmprlrnlr RUl,lrtloUiiJaQ",o JI

1
NOME: DE SOUZA/EDUARDO ;!
CÓDIGODARESERVA:X8UPIJ ,1

~~IUii1df!iHM m!i~._~
Datal 2~Jl)L
VaO: lJi8058 - operado porTAM LINHASJ AEREAS
Salda: 22:57 BELOHORIZCNF
Chegada: O~:OO MIAMIINTl
Aeronave:- BbEING 767_300/3QQfB_ANACCAT. A

Bag<'lgem: 2PC~"ii!M.i_m_!!lI!!I!-
Data: ,O'AUG -
viiI.>: n8059 - Oper<!do porTAM UNHAS

j AE:REAS
10:20 MIAMIINTL
Úl: 19 BELO HORIZ CNf
fÍOflNG 767_300I3QOEB_ANAC CAI, A

2~C
I.

INfORMAÇÕES GERAIS

para sua tranqullldade e conveniência: '
_ Nlio é obrigatória li Impressão deste documento para embarque, seu(s) e-Ticket(s) Já eStá(llo) reglslrado(s) em nosso sistema. Para utllizilr
o e-TAMAuto Atendimento, aconselhamos que anote o número do seu e-Tlcket ou Imprima e5ta mensagem.
_ Apresente-se em nosso check.in com 1 hora de i1ntecedência em vôos nacionais. portaildo o documento de Identidilde ORIGINI\L, ou com 2
horas em vilas internacionais, portando o passaporte e os vIstos necessários para entrada nO país de destino,
_ Efetuado o check'ln, apresente-se no portão de embarque no horarlo determinado em ~u cartilo de embarque. Será OObrada uma multa de
R$100 caso o passageiro tenha feito o check-;n e, em caso de desistência, não Otenha dlncelado ate 30min antes do horário do vllo. além da
taxa de remarcaçilo (conforme re9ril da tarifa) ou di~rença par<!tarifa superlor.COnSUIte'~wwwtamlnforma.rorn,br para obter Informações
sobre o seu vao, i,

Conforme Resolução no. 130, da Agência Nacional de Aviação CivILa partir de 1 de Março:"de 2010, todos os passageIros devem apresentar
um documento válido no balcilo do ctleck-In e no portão de embarque antes de acessar n'nsSils aerollaves.
Clientes que realizarem o seu ("..heck-Inna interneI ou nO lotem de Auto_atendimento sem bagagem para despachar, deverão apresentar o
documento válido somente no portão de embarque. :
Cllelltes que realizarem o seu Check-in na Internet ou no Totem de Auto-atendimento com bagagem para despachar ou no balcllo de check-in
~everllo apresentar o documento válido no baldo e no port3e de embarque, !
E importante lembrar que caso o documento i1presentado no momento do embarque niio'conste na relação de documentos permitidos, seu
embarque nllo poderá ser reillizado. ',
Boa Vla~emr



Sem problemas Ariane.
Peça para a Ora. Alexandra autorizar formalmente no próprio
Se for tirar fora da Secretaria do GAEMA~ seria pó 24 horas
Ivan

Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Ivan Carneiro {ivancarneiro@mp.sp.gov.br)
quarta-feira, 18 de julho de 2012 12:48
'Ariane Cristina Teato'
RES: IC 13/10 - Beach Park e Arkansas

F INS

OAA" "'''''''ando-o aos autos.
arga.

I)?fiSa

-----Mensagem original-----
De: Ariane Cristina Teato [mailto:arianeteato@mp.sp.gov.br]
julho de 2012 14:35
Para: 'Ivan Carneiro'
~ssunto: ENC: IC 13/18 - Beach Park e Arkansas

Enviada em: terça-feira~ 17 de

-----Mensagem original-----
De: fernandobrasilianos@adv.oabsp.org.br (mailto:fernandobrasilianos@adv.oabsp.org.br]
Enviada em: terça-feira~ 17 de julho de 2812 14:25
Para: gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Assunto: IC 13/18 - Beach Park e Arkansas

Dr. Ivan~ boa tarde.

Solicito vista dos autos do inquérito civil 13/18 que trata dos empreendiementos da MRV
para consulta e extração de fotos.

Atenciosamente,

~ernando B. Salerno
Assessor Especial SNJ Prefeitura de Americana.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

ICnO 13.0187.0000013/2010-1

CERTIDÃO

Aos 19 de julho. de' 2012, certifico que o Dr.

Fernando Brasiliano Salerno, RG nO 30: 175.006-3 e inscrição OAB nO

237534, esteve nesta Promotoria a fim de obter vista destes autos,

t

bem como tirou fotografias. Eu, Ariane Cristina1e~to,

Promotoria Ir matrícula 6646, digitei e subscrevi ..
Oficial de



Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:

Cc:
Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
quinta-feira, 19 de julho de 2012 13:11
'ci ntia@americana.sp.gov.br'; 'carval ho@americana.sp.gov.br';
'eduardo@mrv,com.br'; 'zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br'; 'cja@cetesbnet.sp.gov.br';
'di retoria@daeamericana.com.br'; 'femando. eduards@grupoccr,com.br';
'den Ise.ligieri@grupoccr.com.br'; 'elainececilio@sp.gov.br'; 'k bertocco@sp.gov.br';
'el@leiteadv.com.br'; 'la@leiteadv.com.br'; 'ssr@leiteadv.com,br';
'raphaela.chelotli@mrv.com.br'; 'rosemary_alves6@yahoo.com.br'; 'Sandra Vilma da
Silva Conceição'
'michelsilva@mp.sp.gov.br'
Redesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados (IC 13/2010)
Pedido prorrogação reunião MRV.pdf

Ref.: Inquérito Civil na 13.0187.0000013/2010-1 (Condominios Beach Park e

\rkansas)

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,

0.0. Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA

PCJ-Piracicaba), COMUNICO-LHES que a reunião sobre os autos em epígrafe, tratando dos

Condomínios Beach Park e Arkansas, anteriormente remarcada para o dia 30 de julho de 2012,

será no dia 07 de agosto de 2012 (07/08/12) às 14h, na sede da Promotoria de Justiça de

Americana, situada na Rua Cristóvão Colombo, nO233, Parque Residencial Nardini, Americana-

SP, devido à solicitação por parte da MRV, conforme petição anexada.

SOLICITO que haja confirmação expressa de recebimento e leitura deste e-

mail, com menção da pessoa que o recepcionou, bem como do cargo que exerce.

Atenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMA PCJ-Piracicaba

Te!.: (19) 3433-6185-RamaI218.
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

"Recebido em 19.07.2012.

Zoraide Carnicel [zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br]
quinta-feira, 19 de julho de 201214:46
GAEMA PCJ-Piracicaba
Re: Aedesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados (IC
13/2010)

Engi! Zoraide 5 5 Carnicel
Gerente da Agência Ambiental de Americana

Em 19/07/2012 13:10, GAEMA PCJ-Piracicaba escreveu:

Ref.: Inquérito Civil nO 13.0187.0000013/2010-1 (Condomínios

Beach Park e Arkansas)

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO

CASTANHEIRO. D.D. Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de

Defesa do Meio Ambiente (GAEMA PCJ-Piracicaba), COMUNICO-LHES que a

reunião sobre os autos em epígrafe, tratando dos Condomínios Beach Park e

Arkansas, anteriormente remarcada para o dia 30 de julho de 2012, será no dia 07

de agosto de 2012 (07/08/12) às 14h, na sede da Promotoria de Justiça de

Americana, situada na Rua Cristóvão Colombo, nO 233, Parque Residencial Nardini,

Americana-SP, devido à solicitação por parte da MRV, conforme petição anexada.

SOLICITO que haja confirmação expressa de recebimento e

leitura deste e.mail, com menção da pessoa que o recepcionou, bem como do

cargo que exerce.

Atenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMA PCJ-Piracicaba

Tel.: (19) 3433-6185 - Ramal 218.

1



Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Boa tardeI

Heloise Mara Geraldino da Silva (diretoria@daeamericana.com.br]
quinta-feira, 19 de julho de 201215:21
'GAEMA PCJ-Piracicaba'
RES: Redesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados (IC
13/2010)

Confirmamos o recebimento do emai!.

Gratal

Heloise G. Maia

-hefe de Gabinete

De: GAEMAPO-Piracicaba [mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 19 de julho de 2012 13:11
Para: cintia@americana.sp.gov.br; carval ho@americana.sp.gav.br; edua rdo@mrv.com.br;
zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br; cja@cetesbnet.sp.gov.br; di retoria@daeamericana.com,br;
fernando.edua rds@grupoccr,com.br; denise.ligieri@grupoccr.com.br; elai nececHio@sp.gov.br; kbertocco@sp.gov.br;
el@leiteadv.com.br; la@leiteadv.com.br; ssr@leiteadv.com.br; raphaela.chelotti@mrv.com.br;
rosemary-alves6@yahoo.com.br; 'sandra Vilma da Silva Conceição'
Cc: michelsilva@mp.sp.gov.br
Assunto: Redesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados (IC 13/2010)

Ref.: Inquérito Civil nO 13.0187.0000013/2010-1 (Condomínios Beach Park e

Arkansas)

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,

D.D. Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA

PCJ-Piracicaba), COMUNICO-LHES que a reunião sobre os autos em eplgrafe, tratando dos

Condomínios Beach Park e Arkansas, anteriormente remarcada para o dia 30 de julho de 2012,

será no dia 07 de agosto de 2012 (07/08/12) às 14h, na sede da Promotoria de Justiça de

Americana, situada na Rua Cristóvão Colombo, nO233, Parque Residencial Nardini, Americana-

SP, devido à solicitação por parte da MRV, conforme petição anexada.

SOLICITO que haja confirmação expressa de recebimento e ieitura deste e-

mail, com menção da pessoa que o recepcionou, bem como do cargo que exerce.

Atenciosamente,

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMA PCJ-Piracicaba 1
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Gabinete do Prefeito - Cintia [cintia@americana.sp.gov.br)
sexta-feira, 20 de julho de 201215:22
'GAEMA PCJ-Piracicaba'
RES: Redesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados (IC
13/2010)

Senhores:
Acusamos o recebimento de sua mensagem, dando o encaminhamento
devido.
Atenciosamente,

Cintia L. Bonon
Prefeitura de Americana -SP
Gabinete do Prefeito - Assessoria
(19) 3475-9001

De: GAEMA pCJ-Piracieaba [mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 19 de julho de 201213:11
Para: cintia@amerieana.sp.gov.br; earvalho@amerieana.sp.gov.br; edua rdo@mrv.com.br;
zoraidec@cetesbnet,sp,gov.br; cja@cetesbnet.sp.gov.br; diretoria@daeamerieana.com,br;
fernando,edua rds@grupoccr.com.br; denise.1igieri@grupoccr.com.br; elainececilio@sp.gov.br; kbertocco@sp.gov.br;
el@leiteadv.com.br; la@leiteadv.com.br; ssr@leiteadv,com.br; raphaela. chelotti@mrv.com.br;
rosemary_alves6@yahoo,com,br; 'Sandra Vilma da Silva Conceição'
Cc: michelsilva@mp.sp.gov.br
Assunto: Redesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados (IC 13/2010)

Ref.: Inquérito Civil nO 13.0187.0000013/2010-1 (Condomínios Beach Park e

Arkansas)

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,

0.0. Promotor de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA

PCJ-Piracicaba), COMUNICO-LHES que a reunião sobre os autos em epígrafe, tratando dos

Condomínios Beach Park e Arkansas, anteriormente remarcada para o dia 30 de julho de 2012,

será no dia 07 de agosto de 2012 (07/08/12) às 14h, na sede da Promotoria de Justiça de

Americana, situada na Rua Cristóvão Colombo, nO233, Parque Residencial Nardini, Americana-
SP, devido à solicitação por parte da MRV, conforme petição anexada.

SOLICITO que haja confirmação expressa de recebimento e leitura deste e-

mail, com menção da pessoa que o recepcionou, bem como do cargo que exerce,
Atenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria I
1
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Seplan {seplan@americana.sp.gov.br]
sexta.feira, 20 de julho de 2012 OS:38
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Fw: Redesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados (IC
13/2010)

••••• Original Message -_•••
[Frol'!1:-Candido __ ~_--_-_-.-.-_-.--_--_-.~-_-_--.-, - ..-.~-.-~~'._-_~_~.-_~_~_-.-. - _~_
To: 'Seplan'
Sent: Thursday, July 19,20124:48 PM
Subject: RES: Aedesignação de reunião sobre Condominios na Praia dos Namorados (IC 13/2010)

Ciente

I.ntonio Candido De Nadai. Arquiteto

De: Seplan [mallto:seplan@americana.sp.gov.br)
Enviada em: quinta-feira, 19 de julho de 2012 15:50
Para: candldo
Assunto: Fw: Redeslgnação de reunião sobre CondomínIos na Praia dos Namorados (IC 13/2010)

Candido,

para ciência.

att,

]

Vanessa.
----- Original Message •••••
Wrom: Gabinete do P'-,-ef-e-ilo-.C-;n-lia-.-..-.-.-_-_-.--. -, ---.---.-. --_---------_-.~-_-J
To: seplan@americana.sp,gov,br ; sosu@amerjcana-,sp,gov.1lr -;-setranSv@americana~Sp:gov}ir -i --------
neioambiente@americana.sp.gov.br ; juridico@americana.sp,gov,br
~c: batu@americana.sp.gQv.br; biondo@americana.sp.gov.br; jesuelfreitas@americana.sp.gov.br; 'Rafael Brochi
de Mattos' ; 'Cristiano Carvalho' ; 'Jorge Silva' -
Sent: Thursday, July 19,20123:46 PM
Subject: ENC: Redesignação de reunião sobre Condomlnlos na Praia dos Namorados (IC 13/2010)

De: GAEMAPCJ-Plradcaba [mallto:gaemapiradcaba@mp.sp.gov.br)
Enviada em: qulnta.felra, 19 de julho de 2012 13:11
Para: dntla@amedcaoa,sD,gov,br: carvalho@amedcana,so,goy,br; eduardo@mrv,com,br;
zQraldec@cetesbnet,sp,gov,br; eja@cetesbnet.so,gov.br: di retoda@daeamericaoa,com.br;
femando.eduards@grupocq,comtbr; denlse.lIgl ed@gruoocq,com.br; elalnecedllo@so,gov,br; kbertocco@sp.gov.br;
el@lelteadY,com,br; ta@!elteadv,com,br; ssr@lejteady,com,br; raphaela,chelottl@mrv,com,br;
[Qsemary alves6@yahoo,com,br; 'Sandra Vilma da Silva Conceição'
Cc: mlchelsilva@mp.sp,gov,br
Assunto: Redesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados (Ie 13/2010)

ReI.: Inquérito Civil nO 13.0187.0000013/2010.1 (Condominios Seach Pari< e
ArI<ansas)
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Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Your message

To: eduardo@mrv.com.br

Eduardo Fischer Teixeira de Souza [eduardo@mrv.com.br]
GAEMA PCJ Piracicaba
quinta-feira, 19 de julho de 2012 13:12
Read: Lida: Redesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados
(IC 13/2010)

was read on Thu, 19 Jul2012 13:12:12 -0300

1

mailto:eduardo@mrv.com.br


Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Your message

To: SSR@leiteadv,com,br

Silvia Maria Sandrini Ragusa [SSR@leiteadv.com.br]
GAEMA PCJ Piracicaba
quinta-feira, 19 de julho de 2012 13:13
Read: Lida: Redesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados
(IC 13/2010)

was read on Thu, 19 JuI201213:12:36 -0300
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Ariane Cristina Teato

De:
Para:
Enviado em:
Assunto:

Fernando Silveira Eduards [fernando.eduards@grupoccr.com.br]
GAEMA PCJ-Piracicaba
quinta-feira, 19 de julho de 201213:38
Lida: Redesignação de reunião sobre Condomínios na Praia dos Namorados (IC
13/2010)

Este e-mail e qualquer(quaisquer) documento(s) anexo(s) Ã@(sÃ£o) destinado(s) somente Ã (s)
pessoa(s) acima, podendo conter informaÃ~Ã~es confidenciais e/ou legalmente privilegiadas. Se
vocÃa nÃ£o for destinatÃjrio do presente e-mail, por meio do presente toma ciÃ8ncia que sua
divulgaÃ~Ã£o, distribuiÃ9Ã£o ou cÃ3pia Ã@estritamente proibida. Se tiver recebido este e-mail e
anexo(s) por engano, agradecemos a comunicaÃ~Ã£o imediata por meio ~o telefone (11) 3048
5900 e a exclusA£o permanente do original e de qualquer cA3pia/impressA£0 que lenha sido
realizada.

rhis e-mail,andanyattachment(s) hereto, isinlended only for use by the address(es) named
herein and may contain legally privileged and/or confidential information. 11vou are not the
intended recipient of this e-mai!, you are hereby nolified that any disclosure, dislribution or copying
of this e-maii, and any attachment(s) hereto, is strictly prohibiled. If you have received Ihis e-mail
in error, please immediateiy nolify us at + 55 11 3048 5900 and permanently delete the original
and any copy of this e-mail and any printout thereof.
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba (gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
quinta-feira, 19 de julho de 2012 19:02
'ci ntia@americana,sp.gov.br'
Encaminha Ofício nO 119/2012
Oficio 119-12 Prefeitura Americana.pdf; Documento Luiz Pizzi.pdf

Ret.: Inquérito Civil nº 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

Da ordem do Excelentlssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO,0.0. Promotor de Justiça do GAEMA
PCJ-Piracicaba, venho, por meio deste, solicitar o encaminhamento do Ofício nº 119/2012 (anexo) ao Excelentfssimo
Prefeito de Americana, bem como o documento, também anexo, enviado a este Núcleo, via e-mail.peloSr.Luiz
Pizzi.
Anoto que o original seguirá via Promotoria de Justiça de Americana.
Atenciosamente,

Ariane C. Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMA PCJ-Piradcaba
(19) 3433-6185 - Ramal 218.

Controle: 1

mailto:ntia@americana,sp.gov.br'


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ~Piracicaba (gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br)
quinta-feira, 19 de julho de 2012 19:05
'seplan@americana.sp.gov.br'
Encaminha Ofício nO 120/2012
Ofício 120-12 Seplan.pdf; Documento Luiz Pizzi.pdf

!1,,

Ref.: Inquérito Civil o!! 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO,0.0. Promotor de Justiça do GAEMA
PCJ-Piracicaba, venho, por meio deste, encaminhar o Ofício n!! 120/2012 (anexo), bem como o documento, também
anexo, enviado a este Núcleo, via e-mail.peloSr.Luiz Pizzi, para as providências necessárias.
Atenciosamente,

t\riane C.Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMA PCJ-Piracicaba
(19) 3433-6185 - Ramal 218.

I Controle: 1
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Seplan [seplan@americana.sp.gov.br]
sexta-feira, 20 de julho de 201213:47
GAEMA PCJ-Piracicaba
Re: Encaminha Ofício nO120/2012

Recebido por
Vanessa Faitanini
Escriturário

----- Original Message -----
From: GAEMÁ FiCJ-Piracfcaba -.••.
To: seplan@americana.sp.gov.br
Sent: Thursday, July 19, 2012 7:04 PM
Subject: Encaminha Ofício nO120/2012

Ref.: Inquérito Civil n213/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

__ _ZlI@ijUJ
• _ !111t _ _~_,

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO,0.0. Promotor de Justiça do GAEMA
PU-Piracicaba, venho, por meio deste, encaminhar o Ofício nli!120/2012 (anexo), bem como o documento,
também anexo, enviado a este Núcleo, via e-mail, pelo Sr. Luiz Pizzi, para as providências necessárias.
Atenciosamente,

Ariane C. Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMA PU-Piracicaba
(19)3433-6185 - R.m.1218.
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

GAEMA PCJ-Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
quinta-feira, 19 de julho de 201219:07
'usu@americana.sp.gov.br'
Encaminha Ofício nO 121/2012
Ofício 121-12 - USU.pdf; Documento Luiz Pizzi.pdf

Ref.: Inquérito Civil nº 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

Da ordem do Excelentfssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO,D.D. Promotor de Justiça do GAEMA
PCJ-Piracicaba, venho, por meio deste, encaminhar o Ofício n!!121/2012 (anexo), bem como o documento, também
anexo, enviado a este Núcleo, via e-mail, peloSr. LuizPizzi, para as providências necessárias.
Solicito o recebimento deste e-maU, com nome e cargo da pessoa que o recepcionou.
Atenciosamente,

Arlane C.Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMApCJ.Piracieaba
(19) 3433-6185 - Ramal 218.
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Bom dia,

Unidade de Serviços Urbano [usu@americana.sp.gov.br]
sexta-feira, 20 de julho de 2012 09:22
GAEMA PCJ-Piracicaba
Re: Encaminha Ofício nO121/2012

Recebido por Veranice Ferreira, matr. 2836 - Encarregada de Serviços da USU.

----- Original Message -----
'From: GÂEMA f:'GJ-Pirãcicabã--:"'? - --
To: usu@americana.sp.gov.br -" _ .••. -- -~
Sent: Thursday, July 19,20127:06 PM
Subject: Encaminha Ofício nO121/2012

Ref.: Inquérito Civil nº 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO,0.0. Promotor de Justiça do GAEMA
PCJ-Piracicaba, venho, por meio deste, encaminhar o Oficio nº 121/2012 (anexo), bem como o documento,
também anexo, enviado a este Núcleo, via e-maU, pelo Sr. Luiz Pizzi, para as providências necessárias.
Solicito o recebimento deste e-mail, com nome e cargo da pessoa que o recepcionou.
Atenciosamente,

Ariane C. Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMA PO-Piracicaba
(19) 3433.6185 - Ramal 218.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Inquérito Civil n° 13/10

TERMO DE CONCLUSÃO

Aos 24/07 /12, atendendo determinação
verbal, faço estes autos conclusos ao Doutor IVAN
CARNEIRO CASTANHEIRO, Promo~ de Justiça do
GAEMA PCJ-Piracicaba. Eu, ~ Ariane
Cristina Teato, Oficial de Promotoria, subs~revi

sobre as

os documen s

Juntem-se aos autos cópias do anexo e-mail e seus anexos,

enviados pela CETESB, informando que não foram adequadamente cumpridos o

plantio e manutenção das espécies nativas objetos de TCRA.

Encaminhe-se, por oficio e com urgência, cópia do CD

contendo o E1V da Região da Praia dos Namorados à Cetesb, de forma a

possibilitar que seus técnicos tenham condições de analisá-los antes da reunião

reagendada para o dia 07/08/12 (terça-feira), às 14 horas

Com a chega a dos riginais, substitua as presentes cópias

dos anexos pelos mesmos, arq ivando os nexos em pasta

Comuniqu fi-se os epresentantes

informações enviadas pela ETESB, pa as providênci

cumprimento do TCRA, via

inclusive este despacho.

Piracicaba, 24/

I



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

CERTIDÃO

Aos 24 de julho de 2012, eu rb ),Ariane Cristina
Teato, Oficial de Promotona I, matncula 6646, cer:;r: que o Sr. NIValdo
de Andrade, RG nO 30.446.527-6, .esteve nesta Promotoria a fim de

realizar diligência para o Df. Jefferson Mansini Lucas, advogado pela

AutoBAn. Certifico que tirou fotografias dos autos desde fi. 1956 em

diante.



Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Ivan Carneiro [ivancarneiro@mp.sp.gov.br]
terça-feira, 24 de julho de 201217:56
'Ariane Cristina Teato'
RES: dilação prazo IC 13/10 BAECH PARK E ARKANSAS

Defiro.
Junte-se cópia deste c-mail nos autos.

IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
Promotor de Justiça

Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo XII - PCJ-Piraeieaba
Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Judas, Piracicaba/Sr, CEP 13.416-398 - Fone (19) 3433~6185 e 3434-7843

)e: Ariane Cristina Teato [mailto:arianeteato@mp.sp.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 24 de julho de 2012 16:17
Para: 'Ivan carneiro'
Assunto: ENC: dilação prazo IC 13{10 BAECH PARK E ARKANSAS
Prioridade: Alta

De: Gabinete - Katia [mailto:katia@americana.sp.gov,br]
Enviada em: terça-feira, 24 de julho de 2012 15:55
Para: Gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Cc: fernandobrasiHano@adv.oabsp.org.br
Assunto: ENC: dilação prazo IC 13{10 BAECH PARK E ARKANSAS
Prioridade: Alta

Boa tarde Ariane tudo bem?

Ref.: Prol. 40.533/2012

Considerando a alteração da data da reunião sobre o EIV e tendo em vista a necessidade
das últimas tratativas entre as secretarias, solicitamos dilação do prazo por 7 (sete) dias,
possibilitando o envio de informações técnicas ao Excelentíssimo Doutor Promotor de
Justiça, realizando o protocolo das mesmas em 30.07.12.

Ao ensejo renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração

Pede Deferimento

Atenciosamente,

Katia Regina Garcia Martins
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Prefeitura Municipal de Americana
Gabinete do Prefeito
Katia Regina Garcia Martins
Tel.' (19) 3475.9001
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Ivan Carneiro

De:
Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:

Anexos:

Prezados Senhores,

Iuci leneb@cetesbnet.sp.gov.br
terça-feira, 24 de julho de 2012 16:08
Ivan Carneiro; GAEMA PCJ-Piracicaba
Zoraide Carnicel; carolinali@cetesbnet.sp.gov.br
IC 13/10 (COND. BEACH PARK EARKANSAS) - Informaçao Técnica da CETESB
~ resposta
Autos de Inspeçao - MRV.pdf; Carta 668_2012 ~ MRV - Arkansas e Beach
Park.pdf; Info Tec 042 - MRV - Arkansas e Beach Park.pdf

Conforme acordado, segue a nossa manifestação por meio da Informação Técnica nº 042/2012jCJA, datada de

23.07.2012, que também está sendo encaminhada por correio, juntamente com os anexos citados na referida

informação.

" Mcenciosamente,

Engª. Lucilene B. Pissinatto Sbroio

Supervisora Técnica - CJAjCETESB(Americana)

Fone, (19) 3461-1550

------- Mensagem original---~----

Assunto:REDESIGNAÇÃO DE REUNIÃO SOBRE IC 13/10 (COND. BEACH PARK E ARKANSAS)

Data:Tue, 19 Jun 2012 18:04:14 -0300

De:GAEMA PCJ-Piracicaba <gaemapiracica ba@mp.sp.gov.br>

Para:<ga binete@americana.sp.gov.br>, <cinti a@ame ~icana.sp.gov .br>, <carva Iho@americana.sp.gov.br>,

<eduardo@mrv.com.br>, <zoraidec@cetesbnet.sp.gov.br>, <cia@cetesbnet.sp.gov.br>.

<d iretori a@daeamericana.com.br>. <fe roa ndo. ed uards@grupoccr.com.br>,

<den ise.1igieri@grupoccr.com.br>. <ela inececi Iio@sp.gov.br>. <kbertocco@sp.gov.br>.

<el@leiteadv.com.br>, <la@leiteadv.com.br>. <ssr@leiteadv.com.br>

1
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, COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
AGÊNCIA, AMBIENTAL DE AMERICANA

CETESB

Oficio n.o 178/2012/CJA
Ror.: MP/OOO 19/1 1 e MPIO0026/10
Inquérito Civil n,' 013/2010.1

Americana. 25 de Junho de 2012,
•

Senhor Promotor,

Acusamos o recebimenlo do Oficio 023/2012 . act de 04,06.2012,. da
Promotoria de Justiça - Núcleo PCJ - Piracicaba, referente' ao Inquérito Civil
013/2010-1, que solicita informações referentes aos empreendimentos
Condomínio Residencial Beach Park e Condomínio Residencial Parque
Arkansas.

Seque a Informação Técnica. IT n' 042/2012/CJA.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

c2
Eng.3 Zoraide de S. _ nden Carnicel
Gerente da Aqência Ãmbiental de Americana
CREA 0601622397 . REG, 344395.2

Excelentíssimo Senhor
Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
Promotor de Justiça - GAEMA PCJ . Piracicaba
Rua Almirante Barroso, 491 - Bairro São Judas
13416.398 - Piracicaba/SP

IRECEBIDO PELO M.P.
, Protocolo nº ~CPi11

2 -;' JLlL 2017. .

GAEMA
PCJ. Piracicaba

.Rua Florindo Cibin, 435 - Vila Medon - Americana - SP - CEP 13.465-230 - Fone' {19) 3461-1550



CETESB

INFORMAÇÃO TÉCNICA N." 042/2012/CJA
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agência Ambiental de Americana - Rua Florindo Cibin, 435 - Vila Medon - Americana - SP Data. 23 07 2012
CEP 13465-140-Folle/fax: (19) 3461-1550 ....

ASSUNTO:

REFERÊNCIA:

PROCESSO:

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO / PROMOTORIA DE
JUSTiÇA DA COMARCA DE AMERICANA

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO DE RECUPERAÇÃO
AMBIENTAL (TCRA) N" 78762/08 E N" 71800/08

INQUÉRITO CIVIL MP 14.01870000013/2010.1

MP/00019/11 E MP/00026/10

1. INTRODUÇÃO

A presente Informação Técnica objetiva atender a' requisições do oficio 023/2012, datado de
04.06.201'2 da 2<3 Promotoria de Justiça da Comarca de Americana, referente ao Inquérito Civil MP
14.0187.0000013/2010-1, referente à Estudo de Impacto de Vizinhança na implantáção de
empreendimentos habitacionais na região da Praia dos Namorados.

Esta informa'ção técnica é embasada na vistoria técnica realizada em 03.06_.2012 e análise dos
proces!,os AV/15126/08 e AV/12898/08

2. HISTÓRICO

A empresa MRV Engenharia e Participações S/A, solicitou mediante os processos AV/15126/0S e
AV/12S9S/0S, a 'supressão de árvores nativas isoladas nas matrículas 102746 e 43137 para
implantação dos empreendimentos Beach Park e Parque Arkansas, para o que foi firmado os Termos
de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRAs) nO7S762/08 e nO71S00/0S, respectivamente.

Os citados TCRAs previam a implantação de projeto de reflorestamento nas áreas verdes do Jardim
da. Mata, conforme declaração da Prefeitura Municipal de Americana, datada de 15:0S.200S, às
páginas 72 do processo AV/15126/0S (cópia anexa)., cuja verificação de atendimento aos citados
TCRAs segue no ítem 3 CONSTATAÇOES .

Posteriormente à assinatura de tais termos, o empreendedor solicitou Pareceres Técnicos para
aprovação dos Empreendimentos habitacionais condomínio Residencial Beach Park e condomínio
residencial Parque Arkansas, os qual receberam os Certificados.GRAPROHAB nO 340/2010 e nO
172/2011, respectivamente, com condicionantes, dentre elas, que o interessado àssumia o risco de
implantação sob, suas custas com a possibilidade de desfazimento, caso o Estudo de Impacto de
Vizinhança solicitado pela promotoria em vista de aprovação de vários empreendimentos na região
da Praia Azul incrementando o número de habitantes na área com acessos restritos, concluísse tal
fato.

2. CONSTATAÇÓES

Conforme Auto de Inspeção (AI) n.o1412595 e 1412597, na Área Verde do Jardim da M.ata, situado
à rua do Cerrado, Do Bosque e Mata Ciliar, no município de Americana, verificamos que o plantio
compromissado nos TCRAs nO7S762/0S e n071S00/0S,referentes.à compensação por supressão de
árvores isoladas nos lotes dos empreendimentos Beaéh Park e Arkansas foram' parcialmente
cumpridos.

Foram constadas em torno de 2.000 (duas mil) mudas em bom estado fitossanitário, porém que
~i~~~snecessitam manutenção' por maior periodo e em número inferior ao firmadO;itadOy

1/3



\

CETESB

INFORMAÇÃO TECNICA N.' 04212012/CJA
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agência Amblelllal de Americana - Rua Florindo Cibin, 435 - Vila Medon - Americana - SP Data' 23 07 2012
CEP 13465-140-Fone/fax. (19) 3461-1550 • • •

,
,

Ainda, parte do plantio na ma~gem esque~da da nascente sofreu queima, devendo o interessado
repor as mudas mortas.

Ao longo do curso d'água que recebe ás águas da cítad9 nascente e córrego por ela formado, os
plantios são- de preenchimento de clareiras, apresentando falhas e necessitando manutenção e
enriq"uecimento de espécies,

3. RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS FORMULADOS PELO MINISTERIO PÚBLICO

a) Notícia do cumprimen10 do Relatório Técnico referente ao plantio de 3.700 mudas de
árvores nativas, estaberecido no leRA nO78762/08.

R.: O plantio firmado no citado TCRA foi realizado parcialmente, pois foram constatadas em torno de
<2.000 mudas, conforme AI nO 1412595, e o plantio compromissado era de 3.700 mudas. Ainda, os
plantios. deve ser manutenidos até o autodesenvolllimento das mudas.

b) Eventuais noticias do cumprimento elou descumprimento de outras condicionantes para
licenciamento dos empreendimentos "Beach Park" e "Arkansas";

.
R.: Não há nenhuma condicionante sendo descumprida até o momento, sendo que todas serão
verificadas quando da solicitação de Licença de Operação que somente será emitida após a
aprovação do EIV pelo Município, atendendo às rec~mendações do ofício 025912011 desta
promotoria.

c) Tecer considerações técnica .elou jurídicas sobre possibilidade e convenlencia em se
substituir o sistema de tratamento própri'o de esgoto exigido pela CETESB como condições
de aprovações dos empreendimentos "Beach Park" e "Arkansas" por uma contrapartida
financeira destinada a custear as obras de reforma e amplia~ão da "ETE Carioba" para onde
seriam destinados e tratados os esgotos de tais empreendimentos;

R.: A CETESB não se opõe a qualquer modificação no sistema de tratamento (local e/ou tecnologia)
desde que devidamente aprovados por este órgão, mediante comprovação da eficiência e

.capacidade qualitativa e quantitativa do novo sistema proposto e conclusão do mesmo, antes da
ocupação do.empreendimento.

d) Comentários entendidos cabíveis sobre o Teor do Estudo do Impacto de Vizinhança
apresentado, especialmente no tocante a entendimentos quanto às deficiências e/ou
adequações dos estudos e avaliações dele constantes. Esses comentários visarão subsidiar
não somente as condicionantes para ,liberações definitivas dos empreendimentos "Beach
Park" e "Arkansas", mas também para aprovações de parcelamentos de solo na região da
Praia dos Namorados e licenciamento .de grandes empreendimentos comerciais, como'
aqueles noticiados nos autos ("shopping center" a ser eventualmente construído pela
Transportadora Americana" e outro <de proporções bem maiores •. equiparado a grandes
shoppings de campinas e região);

R.: Não r~cebemos cópia do Estudo para poss.ibiJidade de comentar sobre o mesmo.

e) Está sendo atendida a recomendação constante no oficio 0259/2011, no sentido de não
serem aprovados novos loteamento na região da Praia dos namorados, enquanto não
definitivamente aprovado o EIV na Prefeitura, o que, pelo até agora apurado, ainda não
ocorreu, visto que a Certidão de Condições de Aceitação do Estudo de Impacto de vizinhança
expedida em 16101112 ainda é provisória? Justificar eventual descumprimento?

~ 2/3
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CETESB

INFORMAÇÃO TÉCNICA " N.' 042/20121CJA
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agência Ambiental de Americana - Rua Florindo Cibln, 435.- Vila Medon - Americana - SP Data' 23 07 2012
. CEP13465_140_Fonelfax:(19)3461_1550 •••

R. Não estão sendo' aprovados novos empreendimentos na região da Praia Azul, conforme
recomendação constante no ofício 0259/2011,

1')Outras; considerações eventualmente entendidas cabíveis, bem como envio de eventuais
doc.umentos de interesse para apurações.

,
R: Não há nenhuma outra consideràção a tecer.

4. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Foi remetida
plantio.

Carta nO 668/2012/CJA ao empreendedor, solicitando as devidas manutenções do

I

5 - CONCLUSÕES
o empreendedor não está está descumprindo, até o presente momento, as condicionantes dos
Certificados GRPAROHAB nO340/2010 e nO172/2011, devendo ainda, para o plantio firmado nos
TCRAs nO 78762/08 e 71800/08, realizar as medidas de manutenção definidas na carta nO
668/2012/CJA. .

ANEXOS

- CópiasdosAlsno14125ge1412597;

- Cópia da carta n' 668/2012/CJA

- Relatório fotográfico em 1 página;

,
Eng.a Am . I Alves Licarião Beraldi
CREA 506111930010 - Reg 34.6812"0
Agência Ambiental de Americana

De acordo:

'd-
Eng.' Zoraide de S Se den Carnicel

Gerente .da Agência. mbiental de Americana
CREA 0601622397 - Reg. 34.4395-2

•

•
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• COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
AGÊNCIA AMBIENTAL DE AMERICANA

A
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A
A~. Jesuino Marcondes Machado, 505 - Nova Campinas
13.092-108 - Campinas - SP

'Carta n' 668/2012/CJA

Americana, 24 de julho de 2012.

Prezados senhores,

Processo: AV/15126/08 e AV/12898/08
Assunto: Cumprimento de TCRA

•

Da inspeção ,realizada em 03.06.2012, conforme Autos de inspeção _ A.1. n0
1412595 e 1412597, verificamos que os plantios referentes ao cumprimento aos
Tenmos de Compromisso de Recupéração Ambiental (TCRA's) nO 78762/08 e
71800/08 foram parcialmente realizados, tendo em vista que constatamos
aproximadamente 2.000 (duas mil) mudas plantadas, sendo que os ,citados TCRA
's previam o total de 3.700 (três mil e setecentas).

Ainda verificamos que parte do plantio morreu pela incidência de fogo e que a /
diversidade de espécies no córrego que recebe as águas da nascente e córrego
por ela fonmado, em qUl' foi realizado o plantio, está baixa. •

Portanto, solicitamos que no 'próximo Relatório de acompanhamento dos plantios
. '. em atendimentos ao TCRA's descritos acima, sejam apresentadas as medidas

de 'manutenção, o replantio de mudas mortas, o aumento da diversidade de
espéCies e a finalização dos plantios, descrevendo as espécies utilizadas, os
loc~is de plantio.e -manutenção, detalhando em planta. . .

Atenciosamente,

'o,' '.ro&~U~"'o..".;
Agência Ambiental de Americana

-CREA 5061931100/0 - R.eg. 34:6812-0
•

Rua Florindo Cibln n.o 4~5. Vila Me~o.n - Americana - SP. CEP 13465.230 _FonelFax: (19) 3461.1550



Foto 1 - Vista db plantio na Rua do Bosque com Pampas

.Relatório Fotográfico

Referência: AV/15126/08 e AV/12898/08
Data: 03.06.12

Foto 1 - Vista do plantio na Rua do Cerrado

,

C3rdina .CllriãO Beraldi
Enge aMa mblental

llag.34 6812. CREA506193110CKJ
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

PrezadosSenhores,

GAEMA PCJ-Piracicaba (gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
sexta-feira, 27 de julho de 201217:16
'eduardo@mrv.com.br'; 'la@leiteadv.com.br'; 'ssr@leiteadv.com.br';
'el@leiteadv.com.br'
IC 13/10 (CaNO. BEACH PARK E ARKANSAS) - Informação Técnica da CETESB
Autos de Inspeçao - MRV.pdf; Carta 668_2012 - MRV - Arkansas e Beach Park.pdf;
Info Tec 042 - MRV - Arkansas e Beach Park.pdf; despacho 24-07-12.pdf

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO,Promotor de
Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba, comunico-lhes sobre informações encaminhadas pela
CETESB de Americana, anexas a este e-mail, para providências visando ao integral
cumprimento do TCRA.

Atenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMA PCJ-Piracicaba

(19) 3433-6185

1

mailto:'eduardo@mrv.com.br';
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Edison Batistell.

25 JUL 2011

RECEBIDO PELO M.P.
Protocolo nº 110511

Inquérito Civil nO013/2010

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE
JUSTiÇA - SECRETÁRIO DO GAEMA NÚCLEO PIRACICABA,
Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO

GAEMA
PCJ- Piracicaba

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES
SIA, por suas advogadas "in fine" assinadas, nos autos do Inquérito
Civil em epigrafe, vem à presença de Vossa Excelência, em
atendimento ao ofício expedido por essa D. Promotoria de Justiça e
recebido em 05/06/2012, apresentar os esclarecimentos solicitados,
a saber:

a)Quanto ao plantio das 3.700 mudas,
estabelecido no TCRAnO 78.762/2008:

conforme

A partir de Projeto de Recuperação Florestal,
elaborado em fevereiro de 2010 (doc. 01), foram plantadas 3.700
mudas de espécies nativas e regionais (conforme relatório anexo -
doc. 02), das quais 2.700 tiveram que ser replantadas, devido ao
déficit hidrico e a incêndios ocorridos.

Conforme demonstram os Relatórios de
Plantio elaborados posterior e periodicamente, (does. 03, 04, 05 e
06), destas 2.700 mudas, foram replantadas 2.000 e mantidas, pois,
por vezes, fatores naturais e externos a atuação da MRV

SÃO PAULO- BRASil. IA - CAMPINAS - CURlTlBA- RiO DE JANEIRO
Av. Pres,denlc Juscelmo KubItschek, 50 - 12' andar - 04543-000 _ Tel (55 ,11) 3071-1000 _ Fax, (55 11) 3071-2125

www.edgardlenecom,h,-leitead\'@lc,teadv,combr
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impuseram o replantio de novas mudas que foram degradas com o
passar do tempo.

Já em relação ás outras 700 mudas, restou
estabelecido que seu plantio seria realizado quando finalizadas as
obras que estão sendo realizadas no local, quanto á para
implantação do sistema viário e das tubulações hidráulicas de infra-
estrutura urbana, haja vista evitar perda de áreas reflorestadas
(doc. 07).

b)Quanto à Certidão de Aceitação do EIV, expedida pela
Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Municipio de
Americana (fls. 1822/1827):

Foram protocolados perante a referenciada
Secretaria Municipal:

(i) em 22/03/2012, cronograma de execução e a respectiva
forma de garantia de execução das medidas
compensatórias (doc. 08);

(ii) em 04/06/2012, os orçamentos para cada um dos itens
das medidas compensatórias previstas na referida
Certidão (doc. 09);

(iii) em 16/07/2012, petição reiterando os protocolos
anteriores (doc. 10).

c)Quanto ao Estudo de Impacto de Vizinhança e Parecer do
Assistente Técnico de Promotoria:

Quanto a tal item a MRV pede vênia para
apresentar os anexos esclarecimentos prestados pela empresa
responsável pela elaboração do EIV - a Maximus Engenharia e
Consultoria - no qual aborda os pontos pertinentes, sobretudo
quanto ás conclusões constantes do Parecer Técnico de Promotoria
(doc. 11).

A MRV esclarece, contudo, que não possui
qualquer vínculo com a referenciada empresa cuja indicação e
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contratação - não se pode perder isso de vista - foram de
responsabilidade do próprio Município de Americana, e não da
MRV, que se limitou a fornecer os documentos necessários e
custear os respectivos trabalhos.

Portanto, é indiscutível a absoluta isenção
dos trabalhos técnicos desenvolvidos e das conclusões constantes
do EIV elaborado pela Maximus Engenharia e Consultoria.

Termos em que,
Pede deferimento

São Paulo, 25 de julho de 2012.
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Projeto de Recuperação.Florestal voltados à Compensação Ambiental de Projetos
de Supressão Vegetal- Americana-SP

Processos SMA 12898/08 e 1512612008• CETESB

BELATÓRlO TÉCNICO

Fevereiro de 2010
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4.2.2 Preparo da Área

a.) Combate às Formigas e Cupins

b.) Preparo do solo

c.) Alinhamento e marcação das covas

d.) Coveamento manual

e.) Coroamento
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Apresentação
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A MRV Engenharia e Participações S/A apresenta o Projeto de Recuperação

Florestal da Área de Preservação Permanente da Área Ciliar do Jardim da Mata, em

Americana-SP, relativo à compensação ambiental de 02 (dois) empreendimentos

realizados na cidade de Americana-SP (Processos X da CETESB).

Em um primeiro momento, tentou-se realizar o plantio compensatório sem um

projeto executivo e sem a devida manutenção na área. Com isso, houve uma grande

mortalidade das mudas inseridas devido à fatores físicos e antr6picos. Neste projeto será

desconsiderado o plantio efetuado anteriormente, utilizando-se das técnicas

silviculturais indicadas para a formação de um novo plantio.

A compensação pela intervenção em áreas destinadas às construções, conforme

o Laudo Ambiental Descritivo para Autorização para supressão de vegetação em lote

urbano para empreendimento imobiliário (2008 a e b), será contabilizada na

Recuperação Florestal pretendida. Serão inseridas 3.700 mudas na flora nativa local

como forma de reposição florestal obrigatória.

O plantio de mudas de essências nativas proposto será executado conforme

projeto ora apresentado para atendimento do Licenciamento Ambiental requisitado pela

CETESB. Este projeto priorizou englobar uma área de preservação permanente

degradada indicada pela Prefeitura Municipal de Americana, cujo objetivo é a futura

conexão de fragmentos florestais isolados em propriedades próximas à área de

intervenção.

A localização da área proposta para a Recuperação Florestal pode ser verificada

na planta Projeto de Recuperação Florestal no ANEXO 02.

Projeto de Recupemçiio F1ore!ltal 3
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2.0
Caracterização Ambiental da Área

2.1 Dados Dominiais

~~-

~i._~,-..;._.l

A área do empreendimento é propriedade da Prefeitura Municipal de América.

Através dos pedidos de indicação de área para reflorestamento realizado pela MRV
ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 08.343.492/0004-72, IE

244.743.302.113, situada à Av. Jesuino Marcondes Machado n°. 505, na Nova

Campinas, em Campinas -SP, a referida Prefeitura, através da Declaração constante no

ANEXO 05, indicou a área para o plantio de espécies nativas.

Trata.se da área ciliar do Jardim da Mata, Setor 28 - Quadra 6, localizada na

Rua do Bosque s/n, Jardim da Mata, em Americana-SP.

2.2 Áreas Protegidas

Confonne a SECRETARIA DO MEIO AMBINETE DO ESTADO DE SÃO

PAULO (1998), a área de intervenção não está inserida no interior de nenhwna unidade
de conservação.

2.3 Área da Propriedade

A propriedade conta com uma área total de 32.340,00 m2•

2.4 Área Vistoriada

A área vistoriada abrangeu toda a área da propriedade e seu entorno.

2.5 Usos

A área constitui uma faixa de APP (área de proteção permanente) degradada de

uma nascente e um pequeno curso d'água que deságua no córrego Santo Ângelo. A

população do entorno utiliza pequenas áreas para a formação de pomares.

Projeto de Recuperação Florestal 4
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2.6 Bacia Hidrográfica, Nascentes e cursos d'água

A cidade está localizada na bacia do Rio Piracicaba, que se forma em Americana

na junção dos rios Atibaia e Jaguari. O Rio Atibaia forma a Represa de Salto Grande,

onde se encontra a Usina Hidrelétrica de Salto Grande, em operação desde 1949 com

três unidades geradoras. Há também inúmeros córregos e ribeirões, sendo o Ribeirão

Quilombo o principal deles.

A área de compensação proposta contem uma nascente e um pequeno curso

d' água que deságua no córrego Santo Ângelo. que por sua vez deságua na Represa de

Salto Grande, conforme as imagens de satélite (ANEXO 2).

2.7 Cobertura Vegetal

Segundo delimitações estabelecidas pelo IBGE no Mapa de Vegetação do Brasil

(2004) e pelo Ministério do Meio Ambiente (2008) nos Mapas de Cobertura Vegetal

dos Biomas Brasileiros, a área vistoriada insere~se numa região de floresta estacional

semideciduaL No entanto, toda a região sofreu forte interferência antr6pica no passado,

resultando na total descaracterização da cobertura florestal original, predominando

atualmente formações vegetais secundárias, reflorestamentos e pastagens.

Atualmente a cobertura vegetal da região é bastante incipiente e fragmentada,

apresentando fragmentos florestais de diversos tamanhos e estágios de regeneração,

principalmente nas zonas ciliares dos cursos d'água (INSTITUTO FLORESTAL, 2005;

FUNDAÇÃO SOS MATA ATLÂNTICAlINPE. 2009).

Para enquadrar a cobertura vegetal existente na área de intervenção, utilizou~se

os parâmetros definidos nas Resoluções CONAMA n°. 10/93 e n°. 01/94 e Resolução

Conjunta IBAMAISMA n°. 01194, quando aplicáveis.

A vegetação herbácea ou herbáceo~arbustiva compõe grande parte da

propriedade, sendo composta por espécies de gramíneas como capim-braquiária

(Brachiaria decumbens) e capim-colonião (Panicum maximum). Podem ocorrer

arbustos ruderais invasores como assa-peixe (Vemonia polysphaera) e mamona
(Ricinus communis).
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Os exemplares arbóreos podem ser encontrados de forma isolada ou em

agrupamento dentro da propriedade. seguindo o curso d'água, ocorrendo espécies

nativas como o Maricá (Mimosa bimucronata). goiaba (Psidium guajava), Mamona

(Ricinus comunis) e Vassourinha (Baccharis dracunculifolia).

Dentre as espécies exóticas de árvores, destaca-se o eucalipto (Eucalyptus sp.),

Leucena (Leucaena leucocephala), mangueira (Mangifera indica), laranjeira (Citrus

sp.), Seriguela (Spondias purpurea.) Jambolão (Eugenia jambolana) e abacateiro

(Persea americana).

A vegetação em estágio inicial de regeneração acompanha os cursos d'água e

apresenta porte florestal baixo, formando um dassel sem estratos regulares; muitas

lianas herbáceas sobre árvores, arvoretas e arbustos. Não ocorre infestação de espécies

exóticas. A distribuição e amplitude diamétrica baixa; a diversidade biológica baixa,

sendo que as espécies vegetais mais abundantes são tipicamente heli6fitas, havendo

predomínio principalmente de espécies pioneiras como crindiúva (Trema micrantha),

açoita-cavalo (Luehea sp.), Maricá (Mimosa bimucronata), Capixingui (Croton

floribundus), Canafístula (Peltophorum dubium), Candeia (Arisarum vulgare), Mulungu

(Erythrina verna), Cássia (Cassia sp.), Guaçatonga (Casearia sylvestris), Ingá (Inga

sp.), Amendoim.bravo (Pterogyne nitens), Sangra d'água (Croton urucurana) e

Embaúba (Cecropia sp.) e alguns indivíduos de secundárias iniciais como Paineira

(Chorisia speciosa), lpês (Tabebuia sp.), Copaíba (Copaijera landesdorffi), Cedro

(Cedrela odorata), e Gerivá (Syagrus romanzo.ffianum).

2.8 Usos Lindeiros

Nas proximidades da área de intervenção ocorrem conjuntos habitacionais,

propriedades rurais (pastagem e plantios de Eucaliptus sp.), construções e áreas sem uso

específico, além da Rodovia Anhanguera, conforme verificado nas fotos de satélite

(ANEXO 2).
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A vegetação do entorno é composta principalmente por gramíneas de pastagens

e de árvores nativas e exóticas da arborização das propriedades adjacentes (paisagismo),

provenientes da ocupação neste local através da urbanização. Em pontos restritos,

principalmente nos contornos dos cursos d'água, ocorre vegetação em estágio inicial de

regeneração. Há também algumas propriedades com glebas de Eucaliptus sp.

2.10 Sitnações de Degradação Ambientai Verificadas

Ao longo de toda a APP da propriedade se encontra situações de degradação

ambiental como assoreamento do curso d'água, erosão das margens do córrego e
supressão da vegetação nativa.

A degradação encontra-se acentuada no contorno da nascente, apresentando o

terreno erodido e a cobertura vegetal que se verifica ao longo do curso d'água.

3.0
Amparo Legal

Este projeto visa atender a Resolução nO 08 de 3] de janeiro de 2008 da

Secretaria de Meio Ambiente (SMA) do Estado de São Paulo, a qual fixa a orientação

para o reflorestamento heterogêneo de áreas degradadas e dá providências correlatas.

Seguindo as diretrizes constantes nesta resolução, a recuperação florestal se
enquadrará em seu artigo 3° e em seu artigo 10°:

"Artigo 3(1 - A recuperação florestal deverá ser priorizada nas seguintes áreas:

1. De preservação permanente, definidas pela Lei Federal 4771-65 e em outros

instrumentos legais, em especial aquelas localizadas em cabeceiras de nascentes e
olhos d'água;"

Projeto de Rel:uperaçiío Florestal
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"Artigo 10 _Na execução da recuperação florestal. devem ser observados os seguintes

aspectos;* 1" _ As práticas de manutenção da área em recuperação florestal deverão ser

executadas, no mínimo, por 24 meses após o plantio ou conforme deliberação do 6rgão

responsável pelo licenciamento, "

Neste período serão enviados ao Órgão Ambiental competente relatórios

técnicos semestrais evidenciando o andamento do projeto, em um total de 4 (quatro)

relatórios.

Em relação à escolha das espécies, este projeto leva em consideração a

Resolução SMA 47 de 26/1112003, em seu artigo 10. As intervenções na área de

recuperação seguirão o artigo 6° da mesma resolução:

"Artigo ]O ~A recuperação de áreas degradadas exige elevada diversidade, que pode

ser obtida com o plantio de mudas elou outras técnicas tais como semeadura direta,

indução elou condução da regeneração natural.

9 2 - Respeitando~se as formações de ocorr€ncia, recomenda-se a utilização de

espécies ameaçadas de extinção, elou atrativas da fauna associada.

*3 - As espécies escolhidas deverão contemplar os dois grupos ecológicos: pioneiras

(pioneiras e secundárias iniciais) e não pioneiras (secundárias tardias e climáticas),

considerando~se o limite mfnimo de 40% para qualquer dos grupos.

*4 - Com relação ao número de indivfduos por espécie, nenhuma espécie poderá

ultrapassar o limite máximo de 20% do total do plantio. "

"Artigo ~" ~ Para recuperação de áreas com algum tipo de cobertura florestal nativa

remanescente, recomenda-se:

a) a proteção da área de qualquer ação de degradação,'

b) o controle de espécies exóticas ou nativas em desequiUbrio;

c) o adensamento na borda da área, usando espécies de rápido crescimento e boa

cobertura;

d) o enriquecimento dessas áreas com espéciesjinais da sucessão."

Projeto de Recuperação Florestal ,
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Levou-se em conta, também, a Resolução SMA 58 de 2006, no que tange seus artigos 3D
e 6°, como descrito a seguir:

"Artigo 3" - A recuperação florestal deverá ser priorizada nas seguintes áreas:

I - De preservação permanente, definidas pela Lei Federal 4771-65 e em outros

instrwnentos legais, em especial aquelas localizadas em cabeceiras de nascentes e
olhos d'água;

ll- Com elevado potencial de erodibilidade dos solos,'

III - De interligação de fragmentos florestais remanescentes na paisagem regional
(corredores ecoI6gicos);

IV - Localizadas em zonas de recarga hfdrica e de relevância ecol6gica;"

"Artigo 6° - Em áreas de ocorrência das fonnaçães de floresta ombr6jila, de floresta

estacionaI semideeidual e de savana /laTestada (cerradão), a recuperação florestal

deverá atingir, no periodo previsto em projeto, o mínimo de 80 (oitenta) espécies

florestais nativas de ocorrência regional, conforme o art, 8a elou .identificadas em

levantamentos florlsticos regionais.

* r -Em relação ao número de espécies a ser utilizado nas situações de plantio:

a) devem ser utilizadas, no mínimo, 20% de espécies zooc6ricas nativas da vegetação
regional,-

b) devem ser utilizadas, no mínimo, 5% de espécies nativas da vegetação regional,

enquadradas em alguma das categorias de ameaça (vulnerdve1, em perigo, criticamente

em perigo ou presumivelmente extinta),-

c) no~ plantios em área total, as espécies escolhidas deverão contemplar os dois grupos

ecol6gicos: pioneiras (pioneiras e secundárias iniciais) e não pioneiras (secundárias

tardias e climácicas), considerando~se o limite m(nimo de 40% para qualquer dos

grupos, exceto para a savanajlorestada (cerradão).

* 2
a

- Em relação ao número de indivfduos a ser utilizado nas situações de plantio:

a) nenhum dos grupos ecol6gicos (pioneiros e não pioneiros) pode exceder 50% do
total dos indiv(duos do plantio;

b) nenhuma espécie pioneira pode ultrapassar o limite mdximo de 20% de lndiv(duos

Projeto de RecuPfl'açio F10rmal •
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do total do plantio;

c) nenhuma espécie não pioneira pode ultrapassar o limite máximo de 10% de

indivfduos do total do plantio,'

d) dez por cento (10%) das espécies implantadas, no máximo, podem ter menos de doze

indivfduos por projeto. "

Para a manutenção e condução do plantio estamos em consonância a Resolução

SMA 21 de 21/1112001, que diz em seu artigo 2°;

"Artigo 2" - Na execução dos trabalhos de recuperação deverfio ser considerados o

preparo do solo, as estratégias e técnicas de plantio e, especialmente. a distribuição

das mudas das diferentes espécies no campo, além da possibilidade de auto-

recuperação dessas áreas no que se refere à possibilidade da presença ou chegada de

propágulos (sementes ou indivíduos remanescentes) oriundos do banco de sementes e

da "chuva" de sementes, dependendo do local da área objeto de recuperação e da

vizinhança, devendo, ainda, levar em conta a presença de remanescentes florestais

pr6ximos e considerar o hist6rico e uso atual da drea. no que se refere às práticas

culturais, com alteração da drenagem do solo, retirada ou revolvimento peri6dico do

solo, uso de herbicidas e outros.* ]O - As áreas reflorestadas deverão ser conservadas mediante o controle deformigas,

realização de, no mínimo, 3 (três) capinas cf ou coroamento -anuais, mantendo as

entrelinhas vegetadas e baixas e, se poss(vel, efetuar, pelo menos, duas adubações

anuais com formulação normalmente utilizadas na região, ou de acordo com os

resultados da análise do solo. "

A área de intervenção do empreendimento é de 32.340,00 ro2• Considerou-se o

espaçamento de 3 x 2 metros entre roudas, no qual se prevê o plantio de 3.700 mudas

nativas, correspondente a uma área de 22.195,56 ro2 da propriedade.

Será apresentado neste requerimento o cronograma de implantação da

compensação ambiental e as recomendações técnicas de plantio.

Projeto de Recuperação Florestal 10
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4.0
Recomendações técnicas - Projeto de Recuperação Florestal

4.1 Cercamento da APP, Reserva Legal e Fragmento Florestal
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o objetivo é proteger os remanescentes de vegetação natural existentes que

ocorrem na área e também das áreas onde ocorrerão a Recuperação Florestal, evitando

as interferências antr6picas.

O trânsito de pessoas poderá amplificar a degradação e extração de recursos

diversos (como madeira, espécies com interesse ornamental, etc.), causando maiores

danos à vegetação. Mesmo que não haja remoção de espécimes ou descarte de resíduos

(lixo), o simples trânsito pode comprometer a regeneração da vegetação e o

afugentamento da fauna, interferindo no fluxo de pólen e sementes e na germinação e

desenvolvimento das plântulas com o pisoteio. Outro fator de grande preocupação é

presença de animais de grande porte (bovinos e cavalares) pastoreando na área, o que

pode significar o fracasso da recuperação florestal devido à quebra e ingestão de mudas.

Propõe~se o cercamento do contorno do remanescente existente e de todas as

áreas para recuperação (APP e Reserva Legal). A cerca deverá ser constituída, em toda

a sua extensão (que terá aproximadamente 1.075,0 m), por no minimo cinco linhas de

cerca de arame farpado e mourões de eucalipto tratado ou de concreto.

4.2. Recomposição F1orestal- Plantio e Enriquecimento

Segundo KAGEYAMA et alo (1990), ecossistema degradado é aquele que, após

ter sofrido um distúrbio, apresenta baixa resiliência, isto é, o seu retomo ao estado

anterior pode não ocorrer ou ser extremamente lento. Já o ecossistema perturbado é

aquele que, após sofrer algum distúrbio, ainda dispõe de meios de recuperação biótica

(através de chuva de sementes, banco de sementes e de plântulas, brotação, etc.), sendo

suficientemente ativo para recuperar-se. Estes autores consideram, ainda, que

restauração (senso strictu) de ecossistemas florestais degradados é apenas uma

possibilidade teórica, já que as mudanças na comunidade vegetal através do tempo

constituem um processo complexo, longe de poder ser totalmente previsto.

-ProO::'~''';:;';''''''''';;;:';:'''''=='';;:O''Pl;;:O=~=''::;'----------------------,~l
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Dentro de prerrogativas atuais da recuperação das áreas degradadas, neste

projeto objetiva-se a reabilitação do ecossistema. A reabilitação busca uma estabilização

do ecossistema em um estado intermediário ou alternativo, em locais onde a degradação

foi muito intensa, como neste caso. Isto toma necessária uma forte intervenção

antr6pica (como por exemplo, o plantio massivo de mudas, re-introduzindo as espécies)

para a ocorrência do processo. Ou seja, nestes locais o ambiente não reverteria à

condição ideal a partir da condição; degradada sem essa intervenção antrópica

(Rodrigues & Gandolfi, 2000)"

Assim. todo o processo preconiza várias ações que buscam a recuperação de

uma dada área, podendo ser ações preventivas ou ações de recuperação, como o plantio

da vegetação nativa. As atividades de recuperação, segundo Rodrigues & Gandolfi,

(2000) devem seguir várias etapas de acordo com as características do ambiente

estudado.
Deste modo, apresentaremos as etapas pertinentes à recuperação das áreas

degradadas, e que serão implantadas nas áreas do Spazio Claridges.

A primeira etapa é a definicão das áreas para plantio propriamente ditas. No caso

apresentado, as áreas utilizadas serão as Áreas de Preservação Permanente (APP) da

propriedade, possibilitando a restituição de corredores para fluxo gênico.

Essas áreas estão defmidas na planta do Projeto de Recuperação Florestal

(ANEXO 3). Na faixa de APP, com raio de 50,0 m da nascente e 30,0 m de largura à

margem do C6rrego Sato Ângelo e seu afluente, onde atualmente não há cobertura

vegetal e o subsolo encontra-se exposto, deverá ser realizada uma revegetação com

espécies características da matas ciliares provenientes de Floresta EstacionaI

Semidecidual.
A segunda etapa recomendada é a retirada dos fatores de degrada&ão.Diversos

podem ser os fatores de degradação, sempre associados às ações antr6picas. Uma vez

definida as áreas de revegetação, deve-se impedir que essas ações ocorram. Esta é uma

medida básica e que deverá ser implantada em toda a área de recuperação definida neste

estudo. Como os principais fatores de degradação na região são ações antr6picas, como

a liberação de animais para alimentar-se de gramíneas, o cercamento das áreas inibirá

tais atividades.

Projeto de Recuperaçijo Florestal 12
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A terceira etapa será a eliminação seletiva ou desbaste de espécies competidoras

nas áreas a serem recuperadas. Nos processos de recuperação não se recomenda a

limpeza total da área ou o tombamento da terra, porque a presença de espécies

herbáceas e ou arbustivas ajudam a proteger o solo. Deste modo, deverá ser realizada a

remoção de espécies de crescimento rápido e muito competitivas, como o caso da

Baqueara, da Leucena e da Mamona, isolando daquelas espécies que se quer preservar.

seja plantada ou de crescimento espontâneo na área. Esse desbaste não deve ser

realizado de uma única vez, mas em etapas, de acordo com a área onde ocorrerá o

plantio daquele período.

É possível também estimular o aumento de sementes na área e, portanto, a

velocidade de recuperação da vegetação. Essa ação pode ser conseguida através do

plantio de espécies pioneiras atrativas de fauna, capazes de atrair diversas espécies,

principalmente de aves, que conseqüentemente trazem consigo propágulos de outras

espécies vegetais da região, favorecendo a recuperação e a consolidação dessa

vegetação.

Finalmente, haverá a ação de implantação de consórcio de espécies, ou plantio

propriamente dito. Ou seja, no programa, a revegetação é a etapa complementar dos

trabalhos de recuperação, pois é quando se promove à re-implantação das diversas

espécies vegetais na área, efetivando o processo de recuperação propriamente dito

(Rodrigues & Gaudoifi, 2000).

Através dessa descrição sucinta das etapas necessárias à recuperação de áreas

degradadas percebe-se que o sucesso do plantio florestal prevê várias ações necessárias

para efetivar o programa de recomposição florestal, iniciadas desde ,oplanejamento, que

devem ser rigorosamente seguidas até não haver mais a necessidade de manutenção. As

ações para realização do plantio estão detalhadas a seguir.

4.2.1 Escolha de Espécies

As espécies a serem plantadas devem ser aquelas que ocorrem naturalmente em

condições de clima, solo e umidade semelhantes às da área a ser reflorestada. A escolha

correta do tipo de vegetação a ser implantado deve atender aos seguintes critérios:

Projdo de Recupel'llção F10reslal 13
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• Espécies indicadas para auxiliar a reestruturação do solo;

• Cobertura rápida para o controle da erosão;

• Aspectos paisagísticos;

• Espécies nativas da região;

• Espécies apropriadas para o local;

• Espécies resistentes e tolerantes a baixos níveis de fertilidade do solo.

~
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Preferencialmente, para aquisição de mudas em viveiros regionais ou locais,

recomenda-se as mesmas espécies já existentes na área. Além destas, este projeto tomou

como base um projeto da Embrapa Monitoramento por Satélite, que implantou um

bosque com arbóreas Dativasda Mata Atlântica em um área de aproximadamente 5 mil

m2
, que entre outros benefícios. além o da beleza e bem~estar, servirá de vitrine

demonstrativa e divulgadora de pelo menos 110 espécies de árvores aos funcionários da

empresa, assim como outros interessados em educação ambiental. A listagem completa

de espécies recomendadas encontra~sena TABELA 4.2.1~1.

As espécies arbóreas tropicais estão subdivididas e enquadradas em grupos

diferenciados quanto às necessidades de luz solar, quantitativa e qualitativamente. Num

primeiro grupo, alinham-se as chamadas pioneiras, espécies plenamente heliófitas, de

porte médio a médio-baixo, de rápido desenvolvimento, ciclo de vida curto, cuja

dispersão das sementes se faz por ventos (anemocoria) e, algumas vezes, pássaros

(ornitocoria). As secundárias, iniciais e tardias, têm características intermediárias de

exigência em luz, crescimento e longevidade, com o ciclo de vida maior que as

pioneiras, com dispersão das sementes pelo vento. Já as espécies climácicas têm

desenvolvimento lento, porte elevado quando adultas, são umbrófilas na fase inicial de

desenvolvimento, longevas e com sementes pesadas, o que determina dispersão das

sementes por pequenos roedores e pássaros grandes (zoocoria).

Considerando-se os grupos ecol6gicos elucidados acima, elaborou-se, com base

nos dados obtidos em campo, uma relação de espécies que ocorrem naturalmente em

Floresta Semidecidual, classificando-as conforme o ambiente em que ocorrem. As

espécies que ocorrem na região, e que podem ser utilizadas no programa de

Projeto de I«euperaçio Florestal 14
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recomposição estão apresentadas na TABELA 4.2.1.1.

TABELA 4.2.1.1 • Espécies arbóreas -indicadas para o plantio na Área de
Preservação Pennanente, Reserva Legal e remanescentes florestais, com suas
respectivas familias, nomes vulgares, nome científico e respectivo grupo ecológico.
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Legenda: Gmpo Ecológico: P ""pioneim; NP = Não Pioneira (secundárias e climácicas).

Algumas das espécies citadas são de difícil aquisição comercial ou produção e

formação de mudas. pela dificuldade de serem encontradas ou obtidas as suas sementes,

enquanto outras são de fácil aquisição de mudas ou sementes, podendo, portanto, ser
amplamente utilizadas.

Para aquisição das mudas, o importante é verificar nos viveiros regionais as
espécies com relação a seu grupo ecológico.

4.2.2 Preparo da Área

a.) Combate às Formigas e Cupins

A elevada densidade populacional de formigas e cupins na área pode tomá-los

pragas que atacam o reflorestamento. Seu ataque normalmente inicia-se ao final da

tarde, prosseguindo noite adentro, podendo ocorrer também em dias nublados. As

formigas podem consumir quase todas as espécies vegetais, cortando suas folhas, e por

vezes a pr6pria muda.

As formigas cortadeiras são apontadas como uma das principais pragas

florestais. As fonnigas cortadeiras devem ser identificadas primeiramente quanto ao

gênero: o gênero Atta são as chamadas saúvas e o gênero Acromymex são as chamadas

quenquém. Para as saúvas usam-se iscas granuladas e para a quenquém usam-se as

micro-iscas. Devem ser utilizadas as iscas disponíveis no mercado e .na dosagem

recomendada, pelo fabricante.

O combate às fonnigas deverá ser dividido em três fases:

Projeto de ReeoperaçAo F10restltl 18
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• Inicial: realizado em toda a área a ser plantada;

• Repasse: operação que visa combater os formigueiros que não foram totalmente

extintos e será realizado por volta de 60 dias após o combate inicial;

• Monitoramento: realizado durante todo o período de formação e maturação da

floresta. Após o plantio, o monitoramento será constante até o primeiro ano de

plantio.

Os formicidas disponíveis no mercado são sob a forma de pó seco, de iscas

granuladas e de líquidos termonebuláveis.

As iscas granuladas são as mais utilizadas na área florestal devido a fácil

aplicação, baixo custo, alto rendimento em áreas limpas e menor perigo aos aplicadores.

Os dois princípios ativos usados para a produção de iscas encontrados no comércio são

sulfluramida e fiprani!. Estes princípios ativos participam com 0,3 a 0,5% da isca, sendo

que o restante é composto de material que funciona como atrativo para as formigas.

A dosagem da isca granulada depende do tamanho do formigueiro. Uma regra

prática é aplicar aproximadamente 10 gramas de isca por metro quadrado da superfície

de terra solta (maior largura x maior compriinento). A isca é aplicada com dosadores

próximo aos olheiros ou dos caminhos formados (10 a 15 cm de distância, ao lado do

carreiro),

Deverão ser tomadas todas as precauções ao se utilizar esses produtos químicos,

para não contaminar os sistemas aquáticos (alagados, rios, riachos e lençol freático),

obedecendo às restrições das legislações federais e estaduais que definem como

obrigatório o uso de receituário agronômico.

b.) Preparo do solo

Nas áreas de revegetação deverão ser realizadas análises de solo, avaliando-se,

no mínimo, a capacidade de troca catiônica, o pH e a disponibilidade de nutrientes.

Caso necessário, deverá ser realizado um preparo prévio do solo nas áreas a serem re-

vegetadas.
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c.) Alinhamento e marcação das covas

Consiste na demarcação do ponto onde deverá ser aberta a cova, de acordo com

o modelo de te-povoamento florestal adotado. Como as áreas a serem recuperadas são

heterogêneas quanto à sua cobertura vegetal, optou-se por utilizar um modelo de

recuperação de médio adensamento (1.667 indivíduos por hectare).

Na faixa de APP e de Reserva Legal, o plantio deverá seguir o modelo

explicitado a seguir, adequando-se as espécies conforme o estágio sucessional. O

espaçamento simples entre mudas é de 3,0 x 2.0 m. O plantio se dá em módulos de

quatro linhas (FIGURA 4.2.2~1). As linhas seguem os níveis topográficos, sendo

repetidas até completar a faixa de APP ou a área delimitada. Os indivíduos já presentes

na área devem ser considerados e aproveitados, segundo o modelo e respeitando seu

posicionamento, nas linhas de plantio. Assim, sombreiam as mudas plantadas,

favorecendo seu desenvolvimento.

Figura 4.2.2.1. Esquema de espaçamento de plantio entre mudas a ser utilizado na

revegetação com essências nativas.
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As áreas defInidas para o plantio estão descritas na planta do Projeto de

Recuperação Florestal (ANEXO 3). No total, somam-se 22.195,56 m2 de área a ser

recuperada com o plantio de 3.700 mudas de espécies nativas.

d.) Coveamento manual

AB covas podem ter dimensões mínimas de 0,40 x 0,40 x 0,40 fi3, Devem ser

abertas 02 (dois) meses antes do plantio para a realização da calagem.

Terão que ser preparadas as terras de superfície e de fundo de cada cova

separadamente para a adoção da "inversão" no plantio, ou seja, no momento do plantio

a terra de superfície deve ser colocada no fundo da cova e o subsolo na superfície.

e.) Coroamento

Para evitar a competição aérea e radicular entre as ervas danirÚlase as mudas, é

realizado o coroamento para o plantio ao redor das covas, com um raio IIÚnimade 0,50

fi a partir das bordas.

A mato competição é um dos fatores limitantes ao estabelecimento de florestas

no Brasil, afetando o desenvolvimento das culturas florestais através da competição por

água, luz e nutrientes.

O combate será realizado por roçadeiras manuais por se tratar de uma APP.

Segundo Toledo (2002) o período de maior incidência de mato competição em

plantações de eucalipto ocorre até o 70 mês após o plantio. É nesse período, portanto que

se deve ter mais cuidados no controle das plantas invasoras.

f.) Calagem nas Covas

Cerca de sessenta a noventa (60 a 90) dias antes do plantio deverá ser

incorporado ao solo calcário dolomítico, as'quantidades deverão ser especificadas após

análise de solo que deverá ser realizado antes da execução de plantio deste programa.

g.) Adubação na Cova

Esta operação deverá ser realizada concomitantemente com o plantio. As

quantidades deverão ser especificadas após análise de solo que deverá ser realizado
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antes da execução de plantio deste programa.

Para o plantio de áreas florestais, a adubação é realizada em momentos distintos

durante a produção da floresta, dividida 'em 3 (três) ou 4 (quatro) aplicações - até os 24

meses de plantio (GONÇALVES, 2007). Após este período ocorre o fechamento das

copas, iniciando a ciclagem de nutrientes. Porém, as dosagens mudam de acordo com

seu desenvolvimento. Na fase inicial é comumente aplicado maiores dosagens de P, e

maiores dosagens de N e K somente a partir da segunda aplicação.

A adubação de base deverá ser realizada no plantio das mudas onde o adubo

deve ser aplicado em covetas laterais no plantio. Tais covetas devem ficar de 5 a 10 em

de distância da muda e todo o adubo colocado em 1 (uma) ou 2 (duas) covetas por

planta.

A adubação de cobertura poderá ser parcelada entre 2 (duas) a 4 (quatro)

aplicações e realizada de maneira manual com aplicação do adubo na projeção da copa,

no período de 3 a 24 meses após o plantio.

h.) Distrihuição Manual das Mudas

Consiste no transporte das mudas do viveiro da região e sua distribuição nas

covas. Segue-se o ritmo de plantio, não sendo admitido sobras de mudas não

efetivamente plantadas .

4.2.3 Plantio Florestal

Os plantios devem ser heterogêneos, combinando espécies adaptadas às

condições locais. A distribuição das mudas deve seguir o indicado na Figura 1,

apresentada anterionnente, de modo que as espécies pioneiras e secundárias iniciais, de

rápido crescimento, venham a sombrear as mudas das espécies que se desenvolvem

melhor à sombra, espécies secundárias tardias e climácicas.

Em relação à umidade do solo, deverão ser plantadas as espécies tolerantes ao

encharcamento ou inundação periódica. As restantes só deverão ser plantadas em áreas

com solo bem drenado e não inundáveis. Para que o plantio atinja todos os seus

objetivos é importante que seja executado até a lâmina d'água, mesmo que o nível
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d'água varie alguns metros ao longo do ano. Isto é possível, pois gêneros como Inga e

Croton, entre outras, podem suportar longos períodos de submersão.

Os plantios devem ser efetuados na época das chuvas. sendo que em áreas

sujeitas à inundação, o plantio no final da estação chuvosa tem mais chances de não ser

destruído pelas cheias, que são menos freqüentes a partir de fevereiro.

Todas as áreas destinadas para recomposição deverão ser reflorestadas com

espécies nativas da região e apropriadas para o local, de forma que sejam plantadas

1667 mudaslha. O plantio deve seguir os modelos apresentados no tópico "Alinhamento

e marcação das covas" e na FIGURA 4.2.2~1.

As espécies recomendadas encontram-se listadas na TABELA 4.2.1~1. as quais

foram selecionadas levando~se em conta a listagem das espécies arbóreas dos estudos

feitos anteriormente e adaptação das mesmas, às condições e suas características

sucessionais. Outras espécies, caso encontradas no viveiro da região ou em outras áreas

próximas, podem ser incluídas, desde que nativas .da região e típicas das formações

presentes na área.

No ato do plantio deve-se proceder à retirada total do recipiente, procurando

evitar o destorroamento. Preparada a muda, esta é colOCada na cova, sobre uma pequena

porção de terra misturada com fertilizante; a seguir a cova é completada com o restante

da mistura. O colo da muda deve ficar em concordância com a superfície do terreno,

ficando o substrato original recoberto por uma leve camada de terra. A terra ao redor da

muda deve ser compactada adequadamente. O excesso de terra retirado da cova agora

ocupada pela muda é disposto em coroa ao redor da muda e não em cone ao redor do

colo, assegurando um melhor armazenamento da água das chuvas.

Após esses procedimentos deverá ser realizada a condução das mudas, que

compreende o coroamento e roçadas peri6dicas, até o fechamento das copas e controle

permanente das formigas cortadeiras. O tutoramento das plantas será necessário quando

as mudas forem muito grandes ou quando houver ventos fortes. Neste caso amarra~se

cada muda a uma estaca de cerca de 1,5 m, fixada ao lado da muda. O fogo é uma

ameaça constante nas áreas de revegetação, podendo ser evitado com a eliminação de

gramínea alta através de roçadas.

Projeto de Recuperação F10restal "
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o monitoramento da revegetação consiste nos tratos culturais necessários nos

primeiros anos. As plantas exigem cuidados quando novas, por isto se faz necessário o

acompanhamento técnico. Isso garantirá o sucesso da execução do programa de

revegetação, garantindo assim o bom desenvolvimento das plantas. Os tratos culturais

que deverão ocorrer são: Irrigação, controle fitossanitário, roçada, coroamento em volta
das mudas e reposição das mudas que não vigoraram.

a.) Irrigação

A revegetação deverá ocorrer no período das chuvas, ou melhor, ainda, no início

das chuvas, a ftm de que, ao entrar o peóodo das secas, já estejam com o sistema

radicular suficientemente desenvolvido. Todavia, ocorrendo veranicos (estiagem das

chuvas), elas deverão ser regadas todas as semanas com, aproximadamente, 20 litros de
água por muda.

São necessárias regas abundantes e mais freqüentes nos primeiros dias de

plantio, até o completo pegamento, ou adaptação da planta ao novo meio. O bom senso,

aliado a prática, é que vai indicar as quantidades e a freqüência dessas regas.

b.) Controle Fitossanitário

O controle fitossanitário deverá ocorrer de forma a identificar e combater pragas

e doenças que possam surgir, impossibilitando que a revegetação tenha bons resultados.

AB pragas e doenças mais comuns são: cochonilhas; formigas cortadeiras; lagartas;

abelhas arapuá; cerambicídeos, coleópteros ou brocas; fungos; bactérias; vírus,

As fonnigas representam o principal elemento limitador dos trabalhos de

reflorestamento. Após a execução da revegetação, deve-se ficar muito atento a este fato,

pois uma falha no combate a este inseto poderá levar ao fracasso total da recuperação.

c.) Roçada e Coroamento

A roçada é uma atividade que deverá ser feita manualmente. Nesta atividade

ocorrerá a eliminação das ervas daninhas, impedindo que se desenvolvam e se

Projeto de Recuperação Florestal
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propaguem, praguejando o local.

O coroamento em volta das mudas é uma atividade muito importante, e deverá

ocorrer em um raio mínimo de 0,5 a 1,0 metro do colo da muda. Sem esta operação, as

mudas ficarão sufocadas pelo mato que crescerá em sua volta, podendo até morrer.

Esta fase é muito importante para o bom desenvolvimento da revegetação, e

deverá ocorrer pelo menos 3 (três) vezes por ano.

d.) Reposição das Mudas ou Ações de Replantio

Mesmo tomando todos os cuidados descritos anteriormente. há possibilidade de

que algumas mudas não tenham sucesso. e morram. Para este caso, deve-se promover

imediatamente a substituição da muda por outra nova, sadia e vigorosa, eliminando

assim as falhas no reflorestamento. A reposição deverá ser feita logo que detectada a

morte de alguma muda. No final do período de acompanhamento deste Projeto, deverá

constar na área um percentual de 95% de mudas sobreviventes.

e.) Relatório de Monitoramento

O empreendimento elaborará, semestralmente, durante 2 (dois) anos, um

relatório de execução dos trabalhos a ser apresentado ao órgão Ambiental competente.

Este relatório sintetizará o andamento dos. trabalhos em relação ao cronograma

executivo da compensação na área do empreendimento, detalhando, inclusive com

documentação fotográfica, de toda a revegetação. Assim, serão elaborados quatro

relatórios de monitoramento.

O relatório de monitoramento do desenvolvimento das mudas deverá ser

realizado, visando à avaliação dos seguintes critérios:

• Densidade de mudas (n° de indivíduos/área)

• Altura das mudas;

• Diâmetro do colo das mudas;

• Vigor das mudas;

• Projeção da copa das mudas plantadas;

Projeto de Recuperação Florestal
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• Percentual de falhas para cada espécie e;

• Recobrimento do solo pelo desenvolvimento da vegetação rasteira e vegetação

arbórea espontânea (regeneração natural).

5.0
Cronograma Físico de Execnção

A tabela 5.0-1 ilustra o cronograma físico de implantação deste Projeto.

Salienta-se que a atividade de plantio florestal deve ser realizada

preferencialmente no período chuvoso (novembro a março),

TABELA 5.0-1- Cronograma físico de implantação do projeto executivo de Recuperação
Florestal.

Preparo do solo

Controle de competidoras

Controle de fonnigas e cupins

Coveamento

Plantio florestal

Monitoramento do plantio
Relatório de monitoramento do
lantio

Projeto de Recuperação Florestal

"



~
Enaenharla

6.0
Responsabilidade Técnica
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DOC. 02

________ 8Jr

RELATÓRIO DE VISTORIA

_ DIAGNOSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - ÁREA VERDE, A

QUAL FOI OBJETO DE IMPLANTAÇÃO DE "PROJETO DE RECUPERAÇÃO flORESTAL DA MATA CILIAR

DO JARDIM DA MATA, EM AMERICANA-SP, APRESENTADO COMO FORMA DE COMPENSAÇÃO

AMBIENTAL, REFERENTE AOS PROCESSOS SMA 12898/D8 E CETESB - 15126/2008.

Interessado - Contratante: MRV Engenharia e Participações SIA
local: Área Verde do Jardim da Mata (propriedade da Prefeitura Municipal de Americana)

Municlpio: Americana - SP

Data: Julho de 2010

RM
engenharia &
MEIO AMBIENTE



!'



engenh9lie & .~~.."'.•
MEIO AMBIENTE fr-~

Relatório de Vistoria Técnica

Interessado - Contratante: MRV Engenharia e Participações S/A

Local:Área Verde do Jardim da Mata (propriedade da Prefeitura Municipal de Americana)

Município: Americana - SP

Data: 14 de Julho de 2010

1. Objetivo:

O objetivo do presente trabalho é apresentar um diagnóstico da situação atual de Área de
Preservação Permanente - Área Verde, a qual foi objeto de implantação de "Projeto de
Recuperação Florestal da mata Ciliar do Jardim da Mata, em Americana-SP, elaborado pelo
Engenheiro Florestal Rafael Thiago Barbieri", apresentado como forma de compensação
ambiental, referente aos Processos $MA 12898/08 e CETESB-15126/2008.

2. Situação do Local:

Trata-se de loteamento implantado, com alguns lotes edificados e ocupados, restando ainda
vários deles sem nenhum tipo de uso e ocupação. Conforme indicado no Projeto de
Recuperação Florestal referenciado acima, foi proposta a recuperação da Área de Preservação
Permanente de nascente e curso d'água existente em Área Verde deste loteamento, através
do plantio de 3.700 mudas de espécies nativas regionais, Ainda conforme relatado no referido
projeto de recuperação, no Item "2.5. Usos •..esta área era utilizada pela população para a
formação de pomares", porém sem dimensionar tal atividade. Atualmente ainda ocorre algum
plantio de milho e frutíferas, porém acredita-se que esta intervenção tenha se reduzido, desde
o relato inicial.

A região na qual a área em análise se Insere é caracterfstica de vegetação de Floresta
Estacionai Semidecidual, de acordo com Mapa de Vegetação do Brasil (IBGE, 1993). De acordo
com o Decreto no 750/93, em seu artigo 30, tal fisionomia é considerada Mata Atlântica. As
fisionomias de vegetação observadas foram analisadas de acordo a Resolução CONAMA no
01/94, a qual regulamenta o Art. 6º do Decreto 750/93,

A vegetação original relatada anteriormente no projeto de recuperação ainda é presente no
local, constando de formação ciliar ao curso d'água que deságua no Córrego Santo Angelo, a
qual encontra.se em estágio inicial de regeneração, o dossel apresenta estratos irregulares e a
linha de vegetação é entremeada por loca;s mais degradados pelo acesso e trânsito de
pessoas. Ocorrem com maior freqüência espécies heliófitas, com Crindiúva (Trema micrantha),
Açoita-cavalo (Luehea sp.), Maricá (Mimosa bimucronata), Capixingui (Croton f1oribundus),
Canaffstula (Peltophorum dublum), Candeia (Arisarum vulgare), Mulungu (Erythrina verna),
Cássia (Cassia sp.), Guaçatonga (Casearia sylvestris), Jngá (Inga sp.), Amendoim-bravo
(Pterogyne nitens), Sangra d'água (Croton urucurana) e Embaúba (Cecropia sp.) e alguns
indivíduos de secundárias iniciais como Painelra (Chorlsla speclosa), Ipês (Tabebuia sp.),
Copaíba (Copaifera landesdorffi), Cedro (Cedrela odorata), e Gerivá (Syagrus romanzoffianum),

Rua José Paullno, 416 sala 507. Centro - Campinas -SP - Fonelfax: (19) 2121.8622 I 33082232
e-mail: nnmeioamblente@nnmeioambient8.com.br
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estes principalmente na parte mais baixa, próximo à confluência com o córrego Santo Angelo,
onde a mata ciliar apresenta-se em melhor estado de regeneração. O plantio de mudas de
espécies nativas em alguns locais foi "mesclado" à regeneração natural da mata nativa,
auxiliando neste processo.

A vegetação herbácea ou herbáceo-arbustiva, em estágio pioneiro de regeneração, cobre
ainda grande parte área verde, sendo entremeada por arvores isoladas e remanescentes das
mudas originalmente plantadas.

Pode-se notar ainda que parte da Área Verde foi alvo de fogo, o qual queimou parte da
vegetação herbáceo - arbustiva e das mudas remanescentes. Podewse notar também que
houve o cercamento da Área Verde, porém a cerca encontra-se rompida e sem fios na maior
parte de sua extensão. Conforme relatado anteriormente, há trilhos feitos pelo trânsito de
pessoas pelo local, que utilizam-se da Área Verde para acessar outras ruas do loteamento.

3. Diagnóstico do plantio de reflorestamento:

Feitas as considerações acima, e pelo que foi observado em vistoria de campo pôde-se
constatar que houve o plantio de mudas de espécies nativas da regi:~o na Área Verde do
loteamento Jardim da Mata, conforme recomendado no projeto de recuperação florestal,
entretanto devido à situação encontrada no local, relatada acima, houve a morte de grande
parte das mudas origInalmente plantadas. Pode-se observar que as mudas remanescentes
apresentam condições diferentes de desenvolvimento vegetativo, observando~se mudas com
cerca de dois metros de altura e outras que ainda não atingiram um metro, porém ainda
permanecem vivas. Há outras mudas que secaram, provavelmente devido ao déficit hldrico ou
ao fogo. Estima-se que, nestas condições, cerca de mil mudas ainda remanescem do plantio
original, algumas das quais ainda permanecem tutoradas por estacas de bambu. Estas mudas
encontram-se esparsas pela Área Verde, agrupadas em alguns locais onde o fogo não atingiu
ou ainda anexas à regeneração da mata ciliar, integrando-se a esta.

4. Recomendações:

Recomenda-se que seja retomado o plantio das mudas conforme descrito no "Projeto de
Recuperação Florestal da mata Ciliar do Jardim da Mata, em Americana-SP, elaborado pelo
Engenheiro Florestal Rafael Thiago Barbieri", executando~se novamente o isolamento da Área
Verde, conforme recomendado originalmente. Feitas estas considerações, recomenda-se o
plantio de, ao menos, duas mil e setecentas mudas na Área Verde, objetivando a
recomposição florestal pretendida originalmente.

5. Finalização:

Finalizo o presente Relatório de Vistoria Técnica em duas páginas devidamente assinadas e
inserindo como anexo o relatório fotográfico, tomado na data da vistoria e a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART).

Rua José Paulino, 416 sala 507 -Centro - Campinas OSP - Foneff811: (19) 2121.8622 , 3308.2232
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Documentação Fotográfica
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RELATÓRIO DE VISTORIA TÉCNICA

Interessado/Contratante: MRV Engenharia e Participações S/A

Localização: Área Verde do Jardim da Mata
(propriedade da Prefeitura Municipal de Americana)

Município: Americana - SP
Data:24/ Il/2010

o presente 'Relatório Técnico rcfere~sc à vistoria realizada em novembro de 2010

em Área de Preservação Permanente - Ál'ca Verde do Loteamento Jardim da Mata, de

propriedade da Prefeitura Municipal de Americana, para verificação do plantio de

manutenção das mudas de espécies nativas arbóreas plantadas neste local, conforme

recomendado no "Projeto de Recuperação Florestnl da mata ciliar do Jardim da Mata, em

Americana-SP, elaborado pelo Engenheiro Florestal Ra1àel Thiago Barbieri", O plantio

original foi realizado como forma de compensação ambiental, referente aos Processos

SMA 12898/08 c CETESB 15126/2008 e relatado a CETESB nu ocasião da realização do

mesmo.

Conforme informações do interessado/contratante c vistoria de campo, foi realizada

em outubro I novembro de 2010 a manutenção do plantio das mudas da "Área Verde" do

Jardim da Mata, foram plantadas 2.000 mudas ao longo da Área de Preservação

Permanente - AP!' da nascente e do curso d'água, e nos locais degradados do plantio

anterior, principalmente na região onde houvc degradação peló fogo. Na parte mais baixa

da Área de Preservação Permanente - APP, onde ocorre melhor regeneração da mata

nativa, entretanto foram acrescentadas algumas mudas nos locais onde haviam clareiras ou

degradação. As demais mudns remanescentes do plantio original apresentam bom estado

litossanitário e bom desenvolvimento vegetativo. Alem disto foi feita a recuperação de

toda a cerca do entorná da "Arca Verde" a qual estava rompida e sem fios na maior parte

Rua Josó Paulíno, 416 sala 507 _Cenlro - Campinas -SP - Fone/fax: (19) 2121.8622 / 3308.2232
e-Inail: rmmeioambienle@rmmeioambienle.com,br

mailto:rmmeioambienle@rmmeioambienle.com,br


da sua extensão, estabelecendo assim o isolamento da "Área Verde", conronne

recomendado originalmente.

A contil'luidade da manutenção das áreas plantadas e zelo pelo desenvolvimento das

mudas são de responsabilidade do interessado I contratante ou a quem de direito.

Fina!izo o presente Relatório de Vistoria Técnica em duas páginas devidamente

assinadas c inserindo como anexo o relatório fotográfico, tomado na ocasião da vistoria,

novembro de 2010, c a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

Rnfael Ulysses de Miranda
Engenheiro Agrônomo (M,Se.)

CREA 56.968fD

Rua José Paulino, 416 sala 507 - Centro - Campinas -$P _ Fonellax: (19) 2121,8622 I 3308.2232
e-mail: rmmeioambienle@rmmeionmbiente.com.br
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ANEXOS

- Relatório Fotográfico

- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

Rua José Paulino. 416 sala 507 - Centro - Campinas -SP • Fonelfax: (19) 2121,8622 I 3308.2232
e-mail: rmmeloanlbiente@rmmeioambiente.com.br

mailto:rmmeloanlbiente@rmmeioambiente.com.br


'I
\-"

I
I

~••;:
li
~
li
li.,
~
õ

~•>
~
c
>
S

~•;;(
n

~
. , iI -
I

I,,,
i,
•
I
I

1I
i
I

I
I

I ,
( !' I' I.

I, , ,1
I

t t ,, 1 :
'. " ..

tJoe " 'III



.-

t
í

;

\ ',. .'
, .

1
"

1
," ,'

.'
I

1
.:1
'\

I
"t

>\



..
;

f ,.,~
., ,

.J. I
I ] ,

I
,

"I
;~.fE 11

•

(

. .
t •

I

J



DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA TOMADA NA DATA DA VISTORIA T~CNlCA (Folha 2):

"

..
•

~ ,
~ . ! -

I

•

"-'y"~ .• 1

,~ .. \
.~-,j, I

, ,

" J~ •. ""l,
,4 \ J

L •.",.,,
'.

.: ..
,>,.' . "...

Foto 17: VlSIId. rf.ener.çlo da mlla ciliar,em tr«ho maIs próldmo lO Córrc!ID FoIO18: VIu. de 'e!ener.çIo de vesetlçlo htrb't!O- .rbustlva em APPdo
Santo Á elo. COrr o s.nto A." elo.

j



,,
'".!

Foto 19: Vista de ll!1IeflllfllçllOda mata clli,r em APPdo Córrl!80 S.nto An$t!o.

I

I

I

r,
"
I','.
t.

I



FOlo12: Vl$t. d, vq,l.çJo h,rb'CI" ,rbustlvl, cobrlndoli mudas
rlm'Mle.nt'l do ,nllo o 1n,1.

•



DDCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA TOMADA NA DATA DA VISTORIA T~CNICA (Folha 1):

,

.

. -.

foto 10: VlSUI de Vllgcliçlo herb'ttl mais .Ita e mudu remanl!suote, do
lantlo or1 lnal.

",



..

m!SP lIC .• "ILA tORl() DE VIllTOftlA

..~ ..

y---
MRV Engonharla e Participações S/A

Eng,Ag
CREA.S

FAEL ULYSSES . MIRANDA

''''''



LATÓRIO DE VISTORIA TECNICA PARA VERIFICAÇÃO DE SITUAÇÃO ATUAL DE ÁREA OBJETO DE
NTIO DE MUDAS VISANDO CUMPRIMENTO DE TCRA.

I:. U,

IOtIll8n$llS8dll = 13.275,50m'

DATA

14107J201O

APP = e.631 ,32 rn'

ESCALA

, SEM ESCALA
Referência,

Processo SMA 12898108 e CETESB - 1512612008.

Local: RUA DO BOSQUE
Municlpio. Americana - SP
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Relatório de manutenção de plantio I Março/2011
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intere",do: MRVEngenharia e Participações S/A
localização: Área Verde do Jardim da Mata - Reflorestamento
(propriedad~ da Prefeitura Municipal de Americana)
Município: Americana. SP
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Relatório de Manutenção de Plantio

(VistOl?« Técnica)

Inlcrcssado/ConlnUlIiltc: MRV En~cnhal"ia e Participações S/A
Localização:Área Verde do Jardim da Mata (propriedade da Preteitura Municipalde
Amcricllna)
Município:Americana - SP
DlItnda emissão: .•1/03/2011

I. Objetivo:

O presente Relat6rio Técnico lelll Jlor ohjetivo n vcriticação lTIllnutcnçào de iÍrea

reflorestada. relativo 11lratôs culturais, COlHOroçadil. coroamento das nlUd<ls, l;onlrolc de

formiglls cortadeiras, irrigação c adubação, conforme previsto em prq;cto específico.

2. Referência:

Este trabalho rcfcre--sc ao plantio de mudaR de espécies nativas arbóreas em Área de

Preservação Permanente - Área Verde do Loteamento Jardim da Mala, de propriedade <I"

Prcfcitum Municipal de Americana, relativo ao "Projcto dc Rccuperação Flores!óll da malll

ciliuf do Jardim da Ma!óI, em Amerieaml-SP, elnborlldo pelo Engenheiro Florestal Rllfacl

Thiago Barbieri". O p!tllltio original foi realizado eOl11Oforma dc eompensução ambicntal,

relcrcntc aos Processos SMA 12898/08 c CETESB '1512612008 e rellltullo li CETESB 11l\
oClIsião da relllização do mcsmo.

3. Histórico:

Conforme relatório:> anteriores, os quais foram buscados em informações do

intcressado/contratante e vistoria de campll, foi rcalizndn em outubro / novembro úe 2010 li

manutenção do phmtio das mudas da "Área Verde" do Jardim da Mata, foram plmUadas

2.000 mudns ao longo da Áren de Preservação Permancnte _ APP da nllsecntc c do curso

l~lIlI.José PllullOO,416 snlll 507. Ccmro., CllmpinllS .SP • Fone/fllx: IHI] 3308,2232
(J.nml/: rmmoiOflmhll!nrl!Cr:!lmllJleiolllnbk'!1Il!.com.br



d.lígUll. c nos loçais degmdados do plantio orighml, principalmente na rcgiiío onde houvc

degradação pelo fogo. Na pnrte mais bllixn da Área de Prcservução Pcrmnnentc _ APP,

onde ocorria umu melhor regenemção tia mata nlltivll, foram acrcsccntadlls algumus mudas

nos locais onde haviam clarcirus ou degradação. As demais mudas remanescentes do

pluntio origilU11 apresentavam bom el'itado titossanilário e bom desenvolvimento

vegetativo. Alem disto fui feilu naquela oeasifio a recuperaçfio da ccrcn do entol'llo da

"Área Verde" a qual estavll rompiull c l'icm fios na maior partc ti" sua extensão,

estabeleccndo assim o isolamcnto tia "Árcll Verdc", conforme recomendado originnlmcnte.

4. Situação atual:

Em vistoria rcnlb:ada em março de 2011. foi constntado que a vegetação herb,íccll,

composta em lllaioria por grumíneas "invusoras". forrugeiras (mato) encontrava-se alio em

alguns trechos da área rel1orestada. Esta situação deve~se ao fnto de que no pcriouo de

lIovembro l.Iml.lrço OCOITemaltos índices pluviométricos. dias longos e quentes, o que

proporciona um rápido desenvolvimento vegetativo do m,lto, o que pode provocur perdas

no phllllio pelo "abafamento" da.•••ainda pequen<l!<i,mudas de espécies arbóreas nativas, que

l'icllln sem luminosidudc e têm que compelir por nutrientes do solo com o mU!o.

Ncste sentido houve orientação ao inlCressado para efetullr a l'Oçaduda área, sendo

que, após eSle procellimento foi possível verificar u pcrdu ue cerca de 550 mudas de /

espécies n"tiva, as quais formn l'eplantadlls em março l1e 2011. Foi etetuada também a

rccolOl.::açãode ccrca dc 300 cstacns de localização I tutoramenlo dns mudas, coroamento

das mudas c realizada a lIdução de cobertura. Não havia problenllls iminentcs com

formigas cortadeiras c os tlltos índices pluviométricos deste perfodo dispcnsam irrig"ção.

As mudas remancScentes do plmllio original e da primeira manutenção aprcscntmn

satisfatório desenvolvimento vegctativo c bom estado titossMitál'io.

5. RecOlllCndl1ljõcs:

Recomenda-se que haja a Illllllulcnção dn roçlldll do mato, com lll11iorpcriodicidude.

principalmente até o término do período chuvoso. Após este pcríodo lui de vCl'iliclll".1

evcntunlncccssidadc de irrignção, principalmentc das mudas menores, em longos períodos

dc estiagem c o cuidudo com cventUllis rocos dc fogo no local. Recomcndn-se llindll a

IlU;I .Joso Paulino. 416 s(llu 507. CemtlO- Cllmpirms -$P . Fonoffllx; (19) ;tI08.2232
c.nUlif. rll1m(!io(llnl~cnl(!@rl11m(lioal11bi(!nlo_com.br
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cOIl!>tantc verificação com relação à ação de formigas cortadeiras c ainda com eventuais

lUos de vandalismo, como corte da cerca de isolamento <11.1área de plantio, soltuf<1 de

animais (bovinos elou cquinos) para pastagem no local ~ depredação das mudas.

A continuidade da mnnulenção das áreas plantadas e zelo pelo desenvolvimento das

mudas são de rcsponsabilidlldc do interessado I contrntaille ou a quem de direito.

6. Finalização:

Finalizo o pre.'ienlC Relatório de Vistoria Técnica em Irês páginas devidamente

assinadas c inserindo como anexo o relntório fOlográfic!>, 10111<1(10na ocuf>ião das vi!>torias

em março de 2011, qUllndo se estava cfctulmdo o replantio de Illudas c imcdiiltamcntc após

o término deste, e ainda a Anotação de Rcsponsabilidude Técnica (ART).

Rafael U1ys.c;esde Miranda
Engenheiro Agrtmolllo (M.Se)

CREA ~6.9(ij11[)

Run .1081': P:luHno, 4tll sal:l ~07. Centro - Cnlnpin:ls -SP • Fono/lnx: (19) 33011.2232
ll.nwil: rmmOiOmnlJienlll@lmmeiumnbiP.lllll,cOm,br

---- ~---- ---'_ ..__.~-,-,------.-"'--~



ANEXOS

- Relatório Fotográfico

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

111m.Josó Paulh'lO. "16 l\llln 507 - COfllro•• Campinas .S? . Fonot1/lx: (19) 3300.:22:12
(I.nk1i/: tmmoi<,l(lln!Jlmltn@l,mll1eIO{lmbilllllll.COIl\.br'
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Foto 13 a 18 - Detalhe de trechos o mato estava mais alto, onde observa-se a roçada, o replantio de mudas mortas.

Rua JosÉ Pa:;bc, (16 sala 507 - Centro - Campinas .S? i"cne,'ia:<:\19) 330l?.2232
e-mail: m:me;car:;bie;j:e@rm."T..eioarr.tlienle.co~.br
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33.00

AlrtO-Atendl-ento
ílecIbo de Pa;a;ento
Titulo de Cobraxa

Ba:oco: 237Agencla:315BHaquina: 16528
Data: 11/93/2911 Ibra: 15:57 H.Trans: 1
De!!jto: C.CorrentE
Ager.cla: 2829 COnta: 517S-1

JlIentlflcacao:
00199.22219 29222.l22811 18249.7152193

Qwldorla - eaea m 9933
Aterdllllento ás segunda! sexta-feira das

eh 8S 18Il. el(Cetoferlallos.

HObrlll!do~
lema UQ2!boa tarde"

~alquer ocorrenc!a~lvada POrdl~rgenci8
entre os regIstros cOnsUntas 1'0 boleto de

cObranca. enea.Jrflada pelo bsl'aI cedenlt e os
dados al1llentados neste pa;amento (Inclusive
data tJe vercJaento e valor), e de Irrtelra

resPonsabllldade do cliente, o qual respo:mra
pessoale:tnte por ,estes fatos perante li leI.

Alo Bradesco
SAC- servlco de Apolo 80 ClIente

Cêll:elslentos. ReClaseoes e Informcoes
•••• ,.. 6383

Deficiente AltIfltlvo 00 6! Fêl! - '0800722 BeS9
Ate:ldlllento 24 floras. 7 dIas por se:arerIr
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CO:'\i:~;EI.HOH:EGtONAt DE EN{;E:'-iH.''\LllA, ARQUITETUR.-\ b AGRü\O:\íIA
DO ,ESTADO DE S/\D P.\t'LO

\1 :lri,!!. I '"r!:! Lilllll. !(J~''!.Pi,lL'iru'. S:lu P,Wi(I., SP ('H' !l1.j.5] ')?n T•.I.: n,,~)O J -; 1:', I i
AR,

Af~Ot*(;ç~~-d~'7~;5P;;;;tli;H~d;Tcil;~1~-
Lei Federal NO.6.496 de 07/12/77

CO~HRATADO

1~N° DA ART**---9222122011024971.5

. !'!O DO CRt:ASP DO PROFISSlONAl
IB9019627
" NOMr.:: DO PROFISSIONAL
~FAEl ULYSSESDEMIRANDA

ART

3 - NO DO CPF DO PROFISStof\JAL
62739654634
5 - TITULO DO PROFISSIONAL
En enheiro A ronomo

B ~ HÁ OUTRAS IIRTs VWCULADAS
1 - Não
10 - SU8EMPRDTf.\Df\
1 - Não

!lNOTAÇÃO
1.2 ~ REA DE ATUAÇÃO 13 ,. TIPO DE COI'JTRATi\DO
4 - A ronomia 1- Pessoa Jurídica

Eí'JlPRF:SA CONTRATADA
lS - NOME COMPLEIO
RM ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA-ME
17 - CLASSIFICAÇÃO
1~Em resa Privada

- ClASSIFICf.lçlí.O DA Af\IOTi\Ç.l\O
- Res onsabilidade Princi ai

., N" DE REGISTRO NO CREfl.
i57779
.. CGC/Cf\lPJ
~B23577000154

, TIPO DE I\(n 7 ~ Vlf\iCU1.;\D.tI, A ART NO
Obl'a Servico
• M.TERAÇi:\.O/COMPL/SUBST. 0/\ ARI
- Não

CONTRATANTE
~ ('IOf--1EDO CONTRATANTE [)i\ aBRIl I SERvrçO 19 - TELEFONE PI COf\frATO 20 ~ CPF/CNPJ
RVEn enharia e Partici aeoes S.A 19 35121689 08343492000472

D,1},l)(JS DA OBRA. I SERVH;:O OBJETO DO CONTUAlO
- ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 2.2 _ CEP
'eC!Verde Loi:.Jal-dim da Mata - Americana 00000-000

C1 ASS"F"CACAD

- DE5CRIC,JIO DOS SERVIÇOS EXEClJl ADOS S08 SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUi\lÇAO
!Iatorio de manutencao de plantio de especies atboreas nativas, conforme Projeto para Recuperacao
~5tal de Area de Preservacao Permanente, conforme Processos SMA 12898/08 e Cetesb 15126/08. A glet
,dd<t localiza-se na Are& Verde do loteamento Jardhn da Mata, de propriedade da Prefeitura Municipal denericana - S.P.

" .- -D ~ f\!ATUREZA 24 - U!~IDADE 25 .. QUANTIFICAr/lO 26 ~ I,DVIDADES TEO!ICASU713 24 2000 99

. - ., . . .
00 -

RESUMO 00 CONTRiHO
E ESCO!)Q DO COi'lTRATO, ÇONDK;ÓES, PRAZO, CUSTOS, nE::'
~Iatotio de manutencao de plantio de espedes arboreas nativasl conforme Projeto para Recuperacao
)restal de Area de Preservacao Permanente, conforme Processos SMA 12898/08 e Cetesb 15126/08. A glel
ferida localiza-se na Area Verde do Loteamento Jardim da Mata, de propriedade da Prefeitura Munh:::ipaldenericana ~S.P.

CONTRATANTE

~">/---
MRVEngenharia e Particibacoes S.A

Campinas
11/03/2011

ASSINATUflA
Declaro não ser aplicávell dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o

atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABlVT e na
legislação específica, em especial a Decreto nO.5.296/20041 para os projetas de construção, reforma ou

ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanas ou em mudança de destinação
(usos) para estes fins.

PR.GPJSSI. NAL

( ."
• 1.0C/\L E DATA

• VALOR 00 29 - DATI\ DO 30 - DATA lNICIQ DA 31 - 10%, ENTIOAIJE 32 - VALOR 0/\ ARTlN1RATO CONTRATO EXECUÇÃO DE CLASSE PAGAR50000 11/03/2011 11 03/2011 15 300
0.0

----~_._-.
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RELAT6RIODE MANUTENÇÃOD~PLANTIO
'. Oi

Vi$r1a ,Técnica

•

, ,

•
, ,

. ,

, ,., ,i, _ . J". '-i

InleressadolContratar\le: ,MRVEngllnharla e ParUcipaç6es S.A.'
Local: Aree Verde do Jardim da Mata (pRipr.d~ 'prefeitura Municipal de Amertcana) .
,Municipio': Ameriçlirl •. "'SP .
. '. .' "

Data: setembro !1t,2D1~t IlQVJJll:lI:1lJ II,m:":.;",,..", t9\1tl,Nl.Ni',f ~ .

1~6~ 03r wr 1.u. '.



rrlStoria Técnica

RELATÓRIO DE ÃODE PLANTIO
PROCESSO - CETESE

A V1'1 512 610 8
''J c.t4..- fls. L!I...~r RInteressado/Contratante: MRV Engenbatiae Plirtici~açfies S.A •.

Localização : Área Verde do Janlbn da Mata,. , ..

(Propriedade da Pri'feitura Monicipal de Amerieana)
.Monielpio .' :.Americana - SI:"
'Data: 28 j 09111

1. Objetivo: . .. ..'
.... Q preselÍt<iRelalórioTécnico tem por obj<;tivoà.verifieaç!o dâ manutenção de área .

retlQfeSlada, relativo ~ tra!O$;l:Iilturals, eom~ rÓçada, coroamento' das mudas, cóQ1rolede
formigas cortadcinlS, lttigaçãoeadut>açiw;coofurmeprevlstoem ~eto especlfico.

:, "

. 2. Referência: ,
Este tiabaJho refére.seoo.plantio de mudas de espécies nativas arbóreas em Área de .

Presb-vação Permanente. Área Verde do.Jaídlnl da Mata, de propriedàdeda 'Prefeitura
Monicipal de AmeriCÍUla,relimvo ao. "Projeto de~-Floresb.I da mata ciliar do
J.da Mata, entAmeriClina-SP, eI~peI~ Eilgenheirbl'lorestal Rafael Thiago .

, . , .
Barbieri": Q .plantio original foi reali7J!do comofonna de compeosllção ambiental,
referente oos Processos' SlIM 12898/08;e CE'IESB'15126t2008 e Ie1atado ÍlCE'IESB na
oc2Wãá da reali2ação do_~.'

. 3. Histórico: .
Cónfonne relatório. anteriores, iIdbtliiàçÕ•• do intOJ;essado/contratai>.teevistoria de

campo, foi reali.,;da em olltubrolnóvémbro de.201O • maoritenção'do plantio das inudas da
"Área Verde" do. Jardim &,.Mata;foram P1aÍ1ta<:lllS2.ÓOOmudàs ao lóngo da Área de
Preservação PeriDanente ":'APP"da llàscente é do.êUtso d'água, e nos locais degradados do

' .. plantio anterior, principalinente lia regiãOonde hoti•• degr3daçãopel0 lOgo. Na parte mais
. baÍxa da.Áreade PreserVação Permaoente - APP,onde'ocorremelhor regeneraçllo ~ mata

" ,
nativa, entre_ forimi _tadas algtiinas mtidasnos locais onde haviam cl_ ou
d~g:radaçSo. AS demaiS mudaS remane~3, do ,plaritio origijlal ;apreSCDtanl bom estado

~.----R-"-J-"-éP!-"'~lno,-4-,- ••-.,-.S~O-7.-C-""-tro-~-Ca-m-p-,"S!l-.-.S~P-.-F-,"-ê:-(1-9)-330-8-.22-32-~~--.:71. '
. .-mo' ""mel,"m~l'"te@m.n,"mb;e"te.""",.b,' /
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. .. PROCESSO- CETESB. ;"' . -.,' , .. . .., ..
, ' , , A VI ; SI 26:1 Ó 8

.' • • . '. I

", As.{J225R',

fito~.áno e,bom J~ivimento,vegctaI;';', !ucmdistÜoi f';;ta a reiÍuperaçllo 'de,'
,toda a = do enÍomo '<la "~.Verde" a cíuaJ~ ~piaa'. se;,. fios.tla lIIlIiorparte ,
da Sua eJrtensao, estaeelecendo assim o isoianiciito ~ "~ Verde", conforme
,recomendado orikinatmciltÇ. , , .' , ' '"

. Em màrÇo de 20il foi,fena nova D1~ do 'plantio, das mudas da MÁIea
'. Venle" do Jardim' da :Mam.:foi constatado qUe8~ herl.icéa, cÓmposta em maioria '

por gmmlncas "in_", i~(mato) .;;Cóntrav~.8Itoein a1&uost=hos da áiea
reflorestada. 'Esta: sill1açl\o ~ Iló fato de ~e ~ .~odo ,de nov"';hro a março
ocorremaÍtos indices pluvionil!tricos, dia. IÓtigosequ. o,que ProPor.iapa u.; nlpido
desenVolvimcrito vegetalivn ,do' mato, o .quO'pode'~ex:m: perdas Do plantio pelo
"abafam~" das.tn~'de~ •• arbóreaS ";ü'llts; que ficam sem 'luminO~dad~ e tem
qtiecorfi~~r;qutricn~do'Sólocom.ómato.. 'i

N~ sentido 'houve:orientaçllo"'; iJi,IeI\'S1l81lopiua I:fctuar ~ JÓÇ8dada,área, sendo
que, após ..;.,~ 'fói passivel' ~ear il'jlcrda'de ..= 'de 550 inodas de. ,.., ,. . .
esp<!cies,nativa, as quajs'fonpn'lqllantadas' em,março'de, 2011. Foi efetuada também a. ....
rccolocaçfto deeen:a de 300 eStacasl!e .inalilJlçlloltUtoranrCntodas mUdas•.coroam.ento das
mudas,. rcali~a a..iuçaÓ cie ~lÍer!ura'NIlo;~ pro'bli:masimincnics eo,,; fotinigas ,
cortadeiraS ,eos altos b.di~ plWIométricosncS;" periÓdodispeDsamirriSaçao. . . '

As mudas reinllllCSCClitesdo plariüo oriiPDàJe da'prlmcit8 manutençllo 8presentam
.satisfatório, dcscnV'olvlmento vegellltivo e !>Pai.estadofitÓssimitário.

, "

, ,

"

• lO' '. '

"
4. SltnaçA. ahull:. ' ',:<': ' ,. , ..

. Em iÍlaio,.d.e20i I; iinci~ as .00000~riienSais doplanüo de modas, da,
"AreaVerde~ do Jardim'da'Mam. ás /jÚais;de'acóido i:OIn ""necessidades de cada mês,
fonun realizados os tratos'cOmo toç,ada, coIoamemo,sdribaçllo, estaqueame'ntó e reposiçllo
de mtidas. 'NeSte periQdo,' 4C maio a sCtcmi,;;, de 2011,. rÓram 'iq>laniBdas cerca de 90
mudas de.eSpéci •• nati•••.•• ,,; SUhsütuiçlloas'iirudi.s mortás por deficienciB hfdri';; ou
mato competiÇilo, al~ de ~OO..mudase tespecti~ ~.ae sinBlizaçAoltutoraoiento. .'. . -,. . . .
devido a um pequeno trechO que fui degradado pelo fogo. '. ,

, 'A~ do periodq d~eStiagem atual, ciue .mo ~ciB ~ condiÇões P8mum '
giande desenvolvimentO. \>egetadvo das m.aa., .-.;, gUé as mudas BJl1eseri1mnboni'
" "', -. ',' .' '.

, estado fitossanitário. '"
.' I' •

Fói iiüóimado ao ~o a ~eccssidsde de ~nünuidade ,damanUtenç!o; roçada
do matq irrigaçÍo nos ~qdos dI! esüagcm,eónJrol.'de,~ e a fiscali~o e ulo
contia atos de van~:" ciepr.aaçlIo ~,mudaS. ,.

. Â continUidade da m"ãnutéilçAo das 4té8s pJãntadaS'e ze1o-Pe1o desenVolvimento das
. I . . .

mudas silo de rcsponsilhilidade do interessadolcootnllante ou "II"C'Í' de dir:eito.
--------~'-----~~-~-~-~--------

RUBJ~PluDno."16sa'a507-cerrtrtl_CBmpfna;--SP • Fone: (19) 3308.2232 . ~ .
.' •.••••<mmeIoom"'''ll~mb'''~,~,b'' : ' ) , ,



, PRO' ESSa. CETES6 ,
AV'1' 151,2 6108." ""~ I'

~,ü236R '
5. FioallzaçAo: , "'" ,

: Finalizo o presente R.lat~o de MaoirtçnçAo4~Plímtii>(Visl~ri. Té,cnicajem tI&
" pÀginas deVidam;"'te :BSS~' einseriDdo <:omo';;"exo o relatório fotográfioo, tomado Da' . . -.
ótasifto da vistoria, ,em setembro ,de 2011, ,•• AootaçAO:de Responsabilidade Técnica •,
ART.

... .

.. o-o' .
, f

, •• 1Ulysses ~. d•
. Eng<MeIro AgrOnomo (M.Sc.)

• :,"CREA S6,%iliD

",. "

. ' ..
.,'- "

, ,

,

, "

..' -
,',

,',

. ,',

/.,"

, t.

. : '
" "

. ' ....

. . '.
, '.
, .
'. ,

... ,
, "

, .

. .. '

'.' .'

"

','

..
' ..,. (

Rua ~ Peullrio;41E1'u\;l507. Centro -CcmJlinas.sp • ~c:ine: ('19) 3308.2232
. . ~ immefoaniblehte@~rilblentiCClri.br .

:. - '. ''. ,



"',,

PROCESSO. CETESB

AV1 151 2 61 08
''1''7.. .t' (...•V ,.' ,

FIa: Rubricll .

ANEXOS

- Relatório Fotogrifico

- Anotaçlo dé.Responssbilidade TéeDicà - ART

,

Rua José paUlin~: 41S sã.ra50-7 - centro - Càmp\nas.S? - Fone: f19), 3308.2232
e-mail; mlÍl'leloamblenlG@rintneloamblente.cor'rtbr



.. 1

.'
..

••••'h.,
.. -' .:

' ...,.,.
•.~.,').
.. .
,.i~.~'...'

:U)JOW ~ UI .
• 'oll'rnmtlilit.lIaSliPnw ~ cnuttd tleopw WãQ1i1«IUUnuaj .
.t.tPnl1i.ui~~ ~Pu.?;'n]1fIt*Il!Il eoJtep ~ 11111\ :n ~

..

;

".

;1.,. .,",.
..:::.

";'

,.

.. " .

.,

,..

";



•

.(

"

,......

,"

" .

., '..'

,.'

:, .

~. ',', .

..

, ,. ", '.,. ",
f~,"

"
,

" .... " :i;',""
'. "/! \~''- .. ,

"• " ; " •"
:. . 1'-'

.l,:.",. ~~.

•.i•. f.
'1'

, J:.
"

";,
, :'

'i,
",...:..

>!
"

!

..,

..~.

, ,



( •1':-,II,I.l(lIU:(;lOX \ L IH, E~(.C\Il,\~I.~:..I(()l'l;r;'l~'nt~\(",w.",'r.l\lI ",
. ., ','. Dl1 I::.q ,\1)0 mo. "'-,\0 Fle.I.U '- v tJR '..

':. :1". r"" .• 1.""" ;",'., "'lj,.,ih_,. "'.'I'n.,I,I,' •.. ,,"':'1 1.•.;•..•" '~'I .'"".. '. '.
ART " l'

AnotaçJo de Res~n$abl1ldade Tecnlca
'Lei Federal NO, '6.0496 de 07/12/77 .'

CON'rR.A,T' DO.,

"

"

->Sistema de ART. Preenchimento de ART<•. '
, "

.. ROCEsao. CElE
AVt:1S126i

1'" N° DA ART'

92221220111127277

,9..10&
lof1 ct-

2 • NO DO CREASP 00 PROFISSIONAL
489019627
• NOMe DO PROFISSIONAL
FAEL ULYSSES DE,.MIRANDA

" NO DO CPF DO PROFlSSIONAL
273965<t634

LO DO PROFISSIONAL
enhell"D A ronomo .

". ART._
• VINC;ULAOA A ART NO

11 • ClASSU'ICAÇAO DA ANOTA O
1 - Rcs nnbllldada Prlnd ai

13. TIPO DE CONTRA1"AOO
. 1~ Pess08 Jurfdlca-

"H OUTRAS ARTs VINCULADAS
.MAo

10- SUBEMPREITADA
". Mló

NOTACAO
12. ReA DE AT\JAÇÃO.

.14 "" •. -
. . EMPRESA CONTRATADA

lS • NOME COMPlETO - ,. '.
. M ENGENHARIA E MEIO AM8I1!HTE lTDÁ~ME

17. ClAS!iIFtCAÇAO
-Em n!R Privada

6. TIPO DE "RT
l-obrll Servlco

• AlTERA O/COMPL./SUBST. DA ART
l-NIIG

1" • NO De REGISTRO NO CREA
5577751

16. CGClCN('l
823S7700Ci1.54.

18 ~ NOME DO.CONTRATANTE OA OBRA I SERVIÇO
RVE enharla. ~rtId ecoelll S..... .•.

DAOOS DA OBRA
21. ENDEI\EÇQ OA OBRA I SERViÇO •
.rea Verde lot. Jardiin da Matll': "mcrion.

CONTRAT'ANTe
1'9 • TELEfONE PI CONTATO O CPF/CNPJ
19.5S1Z1889 834349Z0OO472

SERVI O'08JETO DO-CONTRATO
2.ÇfP
0000-000

23. NA UREZA
1 1713

•• ~ UNIDADE"
4,

CLASSIFICA
S. UANTIFlCA O

.000

o
6 • AtIVIDADES NICAS

:

MRYEngenharia e Pllrt1clpacoes
- 5.A.Rafael U

',-
campinas

i8/09/1011

RESUMO'CO.CONTRATO
NO E ESCOPO DO CONTRATO CONDI ES . PRAZO -CUSTOS ETC .. ,

Relato"rlo de-mahuttnCllO de planUo de ~Ies artJori!as natlv •• , confOrme Projeto par. Reeup.racao
restal de An!lIIde Prestrvacao Penn.nente. conforme Proeessõs SMA.fug8/os e tetesb 15126/08. ,,'GI.b
r1da locallzlI+Se na Are. Vei-de do lote,!n'lenta JardIm di! MatlI, de prvpriedade,d. Prefeitura Munlclp.1 de

mer1cana.5oP. ... . :, .' - , _

~~~6()O 2~~~:~ODO" .: 3~E~AT~IN Cio-,O'A D~~~iNnDAOE 3;GA~~,LGROA"RT"

1.50000 8 09 2011, 28 09 2011 15 3 00

AS5t ATUR
IlIra Ser de mlnh. respOlf$llb1l1d.d. a. dentro d.s IIt/1rldlld_ assumidas nest. :ARTe nO$ tennos "quI
.notlldos, o atendimento '15 ,..,g,... de lIreSS1bI1Jd.de'p~s n.s Norm.$ T&nkas de lkenlbmilado da
ASNT e na lr:rJlsI~ ~ffCII. êm e5Pedal o '[)ec:reto-no.5,DS/ZOOof. ,"'nI 0$ PI'OJotos d. cOnstTvçio,
refbnnll ou lImpl;'ç.o de ffdtn~ d* uso pIJbllci(}ou co>'eth'o. lfOS espllÇOll' UrbllnoSou em mudança de

, .' , destln. . o usos emestes fin&. .
33. LOCAL e DATA tONAL CO AATANTE

3
27 ~ DESCRI O DOS SERVI OS EXEarTADOS SOB SUA RESPO SABIUDADE Ou 00 CARGO N O
elatorlo de 'manutenQlO de pl~tlo de ~es arboreas natNas, confonne Prvjeto para Reeuperwcao
lorestal de Are. de Preserv.cao Pennanenw. conforme Processos 5MA12898/08 e cetesb 1'5,126/08.A Gleb
ferida locullu-se nll "rell'Verde do um.manto'Jardlm ,da Mata, de proprfedadê da Pf'efeltura Munldp.1 de
mertcana - 5.P.

"Obs:
- O romprowmte devera ser IJnexAdo 11ARTJ»ra
• A ART devenf ser devIdamente IIss1nàdll pelo RfO
• Linha digltlvel: '

,
,

','

t.: ••.•.•••• flh~_.~_.:~...~_h••_ ..•_ •.•••I..-<',.(~_I:_ •.•J__ ,,~_.J..•••..:.l;.;.;...<:,.~ •.••••._ •.••.••:f"'m •••..D'r-{l.,.,"'ll. - , '



"

Boleto de Cobrança .. ,

, .. .. ..' .'.PROCE:~SO.CE:TE~ 1 Oí 1

CREASP:55777
CREASP:48901962

Datá de v'êndmento: 07110/2011
.,

c 330

...

.. ..,
'. "

.' .' ". :

., .

, '

..•.•• lItaIllcaçlo MeeItIlca .--0...,-- . -..,_Co!tD"lu(- ~_-' •
.~.,' .__ ...._--., ..._.~... ; '-;:..~:

. ,

" '

'.

. '

," .
, "

.,

','. , 0/';



DOC. 06

R
engenhorla & :~\4~
MEIO AMBIENTE . Iv; ~

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO DE PLANTIO

Vistoria Técnica

: 12/04/12

Município
Data

Interessado/Contratante: MRV Engenharia e Participações S.A.

Localização : Área Verde do Jardim da Mata

(Propriedade da Prefeitura Municipal de Americana)
: Americana ~SP

L Objetivo:

O presente Relatório Técnico tem por objetivo a verificação da manutenção de área

reflorestada. relativo a tratos culturais, como roçada, coroamento das mudas, controle de

formigas cortadeiras, irrigação e adubação, conforme previsto em projeto especffico.

2. Referência:

Este trabalho refere-se ao plantio de mudas de espécies nativas arbóreas em Área de

Preservação Permanente - Área Verde do Jardim da Mata, de propriedade da Prefeitura

Municipal de Americana, relativo ao "Projeto de Recuperação Florestal da mata ciliar do

Jardim da Mata, em Americana-SP, elaborado pelo Engenheiro Florestal Rafael Thiago

Barbieri". O plantio original foi realizado como forma de compensação ambiental,

referente aos Processos SMA 12898/08 e CETESB 15126/2008 e relatado a CETESB na

ocasião da realização do mesmo.

3. Histórico:

Conforme relatórios anteriores, foi realizada vistoria de campo na "Área Verde" do

Jardim da Mata em outubro/novembro de 2010, oportunidade em que constatou-se que

grande parte das mudas originalmente plantadas para o reflorestamento encontravam-se

mortas. Posteriormente foi realizado o replantio de cerca de 2.000 mudas ao longo da Área

Rua JosO PDullno, 416 salft 507. Centro - Campinas -SP - Fono: (19) 3306.2232
e-mail: rmmeloamblente@nnmeloamblante.com.br

mailto:rmmeloamblente@nnmeloamblante.com.br
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de PreservaçUo Permanente - APP da nascente e do curso d'água, e nos locais degradados

do plantio anterior, principalmente na região onde houve degradação pelo fogo. Na parte

mais baixa da Árca de Preservação Permanente - APP, onde a regeneração da mata nativa
encontrava-se melhor, também fomm acrescentadas mudas nos locais onde haviam

clareiras ou dc&rradação.As demais mudas remanescentes do plantio original apresentam
bom estado fitossanitário e bom desenvolvimento vegetativo. Foi realizada também a

recuperação de toda a cerca do entorno da «Área Verde" a qual estava rompida e sem fios

na maior parte da sua extensão, estabelecendo assim o isolamento da "Área Verde",

conforme recomendado originalmente.

Em março de 2011 foi realizada nova manutenção do plantio das mudas da "Area

Verde" do Jardim da Mata, costatando-se que a vegetação herbácea, composta em maioria

por gramíneas "invasoras", forrageiras (mato) encontrava-se alto em alguns trechos da área

reflorestada. Esta situação deve-se ao fato de que no periodo de novembro a março

ocorrem altos índices pluviométricos, dias longos e quentes, o que proporciona um rápido

desenvolvimento vegetativo do mato, o que pode provocar perdas no plantio pelo

"abafamento" das mudas de espécies arbóreas nativas, que ficam sem luminosidade e têm

que competir por nutrientes do solo com o mato. Visando corrigir esta situação houve

orientação ao interessado para efetuar a roçada da área. Após este procedimento foi

passivel verificar a perda de cerca de 550 mudas de espécies nativa, as quais foram /'

replantadas em março de 2011. Foi efetuada também a recolocação de cerca de 300 estacas

de sinulização/tutoramento das mudas, coroamento das mudas e realizada a adução de

cobertura. Não havia problemas iminentes com formigas cortadeiras e os altos índices

pluviométricos neste pedodo dispensam irrigação.

As mudas remanescentes do plantio original e da primeira manutenção apresentam

satisfatório desenvolvimento vegetativo e bom estado fitossanitário.

Em maio de 2011, iniciaram-se as manutenções mensais do plantio de mudas da

"Área Verde" do Jardim da Mata, de acordo com as necessidades de cada mês, foram

realizados os tratos culturais como, roçada, coroamento, adubação, estaqueamento e

reposição de mudas. Neste período, de maio a setembro de 2011, foram replantadas cerc/

de 90 mudas de espécies nativas em substituição as mudas mortas por deficiência hldrica

ou mato competição, além de 200 mudas e respectivas estacas de sinalização/tutoramento

devido a um pequeno trecho que foi debJfadadopelo fogo.

Rua José Paullno, 416 sala 507 - Centro - Camplnas-SP - Fone: (19) 3306.2232
1NI18i/:rmmeloambiente@rmmeloamblonto.com.br
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Foi infonnado ao interessado n necessidade de continuidade da manutenção, roçada

do mato. irrigação nos períodos de estiagem. controle de fannigas e a fiscalização e zelo

contra atos de vandalismo e depredação das mudas.

4. SitunçAo atual:

Em vistoria realizada na "Área Verde" do Jardim da Mata, em m.arço de 2012,

observou-se que as mudas, de uma maneira geral, apresentam um bom desenvolvimento

vegetativo e bom estado fitossanitário.

De Setembro de 2011 a Março de 2012, foram repostas cerca de 130 mudas,

distribuldas ao longo de todo o plantio, sendo que também foi realizado roçada,

coroamento e adubação de cobertura.

Nos últimos meses o bairro vem sofrendo um investimento na área da infra

estrutura. tais como obras de saneamento e asfalto, o que ocasionou a perda de algumas

mudas, cerca de 80 individuos, localizadas mais próximo às ruas, as quais deverão ser

repostas oportunamente, após o encerramento das obras.

Foi informado ao interessado a necessidade de continuidade da manutenção. roçada

do mato irrigação nos períodos de estiagem. controle de formigas e a fiscalização e zelo

contra atos de vandalismo e depredação das mudas.

5. Finalização:

Finalizo o presente Relatório de Manutenção de Plantio (Vistoria Técnica) em três

páginas devidamente assinadas e inserindo como anexo o relatório fotográfico, tomado na

ocasião da vistoria, em Março de 2012, e a Anotação de Responsabilidade Técnica ~ART.

Rua José Paulino, 416 8ala 507 ~Centro - Campinas .SP - Fone: (19) 3308.2232
e-mall: rmmoloambiente@rmmeioamblente.com.br
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- Relatório Fotográfico

- Anotação de Responsabilidade TécniclI - ART
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Fotos 01 a 08 - Vista de mudas de espécies arbóreas nativas anteriormente plantadas, onde se observa bom desenvolvimento
vegetativo. Observa-se ainda, manutenção na área, com roçada, coroamento e adubação de cobertura s, nas duas últimas fotos,

obras de infra estruturas sendo realizadas no bairro.

Rua José Pau1ino, 416 sala 507 - Centro - Campinas -SP - Fone: (19) 3308.2232 - e-mait rmmeioambieme@rmmeioambiente.com.br
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Fotos 09 a 16 - Outra vista de obras de infra estruturas no bairro, ocasionando a perda de algumas mudas,
as quais serão repostas oportunamente.

Observa-se ainda, áreas com mudas plantadas, apresentando, no geral, bom desenvolvimento vegetativo.
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'Fotos 17 a'24-'Outra vista das mudas de espécies arbóreas nativas .plantadasnas:áreas destinadas,ao refloresta_menta,
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Fotos 25 'a 31 - Oulravista das mudas de espécies 'amóreas nativa. plantadas.
iObserva-se ainda, manutenÇão na área, .com roçada, 'coroamento ,e 'adubaÇão 'de-cóbertuta.

'.

--~.

'RuIl Jos6 Paullno. 415 sata 507 - Centro - eempinas::SP 'Fone: (f9) 3308.2232



~~>~Istcmnde ART ~Preenchimento de ART<- Page I ofl

"

CONSfo:LIHI Itfo;(;IO:"lAI.I)E ENGENII,\UIA E AGH.O~Ol\1IA

,\\'.11 •• Faria U",II, IOSq. ['j"hcln .•.••Sli" f':1tI1o.Sp Crtl' Ol-l~.q:!OTeI.: mmo 11 111[ t

ART l~ NO DA ART
Anotllç80de Re5ponsatlllldlldllTécnlcn 2 1 7
LeiI'ederlllNO.&"HJtIdll 07 i 77 92 21220 20328 57

CONTRATADO
2 ~ NO00 CREASPDO PROI'lSSIONAl
0489019627

• NOME 00 PROFISSIONAL
AFAEL ULYSSES De MIRANDA

l ~ NO00 CPF 00 PROFISSIONAL
G2739d54lS34

• T TULO 00 PROFISSIONAL
n enh.lro A ronomo

13. TIPO DE CONTRATADO
1~Pe••• JurfdlclI

- H OUTRAS ARTlI VINQJLADAS
l- Nilo
10. SUBEMPREITADA
l~N'o

O
O

ART

ANOTA
12. DE ATU
• A ronomlll

EMPRESA CONTRATADA
15. NOME COMPLETO
M ENGENHARIA E Meto AMDIENTE LTDA-Me

17~CLASSIFICA
l-I'!m re•• Priv.dn

7 • IIINQJlADA A ART N05. TIPO DE ART
1-.obMl Servlco
• AlTE ICOMPL./SUBST. DA ART

1- NAo

11 • Q.A5SlflCA DA ANOTA
1 ~Rcllõ n•• bllldnde Prfnel .1

1-4. NOO" REGISTRO NO CREA
0557779
lei - CGC/C"?J
0482357 000154

16.NOME 00 CONTRATANTE!DA OBRA I SERViço
MRVEn enhllrla e PlIrtld ncoes S.A.

DADOS DA ORRA
21 • ENDEREÇODA OBRA I SeRViço
AreIIVerde Jardim d_ Mnht ~Amerh:an •• SP

CONTRATANTE
19. TELEFONEPI CONTATO 20. Q>F/CNPJ
1035121889 0834349)000472

SERVI O OBJETO 00 CONTRATO
22. CEP
0000000(100

2. VALOR DA ART A
AG

•••

CONTRATANTE

ICAS

MRVEngenharia DPllIrtlc!pacoes'.Ao

O
6. ATlVlDADEST

•
ClASSIFICA

2S. UANT O
2000

24. UNIDADE,.

33. LOCAL E DATA

23 • NIlTUREZA
1 A1713,,
27 • DESCRI AO OOS SERIII EXECUTADOSSOB SUA RE:SPONSABIUDADEOU DO CARGO FUN
ElnbOl'nCDOdI!Rolatot1o do M;lnutencDo d. Plantio (Vlstorl. Tecnlca), verfflando _ mnnuUlllc.o dn ;Iren
anteriormente renarestadn. em area "Ituadll no Area Verde do loteamento Jnrdlm da Mab. munlclpla de
meneann - S.P. de rledade d/llPrd_ltura Munld 111 dClAmerlc_nn.

RESUMO DO CONTRATO
lOe ESCOPODO CONTRATO CONDI ES PRAZO QJSTOS ETC•••
EI.boroao de Relaterlo de Mrmutenc.o de PllIntto (VIstoria Tecnlctl). verlflcando Omanutcncno da nren
lInterlgrmonte ref!grestZlda, em nrea Illtund. na Are. Verde dg Loteamento Jnrdlm da Mat., munlclplo de
AmC!rtcana- S.P. do ro rtcdllde da Prdelturll Munld ai dC!Ametk:anll.
28. VAlOR DO 29 - DATA DO 30. DATA INICIO DA 31 • I~ ENTIDADE
CONTRATO ONT TO E'XECU O oe ClASS
1.000 00 " D4 2012 04 04 2012 15

ASSINATURA
Ded"to &e' de mlnhlJ rcsponsab1l1dttde h!cntc:a, dentro du IJU.,,'dades attumldlJll nesta ART et no .• termlll.t' aqui

IInotndo .•, o atendlm.nto b.• l'fJg""" de lI~ftlbmdado previstas Mil Normas Técnico •• de Acess:llIllldado do
A8NT e no legrsla,'o espodnCII,em esped.' o Decreto n-.5.:l95/2004, ".,.. o. pl'OJoto. de com:tl'Uç!o,
reforma ou ampl1aç!lo do ed,"CIt~es da ~ pdbllco OU corctivo, nO$espaS'N urb.no:: ou em mudlJnçn do

destina o UftJ$ m estes! nn•.
DFI ONAl

C_mplna.
04/04j:z012

Obs:
• O crmrpt'Olfllnle dl!Venl ocr ont!XlJdo o AAT plJ('lJ ClJmprolfltÇ.!O de qv/14
• A ART df1vcr~ s:er devtdamente lIsslnlldll pelo proflsslonIJl
• Unha d/glMvd:

h ttp:/h;crvon Iinc.crei\~p. org.hr/prodon Iinclprodart/prodnn5 _c0J110.php?NRA RT=9222 12... 4/4/20 12



,Vistoria Técnica

Doe. 07
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Interessado/Contratante: MRV Engenharia e Participações s.k:-"---~---_'::"'-'
Localização : Área Verde do Jardim da Mata

(Propriedade da Prefeitura Municipal de Americana)

Município : Americana ~SP

Data : 02 / 07 / 2012

Este Relatório tem a finalidade de informar o plantio de 700 mudas de espécies

nativas na área descrita, acima como forma de complementar número de mudas previsto

no Termo de Compromisso.

,.

" As operações de plantio foram realizadas entre os dias 18 e 29 de junho de 2012.

Emvistoria realizada em 02 de julho de 2012, observou que, devido ao fato de que toda

área verde destinada ao plantio encontrar-se reflorestada com mudas plantadas

anteriormente, estas 700 mudas não puderam SClrplantadas em um único trecho. sendo'

que foram plantadas nos trechos onde havia falhas dos plantios anteriores (ver

esclarecimentos abaixo) e na forma de enriquecimento de espécies nativas no interior das

áreas com regeneração de mata.

Visando esclarecer a perda de mudas plantadas, salientaMse que, por se tratar de

área pública. ocorrem obras para implantnção de sistema viário e tubulações hidráulicas

de infra-estrutura urbana em alguns locais, provocando perdas de áreas reflorestadas.

Estas obras ainda continuam, sendo assim, alguns trechos do plantio ainda podem ser

danificados até a total finalização destas obras. A cerca de Isolamento da área

reflorestada foi derrubada em alguns pontos devido à movimentação de terra para acerto

de ruas, sarjetas e calçadas, devendo ser restaurada, sugerindo-se, entretanto, aguardar a

finalização das obras.

gua Júsé Paulino, 416 sala 507 - Centro - C"mpinas .SP - Fone: (1Dl 3308,2232
e-l1wít Ilnmeioambiente@fl1lmeioarnbienle,com,br
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Em determinados trechos ocorre a depredação da área reflorestada por

transeuntes que utilizam da área como acesso a outros locais .do bairro; moradores

vizinhos que fazem pequenos plantios de mandioca em alguns locais; por atos de

vandalismo, ateio de fogo e a retirada de mudas.

De uma maneira geral asmudas remanescentes do plantio anterior encontram~se

com bom desenvolvimento vegetativo e bom estado fitossanitário, aconselhando-se a

continuidade de manutenção da área reflorestada e a reposição das mudas

eventualmente perdidas..

Encerra-se o presente Relatório de Plantio (Vistoria Técnica) em duas páginas

devidamente assinadas e inserindo como anexo o relatório fotográfico com trinta fotos,

tomadas na ocasião da vistoria, em julho de 2012, e a Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART.

-~-~----------~--_.-~--------~-------------
RIIIl .JoséPaulino, 416 sala 507 - Centro - CamplIlas .SP - Fone: (19) 3308,2232

fI-lI1Di/:rmmeioambiel\tl:@nl1f11Cioamllienle.com.br
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ANEXOS

- Relatório Fotográfico

- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

HUll Josó Paulino. 416 sala 50-( - Centro - Call1pinos -sp - Fone: (19) 3308.2232
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Fotos 01 a 06 - Vista, na primeira e segunda fotos, do recebimento das mudas para o plantio,
nas demais fotos observam-se as mudas recentemente plantadas.

Rua José Paulino. 416 sala 507 _ Centro - Campir,as .$P - Fone: (19) 3308.2232 - e-meit. rmmeio.;mbiente@lmmeioambiellte_com.b~
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Fotos 13 a 18 _ Vista de mudas plantadas em trechos de mata em regeneração, para o enriquecimento de âreas mais abertas.

Rua Josê Pautino. 416 sala 507 _ Centro - Campinas -SP - Fone: (19) 3308.2232 - e.mait. rmmeioambiente@rmmeioambiente.com.br
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'F.otos ,19.324 -Vista de outros:locais;Q.nde, !hav:endo falhas,ou.clareiras::toram ,plantadas novas:mudas.de e~péçies!natjvas.
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Fotos 25 a 30 - Detalhes de trechos em obras para implantaçao de inf~trutura urbana nas proximidades da área retkx'e$tada.
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Municlpio

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO DE PLANTIO

Vistoria Técnica

Interessado/Contratante: MRV Engenharia e PartlclpaçOes S.A.

Localização : Área Verde do Jardim da Mata

(Propriedade da Prefeitura Municipal de Americana)

: Americana ~SP

Data : Abril de 2012
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!'Ir" Engenharia e PMtlclpa~O'
A,>!'õ.' MEIO RMIHENTE

, \ II!!I! li\l\ II!I! II!I\ II!I! II!!\ \I\! II!\! 1\\11111\1\\\\II\!I \\\1\11\:

À: Secretaria de Meio Ambiente do Município ~e Americana
A/c: Secretario Municipal Sr, JONAS SANTAROSA

Protocolo administrativo:
Empreendimento:
Bairro:
Cadastro dos Imóveis:

nO48.853/2011
Residencial Beach Park e Arkansas
Pràia dos Namorados
35,0550,0082-000
35,0550,0060-000

Americana, 22 de março de 2011.

,

A MRV Engenharia e Participações S.A, inscrita no CNP} 08.343.492(0004-
72, em resposta do Parecer Técnico Conclusivo da Certidão de Condições de
Aceitação de Estudo de Impacto de Vizinhança, vem respeitosamente, através
deste documento, esclarecer à Secretaria do - Meio Ambiente, através de seu
Secretário, Senhor Jonas Santa rosa, o que segue:

Referente às medidas COMPENSATÓRIAS:

A MRVEngenharia e Participaçõ~ APR£.~ . no e execução e garantir

MunIcipal de Amenca~ \. lor lC', te p suporti(,\~ custo real dessas
medidas, previstas e O(daS Il Estu d paC~~'(f~Ih'h~nça (EIV):

- Projeto e execução de VJ,~de produç~~~das nativas para produção anual /
de 35.000 unidades que será oPxl~'G.P'2p~laPrefeitura Municipal de Americana e
instalado no Parque Mup~a)J lterculano Giordano localizado na área de
abrangência do empreendtmento.

Prazo de Execução: 6 meses após aprovação de projeto por esta secretaria.
Valor estimado: R$ 50.000,00
Garantia por carta de Fiança Bancaria.

- Aplicação de recursos a ser empregado no projeto de estação de tratamento de
esgoto, constituído por tratamento preliminar peneira estática, c"lixa de areia,
medidor de vazão seguido sistema de Iodo ativado com aeração prolongada
destinando ao fundo Municipal de Saneamento, para ser utilizado exclusivamente
nas implantações de melhoria de eficiência de ETE Carioba, destino do efluente do
empreendimento que será encaminhado para tratamento, devendo ser
apresentado os valores de compensação em 1S dias para analise pelo
Departamento de Água e Esgoto.
Observando-se que os custos para implantàção da ETE e operação considerando-se
prazo mínimo de 5 anos.

A MRV Engenharia e Participações S.A, propõe pagamento em espécie.
Valor: R$1,500.000,OO I Pagamento em 6 vezes iguais de: R$ 250,000,00

Av, J~!ltlIIIOMarcOll(lcs Machildo n.~ 505 - Nov@C,lmpinus - 13.092.108 - {O"19} 3512-1615 - Cllmphuls - SP

www.mrv.com.br

http://www.mrv.com.br


-,
I

,

MRV
Engenharia

- Urbanização da área institucional que seria utilizada pi,ira implantação da ETE,
com a colocação de equipamentos para academia ao ar livre destinada a terceira
idade, com os equipamentos: [1 esquiador, 1 giro vertical, 1 simulador de
cavalgada, 1 simulador de percurso, uma prancha lateral dupla, um cxercitador de
pernas, 1treinador, 1 barra giratória, 1 giro vertical triplo, 1 barra fixa, 1 diagonal
triplo, 1 abdominal e 1 simulador de escada, ressaltando-se a necessidade com a
saúde preventiva da população.

Prazo de Execução: 6 meses após aprovação de 'projeto por esta secretaria.
Valor estimado: RS 300.000,00
Garantia por carta de Fiança Bancária.

Referente às medidas MITIGAT6RIAS no SISTEMA VIÁRIO:

No tocante ao sistema viário, como medidas mitigadoras A MRV Engenharia e
Participações S.A,compromete.se a construir em frente ao empreendimento:
~canteiro central na Avenida Comendador Thomaz Fortunato;
• executar sinalizações com dispositivos de acessibilidades;
• Iluminação adequada na referida via coletora, bem como;
- calçamento no passeio público;
- edificação de baia e abrigo para usuários do transporte coletivo pública.

Prazo de Execução: 6 meses após aprovação de projeto peJa SETRANSV.
Valor estimado: R$ 500.000,00
Garantia por carta de Fiança Bancária.

MRVEngenharia e Participações S.A.
Engenheiro Pedro Henrique Ferreira Batista

Av. ~I,.IUlO Marcondn MK'lôldo n,. 505 - Nova Camplnas-13.0ll'2.108- (0"1l1')3512-1816 - CnmpinltS-SP

www.mrv.com.br
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Campinas, 01 de junho de 2012,

A
Prefeitura Municipal de Americana

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMA

Alc do Sr. Diretor Clcera Ap. Moura de Jesus

Ref.: protocolo nO 48.853/2011
Interessado: MRV Engenharia e Participações S/A.

Empreendimento: Beach Park e Arkansas

A MRV Engenharia e Participações S/A, em atenção às medidas compensatórias
emitidas na "Certidão de Condições de Aceitação de Estudo de Impacto de
Vizinhança" em referência ao EIV dos empreendimentos Beach Park e Arkansas, no
protocolo de nO 48.853/2011, solicitando 3 (três) orçamentos para os itens abaixo
descritos, vem por meio desta, anexar a este processo, dois orçamento de cada item
conforme descrito abaixo.

Medidas compensatórias:

- "Projeto e execução de viveiro de produção de mudas nativas para produção anual

de 35.000 unidades, que será operado pela Prefeitura Municipal de Americana e

instalado no Parque Municipal Hercule Giordano localizado na área de abrangência do

empreendimento. "

Anexamos a este, orçamentos das empresas:

• Delta Estufas Agrícolas: R$ 53.470,00(cinqüenta e três mil quatrocentos e

setenta reais)

• Agriestufa: R$ 30.635,00 (trinta mil seiscentos e trinta e cinco reais)

- "Aplicação dos recursos a ser empregado no projeto da estação de tratamento de

esgoto, constituido por tratamento preliminar peneira estática, caixa de areia, medidor

de vazão seguido de sistema de lodo ativado com aeração prolongada destinando ao
fundo Municipal de Saneamento, para ser utilizado exclusivamente nas implantações

de melhoria de eficiência da ETE Carioba, destino do efluente do empreendimento que

será encaminhado para tratamento, devendo ser apresentado os valores de

compensação em 15dias para análise pelo Departament\de Ag~a e Esgoto. "

~~ Q'\ .o"',\'\..
GlceroA \MOWrtl;JEtts '

Esp.Gest.Amb. motl'ltlllil 6681
CREA S0&01Se19~
Diretor da UFL

www.mrv.com.br
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Anexamos a"ifste, orçamentos das empresas:

EXECUÇÃO:

• Mcleod Ferreira: R$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais)

MANUTENÇÃO (período de 5 anos):

• Mcleod Ferreira: R$ 434.000,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil reais)

• Puritech: R$ 373.200,00 (trezentos e setenta e três mil e duzentos reais)

• Ecology Glass: R$ 135.500,00 (cento e trinta e cinco mil e quinhentos
reais)

- "Urbanização da área institucional que seria utilizada para implantação da ETE, com

8 colocação de equipamentos para academia ao ar livre destinada a terceira idade,

com os equipamentos: (1 esquiador, 1 giro vertical, 1 simulador de cavalgada, 1

simulador de percurso, uma prancha lateral dupla, 1 exercitador de pernas, 1

treinador, 1 barra alta giratória, 1 giro vertical triplo, 1 barra fixa, 1 diagonal triplo, 1

simulador de escada, ressaltando~se a necessidade com a saúde preventiva da

população. "

Anexamos a este, orçamentos das empresas:

• Life Equipamentos Esportivos: R$ 15.470,00 (quinze mil quatrocentos e

setenta reais)

Mão de Obra: R$193.800,00 (cento e noventa e tres mil e oitocentos reais)

• Ziober: R$ 24.885,00 (vinte e quatro mil oitocentos e oitenta e cinco reais)

Mão de Obra: R$ 193.560,00 (cento e noventa e três mil quinhentos e
sessenta reais)

• Physicus Comercio de Artigos Esportivos: R$ 26.885,00 (vinte e seis mil

oitocentos e oitenta e cinco reais)

Mão de Obra: R$ 192.600,00 (cento e noventa e dois mil e seiscentos
reais)

~:;;:;.
/' ,/

MRV_Engénharia e Participações S.A.

Tulio Pereira Barbosa

www.mrv.com.br
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Atenciosamente,

:~ PM$)

16/~112012 11:03 h~
n.~ E~genh~riae P~rllcipaçõA~s ASSUNTOSDIVERSOS

o.impinas, 16 de julho de 2012.
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À

Prefeitura Municipal de Americana

Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SMA

Ale do Sr. Diretor Cícero Ap. Moura de Jesus

I{cf.: protocolo nO 48.853120J J

Interessado: MRV .Engenharia c Particip:tçõcs S/A.

Empreendimento: Ucach Park c Arkl\nnnS

A MRV Engenharia C Participações S/A. localiznda na A..d(~r.~'no Marcondes
Machado, 505 - Bairro Nova Campinas - camliin ~I~nsc~ CNP J nO
08.343.492/0004-72. em atenção às rnCdidaskmpcn at r elll!!.idns na Certidão de
Condições de Aceitação de E..e;;tudo de ,hu'.Jac '~i'!ti51t nça"'mn..~crenç.(Oo EIV
dos cmprcendimcnto~ Bcach Park c Arknnsas 10 p~c o de n°{8.85;lR.~~ vem por
meio desta, solicitar uma mnnifé!'tnçiiJr'flãC)~tura tlUnI pai d~~)cana referente
nos orçamentos enviados para a eonstrl!.ção c m~JS,.Q~o de u~nq~H{
Lembrando que fi MRV Engenharia ~.:PnrticillhÇÕCSS/A ~~1J.tspcnsada na eonstnlÇ<10
dessn ETE. sendo os Emprccndimcnrb~~lCh Park. ","..AYk.ansasatendidos pela ETE
Cariob.. O\)~.,.•

~~

MRV 'Engenharia c Participações S.A .

.Evelin ))alumbo da Silva

www.mrv.com.br
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AO GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

GAEMA PCJ - Piracicaba

AlC, EXCELENTÍSSIMO 2" PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE

AMERICANA-SP.

DR IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO

Assunto: Resposta ao Parecer Técnico emitido relativo ao Estudo de Impacto de

Vizinhança (EIV) dos empreendimentos da região da Praia dos Namorados, bem como

dos empreendimentos Condominio Residencial Beach Park e Condomlnio Residencial

Parque Arkansas, da MRV Engenharia e Participações SIA.

Referência I.c. 0°,14.0187.0000013/2010-]

MAXIMUS ENGENBARIA E CONSULTORIA

LTDA., empresa brasileira inscrita no CNP J sob nO 10.584.250/0001-70, estabelecida

na Avenida José Rocha Bonfim, nO 214, Bairro Santa Genebra, no município de

Campinas - SP, neste ato representada pelo seu sócio Adauto Luis Paião, brasileiro,

casado, engenheiro ambiental inscrito no CREA sob nO5062664002, portador da Cédula

de Identidade RG nO33.068.192-8 e inscrito no CPF sob n° 225.887.548.05, vem

respeitosamente em atenção ao parecer técnico recebido, manifestar-se nos tennos que

segue:

I~

Conforme consta do inquérito civil em epígrafe, este

Parecer Técnico em resposta é referente ao Parecer Técnico emitido pela GAEMA -

PCJ-Piracicaba - Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente com relação

ao Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV dos empreendimentos da região da Praia dos

Namorados, bem como dos empreendimentos Condominio Residencial Beach Park e

Condomínio Residencial Parque Arkansas, da MRV Engenharia e Participações SA.
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Confonne citado pela Lei Municipal n° 5.011 de 10 de

junho de 20 lO, do referido município de Americana, que "Dispõe sobre o Estudo de

Impacto de Vizinhança (EIV), e dá outras providências", constituindo-se assim no

instrumento de diagnóstico e prognóstico das atividades quanto ao seu impacto,

considerada a possibilidade de alterações significativas no ambiente natural ou

construído, bem como no seu entorno, vizinhança e localização (art.l 0).

Deverá, obrigatoriamente, contemplar em seus

diagnósticos e prognósticos, o impaçto da atividade no meio fisico, biológico e

socioeconâmico, considerando a situação do momento anterior à instalação da

atividade, bem como as projeções para os períodos de implantação e operação (art.3°).

IIl-

Visando balizar e esclarecer os termos utilizados neste

parecer, conforme citado na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Projetos

Executivos são conjuntos de elementos necessários e suficientes à execução completa

da obra, de acordo com as nonnas pertinentes da ABNT (Associação Brasileira de

Nonnas Técnicas), sendo este um órgão responsável pela normalização técnica no

Brasil, fornecendo a base necessária ao desenvolvimento tecnológico brasileiro, sendo

uma entidade privada e sem fins lucrativos e de utilidade pública, fundada em 1940.

Dessa forma, para início de análise, um estudo descrito

como parte desse parecer, tem ambições diferentes das interpretadas legalmente como

Projeto Executivo, sendo necessário que todos os técnicos e profissionais envolvidos

com este referido Estudo, estejam aptos à sua análise, discussão e proposições, visando

apontamentos objetivos e sucintos, e não meramente proposições infundados sem base

oficial, decorrendo assim de considerações errôneas e injustificadas, que, de certo

modo, se indeferem da real forma técnica.

IV -

o Estudo de Impacto de Vizinhança (E1V), já concluído,

contém informações indicando eventuais medidas mitigadoras e compensatórias para os
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impactos da atividade de implantação e futura operação dos Empreendimentos Beach

Park e Arkansas, entre outros empreendimentos aprovados ou em fase de aprovação,

conforme citado no referido estudo.

Tais medidas propostas e aceitas pela Secretaria de Meio

Ambiente do município de Americana (SMA), atendem às premissas básicas dispostas

na referida legislação, abordando tanto os empreendimentos citados, quanto os demais

empreendimentos da região, definidos por um raio de 3 km da área de estudo, bem

como os procedimentos e medidas necessárias à compatibilização dos interesses do

ambiente do seu entorno, identificando os reais impactos que poderão ser causados

pela instalação dos empreendimentos previstos para a região.

o estudo, ainda que parcialmente, interessa ao objeto do

presente Inquérito Civil, o qual apura as causas, a extensão e as medidas necessárias

para sanar e restaurar os danos ambientais produzidos pelos empreendimentos Beach
Park, Arkansas, entre outros empreendimentos aprovados ou em fase de aprovação

em sua região, podendo tais procedimentos serem adotados por empreendimentos

futuros de forma global.

v-
o EIV, conforme legislação municipal vigente é tratado

localmente com prospecções regionais, sendo que para a conclusão do mesmo, todos os

empreendimentos da região foram levados em consideração e analisados, segunda

dados fornecidos pela Secretaria de Planejamento - SEPLAN do município de

Americana - SP.

Salientamos que, devido a cada empreendimento ser I
composto de forma particular e não pública, a equipe técnica da Maximus Engenharia e

Consultoria não teve acesso ao interior de cada empreendimento em específico, sendo

abordado e estudado o conjunto de forma regional, diferentemente dos citados de

propriedade da MRV Engenharia e Participações SA.
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VI-

o EIV foi desenvolvido localmente com ponto de partida

e delimitação de raio de abrangência nos empreendimentos Beach Park e Arkansas,

porém conforme citado anteriormente, sua matriz resultante de impactos somada as sual

medidas mitigadoras e compensatórias, podem ser aplicadas a qualquer

empreendimento da região, sendo estes aprovados, em fase de aprovação ou até mesmo

em prospecção futura, desde que abordadas de forma coerente.

Situações específicas a cada empreendimento é de

apuração dos Órgãos fiscalizadores, sendo estes de caráter municipal e estadual, e não a

um Estudo de Impacto de Vizinha elaborado por uma Empresa Privada de Engenharia e

Consultoria, a qual tem a prioridade de apontar tecnicamente os possíveis impactos'-

decorrentes da região abordada, bem como e propor medidas de reversibilidade,

contraditoriamente daquelas propostas pela Promotoria de Americana, uma vez que,

conforme citado anteriormente, Projetos Executivos são conjuntos de elementos

necessários e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas

pertinentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

VII-

As Medidas Mitigadoras dos impactos ambientais e de

vizinhança passíveis de ocorrência na área dos empreendimentos Beach Park e

Arkansas foram indicadas de forma associada aos respectivos impactos e às condições

atuais da área específica em questão.

As medidas foram indicadas no caso de impactos

negativos, como de caráter preventivo ou mitigador, sendo que nos impactos positivos

tais medidas serão como medidas potencializadoras, que visem aproveitar, ao máximo,

os beneficios dela decorrente.

VIII-

Conforme citado e questionado pela GAEMA, cabe

resaltar que, segundo a RESOLUÇÃO CONAMA N° 001, de 23 de janeiro de 1986,

Publicada no D. O . U de 17 /2/86, o CONSELHO NACIONAL DO MEIO
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AMBIENTE - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 48 do Decreto nO

88.351, de 1" de junho de ] 983, para efetivo exercício das responsabilidades que lhe são

atribuídas pelo artigo 18 do mesmo decreto, e Considerando a necessidade de se

estabelecerem as definições, as responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes

gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um dos

instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, RESOLVE:

Artigo ]U _ Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer
alteração das propriedo.des jisicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada
por qualquer forma de JIUltéria ou energia resultante das atividades hwnanas que,
direta ou indiretamente. afetam, entre outros:

()
xv -Projetos urban{sticos, acima de JOOha.ou em áreas consideradas de relevante
interesse ambiental a critério da SEMA e dos 6rgãos municipais e estaduais
competentes;

r)

Artigo 5" - O estudo de impacto ambiental, além de atender a legislação, em especial os
princípios e objetivos expressos no Lei de Política Nacional do Meio Ambiente,
obedecerá as seguintes diretrizes gerais:

J - Contemplar todas as alternativas tecnológicos e de localização de projeto,
confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto;

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados nas fases de
implantação e operação da atividade:

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos
impactos, denominada área de influência do projeto, considerando, em todos os casos,
a bacia hidrográfica na qual se localiza:

IV - Considerar os pla!Ws e programas governamentais, propostos e em implantação na
área de influência do projeto, e suo compatibilidade.

Parágrafo Vnico - Ao determinar a e;;ecução do estudo de impacto ambiental o órgão
estadual competente, ou o IBAJ\1A ou, quando couber, o Município, fixará as diretrizes
adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e características ambientais da área,
forem julgados necessárias, inclusive os prazos para conclusão e análise dos estudos.

Artigo 60 - O estudo de impacto ambiental desenvolverá. no mínimo, as seguintes
atividades técnicos:

I - Diagnóstico ambiental da área de i1ifluéncia do projeto completa descrição e análise
dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar a
situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, considerando:

a) o meio fisico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais,
a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d'água, o regime hidrológico, as
correntes marinhas, os correntes atmosféricas;
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b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, destacando as
espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras e
ameaçadas de extinção e as áreas de preservação permanente;

c) o meio sócio-econômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a sócio-
economia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e culturais da
comunidade, as relações de dependência entre a sociedade loca!, os recursos
ambientais e a potencial utilizaçãD futura desses recursos.

fI - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de
identificação, previsão do magnitude e interpretação da importância dos prováveis
impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e
adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e
permanentes; seu grau de reversihilidade; suas propriedades cumulativas e sinérgicas;
a distribuição dos ônus e beneficios sociais.

IIJ - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os
equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a eficiência
de cado uma delas.

IV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os impactos
positivos e negativos, indicando osfatores e parâmetros a serem consideradüó).

Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto Amhiental a órgão
estadual competente; ou o IBAMA ou quando couber, o Município fornecerá as
instruções adicionais que se fizerem necessárias, pelas peculiaridodes do projeto e
características ambientais da área.

Artigo 7° - O estudo de impacto ambiental será realizado por equipe multidisciplinar
habilitada, não dependente direta ou indiretamente do proponente do projeto e que será
responsável tecnicamente pelos resultados apresentados.

Dessa forma, para facilitar a compreensão e abordagem

das fases descritas como Implantação e Operação, foram utilizadas diretrizes e

abordagens contidas em um Estudo de Impacto Ambiental, mesmo sem a sua

necessidade legal, pois segundo a RESOLUÇÃO CONAMA N° 001, de 23 de janeiro

de 1986, Publicada no D. O . U de 17 /2/86, fica evidente em seu artigo Io, inciso XV,

que deverão ser submetidos ao ElA, projetos urbanisticos, acima de lOOha ou em

áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgãos

municipais e estaduais competentes, diferentemente do caso abordado como Beach

Park e Ark.ansas.
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IX -

o empreendimento denominado Beach Park tem como

projeto a construção de um conjunto de edificações destinadas ao uso residencial com

instalações condominiais distribuídos em pequenos prédios e casas, contendo:

• 640 (seiscentos e quarenta) apartamentos;

• 35 (trinta e cinco) casas térreas;

• Área total construída de 39.138,20m2;

• Estimativa de aproximadamente 2.700 (dois mil e setecentos) habitantes.

Já o empreendimento denominado Arkansas apresenta

como projeto de construção um conjunto de edificações destinadas ao uso residencial

com instalações condominiais distribuídos em pequenos prédios, sendo:

• 384 (trezentos e oitenta e quatro) apartamentos;

• Área construída de 21.252,33m2;

• Área total de 22.463,92 m2;

• Estimativa de aproximadamente 1.536 (um mil quinhentos e trinta e seis)

habitantes.

Assim, o número estimado de habitantes foi abordado

através da média de habitantes por domicílio das Áreas de Planejamento de número 02

(dois), 03 (três) e 04 (quatro), conforme orientação e solicitaçào, através de

fornecimento de informações por parte da Secretaria de Planejamento de Americana,

bem como raio de abrangência de 3 Iem.

o número de domicf1ios por região fornecido pela

Secretaria de Planejamento de Americana foi levantado de acordo com o Censo IBGE

2009, portanto, citado a partir de fonte oficial.

Em resumo, as áreas abordam:

• Área de Planejamento 02 (dois): Média de 4,29 habitantes

por domicílio.

• Área de Planejamento 03 (três): Média de 3,98 habitantes

por domicílio.
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• Área de Planejamento 04 (quatro): Média de 3,62

habitantes por domicílio;

~r
i--

• Sendo: (4,29+3,98+3,62)/3

domicílio.

3,96 habitantes por

Seguindo os parâmetros indicados pela Secretaria de

Planejamento de Americana, adotou-se como padrão para esse estudo o número de 04

(quatro) habitantes por domicílio. Contudo, é importante resaltar que, empreendimentos

característicos dos padrões oferecidos pela MRV, segundo imormaçôes absorvidas em

fontes não oficiais, com imobiliárias, corretores e profissionais autônomos, são

almejados por jovens casais, estudantes, pessoas idosas e demais pessoas contidos da

sociedade, onde o número total de habitantes possível em uma unidade ofertada, em

80% dos casos, não atingirá o número 04 habitantes/domicílio.

Dessa forma, mesmo usando como LIMITE DE

PROJETO o fator 04 (quatro) habitantes/domicílio, evidenciamos que os

Empreendimentos Beach Park e Arkansas, em sua totalidade de unidades na ordem de

1.059 (um mil e cinquenta e nove), provenientes da somatória de 675 unidades do

Beach Park mais 384 unidades do Arkansas, ofertariam, no limite máximo de

capacidade, na região de estudo, uma população estimada na ordem de 4.236 (quatro

mil duzentos e trinta e seis) habitantes em sua operação plena.

Cabe ressaltar que, a linha limítrofe do estudo significa

que os próprios empreendimentos em questão estariam com sua capacidade máxima de

habitantes. O bom senso e a análise da própria sociedade do século XXI leva a verificar

que muitas vezes esse limite não é atingido, podendo considerar assim um número

menor de habitantes por domicílio.

x-
No que se refere ao crescimento populacional da região de

estudo, atualmente, os Bairros Antonio Zanaga e Jardim Brasil possuem suas áreas

loteadas, aumentando o número de pessoas nessas regiões, forçando assim o seu

crescimento e expansão. Um dos bairros próximos aos anteriormente citados é o Bairro

Praia dos Namorados, onde a tendência esperada é de crescimento.

/
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Um fator que comprova este crescimento está na presença

de loteamentos residenciais dentro da Área de Planejamento 02, dentre eles estão o

Mantovani, late de Americana, TamborJim, São Francisco, Painciras, Altos da Represa,

Chácara Letônia, Vista Alegre, Mangueiras, Chácara Lucila, Jatobá. Pq. Primavera,

Condomínio Rhodes. Condomínio Santorini, Villágio. Phillipson Park. Asta. Beach

Parle. MRV Arkansas, Sega, Montscrrat, Ibiza, Jd. Americana c Gleba OS-, todos

analisados durante o estudo, dentro do possrvcl.

A seguir seguem os quadros com O total de unidades

habitacionais existentes nos loteamentos localizados na área apontada (eixo Av.

Comcndador Thomaz Fortunalo da Via Anhanguera até a Praia dos Namorados) e

também dos novos empreendimentos aprovados e em aprovação entre o Córrego

Barroca e divisa com AP 02.

~tC3 meniõS':t~X1stentes ~~Unidadcs
Mantovani 235

i late dê Americana .. - - 276 -

Tamborlim 42
!S. Francisco 18-- -
Paineiras 115
!Altos da Reprcsa

_._" - - -- 62
Chac. Letônia 39
IVista Alegre - - 18
S. Francisco 51
'Mantavani - .. --_. - 58- -- -
Mangueiras 108
ChocoLucila 89 -

Jatobá 46
Pq. Primavcrn - 17 -
Cond. Altos da Represa 56
Cand. Rodhes 11
Cond. Santorini 17
TOTAL 1.259-

Unidades c:xistemes nos Loteamentos locali7ados na área apontada (Via Anhlll1gucrn I Praia dos
Narnorodos - uliliJ'JlIldo 11Av. Comendador ThomllZ Fortunato como acesso).

Fonte: Prtfcitura Municipal de Anrricana, Secretaria de Planejamento. Maio de 2011.
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fi d rovaçllod.mnreenc lmentos eDrO oseem II$C eu
IEm'prnndimentos Unidades
I Világio li 184
liVilágiõ I .

.. ..
227

Phillipson Park 236
:ASTA 350.. . - -
Beach Park 675
iMRV Arkansas 384
I SEGA 200
!Cond. Monserrat 019
ICond. lbiza 018
t: Cond. Jd. Americana 240-
I Cond. Gleba 05 A 061
tLTOTAL 2.594- _.

Novos e

Fonte: Prefeitum Municipal de Americana. Sccrctllritl de: Plnnc:jomcnlo. Mnio de 2011.

A fonte utilizada para levantamento desses dados foi a

Prefeitura Municipal de Americana, através da Secretaria de Planejamento. Além disso.

o estudo em questão foi elaborado no mês de maio do ano de 2011. Sendo assim, dentro

desse perfodo de 14 meses passados. há possibilidade de nevos empreendimentos

iniciarem a intenção de se localizar na região em estudo. Assim. todo o questionamento

deve ser fcito sendo abordado apenas e tão somente os empreendimentos em questão,

para que haja consonância com os dados e as medidas propostas.

A previslio para o número de unidades habitacionais

relacionadas estritamente a nm'Os empreendimento,~ apromdos ou em apromçlio é da

ordem de 2.594 unidades, sendo que, se utilizannos 04 (quatro) habitantes por

domicflio, segundo média estimada nas Áreas de Planejamento 02, 03 e 04 e

considerando que todos os domicilios estivessem ocupados, a população final de plano

para a área de estudo seria na ordem de 10.376 (dez mil, trezentos e setenta e seis)

habitantes (2.594 domicilios x 4 habJdomicílio).

XI-

No que se refere ao sistema de abastecimento de água

potável, os empreendimentos Beach .Park e Arkansas conterão rede interna de

abastecimento de água interligada aos apartamentos e casas. Ligado ao ramal hidráulico



mAximus
engenhariaeconsullor~-----

do empreendimento haverá sistema de reservação que conterá dois reservatórios de água

de capacidade de 100 m3 cada, totalizando inicialmente 200m3 os quais serão

independentes dos reservatórios de cada bloco.

Todo o sistema terá interligação à rede pública de

abastecimento, cujo ponto de interligação se localiza na Av. Comendador Thomaz

Fortunato, devendo todo o processo de interligação seguir as diretrizes do Departamento

de Água e Esgoto de Americana - DAE!Americana.

Segundo informação do DAE/Americana, os

empreendimentos Beach Park e Arkansas, e demais bairros circunvizinhos na área de

abrangência da Praia dos Namorados, e não necessariamente toda a Área de

Planejamento 02, são atendidos por rede pública e abastecimento de água de forma

contínua e ininterrupta, provenientes do sistema de reservação R-13 - Jd. Letônia,

apresentando capacidade total de 1.100 m" sendo 650 m3 em reservatório semi.

enterrado e 450 m' em reservatório elevado.

o sistema direcionado como um todo a está área de

abrangência é abastecido a partir da ETA 2, através de adutora de PRFV 0600mm,

reduzindo para 0300mm em material FoFo na travessia da Rodovia Anhanguera.

XII-

A partir das pro]eçoes populacionais, anteriormente

descritas, foram calculadas as demandas urbanas para este Cenário TendenciaI,

embasadas em informações fornecidas pelo Departamento de Água e Esgoto -

DAE do município de Americana - SP.

Segundo AZEVEDO NETO (1998), no Estado de São

Paulo, o consumo médio per capita mínimo admitido de água é de 200 litros por

habitante e por dia. A SABESP, no seu Caderno de Normas Técnicaspara Projetos dos

Sistemas de Agua e Esgotos para loteamentos, predominantemente residenciais,

recomenda um consumo per capita de também 200 litros por habitante e por dia.

:.-
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Com a implantação dos empreendimentos Beach Park e

Arkansas, teremos mais 1.059 (uma mil e cinquenta e nove) unidades habitacionais que,

adotando o índice 4,0 habitantes por moradia, teremos um número na ordem de 4.236

(quatro mil, duzentos e trinta e seis) habitantes.

Levando em consideração um consumo na ordem de 200

litros por habitante e por dia, tais empreendimentos necessitariam de um volume diário

específico de 874,20m3, ou seja, segundo dados fornecidos pela Autarquia Municipal,

os reservatórios existentes somados a rede pressurizada atendem a demanda existente

somada a demanda dos empreendimentos citados acima.

Quando tratamos de consumo futuro, sendo abordada

frente aos empreendimentos aprovados ou em processo em aprovação, salvo os dados

referentes ao Beach Park e Arkansas citados acima, temos um número de 1.535 (uma

mil, quinhentas e trinta e cinco) unidades que, adotando o índice 4,0 habitantes por

moradia, temos uma população futura na ordem de 6.140 (seis mil, cento e quarenta)

habitantes, com um consumo diário na faixa de 1.228m3• Contudo, como a própria

descrição da Secretaria de Planejamento de Americana cita, estes empreendimentos

estão EM FASE de aprovação, o que não significa exatamente que estão operantes.

Portanto, para se analisar a questão do abastecimento

público em termos regionais futuros, deverá ser realizada uma verificação com a

Autarquia responsável pelo sistema de abastecimento em sinergia com a Secretaria de

Planejamento do município de Americana, para justamente, não haver entendimentos

insipientes frente às questões técnicas envolvidas, bem como as levantadas de forma

incoerente no decorrer do referido inquérito.

XIII-

Quanto a emissão de efluentes direta ou indiretamente no

corpo d'água receptor, a Resolução CONAMA 357/05 estabelece que estes somente

poderão ser lançados após o devido tratamento e desde que obedeçam às condições,

padrões e exigências dispostos na Resolução e em outras normas aplicáveis.
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Nesse sentido, convém destacar que o Decreto Estadual n°

8.468n6 dispõe que os et1uentes de qualquer natureza somente poderão ser lançados no

território do Estado, desde que não sejam considerados poluentes, na forma estabelecida

no artigo 3° desse Regulamento.

Para os empreendimentos Beach Park e Arkansas, apesar

de as Diretrizes Municipais para o esgotamento sanitário permitirem a interligação em

emissário de esgotos e condução até a Estação de Tratamento de Efluentes - ETE

Carioba, foi exigido por parte da CETESB a implantação de ETE própria para os

respectivos empreendimento.

Segundo informação do Departamento de Água e Esgoto

de Americana, a região possui redes de coleta de esgotos, com capacidade para coleta,

afastamento e direcionamento dos esgotos dos empreendimentos Beach Park e

Arkansas, pertencentes a Bacia do Córrego Santa Eliza, onde há coletor tronco visando

atender os empreendimentos ali instalados. O coletor termina na Estação Elevatória de

Efluentes - EEE Vale das Nogueiras, projetada para 100 Lls.

A partir da EEE Vale das Nogueiras, os efluentes são

encaminhados para a Estação de Tratamento de Efluentes - ETE Carioba, cujo

lançamento final se efetivará no Rio Piracicaba, enquadrado segundo legislação

pertinente como classe ll, devidamente outorgado pelo DAEE - Departamento de

Águas e Energia Elétrica do Estado de São Paulo, a qual está inserida no Termo de

Compromisso de Ajustamento de Conduta - TAC, assinado junto ao Ministério Público

Estadual.

o relatório sobre a qualidade de águas superficiais

apresentado pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo ~CETESB referente ao

ano de 2009 comprova que a Estação de Tratamento de Esgoto Carioba coleta cerca de

95% do esgoto gerado pelo município, onde apresenta tratamento de 87% e eficiência

no tratamento de 56%.
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A coleta e o tratamento de efluentes na Região da Praia

dos Namorados é estendida somente nos bairros que estão localizados na Bacia do

Córrego Santa Eliza e não a toda Área de Planejamento 02, conforme citado pela

Promotoria, onde foi executado pelo DAE um coletor tronco para atender os

empreendimentos ali instalados.

Tal coletor possui seu ténnino na Estação Elevatória de

Efluentes - EEE do Vale das Nogueiras, sendo esta projetada para 100 1/5, visando

atender toda a região da Praia dos Namorados, incluindo os empreendimentos Beach
Park e Arkansas. Os demais locais dessa área cuja coleta ainda é feita através de

''Limpa Fossa", aguardam recurso financeiro do segundo Programa de Aceleração ao

Crescimento - PAC2, estando estes projetos sob análise da Caixa Econômica Federal.

o sistema proposto na Estação de Tratamento de Esgoto a

ser implantada nos empreendimento Beach Park e Arkansas possui concepção de

estação elevatória de esgotos, seguido por tratamento preliminar, peneira estática, caixa

de areia e medidor de vazão, seguido de sistema de lodos ativados com aeração

prolongada, aborda a remoção biológica, sendo este pelo processo da nitrificação e

desnitrificação.

o processo de lodo ativado é um tratamento biológico

com formação de flocos devido ao crescimento de bactérias e microrganismos. Tem

como princípio fundamental a remoção de matéria orgânica biodegradável, assim,

poderá evitar problemas como a desoxigenação dos corpos receptores. Após o completo

tratamento na Estação de Tratamento de Esgotos do Condomínio, o lançamento dos

ef1uentes tratados se dará na rede pública coletora de esgotos.

De acordo com o projeto da Estação de Tratamento de

Esgotos, sua construção se dará na área destinada para uso institucional, tendo o

recalque de esgoto tratado passando através da Rua Ana Dionísio dos Santos até o ponto

de interligação ao coletor tronco municipal, localizado na Av. Walter Minozi, seguindo

até a Estação Elevatória de Efluentes - EEE Vale das Nogueiras e depois até a ETE

Carioba
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Contudo, para uma conferência de estimativa, foram

utilizados os valores obtidos para as projeções populacionais juntamente com as

projeções de abastecimento, sendo que para a região dos empreendimentos Beach Park

e Arkansas foi adotado um consumo de água na ordem de 200 litros por habitante e por

dia. Utilizando de parâmetros estimados pelas Companhias de Saneamento, estimamos

uma geração de ef1uentesna ordem de 80% do volume de água ofertada, sendo seu

consumo na ordem de 20%, ou seja, aproximadamente a geração de efluentes é de 160

LlHab/dia.

Considerando apenmi a implantação dos

empreendimentos Beach Park e Arkansas, teremos 1.059 (uma mil e cinquenta e nove)

unidades habitacionais, utilizando aproximadamente um consumo de água diário de /

874,20m3, gerando ef1uentes na ordem de 699,36m3/dia ou 8,09 Lls, ou seja, apenas 8%

da capacidade da Estação Elevatória de Efluentes - EEE do Vale das Nogueiras, esta

projetada para 100 Us.

Considerando a implantação de todos os

empreendimentos aprovadosou emfase de aprovação,incluindo os empreendimentos
Beach Park e Arkansas, teremos 2.594 (duas mil quinhentas e noventa e quatro)

unidades habitacionais, utilizando aproximadamente um consumo de água diário de

2.075,20m3, gerando ef1uentes na ordem de 1.660,16m3/dia ou 19,21 Lls, ou seja,

apenas 19% da capacidade da Estação Elevatória de Efluentes - EEE do Vale das

Nogueiras, esta projetada para 100 l/s.

Considerando os empreendimentos existente!>' e
consolidadosna Área de Planejamento 02, na ordem de 1.259 (mil duzentas e cinquenta

e nove) unidades habitacionais, SOMADOS aos empreendimentos aprovados ou em
fase de aprovação, incluindo os empreendimentos Beach Park e Arkansas, teremos

3.853 (três mil oitocentas e cinquenta e três) unidades habitacionais, utilizando

aproximadamente um consumo de água diário de 3.082,40m3, gerando efluentes na

ordem de 2.465,92ml/dia ou 28,54 Lls, ou seja, apenas 28,5% da capacidade da Estação

Elevatória de Ef1uentes - EEE do Vale das Nogueiras, esta projetada para 100 IIs.

,



mAximus
engenhariali!consultoria-----

Dessa forma concluímos que, em termos de impactos

sobre a infraestrutura de abastecimento regional, os empreendimentos existentes e

consolidados na Área de Planejamento 02, somados aos empreendimentos aprovados ou

em fase de aprovação, incluindo os empreendimentos Beach Park e Arkansas, estão

isentos desses fatores, tendo em vista que o abastecimento de água será efetuado pela

Autarquia Municipal, bem como sua coleta de efluentes, sendo estes tratados

previamente conforme solicitação do órgão Ambiental do Estado de São Paulo.

XIV -

Com relação ao tráfego local, a avaliação do desempenho

do Nível de Serviço (NS) utilizado pelo presente estudo é o indicado pelo Highway

Capacity Manual 20]0, este dividido em 05 (cinco) níveis, variando de!l a.t. O nível

de serviço O é considerado como o limite aceitável pelos motoristas.

Os Níveis de Serviço são determinados no período atual,

e não em prospecções futuras, pois é abordado considerando a capacidade da via e o

volume de tráfego atual por hora. A capacidade da via foi determinada pela avaliação

da via em múltiplas medições, em diferentes dias da semana e horários. Dessa forma,

tira-se uma média do número de veículos em cada ponto analisado, determinando assim

o Nível de Serviço (NS) para cada localidade, o que não impede que durante

determinados horários do dia, o ponto analisado esteja com menor ou maior vazão

veicular.
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Acessos e Níveis de Serviços
- - NÍVEL DE

I ACESSOS ATUAIS SERVIÇO (NS)
ATUAL

Acesso direto pela Rodovia Anhanguera - SP 330,

interligando diretamente junto a Avenida Comendador Nível C

Thomaz Fortunato.

Acesso pela Avenida Antonio Pinto Duarte, saindo pela

alça de acesso no km 125, seguindo pela Rua Adalberto Nível A

Panzan até a Avenida Comendador Thomaz Fortunato.

Acesso pela avenida marginal da Rodovia Anhanguera

SP 330, passando pelo late Clube de Campinas, seguindo
Nível B

pela Rua Isabela G. Ferro Santarosa até a junção com a

Avenida Comendador Thomaz Fortunato.

Acesso pelo Km 125,7 da Rodovia Anhanguera SP 330,

na Avenida Antonio Centurioni Boer, seguindo até com Nível B

sua junção na Avenida Comendador Thomaz Fortunato.

Fonte: Maximus Engenharia e Consultoria Ltda.

Dessa forma, segundo embasamento técnico na

metodologia internacional, e não apenas em análises incoerentes de dados almejados,

evidenciamos que apesar de apresentar um nível de serviço k existem outros dois

níveis em -ª e um nível em A, ou seja, condição de escoamento boa, com velocidades

inferiores às médias para o perímetro urbano, sendo que o motorista começa a ter

alguma dificuldade para mudança de faixa, no período atual.

Vale ressaltar que, assim como o EIV é um estudo de

impacto e análíse de uma determinada região, abordando dados descritos em uma

legislação municipal vigente, apontando os problemas e demarcando diretrizes para

permitir a ocupação ordenada do solo e melhor qualidade de vida para a sociedade,

outros estudos específicos e demais levantamentos relacionado estritamente às questões

de PGT - Pólo Gerador de Tráfego, Contagem de Tráfego Específico, Geração de

Viagens Específicas, Estimativa Alocação de Tráfego do PGT e Elaboração do Plano
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Funcional de Acessibilidade, também fazem parte de uma gama de atividades passiveis

de serem abordadas.

Contudo, a legislação municipal vigente não aborda

critérios específicos relacionados aos citados anteriormente, bem como não foram

solicitados no decorrer do certame pelas secretarias envolvidas, ressaltando que, a parte

viária de um sistema é cabível ao município em que este sistema está contido, e no caso

do município de Americana, justamente por não possui Plano Diretor de Transportes ou

Trânsito, fica evidente a impossibilidade avaliar a repartição moda] com dados exatos.

Baseado nesse conceito e também em estudos diversos

levantados por toda a equipe técnica dessa empresa, apontou-se que há sim atualmente

uma boa condição de escoamento veicular em diversos pontos estudados, o que não

impede de em horários específicos considerados "picos" haja oscilação nesse

levantamento, principalmente porque este estudo teve uma abordagem sucinta e não

específicas como em outros tipos de estudos e levantamentos existentes no mercado.

É importante ressaltar que, imagens aéreas decorrentes de

uma situação local ou um fato isolado, não baseado em dados oficiais, estatísticas ou em

cálculos específicos para determinar o fluxo de veículos de uma determinada região,

não devem ser utilizadas para tomadas de decisões e demais orientações à implantação

ou não de algum tipo de empreendimento em uma determinada região, pois estudos

embasados em legislações vigentes servem exatamente para basear esta ocupação

ordenada do soJo, justamente por tratar de situações futuras, diferentemente de fatos

isolados.

Como no caso discutido, com relação ao acesso veicular

aos empreendimentos consolidados, aprovados ou em fase de aprovação, incluindo os

empreendimentos Beach Park eArkansas, é notório que e acesso decorrente da Rodovia

Anhanguera (SP-330) à Avenida Comendador Thomaz Fortunato é um problema sério e/"

que vem se arrastando ao longo dos anos, o que não decorre especificamente da

implantação desses ou de outros empreendimentos as causas iniciais e principais para os

problemas de tráfego apresentados por alguns pontos levantados, mas sim uma situação

\
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que pode ser potencializada pela implantação dos mesmos, mas em nenhum momento, '

descrita como fator impactante iniciai.

De fato, há necessidade de se rever a região especifica da

Rodovia Anhanguera (SP-330) exatamente por ser uma rota de grande fluxo veicular e

que é o limite para adentrar a cidade de Americana, rota essa que desde sua implantação

causa problemas e transtornos para seus usuários. Contudo, esses problemas, também

apontados pelo EIV, não foram motivados pela implantação de novos

empreendimentos, podendo ser, confonne citado, potencializados.

Ainda no que se refere às questões viárias levantadas,

assim como na extensão territorial municipal é dever do município possuir dados e

planejamentos específicos para as tomadas de decisões em um contexto regional, é

papel da ARTESP, detentora da Rodovia Anhanguera (SP-330), esta sob Concessão do

Grupo CCR (Autoban), propor em sinergia com a municipalidade, elementos /

mitigatórios e de planejamento, visando uma abordagem de fonna regional e não apenas

local.

A Concessionária que administra a rodovia citada, se

embasada apenas com informações contidas no EIV apresentado, englobando um raio

de 3 km, não possuirá elementos suficientes para suas proposições, pois o ElV abordou

de forma sucinta, em sua totalidade, apenas uma parte da região que a Rodovia

Anhanguera (SP-330) abrange no município de Americana, devendo a municipalidade

ofertar demais dados e complementos especificos para as tomadas de decisões regionais.

xv-
Em sintese, a equipe técnica desta empresa acredita que,

tanto as proposições de caráter local, quanto regional, devam ser elencadas e tratadas

em consonância, porém separadamente, justamente por envolver diversos níveis de

administradores envolvidos no certame, seja a nível privado, público, municipal e

Estadual.

"

I

J



•

mAximus
engenhariaeconsultoria-----

o EIV é indicado com um estudo de levantamento,

apontamento e análise de vários pontos especificados em lei e que servem para orientar

as autoridades de como está sendo feito essa ocupação. O EIV não é um estudo

especifico de tráfego urbano, ou de macrodrenagem urbana ou de qualquer outro estudo

direto para algum assunto. O EIV é um estudo geral de apontamentos de ocupação

urbana e indicativos de melhorias para essa ocupação.

Por fim, colocamo. nos à disposição de Vossa Excelência

para esclarecer eventuais dúvidas quanto ao estudo elaborado.

Atenciosamente.

MAXIMUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
Eng.o Adauto Luis Paião
Responsável Técnico
CREA n. o 5062664002
RG 0.° 33.068.192-8

CPF 0.° 225.887.548-05
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-p:iracicaba

IC 14.0187.0000013/2010-1

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 30 de julho de 2012, eu, (~

Ariane Cristina Teato, Oficial de Prom.otoria I, matrícula

6646, promovo o encerramento, do 120 volume deste

Inquérito Civil', a fI. 2155 ..

<•",
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

IC14,0187.0000013/2010-1

TERMO DE ABERTURA

Aos 03 de agosto de 2012, eu ( ~).

Ariane Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula

6646, promovo a abertura do 130 volume destes autos de

inquérito civil, a partir de fi. 2157.
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Ariane Cristina Teato <arianeteato@mp.sp.gov.br>
sexta-feira, 27 de julho de 2012 15:08
'Ivan Carneiro'

ENC:Ofiôo nO 12012012 ~ ;CbJ

De: Candido [mailto:udfu@americana.sp.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 27 de julho de 2012 09:45
Para: gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Assunto: ENC: Ofício nO 120/2012

Sra Ariane Bom dia!

-rn resposta à solicitação abaixo, segue as informações tiradas do 9~órico do imóvel CAD 3 O O 124 001 e 002
~nde você poderá acessá-lo no site da Prefeitura M de Americana www.americana.sp.90v_b~\..J

\
Da referida área foram emitidas diretrizes para Condominio Residencial Horizontal n" 674 em 031 08/10 portanto
anterior à recomendação do sr Promotor. \
Não consta projeto aprovado mas sim Projeto de Condominio Horizontal em andamento Prot 41 544/11 e projeto de
destacamento de gleba para Fins Institucionais aprovado em 13072012. Prot 33177/12.

Atenciosamente

Arq Antonio Candido De Nadai - Diretor da UDFU - Unidade de Desenvolvimento Flsico e Urbanfstico

Obs Pelo que consta não recebemos formalmente o oficio para respondê-l0 adequadamente.

----- Original Message -----
-From: GAEMA PCJ-Piracicabá
To: seplan@americana.sp.gov.br
Sent: Thursday, July 19, 2012 7:04 PM
Subject: Encaminha Oficio nO120/2012

Ref.: Inquérito Civil nº 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, D.D. Promotor de Justiça do GAEMA
PCJ-Piracicaba, venho, por meio deste, encaminhar o Ofício nº 120/2012 (anexo), bem como o documento, também
anexo, enviado a este Núcleo, via e-mail.peloSr.Luiz Pizzi, para as providências necessárias.
Atenciosamente,

Ariane C. Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMA PO-Piracicaba
(19) 3433-6185 - Ramal 218.

I
1
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Bom Dia,

Unidade de Serviços Urbano [usu@americana.sp.gov.br]
sexta-feira, 27 de julho de 2012 09:55
GAEMA PCJ-Piracicaba
Re: Encaminha Ofício nO121/2012

Em resposta ao solicitado temos a esclarecer:

a) - O processo 41544/2011 protocolado em 20/07/11. não está aprovado, encontra-se nesta Unidade de Serviços
Urbanos parado desde 12/06/12 quando foram retirados os projetos e memoriais.
b) - Quanto a resposta dada por mim no processo 29056/2012 não é o que consta no emai! enviado ao Promotor
pelo Sr. Luiz Pizzi.
Eu respondi: 1 -"As aprovações "são" executadas conforme legislação vigente", e não como colocada "foram".

2 - Quanto a água e esgoto o DAE já solicitou quando da espedição das diretrizes o que o proprietario
,everá executar (protocolo 48477/2009).
c} - Na expedição das diretrizes, DAE, Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de Transporte, solicitaram contra
partida para aprovação do solicitado.
Espero ter sanado as duvidas apresentadas pelo Sr. Luiz Pizzi ao Sr. Promotor.

Atenciosamente.
EngO- Denis Barreira
Diretor da Unidade de Serviços Urbanos.

----- Original Message -----
[From': ~GAEMÃJ[CJ-Piráêicab~--'
To: usu@americana.sp.gov.br
Sent: Thursday, July 19, 2012 7:06 PM
Subject: Encaminha Ofício nO121/2012

'--'._--

Ref.: Inquérito Civil nº 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO,0.0. Promotor de Justiça do GAEMA
PO-Piracicaba, venho, por meio deste, encaminhar o Ofício nº 121/2012 (anexo), bem como o documento,
também anexo, enviado a este Núcleo, via e-mail.peloSr.Luiz Pizzi, para as providências necessárias.
Solicito o recebimento deste e-mail, com nome e cargo da pessoa que o recepcionou.
Atenciosamente,

Ariane C. Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMA PCJ-Piracicaba
(19) 3433-6185 - Ramal 218.

1

mailto:usu@americana.sp.gov.br
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Núcleo PCJ-Piracicaba

Piracicaba,25 de julho de 2.012

Ofício nO 132/2012 - act
Ref.: Inquérito Civil nO14.0187.0000013/2012-1

Ass unto: Apu ra Iicenciamentoambiental nos Condomínios Beach Park e

Arkansas, da MRV, na região da Praia dos Namorados, no Município de

Americana-sP.

PrezadaSenhora,

Por intermédio do presente, para fins de possibilitar o

complemento da Informação Técnica 042112, item "d", encaminho-lhe

cópia do Estudo de Impacto de Vizinhança, em formato digital, da região

da Praia dos Namorados, a fim de possibilitar que os técnicos tenham

condições de analisá-los antes da reunião, remarcada para o dia 07 de

agosto de 2012, às 14h, na sededa Promotoria de Justiça de Americana. Se

possível, solicita-se encaminhar o complemento previamente à reunião.

1

Rua Almirante Barroso, 491 - São Judas - Piracicaba/SP - CEP 13.416-398 - Fone: (19)

3433-6185 gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br

mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br


Núcleo PCJ-Piradcaba

sem mais para O momento, renovo protestos de elevada

estima e consideração.

C6P\A
IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO

Promotor de Justiça

GAEMA PCJ-Piracicaba

A Ilustríssima Senhora

Eng". ZORAIDE CARNICEL

Gerente da Agência da CETESB de Americana

2

Rua Almirante Barroso, 491 - São Judas - Piracicaba/SP - CEP 13.416-398 - Fone: (19)

3433-6185 gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br

mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Ariane Teato [enairaet@hotmail.comj
domingo, 5 de agosto de 2012 21 :21
Ariane Teato
FW: ENC: [Suspeita de Spamj RES: Encaminha Ofício nO121/2012

From: ivancarneiro@mp.sp.gov.br
To: enairact@hotmail.com
CC: Iuizpizzi@uol.com.br; rafael. sma@americana.sp.gov.br; setransv@americana.sp.gov.br;
fernando.snj@americana.sp.gov.br; sosu@americana.sp.gov.br; biondo@americana.sp.gov.br;
kaiquebarretto@tododia.com.br; aline.macario@!iberal.com.br; anderson@cbncampinas.com.br;
vaieria@cbncampinas.com.br; producao. cps@eptv.com.br; eduardo@mlV.com,br; americana@cetesbnet.sp.gov.br;
thomaz. ferna ndes@eptv.com.br
Subject: ENC: [Suspeita de Spam] RES: Encaminha Ofício nO121/2012
)ate: Sun, 5 Aug 2012 12:49:51 -0300

Ariane (Oficial de Promotoria):

Na segunda-feira cedo, quero que você faça contato telefônico com a AUTOBAN, ARTESP,Cetesb, SNJ, SMA,
SETRANSV,Gabinete do Prefeito, SOSU, confirmando se estarão presentes na reunião de 07/08//12 (terça-feira), na
Promotoria de Americana, às 14 horas, representantes dos órgãos estaduais e os titulares das Secretarias Municipais
e o Prefeito Municipal, visando contar com Autoridades com poderes de decisão.
Comunique-se, ainda, os mutuários da MRVque fizeram contato com a Promotoria pedindo para participarem da
reunião em razão dos atrasos nas obras e os custos elevados do financiamento enquanto não liberado o
financiamento da caixa Econômica federal, e os representantes da MRV, relembrando-os da reunião, a fim de evitar
que tal reunião venha a ser adiada, visto que URGENTEuma solução para o problema (quer do ponto de vista
urbanístico e ambiental, quer do ponto de vista dos adquirentes).
Anoto que este e-mail já está sendo copiado para aqueles que possuo contato.
Junte-se aos autos o presente e-mail, com este despacho, certificando nos autos as respostas das ligações
telefônicas.
Atenciosamente

IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
Promotor de Justiça

Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo XII - PCJ-Pirueieaba
Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Judas, Piracicaba/Sr, CEP 13.416-398 - Fone (19) 3433-6185 e 3434-7843

De: Luiz Pizzi [mailto:luizpizzi@uol.com.br]
Enviada em: sexta-feira, 3 de agosto de 2012 22:27
Para: 'Ivan Carneiro'
Cc: usu@americana.sp.gov.br; udfu@americana.sp.gov.br
Assunto: [Suspeita de Spam] RES: Encaminha Ofício nO121/2012

Dr. Ivan,
Obrigado pelas informações.
O Eng. Denis Barreira tem razão nas suas colocações. De fato, cometemos um erro ao trocar as palavras" são" por
"foram", pelo que nos desculpamos. .../ 1
O que os moradores da Praia dos Namorados querem é que a Prefeitura se abstenha de aprovar novos condomínios
até que todos os aspectos que envolvam infra estrutura do bairro (esgoto, água, transito, etc..) estejam
equacionados.

Não somos contra a vinda de novos condomínios, mas queremos que sejam precedidos de todos os estudos
adequados e principalmente de execução de tOda infra estrutura necessária. Caso contrário, será prejuízo para quem
vem e principalmente para quem já reside aqui.
Dr. Ivan, mais uma vez agradecemos a sua gentileza e atenÇão.

mailto:ivancarneiro@mp.sp.gov.br
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Um grande abraço
Luiz A Pizzi
Diretor Presidente da AMA - Associação dos Moradores e Amigos da Praia dos Namorados
8142-2625

De: Ivan Carneiro [mailto:ivancarneiro@mo.sD.qov.br]
Enviada em: sexta-feira, 3 de agosto de 2012 14:28
Para: Luiz Pizzi
Assunto: ENC: Encaminha Ofício nO121/2012

Para conhecimento

De: Ariane Cristina Teato [mailto:arianeteato@mp,sp,gov,br]
Enviada em: sexta-feira, 27 de julho de 2012 15:08
Para: 'Ivan Carneiro'
Assunto: ENC: Encaminha Ofício nO 121/2012

De: Unidade de Serviços Urbano [mailto:usu@americana.sp,gov,br]
Enviada em: sexta-feira, 27 de julho de 2012 09:55
Para: GAEMAPO-Piracicaba
Assunto: Re: Encaminha Ofído nO 121/2012

Bom Dia,

Em resposta ao solicitado temos a esclarecer:

a) - O processo 41544/2011 protocolado em 20/07/11. não está aprovado, encontra-se nesta Unidade de Serviços
Urbanos parado desde 12/06/12 quando foram retirados os projetos e memoriais.
b) - Quanto a resposta dada por mim no processo 29056/2012 não é o que consta no email enviado ao Promotor
pelo Sr. Luiz Pizzi.
Eu respondi: 1 - "As aprovações "são" executadas conforme legislação vigente", e não como colocada "foram",

2 - Quanto a água e esgoto o DAE já solicitou quando da espedição das diretrizes o que o proprietario
deverá executar (protocolo 48477/2009),
c) - Na expedição das diretrizes, DAE, Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de Transporte, solicitaram contra
partida para aprovação do solicitado.
:spero ter sanado as duvidas apresentadas pelo Sr. Luiz Pizzi ao Sr. Promotor.

Atenciosamente.
EngO- Denis Barreira
Diretor da Unidade de Serviços Urbanos.

----- Original Message -----
Jrom: GÁEMÃ~PCJ"Piracjcábã
To: usu@americana.sp.gov,br
Sent: Thursday, July 19, 2012 7:06 PM
Subject: Encaminha Ofício nO121/2012

Ref.: Inquérito Civil nO 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

.- -

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, 0.0, Promotor de Justiça do GAEMA
PO-Piracicaba, venho, por meio deste, encaminhar o Ofício nO 121/2012 (anexo), bem como o documento, também
anexo, enviado a este Núcleo, via e-mail.peloSr.Luiz Pizzi, para as providências necessárias,
Solicito o recebimento deste e-mail, com nome e cargo da pessoa que o recepcionou,
Atenciosamente,

Ariane C. Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMA PO-Piracicaba

2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

CERTIDÃO

Aos 06 de agosto de 2012, eu ( ~, Ariane Cristina

Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, certifico que fiz contato

telefônico com os órgãos mencionados no e-mail de f1skI6l. A AutoBAN

confirmou a presença do Fernando Eduardsi a ARTESP, a presença de seu

Diretor de Assuntos Institucionais; a CETESB, a presença da Enga. Zoraide

Carnicel. A Secretaria de Negócios Jurídicos de Americana confirmou a

presença do Dr. Fernando Salemo; a de Meio Ambiente e a de Tranposrte, a

presença de seus respectivos secretários, Sr. Rafael Mattos e Jesuel de Freitas

e a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos confirmou presença do Diretor de

Serviços Urbanos, Sr. Denis Barreira.

Certifico também que cobrei a vinda das respostas

junto à ARTESP, DAE e Prefeitura de Americana quanto aos Ofícios nO 19 (fls.

1906/1908), nO 24 (fls. 1918/1920) e nO 25 (fls. 1921/1927),

respectivamente.

CONCLUSÃO

Aos de julho de 2012, eu, ~ .-J Ariane Cristina Teato,

Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, faço ~CIUSOS estes autos ao

Excelentíssimo Senhor Douto~ IVÃ.:NCARNEIRO CASTANHEIRO, Promotor de

Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba, tendo em vista reunião no próximo dia 07

de agosto de 2012, às 14h, em Americana.

••

1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PC)-Piracicaba

IC 14.0187.0000013/2010-1

JUNTADA

Aos 06 de agosto de 2012, eu, ~ ) Ariane Cristina Teato,

Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, junto a estes autos:

• Matéria jornalística comunicando que a "MRV Engenharia"

obteve o maior lucro das Américas e explorou o trabalho escravo no

Condomínio Beach Park, em Americana; e

• Notícia sobre decisão liminar impedindo construtoras de

cobrar "taxa de assessoria" do consumidor.

•



31/07/2012 - 20:29

MRV Engenharia
atualização da
trabalho escravo
Comentários 13

Leonardo Sakamoto

•
•
•
•

está
"lista

em
suja"

nova
do

A MRY Engenharia, empresa do setor de construção de edifícios residenciais que obteve o maIOr 1"Cradas Amé"cas em 2011
(segundo estuda recente da Economática). foi incluída na atualizacão da "Iista sUia' do trabalho escrayo divulgada nesta terça
(31) O cadastro mantido pelo Ministério do Trabalho e Empr(go (MTE) e pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República (SDH/PR) vem sendo atualizadO semestralmente, desde o final de 2003, e reúne empregadores flagrados pelo
poder público na exploração de mao de obra em condições análogas li escravidão. Com as 116 novas inclusões efetivadas
nesta terça (o governo divulgou que são 118, porém ele incluiu dOISnomes que retornaram á lista neste cálculo, ou seja, não
são inéditos), a "lista suja" atingiu o número recorde de 398 nomes,

Leia
O que MRV, Zara e Cosan têm em comum?

também:

A "lista suia" tem sido um dos principais instrumentos no combate a esse crime, através da pressão da opinião pública e da
repressão econômica, Após a inclusão do nome do Infrator Instituições federais, como o Banco do Brasil, a Caixa Económica
Federal o Banco da AmazÔnia o Banco do Nordeste e o BNpES SIiSpenrtem a contratação de financiamentos e o acesso ao
~ Bancos privados também estão proibidos de conceder crédito rural aos relacionados na lista por determinação do
Conselho Monetário Nacional Quem é nela inserido também é submetido a restnções comerciais e outros tipo de bloqueio de
negócios por parte das empresas signatárias da Pacto Nacional pela Erradicação do Trabalho Escravo - que representam
mais de 25% do PIB brasileiro,

o nome de uma pessoa física ou juridica é incluido na relação depois de concluído o processo administrativo referente li
fiscalização dos auditores do governo federal e lá permanece por, pelo menos. dois anos, Durante esse período, o empregador
deve garantir que regularizou os probiemas e quitou suas pendências com o governo e os trabalhadores. Caso contrário,
pennanece na lista. A maténa, abaixo, é da Repórter Brasil:

Com as 116 inclusões efetivadas nesta terça, a "lista suja" atingiu o número recorde de 398 nomes. Oito empregadores foram
excluídos (sete deles em decorrência do vencimento do prazo mínino de pennanência de dois anos e do pagamento das
multas, e um por conta de liminar obtida recentemente na Justiça) Dois reingressaram em decorrência da invalidação de
Instrumentos judiciaiS que os mantinham fora da relaçao.

A entrada da MRY se deve a duas fiscalizaçÕes Que encontraram gomos de trabalhadores mjaraotes em condições de trabalho
'~,cril"Q ~I;l Qbra~de COndmllinio~ no ano de 2011: Parque E.orghesi, na cidade de Bauru (SP), e Residencial Be9ch P9rJc:,em
Americana (SPl. Q MinistériQ PI)hliço dO Trahalho (MPTl çhegou a prntoçO!ar UIDa reoresentação inédi!a há alguns meses,
para qlle a oonstD!lora qlle lidera mntratos do programa federal de baMação popular ''Minha casa Minba '/ida" seja.
investigada pelo Cposelho Administratiyo de Defesa Econômica (Cade) por prática de dumping social.

Também entrou na "lista suja" a Prime Incorporações e Construções, que faz parte do grupo econômico encabeçado pela
MRV. Fiscalizações no setor de construção ciVil resultaram ainda em outras inclusões' MSKE Construções e Serviços entrou
para a relação por conta de um flagrante também em ohras do "Minha Casa Mínha Vida", em São José do Rio Pardo (SP) E a
Eplan Engenharia Planejamento e Eietricidade passou a constar no cadastro em função da libertação de nove pessoas em
frentes de trabalha de expansão do programa "Luz para Todos", em Guajará-Mirim (RO).



Em nota enviada ao UOl, a MRV informou que "mesmo não concordando com os apontamentos feitos em três obras do grupo
(duas obras suas e uma de subSidiária), o Grupo MRV sanou tudo que foi identificado na ocasião [da fiscalização do governo].
Também afirmou que "não tolera quatquer prática que configura trabalho precário dentro do seu quadro de empregados e dos
quadros de seus fomecedores e parceiros." E que está tomando as medidas para que seu nome e de suas filiais e subsidiária
sejam excluidas da "lista suja" e para prestar os devidas esclarecimentos junto aos órgãos competentes e ao mercado.

Entre os ingressantes, também destacam-se nomes de empregadores ligados à politica, como o engenheiro Renê Pompêo de
Pina, que foi secretário de infra-estrutura do Estado de Goiás e presidente do conselho da Celg Distribuição S/A, filiado ao
PSDB, e o de Janete Gomes Riva, esposa do deputado estadual e presidente da Assembleia legislativa do Mato Grosso. José
Riva (PSD). O sobrinho do deputado federal Carlos Bezerra (PMDBIMT), Emanoel Gomes Bezerra Júnior, também aparece na
"lista suja",

Inclusões (l e lusoos da "lista sUJa" do trabalho escravo

'Entraram em 31107/2012~~
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Olavo Demari Webber" - 213.734.340-15

138.445.129-34

'Exduído por liminar judicls'**Reinserido por quedl'l de Ilmmar judicial

Matéria atualizada às 23h50 do dia 01/08 para InclusÊlo do posicionamento da MRV,
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l/mrv-engenharia-esta-na-nova-atualizacao-da-lista-suja-do-trabalho-

escravo/- 06-07-12
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Consumidor <consumidor@mp.sp.gov.br>
segunda-feira, 6 de agosto de 2012 15:14
CAOCível-área do Consumidor encaminha
ACP - SBCampo- MBigucci - Taxa de assessoria SATI- inicial.docx; ACP-
SBCampo - Construtora MBigucci - cobrança de valor por serviços de
assessoria técnica SATI -liminar.pdf

- para conhecimento a inicial e a liminar

MP obtém liminar proibindo construtoras do ABC de cobrarem "taxa de
assessoria"

o Ministério Público obteve liminar em ação civil pública proibindo as construtoras M. Bigucci Comércio e
Empreendimentos Imobiliários e Estratégia Empreendimentos Imobiliários, ambas com sede em São
ernardo do Campo, no ABe, de incluírem em suas propostas de venda e contratos qualquer cláusula que

Imponha ao consumidor o pagamento ou a retenção de valor por "serviços de assessoria técnica,
imobiliária, jurídica e para obtenção de crédito" em seus empreendimentos imobiliários.

A ação foi proposta pelo promotor de Justiça Marcelo Sciorilli no último dia 4, depois que inquérito civil
instaurado na Promotoria comprovou que as duas construtoras inserem em seus contratos de adesão a
exigência de que os adquirentes de imóveis paguem despesas com "assessoria técnico~imobiliária,
assessoria jurídica e outras que forem necessárias ou que forem criadas", conhecidas como Taxa SATIou
Taxa AT!.A cobrança é feita diretamente pelos empreendedores ou por "colaboradores" que atuam em
seus estandes de venda.

Embora as construtoras neguem a prática, afirmando que a adesão é voluntária, consumidores que
prestaram depoimento ao Ministério Público confirmaram que tiveram de pagar taxa de até R$ 1,35 mil,
cobrada compulsoriamente mesmo daqueles que conseguiram o financiamento diretamente com agentes
financeiros, sem a utilização de qualquer tipo de assessoria das construtoras. O valor médio da taxa
cobrada é de 0,88% do valor do imóvel adquirido.

"A cobrança é simplesmente imposta aos consumidores, sem consentimento informado e
independentemente de qualquer contraprestação, isto é, da real, efetiva e comprovada execução desses
supostos serviços", diz o promotor na ação. Ele fundamenta que a prática da cobrança por supostos
serviços de assessoria técnica, imobiliária, jurídica ou de crédito viola artigos do Código de Defesa do
Consumidor e do Código Civil.

Em sua decisão, o Juiz da 9ª Vara Cível de São Bernardo do Campo, Rodrigo Gorga Campos, determinou
que as duas construtoras suspendam imediatamente a cobrança da taxa quando da comercialização de
imóveis em seus empreendimentos. "A atividade das requeridas abarca um espectro indiscriminado de
consumidores, de todas as camadas sociais. As normas cogentes que impõem limites à liberdade de
contratar, voltadas para a proteção do público em geral, tomam como parâmetro o consumidor menos
atento, mais suscetível de ser induzido em erro. A inclusão furtiva de valores estranhos à relação negociai,
sem qualquer benefício ou vantagem concreta para o adquirente, é potencialmente apta a gerar danos
materiais a uma infinidade de consumidores incautos", escreve o Juiz em sua decisão.

1
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proibiu a cobrança por tais serviços, seja diretamente ou por intermédio de representantes G?-
.c~~a:~~&l~;r~l~~~W~bJ.~~~Ymg,'B~s~ôe~~t5'valordeR$ 10 mil
,

~ busca, no julgamento do mérito da ação, a condenação das duas construtoras para que
excluam ae suas propostas de venda, pré~contratos ou contratos qualquer cláusula que imponha essa
obrigação aos consumidores e que restituam em dobro aos consumidores as quantias já cobradas
compulsoriamente dos adquirentes de imóveis.

A ação ainda pede a condenação das duas empresas ao pagamento de indenização por dano moral
coletivo, estimado em R$ 500 mil, valor que deverá ser destinado ao Fundo Estadual de Defesa dos
Interesses Difusos.

2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

IC 14.0187.0000013{2010-1

JUNTADA

Aos 10 de outubro de 2012, eu, ~)_Ar.iane Cristina Teato,

Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, junto alestes autos os seguintes

documentos:

a) Esclarecimentos por parte da Prefeitura Municipal de

Americana, por sua Secretaria de Meio Ambiente, com os anexos relacionados

na primeira página (73 laudas);

b) Lista de presença de reunião ocorrida em 07/08/12, às

14h, em Americana;

c) Matéria jornalística do "O Liberal", intitulada "Acordo

prevê ETE e verba para sistema viário", de 08/08/12, obtida por meio

eletrônico;

d) Notícia do jornal "Gl Campinas e região", sobre "MRV terá

de devolver parte de índice cobrado de mutuárias em Americana", de

08/08/12;
e) Matéria do "Hj News", chamada "MP acerta solução para

resolver tráfego", com acesso em 15/0B/12;

f) Duas matérias do jornal "Todo Dia", intituladas "MP acerta

solução para resolver tráfego" e "MP e MRVacertam congelamento de juro";

g) Ofício 771/GP/OB/2012, expedido pela Prefeitura Municipal

de Americana, em atendimento ao Ofício nO119/2012;

h) Notícia do "Portal CBN Campinas", de 07/08/12, com o

título "MRV terá que construir Estação de Tratamento de Esgoto em

Americana";

i) E-mail, de 17/09/12, encaminhado peloSr. Luiz Pizzi,

representante da Associação dos Moradores da Praia dos Namorados, com a

notícia "DAE terá plano de plantio de árvores";
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GAEMA PCJ-Piracicaba

j) E-mail.de 20/09{12, encaminhado por este Núcleo aos

interessandos, solicitando o encaminhamento de documentos por parte da

Secretaria de Transportes de Americana;

k) E-mail, de 27/09/12, encaminhado pelo Doutor Ivan

Carneiro Castanheiro ao representante da AutoBAn, solicitando

posicionamento da concessionária;

I) Documento CE-ARI-I08-12, expedido pela AutoBAn, em

19/09/12, prestando esclarecimentos a este Núcleo;

m) Matéria do jornal "Todo Dia", de 10/10/12, intitulada

"Promotor pressiona para resolver estudo de impacto";

n) E-maU enviado por este Núcleo, em 10/10/12,

designando comparecimento dos interessados em reunião para o dia

19/10/12, às 13h30, em Americanai

o) EMmailencaminhado por este Núcleo, em 10/10/12, com

os anexos documentos: JUR-AB-13869M2012-0, da AutoBAni Relação das

empresas especializadas em elaboração de estudos de engenharia de tráfego,

encaminhada por e-mail pelo Jurídico da AutoBAni e cópia do ofício 16/12, da

Secretaria de Transportes e Sistema Viário, encaminhado à Artesp.

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Ministério Público do Estado de São Paulo
Referente: Ofício nO 25/2012
Inquérito Civil nO 13/2010-1
Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e Arkansas
(construtora MRV), referente às obras na Praia dos Namorados

Conforme expediente em tela, informamos que o EIV foi analisado com
fulcro na Lei Municipal nO 5011 de 10 de janeiro de 2010, onde
informamos que:

Item a - A empresa executora apresentou cópia do contrato social,
: registro no Conselho Regional de Engenharia bem como a relação dos
i profissionais e suas habilitações, observando-se que a composição de
habilitações dos técnicos que compõem o estudo são de responsabilidade
da empresa, e que a fiscalização de suas atividades e regulamentação de
suas atividades se dá pelos respectivos conselhos de classe.

I Item b - Apensado cópia dos pareceres das Secretarias.

: Itens c, e d - A MRVEngenharia apresentou protocolo municipal no
I qual elencou propostas para atendimento às medidas compensatórias
solicitadas, contidas na certidão de condições de aceitação do Estudo de
Impacto de Vizinhança no qual foram solicitados complementações
orçamentárias, físicas e financeiras que estão sendo analisados pelo
município.

Itens e - Respondido pela Unidade de Serviços Urbanos - SOSU,
parecer já encaminhado à Promotoria.

Item f - Apensado cópia da publicação da expedição da certidão de
aceitação do EIV.

Item 9 - Apensado copia da Ata da Audiência Pública ocorrida na
i região da Praia dos Namorados em 26.10.2011.

R,m Floríndo Cibin. n.". 435 -Jd. S:1oPaulo - Te!. (19) 3471-7770
CLP i3465 -- 230 - Americana - SP "'"J11eival1lbi(,nlc@amcricanu.sp,gov.br

ht tp:l/www.anl(.ricilnJ..sp.gov.br

mailto:J11eival1lbi,nlc@amcricanu.sp,gov.br
http://tp:l/www.anl.ricilnJ..sp.gov.br


PREFEITURA MU:'IICIPAL I)E AMERICANA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Itens h, e i - Apensado cópia das manifestações das equipes técnicas
das Secretarias com relação ao parecer da assistência Técnica da
Promotoria.

Item j - Não houve emissão de diretriz para empreendimentos
denominados Shopping Center na região da Praiados namorados.

Item I - Até o momento não foi aprovado nenhum loteamento na
região da Praia dos Namorados, aguardando definição do EIV.

Manifestamos na ocasião, nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Americana, 30 de julho de 2012.

\ier~\r~Jesus
'0 '\retor UFL

tN~I~ t.;J2
Rafael Brochi de Mattos

Secretário de MeioAmbiente

Rua Florindo Cíbin, 11.°, 435 - lu. S:10Paulo - Te!' (19) 3471-7770
CEP 13465 -, 230 - Americana - SP - mciuambicntc.'0americana.sp.gov.br

http:.//www.americana.sp.gov.br

http://http:.//www.americana.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL I>E AMERICANA
SECRETAR1A DE MEIO AMBIENTE

Ministério Público do Estado de São Paulo
Referente: Ofício nO25/2012
Inquérito Civil nO13/2010-1
Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e
Arkansas (construtora MRV), referente às obras na
Praia dos Namorados

Complemento Item a - Apensado cópia
do contrato social.

Rua Florindo Cibin, 11.°. 435 -- Jd, S9:nPaulo - Te!' (19) 3471-7770
CLP 13465 - 230 - Americana SP -mcioambiente@americanD.\p,gov.br

h rtp: !ÍlYWW .amcriCalM. sp. gov _br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARiA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA.5P

CERTIDÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABIUDAOE TÉCNICA ATIVA POR EMPRESA

Número da certidão: CI.57678112012

CEkTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins,
que, fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado COllstar que o
profissional abaixo mencionado se encontra registrado neste CRFA-8P, nos termos
da Lei nr. 5.19~, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, constar
anatação(6es) deras) responsabilidade(s) técnica(s) ativa(s) pelais) empresa{s)

"a se~uir discriminada(s);

Nome: ADAUTO LUIS PAlAO

C.P.F,: 225.887.548-05
Endereço: AV ROTARY

APTO 171
13092-509

125
VILA BRANDINA

CAMPINAS ~ SP

NUmerode registrono CREA-SP:5062664002 ~pedido em: 27/07/2007
Registro Nacional do Profissional: 2604093367
Carteira: 5062664002/D Expedida pelo CREA-SP

Tí.tulo(s)1
ENGENHEI?O AMBIENTAL

EKPRESA{S) :

Razão Social: MAXIMúS ENGENHARIA E CONSu~TORIA LTDA
Número de registro no CREA-SP: 0855047 Expedido em: 02/02/2009
Dáta de Inície da Responsabilidade Técnica; 02/02/2009
Data de Término da Responsabilidade Técnica: em vigor na presente data

Razio Social: CONTATTO ENVIRONMBNTAL ENG&~~IA E CONSULTORIA LTDA
Número de registro no CREA-SP: 17~2004 Expedido em: 20/07/2010
Jaca de Início da Responsabilidade Técnica; 08/08/2011
Data de Término da Responsabilidade Técnica; em vigor na presente data

T**~****************************************************************************
Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do (a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima da$cr~tos.

A falsificação deste docume~tc constitui-se em crime previsto no Código Penal

EraSJ.leiro, sujeitar-do ora) auto.r(a) à compete,r.:teação penal e/ou processo ético

Página 1/2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARiA E AGRONOMIA
00 ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: CI • 576781/2012

respectivo.

página 212

A autenticidade desta certidão deverA ser verificada no aita: w~g.crAasp'.or2U_br
Códigode controle da certidão: jc-4035bb590116.
Situação cadastral extraida em 25/07/2012.
Certidão solicitada via INTERNET,

Em caso de dúvid~s, consulte 0800171811 (11)3097-8766
[INIDADE GESTÃO INSPET. DE CAMPINAS ~ UGI, situada à MONTE CASTELO 368 CAMPINAS-
SP
ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

São Paulo, 26 de julho de 2012

Página 2/2
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1~~~!kI»R~mRDE~il~f_AÇ~~C~~l
MAXIMUS ENGENHARIA E CONSULTOF

CNPJ; 10.584.25010001-70

NIRE: 35.222775.997

ADAUTO LUIS PAIÃO, brasileiro, casado. engenheiro ambiental, CREAJSP n"

5062664002, residente e domiciliado na cidade e

comarca de Campinas, Estado de São Paulo, à

Avenida Rotary, n° 125, Apartamento 171, bairro Vila

8randina, CEPo 13092-509, portador da cédula de

identidade RG na 33.068.166-7 SSP/SP e do CPF

225.887.548-05;

lRAILDES ALMENDRO LOPES BARBOSA, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada

na cidade e comarca de Americana, Estado de São

Paulo. à Rua Bolonha, n° 99, bairro Jardim MirandoJa,

CEP. 13478-861, portadora da cédula de identidade

RG nO 16.333.170-4 SSP/SP e do CPF 091.387.698-
40;

únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada MAXIMUS ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA., com sede na cidade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo, à Avenida

José Rocha Bonfim, nO 214, Sala 22, Praça Capital, Edifiçio Chicago, bairro Santa Genebra, CEP.

13080~650:, devidamente inscrfla no CNPJ 10.584.250/0001-70 e registrada na JUCES? com NIRE

sob n" 35.222.775.997 em 15.01.2009, sl'<ndo a última alteraçáo registrada sob (} n" 491.570/11-9 em

i6. 12,20 11, deliberam de pteno e comum acordo a ajustarem a presente Alteraçáo Contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Retifica-se neste ato o número da sala do endereço da sede. que por lapso, constou de forma

errada no instrumento de A!teraçáo do Contrato Social registrado na JUCESP sob o n° 491.570/11-9
em 10.122011.

Onde era:

3468.7000
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A empresa tem sede na cidade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo. à Avenida José Rocha

/fP
I t-l. /
I,_J

'/'.'1In:; Pkc. Conta0': Ltda
.":"'", (;I JG:J~.'.<!,~l $;
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Bonfim, nO214, Sala 22, Praça Capital, EdiftCjO~~iC.~O,b~ir~ p';'ta G;:n~!J?a, CEP.130S0-6S0"

• ••• • • • •••••

Com a retificação, acima mencionada, o endereço da sede passa a ser a seguinte e correta:

~A empresa tem sede na cidade e comarca de Campinas, Estado de SãoPaulo, à Avenida Jose
Rocha Bonfim, n" 214, Safa 212, Praça Capital, Edfficio Chicago, bairro Santa Genebra, CEP.
13080~650";

cLÁUSULA SEGUNDA.
Á \I1sta a retificação e alteração havidas, consolida-se o contrato social, que passa a vigorar com a

se~uínte redação:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MAXlMUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

CNPJ:.l0.584,250loo01.70

NIRE: 35.222,775,997

ADAUTO LUIS PAIÃO, brasileiro, casado, engenheiro ambiehtal, CREAlSP nO
5062664002, residente e domiciliado na cidade e

comarca de Campinas, Estado de São Paulo, à

Avenida Rotary, 01> 125, Apartamento 171, bairro Vila

Brandlna, CEP, 13092-509, portador da cédula de

identidade RG nO 33.068. 166~7 SSPISP e do CPF
225.887,548-05:

IRAILOESALMENDRO LOPES BARBOSA, brasílelra, casada, empresária, residente e domiciliada

na cidade e comarca de Americana, Estado de São

2 de6

Paulo. à Rua Bolonha, n" 99, bairro Jardim Mirandola,

CEP. 13478-861. portadora da cédula de identidade

RG n' 16.333.170.4 SSPISP e do CPF 091.387.698.

40:
únicos sócios da Sociedade Limitada denominada MAXINlUS ENGENHARIA E CONSULTORIA

'. 3468.700c
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LTOA" devidamente inscrita no CNPJ 10"584"~5~/Oqo1-7q e; rE;gi1>trad~ n'\ tllJCESP com NIRE sob n"•. ... •. •. ......
35,222,775,997 em 15.01.2009. regendo-se presente Contrato Social e em conformidade com as

disposições do Capitulo IV, do Subtltu!o !I, do Titulo 11,do Livro 11.do Código Civil Brasileiro, Lei oI'
10.'106 de 10 de janeiro de 2002:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa tem sede na cldade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo, à Avenida José

Rocha Bonfim, nO 214, Sala 212, Praça Capital, Edifício Chicago, bairro Santa Genebra, CEP.

13080-650, ficando eleito o furo da cidade e comarca de Campinas!SP, para ação fundada no presente
contrato;

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedadetem por objeto a exploração do ramo de engenharia ambiental, compreendendo:

supervisão, coordenação e orientação técnica: estudo, planejamento, projeto e especificações:

estudo de viabilidade técnico-econômlca; assistência, assessoria e consultoria; direção de obra

e serviço técnico, vistoria, pericla, avaliação. arbitramento, laudo e parecer técnico;

deeempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e

divulgação técnica e extensão; elaboração de orçamento; padronização, mensuração e controle

de 'qualidade; execuçào de obra e serviço técnico; gerenciamento e fiscalização de obra e

serviço técnico, produção técnica e especializada; conduçlo de trabalho técnico. Bem como, a

atividade de cobrança extrajudicial de fatUras e dividas para clientes e a transferência aos
clientes dos pagamentos recebidos;

3 de 6

PERCENTUAL VALOR. R$

95,00% 204,250,00

5,00'& 10.750,00

100,00% 215,000,00 (!!
d&\

,fB

215,000

QUOTAS
204,250

10.750

• l' 'f.', '"Cortf<", ' 'c'
. 'j, h"//Xíi.;-

Adauto luis Palão

'rolldes Almendro Lopes Barbosa
Total

cLÁUSULA TERCEIRA

O capital social é do R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) divididos em 215000 (duzentos e

quinze mil) Quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada umêL Sendo assim

constituído: R$ 180,000,00 (cento e oitenta mil reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda

corrente nacional e R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) fi ser integralizado pelo sócio administrador,

Sr. Adauto luis FalA0, acima qualificado. O capital social fica distribuído entre os SÓCIOScomo se
segue'
SÓCIOS

346B 7000
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As quotas são lndivislveis e não poderão ser cedidas ou transfendas a terceiros sem o consentimento

do outro sócio, <liquem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para

a sua aquisição se postas fi venda. formalizando, se realizada a cessão delas. a alteração contratual

permitente (Artigos 1.056 e 1.057, CCJ2.002);

CLÁUSULA QUINTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052. CCI2.002j;

cLÁUSULA SEXTA

A administração da sociedade caberá, única e exclusivamente, ao Sr. Adauto Luis Paiào, acima

qualíficcdo, que assinará individualmente pela empresa e a ele caberá a responsabilldade ou

representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os

alas compreendidos no objeto social. inclusive nomear procurador ou procuradores, comprar ou alienar

bens do ativo permanente, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da

denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins sociais, (Artigos 997, VI, 1.013, 1.015 e

, 064" CCl2"OOZ)"

PARÁGRAFO ÚNICO

O sócio que infringir qualquer dos disposilfvos do presente Contrato Social será responsabilizado pelo

ato cometído, juntamente com seus herdeiros e sucessores;

CLÁUSULA SÉTIMA

O sócio administrador, Sr. Adauto LuIs Pal50 e a sócia Sra. Iraildes Almendro Lopes Barbosa,

ambos acima qualificados. declaram que a sociedade desenvolve atividade ecomSmica organizada,

lratando-se de sociedade empresária. (Artigos 966 e 982, CC/2.002);

CLÁUSULA OITAVA

Ao término de cada exerclclo sociaL em 31 de dezembro, serão levantados o Balanço Patrimonial e

do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, ou lucros

ou prejuízos apurados; (Art. 1,065, CCI2,002};

cLÁUSULA NONA

Os lucros ou prejulzos apurados de conformidade com a cláusula oitava,

\'úrr:,l..<;F,<,u. UO',tébü "te!;:.
C,,.,~,."',;,<I~.• " ,,'

su~~('onada, serão@
LJ r!BJ']<h

4de6 :/~
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creditados ou debitados aos sócios na propor<,,-~(je sua p~rt;;íf'jâl'-ão oi C<\P'ital e somente podertio ser•••• - ••••• i"• ••• • • • •••••retirados de acordo com as possibílidades da sociedade;

PARÁGRAFO ÚNICO,

A cnterio dos sócios. os lucros apurados poderão ser dísuibuido5 anualmente ou mensalmente,

independente da participação de cada um dos sócios no capital da empresa;

cLÁUSULA DÉCIMA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais. sucursais, agências e escritórios em qualquer parte

do território nacional, bem como fechar filiais ou outra dependência. mediante alteração contratual

assinado por todos os sócios;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O sócio administrador. Sr. Adauto luis Paiâo, acima quaf1ficado. poderá, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a titulo de "Pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes, a

qual será contabilizada na conta de despesas da sociedade;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O blecimento ou a interdição de qualquer um dos sóclos, a sociedade continuará suas atiVidades com

os herdeiros e sucessores. Não sendo possivel ou Inexistindo Interesse destes ou does) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial

da sociedade, ti: data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

PARÁGRAFO ÚNICO

O mesmo procedimento será adotado em outros casos, em que a sociedade se resolva em relaçao a
seu sócio (Artigos 1.028 e 1.031 CCI2,002);

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Em caso de extinçao da sociedade, após liquidado o passivo, o ativo será dividido proporcionalmente

às quotas de capital social, contudo os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas

quotas, sem oferecê---Ias ao cutto sócio, que em Igualdade de condições, tem direlto de preferência a
aquisição;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

5 de 6

o sóclo administrador, Sr. Adauto luis Paião e a sócia Sra~ lraildes Almendro Lopes Barbosa,
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ambos acima qualificados, declaram sob as ~nâs 4.1alei:, ntle •n05o e:tão ~pedidO$ de exercerem a•. ~.. ~ ..~ ~' •., .'e ( .. ~'.•. ~
administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar. prevaricação. peila ou suborno. concussão, peculato ou contra a

economia popular. contra o sistema flmmccifo nacionaL contra normas de defesa da concorrência.

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (Art. 1.011.~ 1°, CCI2.002);

E por estarem assim justQS e contratados, lavram este instrumento composto de 03 (três) vias

digItadas de igual teor, Que serão assinadas por todos os sÔcios, juntamente com duas testemunhas,

sendo a primeira via arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo e as outras vias

devolvidas aos contratantes, depols de anotadas,

Campinas, 16 de janeiro de 2.012.

SÓCIOS

Adauto Lu Palão
RG, 33068,166-7 SSPISP

jESTEMUNHAS

~~ .. ~

~

ntoniO Zeneratto ~&scarln
RG,30,25427SP/SP

---~,.

. '('i" :.:,-, é-1~';()Contnbil Ltd:J:
'", ...• '" ",t'(;V';W

Iraildes Almendro Lopes Barbosa
RG, 43.488.502-2 SSP/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA
SECRETARIA DEMEIO AMBIENTE

Ministério Público do Estado de São Paulo
Referente: Ofício nO25/2012
Inquérito Civil nO13/2010-1
Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e
Arkansas (construtora MRV), referente às obras na
Praia dos Namorados

Complemento item b - A pensado cópia
dos pareceres das Secretarias.

Rua Florindo Cibiu. 11.°. 435 - Jd. São Paulo - Tel. (19) 3471-7770
CEP 13465 "'"210 -- Americana - SP ,- meioambiente@Rtncricana.sp.gov.br

http://ww\\..amcricana.sp.gov.br

mailto:meioambiente@Rtncricana.sp.gov.br


SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS DO MUNICípIO DE

AMERICANA.

Americana, 21 de dezembro de 2011.

De: Fernando B. SaIemo

Para: Jorge da Silva - Diretor de Unidade - SNJ

Objeto: Análise e elaboração de parecer jurídico com relação ao Estudo de Impacto de

Vizinhança apresentado no protocolo n° 48.853/2011, referente aos empreendimentos

da empresa MRV - Engenharia e Participações S/A denominados Beach Park e

Arkansas.

PARECER:

A análise e emissão de parecer, elaborado pela presente Secretaria, atende a clausula

oitava do termo de compromisso e ajustamento de conduta preliminar assinado pelo

Município de Americana nos autos do inquérito civil na 013/2010 ~1, em tramite na 23

Promotoria de Justiça de Americana.

Referido termo (TAC) foi homologado pelo Conselho Superior do Ministério ,Plít;tlico

do Estado de São Paulo em 20.09.2011 sendo encaminhado para conhecim~nt15'Ldo

Município através do protocolo nO 71.291/2011 datado de 15.12.2011. /



Compete à Secretaria de Negócios Jurídicos essencialmente a análise do presente estudo

com basc na lei municipal nO5.011/2010 a qual vincula sua elaboração e execução a

uma série de requisitos formais.

No que tange ao aspecto formal de elaboração do estudo é de se concluir que o mesmo

está bem construído satisfazendo, além dos requisitos legais, outros itens de interesse

ligados à comunidade abarcada pelo presente estudo.

Não cabe a esta Secretaria se manifestar em relação às conclusões, prognósticos e

medidas mitigadoras apresentadas pelo Estudo uma vez que há no Município

Secretarias competentes para tanto.

Assim, entendemos, s.m.j., que o presente Estudo de Impacto de Vizinhança (E.LV.)

atende às disposições legais.

É o parecer.

Assessor Especial
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO URBANO

P~H~.ltA~

~.ltSM>P~

Americana, 04 de janeiro de 2012.

Resposta ao Serviço Interno: 0.069.730/2011

Em resposta ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta
Preliminar (inquérito Civil TI.O 013110-1) referente a parte do parecer que cabe a essa
secretaria, venho por meio desta, expor e esclarecer o que segue:

Trata o presente tenno em tela de imposição de prazo para
apresentação, analise e aprovação de Estudo de Impacto de Vizinhança para região da
Praia dos Namorados, finnado entre Ministério Público do Estado de São Paulo, MRV
Engenharia e Participações SIA, e o Município de Americana.

Confonne descrito no termo em tela, cabe a cada secretaria

apresentar parecer sobre o mesmo.

Salienta-se que, na estrutura municipal, não cabe a Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano a analise na aprovação sobre o Estudo de
Impacto de Vizinhança, cabendo apenas, como o fez, participar na discussão e opinar na

sua apresentação.

Trata-se o citado estudo para implantação de um empreendimento
habitacional através do Programa Federal 4e Subsidio denominado "Minha Casa,
Minha Vida", destinado a famílias com renda de Oa 10 salários mínimos.

o Município, conforme demonstra em seu Plano Municipal de
Habitação, homologado pelo Ministério das Cidades, possui mais de 7500 (sete mil e
quinhentos) inscritos na faixa de renda acima citada, na espera da sua residência

própria.

Rua 7 de Setembro, n.o 1.041 -Centro - Te! (19) 3461-1488

CEP - 13465-630 - AMERICANA-SP

http://www.americana.sp.gov.br-habilacao@americana.sp.gov.br

rf\'

------------- -

mailto:http://www.americana.sp.gov.br-habilacao@americana.sp.gov.br
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SECRET ARlA DE HABITAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO URBANO

Portanto, diante do atendimento prioritário na reserva der unidades
por parte da empresa empreendedora a listagem habitacional municipal, e do clamor
social do Programa "Minha Casa, Minha Vida", que vem garantindo moradia digna a
quem não possui imóvel próprio, esta secretaria apóia tal iniciativa, exigindo sempre o
cumprimento de todo dever legal para sua implantação.

Ante o exposto, apesar de procedimentalmente não caber a esta
secretaria parecer técnico na aprovação do Estudo de Impacto de Vizinhança
apresentado, nada tem a se opor também quanto à apresentação do mesmo.

Atenciosamente

;)2,
/ 11'//
DaviGonçalves~mos

Secretario de Habitação e Desenvolvimento Urbano

Rua 7 de Setembro, n.o 1.041 -Centro - Tel (19) 3461-1488

CEP - 13465-630 - AMERICANA-SP

http://www.americana.sp.gov.br.habilacao@americana.sp.gov.br

mailto:http://www.americana.sp.gov.br.habilacao@americana.sp.gov.br
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CFrefeitura 9ttunicípa[ áe )Imericana
'Estaáo áe São (j>aufo

Secretaria áe <Transportes e Sistema Viário

PROCESSO N° 69.733/2011
REQUERENTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
ASSUNTO: ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - PROCESSO N°
48.853/2011

A presente análise refere-se Termo de Ajustamento de Conduta preliminar
firmado entre o Ministério Público do Estado de São Paulo, a empresa MRV -
Engenharia e Participações S/A e Prefeitura Municipal de Americana com relação
ao Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) apresentado no processo nO
48.853/2011, referente aos empreendimentos BEACH PARK e ARKAMSAS.

Os empreendimentos estão localizados na área de planejamento 03, região
da Praia dos Namorados, neste município.

O Sistema viário da região é formado por diversas vias locais e por uma via
coletora de acesso (Av. Comendador Thomaz Fortunato), sendo esta responsável
pela fluidez do tráfego a diversos destinos.

A Av. Comendador Thomaz Fortunato possui geometria (largura) adequada
para comportar a demanda de veículos atual, bem como, suportar a demanda
gerada pelos novos empreendimentos.

Como medida metigatória e visando a fluidez e a segurança do tráfego na via
coletora, a SETRANSV estabelece como meta aos novos empreendimentos a

"construção do canteiro central na avenida em frente aos empreendimentos, de
forma a organizar os acessos e retornos dos motoristas. Segue anexo estudo da
geometria do canteiro central, sendo que, caberá aos empreendedores executar
as obras do canteiro central, sem ônus para o município.

Deverá ser considerado no projeto, também, sinalizaçóes (faixas de
pedestres) e dispos~ivos de acessibilidade (rampas) de forma a dar condições de
conforto e segurança a travessia dos pedestres.

Quanto a confluência da Rodovia Anhanguera (SP330) temos a considerar
que está fora da jurisdição do município e sim pelo Consórcio CCR-Autoban.

Em especiflco ao transporte coletivo, temos a considerar que a população da
região atualmente é atendida por diversas linhas de õnibus e com a integração do
sistema de transportes, que deve acontecer na 10 quinzena de fevereiro de 2012,
está previsto o aumento linha de ônibus na região, principalmente em horários
pontuais, onde a demanda é maior.

--.---::::::::j Freitas
-Si~e-cr-etanode Transportes e Sistema Viário

Rua Anhangüera, 507 - C'-onserva - CEP 13466-060 - AMERICANA-SP
Tcl. {19) 3462~26S8 E~mail: setransv@americana.sp.gov.br

mailto:setransv@americana.sp.gov.br


Prefeito Diego De Nadai

Prefeitura Municipal de Americana - Estado de São Paulo
SECRETARIA DE TRANSPORTES E SISTEMA VIÁRIO

USV _ UNIDADE DE SISTEMA VIÁRIO
Rua Anhanguera, 507 _ Bairro Conserva. CEP - 13466-060 - AMERICANA-SP

Tel. (19) 3407-6083 - Fone/Fax (19) 3462-2658 E-mail: transito@americana.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Ministério Público do Estado de São Paulo
Referente: Ofício nO25{2012
Inquérito Civil nO13{2010-1
Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e
Arkansas (construtora MRV), referente às obras na
Praia dos Namorados

Complemento Item e - Respondido pela
Unidade de Serviços Urbanos SOSU,
apensado cópia do parecer encaminhado à
Promotoria.

Rua Florindo Cibil1. lJ.". 435 - Jd. Sãú Paulo - fel. (19) 3471-7770
CEP 13465 - 230 ""'Am<:ricana - Sp.,," mejíJ~lllbicnte:'0americana.<;p.go\'.br

httr: iiy.,'w\\ .ulllt'ri cana.sp.gov ,br
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Meio Ambiente - Cicero

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Rafael Brochi de Mattos <rafael.sma@americana.sp.gov.br>
segunda-feira, 6 de agosto de 2012 10:38
cicero.sma@americana.sp.gov.br; febsal erno@ig.com.br
ENC: [Suspeita de Spam] RES:Encaminha Ofício nO121/2012

De: Ivan Carneiro [mailto:ivancarneiro@mp.sp.gov.br]
Enviada em: domingo, 5 de agosto de 2012 12:50
Para: Ariane Teato
Cc: 'Luiz Pizzi'; rafael.sma@americana.sp.gov.br; setransv@americana.sp.gov.br; fernando.snj@americana.sp.gov.br;
sosu@americana.sp.gov.br; Flavio Biondo; Kaique Barretto; Aline Macario ~O liberal; Anderson Moraes; Valéria Hein;
EP1V - Produção de Jornalismo; eduardo@mlV.com.br; Cetesb Americana; Thomaz Farias Fernandes
Assunto: ENC: [Suspeita de Spam] RES: Encaminha Ofício nO121/2012

Ariane (Oficial de Promotoria):

Na segunda-feira cedo, quero que você faça contato telefônico com a AUTOBAN, ARTESP,Cetesb, SNJ, SMA,
SETRANSV,Gabinete do Prefeito, SOSU,confirmando se estarão presentes na reunião de 07/08//12 (terça-feira) , na
Promotoria de Americana, às 14 horas, representantes dos órgãos estaduais e os titulares das Secretarias Municipais
e o Prefeito Municipal, visando contar com Autoridades com poderes de decisão.
Comunique-se, ainda, os mutuários da MRV que fizeram contato com a Promotoria pedindo para participarem da
reunião em razão dos atrasos nas obras e os custos elevados do financiamento enquanto não liberado o
financiamento da Caixa Econômica Federal, e os representantes da MRV, relembrando-os da reunião, a fim de evitar
que tai reunião venha a ser adiada, visto que URGENTE uma solução para o problema (quer do ponto de vista
urbanístico e ambiental, quer do ponto de vista dos adquirentes).
Anoto que este e-mail já está sendo copiado para aqueles que possuo contato.
Junte-se aos autos o presente e-mail, com este despacho, certificando nos autos as respostas das ligações
telefônicas.
Atenciosamente

IVA:'Il CARNEIRO CASTANHEIRO
Promotor de Justiça

Grupo de Atuação Especinl (k~Defesa do Meio Ambiente - GAEI'v1A- Núcleo XII - PCJ-Piracicaba
Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Judas, Piracicaba/SP, CEP 13.416-398 Fone (l9) 3433-6185 c 3434-7843

De: Luiz Pizzi [mailto:luizpizzi@uol.com.br]
Enviada em: sexta-feira, 3 de agosto de 2012 22:27
Para: 'Ivan Carneiro'
Cc: usu@americana.sp.gov.br; udfu@americana.sp.gov.br
Assunto: [Suspeita de Spam] RES: Encaminha Ofício nO 121/2012

Dr. Ivan,
Obrigado pelas informações.
O Eng. Denis Barreira tem razão nas suas colocações. De fato, cometemos um erro ao trocar as palavras" são /I por
"foram", pelo que nos desculpamos.
O que os moradores da Praia dos Namorados querem é que a Prefeitura se abstenha de aprovar novos condomínios
até que todos os aspectos que envolvam infra estrutura do bairro ( esgoto, água, transito, etc ..) estejam
equacionados.

1

mailto:cicero.sma@americana.sp.gov.br;
mailto:erno@ig.com.br
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•
Não somos contra a vinda de novos condomínios, mas queremos que sejam precedidos de todos os estudos
adequados e principalmente de execução de toda infra estrutura necessária. Caso contrário, será prejuízo para
quem vem e principalmente para quem já reside aqui.
Dr. Ivan, mais uma vez agradecemos a sua gentileza e atenção.
Um grande abraço
Luiz A Pizzi
Diretor Presidente da AMA - Associação dos Moradores e Amigos da Praia dos Namorados
8142-2625

De: Ivan Carneiro [mailto:ivancarneiro@mp.sp.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 3 de agosto de 2012 14:28
Para: Luiz Pizzi
Assunto: ENC: Encaminha Ofício nO 121/2012

Para conhecimento

De: Ariane Cristina Teato [mailto:arianeteato@mp.sp.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 27 de julho de 2012 15:08
Para: 'Ivan Carneiro'
Assunto: ENC: Encaminha Ofício nO 121/2012

De: Unidade de serviços Urbano [mailto:usu@americana.sp.gov.br]
Enviada em: sexta~feiraJ 27 de julho de 2012 09:55
Para: GAEMA PO~Piracicaba
Assunto: Re: Encaminha Ofício nO 121/2012

Bom Dia,

Em resposta ao solicitado temos a esclarecer:

a) - O processo 41544/2011 protocolado em 20107/11. não está aprovado, encontra-se nesta Unidade de Serviços
Urbanos parado desde 12/06/12 quando foram retirados os projetos e memoriais.
b) - Quanto a resposta dada por mim no processo 29056/2012 não é o que consta no email enviado ao Promotor
pelo Sr. Luiz Pizzi.
Eu respondi: 1 - "As aprovações "são" executadas conforme legislação vigente", e não como colocada "foram". ~

2 - Quanto a água e esgoto o DAE já solicitou quando da espedição das diretrizes o que o proprietario
deverá executar (protocolo 48477/2009).
) - Na expedição das diretrizes, DAE, Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de Transporte, solicitaram contra

partida para aprovação do solicitado.
Espero ter sanado as duvidas apresentadas pelo Sr. Luiz Pizzi ao Sr. Promotor.

Atenciosamente.
Engo• Denis Barreira
Diretor da Unidade de Serviços Urbanos.

----- Original Message -----
From: GAEMA PCJ-Piracicaba
To: usu@americana.sp.gov.br
Sent: Thursday, July 19, 2012 7:06 PM
Subject: Encaminha Oficio n° 121/2012

ReL Inquérito Civil n!! 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO, 0.0. Promotor de Justiça do GAEMA
PCJ-Piracicaba, venho, por meio deste, encaminhar o Ofício n!! 121/2012 (anexo), bem como o documento,
também anexo, enviado a este Núcleo, via e-mail, pelo Sr. Luiz Pizzi, para as providências necessárias.

2
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,
Solicito o recebimento deste e-mail, com nome e cargo da pessoa que o recepcionou.
Atenciosamente,

Ariane C. Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMA PCJ-Piracicaba
(19) 3433-6185 - Ramal 218.

3



PREFE:ITURA MUNICIPAL DE:AMERICANA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Ministério Público do Estado de São Paulo
Referente: Ofício nO25/2012
Inquérito Civil nO13/2010-1
Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e
Arkansas (construtora MRV), referente às obras na
Praia dos Namorados

•

Complemento item f - Apensado cópia da
publicação da expedição da certidão de
aceitação do EIV.

Rua Florindo Cibil1. 11.~.435 -Jd. Sàú Paulo - Te\. (19) 3471-7770
CEP 13465 - 230 Americana - SP - meíuambicnlc@americana.sp.gov.br

hup:l/www.americalUl.sp.gov.br

http://hup:l/www.americalUl.sp.gov.br
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Unidade de Gestão Ambiental

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Prioridade:

Bom dia Paula,

Unidade de Gestão Ambiental [gestaoambiental@americana.sp.gov.br]
segunda-feira, 5 de março de 201210:50
'adm@americana.sp.gov.br'
Publicação

Alta

Favor publicar em periódico local:
"De acordo com a Lei Municipal n° 5011 de junho de 2010, A Secretaria Municipal de Meio Ambiente torna público,.
que expediu a certidão de condições de aceitação de Estudo de Impacto de Vizinhança dos Empreendimentos
residenciais Beach Park e Arkansas no Bairro Praia dos Namorados de acordo com protocolo administrativo n°

48.853/2011".

Atenciosamente,

Cícero Ap. Moura de Jesus
Diretor UFL
Secretaria de Meio Ambiente
Tel. (19)3741-7770
Email: gestaoambienta\@americana.sp.gov.br
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Ministério Público do Estado de São Paulo
Referente: Ofício nO25/2012
Inquérito Civil nO13/2010-1
Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e
Arkansas (construtora MRV), referente às obras na
Praia dos Namorados

Complemento Item 9 - Apensado cópia
da Ata da Audiência Pública ocorrida na
região da Praia dos Namorados em
26.10.2011.
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Ata Audiência Pública

Estudo de Impacto de Vizinhança - Beach Park e Arkansas

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2011, no Centro

Comunitário, sito a Avenida Centurione Boer nO 2.220, Bairro

Praia dos Namorados, as 19hOO, procedeu-se a audiência

pública coordenada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente

e Promotoria Pública do Estado de São Paulo, referente ao

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) desenvolvido pela MRV

Engenharia; com relação aos empreendimentos residenciais

Beach Park e Arkansas. A audiência teve inicio com a formação

da mesa com os seguintes representantes: Jonas Santarosa -

Secretário de Meio Ambiente e Presidente do COMDEMA, Dr.

Ivan Carneiro Castanheiro - Promotor de Meio Ambiente,

Antonio Salomão - Gerente Cetesb da Agência de Americana;

Jesuel de Freitas - Secretário de Transporte e Sistema Viário;

Romualdo Kokol - Diretor do Departamento de Água e Esgoto;

Flávio Rogério Costa - Diretor da Secretaria de Habitação;

Antonio Cândido de Nadai Diretor da Unidade de

Desenvolvimento Físico e Urbanístico - SEPLAN,José Nilton de

Oliveira - Diretor da Unidade de Obras Públicas e Dr. Jorge da

Silva - Diretor da Secretaria de Negócios Juridicos. O Secretário

de Meio Ambiente deu início a reunião enfatizando a

importância da discussão nas questões de uso e ocupação do

Rua Florindo Cibin, 11.". 435 - Jd. São Paulo - Tel. (19) 3471.7770
CEP 13465 - 230 - Americana - SP - meioambiente@americana.t.p.g:o\',br
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solo e elaborando uma síntese do desenvolvimento dos

trabalhos no decorrer da reunião. O Eng Adauto Luiz Paião, da

empresa Máximus Engenharia e Consultoria, responsável pela

elaboração do EIV em atendimento lei Municipal 5011/2010,

realizou a apresentação do Estudo onde foram abordados os

seguintes tópicos: a caracterização e localização dos

empreendimentos Beach Park e Arkansas, áreas de vegetação

e APP, abastecimento de água, definição do sistema de

tratamento de efluentes, drenagem das águas pluviais, coleta

de residuos sólidos, caracterização do sistema viário,

capacidade e níveis de serviços, público alvo dos compradores,

sendo a população esperada de 4.236 habitantes após a

implantação dos empreendimentos, localização das unidades de

ensino na área de entorno, transporte coletivo, serviços de

saúde e equipamentos públicos. Para a avaliação dos impactos

ambientais, foram levados em consideração os aspectos físicos,

biológicos, antrópicos e sócio econômicos. Como determinação

de ações e intervenções necessárias para a viabilidade do

empreendimento: a implantação de um viveiro de mudas

regional e plantio de espécies com O objetivo de aumentar a

área verde por habitante, na AP 02 de Planejamento e a

análise da estrutura viária. Os dados para o estudo de

modelagem foram obtidos junto a administração publica. Como

conclusão finai, se as medidas compensatórias forem

Rua Florindo Cibin. n.~. 435 - Jd. São Paulo - Te!' ( 19) 3471-7770
CEP 13465 -230 - Americana - SP - meíoambiente(ifamel'icalliu;p.gov.hr
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executadas e as mitigatórias atendidas, os aspectos técnicos

indicam que a reglao comporta a implantação dos

empreendimentos Beach Park e Arkansas, uma vez que o

município não possui outra área para crescimento e o local não

encontra-se conurbado e adensado. Após a apresentação do

estudo técnico passou-se a palavra as entidades jurídiCas

inscritas previamente na SMA, o vereador Odair Dias

argumentou que é aiarmante a situação do trânsito na Avenida

Comendador Tomaz Fortunato e o afunilamento para acesso a

Rodovia Anhanguera é perigosol o aumento de 1.100

moradias acrescentará em 30% o fluxo de veículos, solicitou

atenção ao acesso da Av. Tomaz Fortunato, argumentou que

próximo ao Km 120 e 128 há outras saídas e que há

necessidade de se implantar as medidas compensatórias e

mitigatórias o quanto antes. O Sr Luis Antonio Pizzi, Associação

de Moradores Praia dos Namorados, esclareceu que em 2010 a

Associação de Moradores, entrou com uma representação

contra a MRV na Promotoria Pública em decorrência dos

empreendimentos estarem se instalando sem os estudos

pertinentes e hoje está ocorrendo esse debate, argumentou que

a região não apresenta infra estrutura adequada, há falta água

todos os dias e principalmente aos finais de semana, o

sistema viário é preocupante principalmente ao acesso a

Rodovia Anhanguera, questionou se o estudo apresentado será

Rua Florindo Cibin, ll.~.435 -Jd. São Paulo - Te!. \19) 3411-7770
CEP 13465 - 230 _.Americana _.SP - meioar':lbh::nte((i~americal1a.sp.gov.br
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levado em consideração e da necessidade da sincronia dos

eventos. A Sra Sirlei Xavier, Associação Jardim da Mata,

declarou que já vivenciou uma situação semelhante com 519

famílias, entende a preocupação de ambos os lados e todos

devem se unir para lutarem pelo bem comum. O Sr. Mario

Rodrigues, Associação Orla da Praia Azul, está preocupado com

o tratamento de esgoto e entende que os recursos financeiros

para esse fim, devam ser destinados para melhoria na ETE

Carioba, a implantação dos empreendimentos obedeceu o Plano

Diretor e que é um privilégio poder morar em sua casa própria.

O Sr. Julio Claudio Sandroni, presidente do Iate Clube de

Campinas, reforçou a fala do vereador Odair Dias e da

Associação de Moradores de Bairro, que com O aumento da

população o problema irá se agravar nas Avenidas Tomaz

Fortunato e Isabela Ferro Santarosa, a Autoban não dá

continuidade as obras. O Sr. Sérgio Bazanelli, Amigos da Gleba

Beringela, informou que representa os moradores do

Residencial Tancredi e Bosque dos Ipês, argumentou que

primeiro a obra é feita e só depois é aprovada, está

preocupado com as intervenções que estão ocorrendo na Av.

Santino Faraone, em uma área que faz fundo com a Represa

Salto Grande, solicita que a Auto Ban viabilize a saída da Av.

Isabela Ferro para a Rod. Anhanguera. Passou-se então a

palavra as pessoas físicas, inscritas previamente na Secretaria

de Meio Ambiente: O Sr. Danilo Araújo, morador de Americana,

argumentou que não visualiza nenhum problema quanto a

Rua Florindo Cibin. 11.~.435 - Jd. São Paulo - Tel. (li) 3471 -7770
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implantação dos empreendimentos, a cidade apresenta um

espaço territorial pequeno e não há outro espaço para o

crescimento, transita pelo local apenas aos finais de semana e

não sente dificuldade quanto ao trânsito. O Sr. Pedro Luiz

Bertezzi, morador do Residencial Tancredi, questionou o poder

público a respeito da entrada na Av. Santino Faraone, e que

está sendo tratado com o Dr. Ivan o zoneamento de nossa

área residencial, pois aos finais de semana ocorre bagunça, uso

de drogas e bebidas, questionou quem irá garantir o sossego

dos moradores com o aumento da população. Foi realizado a

leitura dos questionamentos elaborados pelos presentes: O Sr.

Milton Marcelino -sobre a segurança no bairro, O Sr. Antonio

Carlos A. Prado - quando será implantado a rede de esgoto na

Praia dos Namorados, Valdir Folegati - sistema viário e a Sra.

Luciana Montoro - sobre os custos para a manutenção da

Estação de Tratamento de esgoto nos empreendimentos. O Dr.

Ivan que questionou se os dados apontados sobre água e

esgoto, são informações cedidas pelo DAE ou de estudo técnico

de demanda, quanto ao sistema viário, se houve um estudo

preciso, da necessidade de implantação de uma quarta alça no

Km 125 da Rod. Anhanguera. Salientou que o relatório

apresentado se mostrou como um diagnóstico e com soluções

genéricas, está preocupado com o aumento de número de

veículos e moradores nesta região, sendo que os

freqüentadores do Iate Clube, aos finais de semana, não

conhecem a realidade do local. O eng. Salomão (Cetesb)

Rua Florindo Cíbin. !l,", 435 - Jd. São Palllo - Tel. (19) 3471-7770
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solicitou maiores esclarecimentos quanto a implantação da

Estação de Tratamento de Esgoto, argumentou que a ETE

Carioba carece de adequações para demanda do tratamento

desse esgoto, o relatório gera dúvidas quanto ao número de

habitantes, esclareceu que o intuito não é impedir a

implantação dos empreendimentos, nem prejudicar os

compradores e sim discutir melhorias para a reglao. O eng.

Adauto informou que os dados relacionadas aos itens água e

esgoto, foram repassados pelo DAE e as modelagens seguiram

as normas técnicas, os dados apresentados para o sistema

viário foram elaborados através de levantamentos de dados,

base nas normas técnicas para vias vicinais e coletoras e

modelagem matemática comparativa, informou que a

classificação A,B,C,D é feita com base no fluxo de veículos e

não pela largura da via. O eng Salomão (Cetesb) argumentou a

necessidade de incorporar a ETE no empreendimento, sendo a

manutenção da mesma responsabilidade da MRV. O Sr. Jonas

Santa rosa (SMA) esclareceu que o Diretor Marcelo Feola não foi

convidado formalmente para participar da audiência, mas

explicou que a GAMA dobrou O número de viaturas e dos

efetivos incrementando de maneira eficaz a segurança publica.

Finalizando os trabalhos, o Dr. Ivan parabenizou todos os

presentes, esclareceu que audiência pública está prevista no

Estatuto da Cidade, que a questão ambiental e urbanística diz

respeito a toda a população, informou ainda que instaurou um

inquérito civil por conta da preocupação da população do

Rua Florindo Cihin. 11.", 435 -- Jd. São Paulo - reI. (19) 3471 -7770
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entorno, sendo que o EIV estende-se a toda a região,

esclareceu a respeito dos procedimentos legais e

administrativos para implantação de condomínios residenciais,

lamentou a ausência de representantes da MRV, informou que o

empreendimento para a construção dos 640 apartamentos, não

foi aprovado pela Grapohab e Cetesb, sendo firmado um Termo

de Ajustamento de Conduta com a prefeitura, sendo uma das

exigências a complementação de transposição na rodovia, e a

liberação do habite-se só ocorrerá após a aprovação do EIV. O

Dr. Jorge (SNJ) argumentou que a prefeitura não é omissa a
essas questões, que representantes da administração pública

participam de reuniões na Promotoria Pública e os Termos de

Ajustamento de Conduta estão sendo cumpridos, informou que

a partir dessa audiência as Secretarias terão um prazo de

sessenta dias para se manifestarem e exigirem as

complementações no EIV, esclareceu a discussão juridica, onde

o Plano Diretor de 2009 não previa EIV, sendo este estudo,

exigência de lei específica de 2010 e o empreendimento foi

aprovado nesse espaço de tempo. O Arquiteto Antonio Candido

De Nadai (UDFU) prestou esclarecimentos sobre o Plano

Diretor de Desenvolvimento Integrado, a lei de Uso e Ocupação

o Solo e zoneamento urbano. O Sr Jesuel (STSV) argumentou

que a região não apresenta problemas no sistema viário, sendo

este pontual na ligação da Rua com a Rodovia Anhanguera, e o

Rua Florindo Cihin, 11.".435 - h1- São Paulo -- Tel. (19) 347] -777()
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município não pode interferir pois a área é de uma

concessionária, a transposição para a Rodovia irá apenas mudar

o problema de lugar, o sistema viário deve ser contextualizado

como um todo e com estudos para a aplicação de alternativas

viáveis. O Sr Flávio (Sec. Habitação) informou que Americana

apresenta um déficit habitacional de 10.000 (dez mil) unidades

e não apresenta outra área para o crescimento, que esse

estudo não é só local e sim um todo, o empreendimento não irá

trazer a desvalorização da área, sendo a solução geral para a

cidade. O Eng Romualdo Kokol (DAE) esclareceu que o

abastecimento de água nesta região não é bom e acredita que a

rede de esgoto estará sendo ligada na Praia dos Namorados no

inicio de 2012, sendo a Educação Ambiental como fundamental

para a mudança de hábito quanto a economia de água,

explicou que o DAE está trabalhando para melhorar e recuperar

as redes de abastecimento na região, está sendo negociado

junto a Promotoria, a prorrogação no Termo de Ajustamento de

Conduta para a eficiência no tratamento da ETE. O Eng Nilton

(SOSU) informou que com o Plano de Desenvolvimento

Integrado e o Estudo de Impacto de Vizinhança é possível

discutir os impactos dos novos empreendimentos e definir

contrapartidas. O eng Antonio Salomão (Cetesb) esclareceu que

o estudo não contemplou a iluminação pública, que existe um

diferença no número de dados da população, que a Cetesb tem

Rua Florindo Cibm. ll,~.435 - Jd. São Pflll!o- TeL (1<))3471-7770
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e os que foram apresentados, que existe sim um problema,

referente ao sistema viário e também quanto a drenagem, não

há calçamento na Avenida Tomaz Fortunato, as pessoas

utilizam esse local para lazer e caminhadas, correndo o risco de

atropelamento e a ETEno condomínio será necessária até a ETE

de Americana apresentar as condições técnicas para tratamento

do esgoto. O Secretario Jonas Santarosa encerrando a

audiência, agradeceu a presença de todos e lamentou o fato

de que muitos inscritos para O uso da palavra, não estavam

presentes, informou ainda que existe uma Comissão de
,

Revitalização das Praias, composta por representantes da

administração pública e sociedade civil que está trabalhando

para a melhoria dessa região. Americana, 26 de outubro de

2011. Eu (~JU-Uü\ Rita C. Marino Wanderico, bióloga da

SMA digitei e subscrevi.

Jonas Santarosa

Secretário de Meio Ambiente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA
SECRETARIA .DEMEIO AMBIENTE

Ministério Público do Estado de São Paulo
Referente: Ofício nO25/2012
Inquérito Civil nO13/2010-1
Assunto: Condomínios residenciais Beach Park e
Arkansas (construtora MRV), referente às obras na
Praia dos Namorados

Complemento itens h e i - Apensado
cópia das manifestações das equipes
técnicas das Secretarias com relação ao
parecer da assistência Técnica da
Promotoria.

Rua Florindo Cibill. n,o, 435 - Jd. São Paulo - TeL (19) 3471-7770
CEP 13465 - 230 - Americana ~ SP - mciURmbicnte@americana.sp.gov.br

http://www.americana.$p.g0v.br

mailto:mciURmbicnte@americana.sp.gov.br
http://www.americana.$p.g0v.br


P~H~.ltA~
~ .lt 5M, P....Lt.

1

Americana,SP, I de agosto de 2012

Assunto: Loteamento Residencial "Beach Park"
Referencia: Ofício n° 25/2012 e parecer Assistente Técnico da
Promotoria 1 (Sr. Michel Metran da Silva)

Como sabemos Americana possui um dos maiores índices de
motorização por habitante do país comparando-se as grandes capitais, que
tem como agravante o fato de ser uma cidade de atração em razão da sua
localização e dos atrativos relacionados à indústria, comércio, educação,
saúde e também pelo avançado estagio de conurbação com os municípios
vizinhos.

Outro agravante é o desenho viário que se apresenta num sistema radial
concêntrico e a existência de barreiras fisicas que passam pelo território do
município, como o Ribeirão Quilombo, a linha férrea, a rodovia Luíz de
Queiroz (SP-304) e a rodovia Anhanguera (SP-330).

Diante destes fatos, o órgão municipal de trânsito com base legal no
artigo 93 do Código de trânsito Brasileiro deve analisar os impactos que
venham a contribuír na sobrecarga do sistema viário, ou que venham
prejudicar de alguma forma a fluidez e a segurança do trânsito.

Especificamente ao empreendimento, os corredores viários principais
para a chegada ao condomínio são as Avenidas Antonio Pinto Duarte,
Comendador Thomaz Fortunato, Adalberto pazan e Rua Isabela G. Ferro
Santarrosa e os acessos pelos km 125 e 124,5.

As avenidas Antonio Pinto Duarte e Comendador Thomaz Fortunato
possuem geometria suficiente para comportar a demanda e a Avenida
Adalberto pazan e Rua Isabela G. Ferro Santarosa tem o alargamento
previsto nas diretrizes viárias expedidas pela SETRANSV, de forma a
reservar áreas não edificantes para a implantação do sistema víário, levando
em consideração a expansão urbana da região.

Quanto ao acesso pelo km 125, nem todo o tráfego de veículos que
transitam pela Av. Antonio Pinto Duarte, classificada com via arterial,
necessariamente tem como destino a Av. Comendador Thomaz Fortunato,
pois próXÍmo ao viaduto de transposição da rodovia Anhanguera o fluxo de
veículos se divide em dois, sendo um sentido Capital e outro sentido
interior, não havendo afunilamento ou congestionamento de veículos. Na
divisão do fluxo, os veículos que continuam em direção ao
empreendimento não precisam acessar a rodovia anhanguera, pois o trajeto

SECRETARIA DE TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO ~ SETRANSV
Rua Anhanguera, 507 - AmericanaJSP

setransv@americana.sp.gov.br
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é feito pela via marginal, separada da rodovia por uma barreira fisica (New
Jersey).

Quanto ao acesso pelo km 124,5 temos a considerar:
- Conforme o art. 50 do Código de Transito Brasileiro, o uso de

faixas laterais de dominio e das áreas adjacentes as estradas e rodovias
obedecerão ás condições de segurança do trânsito estabelecidas pelo órgão
ou entidade com circunscrição sobre a via.

- A rodovia Anbanguera (SP-330) está sob concessão da CCR
Autoban que é fiscalizada pela ARTESP - Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo.

- Não cabe ou municipio gerenciar ou desenvolver projetos nas
área de domínio da concessionária.

Há um consenso entre Estado-Município quanto á necessidade de
realização de estudos técnicos visando a viabilização de obras de melhorias /
nos acessos do km 124,5 e km 125, sendo que, por força legal cabe ao
Estado a deliberação de ações junto a concessionária

Algumas propostas para melhoria dos acessos já estão em discussão,
sendo que, as propostas precisam ser avaliadas com estudos detalhados
para que se definam quais as melhores alternativas para o sistema viário da
região.

Quanto as medidas mitigatórias, a SETRANSV propôs ações visando
minimizar os impactos decorrentes do polo gerador de tráfego, no tocante à
segurança, circulação e mobilidade de pedestres e veiculos.

A fluidez e segurança do trânsito tem sido a política que norteia as
ações da SETRANSV e neste sentido tem investido no tripé educação-
fiscalização-engenharia.

Como não poderia ser diferente, na análise do empreendimento em
questão, a SETRANSV inclui como medida mitigatória melhorias na
Avenida Comendador Thomaz Fortunato, caso contrário, a circulação de
veiculos e pedestres nas região do empreendimento poderia ocorrer de /
forma desordenada, oferecendo alto potencial de acidentes,
congestionamentos e obstrução da via.

Finalmente, cabe ressaltar que a SETRANSV tem acompanhado,
através do seu corpo técnico, a condução do programas e medidas
mitigatórias junto a empresa MRV - Engenharia e Participações SIA.

Freitas
Secretario de Transporte e Sistema Viário

SECRET ARlA DE TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO - SETRANSV
Rua Anhanguera, 507 - Americana/SP
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Departamento de Agua e Esgoto

Rua dos Estudantes, 333 - Caixa Postal 312 - CEP 13472-510 - Americana, SP
Fone: (19) 3471-2900 - Fax: (19) 3471-2928 - www.daeamericana,oom,br

CNPJ (MF) 46.755.69010001-90 IE 165.336.608.110 11
À SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE AMERICANA.

Oficio DAE n' 103/2012

Resposta ao Ofício nO 24/2012 • act.
ReI.: Inquérito Civil n' 13/2010-1.
Assunto: Condomínios Residenciais Beach Pari< e Arkansas.

O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE AMERICANA, aqui
devidamente representado por seu Diretor Geral, Diretor Técnico e por seu Coordenador Jurídico,
abaixo subscritos, vem, em atendimento ao solicitado, referente ao parecer técnico emitido pelo
Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - PCJ, para prestar as
seguintes informações:

No que se refere ao item 3.3.1, abastecimento de água, ao contrário
do que consta no relatório, o sistema de reservação é o R-13, localizado no bairro Chácaras
Letônia.

Quanto a área de Planejamento 2, apontada às fls. 11 do relatório, o
sistema de reservação R-12 também se localiza nesta área de planejamento que atende os bairros
C.H.A Zanaga I e 11, V. Bela, Jd. N.S. Aparecida, Vale das Nogueiras, Jd. Brasil e demais áreas
adjacentes.

No entanto, há um equívoco quanto ao volume de reserva
apresentado pelo Assistente Técnico no relatório em comento, já que confunde a capacidade de
atendimento ao considerar somente o volume útil de reserva, e não considerando o volume aduzido
para o sistema.

A título de exemplo, temos para o mês de junho/2012, um volume total
reservado de 149.038 m3 (conforme relatório anexo).

Portanto, o sistema suportará o impacto previsto nos relatórios.

De rigor salientar, que é obrigação do empreendimento ter volume de
reserva interna conforme especifica a NBR.

Assim, não há incoerência entre a Diretriz Técnica e a Certidão
emitida pel.a Autarquia, pois no ponto da interligação da rede executada pelo empreendedor há
condições de supri-lo de forma continua e ininterrupta.

DO ESGOTAMENTO:

Diante das controvérsias apontadas no relatório, esclarecemos:

A área de Planejamento 3 - Praia Azul é atendida pejo sistema da
ETE Praia Azul;

A área de Planejamento 4 é pertinente a região do São Vito portanto,
não engloba a Área de Planejamento 2;



Portando mesmo se hipoteticamente a ETE Vale da Nogueiras
atendesse a toda Área de Planejamento 2, pelo cálculo apresentado pelo próprio Assistente
Técnico haverá atendimento sem prejuízo no sistema.

A obra a ser executada pelo empreendedor é necessária, pois o
coletor tronco a margem do córrego Santa Eliza atende a vazão gerada pelo condomínio, mas as
redes do ASTA não comportariam o incremento de efluente.
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Departamento de Agua e Esgoto

Rua dos Estudantes, 333 - Caixa Postal 312 - CEP 13472-510 - Americana, SP
Fone: (19) 3471-2900 - fax: (19) 3471-2928 - www.daeamericana.oom.br

CNPJ (MF) 46.755.69010001-90 1£ 165.336.608.110

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar
nossos votos de elevada estima e distinta consideração, colocando-nos à disposição para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Americana, 26 de julho de 2012.

RodneyV
Direto

À
Secretaria de Meio Ambiente de Americana
Ale Sr. Rafael Brochi de Mattos
DO. Secretário
NESTA

ira

http://www.daeamericana.oom.br
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UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO FíSICO E URBANíSTICO

Em resposta aos questionamentos elaborados pelo GAEMA
PCJ-Piracicaba relativo ao EIV Beach Park e Arkansas a respeito
da não observância do EIV para os empreendimentos,
apresentamos a seguir um breve resumo da documentação
pesquisada nos arquivos da Prefeitura e na sequência algumas
considerações a respeito:

Protocolo 15 643/08 - Assunto - Diretrizes para Condomínio
Residencial Horizontal

• Pedido inicial de Diretrizes para Condomínio Residencial
Vertical em 07 03 2008 inicialmente para 248 aptos em 08 blocos
e posteriormente solicitada pelo requerente fls 32 e 61 para
Condomínio Residencial Horizontal com 199 residências
assobradadas.
• Expedida as Diretrizes/ para Condomínio Residencial
Horizontal n° 622 em 21/julho/2008 .

Protocolo 21 574/08 -Assunto - Alvará de Construção de
Condomínio Residencial Multifamiliar Horizontal.

• Planta Aprovada(n° 076 331 em 03 nov de 2008 para
Construção de Condomínio Residencial Horizontal com 199'
residências.

Protocolo 46147/09 - 10 set 2009 - Assunto - Adequação de
Diretriz para Gleba com fins de liberação de alvará de
construção para Condomínio Horizontal e Vertical com vistas
ao programa do Governo Minha CasaMinha Vida.

• A manutenção da diretriz anterior foi considerada pois a
área institucional já fora destacada ao município conf. Matrícula
107888 fls 03 e 03v anexadas ao protocolo 46 147/09 e de acordo
com a lei 4676108 não haveria acréscimo de gravames no caso de
Condomínio Vertical.

• A pedido da Comissão de Uso do Solo instituída pela portaria
4811/2007 e com atribuições no decreto 7601/2008 conforme

ata assinada em 16 de Nov de 2009 tendo em vista a alteração do
número de unidades, solicita da Empresa MRVa concordância das
alterações indicadas pelo DAE anexada às fls 59 o documento e

Avenida Brasil, 85 - Centro - Te!. (19) 3475.9018 ~ Fax (19) 3406.2030 ~
CEP - 13465-901 - AMERlCANA-SP - udfu@americana.sp.gov.br .
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UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO FíSICO E URBANíSTICO

solicitando à UDFU em despacho fls 38v 16/11/2009 a anotação
na diretriz 622 já expedida das novas diretrizes do DAEfls 48 a 56
e assim foram gravadas nas vias já expedidas em 24/11/2009
conforme constam atualmente no processo 32055/09 fls 143 e
cópia nos arquivos da UDFU.

Protocolo 32055/2009 ~Assunto ~Aprovação de Projeto e
Expedição do Alvará de Construção de Condomínio
Residencial Misto ~Horizontal e Vertical

• Com parecer favorável da SHDU~Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano fls 114v em 03/12/09 considerando o
empreendimento como importante para o Município para o
enfrentamento do déficit habitacional.
• A SETRANSVfez exigências viárias conforme fls 136 .
• O Projeto foi aprovado em 15 de dez conforme planta
78765/09.

Base legal para as aprovações:
Leis:
• 4597/08 PDDIaprovada em 01 fev 2008
• 3270/99 (lei de parcelamento do solo anterior à 4676/08).
• Artigos 108 e 110 da lei 4676/08 que dá direito aos
processos protocolizados anteriormente à presente lei utilizar a
lei anterior principalmente no caso da 4676/08 15/jul/2008
aprovada posterior ao protocolo da MRV.
• Parecer Jurídico Protocolo 58 420/08 em 23/10/2008
solicitado pela Comissão de Análise e Aprovações de Loteamentos
e de Estudos de Zoneamento e Uso do Solo instituida pela Portaria
4811/2007 e decreto 7601/2008 que lhe é atribuída a
incumbência do acompanhamento dos processos na fase
transicional das leis, este documento acordado pelo Exmo
Prefeito da ocasião em 31/10/08 autoriza a aprovação de
empreendimentos sem a exigência do EIV tendo em vista a não
existência da lei complementar exigida pelo art 75 da lei
4597/08. Este documento consta no processo 21 574/08 fls 201 a
203

Avenida Brasil, 85 - Centro - Tel. (19) 3475.9018 - Fax (19) 3406.2030
CEP - 13465-901 - AMERICANA-SP - lJdflJ@americana.sp.gov.br
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o Portaria 4811/2007 e com atribuições no decreto 760112008
para a Comissão de Uso do Solo decidir sobre questões
pertinentes ao PDDIonde não houver definição.
o Lei 5011/10 (EIV) Aprovada com audiência pública onde no
art 11 revoga os incisos I e 11 do art 74 da Lei 4597/08 onde
considerava de alto impacto para empreendimentos habitacionais
com mais de 200 unidades e construções com mais de 5000 m2,
portanto desobrigando a exigência do EIV para os mesmos.

Parecer da UDFU/SEPLAN

Considerando que o PDDI lei 4597/08 e as leis complementares
4676/08, 5011/10 e 5012110 é um plano integrado que envolve
diversos aspectos do urbanismo temos as seguintes conclusões e
observações:

o o Municipio tem poucas áreas disponíveis para o
desenvolvimento urbano, tanto para atividades econômicas e ou
residencial , bem como áreas vazias ociosas e na mão de poucos
proprietários, e consequentemente um alto custo do terreno.
Portanto o PDDI tem diretrizes que estimulam o adensamento e a
otimização do uso destes espaços.
o o PDDI prevê no art 21 diretrizes quanto ao ordenamento
territorial para impedir a utilização inadequada,o aproveitamento
insuficiente ou excessivo dos imóveis urbanos bem como a
subutilização e a deterioração de áreas dotadas de infra
estrutura, seria contrariar os principios que nortearam o PDDI
impedir um empreendimento com a finalidade social para
ocupação de moradores em sua grande maioria da própria cidade
de Americana.

Avenida Brasil, 85 - Centro - Te!. (19) 3475.9018 - Fax (19) 3406.2030
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• A atual administração e a anterior viram e vêem com bons
olhos a iniciativa privada construir para as classes C,D e
especialmente o acesso da população às moradias dignas e
consequentemente com um grande interesse no desenvolvimento
do município como um todo pois embora cada empreendimento
traga ônus sociais também trará novas atividades econômicas e
desenvolvimento urbano.

• No caso da reglao da Praia dos Namorados o
empreendimento está em ZM Zona Mista sendo sua área contígua
também ZM (ASTA - Novo Paraíso) e no seu entorno de ZR2 e ZR1
porém próximo a áreas populares mais densas ASTA Conquista,
Vale das Nogueiras e Jardim Brasil. Portanto o empreendimento
não está fora do contexto imediato e extendido e as atividades
agrícolas são exíguas nesta região.

• A revogação dos incisos I e I1 na leis 5011/10 lei tem como
base que para empreendimentos da mesma natureza do Beach
Park devido a existência das leis federais, estaduais e municipais,
especialmente as 4676/08 e 5012/10 que já exigem uma série de
contrapartidas, foi entendido através de audiência públíca na
Câmara Muncipal que não haveria necessidade de onerar o
empreendedor com maior carga além das que já existem e que o
município.

• Entendemos que ao mesmo tempo que faz parte do PDDI os
princípios do Estatuto da Cidade que tem como um dos objetivos
a divisão da "conta" do ônus social e de infraestrutura com a
iniciativa privada, sempre há o perigo dos eventuais compradores
e novos moradores de média e baixa renda pagarem a "conta"
adquirindo imóveis mais caros e o pior não tendo mais acesso a
estes imóveis. Tem também o risco da eminência do capital e os
investimentos migrarem para outros setores, cidades, regiões e
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UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO FíSICO E URBANíSTICO

até países onde encontram receptividade e legislação menos
rígida. Em pesquisa sobre outorga onerosa algumas cidades vêem
como inibidores da verticalização do que um instrumento de
financiamento para a infra estrutura.

e julho de 2012

ido De Nadai - arquiteto
FU
e nvolvimento Físico e Urbanístico
lanejamento
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AO GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

GAEMA PCJ - Piracicaba

Ale: EXCELENTíSSIMO 2" PROMOTOR DE JUSTiÇA DA COMARCA DE

AMERICANA-SP.

DR. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO

Assunto: Resposta ao Parecer Técnico emitido relativo ao Estudo de Impacto de

Vizinhança (EIV) dos empreendimentos da região da Praia dos Namorados, bem como

dos empreendimentos Condomínio Residencial Beach Park e Condomínio Residencwl

Parque Arkansas, da MRV Engenharia e Participações S/A.

Referência te. n°.l4.0187.0000013/201O-1

MAXIMUS ENGENHARIA E CONSULTORIA

LTDA., empresa brasileira inscrita no CNPJ sob nO 10.584.250/0001-70, estabelecida

na Avenida José Rocha Bonfim, nO 214, Bairro Santa Genebra, no município de

Campinas - SP, neste ato representada pelo seu sócio Adauto Luis Paião, brasileiro,

casado, engenheiro ambiental inscrito no CREA sob nO5062664002, portador da Cédula

de Identidade RG nO 33.068.192-8 e inscrito no CPF sob nO 225.887.548-05, vem

respeitosamente em atenção ao parecer técnico recebido, manifestar-se nos termos que

segue:

1-

Conforme consta do inquérito civil em epígrafe, este

Parecer Técnico em resposta é referente ao Parecer Técnico emitido pela GAEMA -

PCJ-Piracicaba - Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente com relação

ao Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV dos empreendimentos da região da Praia dos

Namorados, bem como dos empreendimentos Condomínio Residencial Beach Park e

Condominio Residencial Parque Arkansas, da MRV Engenharia e Participações SA.

, .



mAximus
engenha'ia e consultoria - -

JI.

Conforme citado pela Lei Municipal nO 5.011 de 10 de

junho de 2010, do referido município de Americana, que "Dispõe sobre o Estudo de

Impacto de Vizinhança (EIV), e dá outras providências", constituindo-se assim no

instrumento de diagnóstico e prognóstico das atividades quanto ao seu impacto,

considerada a possibilidade de alterações significativas no ambiente natural ou

construído, bem como no seu entorno, vizinhança e localização (art.! 0).

Deverá., obrigatoriamente, contemplar em seus

diagnósticos e prognósticos, o impacto da atividade no meio fisico, biológico e

socioeconômico. considerando a situação do momento anterior à instalação da

atividade, bem como as projeções para os períodos de implantação e operação (arUe).

III.

Visando balizar e esclarecer os tennos utilizados neste

parecer, conforme citado na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Projetos

Executivos são conjuntos de elementos necessários e suficientes à execução completa

da obra, de acordo com as normas pertinentes da ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), sendo este um órgão responsável pela nonnalização técnica no

Brasil, fornecendo a base necessária ao desenvolvimento tecnológico brasileiro, sendo

uma entidade privada e sem fins lucrativos e de utilidade pública, fundada em 1940.

Dessa forma, para início de análise, um estudo descrito

como parte desse parecer, tem ambições diferentes das interpretadas legalmente como

Projeto Executivo, sendo necessário que todos os técnicos e profissionais envolvidos

com este referido Estudo, estejam aptos à sua análise, discussão e proposições, visando

apontamentos objetivos e sucintos, e não meramente proposições infundados sem base

oficial, decorrendo assim de considerações er rôneas e injustificadas, que, de certo

modo, se indeferem da real forma técnica.

IV.

o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), já concluído,

contém infonnações indicando eventuais medidas mitigadoras e compensatórias para os

" ,'
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impactos da atividade de implantação e futura operação dos Empreendimentos Beach

Park e Arkansas, entre outros empreendimentos aprovados ou em fase de aprovação,

confonne citado no referido estudo.

Tais medidas propostas e aceitas pela Secretaria de Meio

Ambiente do município de Americana (SMA), atendem às premissas básicas dispostas

na referida legislação, abordando tanto os empreendimentos citados, quanto os demais

empreendimentos da região, definidos por um raio de 3 km da área de estudo, bem

como os procedimentos e medidas necessárias à compatibilização dos interesses do

ambiente do seu entorno, identificando os reais impactos que poderão ser causados

pela instalação dm. empreendimento.~ previstos para a região.

o estudo, ainda que parcialmente, interessa ao objeto do

presente Inquérito Civil, o qual apura as causas, a extensão e as medidas necessárias

para sanar e restaurar os danos ambientais produzidos pelos empreendimentos Beach

Park, Arkansas, entre outros empreendimentos aprovados ou em jase de aprovoção

em sua região, podendo tais procedimentos serem adotados por empreendimentos

futuros de fonna global.

v-
o EIV, confonne legislação municipal vigente é tratado

localmente com prospecções regionais, sendo que para a conclusão do mesmo, todos os

empreendimentos da região f oram levados em consideração e analisados, segunda

dados fornecidos pela Secretaria de Planejamento - SEPLAN do município de

Americana-SP.

Salientamos que, devido a cada empreendimento ser

composto de forma particular e não pública, a equipe técnica da Maximus Engenharia e

Consultoria não teve acesso ao interior de cada empreendimento em específico, sendo

abordado e estudado o conjunto de forma regional. diferentemente dos citados de

propriedade da MRV Engenharia e Participações SA.

" "
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VI -

o EIV foi desenvolvido localmente com ponto de partida

e delimitação de raio de abrangência nos empreendimentos Beach Park e Arkansas,

porém conforme citado anteriormente, sua matriz resultante de impactos somada as suas

medidas mitigadoras e compensatórias, podem ser aplicadas a qualquer

empreendimento da região, sendo estes aprovados, em fase de aprovação ou até mesmo

em prospecção futura, desde que abordadas de forma coerente.

Situações específicas a cada empreendimento é de

apuração dos Órgãos fiscalizadores, sendo estes de caráter municipal e estadual, e não a

um Estudo de Impacto de Vizinha elaborado por uma Empresa Privada de Engenharia e

Consultoria, a qual tem a prioridade de apontar tecnicamente os possíveis impactos

decorrentes da região abordada, bem como e propor medidas de reversibilidade,

contraditoriamente daquelas propostas pela Promotoria de Americana, uma vez que,

conforme citado anteriormente, Projetos Executivos são conjuntos de elementos

necessários e suficientes à execução completa da obra. de acordo com as normas

pertinentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

VII-

As Medidas Mitigadorns dos impactos ambientais e de

vizinhança passíveis de ocorrência na área dos empreendimentos Beach Park e

Arkansas foram indicadas de forma associada aos resp~ctivos impactos e às condições

atuais da área específica em questão.

As medidas foram indicadas no caso de impactos

negativos, como de cardter preventivo ou mitigador, sendo que nos impactos positivos

tais medidas serão como medidas potenciaUzadoras, que visem aproveitar, ao máximo,

os henefícios dela decorrente.

VIII-

Conforme citado e questionado pela GAEMA, cabe

resaltar que, segundo a RESOLUÇÃO CONAMA N° 001, de 23 de janeiro de 1986,

Publicada no D. O . U de 17 /2/86, o CONSELHO NACIONAL DO MEIO

, , ,.
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AMBIENTE - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 48 do Decreto nO

88.351, de 10de junho de 1983, para efetivo exercício das responsabilidades que lhe são

atribuídas pelo artigo 18 do mesmo decreto, e Considerando a necessidade de se

estabelecerem as definições, as responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes

gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um dos

instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, RESOLVE:

Artigo }D ~ Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer
alteração das propriedades fisicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada
por qualquer forma de matéria ou energia resultante das aliwdades humanas que,
direta ou indiretamenle, aje/am, entre oulros:

r...)

xv -Projetos urbanlsticos, acinm de lOOha. ou em áreas consideradas de relevame
interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgão,ç municipai,~ e e,daduaL\'
competentes,.

(...)

Artigo Y - O estudo de impocto ambiental, além de atender à legislação, em especial os
princípios e objetivos expressos na Lei de Politica Nacional do Meio Ambiente,
obedecerá às seguintes diretrizes gerais:

l-Contemplar lodas as alternativas tecnológicas e de localização de projeto,
confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto:

11- Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados nas fases de
implantação e operação da atividade;

/li - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos
impactos, denominada área de i'1fluência do projeto, considerondo, em todos os casos,
a bacia hidrográfica lUl qual se focaliza;

IV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos e em implantação na
área de influência do projeto, e sua compatibilidade.

Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental o órgão
estadual competente, ou o lBAMA ou, quando couher, o MunicípIO, (lXará as diretrizes
adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e caracteristicas ambientais da área,
jorem JulKadas necessárias, inclusive os prazos para concluselo e análise dos estudos.

Artigo 6° - O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes
atividades técnicas:

I - Diagnóstico amhiental da área de influência do projeto completa descrição e análise
dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar a
situaçào amhiental da área, antes da implantação do projeto, considerando:

a) o meio fisico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais,
a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d'água, o regime hidrológico, as
correntes marinhas, as correntes atmosféricas;



mAximus
engenh3na e consuttoria --- _._--

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, deslacando as
espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras e
ameaçadas de extinção e as áreas de preservação permanente:

c) o meio sócio-econômico - o uso e ocupação do sofo, os 1/S0S da água e a sócio-
economia, deslacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e culturais da
comunidade, as relações de dependência entre a sociedade locol, os recursos
ambientais e a potencial utilização futura desses recursos.

11 - Análise dos impaclos ambientais do projeto e de suas aflernativas, através de
identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis
impaclos rctn'onles, discriminando: os impactos positivos e nega/ivos (benéficos e
adversosj, dire/os e indire/os, imedia/os e a médio e longo prazos, temporários e
permanentes; seu grau de reversibilidade; suos propriedades cumulativas e sinérgicas:
a distribuição dos ónus e beneficios sociais.

111 - Definição das medidas mitigadoros dos impactos negativos, entre elas os
equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a eficiência
de cada uma delas.

IV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os impactos
positivos e negativos. indicando osfatores e parâmetros a serem considerados).

Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto Ambiental o órgão
estadual competente; 011 o lBAMA ou quando couber, o Município fornecerá as
ins/ruções adicionais que se fizerem necessárias, pelas peculiaridades do projeto e
caraderísticas ambientais da área.

Artigo r -O estudo de impacto ambiental será realizado par equipe multidisciplinar
habilitada, não dependente direm ou indiretamente do proponente do projeto e que serâ
re~polJSável tecnicamente pelos resultados apresentados.

Dessa forma, para facilitar a compreensão e abordagem

das fases descritas como Implantação e Operação, foram utilizadas diretrizes e

abordagens contidas em um E,fitudo de Impacto Ambiental, mesmo ,fiem a sua

necessidade legal, pois segundo a RESOLUÇÃO CONAMA N° 001, de 23 de janeiro

de 1986, Publicada no D. O . U de 17 /2/86, fica evidente em seu artigo Io, inciso XV,

que deverão ser submetidos ao ElA, projeto,\' urbanísticos, acima de IOOha ou em

áreas consideradas de relevante intere:;'!jeambiental a critério da SEMA e dos orgão:;'

municipais e estaduais competentes, diferentemente do caso abordado como Beach

Park e Arkansas.
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IX -

o empreendimento denominado Beach Park te m como

projeto a construção de um conjunto de edificações destinadas ao uso residencial com

instalações condominiais distribuídos em pequenos prédios e casas, contendo:

• 640 (seiscentos e quarenta) apartamentos;

• 35 (trinta e cinco) casas térreas;

• Área total construída de 39.138,20m2;

• Estimativa de aproximadamente 2.700 (dois mil e setecentos) habitantes.

Já o empreendimento denominado Arkansas apresenta

como projeto de construção um conjunto de edificações destinadas ao uso residencial

com instalações condominiais distribuídos em pequenos prédios, sendo:

• 384 (trezentos e oitenta e quatro) apartamentos;

• Área construída de 21.252,33m';

• Área total de 22.463,92 m2;

• Estimativa de aproximadamente 1.536 (um mil quinhentos e trinta e seis)

habitantes.

Assim, o número estimado de habitantes foi abordado

através da média de habitantes por domicílio das Áreas de Planejamento de número 02

(dois), 03 (três) e 04 (quatro), conforme orientação e solicitação, através de

fornecimento de informações por parte da Secretaria de Planejamento de Americana,

bem como raio de abrangência de 3 km.

o número de domicílios por região fornecido pela

Secretaria de Planejamento de Americana foi levantado de acordo com o Censo IBGE

2009, portanto, citado a partir de fonte oficial.

Em resumo, as áreas abordam:

• Área de Planejamento 02 (dois): Média de 4,29 habitantes

por domicílio.

• Área de Planejamento 03 (três): Média de 3,98 habitantes

por domicílio.
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• Área de Planejamento 04 (quatro): Média de 3,62

habitantes por domicílio;

• Sendo: (4,29+3,98+3,62)/3

domicílio.

3,96 habitantes por

Seguindo os parâmetros indicados pela Secretaria de

Planejamento de Americana, adotou.se como padrão para esse estudo o número de 04

(quatro) habitantes por domicílio. Contudo, é importante resaltar que, empreendimentos

característicos dos padrões oferecidos pela MRV, segundo informações absorvidas em

fontes não oficiais, com imobiliárias, corretores e profissionais autônomos, são

almejados por jovens casais, estudantes, pessoas idosas e demais pessoas contidos da

sociedade, onde o número total de habitantes possível em uma unidade ofertada, em

80% dos casos, não atingirá o número 04 habitantes/domicílio.

Dessa forma, mesmo usando como LIMITE DE

PROJETO o fator 04 (quatro) habitantes/domicílio, evidenciamos que os

Empreendimentos Beach Park e Arkansas, em sua totalidade de unidades na ordem de

1.059 (um mil e cinquenta e nove), provenientes da somatória de 675 unidades do

Beach Park mais 384 unidades do Arkansas, ofertariam, no limite máximo de

capacidade, na região de estudo, uma população estimada na ordem de 4.236 (quatro

mil duzentos e trinta e seis) habitantes em sua operação plena.

Cabe ressaltar que, a linha limítrofe do estudo significa

que os próprios empreendimentos em questão estariam com sua capacidade máxima de

habitantes. O bom senso e a análise da própria sociedade do século XXI leva a verificar

que muitas vezes esse limite não é atingido, podendo considerar assim um número

menor de habitantes por domicílio.

x-
No que se refere ao crescimento populacional da região de

estudo, atualmente, os Bairros Antonio Zanaga e Jardim Brasil possuem suas áreas

loteadas, aumentando o número de pessoas nessas regiões, forçando assim o seu

crescimento e expansão. Um dos bairros próximos aos anteriormente citados é o Bairro

Praia dos Namorados, onde a tendência esperada é de crescimento.
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Um fator que comprova este crescimento está na presença

de loteamentos residenciais dentro da Área de Planejamento 02. dentre eles estão o

Manlovani. Iate de Americana, Tamborlim, São Francisco. Painciras. Altos da Represa.

Chácara Letônia, Vista Alegre. Mangueiras, Chácara Lucila, Jalobá. Pq. Primavera,

Condomínio Rhodes. Condomínio Santorini, Villágio. Phillipson Park. Asla. Beach

Park, MRV Arkansas, Sega, Montserrat, Ibi7..3, Jd. Americana e Gleba 05a, todos

analisados durante o estudo, dentro do possível.

A seguir seguem os quadros com o total de unidades

habitacionais existentes nos loteamentos localizados na área apontada (eixo Av.

Comendador Thomaz Fortunalo da Via Anhanguera até a Praia dos Namorados) c

também dos novos empreendimentos aprovados e em aprovação entre o Córrego

Barroca e divisa com AP 02,

Unidlldcs existcntes nos l.oteamenlos locali:l'MOSna ârea apontada (Via Anhangtlrnll Praia dos
Narnorooos- utililt1l1doa A\'. Comcn:lndor Thomlll. Fotlunalo como ocesso).

. Lotcamc'ntõ(~xístentes ;N~Üilldãdcs
Manlovani 235
Iate -de Am-eric:âna

_.
276

Tamborlim 42
S, Francísco 18
Paineirns 115
Altos da Represa 62
Chac, Letônia 39
Vista AIcgre 18
S. Francisco 51
Mantovani 58
Mangueiras 108
Chac. Lucila 89
Jatobá 46
Pq. Primavera 17
Cond, Altos da Represa 56
Cond, Rodhes II
Cond. Santorini 17
TOTAL 1.259

Fome: Prcfcitum Municipal dc Americann. SCCfClnriade Planejamento. Maio de 2011.
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Világio 11 184
Világio I 227
Phillipson Park 236
ASTA 350
Beach Pnrk 675
MRV Arkansas 384,
SEGA 200
Cand. Monserral 019
Cand.lbiza 018
Cond. Jd. Americana 240
Cand. Gleba 05 A 061
TOTAL 2.594..

Novos c

Foote: I'rcfeitUl1lMUniCIpalde Amencann. SCaet8l'1R de Planejamento. Maio de 201 J.

A fonte utilizada para levantamento desses dados foi a

Prefeitura Municipal de Americana. através da Secretaria de Planejamento. Além disso,

o estudo em questão foi elaborado no mês de maio do ano de 2011. Sendo assim, dentro

desse pcriodo de 14 meses passados. há possibilidade de novos empreendimentos

iniciarem a intenção de se localizar na região em estudo. Assim, todo o questionamento

deve ser fcito sendo abordado apenas e tão somente os empreendimentos em questão.

para que haja consonância com os dados e as medidas propostas.

A prew'sãa para o número de unidades habitacionais

relacionadas estritamente a nn)'(l!l'empreendimentos aprol'ados ou em apNH'açãn é da

ordem de 2.594 unidades. sendo que, se utilizarmos 04 (quatro) habitantes por

domic£lio, segundo média estimada nas Áreas de Planejamento 02, 03 e 04 e

considerando que todos os domicllios estivessem ocupados, a população final de plano

para a área de estudo seria na oNlem de J0.376 (de;. mil, treunta." e setenta e seis)

habitantes (2.594 domicflios x 4 hab.ldomieílio).

XI-

No que se refere ao sistema de abastecimento de água

potável. os empreendimentos Beach Park e Arkansas conterão rede interna de

abastecimento de água interligada aos apartamentos e casas. Ligado ao ramal hidráulico



m/'ximus
enfjenhana e consultorr~ -

do empreendimento haverá sistema de reservação que conterá dois reservatórios de água

de capacidade de 100 m3 cada, totalizando inicialmente 200m3 os quais serão

independentes dos reservatórios de cada bloco.

Todo o sistema terá interligação à rede pública de

abastecimento, CUJO ponto de interligação se localiza na Av. Comendador Thomaz

Fortunato, devendo todo o processo de interligação seguir as diretrizes do Departamento

de Água e Esgoto de Americana - DAE/Americana.

Segundo informação do DAE/Americana, o,
empreendimentos Beach Park e Arkansas, e demais bairros circunvizinhos na área de

abrangência da Praia dos Namorados, e não necessariamente toda a Área de

Planejamento 02, são atendidos por rede pública e abastecimento de água de forma

contínua e ininterrupta, provenientes do sistema de reservação R-I3 - Jd. Letônia,

apresentando capacidade total de 1.100 ml, sendo 650 m' em reservatório semi-

enterrado e 450 m' em reservatório elevado.

o sistema direcionado como um todo a está área de

abrangência é abastecido a partir da ETA 2, através de adutora de PRFV 0600mm,

reduzindo para 0300mm em material FoFo na travessia da Rodovia Anhanguera.

XII -

A partir das projeções populacionais, anteriormente

descritas, foram calculadas as demandas urbanas para este Cenário Tendencial,

embasadas em informações fornecidas pelo Departamento de Água e Esgoto -

DAE do município de Americana - SP.

Segundo AZEVEDO NETO (1998), no Estado de São

Paulo, o consumo médio per capita mínimo admitido de água é de 200 litros por

habitante e por dia. A SABESP, no seu Caderno de Normas Técnicas para Projetos dos

Sistemas de ,Água e Esgotos para loteamentos, predominantemente residenciais,

recomenda um consumo per capita de tmnbém 200 litros por habitante e por dia.
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Com a implantação dos empreendimentos Beach Park e

Arkansas, teremos mais 1.059 (uma mil e cinquenta e nove) unidades habitacionais que,

adotando o índice 4,0 habitantes por moradia, teremos um número na ordem de 4.236

(quatro mil, duzentos e trinta e seis) habitantes.

Levando em consideração um consumo na ordem de 200

litros por habitante e por dia, tais empreendimentos necessitariam de um volume diário

específico de 874,20m', ou seja, segundo dados fornecidos pela Autarquia Municipal,

os reservatórios ex;Mentes somados a rede pressurizada atendem a demanda existente

somada a demanda dos empreendimentos citados acima.

Quando tratamos de consumo futuro, sendo abordada

frente aos empreendimentos aprovados ou em processo em aprovação, salvo os dados

referentes ao Beach Park e Arkansas citados acima, temos um número de 1.535 (uma

mil, quinhentas e trinta e cinco) unidades que, adotando o índice 4,0 habitantes por

moradia, temos uma população futura na ordem de 6.140 (seis mil, cento e quarenta)

habitantes, com um consumo diário na faixa de 1.228m3• Contudo, como a própria

descrição da Secretaria de Planejamento de Americana cita, estes empreendimentos

e.çtão EM FASE de aprovação, o que não significa exatamente que e.çtão operante!>'.

Portanto, para se analisar a questão do abastecimento

público em termos regionais futuros, deverá ser realízada uma verificação com a

Autarquia responsável pelo sistema de abastecimento em sinergia com a Secretaria de

Planejamento do município de Americana, para justamente, não haver entendimentos

insipientes frente às questões técnicas envolvidas, bem como as levantadas de forma

incoerente no decorrer do referido inquérito.

Xlll-

Quanto a emissão de efluentes direta ou indiretamente no

corpo d'água receptor, a Resolução CONAMA 357/05 estabelece quc estes somente

poderão ser lançados após o devido tratamento e desde que obedeçam às condições,

padrões e exigências dispostos na Resolução e em outras normas aplicáveis.
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Nesse sentido, convém destacar que o Decreto Estadual nO

8.468/76 dispõe que os etluentes de qualquer natureza somente poderão ser lançados no

território do Estado, desde que não sejam considerados poluentes, na forma estabelecida

no artigo 3° desse Regulamento.

Para os empreendimentos Beach Park e Arkansas, apesar

de as Diretrizes Municipais para o esgotamento sanitário pennitirem a interligação em

emissário de esgotos e condução até a Estação de Tratamento de Eflucntes - ETE

Carioba, foi exigido por parte da CETESB a implantação de ETE própria para os

respectivos empreendimento.

Segundo informação do Departamento de Água e Esgoto

de Americana, a região possui redes de coleta de esgotos, com capacidade para coleta,

afastamento e direcionamento dos esgotos dos empreendimentos Beach Park e

Arkansas, pertencentes a Bacia do Córrego Santa Eliza, onde há coletor tronco visando

atender os empreendimentos ali instalados. O coletor termina na Estação Elevatória de

Efluentes - EEE Vale das Nogueiras, projetada para 100 Lls.

A partir da EEE Vale das Nogueiras, os efluentes são

encaminhados para a Estação de Tratamento de Efluentes - ETE Carioba, cujo

lançamento final se efetivará no Rio Piracicaba, enquadrado segundo legislação

pertinente como classe 11, devidamente outorgado pelo DAEE - Departamento de

Águas e Energia Elétrica do Estado de São Paulo, a qual está inserida no Termo de

Compromisso de Ajustamento de Conduta - TAC, assinado junto ao Ministério Público

Estadual.

o relatório sobre a qualidade de águas superficiais

apresentado pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB referente ao

ano de 2009 comprova que a Estação de Tratamento de Esgoto Carioba coleta cerca de

95% do esgoto gerado pelo município, onde apresenta tratamento de 87% e eficiência

no tratamento de 56%.

/'
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A coleta e o tratamento de ef1uentes na Região da Praia

dos Namorados é estendida somente nos bairros que estão localizados na Bacia do

Córrego Santa Eliza e não a toda Área de Planejamento 02, confonne citado pela

Promotoria, onde foi executado pelo DAE um coletor tronco para atender os

empreendimentos ali instalados.

Tal coletor possui seu término na Estação Elevatória de

Efluentes - EEE do Vale das Nogueiras, sendo esta projetada para 100 Ils, visando

atender toda a região da Praia dos Namorados, incluindo os empreendimentos Beach

Park e Arkansas. Os demais locais dessa área cuja coleta ainda é feita através de

"Limpa Fossa", aguardam recurso financeiro do segundo Programa de Aceleração ao

Crescimento - PAC2, estando estes projetos sob análise da Caixa Econômica Federal.

o sistema proposto na Estação de Tratamento de Esgoto a

ser implantada nos empreendimento Beach Park e Arkansas possui concepção de

estação elevatória de esgotos, seguido por tratamento preliminar, peneira estática, caixa

de areia e medidor de vazão, seguido de sistema de lodos ativados com aeração

prolongada, aborda a remoção biológica, sendo este pelo processo da nitrificação e

desnitrificação.

o processo de lodo ativado é um tratamento biológico

com formação de flocos devido ao crescimento de bactérias e microrganismos. Tem

como princípio fundamental a remoção de matéria orgânica biodegradável, assim,

poderá evitar problemas como a desoxigenação dos corpos receptores. Após o completo

tratamento na Estação de Tratamento de Esgotos do Condomínio, o lançamento dos

ef1uentes tratados se dará na rede pública coletora de esgotos.

De acordo com o projeto da Estação de Tratamento de

Esgotos, sua construção se dará na área destinada para uso institucional, tendo o

recalque de esgoto tratado passando através da Rua Ana Dionísio dos Santos até o ponto

de interligação ao coletor tronco municipal, localizado na Av. Walter Minozi, seguindo

até a Estação Elevatória de Efluentes - EEE Vale das Nogueiras e depois até a ETE

Carioba.
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Contudo, para uma conferência de estimativa, foram

utilizados os valores obtidos para as projeções populacionais juntamente com as

projeções de abastecimento, sendo que para a região dos empreendimentos Beach Park

e Arkansas foi adotado um consumo de água na ordem de 200 litros por habitante e por

dia. Utilizando de parâmetros estimados pelas Companhias de Saneamento, estimamos

uma geração de efluentes na ordem de 80% do volume de água ofertada, sendo seu

consumo na ordem de 20%, ou seja, aproximadamente a geração de efluentes é de 160

LlHab/dia.

Considerando apenas a implantação dos

empreendimento.ç Beach Park e Arham'as, teremos 1,059 (uma mil e cinquenta e nove)

unidades habitacionais, utilizando aproximadamente um consumo de água diário de

874,20m3, gerando efluentes na ordem de 699,36m'/dia ou 8,09 Lls, ou seja, apenas 8%

da capacidade da Estação Elevatória de Efluentes - EEE do Vale das Nogueiras, esta

projetada para 100 l/s.

Considerando a implantação de todos os

empreendimentos aprovados ou emfase de aprovação, incluindo o.çempreendimentos

Beach Park e Arkansas, teremos 2.594 (duas mil quinhentas e noventa e quatro)

unidades habitacionais, utilizando aproximadamente um consumo de água diário de

2.075,20m3, gerando efluentes na ordem de 1.660,16m3/dia ou 19,21 Lls, ou seja,

apenas 19% da capacidade da Estação Elevatória de Efluentes - EEE do Vale das

Nogueiras, esta projetada para 100 IIs.

Considerando os empreendimentos exi.<.tentes e

consolidados na Área de Planejamento 02, na ordem de 1.259 (mil duzentas e cinquenta

e nove) unidades habitacionais, SOMADOS aos empreendimentos aprovados ou em

fase de aprovação, incluindo os empreendimentos Beach Park e Arkansas, teremos

3.853 (três mil oitocentas e cinquenta e três) unidades habitacionais, utilizando

aproximadamente um consumo de água diário de 3.082,40m3, gerando efluentes na

ordem de 2.465,92m3/dia ou 28,54 Lls, ou seja, apenas 28,5% da capacidade da Estação

Elevatória de Efluentes - EEE do Vale das Nogueiras, esta projetada para 100 l/s.
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Dessa forma concluímos que, em termos de impactos

sobre a infraestrutura de abastecimento regional, os empreendimentos existentes e

consolidados na Área de Planejamento 02, somados aos empreendimentos aprovados ou

em fase de aprovação, incluindo os empreendimentos Beach Park e Arkansas, estão

isentos desses fatores, tendo em vista que o abastecimento de água será efetuado pela

Autarquia Municipal, bem como sua coleta de efluentes, sendo estes tratados

previamente conforme solicitação do Órgão Ambiental do Estado de São Paulo.

XIV -

Com relação ao tráfego local, a avaliação do desempenho

do Nível de Serviço (NS) utilizado pelo presente estudo é o indicado pelo Highway

Capacity Manual 2010, este dividido em 05 (cinco) níveis, variando de A a E. O nível

de serviço D é considerado como o limite aceitável pelos motoristas.

Os Níveis de Serviço são determinado.ç no perlodo atual.

e não em prospecções futuras, pois é abordado considerando a capacidade da via e o

volume de trdfego atual por hora. A capacidade da via foi determinada pela avaliação

da via em múltiplas medições, em diferentes dias da semana e horários. Dessa forma,

tira-se uma média do número de veículos em cada ponto analisado, determinando assim

o Nível de Serviço (NS) para cada localidade, o que não impede que durante

determinados horários do dia, o ponto analisado esteja com menor ou maior vazão

veicular.
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NÍVEL DE
ACESSOS ATUAIS SERVIÇO (NS)

" ATUAL
Acesso direto pela Rodovia Anhangüera - SP 330,

interligando diretamente junto a Avenida Comendador Nível C

Thomaz Fortunato.

Acesso pela Avenida Antonio Pinto Duarte, saindo pela

alça de acesso no km 125, seguindo pela Rua Adalberto Nível A

Panzan até a Avenida Comendador Thomaz Fortunato.

Acesso pela avenida marginal da Rodovia Anhangüera -

SP 330, passando pelo Iate Clube de Campinas, seguindo
Nível B

pela Rua Isabela G. Ferro Santarosa até a junção com a

Avenida Comendador Thomaz Fortunato.

Acesso pelo Km 125,7 da Rodovia Anhangüera SP 330,

na A venida Antonio Centurioni Baer, seguindo até com Nível B

sua junção na Avenida Comendador Thomaz Fortunato.

Fonte: Maximus Engenharia e Consultoria LIda.

Dessa forma, segundo embasamento técnico na

metodologia internacional, e não apenas em análises incoerentes de dados almejados,

evidenciamos que apesar de apresentar um nível de serviço ç, existem outros dois

níveis em I! e um nível em A, ou seja, condição de escoamento boa, com velocidades

inferiores às médias para o perímetro urbano, sendo que o motorista começa a ter

alguma dificuldade para mudança de faixa, no perlodo atual.

Vale ressaltar que, assim como o EIV é um estudo de

impacto e análise de uma determinada região. abordando dados de.~crifos em uma

legislação municipal vigente, apontando os problemas e demarcando diretrizes para

permitir a ocupação ordenada do solo e melhor qualidade de vida para a sociedade,

outros estudos específicos e demais levantamentos relacionado estritamente às questões

de PGT • Pólo Gerador de Tráfego, Contagem de Tráfego Específico, Geração de

Viagens Específicas, Estimativa Alocação de Tráfego do PGT e Elaboração do Plano
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Funcional de Acessibilidad~, também fazem parte de uma gama de atividades passiveis /

de serem abordadas.

Contudo, a legislação municipal vigente não aborda

critérios específicos relacionados aos citados anteriormente, bem como não foram

solicitados no decorrer do certame pelas secretarias envolvidas, ressaltando que, a parte

viária de um sistema é cabível ao município em que este sistema está contido, e no caso

do município de Americana, justamente por não possui Plano Diretor de Transportes ou

Trânsito, fica evidente a impossibilidade avaliar a repartição modal com dados exatos.

Baseado nesse conceito e também em estudos diversos

levantados por toda a equipe técnica dessa empresa, apontou-se que há sim atualmente

uma boa condição de escoamento veicular em diversos pontos estudados, o que não

impede de em horários específicos considerados "picos" haja oscilação nesse

levantamento, principalmente porque este estudo teve uma abordagem sucinta e não

específicas como em outros tipos de estudos e levantamentos existentes no mercado.

É importante ressaltar que, imagens aéreas decorrentes de

uma situação local ou um fato isolado, não baseado em dados oficiais, estatísticas ou em

cálculos específicos para determinar o fluxo de veículos de uma determinada região,

não devem ser utilizadas para tomadas de decisões e demais orientações à implantação

ou não de algum tipo de empreendimento em uma determinada região, pois estudos

embasados em legislações vigentes servem exatamente para basear esta ocupação

ordenada do solo, justamente por tratar de situações futuras, diferentemente de fatos

isolados.

Como no caso discutido, com relação ao acesso veicular

aos empreendimentos consolidados, aprovados ou em fase de aprovação, incluindo os

empreendimentos Beaeh Park e Arkansas, é notório que e acesso decorrente da Rodovia

Anhanguera (SP-330) à Avenida Comendador Thomaz Fortunato é um problema sério e

que vem se arrastando ao longo dos anos, o que não decorre especificamente da

implantação desses ou de outros empreendimentos as causas iniciais e princípais para os

problemas de tráfego apresentados por alguns pontos levantados, mas sim uma situação
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que pode ser potencializada pela implantação dos mesmos, mas em nenhum momento, V
descrita como fator impactante inicial.

De fato, há necessidade de se rever a região especifica da

Rodovia Anhangüera (SP-330) exatamente por ser uma rota de grande fluxo veicular e

que é o limite para adentrar a cidade de Americana, rota essa que desde sua implantação /

causa problemas e transtornos para seus usuários. Contudo, esses problemas, também

apontados pelo EIV, não foram motivados pela implantação de novos

empreendimentos, podendo ser, confonne citado, potencializados.

• •

Ainda no que se refere às questões viárias levantadas,

assim como na extensão territorial municipal é dever do município possuir dados e

planejamentos específicos para as tomadas de decisões em um contexto regional, é

papel da ARTESP, detentora da Rodovia Anhanguera (SP-330), esta sob Concessão do

Grupo CCR (Autobao), propor em sinergia com a municipalidade, elementos

mitigatórios e de planejamento, visando uma abordagem de fonna regional e não apenas

local.

A Concessionária que administra a rodovia citada, se

embasada apenas com informações contidas no EIV apresentado, englobando um raio

de 3 km, não possuirá elementos suficientes para suas proposições, pois o EIV abordou

de forma sucinta, em sua totalidade, apenas uma parte da região que a Rodovia

Anhanguera (SP-330) abrange no município de Americana, devendo a municipalidade

ofertar demais dados e complementos específicos para as tomadas de decisões regionais.

xv -
Em síntese, a equipe técnica desta empresa acredita que,

tanto as proposições de caráter local, quanto regional, devam ser elencadas e tratadas

em consonância, porém separadamente, justamente por envolver diversos níveis de

administradores envolvidos no certame, seja a nível privado, público, municipal e

Estadual.

I

•
QI
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o E1V é indicado com um estudo de levantamento,

apontamento e análise de vários pontos especificados em lei e que servem para orientar

as autoridades de como está sendo feito essa ocupação. O EIV não é um estudo

especifico de tráfego urbano. ou de macrodrenagem urbana ou de qualquer outro estudo

direto para algum assunto. O EIV é um estudo geral de apontamentos de ocupação

urbana e indicativos de melhorias para essa ocupação.

Por fim, colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência

para esclarecer eventuais dúvidas quanto ao estudo elaborado.

Atenciosamente.

MAXIMUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
Eng,O Adauto Luis Paião

Responsável Técnico
CREA n,o 5062664002
RG 0.0 33.068.192.8

CPF n.o 225.887.548-05

• •



Meio Ambiente - Cicero

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Boa tarde meu caro, tudo bem?

Segue conforme solicitado:

,,:(d'-H

ENG' ADAUTO PAJÃO - MAXIMUS ENGENHARIA <adauto@maXimus.eng.br>G--
quarta-feira, 25 de julho de 2012 14:46
cicero.sma@americana.sp.gov.br
Dados da Equipe da Maximus(EIV Beach Park

I. EQUIPE TÉCNICA
Colaborou para a elaboração deste estudo a seguinte equipe técnica da empresa Maxirnus Engenharia e
Consultoria Ltda:

Eng.o Adauto Luis Paião
Coordenador Geral
r:REA TI.' 5062664002

Eng.o Daniel Manzi,
Coordenador de Projeto na área de Engenharia Civil
CREA TI.' 5061574845

Eng.o Renato Garofalo,
Coordenador de Projeto na área de Engenharia Ambiental
CREA TI.' 506318699.9

Leandro Bettini,
Auxiliar de Engenharia,
Graduando em Engenharia Ambiental
RG: 30.320.640.8

Vinícius Botelho,
Desenhista de Projetos
"tG: 45.730.292-6

Antonio Carlos Salvador,
Administrador de Projeções
RG: 9.945.951.6

Débora ContaUo Paião,
Historiadora
RG: 33.068.192.8

Maria Elisabete Ribeiro Freitas,
Gerente Financeiro
RG: 5.607.914-X

Danila Almeida,
Auxiliar Administrativo
RG: 21.141.883-3

Abraço!
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EngO Adauto Paião

Diretor Executivo

Condomínio Empresarial Praça Capital

Av. José Rocha Bonfim, n.214

Bairro Santa Genebra

Campinas - SP - CEP:13080-650

Edifício Chicago. Sala 212

Celular: +55 198100-1675

Fone: +55 19 3709 -1430

adauto@maximus.eng.br

www.maximus.eng.br

;,. Antes de imprimir pense no meio ambiente.

Think about the environment before printing.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMERICANA

REUNIÃO Inquérito Civil MP nO14.0187.0000013/2010-1

ASSUNTO: Licenciamento dos Condomínios Beach Park e Arkansas

na Praia dos Namorados - Americana/SP

DATA: 07/08/2012
Horário: 14hOOm.

LISTA DE PRESENÇA

Telefone celular:

Cargo/Instituição: I1Jlv V~~".,.4,

Telefone fixo: vJhnz. 1?'10,

E-mail: -r.-fl.o <2,.,MA/' •."".h,

01)NOme:~ ,

02) Nome: Ri=- \,6.""10 ê-:c£Sbu~~.s
Cargo/Instituição: £1'-I6f-oN e:-i ;1.0 (POI2-i'>. Tlloc.>-i I "o A/ZT~~
Telefone fixo:Ú I) s'ib5- z l0+ Telefone celular: (\ \J 'J '3, '-'\ ( 50 f 2-
E-mail: Rt1<:"-\ E:"tE:-,S (2_-:>-\=>_. 0_o_V._B_(.2~ _

03) Nome: '{V~ Ij. D. OQ,;""i (L
Cargo/Instituição: A {s cc f,~"Q 'pc Qc to"' ~fÂ0 - }I>,,çI A S{f 5 {)
Telefone fixo:(1 i) 1X')'1(,5. J010 Telefone celular: --------
E-mail: x'9R;"", (z Gl f,P &,,\/ !>~

I

04) Nome: C ICEW S:lil-~
Cargo/Instituição: fDe;tiJ\\l!'\!to /I\R~
Telefone fixo: (lI") 34(;5 - Z.Z.7(.p . Te-le-f-on-e-c-e-lu-la-r-(-IV-6-4-~----:>-4-~-l/

E-mail: 5::l.\les, c..íc.e(v Q @YIId\l-COM

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP
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05) Nome: Gl?.ovElL /.,OP6S CAt<VAI.-Ho

Cargo/Instituição: 8JG8JH~ Il..o I JW«>8o.JV

Telefone fixo: (I') 45'a3 - 4"z", Telefone celular: (,,) 9~5a,Hdl.2.
E-mail: G~V=.CAR.V .••W10@.GW•••K=. CcH.I3Q

06) Nome: ~b<r--Io ~ ~
cargo/Institulçãoj"<Q;;4DO '

Telefone fixo:Ú') sSs- 38 '1-<1 Telefone celular: (t,):")go3 ./476
E-mail: cCJwrl-o.C..tQc5é9fiaoeocr::.g.ca".br:

07) Nome: ÇfR~~~ E;llUAR'tl ~
Cargo/Instituição: ~U-~,,~.. \"-'s,Ti'TUti'D Nkí '"•
Telefone fixo: 0\ \. li S ~ li,Oq '2 Telefone celular: 0\ '. C\, '\(:,CI:z. l{ a Z1
E-mail: ~f..uo-..--.k..L.}_~A.QB/F0c.IC..À- - "'''- . ~

~
08)Nome: 3p;.~lla(, (1 De Pilé'iX,,~

Cargo/Instituição: ;',(5(" bt1MiQ rz,/'l&,~an~
Telefone fixo: j '10 d àb S& Telefone celular: q & ;l ( ::J f 1;)
E-mail: :5Kj?l ••••••••tJ(j).tt.V.rJl1 r'@(&,,, Si' (vQ,,/, fW

r

09) Nome: k",,,, "'o::> B. ~
Cargo/Instituição: I>,~ ~I\-o-< _s.,,-
Telefone fixo: ?ft::t~:'-'J01S Telefone celular:

E-mail: ~í?ÇA IR~-N.o8J lw . [10M .:P>e-.

10) Nome: ~

Cargo/Instituição: V i)F-U bJJ
Teiefone fIXO::>l'~-r:: qO (9 Telefone celular: qGe8~(
E-mail: fA rÁ-f{A o.,! ~~. /';::ZF'~'1

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP
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11) Nome: c;;c. 1'0 b~ Q" r~ J~":>-A
Cargo/Instituição: _5~~0~l;,.~ _
Telefone fixo: S,'-\::"''\""),.')---.,...0 Telefone celular: \2 L01>:\\..'\~
E-mail: _

12) Nome: 616~ Q~k-9 dJ;J., S<£lJ--O.-
Cargo/Instituição: MKV _

Telefone fixo:C:'i2526).:35IZI8BCl Telefone celular: 81 ~9 If0'1
E-mail: eve I,"YI .s,hrc&<3-,-T)'i"Y. CO-y'Y"'. b""

13) Nome: L..~
Cargo/Instituição:

Telefone fixo:

E-mail:

N1 11

Telefone celular:M ::('1:sp (.,Q '11

1

14) Nome: lú: dL~Q<LQ-flaçJJ J)~--JJ=u..QIl~-
Cargo/Instituição: ftdv~a.aI.&- AdQv (J
Telefone fixo:___ Telefone celular: 11- 999:{- :u51f
E-mail: a......ac~.~~@.....4V.-C-Gw..tM.

15) Nome: ~.~ ~ ~

Cargo/Instituiçao: ~ e~
Telefone fixo: CnVG-v.:t-J9- Telefone celular: '?J¥:=t- í-,y <f0S-
E-mail: 7f.~eh~.um;

16) Nome: ..t;;;'C(, ~ -.£rnu'bV9'
Cargo/Instituição: :p.!Wn'\A'1t .,..J.(,~r~~~~----'_
Telefone fiXO: 1'1- ::,LjQ4-Q +óZ"> Telefone celular: 101- '}!('O'i?G4C)S?
E-mail: r::ÜWIA 'YIR5S!? C',MTl1LGT'C.A. w", b-v

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP
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1~)Nome: ' ~~ ~k
Cargo/In~u. ão: )~ ~~

Telefo~V~:0~. 2.3"'5]..;relefone ce~ular: 0'1) O;({r;y .6?S'5""
E-mail~--'- ~ ~F'\)-~rl",1,
18) Nome: fjt"NcCO f?fv1-ÓV\}/'O fLL V-,-,5 Jóf26t - i<í IH
Cargo/Instituição: V~fêe 1Jf)Df2- ( fi H-f./?' CfjNO
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Telefone fixo: 3~o1. 64 (,.1 Telefone celular: 0 i-oIJ.G :'0 )-
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20) Nome: (fiNJA ~

Cargo/Instituição: CET6SI'J Q~
Telefone flxo:---.2..'1G I 15'YO Telefone celular: _

E-mail: COAto-b@uM..b...et ?r 't'.Irv
21) Nome: !ui •. li ifr<' U la ;;1 "',...,
Cargo/Instituição: 1]71- 11-",,"0<"('; 7Dt?,~-f£' t'l'"'(>,,"

(12;Pé (; V ..• .r «J;r- -...,. 0' i);;- ;'(f

Telefone fixo: ..11 ç.r - ( C ç= Telefone celular: t' ( .• .:L - 0.2. .,J. S

E-mail: t. c-t':l.-;'J/Z->r ~ ~OC. ( •• ....,..dI'?

22) Nome:~~ ~

Cargo/Instituição: ANl A - A ~CA-",,-<:fJ !YhiJ~",-~M

Telefone fixo: 31.-( 0 S" 1I OG Telefone celular: --------
E-mail: ~t"C.XLé3.1"[P.WA.~.S 12

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP
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Cargo/Instituição: _W\_~ _
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E-mail: l~J\fÁ(:{AS/l1A~.t\N\ÇR-itAIJl " i),6CJ(;' ~~

-26) Nome:

Cargo/Instituição: 'O(/) n ~&C-U' rÍUl- -:lt-Y.J-)(I JJt.V5'~.
Telefone fixo:-1"9' - cf?:Ot7 -"'/[1= 5 Telefone celular: _

E-mail: N 'txõ-tI oh- <tV ~ kJnw". C7'ef' hz .

27) Nome: ~ ?éllê
Cargo/Instituição: If~ 1llK.1L
Telefone fixo: (11)atJ7I-"f()(O Telefone celular: (í;) 'H$y-9;gfl
E-mail: ec..Ôc.em3tft)U.Cf)IH.~

J

28) Nome: "E~A~ Fi "CfJ6,<.

Cargo/Instituição: ,oi""",.,.,"" !1f!i/'

Telefone fixo: IJJ) 3S-)Z, (.,o~ Telefone celular: Lu )e4rrfoJe,

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana _ SP
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23) Nome; O
'0<Jk; N I l:ro1\J 'tJ€ LIIEl iUl tvu-b
Cargo/Instituição: !:"
])11t08Vl L.t1U:::df MU~IC<I'-l'<\'L ~~

2,{/ll
Telefone fixo: :"L r t- 130v Telefone
celular: _

E-mail:

N/ !/['?N fi?- ~wA _sf' WV, l5K

0\Q.
fMw>f ~ ~ ~1i-
''Yvv:Jv V I (l4kl

24) Nome: ,

5 o,Wi ~ ()J'('v\f
Cargo/Instituição:

~j,'rbRr\i1-Qi Q.Q! ~Ui\Jõ#OI dQ
Telefone fixo: ;:, iJ, Cõ;Z. iI cp S2 Telefone

celular:-1lJ ~ . O:='S ~
E-mail:

f'A - trvaro }iAkJ d:J QI'íY\Vl,l COliV;1I ')'f crv b1-

25) Nome: I
luGfll'vo blGo,bAJ c), \14,

Cargo/Instituição:

COO (l \>e I\J"'?lo Q... jl)cl~Cv
Telefone fixo: 6'1) I«'10) Telefone

celular: _

E-mail:
lu c, I}JJO5 iLu ~e..~d\eo'iC:AIjI\-- cp (Vl . bit



26) Nome:

?oDrJGj <J~Ld)i2'> \?'~,",Qe-(\l..A-
Cargo/Instituição:

':il,Q"fo9-, ~N\CO

Telefone fixo: 3¥t 1- 2..?>~2. Telefone

celular:--------
E-mail:

~odNer QV<-i\V'o.. @ cheo.ro W\(;(NIVOv. C-QM,\;yv-

27) Nome:

:P/i /J is !htJi!£ ; fi.. A
Cargo/Instituição:

:Di RfiW1 iJAJIJW)@.5ERvirp U&M£P-" ?A'l ,4
Telefone fixo: 3'1 '1/6020 Telefone

celular:-------
E-mail:

o&.M.~~V'M04.~ '

28) Nome:

__2:.1;:\2,6- /() LA Vi/!,P. IN/
Cargo/Instituição:

DIQE'1:oR l2EZAfÕES ltV5íl1\JCJQNt)I$ - I1(:!V
Telefone fiXO{-:>"I) 35\Ez lJ525 Telefone

celular:--------
E-mail:

'2e,8~Q- kVc;n'V) ,'£.WirV. LiJV1J. bi('

29) Nome:

_~k. )'fk, ro!À~[~ ~



Cargo/Instituição;

_R~~
Telefone fixo4 '\) 3\(~;;)_5'£.:5 Telefone

celular: q 1 J£. 6a {;ó?
E-mail:

-~~,~~, Ck=~~,bh-~, _

30) Nome: l
Df4:.x1\-JdJA= ~""b\ \ ~+\0,

Cargo/Instituição:

<?(\W.,'" ~ ~ ~~
Telefone fixo: Cl;)3433-bJBS- ' Telefone
celular: -- ---
E-mail:

~~CfV ~4-'~<',o_v "'--- _

31) Nome:_Lv lAS Yi\£~ '{0,bkS
Carg Instituição: .

Telefone fiX~~J2C ~~~~ 5YJo"íl'Í\lV'O
celular:-----_.-

E-maillAHAs ~1i1IA f. Dl GfJ\/, 0jL

3.:tO);V Cft!(/VGrfb C;9--S(J/rflGr/0



celular:

E~mail:

33) Nome:

Cargo/Instituição:

Telefone fixo: Telefone---------
celular:---------
E~mail:

34) Nome:

Cargo/Instituição:

Telefone fixo: Telefone--------
celular:---------
E~mail:
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QuemSormsHOm! Fele Conosoo

Acordo prevê ETE e verba para sistema viário - Seu Planeta

8109 do
Maríni

8109 do
FabríCio

8109 do
Jabbour

~
ClIllexlu Paulista08/00112 06 26 • Am"lo"". O liBERAL

Acordo prevê ETE e verba para sistema
viário

o acordo para assinatura <Ieum TAC (Termo <IeAjustarrnnto de Conduta) foi definido ontem em reuniao
como Gaema (Grupo de Atuaçao Especial de Defesa do Meio Alrtliente), integrante elo MP.
Propri,,1<irios de imiv"i. oos conclomínio. fizeram uma manifestação em frente ã sede do MlnlSteno
Público, com faixas e cartazes, dlltante a reuniao, para protestar contra O errtlafgo da. obra., decretado
pela Ju.tiça no fInal 00 2010, Com i.so, os oono. do. imivei. não podem tomar posse oos imivets.

A Construtora MRVvai assioar. em 30 dlas. um acordo oomo Ministério Público para se c0"l'rorrnter a
corlStruir uma estação de Iralarrnnto de esgoto provISória para os condomlnios Beach Park e Park
Mensas, além de comri""ir cOm R$ 3 nilhões para o projeto de transposiçilo da Rodovia Arlhanguera
($P_33Q), que ligará a reg,ao da Praia dos Namorados ao Çenlro <IeAmericana

Ali•• Macáno

MRV t&r.l qua correr a&<lsda licanciamanl.o para astaç~o de esgoto e depositar valor para concluir
obras

o MP instaurou uminquéoto para analISar problemas de Infraestrutura que podem surgir com a ocupaçao
dos e"l'reendirrnntos, COmoO ImpaClOno abastecimento de égua, destinaçao de esgoto e o fluxo de
veiculos

Com os e"l'reendirrnnto. da MRV, o oúrrnro de morador"s oa região deverá cIobraf porque outro. nove
COndomlnios estllo em fase de aprovaçllo pela Prefeitura da cidade, Isto elevaria a populaçao do local
para 15,5 mil pessoas.

De acordo com o promotor Ivan Cameiro Castanheiro, a lilleraçao elos condominios depende da
construção da estaçllo de esgoto, que será desativada apos a conclusllo da obras na ElE Carioba pelo
m,micip'o, que têm prazo mln1mo de dois aoos para ocorrer

A conce.sionária AlJtolJan -- que adrrini51la o Sisterrn Mhangüera.BandeiraMtes •. vai custear o projeto
que definirá uma a~ernatlva para evitar que a derrnnda de velculos solxeca'regue a rodovia. O cuslo da
Intervenção viária que for detinlda pelo es!uclo, que poderá .er um viaduto ou alças <Ieacesso. será
rat"ado entra poder público, a e"""".a e oS ""l'reendirrnotos imobiliário., Ante. di.to, a MRVterá que
<lepoSltar o valor corm;nado para o projeto
Os proprlelários dos imóveiS conseguiram que a MRV coogele a cobrança de JUros do fi""nciarrenlO
com ba." 00 INCC (índice Nac;oMI de Coostru<;ão CiviO, que continua a correr rrnsmo .em a eolfega
dos imóveiS. A cobrança será corlgelada pelo prazo de um arlO após a assinatura de cada contrato,

'"Amo,l.ono
A,. •• tubo
A",roq""ro
Bouru

Fronco
Jundioi
U••.••I••

MogldosC,lIZo,
Pirodoo'"

Presidente P",deme
s, J, do Rio Pmto

Soro.oba
Toub.1t

s. J. do. C,mpo'

I de I 15/081201209:50
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MRV terá de devolver parte de Índice
cobrado de mutuários emAmericana
Cobrança é válida para INCC de 12 meses, segundo
promotor do Gaema.
Imóveis estão embargados por conta de
irregularidades da construtora.

Do G1 Campinas e Região

Tweet
1 comentário

14\ 1tJ
" ,~

Namorados
embargados (Foto: Reprodução EPTV)

mpreendimentos na Praia dos
estão

Os mutuários que compraram um empreendimento na Praia dos Namorados, em
Americana (SP), devem pagar o Índice Nacional de Construção Civil (INCe) cobrado
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em até 12 parcelas cobradas pela construtora MRV Engenharia, após assinatura do
contrato. O valor excedente será extornado ou abatido no financiamento, segundo o
promotor do Grupo de Atuação Especial do Meio Ambiente (Oaerna), Ivan Carneiro.

As medidas beneficiam 4.236 novos moradores das duas unidades Beach Park, com 675
imóveis, e o Areaosas com 384. Elas foram acertadas após reunião nesta terça-feira (7)
que envolveu o Ministério Público, prefeitura, Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo (Artesp) e concessionária
CCR AutoBan. Na ocasião, houve protesto de mutuários contra o embargo das
unidades.

"Varia de contrato para contrato. A mmona dos mutuários receberá valor
correspondente a um ano e meio", explica o promotor. As obras foram concluídas, mas
por causa de irregularidades da construtora, as unidades estão sem o Habite-se liberado
pela prefeitura, o que impede a mudança dos moradores para os imóveis.

Carneiro explica que irá formalizar um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) à
construtora em 30 dias, todavia, adianta que a liberação do empreendimento será feito
quando a MRV instalar uma estação de tratamento de esgoto móvel, até que ocorra a
ampliação da ETE Carioba. Além disso, é necessário depósito de R$ 3 milhões em uma
conta do município, como garantia para obras relacionadas ao tráfego de veículos.

saiba mais

• Leia outras notícias de Campinas e região

• Casa desaba durante construção de nova sede da OAB em Serra Negra
• Postos bancários da PUC e Unicamp são lacrados por alvarás irregulares
• Arcebispo orienta fiéis a não votarem em políticos pró-aborto em Campinas

"A estimativa é de que mais 10,3 mil veículos passem pela região. É necessário um
estudo funcional sobre qual a melhor solução para o fluxo na Rodovia Anhanguera",
afirma o promotor. Ele informou que a prefeitura não terá permissão para liberar novos
empreendimentos na região, sem os apontamentos de impacto no meio ambiente.

Outro lado
Por meio de nota, a MRV afirma que aguarda apenas a minuta final do TAC para
assinar o documento. Além disso, reitera que o INCC será cobrado até 12 meses após a
assinatura do contrato. "A partir deste prazo, o valor da prestação ficará congelado",
informa nota.
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Protesto reuniu mutuários do empreendimento da Praia dos Namorados (Foto:
Reprodução EPTV)

http://gl.g1obo .com/splcampi nas-regi ao/noticia!20 12/08/rnrv -tcra-de-devo Iver -parte-
de-indicc-cobrado-dc-mutuarios-em-americana.html- 12/09/12
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MP acerta solução para resolver tráfego

o Comments

;.._, -:o Ministério Público não fixou praws para serem cumpridos,
'_ - J
••.'_"';'mas a estimativa do MP é de que o TAC (Termo de

,. justamento de Conduta) sobre o assunto seja firmado dentro
de um mês e que a elaboração do projeto básico ocorra no
rimeiro semestre de 2013.

~ Ministério Público recomendou ontem que a AutoBAn
realize um estudo técnico para detenninar qual a melhor
maneira de resolver o problema de tráfego na Rodovia
Anhangüera causado pela expansão urbana na região da Praia
dos Namorados, em Americana. O local deve receber uma
população extra de 15,5 mil pessoas nos próximos anos. Entre
as opções disponiveis estão a construção de um viaduto e alças
lviárias e a extensão das marginais .•

-

ssa foi uma das decisões tomadas ontem, durante reunião de
ais de três horas de duração na sede do MP em Americana,
volvendo 33 pessoas, entre representantes da
oncessionária, prefeitura, MRV, Cetesb (Companhia

Ambiental do Estado), Artesp (Agência Reb'llladora dos Transportes no Estado), e os promotores Ivan
Carneiro e Alexandra Faccioli Martins, do Gaema (Grupo de Atuação Especial deDefesa do Meio Ambiente),
e Lucas Ribas, da Promotoria do Meio Ambiente de Americana.

"Todo mundo saiu satisfeito. Hoje foi pactuado como será o acordo", avaliou o promotor Ivan Carneiro.
Segundo ele, a AutoBAn se comprometeu em custear o estudo, que ainda depende da autorização da Artesp.
Parte da verba necessária para as obras, cerca de R$ 3 milhões, será depositada pela MRV para a prefeitura.

A construtora é responsável por dois empreendimentos na Praia dos Namorados, os condominios Beach Park
e Park Arkansas, que terão 1.059 domicilios no total e cujo aumento populacional devera ser de 4.543
habitantes. Além desses dois loteamentos, em construção, há outros nove em análise na prefeitura. No total, a
estimativa é de que a população do bairro aumente em 15,5 mil quando todos estiverem ocupados. A
prefeitura ainda irá definir o valor das contrapartidas a serem cobradas dos demais empreendedores.

Ivan Carneiro esclarece que esses nove loteamentos só terão aprovação da prefeitura após a definição da
situação. Já os dois empreendimentos da MRV serão liberados, porque já possui licença de aprovação do
Grapohab (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado) e porque 640 lotesjá foram
comercializados. "Não dava mais para segurar",justif,cou o promotor. Ele comentou que o valor total das
obras será "hem elevado" • estima-se em dezenas de milhões - e que o custeio do projeto vai exigir
contrapartidas da prefeitura e governo do Estado, além dos empreendedores.

2 de 4 151081201209:45
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PRAIA DOS NAMORADOS

MP acerta solução para resolver tráfego
Estudo será feito pela AuloBAn e deve analisar viaduto e alças de acesso; meta é ter projeto

até 2013
KAIQUE BARRETTO • AMERICANA

o Ministério Público recomendou ontem que a
AuloBAn realize um estudo técnico para
determinar qual a melhor maneira de resolver o
problema de trâfego na Rodovia AnhangOera
causado pela expansão urbana na região da
Praia dos Namorados, em Americana. O local
deve receber uma população extra de 15.5 mil
pessoas nos próximos anos. Entre as opções
disponlveis estão a conslruç.êo de um viaduto e
alças viárias e a extensão das marginais.

Essa foi uma das decisões tomadas ontem.
durante reunião de mais de três horas de
duraçllo na sede do MP em Americana,
envolvendo 33 pessoas, entre representantes da
concessionária, prefeitura, MRV, Cetesb
(Companhia Ambiental do Estado), Artesp
(Agência Reguladora dos Transportes no
Estado), e os promotores Ivan Carneiro e "odovia Anhanguera: AutoBAn fará estudo sobre
Alexandra Faccioli Martins, do Gaema (Grupo de ln:lpaetos ----'
Atuação Especial deDefesa do Meio Ambiente), e Lucas Ribas, da Promotoria do Meio Ambiente de
Americana.

"Todo mundo saiu satisfeito. Hoje foi pactuado como será o acordo", avaliou o promotor Ivan Cameiro.
Segundo ele, a AutoBAn se comprometeu em custear o estudo, que ainda depende da autorização da
Artesp. Parte da verba necessária para as obras, cerca de RS 3 milhões, será depositada pela MRV para
a prefeitura.

A construtora é responsável por dois empreendimentos na Praia dos Namorados, os condomlnios Beach
Park e Park Arkansas, que terao 1.059 domicilias no total e cujo aumento populacional devera ser de
4.543 habitantes. Além desses dois loteamentos, em construção, há outros nove em análise na prefeitura.
No total, a estimativa é de que a população do bairro aumente em 15,5 mil quando todos estiverem
ocupados. A prefeitura ainda ira definir o valor das contrapartidas a serem cobradas dos demais
empreendedores.

Ivan Carneiro esclarece que esses nove loteamentos s6 terao aprovação da prefeitura após a definição
da situação. Já os dois empreendimentos da MRV serão liberados, porque já possui licença de aprovação
do Grapohab (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado) e porque 640 lotes já
foram comercializados. "Não dava mais para segurar", justificou o promotor. Ele comentou que o valor
total das obras será "bem elevado" - estima-se em dezenas de milhOes - e que o custeio do projeto vai
exigir contrapartidas da prefeitura e governo do Estado, além dos empreendedores.
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FIM DA POL~MICA

MP e MRV acertam congelamento de juro
KAIQUE BARRETTO - AMERfCANA

Os mutuários da MRV que compraram imóvel nos condomínios Beach Park e Park Arkansas, no bairro
Praia dos Namorados, em Americana, terão o valor de suas prestações congeladas a partir do primeiro
ano de contrato. O acordo foi firmado entre Ministério Público e construtora.

o problema das prestações vinha sendo reclamado por mutuários no MP, dentro do inquérito que apura a
expansão populacional na Praia dos Namorados. Proprietários de imóveis nos dois condomínios
registraram queixas no MP em relação aos custos financeiros elevados das prestações, que estavam
sendo corrigidas pelo INCe (índice Nacional da Construção Civil). Com o acordo, a MRV se comprometeu
em congelar o valor da prestação até quando os dois loteamentos forem aprovados. A partir daí, os
mutuários poderão transferir o financiamento para a Caixa Econômica Federal.

RESSARCIDOS

Os mutuários que já pagaram mais de 12 meses de prestação serão ressarcidos em relação aos juros do
INCC a partir da 13a parcela. "Abrimos mão de mais de 12 meses de correção', comentou o diretor de
relações institucionais da MRV, Sérgio Lavarini. Ele esclareceu que a MRV precisou adotar esse índice,
pois com o embargo anterior do MP, não conseguiu obter financiamento e realizou as obras com recursos
próprios.

No caso do Beach Park, onde foram construídas 640 apartamentos e 35 casas, a estimativa é de que sua
ocupação possa acontecer no máximo até novembro, segundo Lavarínl. "De nossa parte, o
empreendimento está pronto", afirmou.

De acordo com ele, a ETE (Estação de Tratamento de Esgotos) provisória, com custo de R$ 900 mil, será
construída pela MRV e ficará pronta em até 45 dias. Depois disso, a ocupação dependerá somente do
aval da Cetesb. "Nosso objetivo é fazer a entrega definitiva no mais tardar em novembro", comentou. A
ETE provisória atenderá os dois condomínios até a ETE Carioba ficar pronta e a rede ser interligada.

o Arkansas, com 384 apartamentos, deverá ser concluído somente dois anos após a liberação das obras,
o que deve ocorrer em breve. Juntos, os dois condomínios serão responsável pelo aumento máximo de
4.236 habitantes naquele bairro, considerando quatro moradores por imóvel. Há ainda outros nove
loteamentos aguardando análise da prefeitura. Novas aprovações só ocorrerão após a definição do
acordo.
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GABINETE DO PREFEITO

a, 17 de agosto de 2012.

OF.77I/GP/08/2012
Proloc. 50.79612012

Doutor Promotor,

Ref.: Oficio 11912012- acl
Inquérilo Ci\'il MP 14.0187.000001312010-1
Assunto: Apura licenciamento dos Condomínios Bc ch Pa c Arkansas, d "
Engenharia c Participações S/A" na região da Pr;Ji dos Nam';\~os. \

Em atendimento ao epigrafado oficio, encaminhamos cópia das respostas obtidas junto à
Unidade de Desenvolvimento Físico e Urbanístico da Secretaria de Planejamento, acerca
dos questionamentos ministeriais, bem como os documentos que acompanham.

Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima e consideração, colocando-nos à
disposição de Vossa Excelência para eventuais outros esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Respeitosamente,

IGAEMA
CJ- Piracicaba

RECEBIDO PELO "".P:
Protocolo 09 1<:;\ I '),L

24 AGO2011

Excelentíssimo Senhor Doutor
I,'an Carneiro Castanheiro
Promotor de Justiça
GAEMA PCJ
PIRACICABA-SP
SNJlkgm

Avenida Brasil, n° 85 - Centro - Te!' (19) 3475.9001 - Fax (19) 3461-8586
CEP 13465-901 -AMERlCANA. SP
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De: Candido[udfu@americana.sp.gov.br] o-O'-w
Enviado em: sexta-feira, 27 de julho de 2012 09:45 ~ ~

Para: 'gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br' ~
Assunto: ENC: Oficio nO 120/2012

Sra Ariane Bom dia!

Em resposta à solicitação abaixo, segue as informaÇÕes tiradas do histórico do imóvel CAO 33 0520 0124
001 e 002 onde você poderá acessá.lo no site da Prefeitura M de Americana \fVINW.americana.sp.gov.br

Da referida área foram emitidas diretrizes para Condomínio Residencial Horizontal nQ 674 em 03/ 08/10
portanto anterior à recomendação do sr Promotor.
Não consta projeto aprovado mas sim Projeto de Condomínio Horizontal em andamento Prot 41 544/11 e
projeto de destacamento de gleba para Fins Institucionais aprovado em 13072012. Prot 33 177/12 .

Atenciosamente

Arq Antonio Candido De Nadai - Diretor da UDFU - Unidade de Desenvolvimento Flsico e Urbanístico

Obs Pelo que consta não recebemos formalmente o oficio para respondê-lo adequadamente.

_M __ Original Message M _

From: ÇjJ\EMA.EG.J-=-Elr.ªJ:.íç.ª-Qa
To: seplan@americana.sp.gov.br
Sen!: Thursday, July 19, 2012 7:04 PM
Subject: Encaminha Oficio nO12012012

Ref.: Inquérito Civil nº 13/2010 (Condomínios Beach Park e Arkansas)

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO, 0.0. Promotor de Justiça do
GAEMA PCJ-Piracicaba, venho, por meio deste, encaminhar o Ofício nº 120/2012 (anexo), bem como o
documento, também anexo, enviado a este Núcleo, via e-mail.peloSr.Luiz Pizzi, para as providências
necessárias.
Atenciosamente,

Ariane C. Teato
Oficial de Promotoria I
GAEMA PCJ-Piracicaba
(19) 3433-6185 - Ramal 218.

01/08/2012

mailto:'gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br'
mailto:seplan@americana.sp.gov.br
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PREFE\1'URA. MU"'\C\PA.L 'OE A.MER\CANA
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CTM _ 51fl,&2U.2 AREA CONSTRUlDA t RESlOEI'fCl..:L JCAoAs~ ÉM"oi.olM. ~ J' -

eTM. Ai. TERADA ARa. e MEOlDAS DO LOTE CONF.PROT.71U1llC

em _SOUCITA PROJ,OE !IuaOMSAO DE: AREAS PROT.T-414182P1Mt

CTM _ CADASTR ANTERIOR: 2e.510.lI010.

CTM. ANTIGO N.,....1 Ai. TERADO PARA 1110EM 2I.OUO.

ClM. DECRETO 1181 DE 09.0!.79, DECLARA DE UTlLIDADE PUBLICA UMA AREA DE .("1"'2-

eTM _ oeatETO 1n3 DE llt.O"'1, REVOGA o DECRETO 1182 0009.05.71.

CTM _ fOi DESAPROPRIADA UM ARO. DE 49&,1.112 cotIFPROT.NA5tI8O, EM 02.10.80.

CTM - SOUC.OIRETRllES, PROT..sD5WM. /

eTM. ANOTADO ENDERECO AVl$OCFPROT.112501tS EII1.7." p>
DPfU. DIRE11lJZES,N"370 CF. PROl. 137M'11O EMITIDA EII O1JOW2,PIFINS DE CQN[I()M1NlO FECHADQ.;

lICTM _ Al.TERADA NOME DE RUA Cf. LEl2Z1. DE 20.05.$8

UCTM _ OENOMINAOACOMO GLEBA EM 21.11.11'

DSU _ PROJ.OE S\laOMSAo Df AReAS. PROT.14&4182, FOI nfOEFERIDA.

CTM _ CERT .AVERBAçA.o,PROT ..•• S5llI02(01052)

CTM _ PASSOU" S£R CADASTRO ~20.0020.000 EM FUNÇÃo DA PlANTA DE DESTACAMENTO OA GLEBA.

CTN. ATRAvts DO PROT,IIll3llZOO2, EII1111%/2002-

cru. EU ruNÇAo DA PLANTA Df DESTACAIttENTO DE Gl.ESA, A ÁREA COlIS'fIMDA RESlOENQAl CADASTRADA

eTM. DESDE 09IIMI1h4. PASSOU" PERTENCER SOMENTE AO ColOASTRO 33.os2O,0010.oooCONFORME

em _PROT.1ts3112D02, EM 17I1VZ002.

CTM _ CADASTROAN'l'tRlOR 33.0520.00II1.000 GLEBA C1

Area do Terreno: 23.600 540 ,',~-
Ama da Construção: 596,620 '
Testada: 121,930 .

Fundos: 125,600
Lado Direito: 370,140"
Area Plane amento: 02 -:.AP2

:N?do DoCumento \. Código VerificaÇâ~'! . to Data .de'f.missão.' :J - .Da~ 'de ~alldã:de_I \ :~.

000014931 1U~S-E~?Y~ 2~&i/~~;2~:::t.ç
"'~:(,~,"~I;' ':~J:lt:~":'";:'!~~. .~ IIjENllFICACÃO'DQIMóVEi.- "i(.,

•contr\buIntl! .,- \.u. ~ ".,- ..r""'-:<-.
B. P. N. EMPREENDIMENTOS lMO'BiuÁRIOS LTUA.~. ..

""""'" ,'I-'}••..' ..••••.1.. e
AV. COMENDAOOR THOMAZ FOR'rlJNATO 160 L:GL~~~ P ~~'_
PRAIA DOS NAMORAPOS - AmertcanáfSP ~:--......- .

E""-'''''''""",""",", ,1.<."1""'7 l:,-.:RUA TRINTA DE JUl,.HO 550, Apto 1001-.0
CENTRO • American~)~P : CEP: 13465-500 . C"":~ ~I

,J~ I' 'ti LOCAtl4ÇAO DO IMÓVEl,

E-.ço l H\~ 1 I 'li
AV. COMENOAOOR l'HOtJIAZ"FOR1uNATO 180 l:GLEBA P
PRAIA DOS NAMOftAdos,: Americana/SP - CEP: 13475..()10
LargUJ'B da Rua . \ ,U1rg'Ul1l varlãvel ). - . -
20,00 J_ :f N:io ré ,i



UDFU - DIRETRIZES N" 305, CONCEDIDAS EM 23103XlO, 1'1FINS DE CONSTRUÇÃO DE PESQUE-PAGUE.

UDFU - DJRETRlZES N" 321, CONCEDIDAS EM 2OIlllliOO,PIFINS DE DIVIsA0 GLEIlA,.CF.PROT.13~.

DSU - SOLICITA CANCElAMENTO DA PLANTA 65195, ATRAVIÕS DO PROT.55847/O$, JUNTADO AO 19838102.

DSU - PROJ.DESTACAMENTO DE GlEBA P/PROJETO DE CONDOMINIO fECHADO CONfORME ARTIGO 04

DSU - DA LEI 331819t, PROT.19838J(l2, PlANTA 651llS, APROVADA EM 27/1112002, EM NOME DE LUCITA

DSU - FENLEY DIAS E OU. PlANTA CANCELADA ATRAVÉS DO PROT.19838102.

CTM - VOLTOU A SrruAçAo ORIGINAl DE GLEBA 01, EM FUNÇAo DO CANCELAMENTO DA PLANTA

CTM - DE DESTACAMENTO DE GLEBA 65195 APROVADA EM 27.11.2002, CONFORME SOUCITADO

CTM - ATRAVES D PROT.5S847106 EM 13.02.2007.

CTM - CADASTRO ANTERlOR-33.052O.0010.00llf 33.0520.0020.0001 33.0520.0045.000 E 33.0520.00S2.ooo.

eTM - TRANSFERENClA DE PROPRlETARlO CONF.MATRICULA 38372,EM 01.4l4.2oo8.

DSU - PROJ. UNIFICAÇÃO DE GLEBAS, PROT.205llO/2008, PLANTA 71142, APROVADA EM 141lW2OO6 EM

DSU. NOME DE PEDRO NICOlETn EMPREENDIMENTOS IMOBlUARtoS LTOA.

CTM - UNIFICADAS AS GLEBAS DE CADASTROS, 33.0520.00e3.000 E 33.0520.0123.000,

CTM. PASSANDO A GLEBA P CONF. PROT. 2065l11:2006.EM 1610412008.

CTM - CADASTRO ANTERIOR: 33.0520.0063.000/33.0520.0123.000.

CTM - CERT .AVERBAçAO,PROT.20550108(OO357}..32702ID6l004731

UDFU - FORNECIDAS AS DJRETRIZ£S N°. 674, P/fINS DE CONDOMiNJO RESIDENCIAL HORIZONTAl.
UDFU - CF. PROT. 41477109, EM 03.oa.10.

DSU - PROJ. CONDOMINIO RESJDENCIAl HORIZONTAl, PROT.4154412011.

2722112012 -1610412012 - esu - SOLICITA ALVARÁ DE DEMOLIÇAo, PROT.2122112012; PROT.2721912012.

3317712012 -2110512012' DSU - PROJ.DESTACAMENTO DE GLEBA, PROT.331nJ2012 PLANTA 84173 APROVADA EM 13J0712012, EM NOME PEDRO NlCOLETTI
EMPREENDIMENTOS IMOalLIARlOS LTOA.

PQO.IOll. 2011111201211'~
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,'" ~1oI' .~ ,n(.l~t", IDENTIFICAÇÃO Do lMÓV"E.L- -- ..•.~- .••• -..
contrIbUInte ~~••.• \~ ;~ •.• kIentincaç&o
B. P. N. EMPREENDIMENTOS IMOBIUÁRIOS LTDA l t ..:-"3:t0520.0124.001~. ,- . '

Endefeço ~. _~. TIROp, oprIetirlo
AV. COMENDAOOR TI::i9r.,AZ'~ORtYNÃTb'250 L:GLÊBA P ~, \' ;0'1\- Pro~rietárlo Principal
PRAIA DOSNAMORÂDO~' AmentanãlSP •.•••••_. _-.,' -\o' _

~~~~NTADEJutH6'550. AptQ\.Õ~~: :s;.~~
CENTRO. Americani'SP ,1.'CEP: 1~5-S00 .!;..ri., ~~r.r
'.. LOCALlZAÇÃ~ DO IMÓVEL

Endereço l-,. , r. t...I \ i. t
AV. COMENDADOR THOMAZ FORTUNATO 250 L:GLSSA P
PRAIA DOS NAMORAÔOS :AmericanafSP - CEP:-13475-o10

~O~~~daRua ~ it ~~:V;~_.(~'-~.-;~

••

eTM _ TRANSF.PROPR.CF.MATRIC854 E 44405 EM 1,"
CTM - ANOT,ENO.P'.lVlSO,PROT.24U1M.l1/G311.l.

em. ANOT.EHD.ENTR.Cf.PROT.eattIN EU :lll.011lol

UCTM _ 658,37'" ÁRF.A CONSTRtJ1oA RESlOENClAL CAOAS li EM 02.0:L11

UCTM _ CAO. ANTERIOR :t8.051O,CI020I2S.0510.0010CF.MATRlCULA 1~.

UCTM _ FOI DESAPROPRIADDA UMA AREA DE ••••• OSM'CF. AlfTO OESAl"ROl"RiAAo ~ EM 02.10.150

UCTM • DECRETO 1182 DE 01.05.7& DECLARADO UT1UOADE PUUUCA UMAAREA DE .•.•••OIV'

UCTM. DECIUrTO 1m DE 09.01.13 REVOGADO o DECRETO 1182 DE 01.05.711

UCTM. SOL DEMAACAçAo DE ÁREA OESAPROPRlAOA PROT. ft.WI2

UCTM. ALTERADA RUACF. LEI 2214 EM 2O,05.SlI

UCTM. 0EN0UlNADA. GLEBA. EM 2'1.U.M

CTM. CERT.V.VJ2OO1, PROT.I8778102(0040t)

CTM - CERT ..••VERBAçAO.PROU42311Oe{009B71

cm. ANOTADO COUPROUlSSARIO E ENDEREço AVISO CONF.PROT ..5875oV1. EM 22.02.2007.

CTN. CONFIRMADO ENDEREÇO AVISOCONF.PROT.7413107, EM 03.0U007.

CTM. ALTERADAS MEDIDAS E A AREA DA GLEBA COtIF.LEVAHTMlENTO NO LOCAL, ATMVES

CTM. DO PROT.JO~ EM 21.05.2007.

CTM. CERT ..••VERBAÇÃO.PROT ..s0854J0710051S1

CTM. TRAHSFlóRENClA DE PROPRlETARIO CONF.MATRIC1JL.A141S4,EM 01.04.200S.

DSU. PROJ. UNlFlCAçAo DE GLEBAS. PROUOSSOl2OOt, PlAtITA 7$142, APROVADA EM 10U00U200S EM

DSU. NOME DE PEDRO H1COLETn EMPREENOnrENTOS IMOBlUARJos LTO.••.



eTM. PASSANDO AGlEBA P CONF. PROT. 2065012Oll3, EM 18I0.Il2008.

em -CADASTRO ANnRlOR, 33,0520.0063.000133.0520.0123.000.

CTM - CERT.AVERBAÇÃO,PROT.206S0>'08(OO3571.32702lO8(oo.t73)

eTM - AN11GO N.' 3441 AlTERADO PAl'lA N.'180, CONFORME o PROTOCOLO 11593/1880.

UOFU - FORNECIDAS AS DIRETRIZES N°, 67., P/fiNS DE CONDOMINtO RESIDENCIAl HORIZONTAL,

UOFU - CF. PROT. 48471109. EM 01.08.10-

DSU - PROJ. COHDOMINIO RESIDENCIAL HORIZONTAL, PROT .• '54412011.

2722112012 -1610412012. D$U - SOUCITAALVARÁ DE DEMOLIÇÃO, PROT.27221/2012: PROT.27219/2012.

3317712012 -2110512012 - DSU - PROJ,OESTACAMENTO DE GLEBA, PROT.3317712012 PlANTA 84173 APROVADA EM 13Hl712012, EM NOME PEDRO NICOLErn
EMPREENDIMENTOS IMOBlLIARIOS LTOA,

> ,

((
CTM. UNIFICADAS AS GLEBAS DE CADASTROS: 33.0520.0013.000 E 33.0520.0123.000,
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

MRV terá que construir Estação de Tratamento de Esgoto em
Americana

.1.
Henrique Bueno, terça-feira, 7 ago 2012 20:40

Ouçaesta n~a

A construtora MRV deverá disponibilizar uma Estação de Tratamento de Esgoto provisória
nos residenciais Beach Park e Park Arkansas, em Americana, para que a justiça autorize a
entrega dos apartamentos aos mutuários, A decisão foi anunciada pelo promotor do
Ministério Público, Ivan Carneiro, que esteve reunido com os representantes da empresa e
de outros órgãos do município e do estado, para solucionar os problemas que impedem a
expedição do habite-se.

o primeiro problema era referente ao abastecimento de água, que poderia não ser
suficiente para atender a demanda de todos os moradores do local, que está localizado no
bairro Praia dos Namorados. O Departamento de Água e Esgoto garantiu que tem
capacidade para continuar abastecendo o local, mesmo com a chegada dos futuros
moradores.

Outro problema debatido foram as alternativas viárias que ligariam o bairro ao centro da
cidade. O município. a concessionária Autoban e a ARTESP vão realizar um estudo para
avaliar qual seria a melhor alternativa para a área. O mais provável é que deva ser
construído um viaduto no km 125 da rodovia Anhanguera, que separa as duas regiões.
Segundo o acordo firmado no Ministério Público, a construtora MRV fará um depósito em
juízo de R$ 3 milhões para arcar com parte da obra.

A assessoria da MRV informou através de nota que o diretor de assuntos institucionais da
construtora, Sérgio Lavarini, vai avaliar as determinações do Ministério Público para depois
se manIfestar.

http://www.portalcbncampinas.com.brl?p=24 746-

12/09/12

http://www.portalcbncampinas.com.brl?p=24
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.1.v.a."_C.a.r.".e.i.ro .~

De: Luiz Pizzi <Iuizpizzi@uol.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 17 de setembro de 2012 09:31
Para: 'Ivan Carneiro'
Assunto: DAE - plano de plantio de árvores

Dr. Ivan,
Li no Liberal de 5.9 p.p. que o DAE irá apresentar ao Ministério Público do Meio Ambiente, um plano de
compensação ambiental, pelo lançamento de esgoto sem tratamento no Rio Piracicaba.
Este plano prevê o plantio de árvores em regiões de preservação ambiental e outras regiões.
A AMA adotou um terreno da Prefeitura aqui na Praia dos Namorados de aproximadamente 10.000 rn2, (que estava
sujo, abandonado) limpou-o, plantou grama e faz a sua manutenção. Fizemos um projeto junto à ESALQJUSP de
Piracicaba, para criar uma praça educativa, onde plantaríamos árvores nativas, que poderiam ser visitadas pelas
crianças de escolas.
Este projeto prevê a plantação de mudas variadas, a um custo estimado máximo de R$ 5,0 mil.
n DAE não poderia incluir sua praça em seu plano de compensação.?

1ho todo o projeto em mãos.
Abraços
Luiz A Pizzi

1



DAEterá plano de
plantio de árvores
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. Assunto:

dó'- -f,o
.A.r.ia.n.e.C_ri.s.li.n.a.T.e.a.l.o -------.Ú(-. ..
De: Gaema PCJ Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
Enviado em: quinta-feira, 20 de setembro de 201213:14
Para: 'tulio@mrv.com.br'; 'rmenezes@sp.gov.br';'yprimitz@sp.gov.br';

'salles. cicero@gmail.com'; 'graver :carval ho@grupoccr.com.br';
'raberto .goes@grupoccr.com.br'; 'femando. eduards@grupoccr.com.br';
'setransv@americana.sp.gov.br'; 'febsalerno@ig.com.br';
'udfu@americana.sp.gov.br'; 'evelin.silva@mrv.com.br'; 'la@leiteadv.com,br';.
'antonio.domingues@mrv.com.br'; 'giorgianara@hotmail.com';
'flavia. pires@ciaathletica.com.br'; 'joseapdantas@superig,com.br';
'kimamericana@uol.com.br'; 'catiacaalves@bo1.com,br';
'carlab@cetesbnet.sp,gov.br'; 'Iu;zpizzi@uol, com, br'; 'jec.x.@terra.com.br';
'cja@cetesbnet.sp,gov,br'; 'rafaelsma@americana.sp.gov.br';
'ada.uto@maximus.eng,br'; Lel@leiteadv.com.br'; 'eduardo@mrv.com.br';
'n ilton@americana.~ p.gov. br'; 'set .transito@americana.sp.gov.br';
'Iuciano.silva@daeamericana.com-:-br'; 'rodney.barreira@daeamericana.com,br';

, 'den isbarreira@hotmail.com'; 'serg io.Iavarin i@mrv.com.br'; 'angeladarc@ig,com,br';
'cicero.sma@americana.sp.gov.br' .
URGENTE - Solicitação de documentos urgentes ~TAC MRV - Praia dos Namorados
Americana

Ref.: Inquérito Civil nO 14.018'.0000013/2010-1, referente aos Condomínios "Beàch

Park" e "Arkansas" na região da Praia dos Namorados, Americana-SP.

Da ordem do Excelentíssimo Promotor de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba,

Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, encaminho"lhes o e-mail abaixo,

esclarecendo que a minuta do Termo de Ajustamento de Cond'uta, pactuado

informalmente na reunião realizada no dia 07/08/12, está sendo elaborada e em

breve será enviada a todos para a revisão.

Aproveitando a ocasião, soliçito ao Doutor Jesuel Freitas, Secretário de

Transportes de Americana, para que nos atualize. quanto aos estudos e/ou dados que

estão sendo coletadas, bem como as emp'resas que estão sendo contatadas,

conforme já esclarecido anteriormente, via telefone, pelo Senhor Cícero de Jesus, da

Secretaria de Meio Ambiente de Americana.

Solicito também que confirmem o recebimento e leitura deste e-mai!.

~tenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficiala de Promotoria I

GAEMAPCJ-Piracicaba

(19) 3433-6185

•
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Caro Dr. Fernando (Autoban),
•

Obrigado pelo retorno, conforme texto abaixo .
•

Esclareço que conforme combinado na reunião de 07/08/12, estamos minutando o Termo de Ajustamento
de Conduta (TAC) no sentido de sua oriéntação, ou seja, sendo obrigação da SETRANST?estabelecer as
diretrizes do estudo funcio'101 (e/ou outros estudos necessário, tais como tais como "pesquisa Origem e
Destino - O/D" e "inventário viário"), visando a melhora no acesso Centro-Bairro de Americana e vice-
versa, pelo viaduto do KM 125 da Rodovia Anhanguera. Após tais levantamento de dados e diretrizes, a
SETRANSV, 'em conjunto com a AUrOBAN, requererá autorização da ARTESP para que a A UrOBAN, a
suas expensas, realize esse estudofuncional, ()qual contemplará as alternativas tecnicamente viáveis,
propondo a melhor solução e os respectivos custos.

Com a previsão de custo das intervenções viárias, o Município de Americana buscará viabilizar. a
realização das intervenções viárias, para tanto se utilizando dos R$ 3.000.000,00 (três milhões de reai:d
que serão depositados pela MRV a título de compenjmção/co'ntrapartida de parte dos impactos ambientais e
'Jrbanísticqs decorrentes dos empreendimentos imobiliários dos condomínios "Beach Park" e "Arkansas ".
O restante poderá eventualmente sér partilhado entre MunicsPio, Estado, Autoban e com contrapartidas
para licenciamentos de outros empreendimentos imobiliários que foram e.os que serão requeridos na
região da Praia dos Namorados. .

Entretanto, por ora, a eventual realização ,dessas .obras.no viaduto. do KM 125 não será objeto do TAC,
visto que ainda não existe estudo para identificar quais serão as obras eventualmente necessárias no local.

Portanto, Dr. Fernando, c,omo a AUTOBAN assumirá 6 compromisso de realização do estudo funcional (e
outros, porventuro, necessária!)), caso ele seja autorizado pela ARTESP (do contrário a obrigação ficará
prejudicada quanto a ta! cláusula do TAC. Assim, solicito sejam encaminhados, com urgência, os dados e
documentos para constar do' TAC (estatuto social e alterações, composição atual da diretoria, procurações
etc...), a fim de possibilitar a agilização a assinatura do TAC.

Aproveito para encaminhar este e-mai! a todos os participantes da última reunião relativa ao IC 13/1-1,
esclarecendo que q minuta do TAC pactttado informalmente na reunião de 07/08/12 está sendo elaborada
e em breve será enviada a todos para a revisão .

Solicito ao Dr. Jésuel, da SETRANSV, que nos atualize quanto aos útudos e/ou dados que estão sendo
coletados, bem como as empresas que estão sendo contatadas: visando definir as diretrizes para o estudo
funcional supracitado, conforme nos esclareceu hoje, por telefone, o Cícero.da,Secretaria de Meio
Ambiente.

2012/9/1~ Ivan Carneiro <ivancarnciro@rnp.sp.gov.br>

Ariane:

Favor encaminhar este e-mai! a lodos os partiçipantes da última r'eunião relativa ao IC 13rl-l:esclarecendo que a minuta do TAC
pactuado infonnalmente na reunião de 07/08/12 está sendo elaborada e em breve será enviada a todos para a revisão.

Na ocasião, solicitar ao Df. Jesuel, da SETRANSV que nos atualize quanto aos estudos e/ou dádos que estão sendo coletadas,
bem como as empresas que estão sendo contatadas, conforme nos esclareceu hoje, por telefone, o Cícero da Secretaria de Meio
Ambiente.

Atenciosamente

IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
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Promotor de Jusliça

Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo XII - pCJ-Piracicaba

Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Judas, PiracicabaiSP, CEP 13.416-'39R - Fone (19) 3433-i'185 e 3434-7843

De: Fernando Silveira Eduards [mailto:fernando.eduards@grupoeer.com.br]
Enviada em: terça-feira, 18 de setembro de 2012 11:42
Para: Ivan Carneiro "-
Assunto: URGENTE- Solicitação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos Namorados Americana

Exmo. Sr. Promotor,

Quanto 8 solicitação de Excclêncill~ temos a t'"ciaxcccro quanto segue.

Em reunião realizada em 07 til' agosto 2012, ficou demonstradi)~ por esta Concessionária a
ausência de informações refen'ntes ao trafego quanto nos empreendimentos l~m plantação c futuros
a Sl'rem rcalizados na denominada como "Praia dos Namorados", haveJldo. nesse scntido, o
compromisso assumido SETRANSV naqul'la reunião. de realizar os estudos de tmfcgo
necessários para avaliação correta dos impactos dH implantação dos emprcendimento~ planejados
[)ara essa região, apoqtando, c-"'pecificamentc os gel'adol"e~ dt: fl'áfego .

•

Após a realização desses estudos, a Prefeitura de Amerkana, rcpassl.lria os dados à A para que
haja o eshHlo global destes: impactos na Rodovhl Anhun~tlcra, administrada pela AutoBAn c as
solnções de mítigação.

Vale lemhrar que a All'~oBAné cnncessionál'Ía de serviço público (' administl"a o Si:.;tema Anhllnguera
c Bantleil:allh.'s, e que, por força desse Contrato de Concessão, depende da ARTESP para apronu;ão
de novos estudos e proj(:tos que versem sobre a a1tkração da infraestrutura e portanto, patrtrnúnio do
E~lado.

Por essa razão, como inclusive esclarecido na n:união supra mencionada, I)afa qU{~possamos assumir
~trcalização qualqner estndo, é necessárht fI determinação da AHTESP, que, é a rC!l;ppnsávcl pela
administração do patrimônio do EstHdo São Paulo, no caso, no Sistema administrado por nós.
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I)iantc disso, a fim de não obstur a .cycntu:a! futuru celebração,de um 'f/-\.(,\ slIgcrírnos, rllmo oc(}rr~ ..
rcccntemcnt(,' em um grande \1unicípio d:1 rc,gíilo,c, \'crsllndo sobl'e o mesmo assunto, que ",esse TAC
hl.(jtt o compromisso do envIo dos estudos Cc (uJuros potos geradores d(' tr~f('go na re<~ião denol11imHI~1
como "Praia dos Nainoratlos'J, a 'ier rC~IIi,.:tdopelo ,Município de Americana t' empreendedores1 à
ARTESP, para que essa Agência -analise,: determine à esta Concessionária 11realização da alllllisc
destes estudos e elahore de estudosipro.je~'_'s de soluções dt engenharia que mí,'íf:mrmos impactos da
imphmt~lção dos empreendimentos imob. ;~lrios ou não nessa região,

Apro,-eitamo!' o cn~ejo para renoyar nossos protC)jtós de respeito e consid('rllção. pcrmanccendo-no'i à
disp'}si~illl quaisquer outros ('sciarecime-utn& l{ue se façam n('cessário~ .

•
Atenciosamente.

Fernando Eduards
Re:acc.€:s !:lstt'.IO orlais

j.55 (11) 4559-'109E
1ffo-NW. gru POCO". oom. br!autoba n

J liYI .
AurQ-J'>AU£«IZ t 1>'0" .Otn om A GENTE CiH I, LÁ.

De: Ivan Carneiro [mailto:ivancarneiro@mp.sp.qov.br]
Enviada em: quarta-feira, 12 de setembro de 2012 19:25
Para: Fernando Silveira Eduards

eAssunto:. RES: URGENTE- Solicitação ,de documentos urg~ntes - TAC MRV - Praia dos Namorados Americana
•

..
De: Ivan Carneiro [mailto:ivancarneiro@mp.sp.qov.br]
Enviada em: quarta-feira, 12 de setembro de 2012 19:14
Para: Fernando Eduards - Autoban . \
Assunto: ENÇ: URGENTE- Solicitação de documentos urgentes - TAC 'MRV- Praia dos Namorados Americana

Caro Dr. Fernando:
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Para fins de elaboração da minuta do TAC, especialmente quanto às obrigações da "AUTOBAN", no tocante ao custeio do estudo
de funcionalidade para a travessia da Rodovia Anhanguera no KM 125, na região dos empreendimentos imobiliários da Praia dos
Namorados, segundo as diretrizes a serem fornecidas pela SETRANSV, eonfonne pactuado na reunião de 07/08112, solicito
urgente encaminhamento (se possível até amanhã), via e-mail (ivancarncim@uol.com.br) ,do COnlralO social (escaneado) da
Concessionária do Sistcma Anhanguera-Bandeirantcs S/A (Autoban), suas postcriores alteraçõcs. com indicação dc seus
representantcs legais (se o caso enviando procuração de quem aS$inará em nome da empresa).

Para conhecimcnto, seguc matéria.jomalística a respeito

PRAIA DOS NAMORADOS

MP aeorta SOlUÇa0para resolver tréfogo

Estudo será feNo pela AutoBAn e deve analisar viaduto e alças de acesso; meta é ter projeto até 2013

KA/QUE BARRETTO. AMERiCANA

o Ministério Público recomendou ontem que a AutoBAn realize um estudo técnico Arquivo ITodoDia Imagem
para determinar qual a melhor maneira de resolver o problema de trMago na
Rodovia Anhanguera causado pela expansão urbana na região da Praia dos r; ] O. "
Namorados, em Americana. O local deve recebei" uma população extra de 15:5 L.:.
mil pessoas nos pr6x1moo anos. Entre as opções disponiveis estão a construção --- _
de um viaduto e alçaS viárias e a extensão das marginais.

O Ministério Público não fixou prazos para serem cumpridos, mas a estimativa do
MP éde que o TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) so!:Jfeo assunto seja
firmado dentro de um mês e que a elaboração do projeto básico ocorra no
primeiro semestre de 2013.

- "):_L"';";'~_ 1..-.__-~--.\: y/ .. ,lo
• <- -...

>;" ' '.J" - -- ;. "

~
" -

- ",

Essa foi uma das decisões tomadas ontem, durante reunião de mais da três horas
de duração na sede do MP em Americana, envotvando 33 pessoas, entra
representames da concessionária, prefeitura, MAV, Cetesb (Companhia
Aml:liental do Estado), Artesp (Agêncla Reguladora dos Transportes no Estado). e
"lSpromotores Ivan Carneiro e Alexandra Faccioll Martins, do Gaema (Grupo de
\tuação especial deOefesa do Maio Ambiente), e Lucas Ribas •.da Promotoria do
Melo Ambiente de Americana.

"Todo mundo saiu satisfeito. Hoje foi pactuado como será o acordo., avaliou o
promotor Ivan carneiro. Segundo ele, a AutoBAn se comprometeu em custear o
estudo, que ainda depende da autorização da Anesp. Parte da varba necessária
para as obras, cerca da RS.3 milhões, SBl'á depositada pela MRV para a .~-.....
prefeitura. ;>
A construtora é responsável por dois empreendmentos na Praia dos Namorados, ...•.~ ..._-...••..
os condomlnlos Beach Par1<e Par1<Mansas, que terão 1.059 domicflios no total _"
e cujo aumento populacional deverá ser da 4.543 habitantes. Além desses dois - -,
loteamentos. em construção, há outros nove em análise na prefeitura. No totat. a flodovia Ar\!languera: AutoBAn fará astuclo sobre impactos
ilstimatlva é de que a população do bairro aumeme em 15,5 mil quando todos estiverem ocupados. A prefeitura ainda Irá definir o valor das
contrapartidas a serem cobradas dos demais empreendedores.

Ivan Carneiro esclarece que esses nove loteamentos 56 terão aprovação da prele1lura após a definição da situação. Já os dois empreendimentos
da MAV semo liberados, porque Já possui licença de aprovação do Grapohab (Grupo de Anéllse e Aprovação de PrOjetos Habitacionais do
Estado) e porque 640 lotes já forem comercializados. "Nao dava mais para segurar", justifICOUo promotor. Ete comentou que o valor total das
obras será "bem elevado •• estima-se em dezenas de milhões, e que o custeio do proJeto vai exigir contrapartidas da prefeitura a governo do
Estado, além dos em!;""eendedores.

,

RM DA POLÊMICA
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MP e MRV acertam congelamento de juro

KAIQUE BARRETTO - AMERICANA

,
Os mutuários da MRV que compraram imõvel nos condominlOS Beach Park e Park Arkansas, no bairro Praia dos Namorados, em Americana,
terão o valor de suas prestações congeladas a partir do primeiro ano de contrato. O acordo foi firmado entre Ministério Público e construtora.

O problema das prestações vinha sendo reclamado por mutuários no MP, dentro do inquérito que apura a expansão populacional na Praia dos
Namorados, Proprietários de imóveis nos dois condomínios registraram queixas no MP em relação aos custos financeiros elevados das
prestações, que estavam sendo corrigidas pelo INCC (índ:ce Nacional da Construção Civil). Com o acordo, a MRV se comprometeu em congelar o
valor da prestação até quando os dois loteamentos forem aprovados, A partir daí, os mutuários poderão transferir o financiamento para a Caixa
Econômica Federal.

RESSARCIDOS

Os mutuários que já pagaram mais de 12 meses de prestação serão ressarcidos em relação aos juros do INCe a partir da 13a parcela. "Abrimos
mão de mais de 12 meses de correçao", comentou o diretor de relações institucionais da MRV, Sérgio Lavarini, Ele esclareceu que a MRV
precisou adotar esse índice, pois com o embargo anterior do MP, não conseguiu obter financiamento e realizou as obras com recursos próprios.

~o caso do Beach Park, onde foram construídas 640 apartamentos e 35 casas, a estimativa é de que sua ocupação possa acontecer no máximo
até novembro, segundo Lavarini. "De nossa parte, o empreendimento está pronto", afirmou.

De acordo com ele, a ETE (Estação de Tratamento de Esgotos) proVisória, com custo de R$ 900 mil, será construída pela MRVe ficará pronta em
até 45 dias. Depois disso, a ocupaçao dependerá somente do aval da Cetesb, "Nosso.objetivo é fazer a entrega definitiva no mais tardar em
novembro",~ comentou, A ETE provisória atenderá os dois condomínios até a ETE Carioba ficar pronta e a rede ser interligada,

o Arkansas, com 384 apartamentos, deverá ser concluído somente dois anOs após a liberação das obras, o que deve ocorrer em breve. Juntos,
os dois condomínios serão responsável pelo aumento máximo de 4,236 habitantes naquele bairro, conSiderando quatro moradores por imóvel. Há
ainda outros nove loteamento~ aguardando análise da prefeitura. Novas aprovações só ocorrerão após a definição do acordo.

Favor acusar o recebimento do presente e-mail

Atenciosamente

IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO

Promotor de Justiça

<?rupo de Atuação Especial de Defcsa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo XII - PCl-Piracicaba

Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Judas, Piracicaba/SP, CEP 13.416-398 - Fone (19) 3433-6185 c 3434-7843,

•

•

•

Este e-mail e qualquer(quaisquer) documento(s) anexo(s) é(são) destinado(s) somente ã(s) pessoa(s) acima,
podendo conter informações confidenciais e/ou legalmente privilegiadas. Se você não for destinatário do
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presente e-mail, por meio do presente toma ciência que sua divulgação, distribuição ou cópia é estritamente
'proibida. Se tiver recebido este e-mail e anexo(s) por engano, agradecemos a comunicação imedfata por
meio do telefone (1,1)3048 5900 e a exclusão permanente do original e de qualquer cópia/impressão que
tenha sido realizada.

This e-mail.andanyatfachment(s)hereto.isifttended only for use by the address(es) named herein and'may
contain legally privileged and/or Co'l1fidentialinformation. If you are not the intended recipient of this e-
mail, you'are hereby notified that any disclosure, distribution or copying ofthis e-mail, and any
attachment(s) hereto, is strictly prohibited. If you have received this e-mail in error, please immediatel'y
notify us at + 551130485900 and permanently delete the original and any copy ofthis e-mail and any
printout thereof.

, '

•

Controle:
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Destinatário

'tulio@mrv.com.br'

'rmenezes@sp.gov.br'

'yprimilz@sp.gov.br'

'salles.cicero@gmail.com'

'grover.carva:ho@grupoccr.com.br

'roberto.goes@grupoccr.com~br'

'ferna~do,erJuards@!grupoccr.com ,

'selransv@americana.sp.gov,br'

'Iebsalem ,@ig,com.br'

'udfu@arlericana,sp.gov.br'

'avalin ,sijva@mrv.com.br'

'la@leilaadv.com.br'

'anloniCl.domingues@mrv.com.br'

'giorgianara@hol!TIail.cpm'

'flavia. pires@ciaalhlelica.com,br'

'joseapdantas@superig,com.br'

'kimamericana@uol.com.br'

'catiacaalv~s@bol.com .br'

'carlab@cetesbnet.sp.gov.br'

'Iuizpizzi@uol.com.br'

'jec.x,@larra.com.br'

'cja@cetesbnet.sp.gov_,br'

'rafaelsma@americana.sp.gov.br'

'adauto@maximus.eng,br'

'el@leileadv,com.br'

'eduardo@mrv.co~.br'

'nilton@americana.sp.gov.br'

'seC Iransito@americana,sp.gov.br

'Iuciano',silva@daeamericana.com.

'rodney.barreira@daeamericana.cc

'denisbarreira@tjotmail.com'

'sergio.lavarini@mrv.com.br'

'angeladarc@ig,com,br'

'cicero.sma@americana,sp.gov.br'

'Ivan Carneiro'

'Alexandra Facciolli Martins'

'michelsilva@mp.sp.gov,br'

'Iucasribas@mp.sp.gov.br'

Edgard Hermelino Leite Junior
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Falhou: 20/9/201213:14

L"
Lida: 20/9/201214:17

lida: 20/9/201213:34

Lida: 20/9/2012 14:04

Lida: 20/9/2012 14:44

Lida: 20/9/2012 13:24

'Uda: 20/9/201214:19

Lida: 21/9/2012 11 :09

Lida: <20/9/2012 13~46

lida: 20/9/2012 14:44

Lida: 21/9/2012 09:09

lida: 20/9/201215:01
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Recebido

Antonio Candido De Nadai

Candido [udfu@americana.sp.gov.br]
quinta-feira, 20 de setembro de 201214:05
'Gaema PCJ Piracicaba'
RES: URGENTE - Solicitação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos
Namorados Americana

De: Gaema PU Piracicaba (mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 20 de setembro de 2012 13:14

•
para: tulio@mrv.com.br;rmenezes@sp.gov.br; yprimitz@sp.gov.br;salles.cicero@gmail.com;

!Jrover.carva Iho@grupoccr.com.qr; roberto.goes@grupoccr.com.br; Femando.eduards@grupoccr,com.br;
setransv@americana.sp.gov.br; febsalerno@ig,com,br; udfu@qmericana.sp.gov,br; eveli n.sílva@mrv.com.br;
la@leiteadv.com.br; antonio.domi ngues@mIV.com.br; 9iorgianara@hotmaiJ.com; flavia. pires@ciaathletica.com.br;
joseapda ntas@superig.com.br; kimamerica na@uol.com.br; catiacaalves@bol.com.br; carlab@cetesbnet.sp.gov.br;
luizpizzi@uol.com.br; "'jec.x.@terra.com.br"'@mail.americana.sp.gov.br; cja@cetesbnet.sp.gov.br;
rafaelsma@americana.sp.gov.br; ada uto@maximus.eng.br.; el@leiteadv.com.br; edua rdo@mlV.com.br;
nHton@americana.sp.gov. br; set~transito@ameticana.sp,gov.br; luciano. siIva@dae"americana.com.br;
rodney. barreira@daeamericana.com.br; deni sbarrei ra@hofmail.com; serg iO.lavarini@mIV.com.br;
angeladarc@ig.com.br; cicero. sma@americana.sp.gov.br
Assunto: URGENTE - Solicit,ação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos Namorados Americana

Ref.: Inquérito Civil nO14.0187,0000013/2010-1, referente aos Condomínios "Beach

Park" e "Arkansas': na região da.Praia dos Namorados, Americana-SP.

Da ordem do Excelentíssimo Promotor de Justiça do GAEMAPCJ-Piracicaba,
,

~outor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, encaminho-lhes o e-mail abaixo,

esclarecendo que a minuta do Termo de Ajustamento de Conduta, pactuado

informalmente na. reunião realizada no dia 07/08/12, está sendo elaborada e em

breve será enviada a todos para a r:evisão.

Aproveitando a ocasião, solicito ao Doutor Jesuel Freitas, Secretário de

Transportes de Americana, para que nos atualize quanto aos estudos e/ou dados que
•
estão sendo coletadas, bem como as empresas que estão sendo contatadas,

conforme já esclarecido anteriormente, via telefone, pelo Senhor Cícero de Jesus, da

Secretaria de Meio Ambiente de Americana.

Solicito também que confirmem o recebimento e leitura deste e-mail.

Atenciosamente.

Ariane C.Teato

Oficiaia de Promotoria I
1
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

recebido

Obrigada
att.

Evelin Palumbo da Silva (evelin.silva@mrv.com.br]
quinta-feira, 20 de setembro de 2012 14:21
Gaema PCJ 'Piracicaba
RES: URGENTE - Solicitação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos
Namorados Americana

1

Evelin Palumbo
Desenvolvimento Imobiliário
MRV Engenharia e Participações S.A.
A,v.Dr. Jesuino Marcondes Ml3.chado,505 - Campinas - SP
j"el:(19) 3512-1889 - (el: (19) 8119-1709 - Fax: (19) 3512-1801
evelin:silva@mrv.com.br- www.mrv.com.br

De: Gaema PO Piracicaba (mailto:gaemapiracicaba@r:np.sp.gov.br]
Enviada em.: quinta-feira, 20 de setembro de 2012 13:14
Para: Tulio Pereira Barbosa; rmenezes@sp.gov.br; yprimltz@sp.goy.br; salle.s~cicero@gmail.com;
grover, carvaIho@grupoccr.com.br; roberto. goes@grupoccr.com.br; fernando.edua rds@grupoccr.com.br;
setransv@amerlcana.sp.gov.br; febsalerno@lg.com.br; udfu@americana.sp.gov.br; Evelin Palumbo da Silva;
la@leiteadv.com.br; Luiz Antonio Collaço Domingues; glorgianara@hotmail.com;. f1avia.pires@ciaathletica.com.br;
joseapdantas@superig.com.br; kimamericana@uol.com.br; catiacaalves@bol.com.br; carlab@cetesbnet.sp.gov.br;
luizplzzl@uol.com.br; 'jec.x.@terra.com.br'; cja@cetesbnet.sp.gov.br; rafaelsma@americana.sp.gov.br;
adauto@maximus.eng.br; el@lelteadv.com.br; Eduardo Flscher Teixeira de Souza; nilton@americana.sp.gov.br;
seL tra nsito@americana.sp.gov.br; Iuciano.siIva@daeame:ricana.com.br; rodney.barreira@daeamericana.com.br;
denisbarreira@hotmail.com; Sergio Lavarini; angeladarc@ig.com.br; cicero.sma@americana.sp.gov.br
Assunto: URGENTE- Solidtação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos Namorados Americana

Ref.: Inquérito Civil nO14.0187.0000013/2010-1, referente aos Condomínios "Beach

')ark".e "Arkansas" na região da Praia dos Namorados, Americana-SP.

Da ordem do Excelentíssimo Promotor de Justiça do GAEMAPCJ-Piracicaba,

Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, encaminho-lhes o e-mail abaixo,

esclarecendo que a minuta do Termo de Ajustamento de Conduta, pactuado

informalmente na reunião realizada no dia 07/08/12, está sendo elaborada e em

breve será enviada a todos para a revisão.

Aproveitando a ocasião, solicito ao Doutor Jesuel Freitas, Secretário de

Transportes de Americana, para que nos atualize quanto aos estudos e/ou dados que

estão sendó, coletada"s, bem como as empresas que estão sendo contatadas,

conforme já esclarecido anteriormente, via telefone, pelo Senhor Cícero de Jesus, da

Secretaria de Meio Ambiente de Americana,

Solicito também que confirmem o recebimento e leitura deste e-mai!.

Atenciosamente.
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Dr. Ivan,
e.maU recebido.
Obrigado
LuizA Pizzi

Luiz Pizzi [Iuizpizzi@uol.com.br]
quinta-feira, 20 de setembro de 201214:24

- 'Gaema PCJ Piracicaba'
RES: URGENTE - Solicitação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos
Namorados Americana .

De: Gaema PO Piracicaba [mailto:gaemapiradcaba@rnp.sp.gov,br]
Enviada em: quinta-feira, 20 de setembro de 201213:14
Para: tulio@mrv.com.br; rmenezes@sp ..gov.br; yprimitz@sp.gov.br; salles.cicero@gmail.com;
)rover.carvalho@grupúccr.com.br; roberto.goes@grupoccr,com.br; fernando. eduards@grupoccr.com.br;
setransv@americana.sp.gov.br; febsalerno@ig.cQm.br; udfu@americana.sp.gov.br; eveJin.siIva@mrv.com.br;
la@leiteadv.com.br; antonio. domingues@mrv.com.br; 9 iorgianara@hotmaiJ.com; flavia. pires@ciaathletica.com.br;
joseapdantas@superig.com.br; kimamericana@uol.com.br; catiacaafves@bol.com.br; cariab@cetesbnet.sp.gov.br;
luizpizzi@uol.com.br; 'jec.x.@terra.com.br'; cja@cetesbnet.sp.gov.br; rafaelsma@americana.sp.gov.br;
adauto@maximus.eng.br; el@leiteadv.com.br; eduardo@mrv.com.br; niIton@americana.sp.gov.br;
seCtransito@americana.sp.gov.br; luciano,silva@daeamericana.com.br; rodney.barrei ra@daeamericana.com.br;
denisbarreira@hotmai!.com; sergio. lava rini@mrv.com.br; angeladarc@ig.com.br; cicero.sma@americana.sp'.gov.br
Assunto: URGENTE - Solicitação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos Namorados Americana. ,

Ref.: Inquérito Civil nO14.0187.0000013/2010-1, referente aos Condomínios "Beach

Park" e "Arkansas" na .região da Praia dos Namorados, Americana-SP.

D~ ordem do Excelentíssimo Promotor de Justiça do GAEMAPCJ-Piracicaba,

Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, encaminho-lhes o e-mail abaixo,

,sclarecendo que a minuta do Termo de Ajustamento de Conduta, pactuado

informalmente na reunião realizada no dia 07/08/12, está sendo elaborada e em

breve será enviada a todos para a rev1são.,
. Aproveitando a ocasião, solicito ao DOutor Jesuel Freitas, Secretário de

Transportes de Americana, para que nos atualize quanto aos estudos e/ou dados que

estão sendo coletadas, bem como as empresas que estão sendo contatadas,

conforme já esclarecido anteriormente, via telefone, pelo Senhor Cícero de Jesus, da
Secretaria de MeioAClbiente de Americana.

Solicito também que confirmem o recebimento e leitura deste e-mai!.

Atenciosamente ..

Ariane C. Teato

Oficiala de Promotoria I

GAEMAPCJ-Piracicaba 1
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Ariane Cristina Teato'

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Prezados,

Acuso o recebimento do email.

Att.

Luciano Herlon
DAE- Americana

Luciano Herlon da Silva [Iuciano.silva@daeamericana.com.br]
quinta-feira, 20 de setembro de 2012 14:44
'Gaema PCJ Piracicaba'
RES: URGENTE - Solicitação de documentosurgentes - TAC MRV - Praia dos
Namorados Americana

De: Gaema PO Piracicaba [mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 20 de setembro de 201213:14
Para: tulio@mrv.com.br; rmenezes@sp.gov.br; ypr,imitz@sp.gov.br; salles.cic~ro@gmail.com;
grover. carvaIho@grupoccr.com.br; roberto. goes@grupoccr.com.br; fernando. eduards@grupoccr.com.br;
setransv@americana.sp.gov.br; febsalerno@ig.com.br; udfu@americana.sp.gov.br; eveJin.silva@mrv.com.br;
la@leiteadv.com.br; antonio. dom ingues@mrv.com.br; gior:gianara@hotmail.com; flavia. pires@ciaathletica.com,br;
joseapdantas@superig.com.br; kimamericana@uol.com.br; catiacaa Ives@bol.com.br; ~carla b@cetesbnet.sp.gov.br;
luizpizzi@uol.com.br; I1Ijec.x.@terra.com,br"'@pluginsmtp5.whservidor.com; cja@cetesbnet.sp.gov.br;
rafaelsma@americana.sp.gov.br; adauto@maximus.eng.br; el@leiteadv.com.br; eduardo@mrv.com.br;
niIton@americana.sp.gov.br; set_tra nsito@americana.sp.gov,br; luciano. siIva@daeamericana.com.br;
rodney. barreira@daeamericana,com.br; denisbarrei ra@hotmail.com; serg iO.lavarini@mrv.com.br;
angeladarc@ig,com.br; clcero. sma@americana.sp,gov.br
Assu'nto: URGENTE- Solldtação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos Namorados Americana

Ref.: Inquérito Civil nO14.0187.0000013(2010'1, referente aos Condomínios "Beach

Park" e "Arkansas" na região da Praia dos Namorados, Americana-SP.
•

Da ordem do Excelentíssimo Promotor de Justiça do GAEMAPCJ-Piracicaba,

Doutor .IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, encaminho-lhes o e-mail abaixo,

esclarecendo que a minuta do Termo de Ajustamento de Conduta, pactuado

informalmente na reunião realizada no dia 07(08(12, está sendo elaborada e em

breve será enviada a todos para a revisão.

Aproveitando a ocasião, solicito ao Doutor Jesuel Freitas, Secretário de

. Transportes de Americana, para que nos atualize quanto aos estudos e(ou dados que

estão sendo coletadas, bem como. as empresas que estão sendo contatadas,

conforme já esclarecido anteriormente, via telefone, pelo Senhor Cícero de Jesus, da. .

1
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•

Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Anexos:

Prezada Sra. Ariane C. Teato,

rmenezes@sp.gov.br
quinta-feira, 20 de setembro de 2012 14:47
Gaema PCJ Piracicaba
Re: URGENTE - Solicitação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos
Namorados Americana
C.htm

Confirmo o recebimento e leitura deste e-mai!o

Atenciosamente,
Renato M. Guedes
ARTESP
DIN I PÁOJETOS

Para: <tulio@mrv,com,br>. <rmenezes@sp.gov.br>, <yprimilz@sp.gov.br>, <salles.cicero@gmail.com>, <grover ".carvalho@grupoccr,com.br>,
<roberto.goes@grupoccr.com.br>, dernando.eduards@grupoccr.com.br>, <setransv@americana.sp,gov.br>, <lebsalemo@ig.com.br>,
<udfu@americana.sp,gov.br>, <evelin ,silva@mrv.com.br>, <Ia@leiteadv.com.br:>. <anlonio,domingues@mrv,com.br:>. <giorgíanara@hOlmail,com:>.,
<fiavla.pires@claalhletíca,com,br:>, <joseapdantas@superig,com.br:>. <kimamericana@uol.com.br:>, <catiacaalvês@bol,com,br:>.
<carlab@cetesbnet.sp.gov.br:>. <luizpizzl@uol,com,br:>. "jec.x, @terra.com.br'''@tlros,sp.gov.br. <cja@celesbnet.sp,gov,br:>,
<rafaelsma@americana.sp.gov ,bf:>, <adaulo@maximus,eng.br:>, <el@leiteadv,com,br:>. <eduardo@mrv.com,br:>, <nillon@americana,sp.gov,br:>.
<seI transito@americana,sp.gov.br:>. <Iuciano,silva@daeamericana.com,br:>, <rodney,barreira@daeamericana.com.br:>, <denisbarreira@hotmail,com:>.
<sergio.lavarini@mrv.com.br:>, <angeladarc@ig,com,br:>. <cicero,sma@america[la.sp.gov,br:>
cc: '

Assunto; URGENTE - Soiicitação de documerjlos urgentes - TAC MRV - Praia dos Namorados Americana .

Texto da Mensagem

Ref.: Inquérito Civil na 14.0187~0000013/2010-1, referente aos
Condomínios
"Beach Park" e "Arkansas" na região da Praia dos Namorados, Americana-
SP. •

Da ordem do Excelentíssimo Promotor de Justiça d~GAEMA PCJ-Piracicaba,
Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, ,encaminho-lhes o e-mail abaixo,
esclarecendo que a minuta do Termo de Ajustamento de Conduta, pactuado
informalmente na ~euniãà realizada no dia 07/08/12, está sendo elaboràda
e
em breve será enviada a todos para a revisão.

Aproveitando a ocasião, solicito ao Doutor Jesuel Freitas, Secretário de
Transportes de Americana, para que nos atualize quanto aos estudos e/ou
dados que estão sendo coletadas, bem como as empresas, que estão sendo
contatadas, conforme já esclarecido anteriormente, via telefone, pelo
Senhor
Cícero de Jesus, da Secretaria de Meio Ambiente de 'Americana.

Solicito também qu~ confirmem o recebimento e leitura deste e-mail.

A-çenciosamente.

1 •
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Cc:

, Assunto:

Prezados

kimamericana [kimamericana@uol.com.br]
quinta-feira, 20 de setembro de 2012 16:1.1
Gaema PCJ Piracicaba .
tulio@mrv.com.br; rrilenezes@sp.gov.br;yprimitz@sp.gov.br;
salles.cicero@gmail.com; 9rover .carvalho@grupoccr.com.br;'
roberto. goes@grupoccr.com.br; femando. eduards@grupoccr.com.br;
setransv@americana.sp.gov.br; febsalemo@ig.com.br; udfu@americana.sp.gov.br;
.evelin.silva@mrv.com.br; la@leiteadv.com.br; antonio.domíngues@mrv.com.br;
giorgianara@hotmaiLcom; flavia. pires@ciaathletica.com.br;
joseapdàntas@superig.com.br; catiacaalves@bol.com.br; .
carlab@cetesbnet.sp.gov.br; Iuizpizzi@uol.com.br; cja@cetesbnet.sp.gov.br;
rafaelsma@americana.sp.gov.br; adauto@maximus.eng.br; el@leiteadv.com.br;
eduardo@mrv.com.br; nilton@americana.sp.gov.br;
set transito@americana.sp.gov.br; luciano.si Iva@daeamericana.com.br;

\ rodney .barreira@daeamericana.com.br; den isbarrei ra@hotmail.com;
sergio.lavarin i@mrv.com.br; angeladarc@ig.com.br;
cicero.sma@americana.sp.gov.br
Re: URGENTE - Solicitação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia do~
Namorados American~

Muito obrigado pela atenção e pelo.~mpenho na solução'deste impasse,
Continuo ~ disposição para contribuir"naquilo que eu possa ser útil.

Um abraço

Marco Antonio - Kim
Vereador por Americana

Em 20/09/201213:13, Gaema PCJ Piracicaba < gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br> escreveu:~ ' .

eRef.: Inquérito Civil nO14,0187,0000013/2010-1, referente aos Condomínios "Beach

Park" e "Arkansas" na região da Praia dos Namorados, Americanà-SP.

,
Da ordem do Excelentíssimo Promotor de ~ustiça dó GÀEMAPCJ-Piracicaba,

Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, encaminho-lhes o e-mai! abaixo,

esclarec,endo,que. a minuta do Termo de, Ajustamento de Conduta, pactuado

informalmente' na reunião' realizada no dia 07/08/12, está sendo elaborada e em

breve será enviada a todos para a revisão.

Aproveitando a ocasião, solicito ao Doutor Jesuel Freitas,' Secretário de

Transportes de Americana, para que nos atualize quanto aos estudos e/ou dados que

. estão sendo. coletadas, bem como ~as empresas que estão sendo contatadas,

1
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Cara Ariane,

Grato pela informação,

JOS~APARECIDO DANTAS Ooseapdantas@superig.com.br]
'quinta-feira, 20 de setembro de 2012 17:53
gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br .
Re:, URGENTE - Solicitação de documentos urg"emtes- TAC MRV - Pr~ia dos
Namorados Americana

Já foi prontamente repassada a todos no grupo,

Abs,

José Aparecido.

Em 20/09/2012 13:13, Gaema PCJ Piracicaba < gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br>escreveu:

Ref.: InquérIto Civil na 14.0187.0000013/2010-1, referente aos Condomínios.
"Beach Park" e "Arkansas" na região da Praia dos Namorados, A,,:,ericana-SP.

Da ordem do Excelentíssimo Promotor de Justiça do GAEMAPCJ-Piracicaba,,
Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, encaminho-lhes o e-mail abaixo,

esclarecendo que a minuta' do Termo de Ajustamento de Conduta, pactuado

informalmente na reunião realizada no dia 07/08/12, está sendo elaborada e em

breve será enviada a todos para a revisão.

Aproveitando a ocasião, solicito ao Doutor Jesuel Freitas, Secretário de

Transportes de Americana, para que nos atualize quanto aos estudos e/ou dados que. . ,

estão sendo coletadas, bem como' as empresás que estão sendo contatadas,

conforme já esclarecido anteriormente, via telefone, pelo Senhor Cícero de J.esus,da

Secretaria de Meio Ambiente de Americana.

Solicito também que c,Onfirmemo recebimento e leitura deste e-ma i!.

Atenciosamente.

Ariane C. Teato
1

mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br


Ivan Carneiro

De:
Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:

Prezado Fernando:

Ivan Carneiro <ivancarneiro@mp.sp.gov.br>
quinta-feira, 27 de setembro de 2012 12:34
Fernando Eduards - Autoban
setransv@americana.sp.gov.br
ENC: URGENTE- Solicitação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos
Namorados Americana

o Dr. Jesuel tem toda a razão, confonne e-mai! anterior que enviamos.
Assim, preciso de um posicionamento urgente seu e envio da documentação e dados necessários da AUTOBAN, para redigir o
TAC.
Constarei do TAC que se não houver autorização da ARTESP o compromisso da AUTOBAN ficará sem efeito.
Atenciosamente
Ivan

e: Ariane Cristina Teato [mailto:arianeteato@mp.sp.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 24 de setembro de 2012 16:21
Para: 'Ivan Carneiro'; 'Alexandra Facciolli Martins'
Assunto:ENC; URGENTE - Solicitação de documentos urgentes ~TAC MRV - Praia dos Namorados Americana

De: Setransv M Trânsito [mailto:set_transito@americana.sp.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 24 de setembro de 2012 16:12
Para: Gaema PO Piracicaba; tulio@mrv.com.bri rmenezes@sp,gov.bri yprimitz@sp.gov,bri salles.cicero@gmail.comi
grover .carvalho@grupoccr.com.br; roberto.goes@grupoccr.com.br; ferna ndo .eduards@grupoccr.com.bri
setransv@americana.sp.gov.br; febsa lerno@ig,com.br; udfu@americana.sp.gov.br; eveli n.silva@mrv.com.br;
la@leiteadv.com.bri antonio.dom ingues@mrv.com.bri giorgianara@hotmail.com; flavia. pires@ciaathletica.com.bri
joseapdantas@superig.com.br; kimamericana@uol,com.br; catiacaalves@bol.com.br; carlab@cetesbnet.sp.gov.br;
Iuizpizzi@uol.com.br; "'jec.x.@terra.com.br"'@mall,americana.sp.gov.br i cja@cetesbnet.sp.gov.br;
rafaelsma@americana.sp.gov.bri adauto@maximus.eng.br; el@leiteadv.com.br; eduardo@mrv.com.br;
nilton@americana.sp.gov.br; lucia nO.silva@daeamericana,com.bri rod ney .barreira@daeamericana.com.br;

.á'enisba rrei ra@hotmail.com; sergio. lavari ni@mrv,com.br; angelada rc@ig,com.bri cicero. sma@americana.sp.gov.br
'.ssunto: Re: URGENTE - Solicitação de documentos urgentes - TAC MRV - Praia dos Namorados Americana

Exmo. Sr. Promotor,

Temos a considerar que houve um equívoco na narrativa do Sr. Fernando Eduards da CCR-Autoban, pois
conforme reunião realizada em 07/agosto/2012, ficou acordado que a SETRANSV, por não possuir corpo técnico
suficiente, irá requerer autorização da ARTESP para que a AUTOBAN, a suas expensas, contrate uma empresa
especializada para realizar os estudos de trafego necessários para avaliação correta dos impactos na rodovia dos
empreendimentos planejados para essa região, levantamento de dados, polos geradores de tráfego e pesquisa
Origem / Destino, bem como, elaboração de estudo funcional, o qual contemplará as alternativas tecnicamente
viáveis, propondo a melhor solução e os respectivos custos.

Atenciosamente.

Dr. Jesuel R. de Freitas
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Exmo. Sr. Promotor,

UI UH
Concessionária do Sistema AnhangQera-Bandeirantes S.A.
Av. Prot". Maria do Carmo Guimarães Pellegrim; 200
Bairro do Retiro - 13209 500-)undiaí - 5P
tel!fa,,; 55 (11) 45894000
www.grupoccr.com.brlautoban

Jundiaí, 19 de setembro de 2012
CE-ARI-108-12

Ao
IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
Promotor de Justiça
Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - G
Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Judas,
13.416-398 - Piracicaba/SP

'A)rV,
IR..

Quanto à solicitação de Vossa Excelência, temos {esc!

J-i2r,(l) ..
CCR AutOB:t:
RECEBIDO PELO MjP.
Protocolo nº J ';5;;..1

21 sn 2011

GAEMA
PCJ - Piracicaba

\!6J.

nária a

planejados para essa região, apontando, especificamente as polos geradores de tráfego.

Após a realização desses estudos, a Prefeitura de Americana, repassaria os dados à ARTESP

para que haja o estudo global destes impactos na Rodovia Anhanguera, administrada pela

AutoBAn e as soluções de mitigação.

Vale lembrar que a AutoBAn é concessionária de serviço público e administra o Sistema

Anhanguera e Bandeirantes, e que, por força desse Contrato de Concessão, depende da ARTESP

para aprovação de novos estudos e projetos que versem sobre a alteração da infraestrutura e

portanto, patrimônio do Estado.

Por essa razão, como inclusive esclarecido na reunião supra mencionada, para que possamos

assumir a realização de qualquer estudo, é necessária a determinação da ARTESP, que, é a

responsável pela administração do patrimônio do Estado de São Paulo, no caso, no Sistema

administrado.pornós~

http://www.grupoccr.com.brlautoban


UI UI
CQ""m</on"rl" do SIrtfmy An."'~MJ.lr"nt •• S.A.
Av.Pro". MlIr/ado CJJrmoGulmlr8~ ~1I~rin~ 200
Bairrodo R~tjn) - IJ]09 SOO-/und!"r - sp
tellfu: 55 (I 'J ,fS894000
www.grupoca.com.brfolutob.tn

Diante disso, a fim de não obstar a eventual futura celebração de um TAC, sugerimos, como

ocorreu, recentemente em um grande Município da região, e, versando sobre o mesmo assunto,

que nesse TAC haja o compromisso do envio dos estudos de futuros paIos geradores de tráfego

na regiãó denominada como MPraia dos Namorados", a ser realizado pelo Município de Americana

e empreendedores, â ARTESP, para que essa Agência analise e determine â esta Concessionária
a realização da analise destes estudos e elabore de estudos/projetos de soluções de engenharia

que mitiguem os impactos da implantação dos empreendimentos imobiliários ou não nessa região.

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de respeito e consideração. permanecendo-

nos â disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

F mando Eduards
Gestor de Rei. Institucionais

http://www.grupoca.com.brfolutob.tn
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QUARTA
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Cidades

PRAIA DOS NAf,lC",ADOS ,"
J,' !~

,FromBtor.tJre~sionapara ;1
resolver estudo de impactQ!~.

preAnrlimentos. Ele quer (eu.
n1r novamente a MRV, em-
preiteira rl!sponsável pelas
obras; a AutoBAn, concessio-
nária da Rodovia Anhangue-
ra ISP-3301 no trechu; a ÀX-
tesp (Agímcla Reguladora de
Serviços públicos Delegados
dr Tra.m;porte do Estado de
SâtJ Paulo); e a Prefeitura de
Aml!rlcana.
Cllrn{'tiro afirmou que a Au-

não acreditamos que a COll-

{:essionâria vá voltar atrás na
df'ci.-;H.ode custear o estudo
como havia se comprom('ti-
do. Pu(?m, já temos alterna-
tivas qUt, estamos estudlindo
e dC'lt'rào ser apresentadas
na rt'umil.", JlrliMt.uU.
CüI1IBirUdis~~que o próxi.

mo pncontro de~orã contar
com a presl"nça de todos o:;
órgã~s relacionados aos em-

Entrada da Praia dos Namorados, em Americana: situçào serâ debatida

, ~-'
AutoBAn, ,,:rtesp e prer~ra foram c9nvocadas para nova reunião; .-<i.. ~ . -!-....Pl9ROGAAClA . toBAn hll.Via se campe
A,MtRlCANA do.emreuniãore&i~

~a 7 de agosto, a te . ~'
tudo têcnico para ce
tráfego da Rodovia .
guera causado por rond'
res de vefculos que P
ir do balrro Praia dos
cados a~ o centro de1-
cana e Vlte.vers8. ~
O estudo seria respo

por definir o valor do iIMlIiIk
mentoe 85 obras n~
as, entre extensão das mar.
ginals. constrnÇlo de viaduto
ou de alças vltrias para d'e-
safogar a via.
No entanto, alguns dias IID-

tElS da tlssinatura do TA<=,
que colocaria no papel o que
havia sido acordado verbal-
mente na reunião, a eoncas.
sionária dflSistiu de custear o
projeto. Agora. a AutoRAn
nega que tenha S1Icompro.
metido a realizar o estudo.
mas a prefeitura e o promo-
tor 8 contradizem.
A construção dos condomí-

nios deve acarretar um au-
mento populacional de 4.543
habitantes.

f} promotor de Meio Ambi-
ente dfl Americana, Ivan Car-
rif:rirQ.mucou. para o dia 19
q'ln8. reunilo que poderá de-
rIOr o futuro" einpreeodi.

1105na Praia dos riamo.

f
os. Na qotU1a•.feira, a Au-
Ao deslstin de realizar
estudO de alt~rnativas vi-

ágas para a praia. A lihera.
çlo das obras em dois con-
domínios l1stá condicionada
à r~alizaçliu dcsw f'studo.

'1..{(Q.ffia decisão, a e.uno:~ssio-
)iria travOU a assinatura de
an TAC tTcnnu de Ajusta-

'.:lllento de Conduta) sobre o
:- assunto.

Um dos itens prf'visto no
acordo ~ o ,onR:ellilllento do
valor da prt"stação das
m•.•nsalidadcs dos mutuári-
os, a partir do prtm~iro alio
de contrato até ltuando os
dois lotf'lI.wentl':. srjam
aprovad(l~_
Dp. acordo r~omo proIllotur.

a data. da rtlunião ainda pudo
mudar, pOrl'lll o impasse dl.l-
v' ser). ~ona.do. "Ms



Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:

\ssunto:

Gaema PCJ Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
quarta-feira, 10 de outubro de 2012 11:29
'ju rid ico@americana.sp.gov.br'; 'carvalho@americana.sp.gov.br';
'femando .snj@americana.sp.gov.br'; 'graver. carvalho@grupoccr.com.br';
'roberto. goes@grupoccr.com.br'; 'femando. eduards@grupoccr.com.br';
'setransv@americana.sp.gov.br'; 'udfu@americana.sp.gov.br';
'usu@americana.sp.gov.br'; 'uop@americana.sp.gov.br'; 'tulio@mrv.com.br';
'eduardo@mrv.com.br'; 'ssr@leiteadv.com.br'; 'la@leiteadv.com.br';
'el@leiteadv.com.br'; 'rmenezes@sp.gov.br'; 'yprimitz@sp.gov.br';
'salles.cicero@gmail.com'; 'evelin.silva@mrv.com.br';
'antonio.domingues@mrv.com .br'; 'giorgianara@hotmail.com'; 'luizpizzi@uol.com.br';
'mianalves@yahoo.com .br'; 'flavia.pires@ciaathletica.com.br';
'joseapdantas@superig.com.br'; 'kimamericana@uol.com.br'; 'odairdias@camara-
americana.sp.gov.br'; 'cja_cetesb@sp.gov.br'; 'jeolima@sp.gov.br';
'zcarnicel@sp.gov.br'; 'Isbraio@sp.gov.br'; 'memiliano@sp.gov.br';
'meioambiente@americana.sp.gov.br'; 'rafaelsma@americana.sp.gov.br';
'adauto@maximus.eng.br'; 'nilton@americana.sp.gov.br';
'set transito@americana.sp.gov.br'; 'luciano .silva@daeamericana.com.br';
'demsbarreira@hotmail.com'; 'sergio.lavarini@mrv.com.br'
Nova reunião sobre Inquérito 013/201 O- Condomínios MRV na Praia dos
Namorados

ReI.: Inquérito Civil n' 14.0187.000001312010-1 (Condomínios Beach Park e Arkansas na Praia

dos Namorados, Americana).

Prezados Senhores,

Da ordem do Excelenlíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,

Promotor de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba, comunico-lhes nova reunião sobre os autos em

epígrafe para o dia 19/10/12, sexta-feira, às 13h30m, a ser realizada na Promotoria de Justiça de

Americana (Rua Cristóvão Colombo, n' 233 - Pq. Nardini).

Solicito a confirmação de leitura deste e-mail.

Atenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMA PCJ-Piracicaba

(19) 3433-6185

Controle: 1
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Destinatário

'juridíco@amerícana,sp.gov.br'

'carvalho@americana,sp.gov.br'

'fernando.snj@americana,sp.gov.br'

'grover.carvalho@grupoccr.com.br'

'roberto,goes@grupoccr.com.br'

'fernando.eduards@grupoccr.com.br'

'setransv@americana.sp,gov.br'

'udfu@amerícana,sp.gov.br'

'usu@americana.sp.gov.br'

'uop@americana.sp.gov,br'

'tulio@mrv.com.br'

'eduardo@mrv.com.br'

'ssr@leiteadv.com.br'

'la@leiteadv.com,br'

'el@leiteadv.com,br'

'rmenezes@sp.gov.br'

'yprimitz@sp,gov.br'

'salles.cicero@gmail.eom'

'evelin.silva@mrv,com.br'

'antonio.domingues@mrv.com,br'

'giorgianara@hotmail.com'

'Iuizpizzi@uol.com,br'

'míanalves@yahoo.com.br'

'f1avia.pires@eiaathletiea.com.br'

'joseapdantas@superig.com,br'

'klmamericana@uol.eom,br'

'odairdias@camara-amerieana,sp.gov.br'

'eja_ cetesb@sp.gov.br'

'jeolíma@sp.gov.br'

'zearnieel@sp.gov,br'

'Isbroio@sp.gov,br'

'memiliano@sp.gov.br'

'meioambiente@amerícana.sp.gov.br'

'rafaelsma@amerieana.sp.gov.br'

'adauto@maximus.eng.br'

'nilton@americana.sp.gov,br'

'sei _ translto@americana.sp.gov.br'

'Iuciano.silva@daeamericana,com.br'

'denisbarreira@hotmail.com'

'sergio.lavarini@mrv.com.br'

'Ivan Carneiro'

'Alexandra Facciolli Martins'

'Iucasribas@mp,sp.gov.br'

'jfpeduardo@gmail.eom'

'Michel Metran da Silva'
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mailto:'carvalho@americana,sp.gov.br'
mailto:'fernando.snj@americana,sp.gov.br'
mailto:'grover.carvalho@grupoccr.com.br'
mailto:'roberto,goes@grupoccr.com.br'
mailto:'fernando.eduards@grupoccr.com.br'
mailto:'setransv@americana.sp,gov.br'
mailto:'usu@americana.sp.gov.br'
mailto:'uop@americana.sp.gov,br'
mailto:'tulio@mrv.com.br'
mailto:'eduardo@mrv.com.br'
mailto:'ssr@leiteadv.com.br'
mailto:'la@leiteadv.com,br'
mailto:'el@leiteadv.com,br'
mailto:'rmenezes@sp.gov.br'
mailto:'yprimitz@sp,gov.br'
mailto:'salles.cicero@gmail.eom'
mailto:'evelin.silva@mrv,com.br'
mailto:'antonio.domingues@mrv.com,br'
mailto:'giorgianara@hotmail.com'
mailto:'Iuizpizzi@uol.com,br'
mailto:'f1avia.pires@eiaathletiea.com.br'
mailto:'joseapdantas@superig.com,br'
mailto:'odairdias@camara-amerieana,sp.gov.br'
mailto:cetesb@sp.gov.br'
mailto:'zearnieel@sp.gov,br'
mailto:'Isbroio@sp.gov,br'
mailto:'memiliano@sp.gov.br'
mailto:'rafaelsma@amerieana.sp.gov.br'
mailto:'adauto@maximus.eng.br'
mailto:'nilton@americana.sp.gov,br'
mailto:translto@americana.sp.gov.br'
mailto:'Iuciano.silva@daeamericana,com.br'
mailto:'denisbarreira@hotmail.com'
mailto:'sergio.lavarini@mrv.com.br'
mailto:'Iucasribas@mp,sp.gov.br'


Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

recebido

Obrigada
att.

Evelin Palumbo da Silva Ievelin,silva@mrv.com,br]
quarta-feira, 10 de outubro de 201211:31
Gaema PCJ Piracicaba
RES: Nova reunião sobre Inquérito 013/201 O- Condomínios MRV na Praia dos
Namorados

Evelin Palumbo
Desenvolvimento Imobiliário
MRV Engenharia e Participações SA
A.v.Dr. Jesuino Marcondes Machado, 505 - Campinas - SP
rei: (19)3512-1889 - Cel: (19) 8119-1709 - Fax: (19) 3512-1801
evelln.silva@mrv.com.br- www.mrv.com.br

De: Gaema PO Piracicaba [mailto:gaemapiradcaba@mp.sp.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 10 de outubro de 2012 11:29
Para: juridico@amelicana.sp.gov.br; carvaIho@amencana.sp.gov.br; fema ndo.snj@americana.sp.gov.br;
graver. caIVal ho@grupoccr.com,br; roberto.goes@grupoccr.com.br; ferna ndo.ed uards@grupoccr.com.br;
setransv@americana.sp.gov.br; udfu@ameticana.sp.gov.br; usu@americana.sp.gov.br; uop@americana.sp.gov.br;
Tulio Pereira Barbosa; Eduardo Fischer Teixeira de Souza; ssr@leiteadv.com.br; la@leiteadv.com.br;
el@leiteadv.com.br; rmenezes@sp.gov.br; yprimitz@sp.gov.br; salles.cicero@gmail.com; Evelin Palumbo da Silva;
antonio. doming ues@mrv.com.br; 9iorg ianara@hotmail.com; Iuizpizzi@uol.com.br; mianalves@yahoo.com.br;
flavia, pires@ciaathletica.com.br; joseapda ntas@superig.com.br; kimamericana@uol.com.br; odai rdias@camara-
americana.sp,gov.br; cja_cetesb@sp.gov.br; jeolima@sp,gov.br; zcarnicel@sp.gov.br; lsbroio@sp.gov.br;
memiliano@sp.gov.br; meioambiente@ameticana.sp.gov.br; rafaelsma@americana.sp.gov,br;
adauto@maximus.eng.br; nilton@ameticana.sp.gov.br; set_transito@americana,sp.gov.br;
luciano.silva@daeameticana.com.br; denisbarreira@hotmail.com; sergio Lavarini
Assunto: Nova reunião sobre Inquérito 013/2010 - Condomínios MRVna Praia dos Namorados

lef.: Inquérito Civil n' 14.0187.0000013/2010-1 (Condomínios Beach Park e Arkansas na Praia

dos Namorados, Americana).

Prezados Senhores,

Da ordem do Excelenlíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,

Promotor de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba, comunico-lhes nova reunião sobre os autos em

epígrafe para o dia 19/10/12, sexta-feira, às 13h30m, a ser realizada na Promotoría de Justiça de

Americana (Rua Cristóvão Colombo, n' 233 - Pq. Nardini).

Solicito a confirmação de leitura deste e-mail.

Atenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria J

GAEMA PCJ-Piracicaba
1
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Ariana Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Anexos:

Confirmo leitura deste e-mail,

Att,
Renato Menezes Guedes
ARTESP
DIN / PROJETOS

rmenezes@sp.gov.br
quarta-feira, 10 de outubro de 2012 11:43
Gaema PCJ Piracicaba
Re: Nova reunião sobre Inquérito 013/2010 - Condomínios MRV na Praia dos
Namorados
C.htm

Para: <iuridieo@amerieana.sp,gov ,br>, <earvalho@americana.sp,gov,br>, <fernando.snl@americana.sp,gov.br>, <grover ,carvalho@grupoccr.com.br>.
<roberto,goes@grupoccr.com.br>, <ternando.eduards@grupoecr,com.br>. <setransv@americana.sp,gov.br>, <udfu@amerieana,sp,gov.br>,
<ysu@americana,sp.gov.br>, <uop@americana,sp.gov,br>, <tuIiQ@mrv.Gom.br>, <eduardo@mrv,Gom.br>, <ssr@leiteadv,com.br>, <la@leileadv.com.br>,
<el@leiteadv.com.br>, <rmerlezes@sp,gov.br>, <\lPrim~z@sp.gov, br>, <salles,cicero@gmail,com>, <evelin,sllva@mrv.com.br>,
<arltorlio,domingues@mrv.com,br>, <gioraianara@hotmail.com>, <Iyizpizzi@uol.com.br>, <mianalves@yahoo,com.br>, <flavia.pires@ciaathletica com ,br>,
<ioseapdantas@superig,Gom.br>, <kimamerieana@uol.eom.br>, <odairdias@eamara-amerieana,sp.gov.br>, <eia eetesb@sp.gov.br>,
<ieolima@sp.gov.br>, <zearnícel@sp.gov.br>, <Isbroio@sp.gov br>, <memiliano@sp.gov.br>, <meioambiente@amerieana.sp.gov.br>,
<rafaelsma@americana.sp,gov,br>, <adauto@maximus.eng.br>, <nillon@americana,sp,gov.br>, <set tranê~o@americana.sp.gov ,br>,
<Iueiano silva@daeamericana.com.br>, <dsrlisbarreira@hotmail.eom>, <seroio,lavarini@mrv,oom.br>
cc:

Assunto: Nova reunião sobre Inquér~o 013/2010 - Condomínios MRV na Praia dos Namorados

Texto da Mensagem

Ref.: Inquérito Civil nO 14.0187.0000013/2010-1 (Condomínios Beach Park
e
Arkansas na Praia dos Namorados, Americana).

Prezados Senhores,

Da ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,
Promotor
de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba, comunico-lhes nova reunião sobre os
autos em epígrafe para o dia 19/10/12, sexta-feira, às 13h30m, a ser
realizada na Promotoria de Justiça de Americana (Rua Cristóvão Colombo,
nO
233 - Pq. Nardini).

Solicito a confirmação de leitura deste e-mail.

Atenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMA PCJ-Piracicaba 1
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Ariana Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Luiz Pizzi [Iuizpizzi@uol.com.br]
quarta-feira, 10 de outubro de 201212:03
'Gaema PCJ Piracicaba'
RES: Nova reunião sobre Inquérito 013/2010 - Condomínios MRV na Praia dos
Namorados

Ariene,
Estarei presente e levarei mais uma pessoa, de nome Wilson Bueno, sócio da AMA.
Obrigado
Luiz A Pizzi
Diretor Presidente da AMA - Associação dos Moradores e Amigos da Praia dos Namorados
19 - 8142.2625

De: Gaema PO Piracicaba [mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
~nyiada em: quarta-feira, 10 de outubro de 201211:29
Para: juridico@americana.sp.gov.br; carva Iho@americana.sp.gov.br; femando. snj@americana.sp.gov.br;
9rover. carval ho@grupoccr.com.br; roberto .goes@grupoccr.com.br; fernando. eduards@grupoccr.com.br;
setransv@americana.sp.gov.br; udfu@americana.sp.gov.br; usu@americana.sp.gov.br; uop@americana.sp.gov.br;
tufio@mrv.com.br; eduardo@mrv.com.br; ssr@leiteadv.com.br; la@leiteadv.com.br; el@leiteadv.com.br;
rmenezes@sp.gov.br; ypri mitz@sp.gov.br; salles.cicero@gmail.com; evelin.siIva@mrv.com.br;
antonio.domi ngues@mrv.com.br; giorgianara@hotmail.com; luizpizzi@uol.com.br; miana Ives@yahoo,com,br;
flavia. pires@ciaathletica.com.br; joseapdantas@superig.com.br; kimamerica na@uol.com.br; odairdias@camara-
americana.sp.gov.br; cja_cetesb@sp.gov.br; jeolima@sp.gov.br; zcarnicel@sp.gov.br; Isbroio@sp.gov.br;
memil iano@sp.gov.br; meioambiente@americana.sp.gov.br; rafaelsma@americana.sp.gov.br;
adauto@maximus.eng.br; nilton@americana.sp.gov.br; seL transito@americana.sp.gov.br;
Iuciano.sllva@daeamericana.com.br; denisbarrei ra@hotmail.com; sergio.lavarini@mrv.com.br
Assunto: Nova reunião sobre Inquérito 013/2010 - Condomínios MRV na Praia dos Namorados

Ref.: Inquérito Civil n' 14.0187.0000013/2010-1 (Condomínios Seach Park e Arkansas na Praia

dos Namorados, Americana).

2rezados Senhores,

Da ordem do Excelenlíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO,

Promotor de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba, comunico-lhes nova reunião sobre os autos em

epígrafe para o día 19/10/12, sexta-feira, às 13h30m, a ser realizada na Promotoria de Justiça de

Americana (Rua Cristóvão Colombo, n' 233 - Pq. Nardini).

Solicito a confirmação de leitura deste e-mail.

Atenciosamente.

Ariane C. Teato

Oficial de Promotoria I

GAEMA PCJ-Piracicaba

(19) 3433-6185
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

Prezados Senhores:

Gaema PCJ Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
quarta-feira, 10 de outubro de 2012 13:27
'eduardo@mrv.com.br'; 'el@leiteadv.com.br'; 'sergio.lavarini@mrv.com.br';
'memiliano@sp.gov.br'; 'rmenezes@sp.gov.br'; 'yprimitz@sp.gov.br';
'salles.cicero@gmail.com'; 'setransv@americana.sp.gov.br';
'fernando.sn j@americana.sp.gov.br'; 'carval ho@americana.sp.gov.br';
'joseapdantas@superig.com.br'; 'Iuizpizzi@uol.com.br'; 'jec .x.@terra.com.br';
'seplan@americana.sp.gov.br'
IC MRV - Praia dos Namorados, designada reunião para 19/10 (sexta), às 13h30m,
na Promotoria em Americana
autoban - nega-se a assinar o TAC.pdf; setransv - solicitação estudo funcional à
ARTESP.doc; empresas especializadas em estudo funcional - complementos.doc

Comunico-lhes que conforme ofício anexo a AUTOBAN voltou atrás no compromisso informal de assinar o TAC (vide ofício
anexo), na qual assumiria a obrigação de patrocinar o estudo funcional de engenharia de tráfego, visando identificar as melhorias
viárias no acesso (viaduto) do KM 125 da Rodovia Anhanguera, para fins de interligação (transposição) centro-bairro e vice-
versa, entre a Praia dos Namorados e o centro de Americana, sem acessar diretamente as faixas de trânsito da Rodovia
Anhanguera. Como é consenso, com a provação e implantação dos dois empreendimentos da MRV (Arkansas e Beach Park) e
outros dezesseis empreendimentos imobiliários em instalação (informação dada pelo Vereador Odair ao sÍíe da Câmara Municipal
de Americana - fi. 1844), dos quais onze estariam sem construção ou em fase de construção (fls. 1856/1857), alguns com os
pedidos de licenciamento suspensos. Tais empreendimentos aumentarão os já existentes problemas de congestionamentos e riscos
de acidentes, como admite a própria AUTOBAN, a qual alega ter havido mau entendido no ajuste quanto ao custeio do estudo
funcional.
Por outro lado, não poderemos perder a oportunidade de viabilizar o acordo global pactuado na reunião de 07/08/12, o qual é bem
mais amplo, mas condicionado à solução do presente gargalo do sistema viário, que se agravará com o futuro adensamento
populacional. Anoto a solução pactuada viabilizaria a resolução dos problemas encontrados pelos mutuários da MRV.
As empresas abaixo indicadas pela AUTOBAN, eventualmente, podem dar uma noção mais precisa sobre os custos, caso o Dr.
Jesuel (SEfRANSV) diga-lhes quais serão as diretrizes para a realização do estudo (dados estatísticos, pesquisa de origem
destino etc ...).
Já estava elaborando a minuta do TAC, o qual pretendia fosse assinado na semana, antes das eleições, quando, ao pedir os dados
da AUTOBAN para figurar no TAC, seu representante passou a tecer considerações e questionamentos no sentido de ser tratar de
responsabilidade exclusiva do Município, conforme e-mails anteriores que lhes remeti.
\.ssim, conforme conversa telefônica que mantive com o Dr. Jesuel minutos atrás, DESIGNO REUNIÃO PARA O DIA
19/10/12, ÀS 13H30M, NA PROMOTORIA EM AMERICANA, para a qual todos ficam convocados, sendo que até tal data a
SETRANSV tentará elaborar uma estimativa de custo desse estudo funcional e uma configuração mínima para tais estudos.
Com tal estimativa de custos, na reunião de 19/10/12, o objetivo será encontrar uma solução para o custeio desse estudo funcional
e, assim, prosseguir para conclusão do acordo.
Anoto que, atraves deste e-mai!, tambem estou notificando a AUTOBAN (buscando a colaboração no que for possível) e
ARTESP (para dar suporte e orientação no encaminhamento do pedido de estudo e, eventualmente, em suas diretrizes)
Seguem a relação de nove empresas que realizariam estudo de alternativas de sistema viário (indicadas pela AUTOBAN), a
negativa de custeio do estudo de funcionalidade pela AUTOBAN, bem como o pedido de realização do estudo efetuado pela
SETRANSV à ARTESP (dele não constou diretrizes, como havia sido combinado em 07108/12).
Peço a todos que confirmem, de forma identificada, o recebimento deste e-mail e o comparecimento à reunuição.
Solicito ao Cândido Denadai, da SEPLAN, que nos envie, EM CINCO DIAS, por E-MAIL, a relação (assinada e escaneada) de
pedidos de licenciamento dos empreendimentos imobiliários na região da Praia dos Namorados, desde 2010 até a presente
data, preferencialmente na forma de quadro demonstrativo. Deverão estar contemplados nome e localização dos
empreendimentos, protocolos. bem como andamento do pedido e de eventuais obras. isto é. em quais deles foram
expedidas certidão de diretrizes, aprovado final e em quais já se iniciaram as construções e quais estão com licenciamento
suspenso em virtude de recomendacão do Ministério Público. bem como número de unidades habitacionais de cada
empreendimento.
Atenciosamente

IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
Promotor de Justiça

Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA _Núcleo XII - PO-Piracicaba
Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Judas, Piracicaba/SP, CEP 13.416-398 - Fone (19) 3433-6185 e 3434-7843
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Assunto: Inquérito Civil nO14,0187.013/2010-1

Prezada Dra. Ariane, boa tarde!

Conforme solicitado, segue relação de empresas especializadas em elaboração de estudos
de engenharia de tráfego:

PERPLAN
(19) 3579-3536
Contato: Percival/Fernando

TIC
(11)2060-0200
Sontato: Tetuo/Tiago

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de respeito e considerações,
permanecendo à disposição para quaisquer outros providências que se façam necessárias.

Atenciosamente.

Roberto Goes
.1LlIídm)

+55 (1 lj 4589-3874
'twJ'I'i.grupoOJ,mm .br!autnbal1
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IflECEBIDO PELO M.P.
Protocolo nº (r'\ot 4V

D::;~1:1
J - Piracicaba

Jundiaí. 02 de outubro de 2012.

~ (CpJ êW~
(;;C, c/c/

Inquérito Civil nOJ4.0J87.0J3/20Jlrl t: • - '.,'-,
Z' ":irm,;"'- :"l,.,

JUR-AB-13869-2012-0

Inf. Ref.:

Exmo.Sr. Promotor,
P

\
CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA.BANDEIRANTES S.A., já,
qualificada nos autos do Inquérito Civil em referência, vem, respeitosamente, á
presença de Vossa Excelência, em atenção ao vosso e-mail datàdo de 28 de
setembro de 2012 e 'c.onsiderandoque o ambiente no qual transcorreu 'a reunião de
07.08.2012 estava bastante conturbado pelo aglomerado de pessoas,o que indica a
possibilidadede mal entendido, tecer os seguintes esclarecimentos:

Conforme correspondência JURjAB 12617/2011-0 (anexo 1), direcionada pela
subscritora a Vossa Excelência em 20 de outubro de 2011, nos autos do presente
Inquérito Civil, os estudos de tráfego na Rodovia apontaram, para o ano de 2010,
nível de serviço adequado. Apontou-se, na ocasião: "Além disso, a Concessionária
dispõe de dados referentes ao tráfego dos últimos anos e tais dados demonstram
que a rodovia atende às necessidades atuais, de sorte que os níveis de serviço
compromissados vêm sendo atendidos':

Outrossim, na ocasião já eram apontados os pólos geradores de tráfego oriundos dos
novos empreendimentos instalados e a serem instalados na região, depois de
aprovação da Prefeitura Municipal de Americana. Nessesentido, destacou-se: "Pólos
Geradores de Tráfego conforme Indicado no mencionado ofício, deverão reduzir a
funcionalidade deste trecho de rodovia e em especial dos seus dispositivos de
entroncamento, em face das suas características de tráfego urband'( ... ). Com base
nas informações prestadas por essa d. Promotoria, vislumbramos a possibilidade de
queda do nível de serviço, sobretudo nos entroncamentos da região, e lembramos
que os atuais trevos têm capacidade limitadii',

Verifica-se, pois, que a Concessionária já sinalizava a possibilidade concreta de
sobrecarga na capacidade de absorção de tráfego pela Via Anhanguera em virtude
da dimensão dos novos empreendimentos que se instalaram na região da Praia dos
Namorados. Tendo em vista o procedimento adotado em situações análogas, no
âmbito das quais se reconheceu a efetiva responsabilidade do empreendedor
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responsável pelo pólo gerador de tráfego pela realizaçãode estudo sistêmico acerca
dos impactos causados, a subscritora manifestou-se expressamente, sugerindo que
os envolvidos no aumento do tráfego contratassem, em conjunto, a realização de
estudos específicos com o condão de efetuar a pormenorizada constatação dos
impactos e, ainda, apontar soluções. Mais uma vez transcrevendo o teor da
Correspondência JUR/AB 12617/2011-0, destaca-se: ':4 AutoBAn sugere que os
envolvidos no aumento de tráfego urbano através do sistema rodoviário contratem,
em conjunto, estudos específicos com especialistas no assunto que, com base em
dados técnicos, possam não só calcular o impacto de tráfego no curto ou médio
prazo, mas que possam também sugerir soluções duradouras para região que passa
por notória fase de expansão ';

Passo seguinte, por ocasião de manifestação acerca de Estudo de Impacto de
Vizinhança efetuado pela MRV Engenharia e Participações S.A., por determinação
desta Promotoria, aposta na correspondência JUR-AB-13452-2012, recebida neste
órgão ministerial em 06 de julho de 2012, ponderou a Concessionária que
mencionado EIV limitou-se a anaiisar os impactos decorrentes do advento dos
empreendimentos "Beach Park" e "Arkansas", certo que, diante da existência de
inúmeras outras edificações na região, fazia-se necessário à reaiização de estudo
global, visando-se constatar as implicações sobre a infraestrutura do Município de
Americana e do Estadode São Paulo. Nessesentido:

''Esclarece a Concessionária que analisou o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV
efetuado por determinação deste órgão ministerial. Ocorre que o trabalho se limitou
à análise de impacto causado pelos empreendimentos ''Beach Park" e ':4rkansas'; No
entanto, existe uma série de outras edificações já aprovadas e outras em processo
de aprovação pela Prefeitura Municipal de Americana no local, conforme se
depreende do Inquérito Civil. Dessa forma, entende a Concessionária que deve ser
realizado estudo global, para que sejam constatadas as implicações resultantes das
mencionadas novas edificações como um todo sobre a infraestrutura do Município e
do Estadd'.

Firme no entendimento esposado nas correspondências retro mencionadas, por
ocasião da reunião realizada na sede desta Promotoria de Justiça em 07 de agosto
de 2012, a Concessionária ratificou a necessidade de os interessados - tanto os
responsáveis pelos novos empreendimentos instalados na região da Praia dos
Namorados, quanto o Município de Americana, na condição de ente púbiico
responsável pela aprovação de instalação dos referidos empreendimentos - se
reunirem para a contratação de empresa especiaiizadapara a elaboração de estudos
de engenharia de tráfego. Por liberaiidade, a AutoBAn se prontificou tão somente a
fornecer relação de empresas dotadas dos referidos conhecimentos, a qual, desde já
apresenta em apartado. Em nosso entendimento, ajustou-se, então, que o resultado
dos trabalhos seria direcionado à ARTESP,que, por sua vez, se manifestaria quanto
ao estudo em questão.
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Verifica-se, assim, que o posicionamento adotado pela Concessionária é coerente e
remonta à sua primeira manifestação nos autos do presente Inquérito Civil. Desde
então, a AutoBAn sinaliza a necessidade de os interessados responsáveis pelos pólos
geradores de tráfego se mobilizarem para a obtenção de estudo de impacto, visando
a obtenção de soluções mitigadoras. Nesse cenário, quando da realização de aludida
reunião, a Concessionária, uma vez mais, reiterou seu posicionamento,
comprometendo-se, igualmente, e por liberalidade, a fornecer dados de empresas
com capacidade para a realização de tais trabalhos.

Oportuno destacar, ainda, que a Secretaria Municipal de Transportes de Americana,
órgão esse de Natureza Fim, integrante da Administração Direta do Município, tem,
entre outras atribuições, o planejamento, execução, coordenação e supervisão das
políticas e programas relacionados com o Sistema Viário e os Transportes públicos do
Município. Detém, assim, as informações decorrentes da ocupação de solo do
município, plano diretor, diretrizes viárias e outros. Por isso mesmo tem a obrigação
legal de responder pela obtenção dos dados dos pólos geradores de tráfego, de
modo a repassá-los a empresa especializada para a elaboração dos estudos de
engenharia de tráfego e de soluções técnicas, visando à mitigação dos impactos,
garantindo a fluidez e segurança nos viários municipal e estadual.

Esclarecemos, portanto, que o "estudo de funcionalidade" mencionado por Vossa
Excelência deverá ser parte do Estudo de Engenharia de Tráfego a ser providenciado
pelos empreendedores geradores dos impactos, com a liderança da Prefeitura,
detentora da base de dados acima referida, na medida em que as obrigações da
Concessionária, no que tange à elaboração de estudos e projetos, inclusive a análise
do mencionado Estudo, se for decisão da ARTESP, cingem-se àquelas previstas no
Contrato de Concessão celebrado com O Poder Concedente.

É certo que, consoante os documentos juntados por ocasião da reunião realizada em
25.04.2012 na sede desta promotoria, o estudo preliminar "Funcional", de âmbito até
mais abrangente em relação a estes empreendimentos e região, já foi fornecido a
este Ministério Público atendendo solicitação. Neste sentido, também analisamos
projeto funcional especifico entregue nesta Concessionária pelo Vereador Odair Dias,
emitindo inclusive análise quanto ao mesmo.

Para definição de "Projeto Funcional Geométrico" é imperativa a necessidade de
Estudo de Tráfego liderado por quem tem esta prerrogativa, no caso a Prefeitura
Municipal.

Não é demais lembrar que a situação em questão - impactos de Pólos Geradores de
Tráfego em viários municipais ou estaduais - ocorreu e ocorre em outros municípios,
de forma similar, sendo os responsáveis pelos impactos os viabilizadores dos
necessários Estudos de Engenharia de Tráfego e implementação das ações. Em
todas as oportunidades esta Concessionária prestou apoio, da mesma forma que não
pretende se furtar em apoiar esta Promotoria, Prefeitura, empreendedores e outros
envolvidos, dentro de suas limitações contratuais, obrigações e responsabilidade.

P,;\g,3de4
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Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de respeito e considerações,
permanecendo à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários.

Atenciosamente.

ftVÍ~/J~ ~/>Vh? ~ ~
éONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHAN ~AN[l=S/A
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Prezada Dra. Ariane, boa tarde!

Conforme solicitado, em complemento, segue relação de empresas especializadas em elaboração de estudos
de engenharia de tráfego:

• '"''•Empresa telefone Contatoc ~..

TTC - Engenharia de trafego e de transportes (11) 2060-0200 TetuolTiago

Encontec - Engenharia e Consultoria (11) 5572-1025 (11) 55738997 Domnino Muiíía

Perplan - Engenharia e planejamento (19) 3579-3536 Percival/Fernando

Tectran (31) 3045-1418 (21) 4063-5130) Karla Cristina

NK (11) 2645-9869 (11) 99915-9869 Gava

Maximus - Engenharia e consultoria (19) 3112-3143 Adauto Paião

ETTL - Engenharia de transporte trafego e
(11) 5087-4242 Rodrigo

logística

Jota - Projetos e Consultoria (11) 98166-1175 (11) 50527343 José Cartos Figueiredo

Tranzurn (11) 3835-2879 e (11) 36450080 Alexandre Zum

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de respeito e considerações, permanecendo à disposição
para quaisquer outros providências que se façam necessárias.

Atenciosamente.



Roberto Goes
JurídiCO

+55 (11) '1589-3874
WINW,gru poro .tom .br!ilutol.ia n

ii • f A\1TOB!Af.ft tCR. t POR AOWQO£ A GEriU CHECA LÁ.



d-PoJJ
Prefeitura Municipal de ~

Americana
Estado de São Paulo

Secretaria de Transportes e
Sistema viário

Ofício 16/12 - SETRANSV

Americana, 28 de setembro de 2012

Ref. Inquérito Civil nO 14.0187.0000013/2010-1 referente aos Condomínios "Beach
Park" e IIArkansas" na região da Praia dos Namorados, Americana-SP

Senhor Diretor Geral,

E certo que as rodovias são muito importantes para os municípios, pois se relacionam
com a estruturação dos desenhos das cidades, com a atração de riquezas, com a
geração de empregos, com o desenvolvimento da economia, com a circulação de
bens e serviços, com a inclusão geográfica, com a inclusão social, além de serem
meios promotores de cidadania.

Sobretudo, diante de toda importância que as rodovias têm, não podemos deixar de
citar também os problemas que elas exercem sobre as cidades no que diz respeito
aos impactos no sistema viário municipal, provocando a descontinuidade viária e
tornando-se barreiras físicasa serem transpostas.,

Também temos que considerar que, na região de Americana, os munícipes arcam
também com o alto custo do pedágio, muitas vezes para circular poucos quilômetros
para chegar aos municípios vizinhos. Diante dos problemas gerados pelas rodovias,
entendemos que os problemas devem ser resolvidosconsiderando as necessidadese
os reclamos da população, como forma de melhorar a relação das gestoras com a
comunidade, para que não se crie animosidadese revolta.

Especificamente ao assunto em referência, foi instaurado Inquérito Civil pelo
Promotor de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba, Dr. Ivan Carneiro Castanheiro,
referente aos impactos dos novos empreendimentos na região da Praia dos
Namorados, Americana-SP.

Rua Anhangüera, 507 - Conserva - CEP 13466-060 - AMERICANA-SP
TeI. (19)) 3462-2658 E-fiai!: setTans'o@americana.sp.gov.br

mailto:setTans'o@americana.sp.gov.br


Prefeitura Municipal
Americana

Estado de São Paulo
Secretaria de Transportes

Sistema viário
e

Além dos condomínios já existentes, está previsto a construção de novos
condomínios na Avenida Comendador Tomaz Fortunado, com reflexos diretos no
sistema viário. O E.I.V. (Estudo de Impacto de Vizinhança) elaborado pela empresa
MAXIMUS Engenharia e Consultoria, apurou e detalhou os impactos no sistema
viário, bem como, o adensamento populacional da região da Praia dos Namorados.

Causa-nos preocupação, pois atualmente o entroncamento da Avenida Comendador
Thomaz Fortunato com a Rodovia Anhanguera (SP330), onde é lançado o tráfego da
região na rodovia, já necessita de medidas urgentes, com risco eminente de
acidentes e tende a agravar-se diante dos novos empreendimentos.

Entendemos que tanto a Artesp como a Concessionária CCR-Autoban, têm também
responsabilidade social perante a comunidade em ajudar a resolver os problemas
criados por um projeto e respectiva obra que não atendeu integralmente as
necessidades da comunidade, principalmente nos quesitos segurança e conforto.

Objetivando atender a Promotoria de Justiça, vimos pelo presente solicitar a ARTESP
que autorize a CCR-AUTOBAN, a suas expensas, a contratar uma empresa
especializada para realizar os estudos de trafego necessários para avaliação correta
dos impactos na rodovia dos empreendimentos planejados para essa região,
levantamento de dados, polos geradores de tráfego e pesquisa Origem / Destino,
bem como, elaboração de estudo funcional, o qual contemplará as alternativas
tecnicamente viáveis, propondo a melhor solução e os respectivos custos.

Certos de que nossa solicitação será atendida, renovamos os protestos de estima e
consideração e desde já nos colocamos a vossa disposição para eventuais
esclarecimentos que se fizerem necessária.

Atenciosamente,

Dr. Jesuel R.de Freitas
Secretário Municipal de Transportes

e Sistema Viário

Rua Anhangüera, 507 - Conserva - CEP 13466-060 - AMERICANA-SP
Tel. (19)) 3462-2658 E-mail: setransV@americana.sp.gov.br

mailto:setransV@americana.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal
Americana

Estado de São Paulo
Secretaria de Transportes e

Sistema viário

À ARTESP - AGENCIA REGULADORA DE TRANSPORTES DE SÃO PAULO
Alc SR. DIRETOR GERAL
RUA Uchui, nO 300 -Itain Bibi
São Paulo-SP
CEP 04542-051

Rua Anhangüera, 507 - Conserva - CEP 13466-060 _ AMERICANA-SP
Tel. (19)) 3462-2658 E-mail: se~anSV@americana.sp.gov.br
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GAEMA PCJ-Piracicaba

IC N° 14.0187.0000013{2010-1

LICENCIAMENTO DOS CONDOMÍNIOS BEACH PARK E ARKANSAS EM AMERICANA

CONCLUSÃO

Aos 10 de outubro de 2012, eu, <0/) Ariane Cristina Teato,
Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, faço conclusos estes autos ao Excelentíssimo
Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, Promoto~ de Justiça do GAEMA PCJ-
Piracicaba.

IC N° 013/10

.,
••.

IV; N CARNEIRO CASTA E
/ Promotor de Ju~tiça \

/i ~A PCJ-Piracicaba

Juntem-se aos autos os seguintes documentos;

a) E-mai! encaminhado pelo Dr. Fernando Salerno,
Procurador Jurídico do Município de Americana, discriminando as unidades
habitacíonais na Praia dos Namorados, nos anos de 2010, 2011 e 2012, bem
como cópia do Termo de Notificação, no qual a Prefeitura de Americana
cientifica o proprietário David Paulo Succi de que há um Termo de Ajustamento
de Conduta preliminar firmado entre o Ministério Público e a empresa "MRV" e
de que podem haver possiveis futuras diretrizes complementares.

b) Ata e lista de presença de reunião realizada em 19110112,
às 13h30, na Promotoria de Americana;

curação da Concessionária AutoBAn para que o
advogado Maxi ilian M donça Haas a represUe perante a Administração
Pública.

Após as juntadas, tomem s novamente estes autos
conclusos pa a elaborai ão de minuta de 'rmo de Compromisso e
Ajustamento d Conduta.

Piracic



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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GAEMA PCJ-Piracicaba

1

IC NO14.0187.0000013/2010-1

LICENCIAMENTO DOS CONDOMÍNIOS 8EACH PARK E ARKANSAS EM AMERICANA

JUNTADA

Aos 23 de outubro de 2012, eu, ~ Ariane Cristina Teato,

Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, junto a lestes autos os seguintes

documentos:

a) E-mail da Secretaria de Planejamento de Americana,

esclarecendo questões acerca da relação de unidades habitacionais e

diretrizes na Praia dos Namorados;

b) E-mail encaminhado pelo Dr. Fernando Salerno,

Procurador Jurídico do Município de Americana, discriminando as unidades

habitacionais na Praia dos Namorados, nos anos de 2010, 2011 e 2012, bem

como cópia do Termo de Notificação, no qual a Prefeitura de Americana

cientifica o proprietário David Paulo Sueci de que há um Termo de

Ajustamento de Conduta preliminar firmado entre o Ministério Público e a

empresa "MRV" e de que podem haver possíveis futuras diretrizes

complementares.

c) Ata e lista de presença de reunião realizada em 19/10/12,

às 13h30, na Promotoria de Americana;

d) Procuração da Concessionária AutoBAn para que o

advogado Maximilian Mendonça Haas a represente perante a Administração

Pública.



Ariane Cristina Teato <arianeteato@mp.sp.gov.br>
terça-feira, 16 de outubro de 2012 12:06
'Ivan Carneiro'
ENC: Nova reunião sobre Inquérito 013/2010 - Condomínios MRV na Praia

dos Namorados J": (((fZ. <YJ
De: candido [mailto:udfu@americana.sp.gov.br] Wí;,
Enviada em: terça-feira, 16 de outubro de 2012 11:59
Para: 'Gaema PO Piracicaba'
Assunto: RES: Nova reunião sobre Inquérito 013/2010 - Condomínios MRV os Na7rad

~mdia I1, , . o "<;1. Hei

f I. . çã d E SOl C . C ta h . . h. 1 - Z' PtromolQ< '!.lu .'n orme 50 IClta o o xmo r r van arnelro as n elro encamln el a re ao e s atus das ulre
. _gião da Praia dos Namorados de 2010 a 2012 (
ao Depto Juridico da Prefeitura, esclarecendo que as quantidades de unidad1 residenciais para cada~
empreendimento são definidas nos respectivos projetos
a serem aprovados pela USU Unidade de Serviços Urbanos e que todos os empreendedores a partir d
recomendação da Promotoria tomaram ciência através \
de documento especifico de que diretrizes complementares poderão ser expedidas após a finalização do EI
MRV).

vrq. ANTONIO CANDIDO DE NADAI
Unidill!a<:d~~m~n10 Flslco'Curb.nlstlco

Av. 8r.sí!. as - Cefltro
éEP 1346S-g01 -AMC'tlcal'llllSP

SE<:RETAfUA ne PlANEJAMENTO
(1'9) 3475-901 é

www;i!ln!lérki!lna.~p,gov,br

De: Gaema PO Piracicaba [mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 10 de outubro de 2012 13:27
Para: eduardo@mrv.com.br; el@leiteadv,com.br; sergio.lavarini@mrv.com.br; memiliano@sp.gov.br;
~enezes@sp.gov .br; ypri mitz@sp.gov.br; salles.cicero@gmail.com; setransv@americana.sp.gov.br;
.rnando.snj@americana,sp.gov.br; carvalho@americana.sp.gov.br; joseapdantas@superig.com.br;

luizpizzi@uol.com.br; 'jec.x.@terra.com.br'; seplan@americana.sp.gov.br
Assunto: IC MRV - Praia dos Namorados, designada reunião para 19/10 (sexta), às 13h30m, na Promotoria em
Americana

Prezados Senhores:

Comunico-lhes que confonne oficio anexo a AUTOBAN voltou atrás no compromisso informal de assinar o TAC (vide oficio
anexo), na qual assumiria a obrigação de patrocinar o estudo funcional de engenharia de tráfego, visando identificar as melhorias
viárias no acesso (viaduto) do KM 125 da Rodovia Anhanguera, para fins de interligação (transposição) centro-bairro e vice-
versa, entre a Praia dos Namorados e o centro de Americana, sem acessar diretamente as faixas de trânsito da Rodovia
Anhanguera. Como é consenso, com a provação e implantação dos dois empreendimentos da MRV (Arkansas e Beach Park) e
outros dezesseis empreendimentos imobiliários em instalação (informação dada pelo Vereador Odair ao site da Câmara Municipal
de Americana - fi. 1844), dos quais onze estariam sem construção ou em fase de construção (fls. 1856/1857), alguns com os
pedidos de licenciamento suspensos. Tais empreendimentos aumentarão osjá existentes problemas de congestionamentos e riscos
de acidentes, como admite a própria AUTOBAN, a qual alega ter havido mau entendido no ajuste quanto ao custeio do estudo
funcional.
Por outro lado, não poderemos perder a oportunidade de viabilizar o acordo global pactuado na reunião de 07/08/12, o qual é bem
mais amplo, mas condicionado à solução do presente gargalo do sistema viário, que se agravará com o futuro adensamento
populacional. Anoto a solução pactuada viabilizada a resolução dos problemas encontrados pelos mutuários da MRV.

,
•,

1

mailto:eduardo@mrv.com.br;
mailto:el@leiteadv,com.br;
mailto:sergio.lavarini@mrv.com.br;
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mailto:seplan@americana.sp.gov.br


J'3<A
s abaixo indicadas pela AUTOBAN, eventualmente, podem dar uma noção mais precisa sobre os custos, caso o Df. ~

,NSV) d~i~JtST~Frtoa~úeBtyCÕOÕliE$TAOÕd[jÊdSÃSÕtipAULÜUisa de origem

do a minuta do TAC, o qual pretendia fosse assinado na semana, antes das eleições, quando, ao pedir os dados
a figurar no T AC, seu representante passou a tecer considerações e questionamentos no sentido de ser tratar de
xclusiva do Município, confonne e-mails anteriores que lhes remeti.

Assim, e conversa telefônica que mantive com o Dr. Jesue\ minutos atrás, DESIGNO REUNIÃO PARA O DIA
19/10/12, ÀS I3H30M. NA PROMOTORIA EM AMERICANA, para a qual todos ficam convocados, sendo que até tal data a
SETRANSV tentará elaborar uma estimativa de custo desse estudo funcional e uma configuração mínima para tais estudos.
Com tal estimativa de custos, na reunião de \9/10/12, o objetivo será encontrar uma solução para o custeio desse estudo funcional
e, assim, prosseguir para conclusão do acordo.
Anoto que, através deste e-mail, também estou notificando a AUTOBAN (buscando a colaboração no que for possível) e
ARTESP (para dar suporte e orientação no encaminhamento do pedido de estudo e, eventualmente, em suas diretrizes)
Seguem a relação de nove empresas que realizariam estudo de alternativas de sistema viário (indicadas pela AUTOBAN), a
negativa de custeio do estudo de funcionalidade pela AUTOBAN, bem como o pedido de realização do estudo efetuado pela
SETRANSV à ARTESP (dele não constou diretrizes, como havia sido combinado em 07/08/12).
Peço a todos que confirmem, de forma identificada, o recebimento deste e-mail e o comparecimento à reunuição.
Solicito ao Cândido Denadai, da SEPLAN, que nos envie, EM CINCO DIAS, por E-MAIL, a relação (assinada e escaneada) de
pedidos de licenciamento dos empreendimentos imobiliários na região da Praia dos Namorados, desde 2010 até a presente
data, preferencialmente na forma de quadro demonstrativo. Deverão estar contemplados nome e localização dos
empreendimentos, protocolos, bem como andamento do pedido e de eventuais obras, isto é, em quais deles foram
expedidas certidão de diretrizes, aprovação final e em quais já se iniciaram as construções e quais estão com licenciamento

:penso em virtude de recomendação do Ministério Público, bem como número de unidades habitacionais de cada
empreendimento.
Atenciosamente

IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
Promotor de Justiça

Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo XII - PCJ-Piracicaba
Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Judas, Piracicaba/SP, CEP 13.416-398 - Fone (19) 3433-6185 e 3434-7843
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:
Anexos:

Ariane:

Ivan Carneiro (ivancarneiro@mp.sp.gov.br]
segunda-feira, 22 de outubro de 2012 16:30
Ariana Cristina Teato
Michel Metran da Silva; José Flávio de Paula Eduardo
ENC: Relação de diretrizes P Namorados
diretriz201 O.jpg; diretriz2011.jpg; diretriz2012.jpg; TAC (MRV).JPG

Imprimir e juntar aos autos, por despacho, junto com ata a lista de presença, bem como com determinação de nova conclusão para
elaborar minuta do TAC.
Ivan

De: Fernando [mailto:fernando.snj@americana.sp.gov.br]
:nviada em: sexta-feira, 19 de outubro de 201210:17
ara: ivancarneiro@mp.sp.gov,br; gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br; candido; rafael.sma@americana.sp.gov.br;

caIValho@americana.sp.gov.br
Assunto: Fw: Relação de diretrizes P Namorados

conforme solicitado quantidade de unidades habitacionais obtidas junto à USU.

Ano 2010
51977/1999 - Regularização de Clube - Trata-se da regularização do aumento de áreas de uso comum do Clube-
late Clube Campinas
41544/2011- Condomínio Residencial Horizontal- 76 casas
32142/2010 - Planta aprovada 80287 - Condomínio Residencial Vertical - 384 Apartamentos
Ano 2011
33112/2012 * Condomínio Residencial Horizontal- 10 chacaras
12237/2012 -loteamento Residencial- 595 lotes
Ano 2012
58348/2008 - Planta aprovada 81669 - Condomínio de Atividades Econômicas - 40 Salões
40886/2011- Construção de Centro Comercial

----- Original Message -----'From: Jorge'Silva . ",
To: fernando salerno
Sent: Tuesday, October 16, 2012 4:44 PM
Subject: Fw: Relação de diretrizes P Namorados

segue arquivos.

Jorge
----- Original Message -----
Fro'm: Càridfdo _--_.- _ ~
To: febsalaerno@ig.com.br ; 'Jorge Silva'
Sent: Monday, October 15, 2012 5:09 PM
Subject: Relação de diretrizes P Namorados

Fernando boa tarde!

.•

Segue a relação das diretrizes em andamento e expedidas de 2010 a 2012.

Esclarecendo que as diretrizes tratam das questões ambientais (faixas de APP) , áreas não edificantes para o

Sistema Viário e pontos de águas, esgoto e drenagem.

Os aspectos quantitativos de unidades são tratados no projeto de construção a serem aprovados na USU.
1

mailto:ivancarneiro@mp.sp.gov,br;
mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br;
mailto:rafael.sma@americana.sp.gov.br;
mailto:ho@americana.sp.gov.br
mailto:febsalaerno@ig.com.br


Segue também cópia do termo de notificação que o proprietário assina tomando ciência de que novas diretrizes

poderão ser expedidas em função da conclusão do TAC Promotoria-MAV.

Candido

2



RELAÇÃO DIRETRIZES EXPEDIDAS E A EXPEDIR PERíODO DE 2010 À 2012 (ATÉ ESTA DATA)
REGIÃO: PRAIA DOS NAMORADOS

Ctlnd.Res.Verlfcgl 28803120102OJI)5J2()10 MRVEngenhatWie ParticlpaçOOs

PROJETOS EM ANOM<1ENTO: PROJ CONSTRUÇÃO COMXlMINfO RESIDENCIAL VERTICAL, PROt. 3214212010, PLANTA 80287,

APROVADA EM 16f09iZ010. EM NOME OE MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S,A

2M

'"'

ZR1..lJAV

ZR2-UAV

Zoneüm.

26 0525 0020 000

Eslfada Municipal <I" Boa

Esperon'}."

Baillo: Boa EeperaflÇ,a'

35 0550 0060 000

AV.Com.ThotT1Q7. Fortune1o

n".Zíl50,

Sai, m: Barrooa

33 0520 0124 001-002

A'.COIll.nlOma7. Forlun"lo

0",250 e 180. Bairro;

Resid. Praia dos Namorados

Cadastro lmóveUEndeteço

3205200010000

AV.1(late Clube Atmlfioana)

Bai,fO: late CAmmiclma

Pedro NicoleJlj Empreend.lmobilillrios Ltda.

o••Pro1O(; •

Aproveitam. Gleba

PROJETOS EM ANDAMENTO.

E~pedkhl: Fitlelldó'lde

Ano: 2010
Olretri.l: 11",."

."

Avenida Brasil, 85 - Centro ~ Tel (19) 3475.9018 - Fax (19) 3406-2030
CEP - 13465-901 - AMERICANA-$P ~ udfu@americana.sp.gov.br

http://www.americana.sp.gov.br

mailto:udfu@americana.sp.gov.br
http://www.americana.sp.gov.br
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RELAÇÃO DIRETRIZES EXPEDIDAS E A EXPEDIR PERíODO DE 2010 À 2012 (ATÉ ESTA DATA)
REGIÃO: PRAIA DOS NAMORADOS

Ano: 2011
Diretriz n'.

'"'
EKpedkla: Finalidade Protoç. Requerente

Helio Mardegall (l Dlllcin<>iaMaria Zal.ni Ma,degan

Cadastro ImóYellEndereço

250620 0020 000

Es1mda Municipal n".565

Bairro: Boa Esperança

ZOllMm.

ZR1.l)AV

ZR'

ZR1-UAV

34 0600 0040 001 A 003

Av. Ollmpica Uonello Ravern,

,;reg1,

Bairro: Barroca

26 0670 OD1O 000

Estrada Fazondinha, C3d 1, CB

minhQ da Ser~id;;",

6airro:BarIOCl,l

loteamcmo Resid~ncjal (P/Po$lerior Fectmmento)

Conoom,Rcs,dencinl Horlz<.>rllal

PROJETOS EM ANDAMENTO: PRO.l. CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL HORIZONTAL EM ANDAMENTO, PRaT, 3311212012,

usu, 0411012012

'"

Avenida Brasil, 85 - Centro - Te! (19) 3475-9018 - Fax (i9) 3406-2030
CEP - 13465-901 - AMERICANA.SP - udfu@americana.sp,gov.br

http://www.americana.5p.gov.br
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ZA"

ZR1-UAV

ZAE2-UAV

Av. Com. Thomaz Fortunalo

n' 3466,

Bairro: Barroca

AV.Sanllno Fe<aona,

Glaba "B".

Bairro: Camargo

33 0520 0250 000

Av. Gllm. l'homaz Forlunalo

n'.394.

flal,ro: P,aia dali Namo",do~

35,0500,0010.001 AOO3

Cadastro Im6\tellEndereço

3405700010000

T.A. Ar:lmin;stra<lor;lda Bens LIda

Requerel'lWo••Proto<:.

Aproveilam. Gleba (ConstrCan!<o Comercial)

Condomi" Horizontal Residencial

Coo<:k>minioHo,izonlal(Atwitiados Eaonilmi<::oo) 3514612011 211D6J2011 Man::c1inoCOfflll Neto (Storllge Admon.lmoveisLIda)

PROJETOS EM ANDAMENTO: PROJ CONSTRUÇÃO DE CONDOMíNIO HORIZONTAL DEATIVIOPDES ECONClMICAS,

PROT.5834ll1:2008.PLANTA81669. APROVADA EM 17105.'2011.

Expedida: Finalidade

'"

'"

'"

Ano: 2012

SITUAÇÃO: EM ANIJMllENTO. AGUARDANDO DOCUMENTAÇÃO SOLIcITADA AO REQUERENTE.

UDfU, 1710712012

~o~'~.•~'~"~"~.~.+:A~,~,;,;.~,:.~F~,"~.~"~d~.';'::;::::;::::::;:::::;:::::t';1,~m~'~~~.:+='::o~.~,~.:;:;\:,:,qi,;,:'"~"':'~:::::;:::::::::::;:::::::tI::;c~",~.~.;m~,m~~~'~1","~d;,~";,,,~:T+:,~o~":,~.m;.q
A :c..<:." ,j" 1 IApl<",eltam,Gleba (Condominio Residencial Vertical 15997912010 - I 1911112010IAI'<lmiInd E Com. Import. E Export. LIda e OUtros 1350550 0100 OflO 1 ZM-UAV

de IntercsseSoc,,,!) Av. Com. Thom"" Fortunoto.

Glaba 5.
Bairro: Barrooa

~_menca2a~í~eOutubro de 2 012

/ '. \ '
( /;~-~,\ .....

Avenida Brasil, 85 - Centro - Tel (19) 3475-9018 - Fax (19) 3406-203~ fS' C\,~\.,~
CEP -13465"901- AMERICANA-5P - udfu@amencana.sp.gov.br \,/(~ ',J

http://www.amerlcana sp gov br )( I!Jr;]Antoojo CindIdo De Nadai
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Prefeitura Municipal de Americana
Estado de São Paulo

Secretaria de
Negócios Jurídicos

TERMO DE NOTIFICACÃO

"A Prefeítura Municipal de Americana NOTIFICA a interessada sobre a existência
de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta Preliminar firmado entre o
Ministério Público do Estado de São Paulo e a empresa "MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES S/A" envolvendo empreendimentos localizados na área "Pós-
Anhanguera", tendo sido acordado a necessidade de elaboração de EIV-Estudo
de Impacto de Vizinhança na referida região.

Sendo assim, considerado que a presente diretriz refere-se a empreendimento
localizado na mesmo área, necessário anotar que após a aprovação do
mencionado EIV poderão ser expedidas diretrizes complementares,"

Ameri na,.:;Q de1'.J{>di.':r:r.lHff. de 2.012.

I /) JJ
Crlsf t Martint: ~~ I
Sec tário MunitDe Negócios Juridicos

De Acordo
Proprietário:
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Inquérito Civil n9. 13/2010

Ata de Reunião

~\
1

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze (19/10/2012), às 14h,
no prédio da Promotoria de Justiça de Americana, sito na Rua Cristóvão Colombo, 02.
233, Parque Residencial Nardini, Americana/SP, compareceram as pessoas abaixo
listadas, a fim de tratar das questões relacionadas aos autos do Inquérito Civil nº.
013/2010, no qual se apura irregularidades nos empreendimentos de responsabilidade
da MRV (Beach Park e Arkansas) no Município de Americana. O Exmo. Dr. Promotor de
Justiça deu início à reunião expondo aos presentes as providências já adotadas no
Inquérito Civil em epígrafe. Sabendo que alguns pontos já foram decididos em
reuniões anteriores, tais como: 1) definição do sistema de tratamento de esgoto,
definido como sistema individualizado; 2) contrapartidas da Secretaria do Meio
Ambiente, onde a MRV arcará com o ônus de R$ 3.000.000,00 destinados as medidas.,
compensatórias. Dessa forma, o item principal a ser debatido nessa reunião é a .
resolução do sistema viário. Salete, respondendo aos questionamentos do Dr. Ivan,
esclarece que en,trou em contato com as 9 empresas sugeridas pela AutoBAn, porém
devido ao pouco tempo disponível, nenhuma empresa apresentou proposta
orçamentária. Contudo, cabe ressaltar que as empresas não recusam apresentar
orçamento, mas ressaltam que é necessário mais tempo. Apenas uma empresa,
-chamada PERPLAN, do município de Campinas, foi a única empresa que apresentou
uma estimativa, porém não oficial, que o projeto custará, por volta de R$ 200.000,00 a
R$ 300.000,00, sendo que o Eng. Adauto Paião estimou o custo entre R$ 280.000,00 e
R$ 300.000,00, para esta primeira fase (esboço do estudo funcional). ARTESPentende
que os estudos devem ser patrocinados pelo empreendedor e município. Após as
discussões dos principais problemas do sistema viário, as tratativas, visando a
elaboração da minuta do Termo de Ajustamento de Conduta, foram encaminhadas
da seguinte forma. A ARTESPanalisará o estudo de tráfego apresentado, o qual deverá
atender os aspectos técnicos, cabendo a ARTESP,através de empresa a ser contratada,
fazer a análise do projeto e aprova-lo ou não. Foi esclarecido quais os estudos prévios
necessários para mitigar os pólos geradores de tráfego; visto que o estudo
apresentado (EIV) se mostra incompleto, pois não contempla todos os
empreendimentos que acarretarão o aumento do tráfego da região. As etapas a serem
seguidas para resolver a questão do sistema viário são: Passo 1: Estudo inicial (Estudo
completo do impacto de todos os empreendimentos comerciais e residenciais. no
sistema viário existente e potencial, com apresentação do projeto funcional como
solução), com ênfase no viário municipal e na transposi ão da Rodovia AnhaJ
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Passo 2: Após a conclusão das' etapas do Passo 1, os estudos e o projeto funcional
serão enviados 'a ARTESP,a qual fará uma análise prévia e submeterá a análise da
AutoBAn, a qual poderá contratar uma empresa especializada para' realizar uma
análise mais criteriosa do estudo realizado e, se o caso, sugerirá a ARTESPque exigirá
adequações do projeto pela empresa que realizou os estudos e projeto funcional;
Passo 3: Após complementações eventualmente necessárias o projeto será novamente
analisado e, se o caso, aprovado pela ARTESP,o qual será utilizado como ponto de
partida para o planejamento e execução das obras, por quem de direito, bem como
levado a efeito pelo poder público as tratativas para custeio dessas intervenções
viárias. Dr. Jesuel; em. sua análise, simplifica os objetivos necessá'rios para resolução
dos problemas do sistema viário, sendo necessário apenas resolver como irá ocorrer a
transposição da .Rodovia Anhanguera, visto que esse é o g~rgalo do sistema viário já
identificado em estudos anteriores (EIV). O vereador Odair Dias mostra preocupação
na forma dos trâmites apresentados pela ARTESPe AutoBAn, visto que a etapa de
análise pode ser meramente protelatória, tendo em vista das omissões da AutoBAN já
ocorridas em outras reuniões. Assim, poder-se-ia postergar indefinidamente a solução
do problema do sistema viário, impedindo o cresc.imento da zona urbana do pós-
Anhanguera (região da praia dos Namorados e pós':'represa). Adauto Paião (Maximus
Engenharia) explica que o EIVfoi elaborado de acordo com a lei municipal vigente (Lei
Municipal 5.011/10), embora não contemple todas as questões necessárias para uma
adequada resolução do problema, faltando a realização de estudos específicos para a
solução do sistema viário no tocante a transposições da Rodovia Anhanguera. O EIV
também conclui pela necessidade de elaborar os estudos funcionais, os quais
solucionariam os problemas levantados pelo Estudo de Impacto de Vizinhança. O
vereador Kim informa que existem mais de 16 empreendimentos a serem aprovados,
além de existir o Plano Diretor do município de Americana, o qual prevê expansão da
região pós-represa. Visando dar uma sugestão para mitigar os problemas, sugere-se
alocar parte dos R$ 3.000.000,00 que a MRV disponibilizará a título de contrapartida
dos impactos de seus dois empreendimentos no sistema viário. Eduardo Fischer (MRV)
informa que a construção da ETEjá foi contratada nos moldes do projeto aprovado no
GRAPROHAB, não sendo necessária modificação e nova aprovação do projeto ..
Posteriormente a isso, é preciso ter o TACassinado para agilização da contratação dos
financiamentos, antes da expedição do habite-se, pois do contrário será necessário
que primeiro se averbe as construções nas- respectivas matrículas para depois se dar
andamento ao financiamento imobiliário perante a Caixa Econômica Federal. O
arquiteto Cândido de Nadai, da SEPLAN, esclareceu que alguns empreendimentos
tiveram a certidão de diretrizes expedidas, mas o requerente foi formalmente

. notificado que as exigências poderão ser alteradas ou acrescentadas em razão da
conclusão e aprovação do EIV que estava sendo elaborado, como no caso do
Loteamento de alt0 padr~o, com 595 lotes e 10 chácaras. Asseverou que nenhum
empreendimento (glebas) foi aprovado definitivamente após a recomendação do
Ministério Público, ressaltando que empreendimentos podem ser feitos em cima de
lotes, e a aprovação fica sob responsabilidade da USU, a respeito dos quais não tem

OM.', ,;~,m""jZii"' .ro,~;.fr~"re,~
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com o estrangulamento do sistema de trânsito, para acesso à Rodovia Anhanguera,
especialmente no estreitamento da Avenida Comendador Thomaz Fortunato, com a
confluência com a rodovia, de fronte a Transportadora Americana. Também ressaltou
o estrangulamento da Avenida Isabela Santaferro, a. qual é paralela a rodovia
Anhanguera. A Eng. Salete esclarece que está prevista desapropriação da área para
alargamento da via. Eduardo Fisher aceitou proposta do vereador Kim, no sentido de
custeio do estudo de tráfego e projeto funcional pela MRV, demonstrando a urgência
em resolver essas questões. A Flávia (mutuaria) destacou a necessidade de urgência
em resolver os problemas do sistema viário, de modo a liberar os empreendimentos
da MRV, cujos adquirentes esperam a cerca de 2 anos e 8"meses a solução dos seus
problemas para que possam ocupar as unidades habitacionais. Dr. Ivan ressalta que
continua em vigor a recomendação de não aprovação de empreendimentos
imobiliários e comerciais enquanto não houver uma solução para a transposição da
Rodovia Anhanguera e sistema viário adjacente, bem como ressaltou que após a ..
assinatura do TAC, independentemente da realização dos estudos e projetos
funcionais, a MRVestará liberada para dar continuidade'ao pr()cesso de licenciamento
e financiamento das unidades habitacionais de seus empreendimentos. Questionado
sobre o prazo provável para elaboração dos estudos e projetos funcionais, o Eng.
Adauto estimou-o em 3 ou 4 meses, ressaltan.do que não é possível agilizar muito essa
fase em razão dos' cálculos não serem feitos por amostragem (censo),
complementando o Dr. Jesuel, a necessidade de medições no volume de trafego em
determinado horários e dias da semana, a fim de se ter um correto diagnóstico das
necessidades de intervenção na região. Dr. Jesuel ressalta a preocupação na forma de
contratação do objeto, visto que as empresas' podem não ter experiência suficiente.
Foi definido então que será condição para a participação do processo seletivo das
empresas interessadas em realizar os estudos e projetos comprovar capacidade
técnica e~ especial em transposição de rodovias, cujas obras serão visitadas pela
comissão avaliadora para escolha da empresas participantes. O Or. Maximilian
acrescenta que a empresa responsável pelo estudo deverá ter capacidade técnica em
especial para adequação de sistema viário munkipal, com o que concordaram os Ors.
Ivan e lucas, restando consensualmente deliberado que será dessa forma. Restou
définido consensualmente as seguintes responsabilidades, fases e prazos para
desenvolvimento do processo de seleção da empresa que' realizará os retrocitados
estudos, bem como os prazos para análise dos mesmos, por parte da ARTESP e
AutoBAn, são eles:

1. 15 (quinze) dias para a SETRANVcontatar as empresas previamente
indicadas pela AutoBAn, colhendo manifestação quan~o a seu interesse,
bem como, se o caso, apresentar em 30 dias proposta contendo os~
seguintes itens: a) valor da proposta para estudo e projeto. funcional; b)
prazo para entrega .do estudo e projeto; c) comprovação da capacidade
técnica (acervo técnico - adequação do sistema viário e transposição de
rodovia);

2. Concluída tal fase, a comlssao avaliadora do processo seletivo,

1
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SETRANSV, SEPLAN, SOSU, SNJ, SMA; AuloBAn, ARTESP, Associação dos
Moradores da Praia dos Namorados (AMA), representante dos
adquirentes das unidades habitacionais do Condomínio Arkansas e
Beach Park, facultando-se a participação de representante da Câmar~
Municipal, avaliará as propostas no prazo de 20 (vinte) dias, cuja
contratação, pela MRV(verba de custeio a título de contrapartida dos
impactos gerados pelos empreendimentos Beach Park e Arkansas), d~ve
ser efetivada no prazo de 10 (dez) dias, após a comunicação da proposta
aprovada pela comissão, a qual será feita pelo presidente da comissão,
lilular da SETRANSV.

3. A empresa contra'tada realizará os estudos e o projeto no prazo máximo
fixado pela comissão avaliadora.

4. Apresentados os estudos, eles serão inicialmente analisados pela
comissão em 5 (cinco) dias úteis, a qual -poderá exigir
complementações;

5. Após aprovação dos estudos pela comissão, eles serão remetidos a
ARTESP,para análise técnica no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

6. AARTESP,encaminhará os estudos e projeto a AutoBAn,a qual fará sua
análise em 30 (trinta) dias.

7. AARTESP,por iniciativa própria, ou mediante provocação da AutoBAN,
poderá exigir mediante fundamentação técnica e no prazo de 10 (dez)
dias, complementação dos ~studos, sendo que os custos
correspondentes serão de responsabilidade da empresa contratada, os
quais deverão ser cumpridos no prazo de 30 (trinta) dias;

8. Concluído os estudos funcionais do sistema viário e da transposição da
RodoviaAnhanguera, escolher-se-á o projeto a ser executado, no prazo
de 20 (vinle) dias;

9. A comissão avaliadora, no prazo de 30 (trinta)" dias, contatará as
empresas interessadas na elaboração dos projetos executivos e colherá
os respectivos orçamentos, propostas e prazos;

10. P.+.empresa escolhida pela Comissão elaborará os projetos executivos
das obras viárias definidas, bem como cronograma físico-financeiro, os
quais serão cústeados pela MRV,a "qualcontratará a empresa indicada
pela comissão, arcando com os custos até o limite do saldo
remanescente dos R$ 3.000.00b,00, cujos projetos prioritários serão
então definidos;

11. De posse dos projetos e cronogramas, o município buscará formas de
custeio para execução de tais obras.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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AARTESPno prazo de 3 dias encaminhará à sede do GAEMA-PCJPiracicaba, a resposta
aos quesitos anteriormente formulados, bem éomo outras considerações que
entenderem pertinentes especialmente quanto ao amparo legal relativo ao projeto
executivo a ser elaborado a partir das opções sugeridas pelos estudos funcionais. Fica
ressalvado que as informações prestadas pela SEPLANquan à aprovação ou n e

<

"•,



Paula Eduardo
Jurídico

Maxim: . n Mendonça Haas
Adv gado d oBAn

rehse Riba
o or de Justiça

..:::{}~
an da Silva
ico de Promotoria

=-Ren o ezes Guedes
coor~~sp

Túlio Bartos"il
Diretoria de Produção da MRV
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novos empreendimentos, foram enviados os documentos que seguiram anexos ao e-
mail para a Promotoria nesta manhã, porém ainda não analisados, sendo que a
respeito de tais dados e doc~toSJ o Ministério Público se manifestará, se o caso,
oportunamente. Nada ril"ais. Eu\Michel Metran de Silva, Assistente Técnico de
Promotoria I, matrículal6601, digit'ei\e subscrevi a presente ata, cuja redação e revisão
foi acompanhada pelds prese-ntes via "datashow", sendo dispensadas as assinaturas
faltantes em relação ~ lista de presen~a, pela neces idade das respectivas pessoas em
deixar a reunião antes ou durante a cbnfecção da a . Uma cópia escaneada desta ata
deverá ser encaminhJda aos presentel por e-mai!o \ - .
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTICA DE AMERICANA

UNIÃO relativa ao Inquérito Civil nO14.0187.0000013/2010-1.

ASSUNTO: Licenciamento dos Condomínios Beach Park e Arkansas, da

empresa MRV, na Praia dos Namorados - Americana-SP.

DATA:19/10/2012 Horário: 13h30.

Telefone celul r:

'.

LISTADEPRESENÇA

Ó;\)j01) Nome:

Cargo/Instituição:
Telefone fixo:

E-mail :

02) Nome:' ~

Cargo/Instituição: S.J<:T\. 0.5
Telefone f,xo: 3H'J:J .811j Telefone celular: j€io.3. 66 ~3
E-mai!: C.cv-v¥I t:dffrpy,~ (3 CClI/'YV'= - <::l!YhNe aocQ. .S(2 Gol/.fy,

03) Nome: úJt 1\00. @eao
Cargo/Instituição: &kn?6ro da /lMA
Telefone fixo:~~~~~~~~~_Telefone celular: I/~tl- 6:r~z
E-mai!: Ú:>rI-hIe.W.l£oél<?pgtrJaif?com

04) Nome: ~h .1J;,4g
Cargo/Instituição: fI<ÇRt&4dX?/C- - dm~ c,4N,4--
Telefone fixo: /9.31'72'1 '7// Telefone celular: /9. '7839',:,---OG8
E-mai!: adztY.dtaS~aun:v.lq;-C!.>n.VÚCOM.1..Sj>.~</.Ar

TtJ

1

L Cf( "Ú 11- (r/O q t' o P ( ;z,;Lf
05) Nome: .

í'fLe""'I.D&O""Te _ "'-71 _lI1vvo[/J'-C.f0 ""'o,ijl)oll€-V"
Cargo/Instituição: 1f-..,(6'C V' /' ~ H-" iJ •••• ~ 7Jo/"u<!JlJ<l

Telefone fixo: 1 f' - d" .<>- / c b o Telefone celular: ,p - ó' 1 lo, 2..- ,z, , ol.,f'
E-mail: c. ••(~?;z~a-Clc:P~.Ci> ..••~q/i.

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP

1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTICA DE AMERICANA

UNIÃOrelativa ao Inquérito Civil nO14.0187.0000013/2010-1.

ASSUNTO: Licenciamento dos Condomínios Beach Park e Arkansas, da

empresa MRV, na Praia dos Namorados - Americana-SP.
DATA:19/10/2012 Horário: 13h30.

06) Nome: M\I\l\,\ 1f1BN2)\)N i1 ~
Cargo/Instituição: ('0) \10 f,FfJ\J /tvx)YA",
Telefone fixo: (~~ 00(>5- oSOV Teiefone ceiular: In 9135<Yt- 40=1-.3
E-mail: Mhlt~.-.<;R-l\0l.j(JI;.i\..J.lS.(;Df.).li~-

07) Nome: ~ (f2/>;.aQQ .
Cargo/Instituição: ~ 1YIhVJkz.e VA1' Á1-?wn~jMjdt4~'
Telefone fixo: 31cD~ Telefone celular: JCf 02Cf S6li Aíf:TES:P
E-mai!: 1r08.odoG hQIj'9'lJ- . ivl

08) Nome: 4, ,? /3)?)o)/,l,
o -Cargo/Instituição: Dl (£'1 ~ ) / -; ( loor..l&1J-!

Telefone fixo: (lj ) ,,> IZ.. ,6''10 Telefone celular: (Ir) !lI 1'/0(' :>'7
E-mail: ~." 19 /1/1V. <0",,61

09) Nome: -';-?JA?-= -p.6Q1êZ.

Cargo/Instituição: ,i.wv /-;:;",<h."'TOZA.
Telefone fixo: (JJ).35J2 • .{,= 'Telefone celular: {JJ,)$d?-'ÍU0J,
E-mail: i;"?J~@Mev.c;..o)..( ..Be

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTICA DE AMERICANA

UNIÃOrelativa ao Inquérito Civil nO 14.0187.0000013/2010-1.

ASSUNTO: Licenciamento dos Condomínios Beach Park e Arkansas, da

empresa MRV, na Praia dos Namorados - Americana-SP.

DATA:19/10/2012 Horário: 13h30.

lfi!>.btl- do ,CC",. @..a 1;J2Uj,) ,
Telefone celular: 9,;,6 £22 J?/

J

11) Nome: ifu-zde. .d)o MeJ\..Á..O
Cargo/Instituição: ~btzch£l,-
Telefone fixo: 8'-/D,5;J? ti 5'2,
E-mail: -~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

12) Nome: -lliCJM,li l!aAJtN (jAJ Si lArQJ
Cargo/Institui~ão: -ºfç,;04J du }pÇiN~_Úl_'I)jJ~~~~~~~~~~~~_
Telefone fixo: ?f:; 31.1~t>b 1 10\ Telefone celular: (1(/1) :1'/5':1..1 G\36.,
E.mail: __ ~C!MJ,&ClJlUN ~ ~cW.oo.00w\ !lv,

13) Nome: ç::;~/2/âO f2 A S;7ZV~
Cargo/Instit~: t2t";RfW&oa. éfr""~H&/t?
Telefone fixo: 3'16"/8'0-1 Telefone celular:

E-mail: Wó?dGtO!/or.Mr/j.aJA

14) Nome: __ k_twJ:hQ;;tOS; J>~ L/MA
Cargo/Institu ição: c'OIVIP1?!'r1XJ11... APA(27r"A/\'''''''1VI'O
Telefone fixo: 3GOL/''iF5 Telefone celular: 916::; '.:tU2
E-mail: LE30LtI.A4 62 V'4!w.CQJVl '.&:z.

15) Nome: j!~R ~ ~"YK';'V'..A!>-

Cargo/Instituição: ':fÃ.wru'f,77 k. ~ 7ndd{;>,..c~
Telefone fixo: 34l30l5VQ Telefone celular: 'l.J>0.P64Cjp

E-mail: n !hI1t}. 'P,ReS ,fJ C/A 4 THt.C7 I c/l . <:..<yn ,6.-u

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMERICANA

NIÃOrelativa ao Inquérito Civil nO14.0187.0000013/2010-1.

ASSUNTO: Licenciamento dos Condomínios Beach Park e Arkansas, da

empresa MRV, na Praia dos Namorados - Americana-SP.

DATA:19/10/2012 Horãrio: 13h30.

16) Nome: ~ ku. ~<9--

Cargo/Instituição: 1'm;mqtÚJ1, 0fJ0/,)a~ /i172V
Telefone fixo: (/q) ?J!kx - 1CvZ RJ Telefone celular: ((q) qcU:) --.1!{ vZ"J-
E-mail: ~_ ~ (i)yoJ:uu, t8nv)w

c:J ~""","I'--;l
Telefone celular: (( 9) 91'115 -61 s s-

- ~Y1.

18) No

CargojInstit -

Telefo e

E-ma' .

17) Nome: ~ ~ ~:
cargo/Instltui~ão:~~j;;= ='tY24t/
Telefone fixo: 1'1 - 310'15350 Telefone celular: 1~ - CJ 2 65&'52S
E-mail:

19) Nome: MA[i;W (}NlúNiO I7Li/~& JDI2GE -k,'H
CargojInstitulção: I)-e fêi2.fJDê /C - Ci)trfO/C8 Ik- f!t-(.J!R,' Ur)N I)
Telefone fixo: 3'fb/-1I9J(}-' Telefone celular: Õ/t'1-0'D/ól.-
E-mail: _k; H&H-eR-,'C-dNd V wL CDH-DR.

20) Nome: C ;C~~O~~Ç)\~ ~< ~~

Cargo/Instituição: ~" 3, . ,,= \S,.,.
Telefone fixo: ~'\"'J-\ "t 'r \- O Telefone celular: "22. O~ 2,(,,\.\1:>
E-mail: 0.""'0 _""",,0$""""- .c,~ '($-'\''-

j
Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP

4



PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMERICANA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
,

, ;t"
~'" -UNIAOrelativa ao Inquérito CivilnO14.0187.0000013{2010-1.

ASSUNTO: Licenciamento dos Condomínios Beach Park e Arkansas, da

empresa MRV, na Praia dos Namorados - Americana-SP.
DATA:19{10{2012 Horário: 13h30.

21) Nome: vo:É ti/ LTod Zt OLlI/'af?Jt tJ1...tlv
Cargo/Instituição: 1:1\ r1tolB12.../Plífif. /!.JJ,£(Lj_CMJ__ A- _
Telefone fixo: 2tP~-2?eo~. Telefone celular: _

E-mai!: IJOP@A;.vI6ruOl:Nft. ~~. WL

I

23) Nome:

Cargo/Instituição:

Telefone fixo: "3'fIJ< 1'1 r / Telefone celular:

E-mai!: &~!??0.&.320.c2lfjlL./m.•(/ é@=

24) Nome: ~,?:z, ...~-L>
Cargo/Instituição: -<Z"Ú---reJCI sr;;
Telefone fixo: 36 '-(S'>S'3 1 Telefone celular:

E-mail: :1,,_50J'/Ale/.IiJ:~J .'&>60'

22) Nome: Á~ ,..Y\ () CA rJ õ) L Q.-O \1SPb. ÜP.Y\
Cargo/Instituição: b<2.-CV\ 'C'f:.-"rO ~.PCAI'\J
Teiefone fixo: .3 '--f+-,r; ~ O / V Telefone celular: 1
E-mail: I , ,).i) J..(. ;:J ~,~ ...Av ...~ Q/(/,-,,", r.z 7 ~ rr-

,t;

25) Nome: ~.~ º~~ _
Cargo/Instituição: :r~
Telefone fixo: (1l)9 '11~01'1 '({ Telefone celular: (\q) 9'10.)-8'0<'03
E-mail: ~- ~ £,~. ce-vvJ

1
Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTICA DE AMERICANA

UNIÃOrelativa ao Inquérito CivilnO14.0187.0000013/2010-1.

ASSUNTO: Licenciamento dos Condomínios Beach Park e Arkansas, da

empresa MRV, na Praia dos Namorados - Americana-SP.

DATA:19/10/2012 Horário: 13h30.

26) Nome: .4~M~ b.-~:c-
carga/Instituiçãa:.1..Jp0qckn dL IJi.~N
Telefone fixa: Telefane celular: Q3Q3-0Z0,55
E-mail: _

27) Nome: L~ G~ d-t?- j)k'cr-
Cargo/Instituição: A~ fI~aJí\;ver
Telefone fixa: Telefane celular: CJ~O-1' (7J4<:;
E-mail: í~_ 6iCWlhfrv@/lot~. C&n1.-

28) Nome: í..f-cW, ~ ~ clt-ae~
Cargo/Instituição: ~ Qd~
Telefone fixo: d47t?~g95 Telefone celular: ~'i6.L/63a.../

E-mail: ~€J~el?mbv

29) Nome: koJMi ~QNW do! cak,
~

Cargo/Instituição: ~~~A' 'Cf"1 b
Telefone fixo: 34= ~ Telefone celular:--.3J I 5 -O35?1
E-mail: )\IX_ -tnON'A' .b= 00 O!'N\2Ai Ctl)i'!\,<1} . ,ilf -~, \01\,

I
J

30) Nome:

Carga/Instituição:

Telefone fixo: 1 l 1 Telefone celular:
E-mail: (íLf(j(2lii@l-!~ .~

)
'10 Y1'clV li

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

é PROMOTORIA DE JUSTICA DE AMERICANA
..~e _
UNIAOrelativa ao Inquérito CivilnO14.0187.0000013/2010-1.

ASSUNTO: Licenciamento dos Condomínios Beach Park e Arkansas, da

empresa MRV, na Praia dos Namorados - Americana-SP.
DATA:19/10/2012 Horário: 13h30.

o q} .4
E-mail: Q,

33) Nome: \Z~& cW-> ~
'a_~Cargo/Instituição: CN~ ,v--V

Telefone fixo: l~s 6 -4'f'0C] Telefone celular: UCl
E-mail: ~~_~.....@lt\atvrqi..e.ca..-

34) Nome: CUA y/ cfEl Dl:5 IX,A/J.'
Cargo/Instituição: urf'Ú;/ riO {/O(!./Á
Telefone fixo: ojJ-é)j 10 Telefone celular:

. A/L. eoE-mail:

31) Nome: ~ C.<Cwx 4, Á<;l, ~
Cargo/Instituição: ~ ~

Telefone fixo: '3to:iQ,Sqos Telefone celular: 'í3rOltJrs=?
E-mail: tJlivt7_CE[IJI'l-~ rd.hoíMniL~C/tpM

35) Nome: ti.:U:: c~-,"",-c-r-..oc.Jy0..{ '1 ! J

Cargo/Instituição: ~\ •.••",,;,., -~. OI. (\="uv.,ç">rnç,,.
Telefone fixo: LI':lJ 341-:2.- 5;)bS Telefone celular: LI~)':>1~~. 31 :1;<'"
E-mail: bC.k..,.£.;;,rn-n,ô) s ~ . '-O"rr-.

.7 cJ

I
Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

;"." PROMOTORIA DE JUSTICA DE AMERICANA
!',:,,, 'UNIÃO relativa ao Inquérito Civil nO14.0187.0000013/2010-1.

ASSUNTO: Licenciamento dos Condomínios Beach Park e Arkansas, da

empresa MRV, na Praia dos Namorados - Americana-SP ..
DATA:19/10/2012 Horário: 13h30.

1

36) Nome: L,~LJ,.~~ ~
Cargo/Inste;;;o: c...:;;LJ. ~ ,....~
Telefone fixo: ~Telefone celular: _

E-mail: J'''' J,.""",.1 ~ t" ~- S~_ &00,) - ~ I'.

37) Nome: - d\ENArOMF:NI::-t£;S 8.Jf::~
Cargo/Instituição: CCOI2/;-t:'-II'l>ole. nú-lILo 7 ARteFS,
Telefone fixo: (\1) 3'-1b5- 2( o:::{-- Telefone celular:~~ ---------
E-mail: RM~(;:-Y--S@ S;p Gol!. ~

38) Nome: ~ ~ íjl"; ~
Cargo/Instituição: $\l'f~ rV\t;l'o i41B_li7_IJID__ P_WJ _
Telefone fixo: \ 10 Telefone celular: 31304 tw+
E-mail: ~. 'SMA@ ~CjJ.IJf; SP.61I' M

39)N~nb=-+O--G-O-<:.--;--------------
Cargo/Instituição: -P hO t ,.£6 à-.1-'_~~,~d~.~ç..., _
Telefone fixo: 4S8~, 38 -t YTelefone celular: S. 5(,03 . /~::ZC
E-mail: CO tycl0.c;ceJ é? Ge<q>o:=oD .él=o kc

40) Nome: b""'lK:> l. ~<l
Cargo/Instituição: ç.. _ V,1I2C8nJl0\-

Telefone f\l'0: Ç)L,:t-S'.o\o3S Telefone celuiar: (tr'I 0,\4\ O:):;:} Z.
E-mail: k~P.N ••.•••..iS=R)~CA •••..-.~.Ej\)v.Bf-.

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana _ SP
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMERICANA

NIÃO relativa ao Inquérito Civil nO14.0187.0000013/2010-1.

ASSUNTO: Licenciamento dos Condomínios Beach Park e Arkansas, da

empresa MRV, na Praia dos Namorados - Americana-SP.

DATA:19/10/2012 Horário: 13h30.

41) Nome: :J eSl!B( f_l\~ti~j~"'{f:~S _
r •

Cargo/Instituição: SI5( btler"iO f)~ f7!finFbl\rLJ R(~ tt.vJ1rl\lrAl/'"

Telefone fixo: 3 Cf 0d:ib S & Telefone celular: 1:((0;) i;)'"I?
E-mail: :11fS(;<I.]?~l;.fr;@ !lM<l',ce(Ve ,,:>1". ""OV."'0.

Cargo/Institui ã

Telefone fixo ;<
E-mail: (; ,y,

43) Nome: Í,uj,. M&~ dll-Irt', v.h-
Cargo/Instituição: _P_d_u_o_S:~'_<>LD _
Telefone fixo: Telefone celular( O 1\) í' 8"50-] '( 3 \3
E-mail: .Q•••.1tJ:loS«O-duo.l.?.t:o.A.1.1r

44) Nome:

Cargo/Instituição: "'v e P<,

Telefone fixo:~"II? /7J.,.l),q.,;1S Telefone celular:

E-mail: _~ •••lt)(£ f0.,~W,?i!'O)'>-V, t?6. I
~',

45) Nome: --------------------------
Cargo/Instituição: -----------------------
Telefone fixo: Telefone celular:---------- ---------
E-mail: ---------------------------

.I
••,

Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Residencial Nardini - Americana - SP
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"',,:' e!í~;'c~Sk~~;~;~~~Í1Jil'..:~~~~i~E,f,;'~~E~(~';"):N:''::-';;'' "ti
"~ .,' .' \~';.~ ,~~.2\ SUBOISTRIT'oDASEDE, ~

' :;. -'5i, 'i ,~ , JUNDIAI_sp, I '\, 'if.:0 ~', ' 'COMARCA Ds:,JUNOIAf - ESTADO f:'E $Ao PAULO- . R ' I
~ ?'~_?<; , ""'/ _, ~~APAReaDA8C1ORU18CARP1T11 '- tp.0' 6Q n'~~~UM..1

, ,',,~ < ~ ' '\..' '.' . ".! ~ • 7'j' -~=====
{. {' '" --J\! "O --1° ~ "-

h \ ~~
ProcuJ-a.çã.o !q"ue faz = ... - ... '- (8--

,£iVrb,np !l!f19'.l'g. "184 . ~ - ", , ~l
,. -,!..g .:rra~1.ai:Jo,,,,", -'~) A' I. (

,,), S A lI' B _ M, , ", ' )
q.lfantq,~virem e~te público'- i'\.strumél)lto de ~roc;,:,raçao. -basl'an-te" <

q~1' ,,:\os c~nc:o d:L.,;\sdo ms.s deI novembro d,e do],s mJ.l ~ nove. neste _
'1;-2/1,stA:b~i"strito 'do Munici-pio e Comarca de' Jurnt¥âi, Itstj;\do de __~ão
F'aú~_o~,vr.. -nesta Set"V~ntia, ~erante\ mi/~' ESCREVEHTj:: AUT'p.£:IZADO
.cQ.m:parece~-_o como \ QUTORGANTE CONé IONARIA \ DO SISTEMA
ANHÀNBUERA-DANDEIRA~Eà S.A., localizad na,~v. ?rofa. Naria dp
Car!J:l,~Guimar~s Pellegrini nQ 2eJ0~ Retil\o, n~staL cidade d.e

./,:'I.~iê;\i.,..~P~i~nsc:Fita. no CNF'..:t.-sob n~ 12I2~45L848/0~01-612,Ct~jods
Atos Soc1etár10s, enco~.ram-~e arqulvados nesta serventia ~oq.nQ
14._ ,da. pasta pF(ppr/~ - nQ 04; 'Q.4>staa~o r~pr.es~tad~ .pok/st>u
:Direto..... Presidente e Di.retq.r-de Operaçõet, con.forme dej/ermina b
.Es.,tahvto. Soc~l; ~.: Sr~.:' ~ICIO ,SOARES" VASCONCELL.O!? •.,'
,brasi],.e''irc{, casado, eng~eirok r~G. 12.•753'.911-7-SSF'/RJ, çpJ='.' \

.,,*34.30~_.'747-02; e ROBERTO SlRIAN,I....DE OLIVEI~ m~il;eiro, \
'~'~:aSêU:l9__': eÍ'lgenheiro, RG.' 6.849 .•.899-i-:,s~P/sP. CP'f{. 601~4?'-Sa88,"';~9;

'ambq.s:' eleitos conforme Ata da ReLlni'J{o'do .Conselho de
_'.A.cim.in~,str.aç~,"--rea~ilad,il ,em 2~/04/,2009,' regi<it~rada".na ~UCE'sP.t.so"b

nQ 149~'054/e9-9, em 0;4/05/2009, O\.ljo a .c,6pia encon'tr:-.:\..:.se
, ,a~-%livada" n'1l!-sta/ s~rven"Üa .sob) nº -:21, da pag;ta própr,ia "2'...:05; :

ambOs CQlII--el1de..!:Yt;Ocomel'l.c1al loc.(.Lizado 'na .A;::.- Maria do Ca',rmo
, J3t.!imar:~e-s;~Pelleg I/ini . '09'. 200~1~~} rr-o do R~~iro, neso/" .cidade;'. o
, prre!?Em;t:e devidamente 1denÚfr-e;.ado ~ v1s~a do~, 'documentfls
,apr,l;!'servtados, d~qtte dou f~...Pe.lo outor~ant'e ,ritk foi cH:4.o,que pOr

'este: :~;}I1£'.tr~entà e' na dÍe,lhor fonrr,a"j: de' 'fl:iy.{to, .n~me,i.ê.. e.
const1~ui como s~us/ procur~dore~\~EORo, EST~~"' \~VES.ptNTO
SERRA~ •. inscrito -;:ta (JAB(SP "sqb', ó9'.)?0.846 .:e\OÂ'é/DF. sob--nQ

/t'9..~'~f!6, l;.lJIZ TARCI~O TE:IXE-lRê J.:EJ:O(ElftÃ,1 inz~nto: h:a .'OAJÚSPs{Jb"-
n2 '07' •.999; ~TlAO BOrro DE- BARRos TOJAlc;' inscrp.. to na OAB/SP "-
sob n9: 66.905~ ~IO RASELLOTAI'I'f RENAl,LT,insG(ito lia OAtJ"JlP \
t1Sob n9 .66.823~ ~\ ~IIO t'lIRANDA DAOLI,O, in~rito na.

;qAB/SP .."'sob nQ 198.176; JORGE HENRIGUE DE. oLIVEIRA ~A,") \.
'ins,er~t~"'na OA:EI/SF' /" sob .h~185 ..7.79;" JlLIANA WERtEK '.DE 'CAI1ARGO" I-
in.s.~r1:t_o na OAB/SP sob'-n(2 12a.¥3~LUIS ~O PATRONE ~J' (".
insél"i:t~ na OAB/SP 56,& nQ( 137.416;' JOAn'EDUARDO CERDEIf\A DE
SAN...l1t:tNA,!'.,inscr.i to no OAB/$P so~ nº 7:2.828; ADRIAAAFUMIE AOKI, ,
ins&it~ ..na PAiVSP' sob 09 235.935, ALINE CARVALHO,REGO.,. inscrita;.

\ na.. OAB/SP ~sCJ.b...L.nº 256 ..798; CAROLINA COLOMBINI \L.IMAIDE ,cASTRO;,
':i:nscr.it~' na '.OPi~VSPsob ,.n9 :285~~8; cu\':JDEMIR\ DANIEl.:,~OpA.,\

SALOMON\1t-- insc~pito na OAB-rSP sob ~g 2q4.343; DENIS~\C~I'IARGo '
".PASSEROTT'I, '..2:r:~C;.•..ito na OABl.SP 'Sob nQ 178.362; ELIENE J'tARCEl-INA

DE OLIVEIRd, iri$crit~ na OAB/S~ sob Q :243~07; FERNANDA.NEvES
. ~IEIRA \MACHA~... il)f.cri ta na, 0f'B/S. sob nQ 261.':233t-GU;tHERI'IE ,/ '-

iAOIifU PONTE$ BlfELLO, inscrito' na ~/SP sob nQ ,285.66.;;, 160R
TAKASAU~SKAS, in~crito na. OA9/~e\js ~~o~Q 173 ••\'1'63; JANG'HI SON,
i'1scri ~m "; na '. OAEV~P sob ~.,J?~v\\I\' ~~' '7~r'\ I'IARCELA CALI;)f=l.S.ARROYO,

'•.,. inseri'fá. na 'DAB/SP _'"':\.:',~,í'.-"" ,•. ~~.;:t1<~MARCELO.Au~r~o.f\ÚZONE
I, • ~ . ,J -"",.'- • '"".'-_cOf"'~-oo\l'-~-(t\, ---, ~ ,

I j~ f.>,:;)~'~':'IiN"0;5C".r,,'\ 1-
" .-' .~",-",>",."JY" \O \.-\.- f, ./' C 't'nu •. '

f . ..'."_,_ • '1"'" ;.I on 1 •••••,,= /Ulnl'!!Jm .•, II'~Jro;"-" "'~ ~
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Ariane Cristina Teato

Assunto: ENC: * Inquérito - TAC empreendimento Praia dos namorados

De: Ivan Carneiro [mailto:ivancameiro@mp.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 18 de outubro de 2012 19: 10
Para: 'Ariane Cristina Teato'
Cc: Alexandra Faccioli
Assunto: RES: * Inquérito - TAC empreendimento Praia dos namorados

Permitir consulta na secretaria, certificando nos autos a consulta.
Ivan

.: Everton Oliveira Nascimento (mailto:everton@fortes.adv.br]
Enviada em: quinta-feira, 18 de outubro de 2012 16:41
Para: gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
Assunto: * Inquérito - TAC empreendimento Praia dos namorados

Prezada Ariane,

Boa tardei

Conforme orientações obtidas por telefone, solicito a confirmação para ter vista do inquérito relacionado ao
empreendimento Praia dos namorados,
em 22/10/2012 (segunda-feira).

Informo que não possuo o n2 do inquérito.

Atenciosamente,

c:verton Oliveira Nascimento
Teixeira Fortes Advogados Associados - ISO 9001
Rua dos Ingleses, 149 , São Paulo - SP, CEP 01329-000
Te!': (5511) 3147-1803, Fax: (5511) 3266-4527, Direto:(5511) 3147-1836

1

mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

-,,,'''''''-,,,_ ..---,,,,,,,,",
GAEMA PCJ-Piracicaba

IC 14.0187.0000013/2010-1

CERTIDÃO

Aos22 de outubrode 2012,eu ~),j\riane Cristina

Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, certifico que o estagiário Felipe

Cavalhero Ojeda, RG nO 44.671.267-X - SSP-SP, nO de inbcriçãO OAB 191693,

esteve nesta Promotoria a fim de realizar diligência para o escritório "Teixeira

Fortes Advogados Associados", localizado na Rua dos Ingleses, 149, São Paulo

- SP, na qualidade de terceiro interessado. Certifico também que tirou

fotografias dos referidos autos.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

~---~:: '=----.--,,_,_ .._ ..__~.....,...
GAEMA PCJ-Piracicaba

IC 14.0187.0000013{2010-1
LICENCIAMENTO DOS CONDOMÍNIOS

BEACH PARK E ARKANSAS EM AMERICANA

CONCLUSÃO

Aos 23 de outubro de 2012, eu, (~ Ariane Cristina
Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, faço concl:1\.o~estes autos ao
Excelentíssimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, Promotor
de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba. .'

\

fJ-s: ClÀJp'f9s

PtJ1/( 00" 2f

W.
~S;

I

1



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

•..•.•.__ ._..__ .-
GAEMA PCJ-Piracicaba

IC NO14.0187.0000013/2010-1

LICENCIAMENTO DOS CONDOMÍNIOS

BEACH PARK E ARKANSAS EM AMERICANA

CERTIDÃO f.th
Aos08 de novembrode 2012, eu,~.) ArianeCristina

Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, certifico que substituí as cópias

do documento JUR-AB-13869-2012-2, emitido pela AutOB~N, ora juntadas a

fls. 2296/2299, pelos documentos originais.

de Promotoria

documentos:

JUNTAi-
Nesta mesma data, eu, ) Ariane Cristina Teato, Oficial

I, matrícula 6646, jun o a estes autos os seguintes

a) Documento desentranhado de fls. 574/576 dos autos do

Inquérito Civil nO 14.0187.0000632/2011-1 (versa sobre "Condomínio

Alabama", em Nova Americana), juntadas equivocadamente, apresentado

pelo Sr. Fernando Eduards, da AutoBAn, contendo 02 laudas e 01 mapa da

região da Praia dos Namorados, em Americana (informação obtida no "Termo

de Juntada" de fls. 573 do referido Inquérito);

b) Ofício DAI nO 0265/12, expedido pela Diretoria de

Assuntos Institucionais da Agência de Transportes do Estado de São Paulo -

ARTESP, em 06 laudas.
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Em relação ao Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV "Empreendimentos Beach Park e Arkansas",

apresenta-se as seguintes considerações.

Existe uma série de empreendimentos já aprovados e em processo de aprovação pela Prefeitura de
Americana na região. O estudo apresentado refere-se tão somente a dois empreendimentos,
mencionados no titulo do Estudo. Entende-se que o estudo deve ser feito de maneira global,
analisando o impacto como um todo sobre o município.

o estudo cita impactos no sistema viário, considerando a etapa de implantação dos
empreendimentos - tráfego pesado • que poderá danificar o pavimento, e também a fase de
operação, pela demanda de veículos de passeio que poderá saturar o sistema existente.

Na apresentação dos dados de viagens geradas pelos empreendimentos, o estudo apresenta um

valor anual, entretanto, o número é compatível com o volume diário de viagens.

É apresentado no estudo um quadro com dados de frota e população de Americana, que mostra um

crescimento da média de veículos por habitante ano a ano na cidade. Para os estudos apresentados, /

este crescimento foi desconsiderado, sendo adotado o último valor médio para o cálculo da frota

estimada.

o estudo apresenta alguns itinerários das linhas de ônibus que atendem à região, ficando clara a

utilização da Rodovia Anhanguera como rota do viário municipal. Reitera-se que a rodovia destina-se /

ao atendimento do tráfego de média e longa distância, e não municipal.

Foram apresentadas algumas fotos que ilustram o viário municipal que atende a região. É possível "

perceber que se trata de vias simples, de baixa capacidade de tráfego, que dificilmente atenderão à
demanda gerada.

No item 29.3 do estudo, fica claro que o sistema viário atual já é deficitário, uma vez que a Rodovia

Anhanguera é citada como trajeto dos veículos, ou seja, sendo utilizada como viário municipal. Outro

ponto observado é a utilização também da marginal rodoviária como uma via de tráfego municipal.

Ainda no item supracitado, são apresentadas algumas ações que em parte são ineficazes para

mitigação dos impactos gerados pelos empreendimentos. Como sugestão, apresenta-se mapa

contendo algumas intervenções que melhorariam o sistema viário, a saber:

Fase 1:

1- Complementação do trevo no km 120 (citado como ação 01 no estudo apresentado);

2 - Ligação por viário municipal do lado norte da SP-330, no alinhamento da linha de transmissão,

interligando toda a região entre o trevo do km 120 e o trevo do km 128 da Rodovia Anhanguera;

3 - Complementação da via marginal municipal ao lado sul da SP-330 em mão única, com saída
unificada para a rodovia;

4 - Eliminar/Impedir os acessos existentes no trevo no km 128 (posto de gasolina, Goodyear, Ficap).

5 - Ligação do trevo do km 125 ao viário municipal ao lado norte da SP-330 (citado como ação 02 no

estudo apresentado) e fechamento do acesso da avoThomaz Fortunato à Rodovia;



Fase 2:

6 - Nova travessia do viário municipal, criando uma nova ligação entre o municipio, transpondo a

Rodovia Anhanguera na região do km 123;

7 - Remodelação do trevo do km 128, aumentando a capacidade do dispositivo;

8 - Criação de nova interseção entre a futura Avenida municipal e estrada AmericanajPaulínia.



~ARTESP

limo. Promotor de Justiça,

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, ao ensej.,
encaminhar cópia das infonmações prestadas pela área técnica compe!te.ofe
desta Agência (FD.DIN.18699/12), no que tange aos comentários entendidos
cabiveis sobre o teor do Estudo de Impacto de Vizinhança apresentado, em
atendimento aos quesitos formulados no oficio supra e ao solicitado em
reunião realizada dia 19/10/2012 (fls.04).

AGt1«:IA DE TRANSI"ORJ'E' DOESTADO Df sAo ""ULO _
DF DAI 0265/12 _

("otoool,'o ARTESP c' 209 192/12 - f"" o", .,to "'f",'",'~ I. Ai/JR-
São Paulo, 30 de outubro de 2012. -d-:. \j}J'

ÚvJ'WSf;
Oficion' 19/2012- act I""
Ref.:IC n' 13/2010-1 '\
Assunto: Condomínios residenciais Beach Pari<:e ArkanJs (c
referente às obras na Praia dos Namorados.

Além das informações, ora anexas, foi solicitado o envio de
considerações adicionais, especialmente com relação ao amparo legal relativo
ao projeto executivo a ser elaborado a partir das opções sugeridas pelos
estudos funcionais.

Neste sentido, cabe esclarecer que o artigo 40 da Lei Complementar
nO914/2002, dispõe que esta Agência Reguladora, no âmbito da jurisdição a
ela atribuída para consecução de suas finalidades, terá, dentre outras, as
seguintes atribuições:

I - implementar a politica estadual de transportes;

XIII - dirimir, no âmbito técnico-administrativo, divergências entre
concessionários, permissionáriose autorizados, e entre esses
agentes e usuários;

XXI] - autorizar a instalação e regulamentar o funcionamento de
equipamentos e serviços na faixa de domínio e na área "non
aedificandi" da malha viária, e definir os padrões operacionais e os
preços pela utilizaçêo dos bens públicos;
I...J

-

lImo. Promotor de Justiça,
OR.IVAN CARNEIROCASTANHEIRO
MP/SP- GAEMAPCJ- Piracicaba
Rua Almirante Barroso, 491, São Judas
13.416-398- Piracicaba/SP

RECEBIDO PELO M,P,
Protocolo ne <X~,;;I-p..

05 N0V2012 1-.
GAEMA

PCJ- Piracicaba



XXIX - definir parêmetros e indicadores para a manutenção e
atualização dos equipamentos e instalações necessários à prestação
dos serviços públicos de transporte;

XXXIII - fiscalizar e assegurar o cumprimento de suas determinações
e das normas contratuais e legais que disciplinam os serviços
públicos de transporte;

XXXVIII - exercer as funções de órgão. executivo rodoviário,
hidroviário, aeroportuário e ferroviário na circunscrição dos serviços
concedidos, permissionados ou autorizados [...]

Vale transcrever também o item 2 do art. 2°, do Decreto-Lei nO
46708/02, que estabelece que esta Agência Reguladora tem como atribuição:

2. em relação à gestão técnica: conduzir os estudos e projetos,
bem como determinar e controlar a realização de obras e
serviços, seja por pessoal próprio ou por intermédio de
concessionárias, permissionárias e outras empresas contratadas, de
acordo com os padrões técnicos recomendáveis e com as exigências
legais aplicáveis às ações sob sua responsabilidade.

Assim, como se depreende do texto legal, na hipótese de os estudos
apontarem qualquer interferência no viário estadual concessionado, que está
sob sua jurisdição, a Prefeitura Municipal será ouvida e poderá colaborar com
suas sugestões quanto ao projeto a ser executado.

Ratificamos, que a análise e aprovação do projeto será realizada
pelos profissionais das Diretorias competentes e o Conselho Diretor desta
Agência Reguladora, e não "através de empresa a ser contratada", como
pontuado a fls.1 da Ata.

Por fim, importante ressaltar que quaisquer obras não previstas no
contrato de concessão original, incluídas a posteriori, ensejam recomposição
do equilibrio econômico-financeiro do contrato, cujas modalidades estão
previstas na Resolução SLT 02/2005 e são de competência do Poder
Concedente, representado pelo Senhor Secretário Estadual de Logistica e
Transportes. Portanto, a ARTESP não possui capacidade jurídica de vincular o
Poder Concedente e, por consequência, o erário público.

Sendo o que nos cumpria para o momento, valemos da
oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Permanecemos à disposição
adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

~OKADA
Membro da Diretoria de Assuntos Institucionais

para quaisquer esclarecimentos

c::=-==-==~7
PAULO VARGAS

Diretor de Assuntos Institucionais
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N° DESPACHO: FD.DIN.18699/12 DATA ENVIO: 19/0612012

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃo PAULO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA

REFERÊNCIA: OF.19/12

ASSUNTO: INQUÉRITOCIVIL

REFERENTE AO: Prot. Artesp - 209192

DE: DIN OCTAVIODESOUZACAMPOS

OBSERVAÇÃO:

DATA ENTRADA:

IPARA: DIN DIN-ASSESSORIA

04f06l2012

-

Prezado Sérgio:

Em referência ao Inquérito Civil nO 13/2010-1 do Ministério Público do Estado de São Paulo - GAEMA
PCJ - Piracicaba, sobre Condomínios residenciais "Beach Park" e "Arkansas" (construtora MRV),
referente às obras na Praia dos Namorados, entre os km 120 e 128 da SP-330, sob concessão da
AutoBAn (Protocolo ARTESP nO 209192), oferecemos os comentários a seguir:

Item a) de folha 03:

1. O Ministério Público está apurando irregularidades na instituição dos condomfnios verticais e
horizontais denominados "Beach Park" e "Arkansas".

2. Existe um rápido adensamento populacional na região denominada Praia dos Namorados, onde
estão sendo instalados cerca de 17 condomfnios com população estimada em 15.000 pessoas, bem
como possivelmente dois shopping centers, um deles de grande porte gerando impactos ao meio
ambiente e a mobilidade urbana.

3. O promotor solicitou à ARTESP análise técnica do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV).

4. Tendo em vista que a Concessionária foi acionada pelo MP, em 6 de junho de 2012 a Artesp lhe
solicitou, através de e-mail 17364!12 (Protocolo nO207069), o envio de cópia dos estudos efetuados
e quaisquer outras informações pertinentes. O material foi encaminhado a Artesp em 12 de junho de
2012 através de Protocolo nO209772, incorporado ao Protocolo n° 207069.

5. O Protocolo nO207069 foi incorporado a este Protocolado nO209192 por tratar do mesmo assunto.

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV)

1. De acordo com as resoluções do CONAMA na fase inicial do processo de licenciamento ambiental
de um empreendimento de vulto deverá ser solicitada ao empreendedor a apresentação de relatório
ambiental. Esse deverá conter, além das análises dos impactos, a indicação das medidas
mitigadoras dos efeitos negativos da implantação I operação do empreendimento. Ainda de acordo
com essa legislação, cabe ao empreendedor o ônus da execução das obras e serviços necessários à
mitigação dos efeitos negativos do empreendimento.

2. Conforme o "Manual de Procedimentos para o Tratamento de Pólos Geradores de Tráfego"
elaborado pelo DENATRAN/FGV, o estudo de tráfego deve apresentar as seguintes informações:
a. Nome do empreendimento, localização, nome do responsável legal pelo empreendimento, nome d
responsável técnico e nome dos técnicos responsáveis pela elaboração do estudo.
b. Memorial com a caracterização do empreendimento contendo, sintese dos objetivos e
caracteristicas flsicas e operacionais do empreendimento, data prevista de sua entrada em opera o
e comparação da situação existente com a resultante da futura implantação I operação do
empreendimento. --
c. Delimitação e descrição da área de influência direta e indireta do empreendimento, identific,àçã
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descrição das vias principais de acesso e adjacentes ao terreno destinado à sua implantação,
mapeamento da área de influência em escala adequada. mostrando a localização prevista do
empreendimento e das vias de acesso e do entorno imediato.
d, Caracterização atual do uso e ocupação do solo no entorno do empreendimento.

REFERENTE AO: Prot. Artesp - 209192

N° DESPACHO; FD.D1N 18699/12 DATA ENVIO;

DATA ENTRADA:

19/06/2012

04/06/2012

3. Análise de tráfego deverá ser feita para as seguintes fases:
8. Análise da circulação na area de influência na situação sem o empreendimento
f. Previsão da demanda futura de tráfego
g. Avaliação de desempenho e identificação dos impactos na circulação na situação com o
empreendimento
h. Revisão do projeto e da planta de situação do empreendimento sob a ótica viária
i. Recomendação de medidas mitigadoras e compensatórias que podem incluir a elaboração e
implantação de plano de circulação; implantação de novas vias; alargamento de vias existentes;
implantação de obras-de-arte especiais (viadutos, trincheiras, passarelas, etc,); implantação de
alterações geométricas em vias públicas; implantação de sinalização estatigráfica e semafórica;
tratamento viário para facilitar a circulação de pedestres, ciclistas e portadores de deficiência física;
adequação dos serviços e/ou infra-estrutura do transporte coletivo; adequação dos serviços elou infra
estrutura do transporte por táxi; medidas especiais para prevenção de acidentes de trânsito; ações
complementares de natureza operacional, educativa e de divulgação ou de monitoramento do tráfego

4 O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) para os empreendimentos da MRV (Beach Park e
Arkansas) foi elaborado pela Maxímus Engenharia e Consultoria. Este estudo foi encaminhado pela
concessionária AutoBan em 12/06/2012 através de Protocolo 209772.

5. Os empreendimentos Beach Park e Arkansas deverão conter 675 e 384 unidades habitacionais
respectivamente (folha 6 e 11).

6. O acesso aos condomínios será pela Av_ Com. Thomaz Fortunato, sendo que o acesso a partir da -/
regiões da Capital, Piracicaba, limeira e Centro são, por meio da utilização da Rodovia Anhanguera e
seus trevos (folha 42). "6V\.á.

7. O estudo apresenta os caminhos para acessar o empreendimento (folhas 42 e 43), no entanto o
estudo não dispõe da distribuição de origem e destino das viagens, ou seja, quais as porcentagens
do volume de tráfego que utilizarão as possíveis rotas viárias.

8. Cabe ressaltar que por falta de uma boa malha viária municipal a Rodovia Anhanguera (SP-330)
está sendo utilizada como viário local, sendo que a rodovia foi projetada para carregar tráfego de
média e longa distâncIa.

9, O estudo apresenta diversas tabelas (folhas 108 a 137) descrevendo os empreendimentos na
vizinhança, sendo que foi estimado (folha 256) que atualmente haja 5.036 habitantes na região
totalizando 1.259 unidades habitacionais e que a perspectiva futura é de 15.412 habitantes totalizand
3.853 unidades habitacionais, ou seja, um acréscimo de 2.594 unidades habitacionais.

10. O estudo utíllzou um valor de geração de viagens de duas viagens por dia por unidade habitacion
de baixa renda (erroneamente apresentado como viagens por ano na folha 256) onde cada viagem
deveria corresponder a uma entrada e uma saída do imóvel. No entanto, não foi encontrada no estud
a taxa de viagens durante a hora pico para posterior análise durante os picos da manhã e tarde.
Adicionalmente, diversos empreendimentos listados parecem ser direcionados ao p6blíco com maior
renda e, portanto deveriam utilizar um valor maior para a geração de viagens destes empreendiment

11. A analíse de tráfego (folhas 257 a 259) apresenta os níveis de serviço sem no entanto apresentar
as memórias de calculo para análise.

12. Nêo foi encontrado no material entregue atraves da concessionária, contagens volumétricas atua'
durante os horários de pico. Estes volumes são necessários para se somar aos novos volumes
gerados pelos empreendimentos futuros de modo a analisar e mensurar os impactos conforme
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metodologia do HCM.

13. As intervenções sugeridas no EIV (folha 420) constituem de "Estudos Funcionais" (Ações 1,2 e
3), revitalização e retificação asfáltica da Avenida Centurioni Boer e adequação de sentido viário da
Rua João Gelmini. Adicionalmente o estudo salienta que após a conclusão dos estudos, os projetos
deverão ser encaminhados ao poder público para posterior implementação. Cabe ressaltar que as
melhorias necessárias são de responsabilidade do interessado.

REFERENTE AO: Prot. Artesp - 209192

NODESPACHO: FD DIN 18699/12 DATA ENVIO:

DATA ENTRADA:

19/06/2012

04/06/2012

14. A Artesp foi informada sobre outros paios geradores de tráfego (PGT) que deveriam ser
considerados na análise (dois shopping centers) de forma a otimizar os investimentos feitos na malha
viária pelos empreendedores, minimizando assim obras de reconfiguração e reconstrução.

15. Assim sendo, a Artesp para correta avaliação do assunto, necessita de informações adicionais (
sobre os volumes atuais nas vias de acesso e trevos de interseção, geração e distribuição de novas
viagens, análise de impactos seguindo a metodologia do HCM, e melhorias propostas no viário
municipal e estadual para mitigar os impactos dos novos polos geradores com a devida análise pelo
interessado.

PROJETO FUNCIONAL SOBRE FOTO AÉREA

1. O projeto funcional sobre foto aérea (sem referência) encaminhado pela concessionária Autoban
indica uma continuidade da Av. Antônio Pinto Duarte sentido Praia dos Namorados. Este projeto não
contempla uma alça de acesso entre a SP-330 e o centro de Americana (Ioop), adicionando assim ,...
um volume de trafego a rotatória proposta, possivelmente comprometendo sua limitada capacidade d
fluxo. Adicionalmente, o projeto de extensão parece passar sobre uma área de APP, dificultando l
assim sua implantação. Conforme indicado acima, esta solução necessita de informações adicionais
para a correta análise técnica.

PLANTA COM OITO (8) INTERVENÇÓES QUE MELHORARIAM O SISTEMA VIÁRIO

1 Fez parte de uma reunião entre a Autoban e Ministério Público de Americana realizada em 25 de
Abril de 2012 uma sugestão de intervenções contendo oito melhorias. As obras sugeridas incluem a
construção de uma via paralela a SP-330, uma nova transposição da SP-330 e melhorias nos trevos
da SP-330 nos quilômetros 120,125 e 128. No entanto nenhuma análise técnica foi apresentada par \
verificar as condições de tráfego futuras, impedimentos ambientais e orçamento das obras propostas.
Assim sendo, a Artesp aguarda análise técnica da melhorias propostas.

Item b) de folha 03:

Análise técnica a ser apresentada pelos interessados I prefeitura, para verificar as condições de
tráfego futuras, impedimentos ambientais e orçamento das obras propostas, conforme descrito no
item a) acima.

Observação: Caso seja definido pela Artesp, que seja de interesse a participação de técnico para
comparecer a audiência para apoio á discussão técnica, podemos designar um representante, no
caso o Eng. Renato Guedez , porém sem a pre)pgativa para definir responsabilidade por obras viária
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INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA

REFERENTE AO: Prol. Artesp - 209192

------ _._---~-----------
20106f2012

04/06/2012

DATA ENVIO:

DATA ENTRADA:

FD.DIN.18787/12N" DESPACHO:

~---~----------_._---------
REFERÊNCIA: DF. 19/12

ASSUNTO: INQUÉRITO CIVIL

-----------------_._-----~-~-.------

OBSERVAÇÃO:

ÀDIN

Trata-se do Oficio na 19/2012-act de 31/mai/2012 ~ Inquérito Civil nO 13/2010-1 do Ministério Público
do Estado de São Paulo -GAEMA PCJ.Piracicaba, protocolado na ARTESP em 04/jun/2012 sob o nO
209.192/12, através do qual o Promotor de Justiça-Secretário, Ivan Carneiro Castanheiro, solicitando
informações sobre os Condomínios residenciais "Beach Park" e "Arkansas" (construtora MRV),
referente às obras na Praia dos Namorados, entre os km 120 e 128 da SP.330, sob concessão da
AutoBAn.

A respeito cumpre.nos informar que o expediente foi analisado pela DIN/Projetos, conforme despach
FDDIN.18699/12.

Em complementação ao despacho da DIN/Projetos, sugerimos que para apoio Juridico na audiência
em questão, seja também designado um representante da DAI, tendo em vista a possibilidade de ser
proposto um TAC.

Se de acordo encaminhar à DAI _ara prosseguimento.

À DAI

De acordo com a manifestação retro.
Segue para prossegUi~toA

Marco Aot ni~S'~alve

ARTESP
DAI

2 1 JUN. 1011-: ,-
\\fio;



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

_ ..__ .._ ..__ ""

GAEMA PCJ-Piracicaba

IC 14.0187.0000013/2010-1

LICENCIAMENTO DOS CONDOMÍNIOS

BEACH PARK E ARKANSAS EM AMERICANA

CONCLUSÃO ~

Aos 08 de novembro de 2012, eu, ~ Ariane Cristina

Teato, Oficial de Promotoria Ir matrícula 6646, faço conclubos estes autos ao

Excelentissimo Senhor Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, Promotor

de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba.

Inquérito Civil n" 013/10-1

Apá , nova conclusão.

Pirac caba, 19 de deze
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Ie N° 14.0187.0000013/2010-1
LICENCIAMENTO DOS CONDOMÍNIOS

BEACH PARK E ARKANSAS EM AMERICANA

JUNTADA ~
Aos 19 de dezembro de 2012, eu, (~) Ariane Cristina

Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, junto a estes autos os
seguintes documentos:

a) E-mail encaminhado pela Senhora Ana Carolina da Silva
Boretto, da Leite Advogados, representando a MRV, enviando petição de
juntada da liminar determinando a cessação da denominação "Beach Park",
razão pela qual o Condomínio passa a ser chamado de "Spazio Beach";

b) E-mail encaminhado por este Núcleo, enviando a todos os
envolvidos minuta de Termo de Ajustamento de Conduta, para apreciação e
envio de eventuais sugestões;

c) E-mail encaminhado pela Doutora Silvia Maria Sandrini
Ragusa, da Leite Advogados, representando a MRV, enviando petição,
informando o agente financeiro do "Parque Arkansas";

d) E-mail encaminhado pela Doutora Tatiane Ludovico
Furlani, enviando procuração para o Senhor Eduardo Fischer Teixeira de
Souza representar a empresa MRVpara assinar o TAC;

e) E-mail encaminhado pela Doutora Tatiane Ludovico
Furlani, enviando cópia do Estatuto Social da empresa MRV, bem como Ata da
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 30 de abril de
2012.



Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Ivan Carneiro [ivancarneiro@mp.sp.gov.br)
sexta-feira, 7 de dezembro de 2012 14:59
Ariane Cristina Teato
ENC: Petição Beach Park
Petição Beach Park.pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Concluída

Ariane:
Juntar aos autos

IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
Promotor de Justiça

Grupo de Atuaçào Especial de Defesa do Meio Ambiente ~GAEMA - Núcleo XII - PO-Piracicaba
Rua Almirante Barroso, 491, Bairro Sào Judas, Piracicaba/SP, CEP 13.416-398 - Fone (19) 3433-6185 e 3434-7843

De: Ariane Cristina Teato [mailto:arianeteato@mp.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 6 de dezembro de 2012 15:09
Para: 'Ivan Carneiro'
Assunto: ENC: Petição Beach Park

De: Ana Carolina da Silva Boretto [mailto:ASB@leiteadv.com.br]
Enviada em: quinta-feira, 6 de dezembro de 201214:45
Para: 'gaemapiradcaba@mp.sp.gov.br'
Cc: Silvia Maria Sandrini Ragusa; Laila Abud
Assunto: Petição Beach Park

Prezada Ariane, boa tardei

Conforme contato telefônico, segue petição a ser protocolada nos autos do Inquérito Civil n9 013/2010.

Atenciosamente,

EnGARD LEITE
AOVOÚÁDOS ASSOCIAOOS

Ana Carolina da Silva Boretto
asb!fvleiteaçk ç:>m b,
Av. PresoJuscelino Kubitschek. 50-122 andar. São Paulo
Te!': (11) 3071~1000 _Fax:(11) 3071-2125
SÃO PAULO - BRASrLlA-CAMPINAS - CURITIBA- RIO DEJANEIRO
w,r,w,e{j(JJ:'; d(0 cOITI,br

1
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Edgard Hermelino Leite (i" memoriumJ
Giu.cpp. Gramando Nelo
Rnnaldo Camargo Soares
Amau,; Fer., Saad
Mario Rossi BnTone
hliana FosallLZI
Camillo Giamnndo
NIlUha Ano.ll. Vaz de Lima
DanIela Antoulli L.ee.da Bufa.oh;
Ana Carolina da Si I". Borollo
Eduarda Dias Moreira Narr
Pedro Henrique Krawczyk Pauli
Valia Ramer Gnceeo Morinh" da Costa
Gabri.1 Si I". Morena

Henrique Erlicblllllo
Paulo Plln.l Buarqu.
MárCIa Heloisa P S. Bucco]o

EDGARD LEITE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Edgard Hermelino Leite Junior
Laila Abud

Renala Santos Buhosa Cal!o
Juliann Barbosa de Araujo

PhiJippe Ambnllio Castro e Silva
Leticia Zuccolo Pe.cboal da Costa

Adriana Buceolo
Silvia Maria Sandr;n; RecuslI

Vaoeou Santo. Moreira
Thiago MUllulh!es Papa

Fernanda Leoo'
Luciano JU:lque;ra de Almeida Prado

Mariana Oliv" d. Cerqueira

Cauio Scarpinella Bueno
Edison Batisl.I].

EXCELENTisSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR
SECRETÁRIO DO GAEMA NÚCLEO PIRACICABA, Dr.
CASTANHEIRO

Inquérito Civil n' 013/2010

DE JUSTiÇA -
IVAN CARNEIRO

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, por
seus advogados "in fine" assinados, nos autos do Inquérito Civil em eplgrafe,
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada
aos autos da anexa cópia da r. decisão liminar proferida nos autos do processo
n' 2012.018127-6, em trãmite perante à 4' Vara Cfve1 da Comarca de
Americana, pela qual restou determinada a obrigação da MRV cessar a
utilização da expressão Beach Pari<, razão que a fez alterar o nome de seu
empreendimento, objeto deste Inquérito Civil, para Spaz;o Beach.

Termos em que,
Pede deferimento

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

LAILA
OAB/SP n

IlECEBIDO pEÚ.f ~1.P..
Protocolo nQd6<i>11~1

I

• - .'-' 1011ct-IJ ,U r

GAEMA
PC] - Piracicaba

1

SÃO PAULO - BRAS!UA - CAMPINAS - CURITIBA - RIO DE JANEIRO
Av. Presidcnle Juscelino Kubitschek. 50 - 12' andor- 0454HlOO _Tel.: (55 11) 3071-1000 _ FIll: (55 lI) 3C71-2125

www.edgordleite.com.br-Jeiteadv@leiteadv.com.br

mailto:www.edgordleite.com.br-Jeiteadv@leiteadv.com.br


,
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ÃO PAULO
Cartório" da 4' Vara Cível da Comarca e Amerleana

AV.Brasil.SIlI,2669 - Parque Residencial Na ini - ~ricamllSP
CEP 13.465-390 - Tel./Fax.: 3406-16 R. 239/240

e-mail: americana4cv@ljsp.ju .lJr
CARTA PRECAT RIA C L

Processo n°019.01.2012.018127-61000000-000 OrdemnO 1440/12
DEPRECANTE:Julzo de Direito da Comarca de AmerleanalSP
OEPRECA"DO:Juizo de Direito da Comarca de Belo HoriIontelMG.

271Bq8S--51.2012

o Exmo. Sr Dr ElÓI ESTEVÃO TROLY, Merilíssimo Juiz Direito! da 4', Vara Clve! da
Comarca de Americana, Estado de sao Paulo, na forma da lei, .

FAZ SABER ao{a) EKI11o(a)Sr(a) Or(a) Juiz(a) de DI eilo da Comarca de BELO
HORIZONTElMG, ao qual esta for distrihulda, que, perante este Juizo e respectivo Cartório se rocessam os termos e atos da
Ação ProcedimenlO Ordinério, requerida por BEACH PARI< HOTE1S E TURISMO S/A Ifa MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAÇOES S/A.

FINAUDADE
CITACÃO da requerida MRV ENGENHARIA E PART CIPAÇ~ES ~ na pessoa

de seu representante legal, com endereço na Av. li li Gaba lIa 2720 exceto Isd direIto do 1° andar e sata
21. 8e/o HorlzontelMG, para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente a d!'l1esa' ue tive :quanto aos fatos e
fundamentos contidos na petiçao inicial, conforme cópia em anexo, valendo a presente, para todps os atos e termos
do processo, ADVERTINDO'() ainda de que nos termos dos art~os 285 e 319 do CPC, . ao send~ conteslada a ação
reputar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, bem como INTI Ao para cumprimento da
Rminar concedida nos termos do despacho de fl. 317:-1) Presentes o -fumus bani tu" "e o -perlculum in mora-, -
ora analisados em cognição provisória, - DEFIRO UMlNARMENTE, com fundamento ' a . o 209, da Lei 9.279198,
combinado com o 461, capaI e parágrafos _ e 4~ do Código de Processo Civil, para; Impor à ré iI obrigação de
cessar, Imediatamente, no razo de 72 h011S li ex ress;o "BEACH PARI<" arca registrada da autora},
ISO 8 amenta ou em conjunto 8 outras expressões, ou qualquer imftação da m sma. s~ja como nome de
empreendimento imobiliário, componente de marca, título de estabelecimento, nome. e dom/tlio, ou em letreiros,
fachadas, outdoo,., recibos, notas fiscais, cartõas comerciais, em publicidade, propag e e to(Io e qualquer Upode
materia', fisico ou virtual, ~ - como requerido no item "'a" de fls. 27/28, ou de qualquer o ra ronnk ou meio que possa
atingir divulgaçA,o ou exposição, em tocjo o _t~rril6rio nacional, O, esp.ecirrcamente, . ta Municfpío e Comarca de
Americana, sob na de incorrer na multa diária de R$ 15.000 00 ,;/nz8 ml1reais! elo descum rlmenfo, sem
projuizo, ainda, de outras eventuais sanções cabfveis, dentre as quais a aplicável por o atentatório à dignidade da
JusUÇB(emgo 14, inciso V e parágrafo único, do I1l9smo Código).I.I) Com elaRo, lo dn registro da marca em
Várias classes - -serviços imobiliários, administração imobHiárla, transporte de 'ssageuqs, viagem, twismo,
hotelaris, alimentação e os demais especificados 8 fi. 11-, motivo suficiente para sua p eção quanto 8 uso indevido
6' não autorizado, li medida se Impõe tBmbém para evitar confusSo aos consum 'dores em geral.2) Para (I)
cumprimento da liminar, em 72 hOflS, e (b) c/laçfo da ré, - para contestar em: 15 dias, - expeça-se carta
pracat6rfa, com urgência. Cumpra •••• com urgêncla.lnUmem-se.(a)Americana, 20. 9.2012 (a.) ELO/ ESTEVAO
TROLY - Juiz de Direito".

ADVOGADA: Ora. NANCY SATIKD CfoJGAWA - OABlSP -198.276.

ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expedJu.se a presente, pela qual depreca a V
respeitâYel -cumpra-se-, se digne detenninar as diligências Ta o seu Integral Ql
relevantesserviços .ustiça. Dadae passadanesta Cidadee ca e Americana,
de 2012. Eu. (Edilene Reginade Castro, vent , dlglter.Eu,
Almeida),Escreven hefeemsUDstitulção,conferi.Eu, SevastiM

" d.

C1ua,após exarar o seu
: que eslara prestando
"lo, aos 20 de setembro
, aurlcio Fernandes de

,ora, subscrevl.



•

•
COMARCA DE BELO HORIZONTE - JUSTIÇ COMUM

FÓRUM LAFAYETTE
AVAUOUSTODELIMA,1S49.3°'OP319 .BARRO PRETO-CEP: 301 2. Tel: 3330-2242

204 - MANDADO DE CITAÇÃO

ó< 3i1"lcy
URGENTE

PRECATÓRIA CíVEL
PROCESSO: 2719588-51.2012.9.13.0024 / 0024.12.271B
CARTA PRECATÓRIA - Distribuido em 21/09/2012

190120120181 - 4 VARA CIVEL - AME
8-8 :MANDADO: 1
ICANA/SP

AUTOR: BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A
RÉU : MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇOES SA-------------------------------------------------- -------------------Pessoa a ser citada:

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇOES SA - CNPJ: 08.34 .492(0001-20
Representante Legal: NC

Endereço:
AV RAJA GABAGLIA, 2720 - sI 21 - Fone:
SANTA LÚCIA - eEP: 30350540 - BELO HORIZONTE/MG
Referência:AVENIDA DO CONTORNO I BR 356

ação,
pelo

ontest.ada a
os airticulados
a.

OCA) MM. Juiz (a) de Direito da vara supra man a o{a.) Oficial (a) de
Justiça Ava1iador(a) abaixo nominado que, em cumpr rnent~ a este, CrTE a
parte ré, nome e endereço acima, a fim de se defen,er no prazo de 15
dias. \

Advirta-a, outrossim, que, não sendo
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa
autor, constantes da inicial, cuja cópia segue'ane

DESPACHO JUDICIAL

CITE-SE E INTIME-SE DO DEFERIMENTO DA LIMINAR. 'UMPRA-SE NA FORMA DO
DEPRECADO E CÓPIAS ANEXAS. SENDO NECESsARIO, E :OBSERVADAS AS.
FORMALIDADES LEGAIS, DEFIRO DESDE JÂ O QUE DISPOE ~ 2g~DO ART. 172
00 CPC. (FAA)

Mandado: 1
COMV£R8A

INDENIZA T6RIA

Certid!a:DVerso
DAnexa

,,

MELO :fi

'alM!JJnl :

de setembro

LUC-~A O:DE
JU~~~ ~e Dire'to

•
~:

BELO HORIZONTE, 21

Escrivã (o) Judicial:
por ordem do (a)

Verba Indenizatória de R$ 14,91 já empenhada,
o HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUizo DE 12:00 As 18:00 HORAS

Ciente:
Ao compare r em JuIzo, esteja munido de doC. de ldentiflcaçAo e troJando veslmen adequ~a lIO ambiente forense.

Nome do Oficial que deverá se identificar com SUl!.ClI.I1eira Funcion I:
GLADSON RIBEIRO DOS SANTOS

REGIÃO: 5001 - BARREIRO



Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:

Cc:
Assunto:
Anexos:

Gaema PCJ Piracicaba [gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
segunda-feira, 10 de dezembro de 2012 12:21
'memiliano@sp.gov.br'; 'kbertocco@sp.gov.br'; 'rmenezes@sp.gov.br';
'yprimitz@sp.gov.br'; 'salles.cicero@gmail.com'; 'grover. carvalho@grupoccr.com.br';
'fernando.eduards@grupoccr.com.br'; 'roberto .goes@grupoccr.com.br';
'tulio@mrv.com.br'; 'setransv@americana.sp.gov.br';
'set transito@americana.sp.gov.br'; 'carvalho@americana.sp.gov.br';
'lucJãno.silva@daeamericana.com.br'; 'juridico@americana.sp.gov.br';
'febsalerno@ig.com.br'; 'fernando.s nj@americana.sp.gov.br';
'udfu@americana.sp.gov.br'; ,cintia@americana.sp.gov.br';
'cicero.sma@americana.sp.gov.br'; 'evelin.silva@mrv.com.br';
'eduardo@mrv.com.br'; 'ssr@leiteadv.com.br'; 'la@leiteadv.com.br';
'anton iO.domingues@mrv.com.br'; 'cbenedito@sp.gov.br'; 'shornink@sp.gov.br';
'cja cetesb@sp.gov.br'; 'zcarnicel@sp.gov.br'; 'Rafael Brochi de Mattos';
'raphaela.chelotti@mrv.com.br'; 'enzo.snj@americana.sp.gov.br';
'el@leiteadv.com.br'; 'nilton@americana.sp.gov.br'; 'diretoria@daeamericana.com.br';
'Isbroio@sp.gov.br'
'Iuizpizzi@uol.com.br'; 'joseapdantas@superig.com.br'; 'Thiago Lombardi'
Urgente - TAC - Condomínios MRV Praia dos Namorados
minuta TAC Definitivo - MAV - Praia dos Namorados.docx

Ref.: Inquérito Civil nO013/2010-1

Da ordem do Excelentíssimo Promotor de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba,

Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, encaminho-lhes a minuta do Termo de

Ajustamento de Conduta, dispondo sobre a regularização dos Condomíníos da "MRV

Engenharia" na Praia dos Namorados em Americana-SP.

Há destaques em amarelo na minuta devido à provável mudança na

enumeração das cláusulas.

Esta minuta do TAC foi elaborada somente pelo Dr. Ivan, podendo, por

conseguinte, haver sugestões de alteração de outros membros e assistentes do

próprio Ministério Público.

Anoto que as revisões deverão ser destacadas com o recurso "Controlar

Alterações" do Word e encaminhadas a este Núcleo, impreterivelmente, até dia

13/12/12 (quinta-feira), tempo hábil para fazer as adaptações necessárias e

incorporações para a assinatura no dia 17/12/12, às 14h, na sede da Promotoria

de Justiça de Americana (Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Nardini).

Solicito a gentileza de confirmarem o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente.

~.
Ariane Cristina Teato
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Destinatárlo

'memiliano@sp.gov.br'

'kbertocco@sp.gov,br'

'rmenezes@sp,gov.br'

'yprimilz@sp,gov.br'

'salles.cicero@gmail.com'

'grover.carvalho@grupoccr.com.br'

'fernando.eduards@grupoccr.com,br'

'roberto.goes@grupoccr.com.br'

'tulio@mrv.com.br'

'setransv@americana.sp.gov.br'

'set _transilo@americana.sp,gov.br'

'carvalho@americana.sp.gov.br'

'Iuciano.silva@daeamericana.com,br'

'juridico@americana,sp.gov.br'
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Ao

GAEMA

JOSE APARECIDO DANTAS Doseapdantas@superig.com.br]
segunda-feira, 10 de dezembro de 2012 12:53
Gaema PCJ Piracicaba
Ae: Urgente - TAC - Condomínios MRV Praia dos Namorados

Confirmamos o recebimento do e-mai} e confirmamos presença.

Grato,

José Aparecido Dantas
Spazio Beach casa 20

Em 10 de dezembro de 201212:21, Gaema PO Piracicaba <gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br> escreveu:

Ref.: Inquérito Civil nO013/2010-1

Da ordem do Excelentíssimo Promotor de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba,

Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO, encaminho-lhes a minuta do Termo de

Ajustamento de Conduta, dispondo sobre a regularização dos Condomínios da "MRV

Engenharia" na Praia dos Namorados em Americana-SP.

Há destaques em amarelo na minuta devido à provável mudança na

enumeração das cláusulas.

Esta minuta do TAC foi elaborada somente pelo Dr. Ivan, podendo, por

conseguinte, haver sugestões de alteração de outros membros e assistentes do

próprio Ministério Público.

Anoto que as revisões deverão ser destacadas com o recurso "Controlar

Alterações" do Word e encaminhadas a este Núcleo, impreterivelmente. até dia

13/12/12 (quinta-feira), tempo hábil para fazer as adaptações necessárias e

incorporações para a assinatura no dia 17/12/12, às 14h, na sede da Promotoria

de Justiça de Americana (Rua Cristóvão Colombo, 233 - Parque Nardini).

Solicito a gentileza de confirmarem o recebimento deste e-mai!.

1



Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Ariane,
Confirmo o recebimento.
Luiz A Pizzi

Luiz Pizzi [Iuizpizzi@uol.com.br]
segunda-feira, 10 de dezembro de 2012 14:42
'Gaema PCJ Piracicaba'
AES: Urgente - TAC - Condomínios MRV Praia dos Namorados

De: Gaema PO Piracicaba [mailto:gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 10 de dezembro de 2012 12:21
Para: memiliano@sp.gov.br; kbertocca@sp.gov.br; rmenezes@sp.gov.br; yprimitz@sp.gov.br;
salles.cicero@gmail.com; 9rover. carvalho@grupoccr.com.br; fernandO.ed uards@grupoccr.com.br;
roberto. goes@grupoccr,com,br; tulio@mrv.com.br; setra nsv@americana.sp.gov.br;
set_transito@americana.sp.gov.br; carva lho@arnericana.sp.gov.br; luciano. siIva@daeamericana.com.br;
juridico@americana.sp.gov.br; Febsalerno@ig.com.br; Femando.snj@americana.sp.gov.br;
udfu@americana.sp.gov,br; cintia@americana.sp.gov.br; cicero. sma@americana.sp.gov.br; eveJin,silva@mrv.com.br;
eduardo@mrv.com.br; ssr@leiteadv.com.br; la@leiteadv.com.br; antonio. domi ngues@mrv.com.br;
cbenedito@sp.gov.br; shomink@sp.gov.br; cja_cetesb@sp.gov.br; zcamicel@sp.gov.br; 'Rafael Brochi de Mattos';
raphaela. chelotti@mrv.com.br; enzo. snj@americana,sp.gov.br; el@leiteadv.com.br; niIton@americana.sp.gov.br;
di retoria@daeamericana.com.br; Isbroio@sp.gov.br
Cc: luizpizzi@uol.com.br; joseapdantas@superig.com.br; 'Thiago Lambardi'
Assunto: Urgente - TAC - Condomínios MRV Praia dos Namorados

Ref.: Inquérito Civil nO013/2010-1

Da ordem do Excelentíssimo Promotor de Justiça do GAEMAPCJ-Piracicaba,

Doutor IVAN CARNEIROCASTANHEIRO,encaminho-ihes a minuta do Termo de

Ajustamento de Conduta, dispondo sobre a regularização dos Condomínios da "MRV

Engenharia" na Praia dos Namorados em Americana-SP.

Há destaques em amarelo na minuta devido à provável mudança na

enumeração das cláusulas.

Esta minuta do TAC foi elaborada somente pelo Dr. Ivan, podendo, por

conseguinte, haver sugestões de alteração de outros membros e assistentes do

próprio Ministério Público.

Anoto que as revisões deverão ser destacadas com o recurso "Controlar

Alterações" do Word e encaminhadas a este Núcleo, impreterivelmente, até dia

13/12/12 (quinta-feira), tempo hábil para fazer as adaptações necessárias e

incorporações para a assinatura no dia 17/12/12, às 14h, na sede da Promotoria

de Justiça de Americana (Rua Cristóvão Colombo, 233 - ParqueNardini).

Solicito a gentileza de confirmarem o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente.
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:
Anexos:

Silvia Maria Sandrini Ragusa [SSR@leiteadv.com.br]
quinta-feira, 13 de dezembro de 201216:05
GAEMA PCJ-Piracicaba (gaemapiracicaba@mp.sp.gov.br)
Laila Abud; Ana Carolina da Silva Boretto
Petição - IC 013/2010
Petição MRV.PDF

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezada Ariane, boa tarde.

Conforme contato telefônico, segue petição a ser protocolada nos autos do
1quérito Civil 013/2010.

Permanecemos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

EDGARD LEITE
ADVOGAl)ú:s ASSOClA/)ÓS

Silvia Maria Sandrini Ragusa
w@lr,itea:!vcom.Of
Av. PresoJuscelino Kubitschek, 50_129 andar- S~OPaulo
Tel.: (11) 3071-1000 - Fax: (11) 3071-2125
SÃo PAULO - BRASrUA -CAMPINAS - CURITIBA- RIO DE JANEIRO
_wecqamleile.com,br
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EdJlsrd Hcrmelino Leile (in mtmorlom)
Oi" •• p!,. Giamundo Neto
Ronaldo Camargo Soares
Amauri Feru Saad
MariQRos,i Suoa.
Jul;e"a Fosaluza
Camillo Giamundo
Nathália Anoet1c Vaz de Lima
naniel. AOlonelli Lacuda Bufacchi
Ana Carolina da Silva Bnfelto
Edunda Dia. Morei,a Nery
Pedro HcnriqueK.awczyk Pauli
Y.~n Raine. Gnecco Marinho da COSIa
Gabriel SilvA Mateiu

Henrique Erlicbman
Paulo Plane! Buuquc
Márcia Helnísa P, S. Buoenlo

EDGAlRD LEITE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Edgard R.rmclino Le,l. JUDio,
taBa Abud

Renata Sanlos Barbosa Callo
hUno Barbou de Araújo

Philippc AlIlhros;c CUlta c Silva
Leticia Zuccol0 Punhoal d. COSia

Adriana Baeenlo
Silvia Maria Sandríni Reguu

VaDeSS'" Sanl'" Mor.ira
Thiago Magalhfics Papa

FCTunda Lconi
Luciano Junqucira de Almeida PrAdo

Madaaa Olivo de Cerquei,.

Cassio Scarpinellll Buenn
Edi,oll Ba/i,tella

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE
JUSTiÇA - SECRETÁRIO DO GAEMA NÚCLEO PIRACICABA,
Dr. IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO

Inquérito Civil nO013/2010

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES
S/A, por seus advogados "in fine" assinados, nos autos do Inquérito
Civil em epfgrafe, vem à presença de Vossa Excelência, informar
que o agente financeiro responsável pelo Parque Arkansas é o
Banco do Brasil.

Termos em que,
Pede deferimento

São Paulo, 13 de dezem

RINI RAGUSA
05.212

RECEBIDO PELO M.P.
Protocolo nQ.2:l'f I\.;L

13DEZ20124-

/GAEMA
PCJ- Piracicaba

1

SÃO PAULO- BRASlLIA - CAMPlNAS - CURITIBA - RIO DE JANEIRO
Av. Pre,i<!entc Juscelinn Kubitschek, 50 - i2" andar - 04543-000 _Tel.: (55 J I) 3071.1000 - Fax: (55 11) 3071-2125

www.edgardI6lc.com.br-teilead\.@leíleadv.cnm.br



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAEMA PCJ-Piracicaba

IC14.0187.0000010/2010-1

TERMO OE ENCERRAMENTO

Aos 19 de dezembro de 2012, eu,W-)
Ariane Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, ma~~~ula

6646, promovo o encerramento do 130 volume d~stes

autos, a fI. 2357.



/

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

~-~ '=--.
GAEMA PCJ-Piracicaba

ICna 14.0187.0000015/2010-1

TERMO DE ABERTURA

Aos 19 de novembro de 2012, eu ~.),

Ariane Cristina Teato, Oficial de Promotoria I, matrírula

6646, promovo a abertura do 14° volume destes autos, a

partir de fi. 2359.



Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Prezado Or. Ivan~

Tatiane Ludovico Furlani [tatlanel@mrv,com,brj
quarta.feira, 19 de dezembro de 2012 11:31
ivancarneiro@mp.sp.gov.br; ivancarneiro@uol.com.br
MRV - PROCURAÇÃO EDUARDO FISCHER
8can fO01.pdf; MRV PART - Jurídico L1892 FL17.pdf

~3Go

Segue a procuração, conforme anteriormente mencionado.

A via original estarei encaminhando assim que chegar de Belo Horizonte.

Att.

Tatiane L. Furlani Pavani
,urídico
MRV Engenharia e Participações S.A. Av. Jesuíno Marcondes Machado, 595 - Nova Campinas
Campinas - SP CEP 13092-188
Tel: (19)3514.8115 Cel: (19) 8157.1190
tatianel@mrv.com.br - www.mrv.com.br

1
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A .• pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 08.343.492/0001-20, com sede em Belo
HorizonteJMG, na Avenida Raja Gabaglia, n.o 2720, Bairro Esteril, exceto lado direito 1°
andar e sala 21. CEP: 30.494-170, neste ato representada por Maria Fernanda N.
Menin Teixeira de Souza Mala, Diretora Executiva Jurldica, elou Luciana Candioto
de Carvalho Chalup Afi, Gestora Jurídica, elou Heliane Helena Silveira,
Coordenadora Jurídica, Sônia Mara de Melo Barbosa. Coordenadora Jurídica. todas
brasileiras, advogadas, respectivamente inscritas na OAB/MG sob os números 86.300,
76.812, 87.901 e 97429 e no CPF sob o número 040.415.096-96, 005.362.816-02,
491.136.826-87 e 051.656.187-14, com domicílio no endereço comercial retro citado.

OUTORGADO(A):Eduardo Fischer Teixeira de Souza, portador do RG n.OM 6.672.370
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n. 000.415.476-24, com endereço comercial na Av.
Francisco Matarazzo nO 1500, compl. Torre New York _ 110 andar, bairro Água Branca,
CEP 05001-100, na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo.

A outorgante apresenta e credencia o outorgado acima qualificado como
PROCURADOR, outorgando-lhe poderes para representá-Ia perante qualquer Juizo,
Instancia ou Tribunal, em qualquer grau, entidade, autarquia, repartições e órgãos
públicos em geral (Federal, Estadual elou Municipal), bem como em Tribunais/Cãmaras
Arbitrais, na defesa de seus direitos e interesses, podendo requerer e assinar o que
preciso for, prestar depoimento pessoal, desistir, transigir, firmar compromissos,
celebrar acordos, enfim, exercer todos os atos necessários ao fiel cumprimento desta
procuração, especificamente no que diz respeito à assinatura do TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, referente aos autos do Inquérito Civil nO013/2010-1,
em trâmite perante o Ministério Público Estadual, na comarca de Americana.

Belo Horizonte, 19 de ezembro de 2012.
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0\I:eAM-/q~ant'os' est~:instillmé~tó'Vtrem 'que"à'os oitó (OS) 'dia,s_domês.'Qci,outubro db:i~íi~' -o',
-.,Ql,s.:.:~ile<d6'ze .(iOl?);' nest~, éid;de d~'B~I.'d--,'Ho(izo'~~.-,Capit~fdo"EsÚldb--de M'inas çjêi:~l~j.
~ç.~t6~~Ça,1Ó'1;io::sÜbà ,Rua Siio:'Pa(J'lo,-"1.1l-5,' Centro, ,luVro.esta. escritura' el.n-que, p'erante'6li,m,_
mp;\recem COIllO pacte OUTORGANTIÍ: Í\1RV ENGENHARIA E PARTlCjPA<;;Q;ils"

_iÂ;~:íhscrita",n'o CNPj:" sôb oo'OS')43.4,92íOÓ.O].20, có,iú sede. neSt'a 'cidade,.'n~a Avenid<'hRaj{
",,'. ,; ..':~,;:;oábáfÜia n" :2720, exceto lado" clir~l'todo '\.~ándar. e 's~'la21,' -Sai,rro Es'torÜ; representadu.'ein
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)jA'R~ETTO, 'bràsil~1iro,admí'nistrador, ";cásado, potÚldor, .dã.,carteira de igentida:dé ','n~
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.;'AOWAR ':P.A.rVA, hrasilei;'o, e'l~gc'nheho ci~~i1,casa(1ó, ,.portadqt: 'da carteit~ de 'idf?ntidâdé n,<'>

iJ:540/D expedida pelá CREÁ/MG, jnsqito no CPF sobn'. 566.916.456:34, HUDSON
.GONÇALVES ANDRAD'E, 'br~~~lçit.ó>'e~lgeJlhei;b:.'c'iv1J~, 'casa{Ió, portador da' carteira :de
i(jel1ttdade: i~';60.262/0, ex_pedid'~':pehi-:.ÇRE;<\jfY!G', i'ns.crito"no' PPF' sci~ n° 436'.094.226~?3,.
'OSÊ:. ADIB,'TOMÉ' ,SlMÃ(J," bí"ási!ylro,. ,ei1.gei~~leiro,civil,:'Cã~âtlo, 'portador da caJ1~jta 'de

.::idéntidade n" .8.208/0;, e:x-pedidá: pela CREA/MG, inscrito no CPP"sob n" 071.004.34?~53',
Úl'ÍIA MÀRIAHESOUSA LllI1kGALVÃO, brasileira,. contadqra, casada, portadora da

o ,. c~rté~l'a de, "1Íientidad.'e' ri" MG-~'J-59.240 .~~pedidl:\ pela S$P/MG, )nscrita" no CPF ,s'ob n.'~
'8i8.5"32.996:7'2, L'E"ON,ARDO .'CP.IMARÃ"ES COR'REA; 'brasifelln; eC0l1omisto, separado
'udictálmclite" pottad'oi' 'qa ç~'1eira''de' ,i(JerÍÜdad~ -n'l 2'S~43464:'éxpediqa pelá,'SSP/S'P, iiiscrit~
no ÇPF sobn" 275.9"9.836-68; MÔNICA FREriAS GÚIMARÃEs SIMÃO, brasileira,
adillülÍstradora de etnprêsas'~ casad~, porf;Wora da .clÍ.rteira de ide!1tida,Óe n° MG-3.122.015 '

.:exp.edida pela SSP/MG, il1sCritd..;io 'CP{'sob n" '555J40.666-8.7~';RAFAEL NAZARETB
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rá atuar'exclusivamente no ESÚldo...de"SÃo': PAULO: '~vH.;.MA .,KISCHKA,. "braslleir;~-.:-"." ,'.
, étiiica em editiçaçôé~, solteira, iJ-naior,"pol'tadorà da,:c<:trteil'iid~: í'de'ntidade. n" 'Jvl-2.44fr.:5.'73''-'. "~.~'
exp\XIida p.ela SS'PMG; .i'llscrita Jl0 C'P'F ~o'b"n" 57it.49I,:476~53,:--çonl cnderéç~ ,comerdáf,~Ú':-: .
idade de São Pau!ofSP, na AveJlida F,àmcisco J'V!at<lrázzonO.,'1500; cOr'lJ.untós i 1.1 e, 112-61,0(:,0,'
1, 'Bairro Água Branca; PAUtt), DR CAS'fÍúf ,LlI\1A, '6í:Ssiieiro".contador, ~sáJó;'
ortador da' carteira de' identid.ad,e:'n.o52'.265,174-.4 expe<lida 'i'lel~.'SSPISP, iílscrito':lio CP,.F:'sd,b
~"143273.176-91'; com endereÇo: córnerci~ll)a cidade,dé,-Ribeí~o .'PretoiSP~ na R.tlaCer~ü~ii,~'

César' n" 1730, Bairro Jardiní Sumaré,; [\llLi'ON"'DE O~IV'EIRA f'ILHO, braSi'íeir9~,.,.. '
"dp'l'íi1istrador de empresas, casado,: portador da carteira '.de identidade' 'nO 'M.l.43'1),'.5Z6"
xpéd.ída pela SSPfMG, inscrito -no.CPF sob' nO 322;8i6.746~91; COl11'endereço t'omer~I'a"i:'na,>"
íflade de Cainpinas/SP, lÍa AverÜáâ, Doutór'J~suíl1O i\:1~rcol1descMachsdo '111'50S,Bairro::NóViI
an~p'inas; (Ü) para atuar exclusjvame~te no 'Est,ado do 'PARANA e SANTA CA,TA~JNA.:'

W,lLMA KlSCHKA, 'brasileira,.té:cnica'. ertl.'edificações; soit'eíra; 'maior, pOlta'dor~ da c~r(eJra'
e' idél1tida~e 11<l M-2.'448.573 e~PE!dida pela'SSPMG~ it~.scritang ;CPF s.ob-'n°574.491.41~~~',3,

com., endereço comerciár na'.ciôadê de são Paulo/S'P,' mi Aveni<.ia Frandscó Mataraiio ,1111' •

15'00, conju11tos 1,11 e '112 bloco'.'O,I, 'B:air(O"~Água'Brai1ca, (Hi) 'pÚa atuar e,xclusivamerite 110

. Estado do Rio DE .JANEIRO: RUjAR.DÔ EFli.oIM ..ZATZBLÁS; brasileiro, ellger11ieiro
ivil, :casado, portadoí. da. carteir~ 'de iden'ti~ade ,i" -5'S.14óí,Ef ',cxpedidfl peb CREA/~G,

insci"íto no CPF sob n" .71jj-rs;806-:S3, éOl11 ehdereço corne,:cjal nesta' cidade, na'. 'Rua:.
" lagoas, n° '1314, salas 402 a 405" Baír-fO'F,l,lncíonário.s;(iv} pata. at'uar' excfusivamente' '.nos',
Estados de. GOIÁS, 'MATO GROSSO, MATOGROSSÚ DO. SUL e DISTR.ITO
FEDERAL: ALEXAN'DR:E MACHADÇl YI LEiA./bra.sileíro",engenheiro~ casado, portadpl'
da carteira 'de jdentidade n". MG~?27.:4::i2: expçdfda 'pé'la SSP/IVI'G, ii1scrito no ÇPF sob':tl'"
~98.664.406.:72, com endereço 'colIlercial iÚl:ciélàde de-"~rastIiiiDF, no Setor Comercial.' Sul, ,
s,ala 102, quadra 6, Edit1cio Pr~sidente, ,Asa Sul' e JOSÉ L{JJZ .M~IRELES, brasÜeiro,', .
engenheiro civil,. divorciado"porta~or da.cárteira:de.idenlida'de,~o:MGA9-8;035 expedida pela
SSP/MG, inscrito 110 'Cr-F sob nO "31,5:796:636.72, çón1 endereço "comercial .na 'cidade .de
Bl-asHiafDF,. na Setor Comet:c'ial S'ü1 'n" sáiá .102,. (júadra' '6,,, epiticio presidente~ Asa ..'Sui;
reconhecidas' coma as prói)rias chi"ifór111edoclime:ntaçã~"ápre~~I;tflda que fi.ca aqui arquivada:' ..

pàrte OUTORGANTE ij~cia'rá:que nomeia e con~t,tu'('s'J~,'bastante PRoc,uh.AOÓR-~, a:
arte OUTORGADA, 'qualificada .a~.il'!1a;: aos. quajs --concede .. po.deres _ especlai(,'.p1l.i'a::
.~pte$Emtaçâ.o.ativa ou passíva, eni: juízo-:úu, fora ,dele.~,a. (fu"aLs,er~ restr:ita à'os Est~d~s,::
res~,e-~tivarilentemeriCiõ!Iacios ~ê'ste'ins~fu~ê,~to,.co'ln P?dere~ 'éSfj'e~íficcispar.a repreS,~~f4i< "'.
::Qutorgante, bem como, stlas,'e:~presas 66iígà4as, 'col1ttGJadas-""edas quais f6r sócla",Qu:'~,,'.:-'

'lH.,lonista pód'endo: (A) 'EM,CONJUNto .co'h-J'outro tc'pte$ent~nte l~g111,:dih~tot. excc:~~Úvó::-';...
":. 'It.:, ,:.tocur,àdor sal~6""ú~i~a ~cx'ce-~Q:"al)ilixo' :ÚSú{dà. 'r~{)rêsentar ',~ 'o.utorgailte ~'ITI,';,;(i,i,""

~:s~iíntos de', .rotina peí:ante 'ús ,'Ótg~OS."d,U'e!\fipade:s p~i~ados','c, l?~bJicú~ fcider'ai,s;-:estad~~~~~',~:l."',:; ;"
.. nUl~içipais;- ,'é)útarq~ias' ,I,': :socie4ád~s, 'de.,eâinOrniEl.'.n'iísta.:;.incrus'i.v:e,l,n,as..nno.:'se ..limitái3.~~f/i{:',:.
:' :_~~'f~!,~ras.,'C:ons'elho-.s'.!\<Imii1istra,t'j.vos~"SUp.eíi,nt~nc1e;~éi~s.;-J'nstí't~to N~cióilal '.de .s:egurf4~~~::'~

"":.'~~~i~f..(lNS~.J:. Fundo' .~~ Gar~nt'j.a,p~'r T~~i'pO~'e>'S,eí'Y,íç'p'.(-FG~S~,.~,etQ1in(~}ra40':,p.eIa'.ç~t~?~;.
~~,?Il~!~'nica, ".F~det.~l,'-:S.ecret,~~ia:;,:d~': '~.~c~.ita;'.:,:F:~.~er&I:/í~d~~,?(l~::'',I!l~pe!od ás,! " pe~,ega~;:~~!~'i#:~:.
,.:g~,I'lpas da' Receita, ,Federal, ,S.lf~r~tap'a's,.,4~s"Fai~1)9ç.S._Est~q-'.la!''''(15):- etouc:¥'\.iI'icipahTis-)i~

.:' " -J)}'W,a:~~~_Cotl1~r.ciai~'Està~IGai&~I,BÁMÀ .~.:deJnájs '."qTgâ6g,'~i.;mbreiJuÚ~','Min,sté'iió-d'à\Trab'~~lib}~!1
&~~~~;)t.tuar.',pi;aiiG~rid?.'~':ínteíita l~do.:.t-~dó' ,~if~:i-ci'o--f~'r"'~,ó'~ve!,~'i~I;,t~~.4~~"i;l:.tet~:s~e~:'dà' ''-ÜUIO{ < ~ -

i,~~~T~~~:jyedit~a ~_,'f!. ~ês~rso$>4dtr;.i,íi:i~ú~:tiv.6s(~~s~~a!,~19~'~i~,ú'ti-s~,~.ç;e~\:'ptl~I~~.'e.' (tecla ~.:
(~q~~,~E~nd'?_.?;.:~U$'P,~.~9,!Sc~,f~;~:~1~6J~~~v~:,~edN~t:~::~,~~{íi,~.:..~lC' ':'R~'~À'L~/o :.' U'
... ,ORDO ..,COM . N:,EXCE AO:, ADMITI A'/I'.ELO:'ÉS'r AT 1: >SOCI

"':'>'~',r ">/f' _,,'.,""." .","
':,' ::,~,~,i::,:;V'.~~:;:.. r:c".,', :':'';.,'" "., ,~...-<:, '_ ." " '--\iT..::;-Z'-:,."~:' ...'.i,;,.~'.:,:':'".,
,-".';',",- ,"::.. .,'i ", ,. ~., .'/. ,:ê~::,:';,•..,;';':;"'~"""'" ,.,"
:',~"':'H:-":,;..~:;>:~;'ú;~~T;F.;;i,,-<<,. ,::-.. " ",'l,', •. , \:' ,c, .,,'" ". ",:: .' ,;. ':.\~' ",,' <., ""." ',' ,//. '''.',,::- >-<:.."'., ':,'; ":;f~:fJ~<~:~'~~i;~i;<;s':,:,::,:,:,,:~~ ••~~m.~~~ ...•ru;i!i~~
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'.ÁdDÁ.'Úlif.RGé\NT:Ii.l'ôD"E;RÁoêoRRER TSOLÀÜAM'&l',. ' •.
IS UllJiDS ATOS AR Ob\DSNE T TE '. '.'.

? .:U:I(!)VAi. RNÃ' €XCIÜIAA$Z50,onooónv EN'TSE ctN U NTÂM'\', .
. ' S é\O 'ANQ.(llri'oder~, áillda; ':épresentar: ":outo(gante T~OLA!HMENTE, há~

s:~gíij.iltes -hípóteses:' fi); ~ass'lil'ar." ,?!rccltber-':!J\lr:r~'spo9dên~i~_s, c9pluriica<,lo$' e "ofícios ::!sç>'bie' - ..
á$s~.f1t,Osrofii~eii'~s;"-si)up'le~:ou:~iegi'st'H;das,. ,c6i11'\>ü"selÍt' valor,:declar~do, .podeildo inc1Úsiye"., '
~~:9~~~ti~J!?iiãn;;ias,,':'::efe~enté};'__a ~~lés~:.)?osta,lse. tudo m,ais d~stinado. à outor~,~~)~,~;:;:",,:':
~p.r~s'entando~áperátite., os" ..COrrJ;::io:i,"-tU) "-r~cebcr 'lJo(ific;:tções.-"extr,a-judjciais e jud'iciais ..-:'
'it~ç.Õ~se. 'lntiJnaçõ.es,' hlclú~iV:e'. 'notífic~ções, d~.JançaIn~ilto tiibutãtio e ded'sões ~

. '.'. -'~:ni~~i':i'straÜvasfis~<ús,,"'quai~q~er.:,s'$j~ln,,'~~,dénomi~açõés': dadas a, 'elas; (iii) nomea'f 'e"
,;",,''..:Cl?Ü~tituir".advogados cóm podéri~',~p~ciáis','Col1tido{i1á cláusul~'''ad judis:ü'l" e "ad ju~i:éi~'óet. ...'
-', ~td;I,'\. corri: ,os porlerés 'pal"p.:i-ep'f~sent"r a' ~ut~r.gan~te em ,qualqu,ei- processo aql11inistrativQ

"'.6:v::açãoJU,rlidat em'Gualquer,:'6rgão '()U':.i~stân~l<:l)~';n."quesêjà .Autoral Ré, ou de qÜ'~~9uert:-
, orrt1.a ltlteressada na defesa de seus direitos e Illteresses (iv) nomear c constitui, prcp9stos,
" "ncfusive CÓt11'pb~eres,' para' .decláriu" ,transigir, firmár, compromissos, celebrar acordos, .(v):,
"r~p:te:sentat. a otJiorga'nte.em qU.~.rqu~'I\::proc'cs~Q3d~!n,ist~atlvo e/ou ação judicial e":Jq~e
, '~Ja.."autor.a,. ré ou d~, 9ualq~el:~'fó,6nâ"')il:tere,ss'a.dana:d~tes.a-"dos direitos e interesses_ da

.::' úto-rgante;.,r~cebendo :assÍll1' os:dMials pàdeh~s de'administ~ação, em Dire!to; ,(vi) P:ode'r~s' ,
'....espec'íficos'para.o foro em ':ge'j'ál; .para'rep~e~entara otltorga:nte,'ém qualquer juízo, Insh)ncià

u,' Tl"ibunal, "podendo propor açõês' C(lJ;Tlpet~ntes',conh'a quem de direito. e defendê~hi.':nas,
ntr~Tias,.~seguind<? \-t1-nas e OIJ~(a8até,'o' final da de,cisão;" interpoii.do e acompanh81190' '0.5'

,~.é~lr~OSle~ais 'néé.e~~ãrio,s.,:C~I)ferind6;,: ,.ainda, 'podetes" .esp~ciais "para ',.declarar, p~estat'
:epoj,mentos,- confessar, desistir;; I'eq~det.,~a~sü1ar;'oque: predso for, notificar, tnuj,~jgif,

'-:~fiTm~~.colTi'proJniss,?s'" celç:pra't.:~cordos;Técebér,b que" a C)J.\à,lqúer:,tHulQ e origem, for devido ã
. utor~ante, .passando:: r~~ibó ~ J.'1<in9à,quif9Ção. S~i1d«(qlle ,os poderes listados no ITEM,,'II,
: (vi) são r.e,st' " os e ,exçlusl,'.'Qs- ,dgs. o~tot:g!ldos meÍlciona'~os. ,n.o 'GRUPO L Caberá ao.'

'utor "pratiea-r todos .,Q$' ;'atos '.'n~c~ssários ao 'pleno e i Gah~il desempenho do pr.esente
a' ato, SENDO VED.A!:lÔ, :OSUBSTABEL€CTMEN10: ,0 presente instrumento
i or;rá até 31/1 '201-3 ~()'U~tfq,:üe'seja :e~'Pfessaúlen.'te ,h,~~)'g~dó;pniticar, enfim, tod,os'-os:

" l{), '"il'éc::~.rios para 0: ~el'cú1hi"I'itnento d:ste .mandato: Sendo"lido ~ 'instt.üment?, a'.'PliJt~'
,00.. < 'R1fAN~.;, v~r1fjcando sua,~. .confoJ1TIidade, outorga, aceIta 'e assma." :Eu;

. L .. . ~ dTITd LlvlO ARAÚJO DE OLIVEIRA NETO),
'.. 1 U , manel' igitar: Eu, (WALQuIlUA MARAGRACIANO MACHÀDO'

.,.. , .''',' Jb~i~,:'__-',dou,: fé; ..(subsc~évó: ,fi':' a~sino." á). MRV,' ENGENHARIA';£
i>ARJICIPAGOES S/A. Belo. Horizollte,:08 daOulubro de. SELOS: CIR30990

. ,,}\C17180I, "a, AXOi.l:S92~Emtiiúr:n~llt~S::--"R$21 ;02; ..,Reco'rilpe' undo 'de Compens~ção);'
:,', R,$l;'2c6; Ta~a de FiscE1lizaç~ó.hicHciárià:. f\$7~OJ;Totàl:_R$i~l 9. c ';',;
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Ariane Cristina Teato

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Prezado Dr. Ivan,

Tatiane Ludovico Furlani [tatianel@mrv.com.br]
quarta-feira, 19 de dezembro de 2012 08:14
ivancarnei ro@mp.sp.gov.br; ivancarneiro@uol.com.br
MRV - estatuto
MRV PAR - RCA 2011.05.02 (reeleição Diretoria).pdf; MRV PAR - AGOE 2012.04.30
Doc. I - Estatuto Social completo.pdf; MRV PAR - AGOE 2012.04.30.pdf

Seguem as atas e estatuto social da empresa.

Em razão das alterações constantes no estatuto social da empresa, estarei encaminhando nos próximos dias
procuração com poderes específicos para o Eduardo assinar individualmente o TAC, sem qualquer prejuízo ao que
foi firmado.

Seria possível nos encaminhar última versão do TAC para que possamos começar a alinhar as obrigações assumidas?

Desde já, agradeço.

Alt.

Tatiane L. Furlani Pavani
Jurídico
MRV Engenharia e Participações S.A
Av. Jesuíno Marcondes Machado, 505 - Nova Campinas
Campinas - SP CEP 13092-108
Tel: (19)3514.8115 Cel: (19) 8157.1100
tatianel@mrv.com.br - www.mrv.com.br
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MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
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Companhia.Aberta

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2012

A Assembléia Geral Ordinária e Extraordinéria da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAçÕeS
S.A., devidamente convocada e instalada com a presença de acionistas representando o
quorum legal, presidida pela Sra. Luclana Candloto de Carvalho Chalup Afi e secretariada
pelo Sr. Leandro de Souza Antunes, realizou-se no dia 30 de abril de 2012, às 10:00 horas,
na sede social da Companhia, na Av. Raja Gabaglia, 2720, em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, a ata será lavrada na forma sumária prevista no artigo 130, ~ 111 da lei
6.404/1976. Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas e
aprovadas por maioria dos votos, com exceçao da deliberação do item (lii) retirada da pauta em
virtude de não haver lucros acumulados para destinação em 31 de dezembro de 2011, a saber:
(i) aprovar, sem reservas, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras
relativas ao exerclcio social encerrado em "31 de dezembro de 2011, conforme documentos
publicados no "Diário Oficial do Estado de Minas Gerais" e nos jornais "Hoje em Dia" e "Jornal
da Tarde", nas respectivas edições do dia 10 de abril de 2012; (11)aprovar a destinação do
lucro liquido do exercício, no valor de R$ 760.102.950,53 (setecentos e sessenta milhões,
cento e dois mil, novecentos e cinquenta reais e cinquenta e três centavos), a saber: (11.1)R$
38.005.147,53 (trinta e oito milhões, cinco mil, cento e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos), para a constituiçao de reserva legal; (ii.2) R$ 180.524.450,75 (cento e oitenta
milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais e setenta e cinco
centavos), a titulo de dividendos; e (11.3)R$ 541.573.352,25 (quinhentos e quarenta e um
milMes, quinhentos e setenta e três mil, trezentos e .cinquenta e dois reais e vinte e cinco
centavos) para a reserva de retenção de lucros com base em orçamento de capital, com
objetivo de atender às necessidades de recursos para investimentos futuros, principalmente
para capital de giro. Os dividendos serao disponibilizados financeiramente aos acionistas no
dia 15 de junho de 2012, sendo R$ 0,376287394 por açãO, sem correção monetária, conforme
a posição acionária do dia 17 'de maio de 2012; (Iv) aprovar a alteração da redação dos artigos
111, 15 - parágrafo 311, 21 - alíneas (v) e (w), 38 - parágrafos 1° e 3°, 40, 42 - caput, a inclusão
dos artigos 43 e 44 com a renumeração dos artigos subsequentes @ a alteração dos novos
artigos 48 e 50 do Estatuto Social da Companhia para adequação as cláusulas mlnimas
sugeridas pela BM&FBOVESPA para adequação ao novo regulamento do Novo Mercado, em
cumprimento ao OfIcio GAE 1366/11, que passam a vigorar da seguinte forma: "Artigo 111~A
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. tCompanhia") é uma sociedade por ações de capital
autorizado, regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n°
6.404, de 15 da dezembro de 1976 (conforma alterada, a "Lei das ,Sociedades por Acõesn).
Parágrafo 111- Com a admissao da Companhia no Novo Mercado da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa
de Valoms, Mercadorias e Futuros tBM&FBOVESPN), a Companhia, seus acionisfas,
administradores e membros do-Conselho Fiscal instalado, sujeitam-se também às disposições do
Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (Regulamento do Novo
Mercadol Parágrafo 2° - As disposições do Regulamento do Novo Mercado pmvalece~o sobre as
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuizo aos direitos dos destinatários das afeitas
públicas previstas" neste Estatuto"; aArtlgo 15 • Parágrafo 311 - Os membros do Conselho de
AdministraçtJo sanlo investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no
Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, condicionada à subscriçlJo do Tenno de
Anuência dos Administradores previsto no Regulamento do Novo Mercado. Os membros do
Conselho de AdministraçtJo poderão ser destituldos a qualquer tempo pela Assembleia Geral,
devendo permanecer em exerelc;o nos respectivos cargos, até a investidura de seus sucessores~'
UArtlgo 21 M (v) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta públiCa de
aquisiçao de ações que tenha por objeto as ações de emissao da Companhia, por meio de parecer
prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicaçao do edital da oferta pública de
aquisição de aç"es, que deverlJ abordar, no mln/mo (i) a conveniência e oportunidade da oferta
pública de aquisição de ações quanto ao interesse conjunto 90S acionistas e em relaçao à Iiquidez



dos valores mobiliários de sua titularidade; ai) as repercuss08s da oferta pública de aquisição de
ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em
relaçao á Companhia; (Iv) c/ttl'OS'pont{Z'qaG ;) ConsâJho'de Administraçlio considerar pertinentes,
bem como as informações eXjgidgspetas r6s;rasppíícB.véisp.stabelecidaspela CVM; (w) definir lista
triplice de empresas especi9/izad<:lsem -ava:iaçiio ecDnõfhlca de empresas para a elaboração de
laudo de avaliaçao das açOesda Companhia, nos casos de OPA para cancelamento de registro de
companhia aberta ou para salda do Novo Mercado~; "Artigo 38 - Parágrafo 1° - Para fins deste
Estatuto Social, os termos abaixo indicados em letras maiOsculas terllo o seguinte signjf;cado:
"Acionista Controlado!" significa o acionista ou o Gmpo de Acionistas que exerça o Poder de
Controle da Companhia, "Acionista Controlador AlienanteU significa o Acionista Controlador quando
este promove a Afienaçlio de Controle da Companhia. "Acionista Adquirente" significa qualquer
pessoa (incluindo, sem limitaçao, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento,
condomínio, carteira de tftulos,. universalidade de direitos, entidades nao personificadas, ou outra
forma de organização, residente, com domfcillo ou com sede no Brasil ou no exteâorj, ou gmpo de
pessoas vinculadas por acordo de voto com o Acionista Adquirente e/ou que atue representando o
mesmo Interesse do Acionista Adquirente, que venha a subscrever e/ou adquirir açOes da
Companhia, Incluem-se, dentre os exemplos de pessoa(s) que atue(m) representando o mesmo
interesse do Acionista Adquirente, qualquer pessoa (i) que seja, direta ou indiretamente, controlada
ou administrada por tal Acionista Adquirente; (ii) que controle ou administre, sob qualquer forma, o
Acionista Adquirente, (ili) que seja, direta ou indiretamente, controlada ou administrada por qualquer
pessoa que controle ou administre, direta ou indiretamente, o Acionista Adquirente, (iv) na qual o
controlador de tal Acionista Adquirente tenha, direta ou indiretamente, uma participação societária
igualou superior a 20% (vinte por cento) do capital social, (v) na qual o Acionista Adquirente tenha,
direta ou indiretamente, uma participaçtJo societária igualou superior a 20% (vinte por cento) do
capital social, ou (vi) que tenha, direta ou indiretamente, uma participaçao socieMria igualou
superior a 20% (vinte por cento) do capital social do Acionista Adquirente. -AdguirenteU significa
aquefe para quem o Acionista Controtador Alienante transfere as AçCles de Controle em uma
Alienaçllo de Controle da Companhia, ~AÇÕ8Sde Controle" significa o bloco de açOesque assegura,
de forma direta ou indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercfcio individual e/ou compartilhado do
Poder de Controle da Companhia. "Ações em Circufac80n significa todas as açoes emitidas pela
Companhia, excetuadas as aÇÕes de propriedade do Acionista Controlador, de pessoas a ele
vincufadas, de administradores da Companhia e aquelas em tesouraria. "Alienação de Controle da
Companhia. significa a transterénçia a terceiro, a titulo oneroso, das AçOes de Controle, "Poder de
Controle" (bem como seus tennos conelatos, "Controlador", uControfada",.sob Controle comum" ou
"ControleU

) significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades sociais e orientar o
funcionamento dos órgãos da. Companhia, de fonna direta ou indireta, de fato ou de direito,
independentemente da participaçl:lO acionária detida. Há presunçlío relativa de titularidade do
controle em relação à pessoa ou ao gmpo de pessoas vinculado por acordo de acionistas ou sob
Controle comum que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos votos
dos acionistas presentes nas trés últimas Assembleias Gerais da Companhia, ainda que nl:lo seja
titular das ações que lhe asseguram a maioria absoluta do capital votante. ~Gmpo de Acionistasn
significa o gmpo de duas ou mais pessoas que sejam (a) vinculadas por contratos ou acordos de
qualquer natureza, inclusíve acordo de acionistas, orais ou escritos, seja diretamente ou por melo de
sociedades Controladas, Controladoras ou sob Controle comum; ou (b) entre os quais haja relaçlJo
de Controle, seja direta ou indiretamente; ou (c) que estejam sob Controle comum; ou (d) que atuem
representando interesse comum. Incluem-se, sem limitaçl:lo, nos exemplos de pessoa
representando um interesse comum (i) uma pessoa que detenha, dIreta ou indiretamente, uma
par1icipaçllo societária igualou 'supeâor a 20% (vinte por cento) do capital sociai da outra pessoa; e
(ii) duas pessoas que tenham um terceiro investidor em comum que detenha, direta ou
indiretamente, uma participaç60 societán'a igualou superior a 20% (vinte por cento) do capital social
das duas pessoas. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de investimento, fundações,
associações, trusts, condomfnios, cooperativas, carteiras de titulas, universalidades de direitos, ou
quaisquer outras formas de organização ou empreendimento, constituJdos no Brasil ou no exterior,
serna considerados parte de um mesmo Grupo de Acionistas sempre que duas ou mais entre tais
entidades: (x) forem administradas ou geridas peja mesma pessoa jurldiça ou por partes
relacionadas a uma mesma passoa jurldica; ou (y) tenham em comum a maioria de seus
administradores, ~Vªlor Econômico" significa a valor da Companhia e de suas aÇ('es que vier a ser
determinado por empresa especializada, mediante a utilizaçao de metodologia reconhecida ou com
base em outro critério que venha a ser definido pela CVM. Parágrafo 3D - A Companhia nao
registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente ou para aquele(S) acionista(s) que
vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) acionista(s) nlio subscrever(em) o Termo de
Anuência dos Coniroladores alUdidOno Regulamento do Novo Mercadou•• "Artigo 40 - Aquele que
adqUirir o Poder de Controle, em razao de contrato particUfarde aquisição de ações, ou direito sobre
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elas, celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, l}stará
obrigado a: (I) efetivar a oferta"pública de aquisiçS,oreferida no artigo 38 deste Estatuto; (ii) pagar,
nos termos a seguir indica~'q~a::!tilJ '5Qut"rfilefiJf!à ?}ifei'finçaentre o preço da oferta pública e o
valor pago por ação eventua-fmeht6'adquiriga~ef(l bolSa :nos 06 (seis) meses anteriores â data da
aquisição do Poder de Controle, tIevidâr:Jsnte-atlJâ/izaGoafê a .data do pagamento. Referida quantia
deverá ser distribuida entte todas as pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em
que o Adquirente realizou as aquislÇ(jes, proporcionalmente ao saldo liquido vendedor diário de
cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos de seus
regulamentos;(iii) tomar medidas cabfveis para recompor o percentual m/nimo de 25% (vinte e
cinco por cento) do total das Ações em Circulaçt:Jo,dentro dos 06 (seis) meses subsequentes à
aquisição do Controlen; "Arligo 42 - Caso os acionistas reunidos em Assembleia Geral
Extraordinária deliberem (i) a salda da Sociedade do Novo Mercado para que seus valores
mobiliários passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado ou (ii) a reorganizaçlio
societária da qual 8 compal?hia resultante nao tenha seus valores mobiliários admitidos â
negociação no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da Assembleia que
aprovou e referida operaçl1O,o Acionista Controlador deverá efetiver oferta pública de aquisição de
ações peltencentes aos demais acionistas da CompanhIa. O preço a ser ofeltado deverá
corresponder, no mlnimo, ao Valor Económico apurado em laudo de avaliação, referido no altigo 45
deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis"; "Arligo 43 • Na
hipótese de nlJo haver Acionista Controlador, caso seja deliberada 8 salda da Companhia do Novo
Mercado para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociaçS,ofora
do Novo Mercado, ou em viltude de operaçllo de reorganizaçllo societária, na qual a sociedade
resultante dessa reorganizaçlio não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociaçlio no Novo
Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que aprovou a
referida operaçáo, a salda estará condicionada à realizaçfio de oferta pública de aquisição de ações
nas mesmas condições previstas no altigo acima. parágrafo 1e - A referida aS5embleia geral
deverá definir 0(8) responsável(is) pela reafizaçl10 da ofelta púbfica de aquisição de aç6es, o(s)
qual(is), presente(s) na assemb/eia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a
oferta. Parágrafo 20 - Na ausência de definiçlio dos responsáveis pela realizaçlJOda oferta pública
de aquisição de ações, no caso de operaçllo de reorganização societária, na qual a companhia
resuftante dessa reorganizaçS,onão tenha seus vararesmobiliários admitidos à negociaçt:Jono Novo
Mercado, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à reorganização societária realizar a
referida oferta'~ "Arllgo 44 - A salda da Companhia do Novo Mercado em razl10de descumprimento
de obrigaçlJes constantes do Regufamento do Novo Mercado está condicionada à efetivaçlIo de
oferta pública de aquisição de ações, no mfnimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser apurado
em laudo de avaliação de que trata o Artigo 45 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e
regufamentares aplicáveis. Parágrafo 1(>- O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública
de aquisição de ações prevista no caput desse artigo. Parágrafo 2° - Na hipótese de não haver
Acionista Controlador e 8 salda do Novo Mercado referida no caput decorrer de deliberação da
assembleia geral, os acionistas que tenham votado a favor da deliberação que Implicou o respectivo
descumprimento deverlJo efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput.
Parágrafo 3(> - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a salda do Novo Mercado referida
no capul ocorrer em rezl10 de aro ou falo da admínistraçtlo, os Administradores da Companhia
deverão convocar assembleia geral de acionistas cuja ordem do dIa será a defiberaçtio sobre como
sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado ou, se for o
caso, deliberar pera salda da Companhia do Novo Mercado. ParSgrafo 4° - Caso a assembleia
geral mencionada no Parágrafo Jl' acima delibere pela salda da Companhia do Novo Mercado, a
referida 8ssembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de
aquisição de ações prevista no capul, O{S) qua/(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir
expressamente a obrigação de realizar a oferta.; "Artigo 48 - Qualquer Acionista Adquirente que
atingir, direta ou Indiretamente, participaçao em AçOes em CirculaçGoigual ou superior a 10% (dez
por cento) do capital social da Companhia, e que deseje realizar uma nova aquisição de Ações em
Circulaçao, estará obrigado a (i) realizar cada nova aquisiçt:Jona BM&FBOVESPA, vedada e
reelizaçao de negociações privadas ou em mercado de balciIo; (li) previamente a cada nova
aquisição, comunicar por escrito ao Diretor de Relações com Investidores da Companhia a
quantidade de Ações em Circulação que pretende adquirir, com antecedência mlnima de 03 (trêS)
dias úteis da data prevista para a realização da nova aqu;siçlJo de açOes;n "Artigo 50 • A
Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal (quando instalado),
obrigam~sea resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e
qualquer disputa ou controvéf$la que possa surgir entre eles, relacionada com Ou oriunda, em
especial, da aplicação, varidade, eficácia, intelpretação, violação e seus efeitos, das disposições
contidas na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pejo
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasii e pela CVM, bem como nas demais
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nonnas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do
Regulamento do Novo Mercado, do Regulamento de Sanções, do Regulamento de Arbitragem da
qâmara de Arbitragem do ~erc~d9 ~ diJ çi)fIt~fJJ d~ R<irticipaçao no Novo Mercado. Parágrafo
Unlco - O requerimento de-mediC/.asde r;rg1Jn'tiEfpêlás Rartes, antes de constituido o Tribunal
Arbitral, deverá ser remetifio só ePodsr'Jaojciá'1Ío, nâ fôrma do item 5.1.3 do Regulamento de
Arbitragem da Câmara dBArbltragBm do Mercado~; (v) alterar a redaçêo do caput do artigo 50 do
Estatuto Social da Companhia. para refletir as alterações do capital social deliberadas nas
Reuniões do Conselho de Administração ocorridas em 16/0612011,26107/2011, 17110/2011 e
27/01/2012, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação: "Artigo 5° - O capital
social da Companhia, totalmente subscrito, integralizado, é de R$ 2.650.316.044,53 (dOiS bilMes,
seiscentos e cinqüenta milhões, trezentos e dezesseis mil, quarenra e quatro reais e clnquenra e
tr{Jscentavos), representado por 482. 743. 727 (quatrocentas e oitenta e duas milhões, setecentas e
quarenta e trés mil, setecentas e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor
nomlna/~ (vi) alterar a redação do artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, para extinguir o
cargo de Diretor Executivo de Desenvolvimento Imobiliário de Campinas e do Estado do
Esplrito Santo, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação: ~Artlgo 24 - A
Diretoria Executiva será compO!3tade 11. (onze) Diretores, acionistas ou nfjo, eleitos e destituiveis a
qualquer tempo pelo Conselho de Administraçáo, sendo 01 (um) designado Diretor Presidente, 01
(um) Diretor Executivo de FInanças, 01 (um) Diretor Executivo de Relações com Investidores,
01 (um) D;retor Executivo Jurld;co, 01 (um) Diretor Executivo Comercial, 01 (um) Diretor
Executivo de ProduçlJo, 01 (um) Diretor Executivo de Crédito ImobJJJ6r1o,01 (um) Diretor
Executivo de Desenvolvimento Imobiliário, 01 (um) Diretor Executivo de AdminIstração e
Centro de Serviços Compartilhados e 02 (dois) Diretores Executivos Regionais, todos eleItos
pelo Conselho de AdministraçãO e por ele destitulveis a qualquer tempo. Parágrafo 1° Compete ao
Diretor Presidente, além de coordenar e supefYisionar as ativIdades da Diretoria: (i) convocar e
presidir as reuniões da Diretoria, confonne os tennos do Artigo 26 abaixo; (11)submeter â aprovação
do Conselho de Administração os planos de trabalho e orçamento anuais, os planos de investimento
e os novos programas de expanslio da Companhia e de-suas empresas controladas, promovendo a
sua execução nos termos aprovados; (Ui) formular as estratégias e diretrizes operacionais da
Companhia, bem como estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembléia
Geral e do Conselho de Ad"!inistração, com a participação dos demais diretores; (iv) organizar,
fiscalizar e supetVIsionar, de acordo com a orientação da Diretoria e do Conselho de Administraçao,
a execução das atividades da Companhia; (v) praticar todos os atos necessários ao funcionamento
regular da Companhia; e (vi) exercer outros poderes e atribuições que não forem conferidos aos
demais diretores 6 as que lhe forem, de tempos em tempos, conferidos peio Conselho de
AdministraçlIo. Parágrafo 20 Compete 80 Diretor Executivo de Finanças, além das atividades que
lhe sejam atribufdas pelo Conselho de Administraçáo, definir as estratégias financeiras da empresa,
em linha com os planos de negócios vigentes, bem como dirigir os processos de contabilidade,
tesouraria, planejamento financeiro e relações com investidores. Parágrafo 30 Compete ao Diretor
Executivo de Relações com, Investidores, além das arividades que lhe sejam atribufdas pelo
Conselho de Administraçao, representar a Companhia perante a Comissão de Valores Imobiliários,
aCionistas, investidores, bolsas de valores, Banco Central do Brasil e demais órgaos relacionados
com as atividades do mercado de capitais, definindo estratégias e ações para otimizar a captaçlJo
de recursos, bem como o atendimento dos interesses dos investidores. Parágrafo 4° Compete ao
Diretor Executivo Jurldico, além das atividades que lhe sejam atribufdas pelo Conselho de
Administração, responsabilizar-se por todas as questões Jegais que envolvam a Companhia,
atualizando as questões legislativas a ela pertinentes. Parágrafo 50 Compete ao Diretor Executivo
Comercial, além das atividades que lhe sejam atribuldas pelo Conselho de Administraçao, definir as
estratégias comerciaIs e de markeUng, responder pelo desenvolvimento e implementação de ações
e iniciativas comerciais, visando ao desenvolvimento do negócio. Parágrafo 60 Compete ao Diretor
Executivo de Produç60, além das atividades que lhe sejam atribufdas pelo Conseiho de
AdministraçlJo, definir as estratégias e pesquisas de tecnologia para as divisões de negÓCiosde
Construçao, bem como para as ároas corporativas de suprimentos, segurança, engenharia e
assistáncia técnica dos imÓVeis. Parágrafo 70 Compete ao Diretor Executivo de Crédito
Imobiliário, além das atividades que lhe sejam atribuldas pelo Conselho de Administraçlio, definIr
estratégias e ações para otimizar a captaçao' de recursos junto às instItuIções financeiras, garantir a
qualidade da carteira de clientes e viabilizar o financiamento dos c/ientes. Parágrafo 8" Compete ao
Diretor Executivo de Desenvolvimento lmoblliário, além das atividades que lhe sejam atribufdas
pelo Conselho de Administração, definir as estratégias de desenvolvimento e incOiporação
imobiliária, visando ao desenvolvimento do negócio, de acordo com as diretrizes estabelecidas pejo
Conselho de Administraçao. Parágrafo 90 Compete 80 Diretor Executivo de Administração e
Centro de Serviços Compartllhados, além das atividades que lhe sejam atribuldas pelo Conselho
de Administração, definir as estratégias administrativas, de recursos humanos, de relacionamento
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com clientes e de Tecnologia da Informação da Companhia, em linha com os planos de negócios
vigentes, de acordo com as dketrizes do Conselho de ArJministraçfio. Parágrafo 100 Compete aos
Diretores Executivos Regkm8ls, efém daq ativiIifJde~ qJ.Ie"lhessejam atribuldas pelo Consefho de
Administraçao, implementar? es~raiédia de'r-egÓ'{;iCíSd.a Companhia na respectiva regional, visando
ao alcance dos objetivos ufM;resêimente ~ lucratiilidadeu; (~ii)aprovar a consolidação do Estatuto
Social da Companhia, em decorrência das deliberações dos itens acima, conforme redação
constante do DOCUMENTO I da presente ata que, autenticado pela Mesa, será arquivado na
sede social; (viii) aprovar a remuneração anual global da Administração, conforme proposta
da Companhia, no valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), para o período a
contar da presente data até' a Assembleia que vier a deliberar sobre as contas do exercício
social de 2012; e (ix) aprovar a permanência dos jornais ~Hoje em Dia" e "Jornal da Tarde",
como meio a ser utilizado para as publicaçOes legais da Companhia. Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a presente Assembléia Gera! Ordinária e Extraordinaria, os termos desta
ata foram deliberados e aprovados pelos acionistas presentes, que a subscrevem. Belo
Horizonte, 30 de abril de 2012. luciana Candloto de Carvalho Chalup Afi. Presidente da
Mesa; Leandro de Souza Antunes, Secretário da Mesa; e o representante da DeloiUe Touche
Tohmatsu, Sr. Danllo Figueiredo Rodrigues, (MG-11.239.848). Acionistas: RUBENS MENIN
TEIXEIRA DE SOUZA; p.p. MAIO PARTICIPAÇÕES LTDA., Marcos Alberto Cabaleiro
Fernandez; MARCOS ALBERTO CABALEIRO FERNANDEZ; p.p. (Citibank NA), ABU
DHABI RETIREMENT PENSIONS ANO BENEFITS FUND; ADVANCED SERIES TRUST _
AST J.P. MORGAN STRATEGIC OPPORTUNITIES PORTFOLIO; ALASKA PERMANENT
FUND; ALPINE EMERGING MARKETS REAL ESTATE FUND; ALPINE GLOBAL PREMIER
PROPERTIES FUND; ALPINE INTERNATIONAL REAL ESTATE EQUITY FUND; AMERICAN
AIRLlNES, INC. MASTER FIXED BENEFIT PENSION TRUST; AT&T UNION WELFARE
BENEFIT TRUST; AZL BLACKROCK GLOBAL ALLOCATION FUND; BELL ATLANTIC
MASTER TRUST; BELLSOUTH CORPORATION RFA VEBA TRUST; BELLSOUTH
CORPORATION RFA VEBA TRUST FOR NON.REPRESENTABLE EMPLOYEES; BEST
INVESTMENT CORPORATION; BLACKROCK CDN MSCI EMERGING MARKETS INDEX
FUND; BLACKROCK INSTITUTlONAL TRUST COMPANY, N.A.; BRITISH AIRWAYS
PENSION TRUSTEES LIMITED - MAIN AlC; BRITISH AIRWAYS PENSION TRUSTEES
LTD. (MPF AlC); BRUNEI INVESTMENT AGENCY; BT PENSION SCHEME; CADBURY
PENSION TRUST L1MITED; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT OU QUEBEC; CENTRAL
STATES SOUTHWEST ANO SOUTHEAST AREAS PENSION FUND; CF DV EMERGING
MARKETS STOCK INDEX FUND; CHINATRUST COMMERCIAL BK AS MASTER CUST
FOR ALLIANZ GL INV GLOBAL EME MKTS FD; CIBC EMERGING MARKETS INDEX
FUND; COHEN & STEERS EMERGING MARKETS REAL ESTATE FUND, INC.; COHEN &
STEERS GLOBAL INCOME BUILDER, INC; COHEN & STEERS GLOBAL L1STED
PROPERTY FUND; COHEN & STEERS GLOBAL REALY SHARES, INC; COHEN & STEERS
INC.; COHEN & STEERS INSTITUTlONAL GLOBAL REALTY SHARES, INC.; COHEN &
STEERS INTERNATIONAL REALY FUND, INC.; COHEN & STEERS SICAV; COLLEGE
RETIREMENT EQUITIES FUND; COMMONWEALTH SUPERANNUATION
CORPORATlON; COMPASS AGE LLC;COUNTY EMPLOYEES ANNUITY ANO BENEFIT
FUND OF THE COOK éOUNTY; DOMINION RESOURCES INC. MASTER TRUST;

. DRIEHAUS COMPANIES PROFIT SHARING PLAN ANO TRUST; EATON VANCE
COLLECTlVE INV TRUST FOR EMPL BENEFIT PL - EMERGING MKTS EQ FD; EATON
VANCE INT (IR) FDS PLC ON BEHALF OF EATON VANCE INT (IR) PPA EM MTS EQ F;
EATON VANCE PARAMETRIC STRUCTURED EMERGING MARKETS FUND; EATON
VANCE PARAMETRIC TAX.MANAGED EMERGING MARKETS FUND; EMERGING
MARKETS EQUITY FUND; EMERGING MARKETS EQUITY INDEl{ MASTER FUND;
EMERGING MARKETS EQUITY INDEX PLUS FUND; EMERGING MARKETS EQUITY
TRUST 1; EMERGING MARKETS EQUITY TRUST 4; EMERGING MARKETS EX-
CONTROVERSIAL WEAPONS EQUITY INDEX FUND B; EMERGING MARKETS INDEX
FUND E; EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND B; EMERGING MARKETS
PLUS SERIES OF BLACKROCK QUANTITATIVE PARTNERS, L.P.; EMERGING MARKETS
SUOAN FREE EQUITY INDEX FUND; ENHANCED EMERGING MARKETS SERIES OF
BLACKROCK QUANTlTATIVE PARTNERS, L.P.; EVANGELlCAL LUTHERAN CHURCH IN
AMERICA BOARD OF PENSION; FAIRFAX COUNTY EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM;
FAIRFAx COUNTY POLlCE OFFICERS RETIREMENT SYSTEM; FAIRFAX COUNTY
UNIFORMED RETIREMENT SYSTEM; FIDELlTY FIXED-INCOME TRUST: SPARTAN
EMERGING MARKETS INDEX FUND; FIDELlTY FIXED-INCOME TRUST: SPARTAN
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GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELITY FUNDS - LATIN AMERICA FUND; FIDELlTY
SALEM STREET TRUST: FIDELITY GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIRST COMMERCIAL
BANK-ALLIANZ GLOBAL' D.EI\1OGRA1'l1IC .TReNÓS FUND; FLORIDA RETIREMENT
SYSTEM TRUST FUND; ~RD MOTOR"COMPA~" DEFINED MASTER TRUST; FUTURE
FUND BOARD OF GUARDIANS; GE'ASSETMANAGÊMENT CANADA FUND - EMERGING
MARKETS EQUITY SECTION; GEINSTITUTIDNAL FUNDS; GENERAL CONFERENCE
CORPORATION OF SEVENTH-DAY ADVENTIST; GENERAL ELETRIC PENSION TRUST;
HANSBERGER INTARNATIONAL SERIES EMERGING MARKETS FUND; HARMSWORTH
PENSION SCHEME; HSBC EMERGING MARKET PODLED FUND; IBM 401 (K) PLUS
PLAN; ILLlNOIS STATE BDARD OF INVESTMENT; IMPERIAL EMERGING ECONOMIES
POOL; ING BEWAAR MAATSCHAPPI I B.V.; ING EMERGING COUNTRIES FUND; ING
EMERGING MARKETS HIGH DIVIDEND EQUITY FUND; ING GLOBAL OPPORTUNITIES
FUND; ING MUTUAL FUNDS -ING EMERGING MARKETS EQUITY FUND; INOVA HEAL TH
SYSTEM FDUNDATION; INOVA HEALTH SYSTEM FOUNDATlON DEFINED BENEFIT
PLAN MASTER TRUST; INTERNATIONAL BK FOR RCNSTR ANO DV, A T F S R P A TIRET
STAFF BEN PLAN ANO TRUST; INVESCO DEVELOPING MARKETS FUND; ISHARES 11
PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES 111PUBLlC L1MITED COMPANY; ISHARES MSCI
BRAZIL (FREE) INDEX FUND; ISHARES MSCI BRIC INDEX FUND; ISHARES MSCI
EMERGING MARKETS INDEX FUND; ISHARES PUBlIC lIMITED COMPANY; JANUS
ASPEN SERIES OVERSEAS PORTFOLlO; JANUS CAPITAL FUNDS PLC/JANUS
EMERGING MARKETS FUND: JANUS CAPITAL FUNDS PLCI JANUS GLOBAL REAL
ESTATE FUND; JANUS EMERGING MARKETS FUND; JANUS GLOBAL REAL ESTATE
FUND; JANUS .OVERSEAS FUND; JANUS REAL RETURN ALLOCATION FUND; JAPAN
TRUSTEE SERVI BK, LTO. A T F R B MORGAN ST FDUR EMERGING CTRS REAL EST
FD; JAPAN TRUSTEE SERVICES BANK, LTO. RE:RTB NIKKO BRAZIL EQUITY ACTIVE
MTFUND; JOHN DEERE PENSION TRUST; JOHN HANCOCK VARIABLE INSURANCE
TRUST INTERNATlONAL EQUITY INDEX TRUST A; JDHN HANCOCK VARIABLE
INSURANCE TRUST INTERNATIONAL EQUITY INDEX TRUST B; JUBAK GLOBAL EQUITY
FUND; LAZARD DEVELOPING MARKET EQUITY PORTFOLlO; LAZARD EMERGING
MARKETS EQUITY BLEND PORTFOLlO; LAZARD EMERGING MARKETS MULTI-
STRATEGY PORTFOLlO; LAZARD GLOBAL ACTIVE FUNDS, PLC; LAZARD GLOBAL
EQUITY INCOME FUND; -LAZARD GLOBAL INVESTMENT FUNDS PUBLlC L1MITED
COMPANY; LAZARD INTERNATIONAL EQUITY SELECT PORTlFOLlO; LAZARD
INVESTMENT FUNDS - LAZARD DEVELDPING MARKETS FUND; LAZARD MANAGED
BALANCED FUND; LAZARD WORLD DlVIDEND & INCOME FUND, INC; L1NCOLN VARI
INS PRODUCTS TRUST - LVIP COHEN & STEERS GLOBAL REAL STATE FUND;
L1NCOLN VARIABLE INSURANCE PRODUCTS TRUST - LVIP SSGA EMERGING
MARKETS 100FUND; MACKENZIE UNIVERSAL WORLD REAL ESTATE CLASS; MARKS
ANO SPENCER PENSION FUND SCHEME; MELLON BANK N.A EMPLOYEE BENEFIT
COLLECTIVE INVESTMENT FUND PLAN; MINISTRY OF STRATEGY ANO FINANCE;
MORGAN STANLEY EMERGING MARKETS FUND, INC; MOGAN STANLEY
INSTITUTIONAL FUND, INC., EMERGING MARKETS PORTFOLlO; MORGAN STANLEY
INVESTMENT MANAGEMENT EMERGING MARKETS TRUST; MORGAN STANLEY
OFFSHORE EMERGING MARKETS FUND; NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY
FUND; NATIXIS INTERNATIONAL FUNDS (LUX) I; NAVY EXCHANGE SERVICE
COMMAND RETIREMENT TRUST; NEW ZEALAND SUPERANNUATION FUND;
NORTHERN TRUST INVESTMENT FUNDS PLC; NORTHERN TRUST NON-UCITS
COMMON CONTRACTUAL FUND; NORTHWEST EAFE FUND; ONTARIO PUBLlC
SERVICE EMPLOYEES UNION PENSION TRSUT FUND; PANAGORA GROUP TRUST;
PENSIONDANMARK INVEST F.M.B.A. EMERGING MARKETS AKTlER;
PENSIONDANMARK INVEST F.M.B.A., GLOBALE AKTIER 111;PENSIONSKASSERNES
ADMINISTRATION AIS; PICTET - EMERGING MARKETS INDEX; PICTET FUNDS S.A RE:
PI(CH)-EMERGING MARKETS TRACKER; PRINCIPAL EMERGING MARKETS EQUITY
FUND; PRINCIPAL LIFE INSURANCE COMPANY; PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT
SYSTEM OF MISSISSIPPI; PUBLlC EMPLOYEES RETlREMENT SYSTEM OF OHIO;
PYRAMIS GLOBAL EX U.S. INDEX FUND LP; RBS PENSION TRUSTEE LIMITED; REGIME
DE RETRAITE OU PERSONNEL DES CPE ET DES GES PR CONVENTS OU QUEBEC;
RENAISSANCE GLOBAL REAL STATE FUND; ROBECO GLOBAL EMERGING MARKETS
EQUITY FUND 11; ROBECO PORTFOLlO TRUST - ROBECO GLOBAL EMERGING
MARKETS EQUITY FUND: ROGERSCASEY TARGET SOLUTIONS, LLC; SCHWAB

l/



EMERGING MARKETS EQUITY ETF: SPDR S&P EMERGING LATIN AMERICA ETF; SPDR
S&P EMERGING MARKETS ETF; SSGA EMERGING MARKETS INDEX PLUS NON-
LENDlNG COMMON T"~ST: F,U~IJ; ;;lSGilo M8Cl' BRAZIL INDEX NON-LENDING QP
COMMON TRUST FUNp;; SaG;\ :SPDa- ETl'S ~UROPE I PUBLIC UMITED COMPANY:
STATE OF CAUFORNliIl. PUaUC"EIlII'l.OYEÉS RETIREMENT SYSTEM; STATE OF
CONNECTICUT RETIREMENT PLANS ANO TRUST FUNDS; STATE OF OREGON; STATE
STREET BANK ANO TRUST COMPANY INVFDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS;
STATE STREET EMERGING MARKETS; STATE STREET TRUSTEES UMITED AS
TRUSTEE FOR THE DIVERSIFIED CHARITY FUND; STICHTING BLUE SKY ACTlVE
EQUITY EMERGING MARKETS GLOBAL FUND: STlCHTING CUSTODY ROBECO
INSTITUTIONAL RE: ROBECa INST EMERGING MKTS FONOS; STICHTING PHILlPS
PENSIOENFONDS; SUPERVALU INC. MASTER INVESTMENT TRUST; TCW CAPITAL
INVESTMENT CORPORATION; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS: TEACHERS
RETlREMENT SYSTEM OF THE STATE OF ILUNOIS: THE ASHMOREEMM UMBRELLA
FUNDS TRUST; lHE BANK CF KOREA; lHE BANK DF NEW YORK MElLON
CORPORATION RETIREMENT PLANS MASTER TRUST: THE BOARD OF REGENTS OF
THE UNIVERSJTY OF TEXAS SYSTEM; THE BRAZIL VALUE ANO GROWTH FUND: THE
LATIN AMERICAN DISCOVERY FUND INC; THE MASTER TRT BK OF JP, LTD. AS T F N T
ALL C W EQ INV IND FD (TAX EX Q INS INV ON); THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN,
LTD. AS TRUSTEE OF NIKKo BRZ EQMOTHER FUND; THE MONETARY AUTHORITY OF
SINGAPORE: THE NOMURA TRST ANO BKG CO., LTO. RE: INT. EMERGING ST 10 MSCI
EM NO HEDGE MTR: THE,PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT BOARD:
THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF MICHIGAN; THE STATE TEACHERS
RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; THE UNIVERSAL INSTITUTIONAL FUNDS, INC.,
EMERGING MARKETS EQUITY PORTFOUO; TIAA.CREF FUNDS - T1AA-CREF
EMERGING MARKETS eQUITY FUND; T1AA-CREF FUNDS - TIAA-CREF EMERGING
MARKETS EQUITY INDEX FUND; TIFF MULTI-ASSET FUND; TREASURER DF lHE STATE
DF NORTH CAROLINA EQ 'INVESTMENT FUND POODLE TRUST; TRILOGY EMERGING
MARKETS EQUITY FUND; TRILOGY INTERNATIONAL SMALL CAP FUND: UPS GROUP
TRUST; VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND: VANGUARD FTSE
ALL-WORLD EX.US INDEX FUND, A SERIES OF VGRD INT EQ INDEX FDS: VANGUARD
GLOBAL EQUITY FUND, A SERIES OF VANGUARD HORIZONS FUNDS: VANGUARD
INTERNATIONAL VALUE FUND: VANGUARD TOTAL WD STOCK INDEX FUND, A SERIES
DF VANGUARD INT EQINDEXFDS, César Ximenes. p.p. (J,P. MORGAN S.A Distribuidora de
TItulas e Valores Imobiliários.), COLUMBIA ACORN EMERGING MARKETS FUND;
COLUMBIA ACORN INTERNATIONAL: COMMINGLED PENSI T FUND (EMERGING
MARKETS EQUITY) OF JP MORGAN CHASE BANK: EQ ADVISORS TRUST - EQ/GLOBAL
MULTI-SECTOR EQUITY PORTFOLIO: FRANKUN TEMPLETON INVESTMENT FUNDS;
JAPAN TRUS SERV BANK,L TO AS TR FOR THE SUMI TRUST E BANKING CO" LTD AS
TR FOR; JNULAZARD EMERGING MARKETS FUND:JPMORGAN DlVERSIFIED FUND;
JPMORGAN EMERGING ECONOMIES FUND; JPMORGAN FLEMING FUNDS LATIN
AMERICA EQUITY FUND; JPMORGAN FUNDS: JPMORGAN LATIN AMERICA FUND;
MORGAN STANLEY INVESTMENT FUNDS EMERGING MARKETS EQUITY FUND;
MORGAN STANLEY INVESTMENT FUNDS LATIN AMERICAN EQUITY FUND: PUBLIC
EMPLOYEES RETIREMENT ASSOCIATION OFF NEW MEXICO: SBC MASTER PENSION
TRUST; STATE OF NEW MEXICO EDUCATION RETlREMENT BOARD; STICHTING
DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITY POOL; STlCHTING DEPOSITARY APG
EMERGING MARKETS EQUITY POOL; TEMPLETON GLOBAL INVESTMENT TRUST _
TEMPLETON BRIC FUND: THE BOEING COMPANY EMPLOYEE RETlREMENT PLANS
MASTER TRUST: THREADNEEDLE INVESMENT FUND ICVC: THREADNEEDLE
INVESMENT FUND ICVC: THREADNEEDLE PENSIONS UMITED; THREADNEEDLE
SPECIAUST INVESTMENT FUNDS ICVC GLOBAL EXTENDED ALPHA FUND;
UNIVERSITlES SUPERANNUATION SCHEME LTD: VANGUARD INVESTMENT SERIES,
PlC; VANGUARD TOTAL INTER STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR
FUNDS; WANGER INTERNATIONAL, César Ximenes. p.p. {HSBC Corretora de Tltulos e
Valores Mobiliarlos S.A.), C.1. EMERGING MARKETS FUND; C.1. EMERGING MARKETS
CORPORATE CLASS: EMERGING MARKETS EQUITY CORPORATE CLASS; EMERGING
MARKETS EQUITY POOL: JPMORGAN BRAZIL EQUITY MASTER INVESTMENT TRUST;
KOOKMIN BANK AS TRUSTEE OF JPMORGAN GLOBAL EMERGING MARKET EQUITY
INV TRUST: PRIVATE CLIENT EMERGING MARKETS PORTFOUO; REAL ESTATE



INVESTMENT CORPORATE CLASS; REAL ESTATE INVESTMENT POOL; ROBECCO
CAPITAL GROWTH FUNOS; SELECT INTERNATIONAL EQUITY MANAGEO CORPORATE
CLASS; SELECT INTE~M:ION~t "OOr:r.Y.I'JI"'r'lAGEO FUNO; TREASURY GROUP
INVEST SERV LTO AS ~SÉ' ~"l:Trry; roR l'HÊ tRlLOGY EMERG MARK EO F, César
Xlmenes. p.p. fita0 unltanco cS.A.},-ANI0lllDI ~UNtiS: BAY PONO PARTNERS, César
Ximenes. p.p. (Banco Bradesco SAl, DEUTSCHE BANK TRUST COMPANV AMERICAS,
Pedro Bastos Ribeiro.

,....--,
Luciana Candioto de Carvalho Chalup AfI

President d~Mesa .,'- ,I,; ".'r:,,',. ,':"::' . \',

(.','-:•." .. --;;ÚNT~~~ERC~iDoE~AboDÉMI~SG~iWs
e uza ntunes .'_/ ,CEftTll'iCOOÀEGlIt*oSOBONRO:'4849484 , . I

ecrelán"o da Mesa - i,:'. -, OI', 'toU05l2012, -,:" -,-' • ,:. ,,: ,-' .1
. ,"'KY~ePAllJlÇlpACOES8..u .. ". " , _.

. -,';,-.,,~k" -- 'y" :":.;,"","••" '~~'1' , (O~ <..,
,_)",c,_-:/_,~~ -- ~~-.,jlF02'.... " "
" '1. - . -



MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF n' 08.343.49210001.20

NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 02 DE MAIO DE 2011

A Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.,

instalada com a presença dos seus membros abaixo assinados, independentemente de

convocação, presidida pelo Sr. Rubens Menln Teixeira de Souza e secretariada pela Sra.

Maria Fernanda N. Menln Teixeira de Souza Mala, reafizou.se às 08:00 horas do dia 02 de

maio de 2011, na sede social da Companhia, na Avenida Raja Gabaglia, 2720 (exceto lado

direito do 10 andar e sala 21), Bairro Estoril, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. Na

confonnidade da Ordem do Dia, a seguinte deliberaÇ£lo foi tomada e aprovada, por

unanimidade de volos: (a) reeleger, para compor a Diretoria da Companhia, com mandatos

unificados de 2 (dois) anos, que se estenderão até a próxima Assembléia Geral que vier a

deliberar sobre as contas do exerclcio social de 2012, os seguintes membros: (a.1) Sr.

RUBENS MENIN TEIXEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da

Carteira de Identidade nO20.353-D CREAlMG e inscrito no CPF1MF sob o nO315.836.606-15,

para o cargo de Diretor Presidente; (a.2) Sr. LEONARDO GUIMARÃES CORR~A, brasileiro,

separado judicialmente, economista, portador da carteira de Identidade nO28043464-9 SSP1SP

e inscrito no CPfJMF sob o n° 275.939.836-68, para o cargo de Diretor Executivo de

Finanças; (a.3) Sra. MONICA FREITAS GUIMARÃES SIMÃO, brasileira, casada,

administradora de empresas, portadora da Carteira de Identidade nOMG-3.122.01~ SSP/MG e

inscrita no CPF/MF sob o nO555.340.666-87, para o cargo de Diretora Executiva de Relações

com Investidores; (0.4) Sra. MARIA FERNANDA NAZARETH MENIN TEIXEIRA DE SOUZA

MAIA, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de Identidade nOMG-10.185.908

PC/MG e inscrita no CPF/MF sob o nO040.415.096-96, para o cargo de Diretora Executiva

Juridica; (a.S) Sr. EDUARDO PAES BARRETO, brasileiro, casado, administrador de

empresas, portador da Carteira de Identidade nO6.231.781 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o

nO 006.078.718-06, para o cargo de Diretor Executivo Comerciai; (a.6) Sr. HOMERO

AGUIAR PAIVA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nO

40.540/0 CRENMG e Inscrito no CPF/MF sob o nO566.916.456-34, para o cargo de Diretor

Executivo de Produção; (a.7) Sr. JOSÉ ADIB TOMÉ SIMÃO, brasileiro, casado, engenheiro

civil, portador da Carteira de Identidade n\l 8.208 CREAlMG e inscrito no CPF/MF sob o nO

071.004.346-53, para o cargo de Diretor Executivo de Crédito Imobiliário; (a.8) Sr. HUDSON

GONÇALVES ANDRADE, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de

Identidade nO60.2621D CREAlMG e inscrito no CPF/MF sob o n\l 436.094.226-53, para o cargo

de Diretor Executivo de Desenvolvimento Imoblllário; (a.9) Sr. LUCAS CABALEIRO



FERNANDEZ, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de

Identidade nOM~269.538 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 221.614.736-20, para o cargo- . -~ --." .
de Diretor Executivo de DesenvolvImento Imobiliário de Camp=n~s ~ ~o ~~a~ó ,lJi) .

Espirlto Santo; (a.10) Sra. JONIA MARIA DE SOUSA LIMA GAtVÃÔ-.~6rã~il~i~,-cé:$ad~, .

contadora, portadora da Carteira de Identidade nO MG-4.359.240 SSPJMG e inscrita no

CPF/MF sob o n° 878.532.996-72, para o cargo de Diretora Executiva de AdmInistração e

Centro de Serviços Compartilhados; (a.11) Sr. RAFAel NAZARETH MENIN TEIXEIRA DE

SOUZA, brasileiro, casado. engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nO MG~

5.500.127 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 013.255.636-76, para o cargo de Diretor

Executivo Regional; e (a.12) Sr. EDUARDO FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA, brasileiro,

casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nOM-6.672.370 SSPIMG e inscrito

no CPF/MF sob o nO000.415.476-24, para o cargo de Diretor Executivo Regional; todos com

endereço comercial na Av. Raja Gabaglia na2720, Bairro Estoril, Belo Horizonte/MG; permitida

a reeleiçêo. podendo ser destitufdos elou substituldos a qualquer tempo, nos termos do

Estatuto Social da Companhia. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniâo, da qual se

lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Belo

Horizonte, 02 de maio de 2011. Rubens Menln Teixeira de Souza, Presidente da Mesa; Maria

Fernanda N. Menin Teixeira de Souza Mala, Secretaria da Mesa; Rubens Menln Teixeira de

Sou:!a; Marcos Alberto Cabaleiro Fernandez; Levl. Henriquej Fernando Henrique da

Fonseca; Marco Aurélio de Vasconcelos Cançado; João Batista de Abreu; Eduardo Luiz

de Mascarenhas Plcchion1.

Confere com o original:

rvvvv~
Maria Fernanda N. Menin Teixeira de Souza Mala

Secretária da Mesa
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ESTATUTO SOCIAL

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

CAPíTULO I
Denominação. Sede, Objeto e Duração

Parágrafo Segundo - As disposições do Regulamento do. Novo
Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutári3S, nas
hipóteses de prejuizo aos direitos dos destinatários das: ofe::r.tas
públicas previstas neste Estatuto.

Artigo 2~ A Companhia tem sede e foro jurfdico em Belo Horizonte, Eslaêl9 de
Minas Gerais, na Av. Raja Gabaglia, 2720 (exceto lado direito do 1° andar e s~I~~21),
podendo, a, critério da Diretoria, criar e extinguir filiais, agências e escritórios: de
representação em qualquer: ponto do território nacional.

Artigo 3° A Companhia tem por objeto (i) a administração de bens próprios; (ii) a
incorporação, construção e comercialização de imóveis próprios ou de terceiros; (iii) a
prestação de selViços de engenharia pertinentes às atribuições dos responsáveis
técnicos; e (iv) a participação em outras sociedades nas qualidade de sócia ou
acionista.

Artigo 4' o prazo de ~uração da Companhia 'é indeterminado.

CAPiTULO 11
Capital Social

Artigo SO O capital social da Companhia, totalmente subscrito, integralizado, é de
R$ 2.650.316.044,53 (dois bilhões, seiscentos e cinqOenta milhões, trezentos e
dezesseis mil, quarenta e 'quatro reais e cinquenta e três centavos), representado por
482.743.727 (quatrocentas e oitenta e duas milhões, setecentas e quarenta e três mil,
setecentas e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor
nominal.

Parágrafo 1° - O capital social da Companhia será representado
exclusivamente por ações ordinárias.

Parágrafo 20 - Cada ação ordinária nominativa dá direito a um
voto. nas deliberações das Assembléias Gerais da Companhia.

li



Parágrafo 3° - Todas as ações da Companhia são escriturais e
serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus
titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de
Valores Mobiliários ("CVM~) com quem a Companhia mantenha
contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. A
instituição depositária poderá cobrar dos acionistas o custo do
serviço de transferência e averbação da propriedade das ações
escriturais, assim como o custo dos serviços relativos às ações
custodiadas, observados os limites máximos fixados pela CVM.

Parãgrafo 4° - Fica vedada a emissão pela Companhia de
ações preferenciais ou partes beneficiárias.

Parágrafo !f - As ações serão indivisíveis em relação à
Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma
pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo
representante do condominio.

Parágrafo 6° - Os aciénistas têm direito de preferênci&," :na
proporção de suas respectivas participações, na subscrição .de
ações, debêntures conversíveis em ações ou bôril~S:;- -de
subscrição de emissão da Companhia, que pode ser exe':CjEl0~no
praz,o legal de 30 (trinta) dias,

Artigo 6° A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite"de
R$3.000.000.000,OO (três bilhões ~e reais), incluídas as ações ordinárias já emttKfas,
independentemente de reforma estatutária, sem guardar proporção entre as ~ÇQÇªjá
existentes.

Parágrafo 1° - O aumento do capital social será realizado
mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem
competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço,
, prazp e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com
integralização em bens, a competência para o aumento de
capital será da Assembléia Geral, ouvido o Conselho Fiscal,
caso instalado.

Parágrafo ~ - Dentro do limite do capital autorizado, a
Companhia poderá emitir ações ordinárias, debêntures
conversiveis em ações ordinárias e bônus de subscrição,
observado o disposto no artigo 59 da Lei das Sociedades por
Ações. Para fins do artigo 76 da Lei das Sociedades por Ações,
bônus de subscrição poderão ser emitidos por deliberação do
Conselho de Administração.

Parãgrafo 3° - A critério do Conselho de Administração, poderá
ser exclu[do o direito de preferência ou reduzido o prazo para
seu exercicio, nas emissões de ações ordinárias, debêntures
conversiveis em ações ordinárias e bônus de subscrição, cuja
colocação seja feita mediante (i) venda em bolsa ou subscrição
pública, ou (li) permuta de ações, em oferta pública de aquisição
de controle, nos termos da lei, e dentro do limite do capital
autorizado.



Artigo "fO A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração,
adquirir as próprias ações 'para permanência em tesouraria e posterior alienação, ou
para cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva
legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e
regulamentares aplicáveis.

Artigo 8° A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração e
de acordo com plano aprovado pela Assembléia Geral, nos termos do parágrafo 3° do
artigo 168 da Lei das Socie:dades por Ações, outorgar opção de compra ou subscrição
de ações, sem direito de preferência. para os acionistas, em favor de seus
administradores, empregados e colaboradores, nos limites do capital autorizado,
podendo essa opção ser estendida aos administradores e empregados de sociedades
Controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia.

CAPITULO 111
ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 9° A Assembléia Geral, que é órgão deliberativo da Companhia, reunir-se-
á na sede social (i) ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao 1énni.no
do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 der lei
das Sociedades por Ações; e (U) extraordinariamente, sempre que os inte~sses
sociais o exigirem, sendo assegurado o direito de convocação aos aci""i'Stas
detentores de, pelo menos 50% (cinquenta por cento) do capital. s'OcJal,
independentemente-de prévia ou posterior justificação.

Parágrafo Único - As Assembléias Gerais serão convoCadas
com, no mínimo, 15 (quinze) dias corridos de antecedenc!a, e
presididas pelo Presidente do Conselho de Administraçã9"Q~,. na
sua ausência, pelo Vice-Presidente ou por outro membro do
Conselho de Administração,. e secretariadas por um- é:donl:sta
escolhido pelo Presidente da Assembléia dentre os presentes.

Artigo 10 ParÇl participar da Assembléia Geral, o acionista deverá depositar na
Companhia, na data da realização da respectiva Assembléia: (i) comprovante
expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua
titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações
elou, relativamente aos. acionistas participantes da custódia funglvel de ações
nominativas, o extrato. contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão
competente datado de até 02 (dois) dias úteis antes da realização da Assembléia
Geral; e (ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e deste
Estatuto, na hipótese de representação do acionista. O acionista ou seu representante
legal deverá comparecer à Assembléia Geral munido de documentos que comprovem
sua identidade.

Parágrafo Único - O acionista poderá ser representado na
Assembléia Geral por procurador constituldo há menos de 01
(um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia,
advogado, instituição financeira ou administrador de fundO de
investimento que. represente os condôminos.

Artigo 11 As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as h.ipóteses
especiais previstas em lei e no artigo 45 deste Estatuto Social, serão tomadas por
maioria absoluta de votos pos presentes, não se computando os votos em branco.



Parágrafo, Único - As atas das Assembléias poderão ser
lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive
dissidências e protestos, contendo a transcrição das
deliberações tomadas observado o disposto no parágrafo 1°, do
artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações.

CAPiTULO IV
Administração

Seção I
Disposições Gerais

Artigo 12 A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e
uma Diretoria Executiva, de acordo com os poderes conferidos pela legislação
aplicável pelo presente Estatuto Social.

Artigo 13 A posse dos administradores é condicionada à prévia subscrição do
Termo de Anuência dos Administradores a que se refere o Regulamento do' NQvO
Mercado. Os administradores deverão, imediatamente. após a investidura no ~cfrgo,
comunicar à BM&FBOVESPA a quantidade e as caracterrsticas dos v8Jt:)res
mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretàmep.te,
inclusive seus derivativos. ' ' c " ~

Artigo 14 A Assembléia Geral Ordinária fixará o" montante anual glQD%li:da
remuneração dos administradores da Companhia, cabendo ao Conselho 'de
Administração deliber~r sobre a sua distribuição.

Seção 11
Conselho de Administração

Artigo 15 O Conselho de Administração será composto por no mínimo 5 (cinco) e
no máximo 7 (s'ete) membros, todos acionistas da Companhia, eleitos pela Assembléia
Geral, cujos mandatos serão unificados"e terão a duração de 2 (dois) anos, contados
da data de eleição, podendo ser reeleitos.

Parágrafo 1° ~ No minimo 20% (vinte por cento) dos membros"
do Conselho de Administração deverão ser Conselheiros
Independentes, expressamente declarados como tais na
Assembléia Geral que os eleger. Considera-se Conselheiro
Independente aquele que (i) não tiver qualquer vinculo com a
Companhia, exceto participação no capital social; (ii) não for
Acionista Controlador, cônjuge ou parente até segundo grau do
Acionista Controlador, não for e não tiver sido" nos últimos 3
(três) anos vinculado à sociedade ou entidade relacionada ao
Acionista Controlado~ (excluem-se desta restrição pessoas
vinculadas a instituições públicas de ensino elou pesquisa); (iii)
não tiver sido nos últimos 3 (três) anos empregado ou diretor da
Companhia, do Acionista Controlador ou de sociedade
Controlada pela Companhia; (iv) não for fornecedor ou
comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da
ConlPanhia, em magnitude que implique perda de
independência; (v) não for funcionário ou administrador de
sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando
serviços elou produtos à Companhia; (vi) não for cônjuge ou
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parente até segundo gralJ de algum administrador da
Companhia; ou (vii) não receber- outra remuneração da
Companhia além da de conselheiro (excluem-se desta restrição
proventos em dinheiro oriundos de eventual participação no
capital). É também considerado -Conselheiro Independente
aquele eleito mediante faculdade prevista nos parágrafos quarto
e quinto do artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações.

parãgrafo 2° - Quando a aplicação do percentual definido acima
resultar em número fracionário .de Conselheiros, proceder-se-á
-ao arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente
superior se a fração for igualou superior a 0,5 (cinco décimos);
ou (fi) imediatamente inferior, se a fração for inferior a 0,5 (cinco
décimos).

Parágrafo 30 - Os membros do Conselho de Administração
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo
de pQsse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de
Administração, condicionada à subscrição do Termo de
Anuência dos Administradores previsto no RegulameniU' ijo
Novo Mercado. Os membros do Conselho de Adminil?tra~o
poderão ser destitufdos a qualquer tempo pela AssernD!6ia
Geral, devendo permanecer em exercicio nos resp.ectiv.os
cargos, até a investidura de seus sucessores. .

, , .
Parãgrafo 4° • Os membros do Conselho de Administração
devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleito memhrõ "do
Conselho de Administração, salvo dispensa expressa da mataria
de seus membros, aquele que: (i) ocupar cargos em sociedades
consi.deradas concorrentes da Companhia; ou (ii) pOSS'Jir:ou
representar interesse conflitante com a Companhia. Não poderá
ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de
Administração caso se configurem, posteriormente, os fatores de
impedimento indicados neste parágrafo.

Parágrafo 5° - O membro do Conselho de Administração não
poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de
Conselho dé Administração, relacionadas a assuntos sobre os
quais_ tenha ou represente interesse conflitante com os da
Companhia.

Artigo 16 O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-
Presidente, que serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes, na
primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a
posse de tais membros, ou sempre que ocorrer vacância naqueles cargos. No caso de
ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração,
assumirá as funções do Presidente o Vice-Presidente. Na hipótese de ausência ou
impedimento temporário do Presidente e do Vice~Presidente do Conselho de
Administração, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do
Conselho de Administração indicado pelo Presidente.

Artigo 17 O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada três
meses e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por
qualquer de seus membros, mediante notificaçao escrita entregue com antecedência
minima de 5 (cinco) dias úteis, da qual constará a ordem do dia.
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Parágrafo 1° - Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho
de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente
sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente
cientes todos os demais integrantes do Conselho. As
convocações poderão ser feitas por carta com aviso de
recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não,
que permita a comprovação de recebimento.

parágrafo 2° - Independentemente das formalidades previstas
neste artigo, será considerada regular a reunião a que
comparecerem todos os Conselheiros.

Artigo 18 As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em
primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros a, em segunda
convocação, com qualquer número.

Parágrafo 1° - As reuniões do Conselho de Administração serão
presididas pelo Presidente do Conselho de Administra.,ção ~e
secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausê'h"q"ia
temporária do Presidente do Conselho de Administração, fl55~S
reuniões serão presididas pelo Vice-Presidente do Conselhe-c:le
Administração ou, na sua ausência, por Conselheiro escolhigo
por maioria dos votos dos demais membros do Conselho de
Administração, cabendo ao presidente da reunião in6lcÂr:o
secretário. ~ ' ,

-
Parágrafo 2° - No caso de ausência temporária de quakpJer
membro do Conselho de Administração, o respectivo memhm do
Conselho de Administração poderá, com base na palita dbs
assuntos a serem tratados, (i) manifestar seu voto por escrito,
por meio de carta ou fac-simile entregue ao Presidente do
Conselho de Administração, na data da reunião, ou ainda, por
correio eletrônico digitalmente certificado; ou (li) fazer-se
representar por qualquer outro membro, mediante procuração
escrita com indicação de sua manifestação de voto sobre cada
um dos pontos da ordem do dia. não podendo cada membro
repre,sentar mais de 2 (dois) outros membros.

Parágrafo 3° - No caso de vacãncia do cargo de qualquer
membro do Conselho de Administração, o substituto será
nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a
primeira Assembléia Geral subsequente. Se ocorrer vacância
da maioria dos cargos, a Assembléia Geral será convocada para
proceder a nova eleição. Para fins deste parágrafo, ocorre a
vacância com a destituição, morte, renúncia, impedimento
comprovado ou invalidez.

Parágrafo 4° - As deliberações do Conselho de Administração
serão tomadas mediante o voto favorável da maioria dos
membros presentes, ou que tenham manifestado seu voto na
forma do artigo 18, parágrafo 2° deste Estatuto. Na hipótese de
empate nas deliberações, caberá ao Presidente do Conselho de
Administração o voto de qualidade ou, conforme o caso, ao



membro do Conselho de Administração qu~ o estiver
substituindo.

Artigo 19 Os membros do Conselho de Administração não poderão afastar-se do
exercicio de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena
de perda de mandato, salvo caso de licença concedida pelo próprio Conselh~ de
Administração.

Artigo 20 As reuniões ,do Conselho de Administração serão realizadas,
preferencialmente, na sede da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de
teleconferência ou videoConferência, admitida sua gravação e degravação. Tal
participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os
membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do
Conselho poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou fac-
símile ou correio eletrônico digitalmente certificado.

Parágrafo 1° - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a
qual.deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente
presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de
Registro de Atas do Conselho de Administração da Compárilíià.
Os votos proferidos por Conselheiros que participar~:n
remotamente da reunião do Conselho ou que tenham 'se
manífestado na forma do artigo 18, parágrafo 2° deste Est~l.:lto,
deverão igualmente constar no Livro de Registro de Aias do
Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fa~stm~e
ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o vPJç_ çlo
Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da.ata.

Parágrafo 2° - Deverão ser publicadas e arquivadM no registro
públiço de empresas mercantis as atas de reunião do Canselho
de Administração da Companhia que contiverem deliberação
destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo 3° ~ O Conselho de Administração poderá admitir
outros participantes em suas reuniões, com a finalidade de
?companhar as deliberações elou prestar esclarecimentos de
qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto.

Artigo 21 O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação
geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu
desempenho, cumprindo-lhe, especialmente, deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) aprovação de elou qualquer alteração no Plano de Negócios da
Companhia;

(b) aprovação dos orçamentos anuais operacionais e de
investimentos e verificação do cumprimento dos mesmos;

(c) nomeação e destituição dos membros da Diretoria e
determinação de seus poderes, funções e remuneração;

(d) cont~ore da gestão dos diretores, verificação, a qualquer tempo,
dos livros e documentos da Companhia, solicitação de
informações sobre contratos celebrados ou em vias de
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celebração, e quaisquer outros assuntos relacionados à gestão
dos diretores;

(e) convocação da Assembléia de Acionistas quando julgar
conveniente;

(1) manifestação sobre o relatório da administração e as contas da
Diretoria e submissão das Demonstrações Financeiras da
Companhia para aprovação da Assembléia Geral de Acionistas;

(g) quaisquer transações realizadas direta ou indiretamente com
partes relacionadas aos acionistas;

(h) aquisição, alienação elou oneração de qualquer participação em
capital social, exceto para a constituição de pessoas jurldicas
Controladas pela Companhia e que tenham sido constituídas na
forma de sociedade de propósito especifico para a
implementação de um ou mais projetos imobiliários da
Companhia; ,

(I) alienação ou oneração, de qualquer forma, de bens im6v~8~da
Companhia, cujo valor exceda R$30.000,OOO,OO(trinta mi~hõcs
de reais);

ij) alienação ou oneração, de qualquer forma, de outros atiifô5
A

Çla
Companhia, cujo valor exceda,. em uma ou mais operaçºl?~. çe
t:nesma espécie, no periodo de 12 (doze) meses, a quantia-de
R$2.000.000,OO (dois miihões de reais);

(k) contratação de empregados cuja remuneração anual exeeda: a
quantia de R$500.000,OO (quinhentos mil reais);

(I) contratação de prestadores de selViços cuja remunera9ão anual
exceda a quantia de R$2.000.000,OO (dois milhões de reais);

(m) concessão e obtenção de empréstimos, financiamentos elou
descontos de duplicatas ou securitização de recebiveis cujo
valor.exceda a quantia de R$30.000.000,OO (trinta milhões de
reais);

(n) prática de quaisquer outros atos e assinatura de quaisquer
documentos que obriguem a Companhia elou que exonerem
terceiros de suas responsabilidades com a Companhia,
envolvendo valores que excedam, em uma ou mais operações,
em qualquer perlodo de 12 (doze) meses, a quantia de
R$1.000.000,OO (um milhão de reais);

(o) nomear e destituir os auditores independentes, que deverão,
necessariamente, ser registrados na Comissão de Valores
Mobiliários e realizar auditoria anual com revisão trimestral. da
Companhia;

(p) deliberar sobre a oportunidade da emissão de debêntures
simples, não conversiveis em ações e sem garantia real, o modo
de subscrição ou colocação e o tipo das debêntures a serem



emitidas, sua remuneração, condições de pagamento dos juros,
participação nos lucros e prêmio de reembolso das debêntures,
se houver, bem como o prazo e condições de vencimento,
amortização ou resgate das debêntures;

(q) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Companhia
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem
como. sobre sua revenda ou recolocação no mercado,
observadas as normas expedidas pela CVM e demais
disposições legais aplicáveis;

(r) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos
serviços de ações escriturais;

(s) deliberar sobre a emissão de t1tulos de divida no mercado
. internacional e de debêntures simples, não conversíveis em
ações e sem garantia real, para distribuição pública ou privada,
bem como dispor sobre os termos e as condições da emissão;

(t) deliberar sobre a emissão de notas promissórias (commfúêí-'3/
papers) para distribuição pública no Brasil ou no exterio(,. bG:l1
como dispor sobre os termos e as condições da emissão;

(u) propor à Assembléia Geral a declaração de divióendós
intermediários e intercalares, bem como juros sobre o ÇàRit~l.
nos termos da Lei das Sociedades por Ações e demais _lejs
aplicáveis;

(v) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qyalqu.er
oferta pública de aquisição de ações que tenha por obJeto 3S
ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio
fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação
do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá
abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta
pública de aquisição de ações quanto ao Interesse conjunto dos
acionistas e em relação à Iiquidez dos valores mobiliários de sua
titularidade; (ií) as repercussões da oferta pública de aquisição
de ações sobre os interesses da Companhia; (Ui) os planos
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia;
(iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar
pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras
aplic,áveis estabelecidas pela CVM; e

(w) definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação
econômica de empresas para a elaboração de laudo de
avaliação das ações da Companhia, nos casos de OPA para
cancelamento de registro de companhia aberta ou para salda do
Novo'Mercado.

Artigo 22 Compete ao Presidente e ao Vice-Presidente do Conselho de
Administração, em conjunto, representar o Conselho de Administração nas
Assembléias Gerais.

Artigo 23 O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá
estabelecer a fonnação de comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções



definidos, sendo integrados por membros dos órgãos de administração da Companhia
ou não. .

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho de Administração
estabelecer as normas aplicáveis aos comitês, incluindo 'regras
sobre composição, prazo' de gestão, remuneração e
funcionamento.

Soção 111
Diretoria Executiva

Artigo 24 A Diretoria Executiva será composta de 11 (onze) Diretores, acionistas
ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo
01 (um) designado Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Executivo de Finanças, 01
(um) Diretor Executivo de Relações com Investidores, 01 (um) Diretor Executivo
Jurídico, 01 (um) Diretor Executivo Comerciai, 01 (um) Diretor Executivo de
Produção, 01 (um) Diretor Executivo de Crédito Imobiliário, 01 (um) Diretor
Executivo de Desenvolvimento Imobiliário, 01 (um) Diretor Executivo de
Administração e Centro. de SelViços Compartilhados e 02 (dois) Direfore.s
Executivos Regionais, todos eleitos pelo Conselho de Administração e poY e,e
destituiveis a qualquer tempo.

Parágrafo 1° Compete ao DIretor Presidente, alénY' "de
coortienar e supervisionar as atividades da Diretoria: (I) coíwocàr
e presidir as reuniões da Diretoria, conforme os termos do:Âjtl~o
26 abaixo; (i1) submeter à aprovação do ConselbQ. _çie
Administração os planos de trabalho e orçamento anuais.,' os
planos de investimento e os novos programas de expan$íiQ: ela
Companhia e de suas empresas controladas, promovendo -3-sua
execução nos termos aprovados; (111)formular as estrattgias" e
diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer os
critérios para a execução das deliberações da Assembléia Geral
e do Conselho de Administração, com a participação dos demais
diretores; (iv) organizar, fiscalizar e supervisionar, de acordo
com a orientação da Diretoria e do Conselho de Administração, a
execução das atividades da Companhia; (v) praticar todos os
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia; e (vi)
exercer outros poderes e atribuições que não forem conferidos
aos demais diretores e as que lhe forem, de tempos em tempos,
conferidos pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 2° Compete ao Diretor Executivo de Finanças, além
das atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de
Administração, .definir as estratégias financeiras da empresa, em
linha com os planos de negócios vigentes, bem como dirigir os
processos de contabilidade,- tesouraria, planejamento financeiro
e relações com investidores.

Parágrafo 3° Compete ao Diretor Executivo de Relações com
Investidores, além das atividades que lhe sejam atribufdas pelo
Conselho de Administração, representar a Companhia perante a
Comissão de Valores Imobiliários, acionistas, investidores,
bols~s de valores, Banco Central do Brasil e demais órgãos
relacionados com as atividades do mercado de capitais,
definindo estratégias e ações para otimizar a captação de



recursos, bem como o atendimento dos interesses dos
investidores.

Parágrafo 4° Compete ao Diretor Executivo Jurídico, além das
atividades que lhe sejam atribuldas pelo Conselho de
Admí~istração, responsabilizar.se por todas as questões legais
que envolvam a Companhia, atualizando as questões legislativas
a ela pertinentes.

Parágrafo 5° Compete ao Diretor Executivo Comerciai, além
das' atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de
Administração, definir as estratégias comerciais e de marketing,
responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e
iniciativas comerciais, visando ao desenvolvimento do negócio,

Parágrafo 6° Compete ao Diretor Executivo de Produção,
além das atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de
Administraçâo, definir as estratégias e pesquisas de tecnologia
para as divisões de negócios de Construção, bem como p~fa as
áreas corporativas dé suprimentos, segurança, engenhari'i3':e
assistência técnica dos imóveis.

Parágrafo "TO Compete ao Diretor Executivo de Créi:lito
Imobiliário, além das atividades que lhe sejam atribuídas pelo
Conselho de Administração, definir estratégias e açõe~. pàra
otimizar a captação de recursos junto às instituições financeiras,
garantir a qualidade da carteira de clientes e viabilizar" o
financiamento dos clientes.

.
Parágrafo 8° Compete ao Diretor ExecutivG - de
Desenvolvimento Imobiliário, além das atividades que lhe
sejam atribuídas pelo Conselho de Administração, definir as
estratégias de desenvolvimento e incorporação imobiliária,
visando ao desenvolvimento do negócio, de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 90 Compete ao Diretor Executivo de Administração
e Centro de serviços Compartilhados, além das atividades
que lhe sejam atribuldas pelo Conselho de Administração, definir
as ~stratégias administrativas, de recursos humanos, de
relacionamento com clientes e de Tecnologia da Informação da
Companhia, em linha com os planos de negócios vigentes, de
acordo com as diretrizes do Conselho de Administração.

Parágrafo 10° Compete aos Diretores Executivos Regionais,
além -"dasatividades que lhes sejam atribuidas pelo Conselho de
Administração, implementar a estratégia de negócios da
Companhia na respectiva regional, visando ao alcance dos
objetivos de crescimento e lucratividade.

Artigo 25 O prazo de gestão dos diretÇlres será de 2 (dois) anos, permitida a
reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos até, que seus sucessores,
devidamente eleitos, sejam empossados.



Parágrafo Único Os diretores deverão ser escolhidos de
acordo com critérios exclusivamente profissionais, levando-se
em conta a sua notória experiência e especialização, a fim de
que possam cumprir suas atribuições dentro das exigências de
mercado e das melhores práticas.

Artigo 26 A Diretoria reunir-se-á ordinariamente pelo menos 1 (uma) vez por mês
a, extraordinariamente, sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo
convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência mlnima de 24 (vinte e quatro)
horas, ou por maioria dos Diretores, neste caso, com antecedência minima de 48
(quarenta e oito) horas, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria
de seus membros.

Parágrafo 1° - No caso de ausência temporária de qualquer
Diretor, este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem
tratados, manifestar seu voto por escrito, _pormeio de carta ou
fac-símile entregue ao Diretor Presidente, ou ainda, por correio
eletrônico digitalmente certificado, com prova de recebimento
pelo Diretor Presidente.

Parágrafo 2° - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete à Di~et~ia
comp colegiado indicar, dentre os seus membros, um subs~i~ut;)
que acumulará, interinamente, as funções do substitiJitlo,
perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do
cargo a ser decidido pela primeira reunião do Consel~ô~ cfe
Administração que se realizar em até 30 (trinta) dias deppi~ "d,e
constatada a vacância, atuando o substituto então eleito até o
térmiho do mandato da Diretoria.

Parágrafo 3° - Além dos casos de renúncia, morte, interdição cu
impedimento, considerar-se-á vago o cargo do diretor que deixar
de exercer suas funções pelo prazo de 15 (quinze) dias, sem
autorização do Conselho de Administração ou sem estar
licenciado.

Parãgrafo 4° - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas
por meio de teleconferênaa, videoconferência ou outros meios
.de càmunicação. Tal participação será conskterada presença
pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da
Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria
deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou
correio eletrônico digitalmente certificado.

Parágrafo 5° - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a
qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente
presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de
Registro de Atas da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores
que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que
tenham se manifestado na forma do parágrafo 1° deste artigo,
deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da
Diretoria da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou
mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do
Diretor, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata.



Artigo 27 As deliberaÇões nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria
de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto na
forma do artigo 26, parágrafo 1° deste Estatuto. Na hipótese de empate nas
deliberações, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade ou, na sua ausência,
ao Diretor Vice-Presidente.

Artigo 28 Compete à Diretoria a administração dos neg6cios sociais "em geral e a
prática, para tanto, de tqdos os atos necessários ou convenientes, ressalvados
aqueles para os quais, por lei ou por este EstaMo Social, seja atribuida a competência
à Assembléia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercicio de suas funções,
os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de ordinária
administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas .as
disposições deste Estatuto Social quanto à forma de representação, à alçada para a
prática de determinados atos, e a orientação geral dos negócios estabelecida pelo
Conselho de Administração, incluindo deliberar sobre e aprovar a aplicação de
recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar
compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens
móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar,
descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e en~err?r
contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelis
estabelecidas neste Estatuto Social.

Parágrafo 1° - Compete ainda à Diretoria:

(a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberaçqe~ -qo
Conselho de Administração e da Assembléia Geral;

(b) submeter, anualmente, à apreciação do Conselh'J;. =c!e
Administração, o Relatório da Administração e as contzs..'Qa
DiretQria, acompanhados do relatório dos auditores
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros
apurados no exercido anterior;

(c) elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os planos de
negócios, operacionais e de investimento da Companhia,
incluindo estratégias para implantação de tais negócios e
aquelas relacionados ao ingresso em novos negócios;

(d) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência
privativa da Assembléia Geral ou do Conselho de Administração;

(8) elaborar e propor ao Conselho de Administração o planejamento
estratégico da Companhia, os planos, programas e orçamentos
de investimento e operacional, semestrais, anuais e plurianuais;

(1) apresentar ao Conselho de Administração as oportunidades de
investimentos e negócios que ultrapassem os limites de alçada
de cada diretoria;

(g) aprovar a contratação ou promoção de empregados que venham
a ocupar cargos com funções gerenciais, ou a sua respectiva
dem!ssão;

(h) aprovar o ajuizamento de ações ou medidas judiciais de natureza
tributária ou indenizatória ou daquelas, que em razão qas
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consequências ou contingências nela envolvidas, sejam
consideradas de grande relevância para a Companhia,
observadoos termos doAcordo deAcionistas;

(i) elaborar e apresentar, em cada exercício, ao Conselho de
Administração e à Assembléia-geral,. o Relatório Anual de
Administração e as DemonstraçõesEconômico-Financeiras da
Com~anhiae propora destinaçãodos resultadosdo exercício;

(j) autorizar a criação e a extinção de filiais, estabelecimentos,
depósitos e escritórios que a Companhiamantenha no território
nacionalou fora dele;

(k) conceder licenças aos diretores executivos e designar o diretor
que assumirá as respectivas atribuições durante o período de
ausência;

(I) decidir sobre todas as questões da alçada dos diretores,
enquimto o cargo estiver em vacância, e sobre todas as d/?maif:,
que não puderem ser resolvidas pelos respectivos diretores.e
que não constituam matérias de competência exclusiva-~o
Conselhode Administraçãoou da Assembléia-Geral;e

(m) submeter a apreciaçãodo Conselhode Administração a rêlaçã-o
nominal dos empregadosque serão convidados a particiRâ~--do
Programa de Outorga de Opções de Compra de Açõ.es
respeitandoo montanteglobal anual de opções já aprovado.êm
AssembléiaGeralpara o exercicio. .

Parágrafo 20 ~ O uso da denominação social é privative dos
diretores de acordo com a competência de cada um e nos
limites e condições fixados neste Estatuto Social, não
produzindonenhumefeito em desfavorda Companhia, inclusive
peranteterceiros, os atos que forem praticadossem observância
deste preceito, exceto aqueles ratificados pelo Conselho de
Administração.

Parágrafo 3° ~As declarações públicas ou privadas prestadas
por diretores ou quaisquer pessoas em nome da Companhia,
que não tenham sido expressamente autorizadas pelo Diretor
Presidente, e que possam resultar em prejuizo ou
responsabilidadepara a Companhia, não produzirão efeito em
relação a esta e serão exclusivamente assumidas pelo
respectivodeclarante:

Parágrafo 4° - Compete ao Diretor Presidente executar as
diretrizes fixadas pelo Conselhode Administração; submeter ao
Conselho de Administração os nomes dos diretores que
comporão a Diretoria Executiva; submeter ao Conselho de
Administração proposta de destituição de diretores e o
encaminhamento dos. respectivos sucessores; presidir e
convocar as reuniões da Diretoria Executiva e coordenar o
processo de tomada de decisão; representar ativa e
passivamente a Companhia, em juizo ou fora dele, podendo
nomear procuradores e prepostos para que prestem
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depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades
requisitantes; designar as pessoas que poderão representar
institucionalmente a Companhia em eventos e solenidades
públicas e aquelas que poderão prestar declarações em nome
da Companhia perante terceiros e os meios de comunicação,
quando nao puder fazê-los direta e pessoalmente; representar a
Diretoria Executiva perante o Conselho de Administração e a
Assembléia-geral; manter .0 Conselho de Administração
informado das atividades da Companhia e das ações dos
diretores executivos; coordenar, perante os demais diretores
executivos, a elaboração do Relatório Anual de Administração e
as Demonstraç6es Econômico~Financeiras a serem
apre:sentadas ao Conselho de Administração e à Assembléia-
geral.

Parágrafo 5° - No caso de ausência ou impedimento temporário
do Diretor Presidente da Companhia, suas funções devem ser
exercidas pelo Diretor Executivo Financeiro e de Relações com
Investidores em conjunto com um dos Diretores Executivos.

Artigo 29 Salvo conforme disposto no Parágrafo 10 abaixo, a representação ativa
e passiva da Companhia, em juizo ou fora dele, deve ser exercida (a) individualmente
pelo Diretor Presidente ou,(b) por (i) 02 (dois) Diretores Executivos em conjunto"ou (ii)
um Diretor Executivo em conjunto com um procurador com poderes especificos~ 'JJJ- fiii)
dois procuradores com tais poderes, As procurações outorgadas pela COTl1p-ªlJbia
devem ser assinadas individualmente pelo Diretor Presidente, ou por 02" ,(o..ois)
Diretores Executivos em conjunto e devem conter poderes especificas e prazO. de
vigência não superior a 2 (dois) anos (ressalvada a outorga de poderes da cláLP5ula:ad
judieis et extra que a Diretoria venha a autorizar em cada caso).

Parágrafo 1° M Sem prejuízo do disposto no caput, a Compail;jia
pode ser representada por 01 (um) diretor ou, ainda, por 01'(.um)
procurador com poderes específicos, nos termos do Pâr?ffrato
supra, agindo isoladamente, nas seguintes hipóteses:

(a) em assuntos de rotina, definidos como aqueles cujo valor não
exCeda a quantia de R$250.000,00 (duzentos e cinqOenta mil
reais), inclusive, mas não se limitando, perante os órgãos ou
entidàdes privados e públicos federais, estaduais e municipais,
autarquias e sociedades de economia mista, inclusive, mas não
se limitando ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), administrado
pela, Caixa Econômica Federal, Secretaria da Receita Federal
incluindo Inspetorias, Delegacias e Agências da Receita Federal,
Secretarias das Fazendas Estadual{is) elou Municipal(is), Juntas
Comerciais Estaduais, Instituto Nacional de Propriedade
I'ndustrial, Banco Central do Brasil, Comissão de Valores
Mobiliários, IBAMA e demais órgãos ambientais, Bolsas de
Valores e de Mercadorias, Bancos Estatais e de
Desenvolvimento;

(b) em transações relativas aos Contratos de Promessa de Compra
e Venda de unidades imobiliárias e respectivas escrituras
públicas;
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. .

(c) na assinatura de correspondência sobre assuntos rotineiros; e

(d) na representação da Companhia nas Assembléias gerais de
suas empresas controladas e coligadas.

Parágrafo 2° - Deverá ser observada a regra do caput deste
artigo para a prática de atos relacionados com movimentação
financeira, tais como abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, autorizar débitos, emitir, assinar e endossar cheques,
fazer, depósitos e retiradas, fazer aplicações, resgates, transmitir
e receber ordem de pagamentos, fazer empréstimos e
financiamentos.

Parágrafo 30 - São expressamente vedados quaisquer atos em
nome da Companhia e em favor de terceiros, em operações ou
negócios estranhos ao objeto social, tais como: aval, fiança,
hipoteca, caução, penhor, endosso ou quaisquer outras
garantias, sem que tenham sido prévia e expressamente
aprovadas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 4° • Caberão aos diretores, de acordo com a
competência atribuída a cada um e sem presunção de
solidàriedade da Companhia e dos. demais administradores, a
responsabilidade por todos os atos ou omissões com v10f.3yão
deste Estatuto Social, com infringência à lei ou por su~. ~n:ão
observância, bem como em desrespeito a deliberações_ ,do
Conselho de Administração.

Parágrafo 5° • Os diretores ficam dispensados de pr~taf a
caução prevista em lei, devendo a sua investidura no co"r9; :ler
formalizada mediante assinatura de termo lavrado e aSSiriCicJO-no
Livro.de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. -"

CAP[TULOV
Conselho Fiscal

Artigo 30 O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não
permanente a, quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos e igual
número de suplentes, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela
Assembléia Geral. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e
remunerado em conformidade com a legislação em vigor.

Parágrafo 1° • A posse dos membros do Conselho Fiscal será
feita mediante a assinatura de termo respectivo, em livro próprio,
condicionada à subscrição do Termo de Anuência dos Membros
do Conselho Fiscal previsto no Regulamento do Novo Mercado.

Parágrafo 2° - Os membros do Conselho Fiscal deverão, ainda,
imediatamente após a posse no cargo, comunicar à
BM&FBOVESPA a quantidade e as características dos valores
mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares,
direta ou indiretamente, inclusive derivativos.



Parágrafo 3° ~ Os membros do Conselho Fiscal serão
substitufdos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo
suple'nte.

Parágrafo 4° - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do
Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não
havendo suplente, a Assembléia Geral será convocada para
proceder à eleição de membro para o cargo vago.

Parágrafo 5° - Não poderá ser eleito para o cárgo de membro
do Conselho Fiscal da Companhia aquele que mantiver vínculo
com sociedade que possa ser considerada concorrente da
Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa
que: (a) seja empregado, acionista ou membro de órgão da
administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de Acionista
Controlador ou Controlada (confonne definidos no artigo 38) de
concorrente; (b) seja cônjuge ou parente até 2° grau de membro
de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou
de Acionista Controlador ou Controlada de concorrente.

Parágrafo 6° ~ Caso qualquer acionista deseje indicar um ou
mais representantes para compor o Conselho Fiscal, que não
tenham sido membros do Conselho Fiscal no parlodo
subseqLiente à última Assembléia Geral Ordinária, tal aCio:liçta
deverá notificar a Companhia por escrito com 1.0 (dez) dias .úteis
de antecedência em relação à data da Assembléia Gero:".que
elegerá os Conselheiros, infonnando o nome, a qualificaçãQ-e o
currículo profissional completo dos candidatos. .-

Artigo 31 Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre
que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações finanêê~rRs.

Parágrafo 10 - Independentemente de quaisquer formal1~~¥~s,
será considerada regularmente convocada a reunião :à. qaal
comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo 2° - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria
absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros.

Parágrafo 30 ~ Todas as deliberações do Conselho Fiscal
constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e
Pareçeres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros
presentes,

CAPiTULO VI
Exercicio Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros

Artigo 32 O exercício social terá infcio em 10 de janeiro e término em 31 de
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais
demonstrações financeiras.

Parágrafo 10 - Por deliberação do Conselho de Administração, a
Companhia poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais
ou d~ perlodos menores, e declarar dividendos ou juros sobre
capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii)



declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários,
à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros
existentes no último balanço anual ou semestral.

Parágrafo 2° - Os dividendos intermediários ou intercalares
distribuídos e os juros sobre capital próprio poderão ser
imputados ao dividendo obrigatório previsto no artigo 33 abaixo.

Parágrafo 3° - A Companhia deverá, pelo menos uma vez ao
ano,' realizar reunião pública com analistas e quaisquer outros
interessados, para divulgar informações quanto à situação
econômico-financeira. projetos e perspectivas.

Artigo 33 Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer
participação, os prejulzos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a
renda e contribuição social 'sobre o lucro.

Parágrafo 1° - Do saldo remanescente, a Assembléia Geral
poderá atribuir aos Administradores uma participação nos lucros
correspondente a até um décimo dos lucros do exercício. É
condição para pagamento de tal participação a atribuição aos
acionistas do dividendo obrigatório previsto no parágrafo 3°
deste artigo.

Parágrafo 20 - Sempre que for levantado balanço interm~dlário
e com base nele forem pagos dividendos intermediários _em
valor ao menos igual a 25% (vinte e cinco por cento) do .f'.Jcro
liquido do exercfcio, ajustado na forma do parágrafo 3'" deste
artigo, o Conselho de Administração poderá deliberQl'?,':ad
referendum da Assembléia Geral, o pagamento de .-urna
participação intermediária nos lucros aos Administradores. - ~:.

Parágrafo 3° - O lucro líquido do exerclcio terá a se~~inte
destinação:

,

(a) 5% (cinco por cento) será aplicado, antes de qualquer outra
destil)ação, na formação da reserva legal, que não excederá
20% (vinte por cento) do capital social. No exercicio em que o
saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de
capifal, de que trata o parágrafo 1° do artigo 182 da Lei das
Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital
social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido
do exercício para a reserva legal;

(b) uma parcela, por proposta dos Administradores, poderá ser
destinada à formação de reserva para contingências e reversão
das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, nos
termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações;

(c) umá parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual
obrigatório aos acionistas, observado o disposto no parágrafo 4°
deste artigo;

(d) no exercicio em que o montante do dividendo obrigatório,
calculado nos termos do parágrafo 4° deste artigo, ultrapassar a
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parcela realizada do lucro do exerCIClO, a Assembléia Geral
poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o
excesso à constituição de reserva de lucros a realizar,
observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por
Ações;

(e) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá
ser retida com base em orçamento de capital previamente
aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por
Ações;

(I) a. Companhia manterá a reserva de lucros estatutária
denominada "Reserva de Investimentos", que terá por fim
financiar aplicações adicionais de capital fixo e circulante, bem
como a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas
empresas Controladas e coligadas, inclusive por meio da
subscrição de aumentos de capital ou criação de novos
empreendimentos, reserva esta que não poderá exceder a 100%
(cem por cento) do capital social subscrito da Companhia e à
qual serão atribuidos recursos não superiores a 100% (cem por
cento) do lucro líquido que remanescer após as deduções legais
~ estatutárias; e

(g) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assêmhléia
Geral, observadas as prescrições legais,

Parágrafo 4° - Aos acionistas é assegurado o dirE?fte-_ao
recebimento de um dividendo obrigatório anual não in~erior a
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercido,
diminuído ou acrescido os seguintes valores: (i) importiinêia
destinada à constituição de reserva legal; (ii) impõrtà?1cia
destinada à formação de reserva para contingências e r~y~r:s_ão
das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores~ e_(iii)
importância decorrente da reversão da reserva de lucros: a
realizar formada em exercícios anteriores, nos termos do artigo
202, inciso 11 da Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo 5°_'O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser
limitado ao montante do lucro liquido realizado, nos termos da
lei.

Artigo 34 Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração,
ad referendum da Assembléia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos
acionistas, a titulo de remuneração do capital próprio, observada a legislação
aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao
valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto.

Parágrafo 1° - Em caso de creditamento de juros aos acionistas
no decorrer do exercício social e sua atribuição ao valor do
dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o
pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o
valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a
Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente.



Parágrafo 2° - O pagamento efetivo dos juros sobre ó capital
próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício
social, dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração,
no curso do exercício social ou no exerclcio seguinte.

Artigo 35 A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em perfodos
inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração:

(a) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta
do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do
divid~ndo obrigatório, S6 houver;

(b) "a distribuição de dividendos em perfodos inferiores a 6 (seis)
meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do
dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendo
pago em cada semestre do exerclcio social não exceda ao
montante das reservas de capital; e

(c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital
próprio, ã conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros
existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao
valor do dividendo obrigatório, se houver.

Artigo 36 A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reserVas"~e
lucros ou de capital, inclusive as instituldas em balanços intermediários, obselVélQ('l.a
legislação aplicável. .

Artigo 37 Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo 'de
3 {três} anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do ac1út:liSta,
e reverterão em favor da Companhia.

CAPiTULO VII ..
Alienação do Controle Acionário, Cancelamento do Registro de Companhia

Aberta e Salda do Novo Mercado .

Artigo 38 A alienação do Controle da Companhia, direta ou indiretamente, tanto
par meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser
contratada sob condição suspensiva ou resolutiva de que o adquirente da controle se
obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos outras acionistas,
observando-se as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no
Regulamento do Novo Mercado, de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário
àquele dado ao Acionista Controlador Alienante.

Parágrafo 1° - Para fins deste Estatuto Social, os termos abaixo
indicados em letras maiúsculas terão o seguinte significado:

"Acionista Controlador" significa o acionista ou o Grupo de
Acionistas que exerça a Poder de Contrale da Companhia.

ftAcionista Controlador Alienante" significa o Acionista
Controlador quando este promove a Alienação de Controle da
Companhia.,
"Acionista Adguirente~ significa qualquer pessoa (incluindo, seni
limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de
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investimento, condomlnio, carteira de títulos, universalidade de
direitos, entidades não personificadas, ou outra forma de
organização, résidente, com domicílio ou com sede no Brasil ou
no eXterior), ou grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto
com o Acionista Adquirente elou que atue representando o
mesmo interesse do Acionista Adquirente, que venha a
subscrever elou adquirir ações da Companhia. Incluem-se,
dentre os exemplos de pesspa(s) que atue(m) representando o
mesmo interesse do Acionista Adquirente, qualquer pessoa (i)
que seja, direta ou indiretamente, controlada ou administrada
por t$1Acionista Adquirente; (ii) que controle ou administre, sob
qualquer forma, o Acionista Adquirente, (iii) que seja, direta ou
indiretamente, controlada ou administrada por qualquer pessoa
que controle ou administre, direta ou indiretamente, o Acionista
Adquirente, (iv) na qual o controlador de tal Acionista Adquirente
tenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual
ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social, (v) na qual
o Acionista Adquirente tenha, direta ou indiretamente, uma
participação societária igualou superior a 20% (vinte por cento)
do capital social, ou (vi) que tenha, direta ou indiretamente, uma
participação societária igualou superior a 20% (vinte por cento)
do capital social do Acionista Adquirente.

'"Adguirente~ significa aquele para quem o Acionista Controí'fiâor
Alienante transfere as Ações de Controle em uma Alienaç-E>Q.de
Controle da Companhia. . ~, o ~

. .
"Acões de Controle" significa o bloco de ações que assegura, <:Ie
forma direta ou indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exêfCi.:;io
individual eJou compartilhado do Poder de Contrgl.é.'":da
Companhia. '

"Acões em Circulação" significa todas as ações emitidas.pela
Companhia, excetuadas as ações de propriedade do Acionista
Controlador, de pessoas a ele vinculadas, de administradores da
Companhia e aquelas em tesouraria.

"Alienacão de Controle da Companhiª~ significa a transferência
a terceiro, a titulo oneroso, das Ações de Controle.

~Poder de Controle" (bem como seus termos correlatos,
"Controlador", "Controlada", "sob Controle comum~ ou
"Controle") significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as
atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da
Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito,
independentemente da participação acionária detida. Há
presunção relativa de titularidade do controle em relação à
pessoa ou ao grupo de pessoas vinculado por acordo de
acionistas ou sob Controle comum que seja titular de ações que
lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos votos dos
acionistas presentes nas três últimas Assembléias Gerais da
Companhia, ainda que não seja titular das ações que lhe
assegurem a maioria absoluta do capital votante.



.. '

Artigo 39
efetivada:

UGrupo de Acionistas" significa o grupo de duas ou mais pessoas
que sejam (a) vinculadas por contratos ou acordos de qualquer
natureza, inclusive acordo de acionistas, orais ou escritos, seja
diretamente ou por meio de sociedades Controladas,
Controladoras ou sob Controle comum; ou (b) entre os quais
haja relação de Controle, seja direta ou indiretamente; ou (o) que
estejam sob Controle comum; ou (d) que atuem representando
interesse comum. Inc!uem.se, sem limitação, nos exemplos de
pessoa representando um interesse comum (i) uma pessoa que
detenha, direta ou indiretamente, uma particIpação societária
igualou superior a 20% (vinte por cento) do capital social da
outra pessoa; e (ii) duas pessoas que tenham um terceiro
investidor em comum que detenha, direta ou indiretamente, uma
participação societária igualou superior a 20% (vinte por cento)
do capital social das duas pessoas. Quaisquer joint-ventures,
fundos ou clubes de investimento, fundações, associações,
trusts, condomínios, cooperativas, carteiras de títulos,
universalidades de direitos, ou quaisquer outras formas de
organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no
exterior, serão considerados parte de um mesmo Grupo de
Acionistas sempre que duas' ou mais entre tais entidades: (x)
forerl1 administradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou
por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica;_ tlu {y)
tenham em comum a maioria de seus administradores.

"Valor Econômico" significa o valor da Companhia e de" suas
ações que vier a ser determinado por empresa especial;~Jida,
mediante a utilização de metodologia reconhecida ou com ba-se
em outrÇlcritério que venha a ser definido pela CVM. ~- ~' ~

Parágrafo 2° - 0(5) Acionista(s) Controlador(es) Alienante(~1 ou
o Gr!Jpo de Acionistas Controlador alienante não pOderá(90)
transferir a propriedade de suas ações, nem a Comp2mhia
poderá registrar qualquer transferência de ações para ~o
comprador do Poder de Controle, enquanto este não subscrever
o Termo de Anuência dos Controladores a que alude o
Regulamento do Novo Mercado.

Parágrafo JO - A Companhia não registrará qualquer
transferência de ações para o Adquirente ou para aquele(s)
acionista(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto
este(~) acionista(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência
dos Controladores aludido no Regulamento do Novo Mercado.

Parâgrafo 4° - Nenhum Acordo de Acionistas que disponha
sobre o exercício do Poder de Controle poderá ser registrado na
sedé da Companhia sem que os seus signatários tenham
subscrito o Termo de Anuência referido no Parágrafo 2° deste
artigo.

A oferta pública de aquisição disposta no artigo 38 também deverá ser

(I) nos _casos em que houver cessão onerosa de direitos de
subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a
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valores mobiliários converslveis em ações, que venha a resultar
na alienação do ControJe da Companhia; e

(11) em caso de alienação de controle de sociedade que detenha o
Poder de Controle da Companhia, sendo que, neste caso, o
Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à
BM&FBOVESPA o valor atribuldo à Companhia nessa alienação
e an~xar documentação que o comprove.

Artigo 40 Aquele que adquirir o Poder de Controle,em razão de contrato
particular de aquisição de ações, ou direito sobre elas, celebrado com o Acionista
Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a:

(i) efetivar a oferta pública de aquisição referida no artigo 38 deste
Estatuto;

(li) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à
diferença entre o preço da oferta pública e o valor pago por ação
eventualmente adquirida em bolsa nos 06 (seis) meses
anteriores à data da aquisição do Poder de Controle,
devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida
quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que
venderam ações da Companhia nos pregões em .que - o
Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao ~sàl~o
Hquido vendedor diário de cada uma, cabencc' , à
BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termv's' '\:Ie
seus regulamentos.

(1Ii) tomar medidas cablveis para recompor o percentual minj~o;te
25% (vinte e cinco por cento) do total das Ações em Circulação,
dentro dos 06 (seis) meses subsequentes à aquisição' do
Controle.

Artigo 41 Na oferta 'pública de aquisição de ações a ser efetivada :pelots)
Acionista(s) Controlador(es), pelo Grupo de Acionistas Controlador ou pela Companhia
para o cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia, o preço mínimo
a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico apurado em laudo de
avaliação, de acordo com o artigo 45 deste Estatuto Social.

Artigo 42 Caso os acionistas reunidos em Assembléia Geral Extraordinária
deliberem (i) a saída da Sociedade do Novo Mercado para que seus valores
mobiliários passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado ou (ii) a
reorganização societ~ria ~a qual a companhia resultante não tenha seus valores
mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte)
dias contados da Assembléia que aprovou a referida operação, o Acionista
-Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos
demais acionistas da Companhia. O preço a ser ofertado deverá corresponder, no
mínimo, ao Valor Econômico apurado em laudo de avaliação, referido no artigo 45
deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo Único - A notícia da realização da oferta pública
mencionada neste artigo 42 deverá ser comunicada à
BM&FBOVESPA e divulgada ao mercado imediatamente após a
realização da Assembléia Geral da Companhia que houver
apro~ado a salda ou a referida reorganização.
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Artigo 43 Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja
deliberada a saída da Companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliários
por ela emitidos passem a.ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em
virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo
Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembléia geral
que aprovou a referida operação, a saída estará condicionada à realização de oferta
pública de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no artigo acima.

Parãgrafo 1° - A referida Assembléia geral deverá definir o{s)
responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de
ações, o(s) qual{is), presente{s) na Assembléia, deverá(ão)
assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta.

Parágrafo 20 - Na ausência de definição dos responsáveis pela
realização da oferta pública de aquisição de ações, no caso de
operação de reorganização societária, na qual a companhia
resultante dessa reorganização não tenha seus valores
mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá
aos acionistas que votaram favoravelmente à reorganização
societária realizar a referida oferta.

Artigo 44 A saída.' da Companhia do Novo Mercado em razão~°:je
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado ~está
condicionada à efetivação -de oferta pública de aquisição de ações, no mlnim6, 'pE}lo
Valor Econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que -tràfa. o
Artigo 43 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicá~.~i~,":

Parágrafo 1° - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta
pública de aquisição de ações prevista no caput desse artigo.,,

Parágrafo 2° - Na hipótese de não haver Acionista Controlador
~ a saída do Novo Mercado referida no caput decorr~r lie
deliberação da Assembléia geral, os acionistas que tenham
votado a favor da deliberação que implicou o respectivo
descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição
de ações prevista no caput.

Parágrafo 3° - Na hipótese de não haver Acionista Controlador
e a sarda do Novo Mercado referida no caput ocorrer em razão
de ato ou fato da administração, os Administradores da
Companhia deverão convocar Assembléia geral de acionistas
cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o
descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do
Novo. Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída da
Companhia do Novo Mercado.

Parágrafo 4° - Caso a Assembléia geral mencionada no
Parágrafo 3° acima delibere pela salda da Companhia do Novo
Mercado, a referida. Assembléia geral deverá definir o(s)
responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de
açõe~ prevista no caput, o{s) qual{is), presente{s) na
Assembléia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de
realizar a oferta.
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Artigo 45 Os laudos de avaliação previstos neste Estatuto Social deverão ser
elaborados por empresa especializada, com experiência comprovada e independência
quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e Acionista
Controlador, e deverão satisfazer os requisitos do parágrafo 1° do artigo 8° da Lei das
Sociedades por Ações e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6D do mesmo
dispositivo legal.

Parãgrafo 1°.A escolha da empresa especializada responsável.
peta determinação do Valor Econômico da Companhia é de
competência da Assembléia Geral, a partir da apresentação,
pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a
respectiva deliberação, não sendo computados os votos em
branco, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas
representantes das Ações em Circulação presentes na
Assembléia Geral, que, se instalada em primeira convocação,
deverá contar com a presença de acionistas que representem,
no ~[njmo, 20% (vinte por cento) do total de Ações em
Circulação, ou que, se instalada em segunda convocação,
poderá contar com a presença de qualquer número de
acionistas representantes das Ações em Circulação.

Parágrafo 2° - Em qualquer hipótese, os custos de elaboraÇão
do laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente'pelo
ofertante.

Artigo 46 ~ facultad~ a formulação de uma única oferta pública de aq~.ts)ç~o,
visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capitulo VII, no Regulamel)to
do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja pos.s.lvel
compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de oferta púbfic~" de
aquisição e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtid:a. a
autorização da CVM, quando exigida pela legislação aplicável.

Artigo 47 A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da oferta
pública de aquisição prevista neste Capitulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou
na regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua efetivação por
intermédio de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A
Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar
a oferta pública de aquisição até que seja conclulda com observância das regras
aplicáveis.

Artigo 48 Qualquer Acionista Adquirente que atingir, direta ou indiretamente,
participação em Ações em Circulação igualou superior a 10% (dez por cento) do
capital social da Comp:anhia, e que deseje realizar uma nova aquisição de Ações em
Circulação, estará obrigado a (i) realizar cada nova aquisição na BM&FBOVESPA,
vedada a realização de, negociações privadas ou em mercado de balcão; (li)
previamente a cada nova aquisição, comunicar por escrito ao Diretor de Relações com
Investidores da Companhia a quantidade de Ações em Circulação que pretende
adquirir, com antecedência mfnima de 03 (três) dias úteis da data prevista para a
realização da nova aquisição de ações.

Parágrafo Único - Na hipótese de o Acionista Adquirente não
cumprir com as obrigações impostas por este artigo, o Conselho

2sl



de Administração da Companhia convocará Assembléia Geral
Extraordinária, na qual o Acionista Adquirente não poderá votar,
para deliberar sobre a suspensão do exercfcio dos direitos do
Acionista Adquirente inerentes às ações adquiridas em violação
à obrigação imposta por este artigo, conforme disposto no artigo
120 qa Lei das Sociedades por Ações.

Artigo 49 Não obstante os artigos 46 e 47, deste Estatuto Social, as disposições
do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão nas hipóteses de prejuizo dos direitos
dos destinatários das ofertas mencionadas em referidos artigos, conforme tutelados
pelo Regulamento do Novo Mercado.

CAPíTULO VIII
Juizo Arbitral

Artigo 50 A Companhia, seus acionistas, Administradores. e membros do
Conselho Fiscal (quando instalado), obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem,
perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, ,toda e qualquer disputa ou controvérsia
que possa surgir entr~ eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação,
validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na
Lei das Sociedades por 'Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem ,cofT1::J
nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em g'e'iai,
além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, do Regulament,Yi:le
Sanções, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado e-'dô
Contrato de Participação no Novo Mercado. _.'c

Parligrafo Único - O requerimento de medidas de urg~"n=Ciâ
pelas Partes, antes de constitufdo o Tribunal Arbitral, deverá,_sp.r
remetido ao Poder Judiciário, na forma do item 5.1.3 .áo
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem ~-de
Mercado.

Capitulo IX
Liquidação

Artigo 51 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por
deliberação da Assembléia Geral, que estabelecerá. a forma da liquidação, elegerá o
liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o penado da liquidação,
elegendo seus membros e:fixando-lhes as respectivas remunerações.

CAPíTULO X
Disposições Gerais

Artigo 62 A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua
sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembléia
Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer
acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social,
que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo,
sendo também expressa"lente vedado à companhia aceitar e proceder à transferência
de ações elou à oneração elou â cessão de direito de preferência à subscrição de
ações elou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto
e regulado em acordo de acionistas.
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Artigo 53 Os casos 'omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela
Assembléia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedadés
por Ações.

Artigo 54 Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o
valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor
patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembléia Geral.

Artigo 55 As disposiçoes contidas no artigo 13, no artigo 15, parágrafos 1° e 3°,
no Capitulo VII e no Capítulo VlIl deste Estatuto Social somente terão eficácia a partir
da data da publicação do anúncio de inicio de distribuição da primeira oferta pública de
distribuição de ações de emissão da Companhia, objeto do pedido de registro nO
RJ12007-05879, protocolado na CVM em 30 de maio de 2007 .

• • •
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IC N° 013{10-1

CONCLUSÃO

Aos 19 de dezembro de 2012, eu, ~) Ariane Cristina
,

Teato, Oficial de Promotoria I, matrícula 6646, faço conclusos estes autos ao
"

Excelentíssimo Senhor 'Doutor IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO, Promotor
\

de Justiça do GAEMA PCJ-Piracicaba. \
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EXMO. SR. DR. PROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA

PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

. Inquérito Civil n0013/J 0_L_ -
. - MINISTÊRlO~VBUCO DO E~TADO pE SAOPMJLO
I PROTOCOLO: 0104991!/~-11 2' Entrada

~__ . 22101/20~3~'l Hora :13:12.19
lJ""...a . "4 i\\ ~ :4()50502
LONJ. de Entrada: ~(~mí5)';:..:;I
SU8-,~~EA LiE 4Pí)IC!AD~'AINi~l,/,£Q.iífCP~~_.,~,S~A"
ASSUT,tO: V1<.~" ," " '0/
-,-=>MO DE AJUS"jAf}E[~TO DL,G6ND,IJV" :. ".},A
. I' _ "0. 0="1 ~'
Interessado: ~ ~.
l)r,['J (,f,flNEIRQ CASTilNr:~~~0_. ._fI . __

~_ .•• __ r~---~O~_-_--: ,--. --~---.

O presente Inquérito Civil foi instaurado para apurar a

legalidade da implantação e vendas dos condomÍnÍos verticais e

horizontaÍs denomÍnados "Beach Park" (atual "Spazio Beach") e

"Arkansas", onde estão sendo construídos 640 apartamentos e 35

casas residenciais no primeiro e 384 apartamento no segundo, pois, ao

que consta, a referÍda regÍão não foi projetada para comportar

empreendimento desta magnitude, uma vez que se estima o aumento

populacional de 3375 habitantes, no prazo mínímo de 02 anos,

aumentando sobremaneira os problemas sociais locais, impactando o

sistema viário, além dos danos ambientais.
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Ao relatório apresentado a fls. 1883/1902, cumpre

acrescentar que houve expedição de oficios à ARTESP e AutoBAn,

para que se manifestassem quanto ao problema no sistema viário, que

decorreria da implantação do Condomínio e de possível construção de

"shopping center".

Notificou-se a empresa "MRV", a fim de qu

esclarecesse sobre o cumprimento de item do TCRA, referente a

plantio de 3.700 mudas de árvores nativas, bem como o andamento do

cumprimento do TAC preliminar e comentários ao parecer elaborado

pelo Assistente Técnico de Promotoria, Michel Metran da Silva.

O oficio endereçado à CETESB - Agência de

Americana solicitava informações quanto ao cumprimento do TAC

preliminar e quanto ao plantio das nativas pela empresa investigada,

bem como comentários pertinentes ao parecer do ATP Michel.

Solicitou também considerações quanto a uma questão levantada

sobre a construção de ETE para uso dos futuros condôminos ou uma

contrapartida para que ampliasse a ETE já existente, a Carioba, que

receberia os efiuentes da região.

Ao DAE de Americana foram solicitados informações

quanto às estimativas de custos da implantação de ETE dos
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condominios e custos de Ínvestimento na ETE Carioba, bem como

comentários ao parecer do ATP Michel.

Foram juntados os seguintes documentos:

a) Oficio da AutoBAn, fazendo questionamentos do

Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, apresentado pela MRV;

b)E-mail encaminhado pelo Sr. Luiz Pizzi, noticiando

que a construção de novo condomínio na região da Praia do

Namorados, com irregular aprovação pela Prefeitura de American .

Após, foram encaminhados oficios, via e-mail, visando agilizar as

respostas, às Secretarias de Planejamento (Seplan) e Unidade de

Serviços Urbanos (USU), bem como ao Prefeito Municipal, acerca das

notícias recebidas por este Núcleo;

c) Oficio n' l78/2012/CJA, da CETESB de Americana,

informando que não foi totalmente cumprido o plantio das espécies

arbóreas nativas, constantes no TCRA;

d) Petição dos advogados da MRV, atendendo à

solicitação de informações quanto ao plantio das mudas, mas se

isentando quanto à análise do parecer técnico do ATP Michel,

apresentando, em anexo, cópia dos Projetos de Compensação

Ambiental, bem como resposta da "Maximus Engenharia" em relação

ao parecer técnico;

e) Respostas das Secretarias de Desenvolvimento

Físico e Urbanistico e Unidade de Serviços Urbanos, em atenção ao

ofício mencionado no item "b";
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Luiz Antônio Pizzi, mencionadas no item "b", noticiando que a

1) Resposta da Prefeitura de Americana ao ofício 25/12

(fls. 1921/1927), anexando cópias dos registros no CREA dos técnicos

responsáveis pela elaboração do EIV; pareceres das Secretarias

Jurídica, de Habitação e Desenvolvimento Urbano e Transportes e

Sistema Viário sobre o referido estudo, conforme consta no TAC

Preliminar; cópia da publicação da expedição de certidão de aceitação

do EIV pela SMA; cópia de ata de audiência ocorrida BA região da

Praia dos Namorados em 26/10/11; cópias das manifestações da

equipes técnicas das Secretarias em relação ao parecer técni

apresentado pelo Assistente Técnico deste Núcleo;

g) Resposta da Prefeitura ao ofício

solicitava esclarecimentos acerca das informações trazidas pelo Sr.

emissão das diretrizes foram providenciadas antes das recomendações

deste Promotor de Justiça;

h) Documento encaminhado pela AutoBAn, pela qual

ela se isenta da responsabilidade de realização dos estudos

preliminares de melhoria no sistema viário da região;

i) Outro documento enviado pela AutoBAn, anexando

tabela complementar das empresas especializadas na elaboração dos

estudos referentes à engenharia de tráfego;

j) Cópia do Ofício 16/12, da Setransv de Americana,

encaminhado à ARTESP, pelo qual solicita a agência a autorização

para que os estudos de tráfego necessários sejam feitos pela AutoBAn;
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k) E-mail com a discriminação das unidades

habitacionais na Praia dos Namorados nos anos de 2010, 2011 e 2012;

1) Ata de reunião ocorrida em 19/10/12, no qual restou

acordado, de maneira consensual, que deverão ser seguidas as fases e

os prazos determinados para a seleção da empresa que realizará os

estudos do sistema de tráfego, bem como os prazos para sua análise, a

serem realizados pela ARTESP e AutoBAn;

m) Oficio nO 0265/12, expedido pela Diretoria d

Assuntos Institucionais da ARTESP, tecendo comentários ao ElV

bem como afirmando que a análise e projeto no sistema viário dar-se-á

pela própria ARTESP.

Em 10 de dezembro de 2.012 foi elaborada a minuta do

TAC, a qual foi remetida a todas as partes, bem como aos

representantes dos moradores, ficando designado o dia de 17 de

dezembro de 2.012 para a assinatura do acordo extrajudicial. Após a

apresentação de contribuições e/ou solicitações de alterações de

cláusulas por parte de todos, a reunião final foi realizada na data

prevista, quando o Termo de Ajustamento de Conduta foi, finalmente,

celebrado, nos termos constantes no documento anexo, podendo ser,

resumidamente, destacado os seguintes aspectos:

a) Os empreendimentos "Spazio Beach" (antigo

"Beach Park") poderá ser licenciado pelo Municipio, após o

cumprimento das condicionantes estabelecidas pela CETESB,

Municipio e aquelas previstas no próprio TAC, tais como

5
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contrapartidas adicionais de R$ 3.000.000,00, construção de estação

provisória de tratamento de esgoto enquanto não concluída a

ampliação e/ou adequação da ETE Carioba (pactuado em outro acordo

judicial, com prazo de conclusão até 2.014);

b) Parcela ainda não definida do valor da contrapartida

a ser dada perla MRV, que a garantia por fiança bancária, será

utilizada para o custeio dos estudos sistêmicos de tráfego e posterior

estudo de funcionalidade, visando identificar as formas de evitar o

minimizar os ímpactos negativos de 16 novos empreendimentos j

previstos na região (além dos dois da MRV) e os futuros na

mobilidade urbana da região, especialmente na transposição

Rodovia Anhanguera, que divide o município no KM 120 ao 128;

c) Os estudos sistêmicos de tráfego e posterior estudo

de funcionalidade têm critérios técnicos minimos a serem

contemplados, os quais estão previstos TAC, sem prejuízo de outros a

serem fixados por uma Comissão Avaliadora mista composta por

representantes do Munícípio, dos moradores e da AUTOBAN, sendo

que caberá ao Municipio e à ARTESP a definição das opções de

intervenções viárias sugeridas. O pagamento de tais estudos será

efetuado aos responsáveis pelas elaborações diretamente pela MRV;

d) Enquanto não realizados os estudos de tráfego, com

exceção dos dois empreendimentos da MRV, para os quais já há

contrapartida do empreendedor, não poderá haver licenciamento dos

empreendimentos residenciais e/ou comerciais em andamento, por

parte do Município, bem como de outros futuros empreendimentos;

,
",
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e) Haverá "congelamento" da correção do saldo

devedor (INCC) para os compromitentes compradores das unidades

habitacionais dos empreendimentos ~'Spazio Beach" e "Arkansas", a

partir do 13' mês da assinatura do contrato até 60 dias após a

transferência para dos empreendimentos da MRV para o agente

financeiro (Caixa Econômica Federal - "Spazio Beach" e Banco do

Brasil- "Arkansas)

Portanto, não havendo, por ora e aparentemente, outras

providências a serem tomadas por parte do Ministério Público do

Estado de São Paulo nestes autos, PROMOVO O ARQUIVAMENTO

dos presentes autos, ressalvando-se a possibilidade de fiscalização e

acompanhamento do cumprimento das cláusulas do mencionado

Termo de Ajustamento de Conduta,

Rem -se os presentes autos ao Egrégio Conselho

'blico, no prazo improrrogável de três dias,

nos termos d artigo 9', ~ I', da Lei 7.3 7/85, para fins de análise

quanto à ho alagação do referido Termo justamento de Conduta,

7
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